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Atos do Poder Executivo

MINISTÉRIO DA DEFESA

DECRETO DE 29 DE JULHO DE 2019

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XXI, da Constituição, e na qualidade de Grão-Mestre da Ordem do Mérito Militar,
resolve

P R O M OV E R ,

a partir de 31 de julho de 2019, no Quadro Ordinário do Corpo de Graduados Efetivos da
Ordem do Mérito Militar:

I - ao grau de Grã-Cruz:
General de Exército VALÉRIO STUMPF TRINDADE; e
General de Exército TOMÁS MIGUEL MINÉ RIBEIRO PAIVA;

II - ao grau de Grande-Oficial:
General de Divisão HERTZ PIRES DO NASCIMENTO;
General de Divisão EDSON SKORA ROSTY;
General de Divisão VINICIUS FERREIRA MARTINELLI; e
General de Divisão ROBSON SANTANA DE CARVALHO; e

III - ao grau de Comendador:
General de Brigada ARMANDO MORADO FERREIRA;
General de Brigada LUCIANO BATISTA DE LIMA;
General de Brigada JULIO CESAR PALU BALTIERI;
General de Brigada IVAN DE SOUSA CORRÊA FILHO;
General de Brigada ULISSES DE MESQUITA GOMES;
General de Brigada ALEXANDRE OLIVEIRA CANTANHEDE LAGO;
General de Brigada ROGÉRIO CETRIM DE SIQUEIRA;
General de Brigada MARCIO CORDEIRO FREIRE;
General de Brigada FLAVIO ALVARENGA FILHO; e
General de Brigada EDUARDO TAVARES MARTINS.

Brasília, 29 de julho de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Fernando Azevedo e Silva

DECRETO DE 29 DE JULHO DE 2019

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XXI, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 12 e no art. 25 do
Regulamento da Ordem do Mérito Naval, aprovado pelo Decreto nº 3.400, de 3 de abril de
2000, e na qualidade de Grão-Mestre da Ordem do Mérito Naval, resolve

P R O M OV E R ,

a partir de 31 de julho de 2019, no Quadro Ordinário da Ordem do Mérito Naval, ao Grau de
Grã-Cruz, o Almirante de Esquadra MARCELO FRANCISCO CAMPOS.

Brasília, 29 de julho de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Fernando Azevedo e Silva

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

SECRETARIA EXECUTIVA
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA

E ABASTECIMENTO NO ESTADO DE MINAS GERAIS
DIVISÃO DE DEFESA AGROPECUÁRIA

SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS AGRÍCOLAS
PORTARIA Nº 3315, DE 26 DE JULHO DE 2019

O Chefe Substituto do Serviço de Fiscalização de Insumos Agrícolas da
Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento de Minas Gerais, no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo do Artigo 270 item VI do regimento
Interno da Secretaria Executiva (SE/MAPA), aprovado pela Portaria Ministerial nº 561, de
11 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 13 de abril de 2018, e com
base da instrução Normativa SDA nº 36, de 24 de novembro de 2009, na Lei nº 7.802, de

11 de julho de 1989, no Decreto nº 4.074, de 4 de janeiro de 2002 e que consta do
processo 21028.006149/2019-82, resolve:

Art. 1º Credenciar a Santinato & Santinato Cafés LTDA, CNPJ: 19.345.795/0001-
06, Fazenda Arcos, Lugar denominado Lambari, Zona Rural, Município Rio Paranaíba/MG,
CEP: 38.810-000 para realizar pesquisa e experimentação com agrotóxicos e afins
objetivando a emissão de laudos de eficiência e praticabilidade agronômica e
fitotoxicidade, para fins de registro.

Art. 2º O Credenciamento de que trata esta Portaria terá validade
indeterminada, conforme art. 7º da Instrução Normativa SDA nº 36 de 24/11/2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PEDRO PAULO DOS SANTOS

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NA PARAÍBA

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria INCRA/SR-18/Nº 976/1986, de 17 de dezembro do ano de 1986,
publicada no Diário Oficial da União na data de 22 de dezembro do ano de 1986, Seção 1,
Pagina 20 e no BS 51, que criou o Projeto de Assentamento CAJÁ DE MATINHAS, código
SIPRA PB0006000, localizado no Município de Matinhas/PB, onde se lê: "...com área de
284,9458 ha (duzentos e oitenta e quatro hectares, noventa e quatro ares e cinquenta e
oito centiares)", leia-se: "...com área de 160,8245 ha (cento e sessenta hectares, oitenta e
dois ares e quarenta e cinco centiares)".

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO RIO GRANDE DO NORTE
R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria INCRA/SR-19/G/N° 14, de 06 de outubro de 2004, publicada DOU
Nº 214, de 08 de novembro de 2004, Seção 1, página 139, que criou o Projeto de
Assentamento ALAGOINHA, no Estado do Rio Grande do Norte, registrado no SIPRA sob o
código RN0263000, alterada pela Retificação s/n, de 07 de dezembro de 2005, publicada
DOU Nº 236, de 09 de dezembro de 2004, Seção 1, página 104, onde se lê: "657,4069ha
(seiscentos e cinquenta e sete hectares, quarenta ares e sessenta e nove centiares)", leia-
se: "671,7672ha (seiscentos e setenta e um hectares, setenta e seis ares e setenta e dois
centiares)".

Ministério da Cidadania

SECRETARIA EXECUTIVA
DELIBERAÇÃO Nº 1.295, DE 29 DE JULHO DE 2019

Dá publicidade aos projetos desportivos,
relacionados nos anexos I, aprovados na reunião
ordinária realizada em 05/12/2018, e na reunião
extraordinária realizada em 22/05/2019.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO DA CIDADANIA (Secretaria
Especial do Esporte - Decreto 9.674 de 02 de janeiro de 2019) de que trata a Lei nº 11.438
de 29 de dezembro de 2006, instituída pela Portaria nº 357, de 20 de fevereiro de 2019,
considerando:

a) a aprovação dos projetos desportivos, relacionados nos anexos I, aprovados
na reunião ordinária realizada em 05/12/2018, e na reunião extraordinária realizada em
22/05/2019.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo aprovado, das
respectivas regularidades fiscais e tributárias nas esferas federal, estadual e municipal, nos
termos do parágrafo único do art. 27 do Decreto nº 6.180 de 03 de agosto de 2007
decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de 2006 e do Decreto
nº 6.180 de 2007, a aprovação do projeto desportivo relacionado no anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos expressos,
mediante doações ou patrocínios, para o projeto desportivo relacionado no anexo I.

Art. 3º Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

FLÁVIO LUIS GOMES DA SILVA GASTAUD
Presidente da Comissão

ANEXO I

1 - Processo: 58000.011695/2018-72
Proponente: Associação Esportiva Goiana de Basquetebol
Título: AEGB- 10 Anos Basquete de Rendimento
Registro: 02GO081652011
Manifestação Desportiva: Desporto de
CNPJ: 11.128.051/0001-10
Cidade: Goiânia UF: GO
Valor autorizado para captação: R$ 630.600,00
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1610 DV: 1 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 133244-9
Período de Captação até: 12/06/2021
2 - Processo: 58000.009840/2018-55
Proponente: Centro de Aprendizagem e Desenvolvimento do Surfe
Título: Casa Rio Surfe Social III
Registro: 02RJ041942009
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 05.107.389/0001-92
Cidade: Rio de Janeiro UF: RJ
Valor autorizado para captação: R$ 1.008.585,38
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2795 DV: 2 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 91620-X
Período de Captação até: 12/06/2021
3 - Processo: 58000.011561/2018-51
Proponente: Clube Fênix de Paraquedismo
Título: Equipe de Paraquedismo
Registro: 02RJ110532012
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 05.107.389/0001-92
Cidade: Rio de Janeiro UF: RJ
Valor autorizado para captação: R$ 1.245.373,32
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1508 DV: 3 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 1933-X
Período de Captação até: 12/06/2021
4 - Processo: 58000.011887/2018-89
Proponente: Clube Fênix de Paraquedismo
Título: Seleção Brasileira de Paraquedismo
Registro: 02RJ110532012
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Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 14.742.187/0001-03
Cidade: Rio de Janeiro UF: RJ
Valor autorizado para captação: R$ 809.294,32
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1508 DV: 3 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 2178-4
Período de Captação até: 12/06/2021
5 - Processo: 58000.011926/2018-48
Proponente: Organização Skate Solidário
Título: Skate Solidário V
Registro: 02SP043052009
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 08.574.011/0001-97
Cidade: São Bernardo do Campo UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 1.484.441,60
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 5988 DV: 9 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 6269-3
Período de Captação até: 05/12/2020

R E T I F I C AÇÕ ES

Processo Nº 58000.118892/2017-31
No Diário Oficial da União nº 143, de 26 de julho de 2019, na Seção 1, página

125 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº 1294/2019, ANEXO I, onde se lê: Valor autorizado
para Captação: R$ 356.041,551, leia-se: Valor autorizado para Captação: R$ 356.041,51.

Processo Nº 71000.026395/2019-37
No Diário Oficial da União nº 139, de 22 de julho de 2019, na Seção 1, página

14 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº 1292/2019, ANEXO I, onde se lê: Valor autorizado para
Captação: R$ 1.247.504,69, leia-se: Valor autorizado para Captação: R$1.252.122,17.

SECRETARIA ESPECIAL DA CULTURA
SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA

PORTARIA Nº 441, DE 29 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 1317, de 01 de julho de 2016 e o art.
4º da Portaria nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Homologar os projetos culturais relacionados nos anexos desta
portaria, que após terem atendido aos requisitos de admissibilidade estabelecidos pela
Lei 8.313/91, Decreto 5.761/06 e a Instrução Normativa vigente, passam a fase de
obtenção de doações e patrocínios.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
191372 - O REINO SUSTENTÁVEL DE OZ
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA LOPES
CNPJ/CPF: 338.176.868-97
Processo: 01400005866201985
Cidade: Campinas - SP;
Valor Aprovado: R$ 354.512,40
Prazo de Captação: 30/07/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O projeto consiste na circulação da peça de teatro infantil "O Reino
Sustentável de Oz", levando às cidades escolhidas, uma abordagem de maneira lúdica
sobre a importância da preservação do meio ambiente e do desenvolvimento
sustentável.
191374 - ISSO É COISA DE CRIANÇA
TRUKS PRODUÇÕES ARTÍSITICAS LTDA
CNPJ/CPF: 67.009.456/0001-93
Processo: 01400005868201974
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 507.421,20
Prazo de Captação: 30/07/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O projeto prevê a apresentação gratuita do espetáculo ISSO É COISA
DE CRIANÇA (criado a partir de oficinas ministradas para crianças, em centros de
acolhimento social da cidade de São Paulo, entre os anos de 2016 e 2017) além de
realizar Oficina e Workshop sobre o tema para formação de educadores e atores, dando
amplo instrumental para que possam multiplicar o projeto ISSO É COISA DE CRIANÇA em
suas cidades.
191375 - Contos de Dona Arací, a Tartaruga Centenária
ANA PRISCILA BISPO VIEIRA
CNPJ/CPF: 30.610.078/0001-99
Processo: 01400005869201919
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 49.848,37
Prazo de Captação: 30/07/2019 à 31/10/2019
Resumo do Projeto: "Contos de Dona Arací, a Tartaruga Centenária", prevê
apresentações de teatro musicalizado para o público infantil, resgatando a cultura
popular brasileira através dos elementos cênicos como a chita, a música percussiva e
trechosdaliteratura decordel. O projeto também prevê ação Formativa para Professores
e comunidade em geral. Oficina (Workshop) introdutório de formação de 'Teatro-
Comunicação'.
191376 - Programação teatral do Instituto Cultural Capobianco
Complementar Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 14.393.960/0001-73
Processo: 01400005870201943
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 566.555,00
Prazo de Captação: 30/07/2019 à 31/12/2019

Resumo do Projeto: O projeto visa a realização de duas temporadas de espetáculos
inéditos, que irão compor a programação do Instituto Cultural Capobianco. "Surda"e
"Poema Duran", além de oficinas de teatro para surdos e oficina de música.
191378 - FestFlor - Parte Cultural
TAILOR BATISTA TROJAN - EPP
CNPJ/CPF: 94.014.792/0001-05
Processo: 01400005872201932
Cidade: Muçum - RS;
Valor Aprovado: R$ 134.750,00
Prazo de Captação: 30/07/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Este projeto tem como propósito realizar a parte cultural da
FestFlor, no município de Vila Flores - RS,promovendo uma grandiosa e diversicada
programação artística e cultural, com shows de grupos folclóricos e música
instrumental.
191379 - PLANO ANUAL CENTRO CULTURAL TEATRO SESI 2020
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI
CNPJ/CPF: 03.786.187/0016-75
Processo: 01400005873201987
Cidade: Goiânia - GO;
Valor Aprovado: R$ 2.693.283,77
Prazo de Captação: 30/07/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Plano Anual do Teatro SESI em Goiânia/GO para 2020, contemplando
as áreas de teatro, dança, música, literatura e artes visuais, propondo uma programação
cultural, ações educativas, divulgação, e manutenção do equipamento cultural. Visa dar
continuidade, a melhoria da qualidade e a diversificação das atividades oferecidas à
população.
191380 - Maifest
GRUPO FOLCLORICO DIE LUSTIGEN
CNPJ/CPF: 04.536.152/0001-64
Processo: 01400005874201921
Cidade: Ibirubá - RS;
Valor Aprovado: R$ 100.082,40
Prazo de Captação: 30/07/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Realizar a apresentação de grupos regionais de danças folclóricas
alemãs durante o espetáculo cultural Maifest.
191381 - ADORARTE
Lucio Mauro Brasil Vasconcellos
CNPJ/CPF: 11.940.062/0001-08
Processo: 01400005875201976
Cidade: Pelotas - RS;
Valor Aprovado: R$ 110.055,66
Prazo de Captação: 30/07/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O Adorarte trata de um espetáculo cultural de dança, no qual, são
realizadas apresentações de grupos de dança amadores, grupos estes, que refletem o
empenho de comunidades religiosas na semeadura da saúde mental e valorização do ser
humano, expressando com a dança oque está na alma de cada um. As apresentações de
dança ocorrerão em local com entrada franca, contando com chamamento de escolas
publicas, plano de acessibilidade e palestras em escolas públicas sobre a importância da
dança na cultura e sobre o presente projeto.
191382 - FELIZ DIA DAS MÃES
LUGIBI PRODUÇÕES ARTISTICA EIRELE -ME
CNPJ/CPF: 20.079.410/0001-87
Processo: 01400005876201911
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 746.194,25
Prazo de Captação: 30/07/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Produção, montagem e temporada do espetáculo "Feliz Dia das
Mães", uma comédia sobre um dia das mães, em uma família não convencional.
191383 - Festival de Teatro Infantil do Parana
Cynthya Carolline Ferreira Borges
CNPJ/CPF: 999.349.301-53
Processo: 01400005877201965
Cidade: Maringá - PR;
Valor Aprovado: R$ 240.230,63
Prazo de Captação: 30/07/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O Festin é um festival que reúne companhias de teatro que
trabalham especificamente com a temática infantil selecionadas através de um edictal de
chamamento, que durante pouco mais de um mês recebe inscrições de produções
cênicas que abrange toda e qualquer linguagem teatral (desde o teatro tradicional,
passando pelo circo, até o teatro contemporaneo). O Festin acontece durante seis dias
(de terça a domingo), cada companhia se apresenta duas vezes e nesta edição o festival
recebe 12 companhias de todo o território brasileiro e da América Latina.
191384 - XXXIII ESPETÁCULO DE DANÇA - ALLADIN
Academia de Danças Rômani Ltda
CNPJ/CPF: 80.770.472/0001-62
Processo: 01400005878201918
Cidade: Guarapuava - PR;
Valor Aprovado: R$ 98.908,93
Prazo de Captação: 30/07/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Promover o desenvolvimento artístico cultural ao proporcionar ao
público um Espetáculo de Artes Cênicas, no segmento da Dança, e dar condições de
ampliar o mercado de trabalho para os profissionais das artes cênica/dança, assim,
ampliando e aperfeiçoando o seu repertório cultural.
191385 - O ENCANTADOR MUNDO DOS BONECOS
TRUKS PRODUÇÕES ARTÍSITICAS LTDA
CNPJ/CPF: 67.009.456/0001-93
Processo: 01400005879201954
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 549.953,25
Prazo de Captação: 30/07/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O projeto prevê a apresentação gratuita de espetáculos de Bonecos
do repertório da Cia. Truks.
191390 - Todas as Coisas Maravilhosas
Radamés Bruno Produção Cultural, Marketing e Eventos Ltda
CNPJ/CPF: 08.003.561/0001-56
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Processo: 01400005884201967
Cidade: Campinas - SP;
Valor Aprovado: R$ 492.274,75
Prazo de Captação: 30/07/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O presente projeto visa produzir e cumprir temporada de 2 meses
no Rio de Janeiro e 2 meses em São Paulo do espetáculo inédito "Todas as Coisas
Maravilhosas" de Duncan Macmillan e Joe Donahue, monólogo com Kiko Mascarenhas e
direção de Fernando Philbert.
191392 - PINAH A SOBERANA
SOCIEDADE RECREATIVA ESCOLA DE SAMBA LINS IMPERIAL
CNPJ/CPF: 31.108.517/0001-22
Processo: 01400005886201956
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 433.092,00
Prazo de Captação: 30/07/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Produção do desfile da Sociedade Recreativa Escola de Samba Lins
Imperial.
191405 - Projeto Nas Ondas da Leitura e do Teatro
LINDON LOPES DA SILVA
CNPJ/CPF: 544.448.886-87
Processo: 01400005900201911
Cidade: Varginha - MG;
Valor Aprovado: R$ 105.270,00
Prazo de Captação: 30/07/2019 à 30/11/2019
Resumo do Projeto: O Projeto "Nas Ondas da Leitura e do Teatro" é um projeto
educativo de incentivo à Leitura que será executado em 10 escolas públicas de Varginha
de agosto a novembro de 2019 com o objetivo de estimular nos alunos um processo de
leitura permanente, incentivando a formação de leitores e despertando o gosto pela
leitura formando estudantes mais críticos, coerentes e com maior facilidade de
interpretação. As escolas receberão o espetáculo "O Planeta dos Espantalhos" e um livro
baseado no texto da peça gratuitamente.
191411 - Passos Gaúchos em Terras Europeias
BOUGANVILLE PRODUCOES ARTISTICAS EIRELI ME
CNPJ/CPF: 28.588.845/0001-69
Processo: 01400005906201999
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Aprovado: R$ 543.039,09
Prazo de Captação: 30/07/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Este projeto, prevê a circulação do Centro de Tradições Gaúchas
Jayme Caetano Braun em âmbito internacional, através de duas apresentações que
deverão acontecer em Roma e em Istambul. Para estas apresentações, o projeto também
prevê a aquisição de indumentária nova para o grupo. As apresentações serão gratuitas
e abertas ao público em geral, em espaços culturais das referidas cidades.
191413 - UNIDOS DA TIJUCA CARNAVAL 2020
Grêmio Recreativo Escola de Samba Unidos da Tijuca
CNPJ/CPF: 27.148.592/0001-40
Processo: 01400005908201988
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 2.729.050,00
Prazo de Captação: 30/07/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Produção e realização do desfile de carnaval do Grêmio Recreativo
Escola de Samba Unidos da Tijuca.
191414 - O MENINO DE FERRO E A PRINCESA DARSHA
CPTV FILMS E EVENTOS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 08.486.621/0001-39
Processo: 01400005909201922
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 199.445,00
Prazo de Captação: 30/07/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Ensaio, montagem, estréia e temporada do espetáculo teatral infantil
O Menino de Ferro e a Princesa Darsha. Escrito e idealizado por Carlos Simões, o
espetáculo aborda de maneira lúdica a importância da boa alimentação infantil e as
consequencias positivas que isso traz para a vida daquele futuro adulto. O Menino de
Ferro faz um passeio pela geladeira de sua escola e brinca com os alimentos mostrando
toda sua importância.
191416 - Arte por toda parte
Instituto Roberto Luiz Kaiser de Ensino e Pesquisa
CNPJ/CPF: 22.503.634/0001-08
Processo: 01400005911201900
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 191.713,50
Prazo de Captação: 30/07/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O projeto Arte por toda parte será realizado pelo Instituto Roka,
criado pelo Grupo Cene de São José do Rio Preto, com o intuito de transformar e
impactar vidas, por meio da educação e da cultura. O projeto ora apresentado irá fazer
a montagem de um espaço cênico completo dentro de dez unidades educacionais de
ensino fundamental - ciclo 1 da rede pública municipal de ensino de São José do Rio
Preto/SP onde serão realizadas 20 apresentações teatrais do espetáculo "Circo Lando - O
Maior Espetáculo da Terra" com a Cia. Fábrica de Sonhos, a peça aborda a importância
dos valores da família e da preservação da arte circense para a formação dos individuos
com gratuidade a população. Como contrapartida social serão realizadas ainda dez
atividades formativas nas escolas que receberão o projeto.
191417 - 21ª OKTOBERFEST DE ALPESTRE
vetor 8 produções multimidia
CNPJ/CPF: 17.896.992/0001-80
Processo: 01400005912201946
Cidade: Três Passos - RS;
Valor Aprovado: R$ 381.631,25
Prazo de Captação: 30/07/2019 à 04/12/2019
Resumo do Projeto: Através deste projeto queremos complementar a programação da
21ª Oktoberfest de Alpestre, proporcionando um maior número de atrações culturais
gratuitamente a população e visitantes. Um palco aberto será montado na Praça
Tancredo Neves, onde mais de 20 atrações culturais se apresentarão em 03 dias de
evento. Como contrapartida social, oferecemos o workshop "Renovando a Cultura
Germânica Através da Dança" a alunos e interessados no tema.
191418 - A DIETA DO AMOR
ROCHINHA PRODUCOES ARTISTICAS LTDA ME
CNPJ/CPF: 13.795.673/0001-27
Processo: 01400005913201991
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 999.951,48
Prazo de Captação: 30/07/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Montagem, temporada e viagem do espetáculo musical A Dieta do
Amor, escrita por Marino Rocha. A Dieta do Amor é um espetáculo musical de teatro
que conta as aventuras de Edu e Fabi, um casal plus size juntos há 15 anos.
191419 - Projeto Cia In-pulso Infantil
Erick da Silva 90821270400
CNPJ/CPF: 14.994.600/0001-27
Processo: 01400005914201935
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 199.999,79
Prazo de Captação: 30/07/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O projeto propõe oficinas ludicas unindo música, atuação e
movimento para proporcionar o primeiro contato das crianças com o balé. Serão
apresentados alongamentos, ritmos e passos de dança dentro do ritmo das crianças,
proporcionando uma melhora da disciplica e compreensão da musicalidade com
profissionais da área, permitindo o acesso a população de baixa renda, especificamente

para público de 6 a 12 além de apresentações de espetáculos que ocorrerão em São
Paulo.
191420 - Projeto Ginga Menino
EBERSSON VIEIRA COELHO
CNPJ/CPF: 079.670.827-45
Processo: 01400005915201980
Cidade: Maringá - PR;
Valor Aprovado: R$ 194.208,25
Prazo de Captação: 30/07/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O projeto oferece aulas de Capoeira, gratuitamente, à crianças,
adolescentes e adultos. Seu exercício é um forte instrumento de integração social que
possibilita a formação de valores humanos baseados na cidadania, ética e respeito. As
atividades desenvolvidas valorizam a cultura brasileira, fortalecendo o capoeirista no seu
caráter, dignidade e valorização pessoal. A Capoeira é uma arte ancestral e futura,
expressão viva da liberdade de um povo. Esse projeto tem como filosofia o
desenvolvimento em nível técnico e teórico do capoeirista, utilizando a capoeira como
valioso recurso pedagógico, artístico e cultural.
191421 - DANÇAS ARTES & TRAMAS - 2020
FRED - UMA ALTERNATIVA A REINTEGRAÇÃO
CNPJ/CPF: 03.691.369/0001-86
Processo: 01400005916201924
Cidade: Contagem - MG;
Valor Aprovado: R$ 927.813,15
Prazo de Captação: 30/07/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Manutenção das ações socioculturais do Instituto FRED, para
desenvolvimento dos talentos e habilidades de jovens e adolescentes das comunidades
de baixa renda. Visando à realização de oficinas de dança, arte/tapeçaria e oficina de
inclusão digital. Incluindo: Temporada de Exposições e Apresentações artísticas. Todas as
ações previstas serão realizadas gratuitamente, abertas ao público em geral.
191422 - MOSTRA CÊNICA DA EXPOFEIRA DE ARROIO GRANDE
SINDICATO RURAL DE ARROIO GRANDE
CNPJ/CPF: 87.355.566/0001-14
Processo: 01400005917201979
Cidade: Arroio Grande - RS;
Valor Aprovado: R$ 74.844,00
Prazo de Captação: 30/07/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O projeto prevê a realização de um espetáculo de Stand Up Comedy,
durante a Expofeira de Arroio Grande, garantindo o acesso gratuito a bens culturais, em
formato acessível, visando estimular as práticas culturais e a sua disseminação.
191426 - Confiar em Você
RIATTI PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 26.246.886/0001-41
Processo: 01400005921201937
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 930.352,91
Prazo de Captação: 30/07/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O Projeto tem como objetivo a Produção, montagem e temporada
do espetáculo "CONFIAR EM VOCÊ", um musical original, 100% Brasileiro e, que conta a
história de uma família a beira de um colapso emocional.
191429 - 7ª JANELA DE DRAMATURGIA
Marcus Vinicius dos Santos Souza
CNPJ/CPF: 19.782.082/0001-00
Processo: 01400005924201971
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 304.744,60
Prazo de Captação: 30/07/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O projeto "7ª Janela de Dramaturgia" visa dar continuidade ao
festival de dramaturgia contemporânea, realizado anualmente em Belo Horizonte desde
2012. Esta edição contará com sessões de leitura dramática, apresentando textos
ineditos de dramaturgos nacionais e internacionais, selecionados pela curadoria, além da
presença de dramaturgo(a) residente para escrever uma peça durante o Festival,
compartilhando seu processo de criação e de montagem. Relacionando com as edições
anteriores, a abertura contará com a apresentação de um dos textos da Janela já
montado de forma independente. Também serão realizados debates com os dramaturgos
selecionados e uma oficina com um profissional referência em escrita teatral
contemporânea.
191430 - Frida - Viva La Vida
FICCOES EDITORA LTDA
CNPJ/CPF: 01.071.480/0001-44
Processo: 01400005925201915
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 574.516,80
Prazo de Captação: 30/07/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Montar o monólogo FRIDA, biografia da pintora Frida Khalo, um
texto contundente, moderno e atual escrito pelo grande dramaturgo mexicano Humberto
Robles, autor de sucesso no México.
191431 - Saraka
Luminis Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 05.927.008/0001-11
Processo: 01400005926201960
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 503.442,50
Prazo de Captação: 30/07/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O espetáculo conta a história da atriz Saraka Barreto. Em um tom
documental e ficcional, a trama se desenrola com um talk show comandado pelo poeta
e compositor Waly Salomão, no final dos anos 1990. O público então vai tomando
conhecimento das origens da personagem Saraka, com cenas que misturam o passado e
o presente. Sua história se confunde com a do teatro do Rio de Janeiro nas décadas de
1970, 1980 e 1990. Mostrando os percalços dessa mulher, após uma infância miserável
no Rio Grande do Norte, até conquistar o palco e a TV.
191432 - Um Encanto de Natal - Um Musical para Sempre
STR ESTRUTURA PARA FILMES E EVENTOS S/S LTDA - EEP
CNPJ/CPF: 07.994.291/0001-20
Processo: 01400005927201912
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 999.779,96
Prazo de Captação: 30/07/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O principal objetivo do projeto Um Encanto de Natal - Um Musical
para Sempre é levar ao conhecimento do grande público uma obra teatral e musical que
traz uma profunda reflexão sobre o papel de cada um na sociedade, independentemente
de credo ou classe social. Todos, de forma geral, podem contribuir para uma sociedade
mais justa se acreditarem no próprio potencial de refletir sobre a condição do próximo,
daquele que está a seu lado e o que pode fazer para trazer ao próximo uma ajuda
verdadeira e efetiva. Por menor que seja sua capacidade, sempre existe espaço para
ajudar. Objetivo ainda de formação de plateia, com uma obra cultural, educativa e social
auxilando para uma melhor qualidade de vida.
ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
191386 - MÚSICA PARA TODOS 2020
SOCIEDADE CULTURA ARTISTICA
CNPJ/CPF: 82.901.638/0001-68
Processo: 01400005880201989
Cidade: Jaraguá do Sul - SC;
Valor Aprovado: R$ 434.388,32
Prazo de Captação: 30/07/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Continuação do projeto "Música Para Todos", o qual objetiva dar
continuidade ao processo de formação musical de crianças, jovens e adultos, de modo
a tornar duradouras as experiências já iniciadas no trabalho de inclusão social em outras
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edições, agregada à oportunidade do acesso à arte e à cultura musical. Serão oferecidas
aulas semanais de diversas modalidades de instrumentos e formadas turmas de educação
musical, canto coral e prática de conjunto, além da criação de grupos musicais.
191387 - FESTIVAL DE JAZZ DO CAPÃO
Rowney Archibald Scott Junior
CNPJ/CPF: 321.019.295-20
Processo: 01400005881201923
Cidade: Salvador - BA;
Valor Aprovado: R$ 82.368,00
Prazo de Captação: 30/07/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O FESTIVAL DE JAZZ DO CAPÃO é considerado um dos principais
festivais de música instrumental do Brasil. Já tendo realizado 7 edições de grande
sucesso de público e crítica. Toda a programação do Festival é gratuita e acontece no
Vale do Capão, município de Palmeiras - Chapada Diamantina - Bahia. As atividades se
dividem entre workshops dos músicos convidados e apresentações musicais, com palco
montado para receber diversas apresentações, nos dois dias de Festival.
191395 - CONVIDADOS CONVIDA(M) II Â- CULTURA EM MOVIMENTO
ATG - ASSOCIAÇÃO CULTURAL TANIA MARIA GAVA GABOARDI
CNPJ/CPF: 07.383.696/0001-21
Processo: 01400005889201990
Cidade: Curitibanos - SC;
Valor Aprovado: R$ 897.982,88
Prazo de Captação: 30/07/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Viabilizar a realização do Projeto "Convidados Convida(m) II - Cultura
em Movimento", que tem como proposta a concepção de produções culturais nas
seguintes vertentes: a realização de espetáculos de "Música Instrumental brasileira" em
espaços culturais nos estados do Brasil e no exterior, notadamente principalmente em
embaixadas e consulados brasileiros, com o músico Marcelo Gaboardi e músicos
convidados; a série "Som e Cores - Dia com Arte", associando a Música Instrumental,
palestras e a produção ao vivo de obra de arte em acrílico sobre tela; "Workshop
Instrumental" com músicos convidados e o "Comboio das Artes", um caminhão palco
adaptado que transitará em diversas regiões do país e exterior, apresentando à
sociedade em geral grandes performances da Música Instrumental Brasileira e
Internacional com arranjos harmoniosos e rítmicos da nossa música.
191400 - Circuito Vicente
Guilherme Lopes Carvalho
CNPJ/CPF: 013.780.323-06
Processo: 01400005895201947
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 178.289,10
Prazo de Captação: 30/07/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O projeto visa realizar espetáculos musicais de bandas instrumentais,
realizando também, ensaios abertos e ações formativas para alunos e professores da
rede pública de ensino.
191401 - Igrejinha Vivendo a Cultura 2020
Associação de Amigos da Oktoberfest de Igrejinha
CNPJ/CPF: 94.725.306/0001-59
Processo: 01400005896201991
Cidade: Igrejinha - RS;
Valor Aprovado: R$ 625.933,00
Prazo de Captação: 30/07/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Igrejinha Vivendo a Cultura é um projeto de preservação, resgate e
valorização da cultura germânica trazida pelos imigrantes e que agregada aos costumes
dos nativos deu origem a uma comunidade cheia de tradições e características muito
próprias e peculiares, passando de geração para geração um legado étnico da cultura
imaterial de uma sociedade cujos ritmos, danças e costumes valorizados geram o
fortalecimento da identidade cultural. A proposta prevê a realização de apresentações de
Bandas Tipicas Alemãs Instrumental, Bandas e Orquestras Típicas Alemãs,Grupos
Folclóricos de dança e Desfile temático durante oKerb das Soberanas, Bensonderer,
Kindertag, Seniortag e Oktoberfest de Igrejinha,envolvendo todas as camadas da
comunidade e pessoas de todas as idades.
191403 - 3ª Dezemberfest
Associação Cultural de Nova Hartz
CNPJ/CPF: 09.197.371/0001-80
Processo: 01400005898201981
Cidade: Nova Hartz - RS;
Valor Aprovado: R$ 181.170,00
Prazo de Captação: 30/07/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: A Dezemberfest é um evento que busca resgatar e valorizar as
manifestações culturais germânicas preservadas em Nova Hartz. Este projeto relaciona-se
com o palco típico do evento, onde haverá a apresentação de bandinhas instrumentais
típicas e danças folclóricas alemãs. O projeto prevê também a realização de um desfile
que resgate a história do município e sua relação com a cultura alemã, como ação
paralela de formação de plateia.
191406 - Festival Country
MPC PRODUCOES E EVENTOS EIRELI
CNPJ/CPF: 23.172.796/0001-65
Processo: 01400005901201966
Cidade: Uberlândia - MG;
Valor Aprovado: R$ 199.999,80
Prazo de Captação: 30/07/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O Festival Country, é um festival de música instrumental com
artistas de renome nacional no estilo viola caipira, (orquestra e solo de violeiros) e
também com artistas locais que contará ainda com, apresentações de grupos folclóricos
locais, dança local estilos catira e country, feira com exposições de artesanato e moda
country, feira de gastronomia com culinária típica do estilo rural, country e sertanejo.
191408 - Festival Centelha Instrumental de Esteio
Gabriel Romano Gonzalez
CNPJ/CPF: 13.456.278/0001-10
Processo: 01400005903201955
Cidade: Esteio - RS;
Valor Aprovado: R$ 50.693,50
Prazo de Captação: 30/07/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Festival de música Instrumental, com seleção pública de músicos
para participar da programação oficial, em auditório, com o objetivo de valorizar
instrumentistas, incentivar a inovação no campo da composição, técnica e estética
musical proporcionando a descoberta de novos talentos; sem competição entre os
grupos e sem classificação por mérito.A seleção será realizada baseada no material
encaminhado, observando critérios originalidade, apuro técnico e inovação estética.
191409 - SEMEANDO CULTURA 2020
Ana Paula A dos Santos Produções Culturais ME
CNPJ/CPF: 14.029.271/0001-84
Processo: 01400005904201908
Cidade: Campinas - SP;
Valor Aprovado: R$ 999.669,44
Prazo de Captação: 30/07/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O projeto tem por objetivo a realização de oficinas culturais
gratuitas de ballet e música para crianças e jovens de escolas da rede pública de ensino
durante o ano de 2020. Serão realizadas apresentações artísticas oficiais de cada
modalidade.
191437 - Concertos Sinfônicos - Sons do Brasil - São Paulo
AMARCORD PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 03.886.245/0001-56
Processo: 01400005932201917
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.441.014,59
Prazo de Captação: 30/07/2019 à 31/12/2019

Resumo do Projeto: O projeto Concertos Sinfônicos: Sons do Brasil - São Paulo tem o
objetivo de promover o encontro do erudito com o popular, uma grande orquestra
convidando um projeto local e um intérprete solista para uma participação especial
artista da música popular irão criar um show que apresentará uma experiência ao
público com o melhor destes dois universos da música, totalmente gratuito.
ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
191425 - Plano Anual Espaço Capacete 2020
Associação Capacete Entretenimentos
CNPJ/CPF: 05.729.227/0001-96
Processo: 01400005920201992
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 874.731,00
Prazo de Captação: 30/07/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O projeto prevê a realização de programa de atividades no Espaço
Cultural Capacete em 2020, contemplando exposições de artes visuais, palestras, e
programa educativo dirigido a crianças e jovens estudantes.
191428 - Exposição Fotográfica Sidnei Cavalcanti
Luz Tropical Cultura e Produções LTDA
CNPJ/CPF: 09.551.814/0001-99
Processo: 01400005923201926
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 160.195,20
Prazo de Captação: 30/07/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O projeto recupera o legado fotográfico de Sidnei Cavalcanti
Ferreira, precocemente desaparecido aos 26 anos em 1975, através da realização de uma
exposição fotográfica e da publicação do seu respectivo catálogo, em edição bilíngue
português / inglês.
ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
191067 - ANJO AVESSO - BIOGRAFIA DE ALCEU VALENÇA
RELICÁRIO PRODUÇÕES CULTURAIS E EDITORIAIS LTDA
CNPJ/CPF: 06.790.619/0001-23
Processo: 01400005450201967
Cidade: Recife - PE;
Valor Aprovado: R$ 378.180,00
Prazo de Captação: 30/07/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O projeto "Anjo Avesso - Biografia de Alceu Valença" será um
registro editorial sobre vida e arte do cantor e compositor Alceu Valença escrito pelo
jornalista e assessor de imprensa do artista Julio Moura. Através de pesquisa em acervos
de jornais, tvs e revistas, entrevistas com o biografado e pessoas que transitaram ao seu
redor, o autor persegue a trajetória do artista desde a infância em São Bento do Una ao
estrelato nos anos 80 até sua consolidação no primeiro time da música brasileira.
191410 - HISTÓRIA E CULTURA DO AGRONEGÓCIO NO BRASIL - ARTES GRÁFICAS
VIAGEM BRASIL EDITORACAO COMUNICACAO E MARKETING CULTURAL LTDA
CNPJ/CPF: 32.827.111/0001-62
Processo: 01400005905201944
Cidade: Goiânia - GO;
Valor Aprovado: R$ 198.953,92
Prazo de Captação: 30/07/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Este projeto consiste na publicação de um livro arte, com trabalho
de ilustradores e fotografos que vivem em Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e Goiás,
tendo como tema a história do Agonegócio no Brasil. Partindo da chegada dos
colonizadores europeus, a relação com os nativos brasileiro aos modernos meios de
produção. Uma forma de contar e preservar a história através das artes graficas e
peculiaridades regionais.
191412 - Por Uma Cultura dos Sonhos, Formação de Novos Leitores
Instituto Solidariedade e Cultura
CNPJ/CPF: 22.427.680/0001-67
Processo: 01400005907201933
Cidade: Duque de Caxias - RJ;
Valor Aprovado: R$ 734.867,10
Prazo de Captação: 30/07/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Uma série de oficinas que tem por objetivo a contribuição para o
desenvolvimento de crianças e adolescentes, da rede pública de ensino, tendo a arte da
literatura como base de inovação de concepções e métodos de aprendizagem para a
maior participação dos alunos nas atividades da escola.
191433 - Saci e os Amigos da Natureza - 5ª Edição
CEPAR CULTURAL ASSESSORIA EM PROJETOS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 09.242.168/0001-88
Processo: 01400005928201959
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 413.680,96
Prazo de Captação: 30/07/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Quinta edição do Kit "Saci e os Amigos da Natureza", contendo livro
e atividades relacionadas ao folclore brasileiro. O projeto visa resgatar a importância da
cultura nacional para o público infanto juvenil, apresentando alguns personagens
folclóricos, destacando-se o personagem Saci. Durante toda a aventura, eles conhecem e
aprendem à lidar com problemas que cada um enfrenta no ambiente em que vivem e
ressignificam relação de cada um com a natureza, o que leva a ter atitudes mais
conscientizadas, cuidando do meio ambiente.
191434 - JK e a Construção de uma Nação Desenvolvida - Os Desafios de Ontem e
Hoje
Mercado Comum - Comunicação e Publicações Ltda
CNPJ/CPF: 10.712.481/0001-11
Processo: 01400005929201901
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 302.075,40
Prazo de Captação: 30/07/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Não se trata de uma biografia.Este novo livro pode ser considerado
uma continuação da obra JUSCELINO KUBITSCHEK: Profeta do Desenvolvimento -
Exemplos e Lições ao Brasil do Século XXI - anterior e completa uma parte importante
da contribuição de Juscelino Kubitschek de Oliveira para a transformação do Brasil em
Nação Desenvolvida, Justa e Próspera.
191435 - Prêmio Livros Transformam Vidas
INSTITUTO OLDEMBURG DE DESENVOLVIMENTO
CNPJ/CPF: 05.755.307/0001-16
Processo: 01400005930201928
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 211.389,01
Prazo de Captação: 30/07/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O projeto PRÊMIO LIVROS TRANSFORMAM VIDAS consiste na
realização de um concurso literário no interior do Brasil, em cidades distantes dos
grandes centros urbanos, na categoria testemunhos pessoais, a partir das experiências
dos leitores e usuários das bibliotecas implantadas pelo Instituto Oldemburg de
Desenvolvimento em instituições públicas (biliotecas/salas de leitura). Estimulados pelo
acervo de títulos de clássicos da literatura brasileira e autores variados, os concorrentes
escreverão seus testemunhos sobre como um livro determinado livro afetou
positivamente a sua vida. Serão selecionados por um júri os melhores textos para
compor uma edição especial, com distribuição gratuita. E será criado um site para
divulgar o projeto e a premiação das melhores histórias, entre os textos selecionados.
191436 - Fliv 2019: Festival Literário de Votuporanga
Evandro Junior Ferreira da Silva
CNPJ/CPF: 223.349.748-11
Processo: 01400005931201972
Cidade: Votuporanga - SP;
Valor Aprovado: R$ 525.285,00
Prazo de Captação: 30/07/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Realização da 9ª edição do Fliv - Festival Literário de
Votuporanga,evento multicultural, que reúne diversos segmentos artísticos além da
literatura.
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PORTARIA Nº 442, DE 29 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso das atribuições
legais, que lhe confere a Portaria nº 1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria
nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Homologar a redução de valor em favor do(s) projeto(s) cultural(is)
relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual (is) o(s) proponente(s) fica(m)
autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no §
1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela
Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

ANEXO I

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
184701 - HACKTUDO 2019 - Festival de Cultura Digital
Ovo Produções Artísticas e Culturais LTDA
CNPJ/CPF: 14.026.768/0001-49
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Reduzido: R$ 703.309,51
Valor total atual: R$ 1.126.324,24

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA
PORTARIA Nº 325-E, DE 16 DE JULHO DE 2019

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE, no uso
das atribuições que lhe conferem os incisos III e XII do artigo 13, do anexo I do Decreto n.º,
8.283, de 03 de julho de 2014, bem como o disposto no inciso III, do Artigo 17, do
Regimento Interno da ANCINE e, considerando o disposto na Portaria ANCINE n.º 27-E de
15 de janeiro de 2019, resolve:

Art. 1° - Divulgar a relação das empresas selecionadas, regularmente inscritas,
para concessão do apoio financeiro à participação no evento "Gamescom", dentro do
limite de vagas e dos critérios de elegibilidade dispostos no Anexo I ("Regulamento") da
Portaria ANCINE n.º 27-E de 15 de janeiro de 2019, conforme abaixo discriminado, na
ordem de pontuação conferida segundo os critérios do regulamento do Programa de Apoio
à Participação Brasileira em Eventos Internacionais 2019:

. PROGRAMA DE APOIO À PARTICIPAÇÃO BRASILEIRA
EM EVENTOS INTERNACIONAIS 2019

G A M ES CO M
. RELAÇÃO DAS EMPRESAS SELECIONADAS APTAS PARA

CONCESSÃO DO APOIO FINANCEIRO
. 1 Oktagon Desenvolvimento de Jogos Eletronicas S/A
. 2 Flux Game Studio Jogos Digitais Ltda.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CHRISTIAN DE CASTRO

SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO
DESPACHO Nº 1-E, DE 25 DE JULHO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO SUBSTITUTO da ANCINE, no uso das
atribuições legais conferidas pela Portaria n° 262-E, publicada em D.O.U. em 30/08/2017 e
alterada pela Portaria nº 344-E, publicada em D.O.U. em 16/11/2017; e em cumprimento ao
disposto na Lei n o 8.685, de 20 de julho de 1993, na Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de
setembro de 2001, no Decreto nº 4.456, de 04 de novembro de 2002, e considerando o inciso
II do art. 31 da Resolução de Diretoria Colegiada nº 59 da ANCINE, decide:

Art. 1º Aprovar o projeto audiovisual e sua análise complementar, para o qual a
proponente fica autorizada a captar recursos nos termos das leis indicadas, cujo prazo de
captação se encerra em 31/12/2022.

19-0285 O REI DO BACALHAU.
Processo: 01416.001244/2019-17
Proponente: MEDIA BRIDGE PRODUÇÕES LTDA.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 13.110.657/0001-53
Valor total aprovado: R$ 251.450,00
Valor aprovado no Art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 200.000,00
Banco: 001 - agência: 2909-2 conta corrente: 52292-9
Art. 2º Aprovar a análise complementar dos projetos audiovisuais, para o qual as

proponentes ficam autorizadas a captar recursos nos termos dos artigos indicados.
18-0538 O CATADOR DE SONHOS.
Processo: 01416.009353/2018-93
Proponente: PÉ NA ESTRADA FILMES LTDA.
Cidade/UF: Natal / RN
CNPJ: 23.707.667/0001-24
Valor total aprovado: de R$ 2.252.800,00 para R$ 2.105.353,27
Valor aprovado no Art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$ 1.140.160,00 para R$

140.160,00
Banco: 001 - agência: 525-8 conta corrente: 34966-6
Valor aprovado no Art. 3º da Lei nº. 8.685/93: de 0,00 para R$ 859.925,61
Banco: 001 - agência: 525-8 conta corrente: 35501-1
Prazo de captação até 31/12/2019.
19-0054 VAI QUE COLA - O FILME 2.
Processo: 01416.020334/2018-18
Proponente: CONSPIRAÇÃO FILMES ENTRETENIMENTO 3º MILÊNIO LTDA.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 09.180.984/0001-04
Valor total aprovado: de R$ 10.200.100,00 para R$ 8.931.859,02
Valor aprovado no Art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$ 2.300.000,00 para R$

2.050.000,00
Banco: 001 - agência: 1769-8 conta corrente: 9470-6
Valor aprovado no Art. 3º da Lei nº. 8.685/93: de R$ 0,00 para R$ 2.000.000,00
Banco: 001 - agência: 1769-8 conta corrente: 9501-X
Valor aprovado no Art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$ 3.000.000,00 para R$ 0,00
Prazo de captação até 31/12/2019.
18-0940 QUEBRANDO O TABU - 2ª TEMPORADA.
Processo: 01416.018434/2018-84
Proponente: SPRAY FILMES S/A.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 06.945.371/0001-22
Valor total aprovado: de R$ 2.332.325,85 para R$ 2.037.390,46
Valor aprovado no Art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$ 2.215.709,55 para R$

1.935.520,94

Banco: 001 - agência: 6998-1 conta corrente: 8765-3
Prazo de captação até 31/12/2022.
18-0260 DESDE PASADENA.
Processo: 01416.004288/2018-18
Proponente: IMAGINAR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 10.899.485/0001-50
Valor total aprovado: de R$ 1.568.009,48 para R$ 421.052,63
Valor aprovado no Art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$ 1.489.609,00 para R$

400.000,00
Banco: 001 - agência: 2909-2 conta corrente: 50117-4
Prazo de captação até 31/12/2019.
18-0860 O HOMEM QUE NÃO SABIA HISTÓRIAS.
Processo: 01416.010094/2018-43
Proponente: ARTESÃ COMUNICAÇÃO E FILMES LTDA ME.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 08.345.658/0001-47
Valor total aprovado: de R$ 2.669.467,05 para R$ 2.663.272,79
Valor aprovado no Art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$ 667.366,80 para R$

394.536,60
Banco: 001 - agência: 1517-2 conta corrente: 32610-0
Prazo de captação até 31/12/2019.
Art. 3º Prorrogar o prazo de captação de recursos dos projetos audiovisuais abaixo

relacionados, mantidos os mecanismos já aprovados para cada projeto. Prazo de captação até
31/12/2019.

14-0528 ANTES TARDE DO QUE NUNCA.
Processo: 01580.087615/2014-25
Proponente: MIRA FILMES LTDA ME.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 04.650.621/0001-71
14-0496 POLTERGAY.
Processo: 01580.083012/2014-54
Proponente: MOVI & ART PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LTDA.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 46.397.220/0001-00
Art. 4º Aprovar o redimensionamento de valores do projeto audiovisual

relacionado abaixo, para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos nos termos dos
artigos indicados.

17-0683 FRONTEIRAS DO PENSAMENTO - FUTURO.
Processo: 01416.026914/2017-38
Proponente: PROSPERIDADE COMUNICAÇÃO E FILMES LTDA.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 17.545.702/0001-53
Valor total aprovado: de R$ 862.430,93 para R$ 569.118,15
Valor aprovado no Art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$ 819.309,38 para R$

540.662,24
Banco: 001- agência: 4306-0 conta corrente: 15191-2
Prazo de captação até 31/12/2019.
Art. 5º Este Despacho Decisório entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO STOPATO DA FONSECA

COORDENAÇÃO DE ANÁLISE DE DIREITOS

DESPACHO Nº 1-E, DE 26 DE JULHO DE 2019

O COORDENADOR DE ANÁLISE DE DIREITOS SUBSTITUTO da ANCINE, no uso
das atribuições legais conferidas pela Portaria n° 01-E, publicada em D.O.U. em
21/02/2018; e em cumprimento ao disposto na Lei n o 8.685, de 20 de julho de 1993,
na Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de setembro de 2001, no Decreto nº 4.456,
de 04 de novembro de 2002, e considerando o inciso II do art. 31 da Resolução de
Diretoria Colegiada nº 59 da ANCINE, decide:

Art. 1º Aprovar os projetos audiovisuais relacionados abaixo, para os quais
as proponentes ficam autorizadas a captar recursos nos termos das leis indicadas, cujo
prazo de captação se encerra em 31/12/2019.

19-0204 40 PONTOS.
Processo: 01416.001702/2019-18
Proponente: CASA COLORIDA PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS LTDA ME.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 19.836.076/0001-80
Valor total aprovado: R$ 233.375,95
Valor aprovado no Art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 221.707,15
Banco: 001 - agência: 0288-7 conta corrente: 51588-4
19-0259 SEVERO MUNDO.
Processo: 01416.006183/2019-76
Proponente: IRMÃO DO MEIO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 97.526.766/0001-46
Valor total aprovado: R$ 2.430.482,21
Valor aprovado no Art. 1º da Lei nº. 8.685/93: R$ 308.958,10
Banco: 001 - agência: 2795-2 conta corrente: 92319-2
Valor aprovado no Art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 2.000.000,00
Banco: 001 - agência: 2795-2 conta corrente: 92320-6
19-0262 NORONHA.
Processo: 01416.006134/2019-33
Proponente: RJ SERVIÇOS CINE GROUP LTDA.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 13.021.376/0001-24
Valor total aprovado: R$ 2.044.800,00
Valor aprovado no Art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 1.618.000,00
Banco: 001 - agência: 3519-X conta corrente: 25015-5
Valor aprovado no Art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 317.060,00
Banco: 001 - agência: 3519-X conta corrente: 25016-3
19-0276 O MUNDO É UM QUEIJO.
Processo: 01416.006699/2019-11
Proponente: BSB SERVIÇOS CINEGROUP LTDA.
Cidade/UF: Brasília / DF
CNPJ: 06.900.652/0001-69
Valor total aprovado: R$ 1.560.000,00
Valor aprovado no Art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 1.200.000,00
Banco: 001 - agência: 3599-8 conta corrente: 21516-3
Valor aprovado no Art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 150.000,00
Banco: 001 - agência: 3599-8 conta corrente: 21517-1
Valor aprovado no Art. 39, inciso X, MP nº 2.228-1/01: R$ 132.000,00
Banco: 001 - agência: 3599-8 conta corrente: 21515-5
19-0287 MANUAL DE BARROS - RETRATO DO POETA QUANDO COISA.
Processo: 01416.005919/2019-99
Proponente: POLO MS CINEMA E VÍDEO LTDA.
Cidade/UF: Campo Grande / MS
CNPJ: 03.493.590/0001-20
Valor total aprovado: R$ 1.075.866,00
Valor aprovado no Art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 500.000,00
Banco: 001 - agência: 0712-9 conta corrente: 77023-X
Valor aprovado no Art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 100.000,00
Banco: 001 - agência: 0712-9 conta corrente: 77024-8
19-0288 PEPE O CANHÃO DA VILA.
Processo: 01416.004538/2019-92
Proponente: RIO BONITO PRODUÇÕES LTDA.
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Cidade/UF: Santo André / SP
CNPJ: 17.582.548/0001-90
Valor total aprovado: R$ 1.057.970,00
Valor aprovado no Art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 1.005.070,00
Banco: 001 - agência: 1202-5 conta corrente: 76262-8
19-0294 CONSTRUINDO PONTES.
Processo: 01416.006931/2019-11
Proponente: DUMANS FILMES LTDA.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 21.524.718/0001-57
Valor total aprovado: R$ 1.988.967,12
Valor aprovado no Art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 1.889.467,12
Banco: 001 - agência: 1526-1 conta corrente: 27638-3
19-0295 BANDO DE CRAZY.
Processo: 01416.006304/2019-80
Proponente: LEP LUGAR DE ENCONTROS E PRODUÇÕES EIRELI.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 07.716.572/0001-10
Valor total aprovado: R$ 1.641.490,00
Valor aprovado no Art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 1.559.415,00
Banco: 001 - agência: 1504-0 conta corrente: 18991-X
19-0297 SOL - VEREDAS DA SOLIDÃO.
Processo: 01416.006221/2019-91
Proponente: 99 PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.
Cidade/UF: Olinda / PE
CNPJ: 08.991.631/0001-21
Valor total aprovado: R$ 3.690.000,00
Valor aprovado no Art. 1º da Lei nº. 8.685/93: R$ 80.000,00
Banco: 001 - agência: 3243-3 conta corrente: 44345-X
Valor aprovado no Art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 110.000,00
Banco: 001 - agência: 3243-3 conta corrente: 44348-4
Valor aprovado no Art. 39, inciso X, MP nº 2.228-1/01: R$ 800.000,00
Banco: 001 - agência: 3243-3 conta corrente: 44346-8
19-0298 EU (TAMBÉM) NÃO GOZEI.
Processo: 01416.006656/2019-35
Proponente: BELA FILMES PRODUÇÕES LTDA ME.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 13.359.654/0001-58
Valor total aprovado: R$ 400.000,00
Valor aprovado no Art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 130.000,00
Banco: 001 - agência: 3560-2 conta corrente: 28024-0
19-0300 POLACAS.
Processo: 01416.006119/2019-95
Proponente: MIRAÇÃO FILMES LTDA.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 06.096.915/0001-29
Valor total aprovado: R$ R$ 999.593,10
Valor aprovado no Art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 949.613,45
Banco: 001 - agência: 3560-2 conta corrente: 28025-9
19-0302 ANDROFOBIA.
Processo: 01416.006664/2019-81
Proponente: MGP ENTRETENIMENTO LTDA.
Cidade/UF: Matias Barbosa / MG
CNPJ: 11.660.296/0001-93
Valor total aprovado: R$ 7.800.000,00
Valor aprovado no Art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 4.000.000,00
Banco: 001 - agência: 3097-X conta corrente: 23881-3
Valor aprovado no Art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 3.000.000,00
Banco: 001 - agência: 3097-X conta corrente: 23882-1
19-0303 PERSPECTIVAS.
Processo: 01416.007034/2019-24
Proponente: NKLS PRODUÇÕES LTDA.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 12.521.386/0001-66
Valor total aprovado: R$ 117.800,00
Valor aprovado no Art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 111.910,00
Banco: 001 - agência: 1506-7 conta corrente: 25034-1
19-0304 INDOLOR.
Processo: 01416.007344/2019-49
Proponente: SANCHO FILMES LTDA ME.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 11.000.556/0001-02
Valor total aprovado: R$ 4.020.115,00
Valor aprovado no Art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 798.000,00
Banco: 001 - agência: 3043-0 conta corrente: 25274-3
Valor aprovado no Art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 750.000,00
Banco: 001 - agência: 3043-0 conta corrente: 25276-X
19-0305 O MUNDO SEM LIXO.
Processo: 01416.007504/2019-50
Proponente: RJ SERVIÇOS CINE GROUP.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 13.021.376/0001-24
Valor total aprovado: R$ 1.158.000,00
Valor aprovado no Art. 1º da Lei nº. 8.685/93: R$ 1.100.100,00
Banco: 001 - agência: 3519-X conta corrente: 25014-7
19-0306 1000K BIKING SÃO PAULO.
Processo: 01416.007035/2019-79
Proponente: PONTO E VÍDEO COMUNICAÇÕES LTDA.
Cidade/UF: Carapicuíba / SP
CNPJ: 67.802.652/0001-10
Valor total aprovado: R$ 1.163.920,44
Valor aprovado no Art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 1.105.724,41
Banco: 001 - agência: 1818-X conta corrente: 33476-6
19-0290 POR TRÁS DA MÚSICA.
Processo: 01416.006302/2019-91
Proponente: DREAM BOX FILM LTDA ME.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 13.068.668/0001-12 Valor total aprovado: R$ 1.089.822,75
Valor aprovado no Art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 643.727,50
Banco: 001 - agência: 0813-3 conta corrente: 42334-3
Art. 2º Aprovar os projetos audiovisuais relacionados abaixo, para os quais

as proponentes ficam autorizadas a captar recursos nos termos das leis indicadas, cujo
prazo de captação se encerra em 31/12/2022.

19-0292 EPIFANIA: A DIVERSIDADE DE GÊNERO NO ESPORTE BRASILEIRO.
Processo: 01416.005985/2019-69
Proponente: LAGOA FILMES LTDA.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 12.598.893/0001-06
Valor total aprovado: R$ 798.150,00
Valor aprovado no Art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 379.121,25
Banco: 001 - agência: 0287-9 conta corrente: 47348-0
19-0255 DISTRITO CULTURAL - 5ª TEMPORADA.
Processo: 01416.005928/2019-80
Proponente: FABRIKA FILMES LTDA.
Cidade/UF: Brasília / DF
CNPJ: 03.218.295/0001-65
Valor total aprovado: R$ 1.030.091,00

Valor aprovado no Art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 978.586,10
Banco: 001 - agência: 1231-9 conta corrente: 62377-6
19-0286 MACHOS - 1ª TEMPORADA.
Processo: 01416.006385/2019-18
Proponente: 34 FILMES LTDA.
Cidade/UF: Brasília / DF
CNPJ: 04.852.671/0001-31
Valor total aprovado: R$ 4.070.000,00
Valor aprovado no Art. 3º da Lei nº. 8.685/93: R$ 665.000,00
Banco: 001 - agência: 1419-2 conta corrente: 29175-7
Valor aprovado no Art. 39, inciso X, MP nº 2.228-1/01: R$ 2.500.000,00
Banco: 001 - agência: 1419-2 conta corrente: 29176-5
19-0289 LUANA É DE LUA - 2ª TEMPORADA.
Processo: 01416.006130/2019-55
Proponente: POPCON PRODUÇÕES LTDA.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 09.281.789/0001-70
Valor total aprovado: R$ 3.157.984,74
Valor aprovado no Art. 3º da Lei nº. 8.685/93: R$ 3.000.000,00
Banco: 001 - agência: 0722-6 conta corrente: 55918-0
19-0293 A SALTO.
Processo: 01416.006647/2019-44
Proponente: MILLENIALS MÁFIA PRODUÇÕES LTDA.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 30.481.937/0001-97
Valor total aprovado: R$ 5.195.648,04
Valor aprovado no Art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 1.600.000,00
Banco: 001 - agência: 1572-5 conta corrente: 25972-1
19-0296 MADE IN BRASIL.
Processo: 01416.006132/2019-44
Proponente: NONO PRODUÇÕES LTDA ME.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 22.694.337/0001-89
Valor total aprovado: R$ 5.000.000,00
Valor aprovado no Art. 39, inciso X, MP nº 2.228-1/01: R$ 4.750.000,00
Banco: 001 - agência: 2807-X conta corrente: 51132-3
19-0299 BABYDINO.
Processo: 01416.006876/2019-69
Proponente: STUDIO Z DESIGN E ANIMAÇÃO LTDA.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 09.505.192/0001-62
Valor total aprovado: R$ 4.000.000,00
Valor aprovado no Art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 3.000.000,00
Banco: 001 - agência: 0385-9 conta corrente: 64862-0
19-0301 O MAN E O BROTHER.
Processo: 01416.006658/2019-24
Proponente: COLATERAL FILMES LTDA.
Cidade/UF: Porto Alegre / RS
CNPJ: 09.059.127/0001-50
Valor total aprovado: R$ 1.000.000,00
Valor aprovado no Art. 3º da Lei nº. 8.685/93: R$ 936.000,00
Banco: 001 - agência: 1248-3 conta corrente: 62560-4
19-0307 EU QUERO IR.
Processo: 01416.005521/2019-52
Proponente: REC PRODUTORES ASSOCIADOS LTDA.
Cidade/UF: Pernambuco / RE
CNPJ: 02.669.022/0001-74
Valor total aprovado: R$ 368.500,00
Valor aprovado no Art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 350.000,00
Banco: 001 - agência: 1509-1 conta corrente: 50517-X
Art. 3º Aprovar a troca de titularidade de "FRAIHA PRODUÇÕES DE EVENTOS

E EDITORA LTDA" para "TAMBELLINI FILMES E PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS" do projeto
audiovisual relacionado abaixo, para o qual a proponente fica autorizada a captar
recursos nos termos dos artigos indicados.

17-0355 VIVER DE VENTO.
Processo: 01416.017367/2017-08
Proponente: TAMBELLINI FILMES E PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS LTDA.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 29.269.719/0001-04
Valor total aprovado: R$ 12.586.035,00
Valor aprovado no Art. 1º da Lei nº. 8.685/93: R$ 2.000.000,00
Banco: 001 - agência: 1572-5 conta corrente: 25962-4
Valor aprovado no Art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 2.000.000,00
Banco: 001 - agência: 1572-5 conta corrente: 25963-2
Valor aprovado no Art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 3.000.000,00
Banco: 001 - agência: 1572-5 conta corrente: 25965-9
Prazo de captação: até 31/12/2019.
Art. 4º Aprovar a troca de titularidade de "TROVADOR FILMES LTDA ME"

para "SENDERO FILMES LTDA" do projeto audiovisual relacionado abaixo, para o qual
a proponente fica autorizada a captar recursos nos termos dos artigos indicados.

18-0029 ELISEU.
Processo: 01416.028976/2017-84
Proponente: SENDERO FILMES.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 25.246.774/0001-28
Valor total aprovado: R$ 130.000,00
Valor aprovado no Art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 123.500,00
Banco: 001 - agência: 2801-0 conta corrente: 88411-1
Prazo de captação: até 31/12/2019.
Art. 5º Este Despacho Decisório entra em vigor na data de sua

publicação

FLÁVIO RODRIGUES LIRA

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria n° 196, de 24 de julho de 2019, publicada no Diário Oficial da
União n° 143, Seção 1, página 127, de 26 de julho de 2019, para considerar o
seguinte:

Onde se lê: "...considerando o disposto no processo SEI n°
01500.002779/2019-48..."

Leia-se: "...considerando o disposto no processo SEI n° 01450.010512/2016-
14..."

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA

CONSULTA PÚBLICA Nº 38, DE 26 DE JULHO DE 2019

A SUPERINTENDENTE EXECUTIVA, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 173 do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612,
de 29 de abril de 2013, pela Portaria nº 14, de 5 de janeiro de 2017, e pelo §4° do Art.
5° do Decreto 8.777, de 11 de maio de 2016, submete a comentários e sugestões do
público geral, nos termos do constante dos autos do Processo nº 53500.021232/2019-45,
as bases de dados disponibilizadas pela Anatel no Portal Brasileiro de Dados Abertos em
sintonia com a Política de Dados Abertos do Poder Executivo Federal.

O texto completo da Consulta Pública estará disponível na página da Anatel na
Internet, no endereço eletrônico http://sistemas.anatel.gov.br/sacp, a partir das 14h00 do
dia 31 de julho de 2019.

As contribuições e sugestões fundamentadas e devidamente identificadas
devem ser encaminhadas, preferencialmente, por meio do formulário eletrônico do
Sistema Interativo de Acompanhamento de Consulta Pública (SACP), indicado no parágrafo
anterior, relativo a esta Consulta Pública, até às 23h59 do dia 12 de agosto de 2019.

Serão também consideradas as manifestações encaminhadas por carta, fax ou
correspondência eletrônica recebidas até às 18h00 do dia 12 de agosto de 2019 para:

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL
GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO - PRPE.
CONSULTA PÚBLICA Nº 38 DE 26 DE JULHO DE 2019.
CONSULTA PÚBLICA ACERCA DOS DADOS ABERTOS DISPONIBILIZADOS PELA

A N AT E L .
Setor de Autarquias Sul - SAUS - Quadra 6, Bloco F, Térreo - Biblioteca, CEP:

70070-940 - Brasília/DF
Telefone: (61) 2312-2001 / Correio Eletrônico: biblioteca@anatel.gov.br
As manifestações recebidas merecerão exame pela Anatel e permanecerão à

disposição do público na Biblioteca da Agência.

KARLA CROSARA IKUMA REZENDE

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO PARANÁ

E SANTA CATARINA
ATOS DE 29 DE JULHO DE 2019

Nº 4.484 - Processo nº 53516.002225/2019-75, Expede à RÁDIO PAIQUERÊ LTDA - EPP,
CNPJ nº 78.600.855/0001-40 autorização para exploração do Serviço Auxiliar de
Radiodifusão - Ligação para Transmissão de Programas e outorga autorização para uso de
radiofrequência associada à autorização.

Nº 4.485 - Processo nº 53516.002510/2019-96, Outorga à RÁDIO LONTRENSE FM LTDA ,
CNPJ nº 02.702.194/0001-00 autorização para uso de radiofrequência associada à
autorização para exploração do Serviço Auxiliar de Radiodifusão - Ligação para Transmissão
de Programas.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DE PERNAMBUCO, PARAÍBA
E ALAGOAS

ATO Nº 4.344, DE 19DE JULHO DE 2019

Outorga autorização de uso de radiofrequência associada à autorização para
execução do Serviço Limitado Privado, a ALEXANDRE FERNANDES DE CARVALHO SAEG E R ,
CPF: 026.273.984-40.

SÉRGIO ALVES CAVENDISH
Gerente

ATO Nº 4.384, DE 22 DE JULHO DE 2019

Outorga autorização de uso de radiofrequência associada à autorização para
execução do Serviço Limitado Privado, ao CONDOMÍNIO LAGUNA, CNPJ: 08.515.932/0001-
89.

SÉRGIO ALVES CAVENDISH
Gerente

ATO Nº 4.457, DE 25 DE JULHO DE 2019

Outorga autorização de uso de radiofrequência associada à autorização para
execução do Serviço Limitado Privado, a KAIROS SEGURANÇA LTDA., CNPJ:
09.377.459/0001-83.

SÉRGIO ALVES CAVENDISH
Gerente

ATO Nº 4.458, DE 25 DE JULHO DE 2019

Outorga autorização de uso de radiofrequência associada à autorização para
execução do Serviço Limitado Privado, a ROMILDO DE ARRUDA SILVA MOTO PEÇAS, CNPJ:
05.235.365/0001-19

SÉRGIO ALVES CAVENDISH
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO RIO JANEIRO
E ESPÍRITO SANTO

ATO Nº 3.969, DE 28 DE JUNHO DE 2019

Outorga autorização de uso de radiofrequências à PRIMEIRA IGREJA BATISTA DE
IRAJÁ, CNPJ 34.391.250/0001-11, para execução de Serviço Limitado Privado.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 4.110, DE 05 DE JULHO DE 2019

Outorga autorização de uso de radiofrequências ao MUNICÍPIO DE QUISSAMA,
CNPJ nº 31.505.027/0001-60, para execução de Serviço Limitado Privado.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 4.169, DE 10 DE JULHO DE 2019

Outorga autorização de uso de radiofrequências à HOBECO SUDAMERICANA
LTDA, CNPJ nº 03.548.170/0001-01, para execução de Serviço Limitado Privado.

PAULO VINICIUS ALVES DE FREITAS
Gerente

Substituto
SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO

ATOS DE 28 DE JUNHO DE 2019

Nº 3.948 Processo nº 53500.024264/2019-01. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO PRETO LTDA, CNPJ
61.413.092/0001-26, executante do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de Itumbiara/GO.

Nº 3.974 Processo nº 53500.024094/2019-56. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à TVCI-TV COMUNICACOES INTERATIVAS LTDA, CNPJ 01.871.985/0001-93,
executante do Serviço de Retransmissão de Televisão, tecnologia digital, na localidade de
Rio de Janeiro/RJ.

Nº 3.976 Processo nº 53500.024591/2019-54. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à RADIO UMBU FM LTDA, CNPJ 91.043.786/0001-80, executante do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de
Sobradinho/RS.

VINICIUS OLIVEIRA CARAM GUIMARÃES
Superintendente

ATO Nº 4.510, DE 29 DE JULHO DE 2019

Processo nº 53500.028894/2019-46. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à
FUNDACAO JOAO PAULO II, CNPJ 50.016.039/0001-75, executante do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de São José dos
Campos/SP.

VINICIUS OLIVEIRA CARAM GUIMARÃES
Superintendente

Ministério da Defesa
COMANDO DA AERONÁUTICA
COMANDO-GERAL DO PESSOAL

DIRETORIA DE ENSINO
PORTARIA DIRENS Nº 218-T/DPL, DE 17 DE JULHO DE 2019

Aprova as Instruções Específicas para o Exame de
Admissão ao Curso de Formação de Sargentos da
Aeronáutica para o Segundo Semestre do ano de
2020 (IE/EA CFS 2/2020).

O DIRETOR DE ENSINO, considerando o disposto no Decreto nº 9.077, de 8 de
junho de 2017, e no uso das atribuições que lhe confere o Art.9, inciso XII do Regulamento
da Diretoria de Ensino, ROCA 21-104, de 16 de maio de 2018, resolve:

Art. 1º Aprovar as Instruções Específicas para o Exame de Admissão ao Curso
de Formação de Sargentos da Aeronáutica para o Segundo Semestre do ano de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Maj Brig Ar RUI CHAGAS MESQUITA
SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO

DA AERONÁUTICA
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DA AERONÁUTICA

CENTRO DE APOIO ADMINISTRATIVO DA AERONÁUTICA
GRUPAMENTO DE APOIO DE MANAUS

PORTARIA GAP-MN Nº 102/ARC, DE 29 DE JULHO DE 2019

Aprova sanção administrativa à empresa F. ALVES
DOS SANTOS JÚNIOR, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
27.985.750/0001-16, na modalidade de advertência.

O CHEFE DO GRUPAMENTO DE APOIO DE MANAUS, usando da competência
que lhe foi delegada pela Portaria n.º 1.337 GC1, de 11 de setembro de 2017, publicada
na seção 2 do Diário Oficial da União n.º 175, pg. 7, de 12 de setembro de 2017, em
conformidade com o inciso XIX do artigo 47 do Regulamento de Administração da
Aeronáutica (RADA), e tendo em vista os fatos apurados no Processo Administrativo de
Apuração de Irregularidade n.º 67298.016398/2019-05, resolve:

Art. 1º plicar sanção à empresa F. ALVES DOS SANTOS JÚNIOR, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 27.985.750/0001-16, da aplicação da sanção administrativa na
modalidade de ADVERTÊNCIA, com base nos arts. 7º e 9º da Lei n.º 10.520/2002, c/c o art.
87, inc. I da Lei n.º 8.666/1993.

Art. 2º A aplicação da sanção se dá em em virtude de irregularidade
administrativa no pedido de desclassificação, feito após a fase de lances, no Pregão
Eletrônico n.º 29/GAP-MN/2018, como também por não entregar a documentação exigida
para o certame e não manter a sua proposta, procedimento em que foi propiciada à
empresa a mais ampla defesa e observado o contraditório em todas as etapas, em
consonância com o que preveem o inciso LV do artigo 5º da Constituição Federal e a Lei
n.º 9.784, de 29 JAN 99.

FLÁVIO GARCIA NETTO MACHADO Ten Cel Int

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019073000008

8

Nº 145, terça-feira, 30 de julho de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

COMANDO DA MARINHA
DIRETORIA-GERAL DE NAVEGAÇÃO
DIRETORIA DE PORTOS E COSTAS

PORTARIA Nº 278/DPC, DE 29 DE JULHO DE 2019

Dispensa da obrigatoriedade do Serviço de
Praticagem.

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Portaria no 156/MB, do Comandante da Marinha, de 3 de junho de 2004, e de acordo
com o contido no art. 4o da Lei no 9.537, de 11 de dezembro de 1997 (Lei de Segurança
do Tráfego Aquaviário em Águas sob Jurisdição Nacional - LESTA), resolve:

Art. 1o Dispensar da obrigatoriedade do Serviço de Praticagem a embarcação
empregada na navegação de apoio marítimo, abaixo listada, comandada pelo Capitão de
Longo Curso MOACIR BELARMINO DOS SANTOS FILHO (CIR: 401P2001208842) e pelo
Capitão de Longo Curso MARCO ANTONIO VIANA JUNIOR (CIR: 381P2003009025), com
arqueação bruta (AB) acima de 3.000 e menor ou igual a 5.000, que atende ao preconizado
no inciso 5, da alínea c, do item 0404 das Normas da Autoridade Marítima para o Serviço
da Praticagem - NORMAM-12/DPC (1a Revisão):

. NOME DA EMBARCAÇÃO NÚMERO DE INSCRIÇÃO LOCAL DE INSCRIÇÃO PORTOS DE OPERAÇÃO AUTORIZADOS

. CBO IPANEMA 381389440-1 Capitania dos Portos do Rio de
Janeiro

Rio de Janeiro, Niterói, Sepetiba, Ilha
Guaíba, Ilha Grande (TEBIG), Angra dos

Reis e Forno (RJ)

Art. 2o A dispensa da obrigatoriedade do Serviço de Praticagem está limitada
aos portos e terminais mencionados, devendo ser respeitadas as restrições operacionais e
características dos respectivos portos e terminais.

Art. 3o Os comandantes da embarcação dispensada deverão observar a alínea
d, do item 0404, da NORMAM-12/DPC (1a Revisão), comunicando obrigatoriamente à
Estação de Praticagem e/ou ao Serviço de Tráfego de Embarcação (VTS) a sua
movimentação dentro da Zona de Praticagem.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em DOU.
Art. 5o Fica revogada a Portaria no 124, datada de 27 de março de 2019,

publicada no DOU de 29 de março de 2019.

Vice-Almirante ROBERTO GONDIM CARNEIRO DA CUNHA

PORTARIA Nº 279/DPC, DE 29 DE JULHO DE 2019

Altera as Normas da Autoridade Marítima para
Amadores, Embarcações de Esporte e/ou Recreio e
para Cadastramento e Funcionamento das Marinas,
Clubes e Entidades Desportivas Náuticas -
NORMAM-03/DPC (1a Revisão).

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Portaria no 156, do Comandante da Marinha, de 3 de junho de 2004,
e de acordo com o contido no artigo 4o, da Lei no 9537, de 11 de dezembro de 1997
(Lei de Segurança do Tráfego Aquaviário - LESTA), resolve:

Art. 1o Alterar as "Normas da Autoridade Marítima para Amadores,
Embarcações de Esporte e/ou Recreio e para Cadastramento e Funcionamento das
Marinas, Clubes e Entidades Desportivas Náuticas" - NORMAM-03/DPC (1a Revisão),
aprovadas pela Portaria no 120/DPC, de 27 de março de 2019, publicada no Diário
Oficial da União (DOU), de 29 de março de 2019. Esta alteração é denominada 1a

Modificação.
I - No Capítulo 6 - "MARINAS, CLUBES, ENTIDADES DESPORTIVAS NÁUTICAS,

ESTABELECIMENTOS E PESSOAS FÍSICAS CADASTRADOS PARA O TREINAMENTO
N ÁU T I CO " :

a) Seção V - "ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO E CANCELAMENTO DO
C A DA S T R A M E N T O " :

1. No item 0609 - "IRREGULARIDADES E DISCREPÂNCIAS":
1.1 Substituir o texto para:
"O cadastramento de Estabelecimento de Treinamento Náutico ou Pessoa

Física, para a emissão de atestado de treinamento para arrais-amador e atestado de
treinamento para motonauta, se constitui em uma autorização sendo, portanto, um ato
discricionário e precário, não gerando quaisquer direitos para o autorizado e pode ser
cancelado quando conveniente pela Administração Pública.

Se durante o período vigente do cadastramento forem observadas quaisquer
irregularidades ou discrepâncias em relação às regras estabelecidas na Portaria de
Cadastramento da CP/DL/AG, os Estabelecimentos de Treinamento Náutico/Pessoa
Física estarão passíveis de advertência, suspensão temporária ou cancelamento do
cadastramento.

As CP/DL/AG poderão, mediante Procedimento Administrativo previsto no
item 0317 da NORMAM-07/DPC, com direito à ampla defesa e contraditório, aplicar as
penalidades de advertência, suspensão ou cancelamento aos Estabelecimentos de
Treinamento Náutico/Pessoa Física cadastrados, se constatarem irregularidades ou
discrepâncias às disposições desta Norma, devendo estabelecer prazo para o devido
saneamento, quando for o caso. Eventuais pedidos de recursos deverão ser dirigidos ao
Capitão dos Portos da área de jurisdição em primeira instância e, em grau de segunda
e última instância, poderão ser encaminhados à DPC.

Durante a instrução do Processo Administrativo, o Capitão dos Portos, o
Delegado ou o Agente poderá suspender, temporariamente, o credenciamento do
Estabelecimento de Treinamento Náutico/Pessoa Física até a regularização das
discrepâncias constatadas. Caso o Estabelecimento de Treinamento Náutico/Pessoa
Física cadastrado seja advertido por três vezes, durante a vigência do período do
cadastramento, este será cancelado.

O Processo Administrativo deverá ser concluído no prazo de até trinta (30)
dias, prorrogável por mais trinta (30), pela Autoridade instauradora.

A defesa pode ser direta, quando apresentada pelo próprio acusado;
indireta, quando apresentada por procurador devidamente constituído; e, "ex officio",
no caso de revelia.

O Processo Administrativo poderá ensejar em advertência, suspensão ou
cancelamento. Nesses casos, após a conclusão do Encarregado do Processo
Administrativo, o responsável pelo Estabelecimento de Treinamento Náutico/Pessoa
Física deverá ser notificado para apresentar defesa em qualquer dos casos
(advertência, suspensão ou cancelamento) no prazo de até quinze (15) dias úteis a
contar da data do recebimento da notificação. Após esse prazo, o processo seguirá
para a solução pelo Capitão dos Portos, Delegado ou Agente.

Após encerrado o Processo Administrativo, da decisão proferida, o
interessado poderá impetrar recurso em primeira instância administrativa ao Capitão
dos Portos, no prazo de até 5 dias úteis, contados a partir do dia consecutivo da data
do conhecimento da decisão, incluindo o dia do vencimento. Caso não tenha sido
julgado procedente o recurso e o Estabelecimento de Treinamento Náutico/Pessoa
Física não concorde com a pena imposta, poderá ainda recorrer da decisão por meio
de recurso em última instância ao DPC, no prazo de 5 dias úteis contados da data de
conhecimento da decisão do recurso em primeira instância. Este recurso deverá ser
encaminhado à DPC via CP, com todos os autos do processo.

A DPC disporá do prazo de sessenta (60) dias úteis para proferir sua decisão
devidamente fundamentada.

Esgotada a fase recursal, e se mantida a decisão inicial do Processo
Administrativo, a CP/DL/AG, conforme o caso, emitirá Portaria de cancelamento do
cadastramento do Estabelecimento de Treinamento Náutico/Pessoa Física.

Alerta-se que durante o curso dos Procedimentos Administrativos podem ser
identificados indícios de fatos correspondentes aos crimes previstos no artigo 9o do
Código Penal Militar, o que poderá ensejar a abertura de Inquérito Policial Militar."

Art. 2o Realizadas pequenas correções ortográficas e de formatação em toda

a norma.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em DOU.

Vice-Almirante ROBERTO GONDIM CARNEIRO DA CUNHA

Ministério do Desenvolvimento Regional

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
PORTARIA Nº 1.799, DE 24 DE JULHO DE 2019

Autoriza o empenho e a transferência de recursos ao
Município de Conceição do Lago-Açu/MA, para
execução de ações de Defesa Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de
janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida
pela Portaria n. 412, de 12 de fevereiro de 2019, publicada no DOU, de 19 de fevereiro de
2019, Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010,
na Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao Município de Conceição
do Lago-Açu/MA, no valor de R$ 105.695,94 (cento e cinco mil seiscentos e noventa e
cinco reais e noventa e quatro centavos), para a execução de ações de resposta, conforme
processo n. 59052.003079/2019-86.

Art. 2° Os recursos financeiros serão empenhados a título de Transferência
Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a classificação orçamentária: PT:
06.182.2040.22BO.0001; Natureza de Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0100; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas,
o prazo de execução será de 180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário
Oficial da União (DOU).

Art. 4° A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está
vinculada exclusivamente à execução das ações especificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5° O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo de
30 dias a partir do término da vigência, nos termos do art. 14 do Decreto n. 7.257, de 4
de agosto de 2010.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 1.800, DE 24 DE JULHO DE 2019

Autoriza o empenho e a transferência de recursos ao
Município de Barra do Rio Azul/RS, para execução de
ações de Defesa Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de
janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida
pela Portaria n. 412, de 12 de fevereiro de 2019, publicada no DOU, de 19 de fevereiro de
2019, Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010,
na Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao Município de Barra do
Rio Azul/RS, no valor de R$ 37.989,43 (trinta e sete mil novecentos e oitenta e nove reais
e quarenta e três centavos), para a execução de ações de resposta, conforme processo n.
59052.003270/2019-28.

Art. 2° Os recursos financeiros serão empenhados a título de Transferência
Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a classificação orçamentária: PT:
06.182.2040.22BO.0001; Natureza de Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0100; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas,
o prazo de execução será de 180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário
Oficial da União (DOU).

Art. 4° A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está
vinculada exclusivamente à execução das ações especificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5° O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo de
30 dias a partir do término da vigência, nos termos do art. 14 do Decreto n. 7.257, de 4
de agosto de 2010.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 1.805, DE 24 DE JULHO DE 2019

Autoriza a transferência de recursos ao Município de
Cachoeiras de Macacu/RJ, para a execução de ações
de Defesa Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de
janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida
pela Portaria n. 412, de 12 de fevereiro de 2019, publicada no DOU, de 19 de fevereiro de
2019, Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010,
na Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1º Autorizar o repasse de recursos ao Município de Cachoeiras de
Macacu/RJ, no valor de R$ 588.613,47 (quinhentos e oitenta e oito mil seiscentos e treze
reais e quarenta e sete centavos), para a execução de ações de recuperação, descritas no
Plano de Trabalho integrante do processo n. 59053.001783/2018-11.

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do objeto, a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, correrão à conta da dotação
orçamentária, consignada no Orçamento Geral da União, para o Ministério do
Desenvolvimento Regional, Nota de Empenho n. 2018NE000494, Programa de Trabalho:
06.182.2040.22BO.0001; Natureza de Despesa: 4.4.40.42; Fonte: 0100; UG: 530012.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela área técnica
competente, com cronograma de desembolso previsto para liberação dos recursos em
parcela única nos termos do art. 14 da Portaria n. 624, de 23 de novembro de 2017.

Art. 4º A liberação dos recursos da União somente será efetuada após
atendimento, pelo ente federado, do disposto no § 2° do art. 13 da Portaria n. 624, de 23
de novembro de 2017.

Art. 5º Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas,
o prazo de execução será de 365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário
Oficial da União (DOU).

Art. 6º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está
vinculada, exclusivamente, à execução das ações especificadas no art. 1° desta Portaria e
no Plano de Trabalho aprovado, devendo obedecer ao disposto no Decreto n. 7.983, de 8
de abril de 2013.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Art. 7º O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo de
30 dias contados do término da vigência ou do último pagamento efetuado, quando este
ocorrer em data anterior ao encerramento da vigência, nos termos do art. 21 da Portaria
n. 624, de 23 de novembro de 2017.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 1.806, DE 24 DE JULHO DE 2019

Autoriza a transferência de recursos ao Município de
Novo Horizonte do Sul/MS, para a execução de ações
de Defesa Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de
janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida
pela Portaria n. 412, de 12 de fevereiro de 2019, publicada no DOU, de 19 de fevereiro de
2019, Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010,
na Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1º Autorizar o repasse de recursos ao Município de Novo Horizonte do
Sul/MS, no valor de R$ 774.980,78 (setecentos e setenta e quatro mil novecentos e oitenta
reais e setenta e oito centavos), para a execução de ações de recuperação, descritas no
Plano de Trabalho integrante do processo n. 59053.001666/2018-40.

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do objeto, a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, correrão à conta da dotação
orçamentária, consignada no Orçamento Geral da União, para o Ministério do
Desenvolvimento Regional, Nota de Empenho n. 2018NE000540, Programa de Trabalho:
06.182.2040.22BO.0001; Natureza de Despesa: 4.4.40.42; Fonte: 0100; UG: 530012.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela área técnica
competente, com cronograma de desembolso previsto para liberação dos recursos em
parcela única nos termos do art. 14 da Portaria n. 624, de 23 de novembro de 2017.

Art. 4º A liberação dos recursos da União somente será efetuada após
atendimento, pelo ente federado, do disposto no § 2° do art. 13 da Portaria n. 624, de 23
de novembro de 2017.

Art. 5º Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas,
o prazo de execução será de 365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário
Oficial da União (DOU).

Art. 6º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está
vinculada, exclusivamente, à execução das ações especificadas no art. 1° desta Portaria e
no Plano de Trabalho aprovado, devendo obedecer ao disposto no Decreto n. 7.983, de 8
de abril de 2013.

Art. 7º O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo de
30 dias contados do término da vigência ou do último pagamento efetuado, quando este
ocorrer em data anterior ao encerramento da vigência, nos termos do art. 21 da Portaria
n. 624, de 23 de novembro de 2017.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA N° 1.811, DE 25 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL DO MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019,
publicada no DOU, de 25 de janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação
de competência conferida pela Portaria n. 412, de 12 de fevereiro de 2019, publicada no
DOU, de 19 de fevereiro de 2019, Seção 1, e tendo em vista as disposições da Lei n.
12.340, de 1° de dezembro de 2010, e, ainda, o contido no Processo Administrativo n.
59050.001252/2011-74, resolve:

Art. 1° Prorrogar o prazo de execução das ações de recuperação previstos no
art. 4° da Portaria n. 732, de 18 de outubro de 2011, que autorizou empenho e
transferência de recursos ao Município de Rio do Sul - SC, para ações de Defesa Civil, para
até 23/10/2019.

Art. 2° Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria acima citada, não
alterados por esta.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA N° 1.816, DE 26 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL DO MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019,
publicada no DOU, de 25 de janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação
de competência conferida pela Portaria n. 412, de 12 de fevereiro de 2019, publicada no
DOU, de 19 de fevereiro de 2019, Seção 1, e tendo em vista as disposições da Lei n.
12.340, de 1° de dezembro de 2010, da Portaria n. 384, de 23 de outubro de 2014 , e,
ainda, o contido no Processo Administrativo n. 59050.000503/2014-46, resolve:

Art. 1° Prorrogar o prazo de execução das ações de recuperação previsto no
art. 4º da Portaria n. 233, de 12 de setembro de 2014, que autorizou empenho e
transferência de recursos ao Município de Guaraqueçaba - PR, para ações de Defesa Civil,
para até 24/10/2019.

Art. 2° Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria acima citada, não
alterados por esta.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 1.817, DE 26 DE JULHO DE 2019

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de
janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida
pela Portaria n. 412, de 12 de fevereiro de 2019, publicada no DOU, de 19 de fevereiro de
2019, Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010,
na Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1º Na Portaria Nº 1.670, de 10 de julho de 2019, publicada no Diário Oficial
da União em 18 de julho de 2019, no Art. 2°, onde se lê: Natureza de Despesa: 3.3.40.41,
leia-se: Natureza de Despesa: 3.3.30.41.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 1.818, DE 26 DE JULHO DE 2019

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nomeado
pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de janeiro de 2019,
Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida pela Portaria n. 412,
de 12 de fevereiro de 2019, publicada no DOU, de 19 de fevereiro de 2019, Seção 1, e tendo
em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de
abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1º Na Portaria Nº 1.729, de 16 de julho de 2019, publicada no Diário Oficial
da União em 19 de julho de 2019, no Art. 2°, onde se lê: Natureza de Despesa: 3.3.40.41,
leia-se: Natureza de Despesa: 3.3.30.41.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 1.819, DE 26 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL DO MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019,
publicada no DOU, de 25 de janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação
de competência conferida pela Portaria n. 412, de 12 de fevereiro de 2019, publicada no
DOU, de 19 de fevereiro de 2019, Seção 1, e tendo em vista as disposições da Lei n.
12.340, de 1° de dezembro de 2010, da Portaria n. 624, de 23 de novembro de 2017, e,
ainda, o contido no Processo Administrativo n. 59053.001090/2017-69, resolve:

Art. 1° Prorrogar o prazo de execução das ações de recuperação previsto no
art. 5° da Portaria n. 321, de 08 de agosto de 2018, que autorizou a transferência de
recursos ao Município de Central de Minas - MG, para ações de Defesa Civil, para até
06/11/2019.

Art. 2° Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria acima citada, não
alterados por esta.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA N° 1.820, DE 26 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL DO MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019,
publicada no DOU, de 25 de janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação
de competência conferida pela Portaria n. 412, de 12 de fevereiro de 2019, publicada no
DOU, de 19 de fevereiro de 2019, Seção 1, e tendo em vista as disposições da Lei n.
12.340, de 1° de dezembro de 2010, da Portaria n. 384, de 23 de outubro de 2014 , e,
ainda, o contido no Processo Administrativo n. 59050.000555/2015-01, resolve:

Art. 1° Prorrogar o prazo de execução das ações de recuperação previstos no
art. 4° da Portaria n. 117, de 11 de maio de 2016, que autorizou empenho e transferência
de recursos ao Estado da Bahia - BA, para ações de Defesa Civil, para até 06/10/2019.

Art. 2° Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria acima citada, não
alterados por esta.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 1.821, DE 26 DE JULHO DE 2019

Autoriza a transferência de recursos ao Município de
Guidoval/MG, para a execução de ações de Defesa
Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de
janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida
pela Portaria n. 412, de 12 de fevereiro de 2019, publicada no DOU, de 19 de fevereiro de
2019, Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010,
na Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1º Autorizar o repasse de recursos ao Município de Guidoval/MG, no valor
de R$ 153.018,36 (cento e cinquenta e três mil dezoito reais e trinta e seis centavos), para
a execução de ações de recuperação, descritas no Plano de Trabalho integrante do
processo n. 59053.001786/2018-47.

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do objeto, a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, neste ato fixados em R$ 159.930,48
(cento e cinquenta e nove mil novecentos e trinta reais e quarenta e oito centavos),
correrão: R$ 153.018,36 (cento e cinquenta e três mil dezoito reais e trinta e seis
centavos), à conta da dotação orçamentária, consignada no Orçamento Geral da União,
para o Ministério do Desenvolvimento Regional, Nota de Empenho n. 2018NE000542,
Programa de Trabalho: 06.182.2040.22BO.0001; Natureza de Despesa: 4.4.40.42; Fonte:
0100; UG: 530012; e R$ 6.912,12 (seis mil novecentos e doze reais e doze centavos), à
título de contrapartida financeira do Ente beneficiário consignado na Lei Orçamentária
Anual n. 749, de 10 de julho de 2018, do referido Município.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela área técnica
competente, com cronograma de desembolso previsto para liberação dos recursos parcela
única nos termos do art. 14 da Portaria n. 624, de 23 de novembro de 2017.

Art. 4º A liberação dos recursos da União somente será efetuada após
atendimento, pelo ente federado, do disposto no § 2° do art. 13 da Portaria n. 624, de 23
de novembro de 2017.

Art. 5º Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas,
o prazo de execução será de 365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário
Oficial da União (DOU).

Art. 6º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está
vinculada, exclusivamente, à execução das ações especificadas no art. 1° desta Portaria e
no Plano de Trabalho aprovado, devendo obedecer ao disposto no Decreto n. 7.983, de 8
de abril de 2013.

Art. 7º O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo de
30 dias contados do término da vigência ou do último pagamento efetuado, quando este
ocorrer em data anterior ao encerramento da vigência, nos termos do art. 21 da Portaria
n. 624, de 23 de novembro de 2017.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 1.824, DE 26 DE JULHO DE 2019

Autoriza a transferência de recursos ao Município
de Novo Horizonte do Sul/MS, para a execução de
ações de Defesa Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de
janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida
pela Portaria n. 412, de 12 de fevereiro de 2019, publicada no DOU, de 19 de fevereiro
de 2019, Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de
2010, na Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto
de 2010, resolve:

Art. 1º Autorizar o repasse de recursos ao Município de Novo Horizonte do
Sul/MS, no valor de R$ 294.569,90 (duzentos e noventa e quatro mil quinhentos e
sessenta e nove reais e noventa centavos), para a execução de ações de recuperação,
descritas no Plano de Trabalho integrante do processo n. 59053.001631/2018-19.

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do objeto, a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, correrão à conta da dotação
orçamentária, consignada no Orçamento Geral da União, para o Ministério do
Desenvolvimento Regional, Nota de Empenho n. 2018NE000408, Programa de Trabalho:
06.182.2040.22BO.0001; Natureza de Despesa: 4.4.40.42; Fonte: 0100; UG: 530012.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela área técnica
competente, com cronograma de desembolso previsto para liberação dos recursos em
parcela única nos termos do art. 14 da Portaria n. 624, de 23 de novembro de
2017.

Art. 4º A liberação dos recursos da União somente será efetuada após
atendimento, pelo ente federado, do disposto no § 2° do art. 13 da Portaria n. 624, de
23 de novembro de 2017.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Art. 5º Considerando a natureza e o volume de ações a serem
implementadas, o prazo de execução será de 365 dias, a partir da publicação desta
portaria no Diário Oficial da União (DOU).

Art. 6º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está
vinculada, exclusivamente, à execução das ações especificadas no art. 1° desta Portaria
e no Plano de Trabalho aprovado, devendo obedecer ao disposto no Decreto n. 7.983,
de 8 de abril de 2013.

Art. 7º O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo
de 30 dias contados do término da vigência ou do último pagamento efetuado, quando
este ocorrer em data anterior ao encerramento da vigência, nos termos do art. 21 da
Portaria n. 624, de 23 de novembro de 2017.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

Ministério da Economia

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
3ª SEÇÃO

2ª CÂMARA
ATA DE JULGAMENTO

Ata de julgamento dos recursos das sessões ordinárias da 1ª Turma Ordinária
da 2ª Câmara da 3ª Seção

A integra das decisões proferidas - acórdãos e resoluções - serão publicadas
no sitio do CARF em https://carf.fazenda.gov.br , podendo ser pesquisadas pelo número
do acórdão ou da resolução, pelo número do processo ou pelo nome do
contribuinte.

Os processos administrativos poderão ser acompanhados pelo sitio do CARF
https://carf.fazenda.gov.br mediante cadastramento no sistema PUSH.

17 DE JUNHO DE 2019 A 19 DE JUNHO DE 2019

Aos dezessete dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove, às nove
horas, Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Brasília, Distrito Federal,
reuniram-se os membros da 1ª Turma Ordinária da 2ª Câmara da 3ª Seção, estando
presentes os conselheiros Paulo Roberto Duarte Moreira, Leonardo Vinicius Toledo de
Andrade, Leonardo Correia Lima Macedo, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Larissa Nunes
Girard (suplente convocada), Tatiana Josefovicz Belisário, Laércio Cruz Uliana Junior,
Charles Mayer de Castro Souza (Presidente), a fim de ser realizada a presente Sessão
Ordinária.

Processo: 15578.000347/2007-70 - BRAZIL TRADING LTDA. - Acórdão: 3201-
005.435

Processo: 11543.002011/2003-64 - BRAZIL TRADING LTDA - Resolução: 3201-
002.106

Processo: 16327.720229/2018-59 - BANCO FIBRA SA - Acórdão: 3201-
005.436

Processo: 16327.720679/2015-07 - BANCO FIBRA SA - Acórdão: 3201-
005.437

Processo: 16327.901294/2009-92 - BANCO FIBRA SA - Resolução: 3201-
002.107

Processo: 10840.000943/2003-55 - VIRALCOOL - ACUCAR E ALCOOL LTDA. -
Pedido de vista.

Processo: 10840.001433/2003-03 - VIRALCOOL - ACUCAR E ALCOOL LTDA. -
Pedido de vista.

Processo: 10840.000944/2003-08 - VIRALCOOL - ACUCAR E ALCOOL LTDA. -
Pedido de vista.

Processo: 10840.000945/2003-44 - VIRALCOOL - ACUCAR E ALCOOL LTDA. -
Pedido de vista.

Processo: 10840.001434/2003-40 - VIRALCOOL - ACUCAR E ALCOOL LTDA. -
Pedido de vista.

Processo: 12466.002825/2006-74 - PROAD IMPORTADORA E EXPORTADORA
LTDA - Acórdão: 3201-005.438

Processo: 10111.720547/2012-73 - UTILIDAD COMERCIO DE MOVEIS E ELETRO
LTDA - Acórdão: 3201-005.439

CHARLES MAYER DE CASTRO SOUZA
Presidente da Turma

Aos dezessete dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove, às
quatorze horas, Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Brasília,
Distrito Federal, reuniram-se os membros da 1ª Turma Ordinária da 2ª Câmara da 3ª
Seção, estando presentes os conselheiros Paulo Roberto Duarte Moreira, Leonardo
Vinicius Toledo de Andrade, Leonardo Correia Lima Macedo, Pedro Rinaldi de Oliveira
Lima, Larissa Nunes Girard (suplente convocada), Tatiana Josefovicz Belisário, Laércio
Cruz Uliana Junior, Charles Mayer de Castro Souza (Presidente), a fim de ser realizada a
presente Sessão Ordinária.

Processo: 19515.721137/2013-52 - CPA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
INDUSTRIAIS EIRELI - Acórdão: 3201-005.440

Processo: 15374.000320/2007-73 - DUMANS & CERQUEIRA ADVOGADOS -
Retirado de pauta.

Processo: 16327.720698/2015-25 - TURMALINA GESTAO E ADMINISTRACAO
DE RECURSOS S.A - Acórdão: 3201-005.441

Processo: 16327.720699/2015-70 - TURMALINA GESTAO E ADMINISTRACAO
DE RECURSOS S.A - Acórdão: 3201-005.442

Processo: 13312.000877/2008-94 - AQUACULTURA FORTALEZA AQUAFORT S A
- Resolução: 3201-002.108

Processo: 13312.000876/2008-40 - AQUACULTURA FORTALEZA AQUAFORT S A
- Resolução: 3201-002.109

Processo: 13312.000564/2005-93 - AQUACULTURA FORTALEZA AQUAFORT S.A
- Resolução: 3201-002.110

Processo: 10980.723884/2014-45 - ELECTROLUX DO BRASIL S/A - Pedido de
vista.

Processo: 11610.012558/2002-46 - ENGEFORM CONSTRUCOES E COMERCIO -
Resolução: 3201-002.111

Processo: 11516.003953/2010-16 - POLAR EDITORA LTDA - Acórdão: 3201-
005.443

Processo: 15374.965238/2009-58 - SINOPEC PETROLEUM DO BRASIL LTDA -
Acórdão: 3201-005.444

Processo: 11052.001126/2010-92 - SINOPEC PETROLEUM DO BRASIL LTDA -
Acórdão: 3201-005.445

Processo: 10855.721183/2015-98 - SOROCABA REFRESCOS S.A. - Acórdão:
3201-005.446

Processo: 10469.720449/2010-24 - SATELITE DISTRIBUIDORA DE PETROLEO S.A
- Resolução: 3201-002.112

Processo: 10469.720452/2010-48 - SATELITE DISTRIBUIDORA DE PETROLEO S.A
- Resolução: 3201-002.113

Processo: 10469.720451/2010-01 - SATELITE DISTRIBUIDORA DE PETROLEO S.A
- Resolução: 3201-002.114

CHARLES MAYER DE CASTRO SOUZA
Presidente da Turma

Aos dezoito dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove, às nove
horas, Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Brasília, Distrito Federal,
reuniram-se os membros da 1ª Turma Ordinária da 2ª Câmara da 3ª Seção, estando
presentes os conselheiros Paulo Roberto Duarte Moreira, Leonardo Vinicius Toledo de
Andrade, Leonardo Correia Lima Macedo, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Larissa Nunes
Girard (suplente convocada), Laércio Cruz Uliana Junior, Charles Mayer de Castro Souza
(Presidente) e Rodolfo Tsuboi (suplente convocado), a fim de ser realizada a presente
Sessão Ordinária. Ausente a conselheira Tatiana Josefovicz Belisário, substituída pelo
conselheiro Rodolfo Tsuboi.

Processo: 15586.000089/2011-17 - CUSTODIO FORZZA COMERCIO E
EXPORTACAO LTDA - Pedido de vista.

Processo: 10711.722343/2015-51 - ALLINK TRANSPORTES INTERNACIONAIS
LTDA - Acórdão: 3201-005.448

Processo: 10711.722880/2014-10 - ALLINK TRANSPORTES INTERNACIONAIS
LTDA - Acórdão: 3201-005.449

Processo: 10711.724080/2014-33 - ALLINK TRANSPORTES INTERNACIONAIS
LTDA - Acórdão: 3201-005.450

Processo: 10711.725833/2015-17 - ALLINK TRANSPORTES INTERNACIONAIS
LTDA - Acórdão: 3201-005.451

Processo: 10711.728499/2014-64 - ALLINK TRANSPORTES INTERNACIONAIS
LTDA - Acórdão: 3201-005.452

Processo: 10711.729441/2013-57 - ALLINK TRANSPORTES INTERNACIONAIS
LTDA - Acórdão: 3201-005.453

Processo: 10711.003624/2010-04 - ALLINK TRANSPORTES INTERNACIONAIS
LTDA - Acórdão: 3201-005.454

Processo: 10711.720364/2015-31 - ALLINK TRANSPORTES INTERNACIONAIS
LTDA - Acórdão: 3201-005.455

Processo: 10711.721941/2013-41 - ALLINK TRANSPORTES INTERNACIONAIS
LTDA - Acórdão: 3201-005.456

Processo: 10711.723017/2013-07 - ALLINK TRANSPORTES INTERNACIONAIS
LTDA - Acórdão: 3201-005.457

Processo: 10907.720251/2014-68 - ALLINK TRANSPORTES INTERNACIONAIS
LTDA - Acórdão: 3201-005.458

Processo: 10907.722226/2013-38 - ALLINK TRANSPORTES INTERNACIONAIS
LTDA - Acórdão: 3201-005.459

Processo: 12266.720853/2015-14 - ALLINK TRANSPORTES INTERNACIONAIS
LTDA - Acórdão: 3201-005.460

Processo: 18471.003872/2008-12 - CM SOLUCOES PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - Acórdão: 3201-005.461

Processo: 16349.000169/2007-43 - CONTAGEM REGRESSIVA CONFECCOES
LTDA - Resolução: 3201-002.115

CHARLES MAYER DE CASTRO SOUZA
Presidente da Turma

Aos dezoito dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove, às
quatorze horas, Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Brasília,
Distrito Federal, reuniram-se os membros da 1ª Turma Ordinária da 2ª Câmara da 3ª
Seção, estando presentes os conselheiros Paulo Roberto Duarte Moreira, Leonardo
Vinicius Toledo de Andrade, Leonardo Correia Lima Macedo, Pedro Rinaldi de Oliveira
Lima, Larissa Nunes Girard (suplente convocada), Tatiana Josefovicz Belisário, Laércio
Cruz Uliana Junior, Charles Mayer de Castro Souza (Presidente), a fim de ser realizada a
presente Sessão Ordinária.

Processo: 16366.000623/2006-77 - COFERCATU COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL - Acórdão: 3201-005.462

Processo: 13116.002092/2007-91 - CRV INDUSTRIAL LTDA - Acórdão: 3201-
005.463

Processo: 16095.720253/2017-88 - I.C.A INDUSTRIA, COMERCIO E LOGISTICA
EIRELI - Acórdão: 3201-005.464

Processo: 16832.000410/2009-44 - IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS E
SERVICOS LIMITADA - Acórdão: 3201-005.465

Processo: 11128.007800/2008-05 - KLABIN S.A. - Retirado de pauta.
Processo: 15374.722122/2008-45 - LIMPPANO S A - Acórdão: 3201-005.466
Processo: 14112.000134/2010-58 - MARIA LUIZA PEREIRA - Acórdão: 3201-

005.467
Processo: 16682.722012/2017-53 - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS -

Retirado de pauta.
Processo: 10480.732386/2015-13 - INTERNATIONAL COMMERCE RECIFE S.A. -

Acórdão: 3201-005.468
Processo: 10860.721277/2011-64 - LG ELECTRONICS DE SAO PAULO LIMITADA

- Acórdão: 3201-005.469
Processo: 16045.000450/2010-04 - LG ELECTRONICS DE SAO PAULO LIMITADA

- Acórdão: 3201-005.470
Processo: 10860.900284/2010-40 - LG ELECTRONICS DE SAO PAULO LIMITADA

- Acórdão: 3201-005.471
Processo: 10860.900283/2010-03 - LG ELECTRONICS DE SAO PAULO LIMITADA

- Acórdão: 3201-005.472

CHARLES MAYER DE CASTRO SOUZA
Presidente da Turma

Aos dezenove dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove, às nove
horas, Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Brasília, Distrito Federal,
reuniram-se os membros da 1ª Turma Ordinária da 2ª Câmara da 3ª Seção, estando
presentes os conselheiros Paulo Roberto Duarte Moreira, Leonardo Vinicius Toledo de
Andrade, Leonardo Correia Lima Macedo, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Larissa Nunes
Girard (suplente convocada), Tatiana Josefovicz Belisário, Laércio Cruz Uliana Junior,
Charles Mayer de Castro Souza (Presidente), a fim de ser realizada a presente Sessão
Ordinária.

Processo: 15165.720343/2016-54 - LIFE MOVEIS E OBJETOS LTDA. - EPP -
Acórdão: 3201-005.473

Processo: 10494.000101/2007-12 - RADIOCLINICA DIAGNOSTICOS
RADIOLOGICOS S/S LTDA - EPP - Acórdão: 3201-005.474

Processo: 10508.000037/2007-65 - BAHIASUL PILOTS S/C LTDA - Acórdão:
3201-005.475

Processo: 14041.720096/2017-19 - BRASAL REFRIGERANTES S/A - Acórdão:
3201-005.476

Processo: 10830.903904/2012-11 - COOPERATIVA DE USUARIOS DO SISTEMA
DE SAUDE DE CAMPINAS - Resolução: 3201-002.116

Processo: 10830.903903/2012-77 - COOPERATIVA DE USUARIOS DO SISTEMA
DE SAUDE DE CAMPINAS - Resolução: 3201-002.117

Processo: 10830.903905/2012-66 - COOPERATIVA DE USUARIOS DO SISTEMA
DE SAUDE DE CAMPINAS - Resolução: 3201-002.118

Processo: 10830.903906/2012-19 - COOPERATIVA DE USUARIOS DO SISTEMA
DE SAUDE DE CAMPINAS - Resolução: 3201-002.119

Processo: 10830.903907/2012-55 - COOPERATIVA DE USUARIOS DO SISTEMA
DE SAUDE DE CAMPINAS - Resolução: 3201-002.120

Processo: 10830.903908/2012-08 - COOPERATIVA DE USUARIOS DO SISTEMA
DE SAUDE DE CAMPINAS - Resolução: 3201-002.121

Processo: 10830.903909/2012-44 - COOPERATIVA DE USUARIOS DO SISTEMA
DE SAUDE DE CAMPINAS - Resolução: 3201-002.122

Processo: 10830.903910/2012-79 - COOPERATIVA DE USUARIOS DO SISTEMA
DE SAUDE DE CAMPINAS - Resolução: 3201-002.123

Processo: 10830.903911/2012-13 - COOPERATIVA DE USUARIOS DO SISTEMA
DE SAUDE DE CAMPINAS - Resolução: 3201-002.124

Processo: 10830.903912/2012-68 - COOPERATIVA DE USUARIOS DO SISTEMA
DE SAUDE DE CAMPINAS - Resolução: 3201-002.125
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Processo: 10830.903913/2012-11 - COOPERATIVA DE USUARIOS DO SISTEMA
DE SAUDE DE CAMPINAS - Resolução: 3201-002.126

Processo: 10830.903914/2012-57 - COOPERATIVA DE USUARIOS DO SISTEMA
DE SAUDE DE CAMPINAS - Resolução: 3201-002.127

Processo: 10830.903915/2012-00 - COOPERATIVA DE USUARIOS DO SISTEMA
DE SAUDE DE CAMPINAS - Resolução: 3201-002.128

Processo: 10830.914988/2012-19 - COOPERATIVA DE USUARIOS DO SISTEMA
DE SAUDE DE CAMPINAS - Resolução: 3201-002.129

Processo: 10830.914989/2012-63 - COOPERATIVA DE USUARIOS DO SISTEMA
DE SAUDE DE CAMPINAS - Resolução: 3201-002.130

Processo: 10830.914991/2012-32 - COOPERATIVA DE USUARIOS DO SISTEMA
DE SAUDE DE CAMPINAS - Resolução: 3201-002.131

Processo: 10830.914992/2012-87 - COOPERATIVA DE USUARIOS DO SISTEMA
DE SAUDE DE CAMPINAS - Resolução: 3201-002.132

Processo: 10830.914993/2012-21 - COOPERATIVA DE USUARIOS DO SISTEMA
DE SAUDE DE CAMPINAS - Resolução: 3201-002.133

Processo: 10830.914994/2012-76 - COOPERATIVA DE USUARIOS DO SISTEMA
DE SAUDE DE CAMPINAS - Resolução: 3201-002.134

Processo: 10830.915047/2012-01 - COOPERATIVA DE USUARIOS DO SISTEMA
DE SAUDE DE CAMPINAS - Resolução: 3201-002.135

Processo: 10830.915048/2012-47 - COOPERATIVA DE USUARIOS DO SISTEMA
DE SAUDE DE CAMPINAS - Resolução: 3201-002.136

Processo: 10830.915053/2012-50 - COOPERATIVA DE USUARIOS DO SISTEMA
DE SAUDE DE CAMPINAS - Resolução: 3201-002.137

Processo: 10830.915054/2012-02 - COOPERATIVA DE USUARIOS DO SISTEMA
DE SAUDE DE CAMPINAS - Resolução: 3201-002.138

Processo: 10830.915064/2012-30 - COOPERATIVA DE USUARIOS DO SISTEMA
DE SAUDE DE CAMPINAS - Resolução: 3201-002.139

Processo: 10830.915065/2012-84 - COOPERATIVA DE USUARIOS DO SISTEMA
DE SAUDE DE CAMPINAS - Resolução: 3201-002.140

Processo: 10830.915066/2012-29 - COOPERATIVA DE USUARIOS DO SISTEMA
DE SAUDE DE CAMPINAS - Resolução: 3201-002.141

Processo: 11128.009225/2008-77 - DEFENSIVE - INDUSTRIA, COMERCIO &
REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA - Pedido de vista.

Processo: 15586.720446/2016-63 - LEAO ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA. -
Acórdão: 3201-005.477

Processo: 11020.004104/2006-75 - METALCAN SA - Acórdão: 3201-005.478
Processo: 10830.721798/2017-64 - PIRELLI PNEUS LTDA. - Pedido de vista.

CHARLES MAYER DE CASTRO SOUZA
Presidente da Turma

Aos dezenove dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove, às
quatorze horas, Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Brasília,
Distrito Federal, reuniram-se os membros da 1ª Turma Ordinária da 2ª Câmara da 3ª
Seção, estando presentes os conselheiros Paulo Roberto Duarte Moreira, Leonardo
Vinicius Toledo de Andrade, Leonardo Correia Lima Macedo, Pedro Rinaldi de Oliveira
Lima, Larissa Nunes Girard (suplente convocada), Tatiana Josefovicz Belisário, Laércio
Cruz Uliana Junior, Charles Mayer de Castro Souza (Presidente), a fim de ser realizada a
presente Sessão Ordinária.

Processo: 10830.005537/2003-06 - TETRA PAK LTDA - Resolução: 3201-
002.142

Processo: 16327.720113/2016-58 - CHINA CONSTRUCTION BANK (BRASIL)
BANCO MULTIPLO S/A - Acórdão: 3201-005.479

Processo: 16327.720009/2017-44 - CHINA CONSTRUCTION BANK (BRASIL)
BANCO MULTIPLO S/A - Acórdão: 3201-005.480

Processo: 10715.720820/2016-94 - ALL NATIONS COMERCIO EXTERIOR S.A. -
Acórdão: 3201-005.481

Processo: 11762.720163/2014-11 - RIO FASHION BOLSAS LTDA - Resolução:
3201-002.143

Processo: 13971.720969/2015-50 - ECOFIBRAS INDUSTRIA TEXTIL EIRELI -
Pedido de vista.

Processo: 10611.720885/2017-89 - XCMG BRASIL INDUSTRIA LTDA - Acórdão:
3201-005.482

CHARLES MAYER DE CASTRO SOUZA
Presidente da Turma

3ª CÂMARA
ATA DE JULGAMENTO

Ata de julgamento dos recursos das sessões ordinárias da 1ª Turma
Ordinária da 3ª Câmara da 3ª Seção

A integra das decisões proferidas - acórdãos e resoluções - serão publicadas
no sitio do CARF em https://carf.fazenda.gov.br , podendo ser pesquisadas pelo
número do acórdão ou da resolução, pelo número do processo ou pelo nome do
contribuinte.

Os processos administrativos poderão ser acompanhados pelo sitio do CARF
https://carf.fazenda.gov.br mediante cadastramento no sistema PUSH.

17 DE JUNHO DE 2019 A 19 DE JUNHO DE 2019

Aos dezessete dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove, às
nove horas, Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Brasília, Distrito
Federal, reuniram-se os membros da 1ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da 3ª Seção,
estando presentes os conselheiros Liziane Angelotti Meira, Marcelo Costa Marques
D'Oliveira, Ari Vendramini, Salvador Candido Brandão Junior, Marco Antonio Marinho
Nunes, Semiramis de Oliveira Duro, Valcir Gassen e Winderley Morais Pereira
(Presidente), a fim de ser realizada a presente Sessão Ordinária.

Processo: 10930.904292/2012-56 - CONFEPAR AGRO-INDUSTRIAL
COOPERATIVA CENTRAL - Resolução: 3301-001.155

Processo: 10930.904264/2012-39 - CONFEPAR AGRO-INDUSTRIAL
COOPERATIVA CENTRAL - Resolução: 3301-001.156

Processo: 10930.904265/2012-83 - CONFEPAR AGRO-INDUSTRIAL
COOPERATIVA CENTRAL - Resolução: 3301-001.157

Processo: 10930.904266/2012-28 - CONFEPAR AGRO-INDUSTRIAL
COOPERATIVA CENTRAL - Resolução: 3301-001.158

Processo: 10930.904267/2012-72 - CONFEPAR AGRO-INDUSTRIAL
COOPERATIVA CENTRAL - Resolução: 3301-001.159

Processo: 10930.904268/2012-17 - CONFEPAR AGRO-INDUSTRIAL
COOPERATIVA CENTRAL - Resolução: 3301-001.160

Processo: 10930.904269/2012-61 - CONFEPAR AGRO-INDUSTRIAL
COOPERATIVA CENTRAL - Resolução: 3301-001.161

Processo: 10930.904270/2012-96 - CONFEPAR AGRO-INDUSTRIAL
COOPERATIVA CENTRAL - Resolução: 3301-001.162

Processo: 10930.904271/2012-31 - CONFEPAR AGRO-INDUSTRIAL
COOPERATIVA CENTRAL - Resolução: 3301-001.163

Processo: 10930.904272/2012-85 - CONFEPAR AGRO-INDUSTRIAL
COOPERATIVA CENTRAL - Resolução: 3301-001.164

Processo: 10930.904273/2012-20 - CONFEPAR AGRO-INDUSTRIAL
COOPERATIVA CENTRAL - Resolução: 3301-001.165

Processo: 10930.904274/2012-74 - CONFEPAR AGRO-INDUSTRIAL
COOPERATIVA CENTRAL - Resolução: 3301-001.166

Processo: 10930.904275/2012-19 - CONFEPAR AGRO-INDUSTRIAL
COOPERATIVA CENTRAL - Resolução: 3301-001.167

Processo: 10930.904276/2012-63 - CONFEPAR AGRO-INDUSTRIAL
COOPERATIVA CENTRAL - Resolução: 3301-001.168

Processo: 10930.904278/2012-52 - CONFEPAR AGRO-INDUSTRIAL
COOPERATIVA CENTRAL - Resolução: 3301-001.169

Processo: 10930.904279/2012-05 - CONFEPAR AGRO-INDUSTRIAL
COOPERATIVA CENTRAL - Resolução: 3301-001.170

Processo: 10930.904280/2012-21 - CONFEPAR AGRO-INDUSTRIAL
COOPERATIVA CENTRAL - Resolução: 3301-001.171

Processo: 10930.904281/2012-76 - CONFEPAR AGRO-INDUSTRIAL
COOPERATIVA CENTRAL - Resolução: 3301-001.172

Processo: 10930.904282/2012-11 - CONFEPAR AGRO-INDUSTRIAL
COOPERATIVA CENTRAL - Resolução: 3301-001.173

Processo: 10930.904283/2012-65 - CONFEPAR AGRO-INDUSTRIAL
COOPERATIVA CENTRAL - Resolução: 3301-001.174

Processo: 10930.904284/2012-18 - CONFEPAR AGRO-INDUSTRIAL
COOPERATIVA CENTRAL - Resolução: 3301-001.175

Processo: 10930.904285/2012-54 - CONFEPAR AGRO-INDUSTRIAL
COOPERATIVA CENTRAL - Resolução: 3301-001.176

Processo: 10930.904286/2012-07 - CONFEPAR AGRO-INDUSTRIAL
COOPERATIVA CENTRAL - Resolução: 3301-001.177

Processo: 10930.904287/2012-43 - CONFEPAR AGRO-INDUSTRIAL
COOPERATIVA CENTRAL - Resolução: 3301-001.178

Processo: 10930.904288/2012-98 - CONFEPAR AGRO-INDUSTRIAL
COOPERATIVA CENTRAL - Resolução: 3301-001.179

Processo: 10930.904289/2012-32 - CONFEPAR AGRO-INDUSTRIAL
COOPERATIVA CENTRAL - Resolução: 3301-001.180

Processo: 10930.904290/2012-67 - CONFEPAR AGRO-INDUSTRIAL
COOPERATIVA CENTRAL - Resolução: 3301-001.181

Processo: 10930.904291/2012-10 - CONFEPAR AGRO-INDUSTRIAL
COOPERATIVA CENTRAL - Resolução: 3301-001.182

Processo: 10930.904293/2012-09 - CONFEPAR AGRO-INDUSTRIAL
COOPERATIVA CENTRAL - Resolução: 3301-001.183

Processo: 10930.904294/2012-45 - CONFEPAR AGRO-INDUSTRIAL
COOPERATIVA CENTRAL - Resolução: 3301-001.184

Processo: 10930.904295/2012-90 - CONFEPAR AGRO-INDUSTRIAL
COOPERATIVA CENTRAL - Resolução: 3301-001.185

Processo: 10930.904296/2012-34 - CONFEPAR AGRO-INDUSTRIAL
COOPERATIVA CENTRAL - Resolução: 3301-001.186

Processo: 10930.904297/2012-89 - CONFEPAR AGRO-INDUSTRIAL
COOPERATIVA CENTRAL - Resolução: 3301-001.187

Processo: 16366.000020/2010-51 - CONFEPAR AGRO-INDUSTRIAL
COOPERATIVA CENTRAL - Resolução: 3301-001.188

Processo: 16366.000021/2010-04 - CONFEPAR AGRO-INDUSTRIAL
COOPERATIVA CENTRAL - Resolução: 3301-001.189

Processo: 16366.000022/2010-41 - CONFEPAR AGRO-INDUSTRIAL
COOPERATIVA CENTRAL - Resolução: 3301-001.190

Processo: 16366.000023/2010-95 - CONFEPAR AGRO-INDUSTRIAL
COOPERATIVA CENTRAL - Resolução: 3301-001.191

Processo: 16366.000024/2010-30 - CONFEPAR AGRO-INDUSTRIAL
COOPERATIVA CENTRAL - Resolução: 3301-001.192

Processo: 16366.000027/2010-73 - CONFEPAR AGRO-INDUSTRIAL
COOPERATIVA CENTRAL - Resolução: 3301-001.193

Processo: 16366.000028/2010-18 - CONFEPAR AGRO-INDUSTRIAL
COOPERATIVA CENTRAL - Resolução: 3301-001.194

Processo: 16366.000029/2010-62 - CONFEPAR AGRO-INDUSTRIAL
COOPERATIVA CENTRAL - Resolução: 3301-001.195

Processo: 16366.000030/2010-97 - CONFEPAR AGRO-INDUSTRIAL
COOPERATIVA CENTRAL - Resolução: 3301-001.196

Processo: 16366.000031/2010-31 - CONFEPAR AGRO-INDUSTRIAL
COOPERATIVA CENTRAL - Resolução: 3301-001.197

Processo: 16366.000032/2010-86 - CONFEPAR AGRO-INDUSTRIAL
COOPERATIVA CENTRAL - Resolução: 3301-001.198

Processo: 16366.000033/2010-21 - CONFEPAR AGRO-INDUSTRIAL
COOPERATIVA CENTRAL - Resolução: 3301-001.199

Processo: 16366.000034/2010-75 - CONFEPAR AGRO-INDUSTRIAL
COOPERATIVA CENTRAL - Resolução: 3301-001.200

Processo: 16366.000035/2010-10 - CONFEPAR AGRO-INDUSTRIAL
COOPERATIVA CENTRAL - Resolução: 3301-001.201

Processo: 16366.000036/2010-64 - CONFEPAR AGRO-INDUSTRIAL
COOPERATIVA CENTRAL - Resolução: 3301-001.202

Processo: 16366.000037/2010-17 - CONFEPAR AGRO-INDUSTRIAL
COOPERATIVA CENTRAL - Resolução: 3301-001.203

Processo: 16366.000038/2010-53 - CONFEPAR AGRO-INDUSTRIAL
COOPERATIVA CENTRAL - Resolução: 3301-001.204

Processo: 16366.000039/2010-06 - CONFEPAR AGRO-INDUSTRIAL
COOPERATIVA CENTRAL - Resolução: 3301-001.205

Processo: 16366.000040/2010-22 - CONFEPAR AGRO-INDUSTRIAL
COOPERATIVA CENTRAL - Resolução: 3301-001.206

Processo: 16366.000041/2010-77 - CONFEPAR AGRO-INDUSTRIAL
COOPERATIVA CENTRAL - Resolução: 3301-001.207

Processo: 16366.720332/2011-66 - CONFEPAR AGRO-INDUSTRIAL
COOPERATIVA CENTRAL - Resolução: 3301-001.208

Processo: 16366.720333/2011-19 - CONFEPAR AGRO-INDUSTRIAL
COOPERATIVA CENTRAL - Resolução: 3301-001.209

Processo: 16366.720334/2011-55 - CONFEPAR AGRO-INDUSTRIAL
COOPERATIVA CENTRAL - Resolução: 3301-001.210

Processo: 16366.720335/2011-08 - CONFEPAR AGRO-INDUSTRIAL
COOPERATIVA CENTRAL - Resolução: 3301-001.211

Processo: 11052.720071/2017-90 - CGG DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA -
Pedido de vista.

Processo: 10283.006252/2008-32 - NOKIA DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA -
Acórdão: 3301-006.265

Processo: 10530.721696/2014-81 - ENGARRAFAMENTO COROA LTDA -
Acórdão: 3301-006.266

Processo: 16682.720836/2014-46 - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS -
Pedido de vista.

Processo: 16682.900679/2011-16 - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS -
Acórdão: 3301-006.267

Processo: 19647.012695/2009-41 - ENGARRAFAMENTO COROA LTDA -
Acórdão: 3301-006.268

Processo: 10670.001500/2002-08 - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SAO
FRANCISCO L - Acórdão: 3301-006.269

Processo: 10825.720562/2009-70 - SERVIMED COMERCIAL LTDA - Acórdão:
3301-006.270

Processo: 10825.720324/2008-83 - SERVIMED COMERCIAL LTDA - Acórdão:
3301-006.271

Processo: 10825.720563/2009-14 - SERVIMED COMERCIAL LTDA - Acórdão:
3301-006.272

Processo: 10825.720564/2009-69 - SERVIMED COMERCIAL LTDA - Acórdão:
3301-006.273

Processo: 10825.720565/2009-11 - SERVIMED COMERCIAL LTDA - Acórdão:
3301-006.274

Processo: 10825.720567/2009-01 - SERVIMED COMERCIAL LTDA - Acórdão:
3301-006.275

Processo: 10825.720568/2009-47 - SERVIMED COMERCIAL LTDA - Acórdão:
3301-006.276

Processo: 10825.720569/2009-91 - SERVIMED COMERCIAL LTDA - Acórdão:
3301-006.277

Processo: 10825.720570/2009-16 - SERVIMED COMERCIAL LTDA - Acórdão:
3301-006.278

Processo: 10825.720571/2009-61 - SERVIMED COMERCIAL LTDA - Acórdão:
3301-006.279
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Processo: 10825.720583/2009-95 - SERVIMED COMERCIAL LTDA - Acórdão:
3301-006.280

Processo: 10825.720584/2009-30 - SERVIMED COMERCIAL LTDA - Acórdão:
3301-006.281

Processo: 10825.720585/2009-84 - SERVIMED COMERCIAL LTDA - Acórdão:
3301-006.282

Processo: 10825.720586/2009-29 - SERVIMED COMERCIAL LTDA - Acórdão:
3301-006.283

Processo: 10825.720587/2009-73 - SERVIMED COMERCIAL LTDA - Acórdão:
3301-006.284

Processo: 10825.720588/2009-18 - SERVIMED COMERCIAL LTDA - Acórdão:
3301-006.285

Processo: 10825.720589/2009-62 - SERVIMED COMERCIAL LTDA - Acórdão:
3301-006.286

Processo: 10825.720590/2009-97 - SERVIMED COMERCIAL LTDA - Acórdão:
3301-006.287

Processo: 10825.720591/2009-31 - SERVIMED COMERCIAL LTDA - Acórdão:
3301-006.288

Processo: 10825.720592/2009-86 - SERVIMED COMERCIAL LTDA - Acórdão:
3301-006.289

Processo: 10830.724566/2012-53 - PLASTIPAK PACKAGING DO BRASIL LTDA -
Acórdão: 3301-006.290

Processo: 10830.915135/2011-13 - PLASTIPAK PACKAGING DO BRASIL LTDA -
Acórdão: 3301-006.291

Processo: 11070.722140/2011-96 - UNIMED MISSOES/RS - COOPERATIVA DE
ASSISTENCIA A SAUDE LTDA. - Acórdão: 3301-006.292

WINDERLEY MORAIS PEREIRA
Presidente da Turma

Aos dezessete dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove, às
quatorze horas, Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Brasília,
Distrito Federal, reuniram-se os membros da 1ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da 3ª
Seção, estando presentes os conselheiros Liziane Angelotti Meira, Marcelo Costa
Marques D'Oliveira, Ari Vendramini, Salvador Candido Brandão Junior, Marco Antonio
Marinho Nunes, Semiramis de Oliveira Duro, Valcir Gassen e Winderley Morais Pereira
(Presidente), a fim de ser realizada a presente Sessão Ordinária.

Processo: 13888.901749/2014-93 - FISCHER INDUSTRIA MECANICA LTDA -
Acórdão: 3301-006.293

Processo: 13888.900829/2014-21 - FISCHER INDUSTRIA MECANICA LTDA -
Acórdão: 3301-006.294

Processo: 13888.900830/2014-56 - FISCHER INDUSTRIA MECANICA LTDA -
Acórdão: 3301-006.295

Processo: 13888.901751/2014-62 - FISCHER INDUSTRIA MECANICA LTDA -
Acórdão: 3301-006.296

Processo: 13888.902015/2013-41 - FISCHER INDUSTRIA MECANICA LTDA -
Acórdão: 3301-006.297

Processo: 13888.902016/2013-95 - FISCHER INDUSTRIA MECANICA LTDA -
Acórdão: 3301-006.298

Processo: 13888.902017/2013-30 - FISCHER INDUSTRIA MECANICA LTDA -
Acórdão: 3301-006.299

Processo: 13888.902018/2013-84 - FISCHER INDUSTRIA MECANICA LTDA -
Acórdão: 3301-006.300

Processo: 13888.902019/2013-29 - FISCHER INDUSTRIA MECANICA LTDA -
Acórdão: 3301-006.301

Processo: 13888.902020/2013-53 - FISCHER INDUSTRIA MECANICA LTDA -
Acórdão: 3301-006.302

Processo: 13888.902021/2013-06 - FISCHER INDUSTRIA MECANICA LTDA -
Acórdão: 3301-006.303

Processo: 13888.902341/2013-58 - FISCHER INDUSTRIA MECANICA LTDA -
Acórdão: 3301-006.304

Processo: 13888.902342/2013-01 - FISCHER INDUSTRIA MECANICA LTDA -
Acórdão: 3301-006.305

Processo: 13888.902343/2013-47 - FISCHER INDUSTRIA MECANICA LTDA -
Acórdão: 3301-006.306

Processo: 13888.902758/2013-11 - FISCHER INDUSTRIA MECANICA LTDA -
Acórdão: 3301-006.307

Processo: 13888.902759/2013-65 - FISCHER INDUSTRIA MECANICA LTDA -
Acórdão: 3301-006.308

Processo: 13888.902760/2013-90 - FISCHER INDUSTRIA MECANICA LTDA -
Acórdão: 3301-006.309

Processo: 13888.902761/2013-34 - FISCHER INDUSTRIA MECANICA LTDA -
Acórdão: 3301-006.310

Processo: 13888.904471/2013-25 - FISCHER INDUSTRIA MECANICA LTDA -
Acórdão: 3301-006.311

Processo: 13888.904899/2013-78 - FISCHER INDUSTRIA MECANICA LTDA -
Acórdão: 3301-006.312

Processo: 13888.904900/2013-64 - FISCHER INDUSTRIA MECANICA LTDA -
Acórdão: 3301-006.313

Processo: 13888.904901/2013-17 - FISCHER INDUSTRIA MECANICA LTDA -
Acórdão: 3301-006.314

Processo: 13603.906201/2009-11 - MAGNETI MARELLI SISTEMAS
AUTOMOTIVOS IND - Acórdão: 3301-006.315

Processo: 13603.906202/2009-66 - MAGNETI MARELLI SISTEMAS
AUTOMOTIVOS IND - Acórdão: 3301-006.316

Processo: 13603.906203/2009-19 - MAGNETI MARELLI SISTEMAS
AUTOMOTIVOS IND - Acórdão: 3301-006.317

Processo: 13603.906204/2009-55 - MAGNETI MARELLI SISTEMAS
AUTOMOTIVOS IND - Acórdão: 3301-006.318

Processo: 13603.906205/2009-08 - MAGNETI MARELLI SISTEMAS
AUTOMOTIVOS IND - Acórdão: 3301-006.319

Processo: 13603.907020/2009-11 - MAGNETI MARELLI SISTEMAS
AUTOMOTIVOS IND - Acórdão: 3301-006.320

Processo: 13603.907021/2009-57 - MAGNETI MARELLI SISTEMAS
AUTOMOTIVOS IND - Acórdão: 3301-006.321

Processo: 13603.907022/2009-00 - MAGNETI MARELLI SISTEMAS
AUTOMOTIVOS IND - Acórdão: 3301-006.322

Processo: 13603.909112/2009-27 - MAGNETI MARELLI SISTEMAS
AUTOMOTIVOS IND - Acórdão: 3301-006.323

Processo: 13603.909323/2009-60 - MAGNETI MARELLI SISTEMAS
AUTOMOTIVOS IND - Acórdão: 3301-006.324

Processo: 10880.689955/2009-34 - CALVO COMERCIO E IMPORTACAO LTDA -
Acórdão: 3301-006.325

Processo: 10880.689956/2009-89 - CALVO COMERCIO E IMPORTACAO LTDA -
Acórdão: 3301-006.326

Processo: 10880.689957/2009-23 - CALVO COMERCIO E IMPORTACAO LTDA -
Acórdão: 3301-006.327

Processo: 10880.689958/2009-78 - CALVO COMERCIO E IMPORTACAO LTDA -
Acórdão: 3301-006.328

Processo: 10880.689959/2009-12 - CALVO COMERCIO E IMPORTACAO LTDA -
Acórdão: 3301-006.329

Processo: 10880.689960/2009-47 - CALVO COMERCIO E IMPORTACAO LTDA -
Acórdão: 3301-006.330

Processo: 10880.689961/2009-91 - CALVO COMERCIO E IMPORTACAO LTDA -
Acórdão: 3301-006.331

Processo: 10880.689962/2009-36 - CALVO COMERCIO E IMPORTACAO LTDA -
Acórdão: 3301-006.332

Processo: 10880.689963/2009-81 - CALVO COMERCIO E IMPORTACAO LTDA -
Acórdão: 3301-006.333

Processo: 10880.689964/2009-25 - CALVO COMERCIO E IMPORTACAO LTDA -
Acórdão: 3301-006.334

Processo: 10880.689965/2009-70 - CALVO COMERCIO E IMPORTACAO LTDA -
Acórdão: 3301-006.335

Processo: 10880.689966/2009-14 - CALVO COMERCIO E IMPORTACAO LTDA -
Acórdão: 3301-006.336

Processo: 10880.689967/2009-69 - CALVO COMERCIO E IMPORTACAO LTDA -
Acórdão: 3301-006.337

Processo: 10880.689968/2009-11 - CALVO COMERCIO E IMPORTACAO LTDA -
Acórdão: 3301-006.338

Processo: 10880.689969/2009-58 - CALVO COMERCIO E IMPORTACAO LTDA -
Acórdão: 3301-006.339

Processo: 10880.689970/2009-82 - CALVO COMERCIO E IMPORTACAO LTDA -
Acórdão: 3301-006.340

Processo: 10880.689971/2009-27 - CALVO COMERCIO E IMPORTACAO LTDA -
Acórdão: 3301-006.341

Processo: 10880.689972/2009-71 - CALVO COMERCIO E IMPORTACAO LTDA -
Acórdão: 3301-006.342

Processo: 10880.689973/2009-16 - CALVO COMERCIO E IMPORTACAO LTDA -
Acórdão: 3301-006.343

Processo: 10880.689974/2009-61 - CALVO COMERCIO E IMPORTACAO LTDA -
Acórdão: 3301-006.344

Processo: 10880.689975/2009-13 - CALVO COMERCIO E IMPORTACAO LTDA -
Acórdão: 3301-006.345

Processo: 10880.689982/2009-15 - CALVO COMERCIO E IMPORTACAO LTDA -
Acórdão: 3301-006.346

Processo: 11080.729997/2016-22 - BANCO LOSANGO S.A. - BANCO MULTIPLO
- Acórdão: 3301-006.347

Processo: 19740.000322/2007-06 - AZUL COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS -
Acórdão: 3301-006.348

Processo: 10469.724901/2015-31 - TECIDOS LIDER INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - Acórdão: 3301-006.349

Processo: 11131.000970/2006-30 - COMMTRADE IMPORTACAO EXPORTACAO
E SERVICOS LTDA - Acórdão: 3301-006.350

Processo: 11060.002888/2006-21 - SANGOI & RUVIARO LTDA - Acórdão:
3301-006.351

Processo: 19515.000315/2008-41 - TELETECH BRASIL SERVICOS LTDA -
Acórdão: 3301-006.352

Processo: 10850.901349/2012-55 - AGROPECUARIA NOSSA SENHORA DO
CARMO S/A - Acórdão: 3301-006.353

Processo: 10850.901350/2012-80 - AGROPECUARIA NOSSA SENHORA DO
CARMO S/A - Acórdão: 3301-006.354

Processo: 10875.906433/2012-87 - APRUMO PROMOCIONAL LTDA - Acórdão:
3301-006.355

Processo: 15374.923214/2009-21 - COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GAS DO
RIO DE JANEIRO - CEG - Acórdão: 3301-006.356

Processo: 15374.923211/2009-98 - COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GAS DO
RIO DE JANEIRO - CEG - Acórdão: 3301-006.357

Processo: 15374.923212/2009-32 - COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GAS DO
RIO DE JANEIRO - CEG - Acórdão: 3301-006.358

Processo: 15374.923213/2009-87 - COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GAS DO
RIO DE JANEIRO - CEG - Acórdão: 3301-006.359

Processo: 11080.911726/2012-95 - COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E
INDUSTRIA - Acórdão: 3301-006.360

Processo: 11080.911725/2012-41 - COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E
INDUSTRIA - Acórdão: 3301-006.361

Processo: 11080.911724/2012-04 - COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E
INDUSTRIA - Acórdão: 3301-006.362

Processo: 11080.919473/2012-06 - COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E
INDUSTRIA - Acórdão: 3301-006.363

Processo: 13839.904962/2009-75 - NOKIA SIEMENS NETWORKS
TELECOMUNICACOES DO BRASIL LTDA - Resolução: 3301-001.212

Processo: 13839.904965/2009-17 - NOKIA SIEMENS NETWORKS
TELECOMUNICACOES DO BRASIL LTDA - Resolução: 3301-001.213

Processo: 13839.904963/2009-10 - NOKIA SIEMENS NETWORKS
TELECOMUNICACOES DO BRASIL LTDA - Resolução: 3301-001.214

Processo: 13839.911504/2009-92 - NOKIA SIEMENS NETWORKS
TELECOMUNICACOES DO BRASIL LTDA - Acórdão: 3301-006.364

Processo: 13839.904393/2009-68 - NOKIA SIEMENS NETWORKS
TELECOMUNICACOES DO BRASIL LTDA - Resolução: 3301-001.215

Processo: 13839.904392/2009-13 - NOKIA SIEMENS NETWORKS
TELECOMUNICACOES DO BRASIL LTDA - Resolução: 3301-001.216

Processo: 13839.904966/2009-53 - NOKIA SIEMENS NETWORKS
TELECOMUNICACOES DO BRASIL LTDA - Resolução: 3301-001.217

Processo: 13839.913768/2009-81 - NOKIA SIEMENS NETWORKS
TELECOMUNICACOES DO BRASIL LTDA - Acórdão: 3301-006.365

Processo: 13839.904080/2009-18 - NOKIA SIEMENS NETWORKS
TELECOMUNICACOES DO BRASIL LTDA - Acórdão: 3301-006.366

Processo: 13839.904394/2009-11 - NOKIA SIEMENS NETWORKS
TELECOMUNICACOES DO BRASIL LTDA - Resolução: 3301-001.218

Processo: 13839.904078/2009-31 - NOKIA SIEMENS NETWORKS
TELECOMUNICACOES DO BRASIL LTDA - Acórdão: 3301-006.367

Processo: 13839.904077/2009-96 - NOKIA SIEMENS NETWORKS
TELECOMUNICACOES DO BRASIL LTDA - Acórdão: 3301-006.368

Processo: 13839.913767/2009-36 - NOKIA SIEMENS NETWORKS
TELECOMUNICACOES DO BRASIL LTDA - Acórdão: 3301-006.369

Processo: 13839.904079/2009-85 - NOKIA SIEMENS NETWORKS
TELECOMUNICACOES DO BRASIL LTDA - Acórdão: 3301-006.370

Processo: 16366.000606/2009-82 - COMPANHIA CACIQUE DE CAFE SOLUVEL
- Acórdão: 3301-006.371

WINDERLEY MORAIS PEREIRA
Presidente da Turma

Aos dezoito dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove, às nove
horas, Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Brasília, Distrito
Federal, reuniram-se os membros da 1ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da 3ª Seção,
estando presentes os conselheiros Liziane Angelotti Meira, Marcelo Costa Marques
D'Oliveira, Ari Vendramini, Salvador Candido Brandão Junior, Marco Antonio Marinho
Nunes, Semiramis de Oliveira Duro, Valcir Gassen, Winderley Morais Pereira
(Presidente) e Muller Nonato Cavalcanti Silva (suplente convocado para eventuais
substituições), a fim de ser realizada a presente Sessão Ordinária.

Processo: 13896.721356/2015-80 - BAXTER HOSPITALAR LTDA - Acórdão:
3301-006.372

Processo: 11610.012251/2001-64 - CHS BRASIL LTDA - Acórdão: 3301-
006.373

Processo: 10380.004838/2002-79 - NOVATERRA DIESEL VEICULOS PECAS E
SERVICOS LTDA - Acórdão: 3301-006.374

Processo: 16682.900682/2013-93 - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS -
Acórdão: 3301-006.375

Processo: 12448.722525/2015-14 - CBI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. -
Acórdão: 3301-006.376

Processo: 19515.002567/2005-61 - IBC INSTITUTO BRASILEIRO DE CULTURA
LTDA - Acórdão: 3301-006.377

Processo: 13807.002119/2003-34 - INDUSTRIA GRAFICA FORONI LTDA -
Acórdão: 3301-006.378

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Processo: 10730.723265/2013-11 - ASTROMARITIMA NAVEGACAO SA -
Acórdão: 3301-006.379

Processo: 11080.008994/2006-80 - TECKSUL COMERCIAL LTDA - ME -
Acórdão: 3301-006.380

Processo: 10580.726134/2014-38 - MONTE TABOR CENTRO ITALO
BRASILEIRO DE PROM SANITARIA - Acórdão: 3301-006.381

Processo: 10580.720132/2015-16 - MONTE TABOR CENTRO ITALO
BRASILEIRO DE PROM SANITARIA - Acórdão: 3301-006.382

WINDERLEY MORAIS PEREIRA
Presidente da Turma

Aos dezoito dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove, às
quatorze horas, Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Brasília,
Distrito Federal, reuniram-se os membros da 1ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da 3ª
Seção, estando presentes os conselheiros Liziane Angelotti Meira, Marcelo Costa
Marques D'Oliveira, Ari Vendramini, Salvador Candido Brandão Junior, Marco Antonio
Marinho Nunes, Semiramis de Oliveira Duro, Valcir Gassen e Winderley Morais Pereira
(Presidente), a fim de ser realizada a presente Sessão Ordinária.

Processo: 19515.003000/2005-11 - COMPANHIA PARANAENSE DE
CONSTRUCAO S/A - Acórdão: 3301-006.383

Processo: 16561.720161/2012-40 - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA - Resolução: 3301-001.219

Processo: 13839.908509/2012-33 - RECALL DO BRASIL LTDA - Acórdão: 3301-
006.384

Processo: 10469.721509/2009-92 - TRANSFLOR LTDA - Acórdão: 3301-
006.385

Processo: 15374.904343/2008-30 - JOAO MAURICIO DE ARAUJO PINHO CONS
E ADV - Acórdão: 3301-006.386

Processo: 13819.000161/2004-62 - RESTAURANTE SAO JUDAS TADEU LTDA. -
Acórdão: 3301-006.387

Processo: 10980.004509/2008-54 - GRAFICA E EDITORA POSIGRAF SA -
Acórdão: 3301-006.388

Processo: 11829.720055/2014-26 - CARLOS PIOLTINI DOS SANTOS
IMPORTACAO - Acórdão: 3301-006.389

Processo: 10120.902812/2008-44 - SEMENTES SELECTA SA - Acórdão: 3301-
006.390

Processo: 13702.000699/2003-01 - VALESUL ALUMINIO S A - Acórdão: 3301-
006.391

Processo: 16095.000408/2006-11 - DICIMOL MOGI DISTRIBUIDORA DE
CIMENTO LT - Acórdão: 3301-006.392

Processo: 13839.004824/2006-41 - AUTO POSTO BENZINA LTDA - Acórdão:
3301-006.393

Processo: 10909.004896/2007-19 - DICAVE GARTNER DIST CATARINENSE DE
VEICULOS LIMITADA - Acórdão: 3301-006.394

Processo: 10283.002462/2006-90 - PANASONIC DO BRASIL LIMITADA -
Acórdão: 3301-006.395

Processo: 10875.003083/2003-12 - PANDURATA ALIMENTOS LTDA -
Resolução: 3301-001.220

WINDERLEY MORAIS PEREIRA
Presidente da Turma

Aos dezenove dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove, às
nove horas, Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Brasília, Distrito
Federal, reuniram-se os membros da 1ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da 3ª Seção,
estando presentes os conselheiros Liziane Angelotti Meira, Marcelo Costa Marques
D'Oliveira, Ari Vendramini, Salvador Candido Brandão Junior, Marco Antonio Marinho
Nunes, Semiramis de Oliveira Duro, Valcir Gassen e Winderley Morais Pereira
(Presidente), a fim de ser realizada a presente Sessão Ordinária.

Processo: 12448.941709/2011-58 - INSTITUTO BRASILEIRO DE PETROLEO,
GAS E BIOCOMBUSTIVEIS - Acórdão: 3301-006.396

Processo: 12448.941703/2011-81 - INSTITUTO BRASILEIRO DE PETROLEO,
GAS E BIOCOMBUSTIVEIS - Acórdão: 3301-006.397

Processo: 12448.941705/2011-70 - INSTITUTO BRASILEIRO DE PETROLEO,
GAS E BIOCOMBUSTIVEIS - Acórdão: 3301-006.398

Processo: 12448.941708/2011-11 - INSTITUTO BRASILEIRO DE PETROLEO,
GAS E BIOCOMBUSTIVEIS - Acórdão: 3301-006.399

Processo: 12448.941710/2011-82 - INSTITUTO BRASILEIRO DE PETROLEO,
GAS E BIOCOMBUSTIVEIS - Acórdão: 3301-006.400

Processo: 12448.941711/2011-27 - INSTITUTO BRASILEIRO DE PETROLEO,
GAS E BIOCOMBUSTIVEIS - Acórdão: 3301-006.401

Processo: 12448.941714/2011-61 - INSTITUTO BRASILEIRO DE PETROLEO,
GAS E BIOCOMBUSTIVEIS - Acórdão: 3301-006.402

Processo: 12448.941715/2011-13 - INSTITUTO BRASILEIRO DE PETROLEO,
GAS E BIOCOMBUSTIVEIS - Acórdão: 3301-006.403

Processo: 12448.941716/2011-50 - INSTITUTO BRASILEIRO DE PETROLEO,
GAS E BIOCOMBUSTIVEIS - Acórdão: 3301-006.404

Processo: 12448.941717/2011-02 - INSTITUTO BRASILEIRO DE PETROLEO,
GAS E BIOCOMBUSTIVEIS - Acórdão: 3301-006.405

Processo: 12448.941718/2011-49 - INSTITUTO BRASILEIRO DE PETROLEO,
GAS E BIOCOMBUSTIVEIS - Acórdão: 3301-006.406

Processo: 12448.941719/2011-93 - INSTITUTO BRASILEIRO DE PETROLEO,
GAS E BIOCOMBUSTIVEIS - Acórdão: 3301-006.407

Processo: 12448.941721/2011-62 - INSTITUTO BRASILEIRO DE PETROLEO,
GAS E BIOCOMBUSTIVEIS - Acórdão: 3301-006.408

Processo: 12448.941722/2011-15 - INSTITUTO BRASILEIRO DE PETROLEO,
GAS E BIOCOMBUSTIVEIS - Acórdão: 3301-006.409

Processo: 12448.941723/2011-51 - INSTITUTO BRASILEIRO DE PETROLEO,
GAS E BIOCOMBUSTIVEIS - Acórdão: 3301-006.410

Processo: 12448.941724/2011-04 - INSTITUTO BRASILEIRO DE PETROLEO,
GAS E BIOCOMBUSTIVEIS - Acórdão: 3301-006.411

Processo: 12448.941727/2011-30 - INSTITUTO BRASILEIRO DE PETROLEO,
GAS E BIOCOMBUSTIVEIS - Acórdão: 3301-006.412

Processo: 12448.941728/2011-84 - INSTITUTO BRASILEIRO DE PETROLEO,
GAS E BIOCOMBUSTIVEIS - Acórdão: 3301-006.413

Processo: 12448.941731/2011-06 - INSTITUTO BRASILEIRO DE PETROLEO,
GAS E BIOCOMBUSTIVEIS - Acórdão: 3301-006.414

Processo: 12448.941732/2011-42 - INSTITUTO BRASILEIRO DE PETROLEO,
GAS E BIOCOMBUSTIVEIS - Acórdão: 3301-006.415

Processo: 12448.941733/2011-97 - INSTITUTO BRASILEIRO DE PETROLEO,
GAS E BIOCOMBUSTIVEIS - Acórdão: 3301-006.416

Processo: 12448.941735/2011-86 - INSTITUTO BRASILEIRO DE PETROLEO,
GAS E BIOCOMBUSTIVEIS - Acórdão: 3301-006.417

Processo: 12448.941789/2011-41 - INSTITUTO BRASILEIRO DE PETROLEO,
GAS E BIOCOMBUSTIVEIS - Acórdão: 3301-006.418

Processo: 12448.941791/2011-11 - INSTITUTO BRASILEIRO DE PETROLEO,
GAS E BIOCOMBUSTIVEIS - Acórdão: 3301-006.419

Processo: 12448.941792/2011-65 - INSTITUTO BRASILEIRO DE PETROLEO,
GAS E BIOCOMBUSTIVEIS - Acórdão: 3301-006.420

Processo: 12448.941795/2011-07 - INSTITUTO BRASILEIRO DE PETROLEO,
GAS E BIOCOMBUSTIVEIS - Acórdão: 3301-006.421

Processo: 12448.941797/2011-98 - INSTITUTO BRASILEIRO DE PETROLEO,
GAS E BIOCOMBUSTIVEIS - Acórdão: 3301-006.422

Processo: 12448.941799/2011-87 - INSTITUTO BRASILEIRO DE PETROLEO,
GAS E BIOCOMBUSTIVEIS - Acórdão: 3301-006.423

Processo: 12448.941801/2011-18 - INSTITUTO BRASILEIRO DE PETROLEO,
GAS E BIOCOMBUSTIVEIS - Acórdão: 3301-006.424

Processo: 12448.941803/2011-15 - INSTITUTO BRASILEIRO DE PETROLEO,
GAS E BIOCOMBUSTIVEIS - Acórdão: 3301-006.425

Processo: 12448.941805/2011-04 - INSTITUTO BRASILEIRO DE PETROLEO,
GAS E BIOCOMBUSTIVEIS - Acórdão: 3301-006.426

Processo: 12448.941807/2011-95 - INSTITUTO BRASILEIRO DE PETROLEO,
GAS E BIOCOMBUSTIVEIS - Acórdão: 3301-006.427

Processo: 12448.941809/2011-84 - INSTITUTO BRASILEIRO DE PETROLEO,
GAS E BIOCOMBUSTIVEIS - Acórdão: 3301-006.428

Processo: 12448.941811/2011-53 - INSTITUTO BRASILEIRO DE PETROLEO,
GAS E BIOCOMBUSTIVEIS - Acórdão: 3301-006.429

Processo: 12448.941829/2011-55 - INSTITUTO BRASILEIRO DE PETROLEO,
GAS E BIOCOMBUSTIVEIS - Acórdão: 3301-006.430

Processo: 12448.941851/2011-03 - INSTITUTO BRASILEIRO DE PETROLEO,
GAS E BIOCOMBUSTIVEIS - Acórdão: 3301-006.431

Processo: 12448.941852/2011-40 - INSTITUTO BRASILEIRO DE PETROLEO,
GAS E BIOCOMBUSTIVEIS - Acórdão: 3301-006.432

Processo: 12448.941853/2011-94 - INSTITUTO BRASILEIRO DE PETROLEO,
GAS E BIOCOMBUSTIVEIS - Acórdão: 3301-006.433

Processo: 10120.721405/2009-19 - SAGA SOCIEDADE ANONIMA GOIAS DE
AUTOMOVEIS - Acórdão: 3301-006.434

Processo: 18186.731370/2013-50 - RAIZEN TARUMA LTDA. - Acórdão: 3301-
006.435

Processo: 19515.001018/2009-01 - VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S/A -
Resolução: 3301-001.221

Processo: 11080.010460/2002-90 - STV SEGURANCA E TRANSPORTE DE
VALORES - Acórdão: 3301-006.436

Processo: 10880.900999/2017-31 - G4S BARROS & ANTUNES CONSULTORIA E
CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA - Acórdão: 3301-006.437

Processo: 10166.017635/2001-04 - CODIPE COMERCIAL DE PECAS E
VEICULOS LTD - Acórdão: 3301-006.438

Processo: 13106.720009/2014-16 - RAIZEN TARUMA LTDA. - Acórdão: 3301-
006.439

Processo: 10825.721610/2014-12 - RAIZEN TARUMA LTDA. - Acórdão: 3301-
006.440

WINDERLEY MORAIS PEREIRA
Presidente da Turma

Aos dezenove dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove, às
quatorze horas, Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Brasília,
Distrito Federal, reuniram-se os membros da 1ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da 3ª
Seção, estando presentes os conselheiros Liziane Angelotti Meira, Marcelo Costa
Marques D'Oliveira, Ari Vendramini, Salvador Candido Brandão Junior, Marco Antonio
Marinho Nunes, Semiramis de Oliveira Duro, Valcir Gassen e Winderley Morais Pereira
(Presidente), a fim de ser realizada a presente Sessão Ordinária.

Processo: 16682.721530/2015-98 - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS -
Acórdão: 3301-006.441

Processo: 16682.721791/2015-16 - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS -
Resolução: 3301-001.222

Processo: 16682.721817/2015-18 - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS -
Resolução: 3301-001.223

Processo: 16682.722552/2016-56 - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS -
Acórdão: 3301-006.442

Processo: 16682.722553/2016-09 - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS -
Acórdão: 3301-006.443

Processo: 16682.722559/2016-78 - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS -
Acórdão: 3301-006.444

Processo: 16682.722560/2016-01 - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS -
Acórdão: 3301-006.445

Processo: 16682.722562/2016-91 - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS -
Acórdão: 3301-006.446

Processo: 16682.722564/2016-81 - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS -
Acórdão: 3301-006.447

Processo: 16682.722566/2016-70 - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS -
Acórdão: 3301-006.448

Processo: 16682.722569/2016-11 - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS -
Acórdão: 3301-006.449

Processo: 16682.722570/2016-38 - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS -
Acórdão: 3301-006.450

Processo: 16682.722571/2016-82 - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS -
Acórdão: 3301-006.451

Processo: 16682.722576/2016-13 - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS -
Acórdão: 3301-006.452

Processo: 16682.722578/2016-02 - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS -
Acórdão: 3301-006.453

Processo: 16682.722584/2016-51 - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS -
Acórdão: 3301-006.454

Processo: 16682.722586/2016-41 - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS -
Acórdão: 3301-006.455

Processo: 16682.722605/2016-39 - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS -
Acórdão: 3301-006.456

Processo: 16682.722608/2016-72 - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS -
Acórdão: 3301-006.457

WINDERLEY MORAIS PEREIRA
Presidente da Turma

4ª CÂMARA
ATA DE JULGAMENTO

Ata de julgamento dos recursos das sessões ordinárias da 1ª Turma
Ordinária da 4ª Câmara da 3ª Seção

A integra das decisões proferidas - acórdãos e resoluções - serão publicadas
no sitio do CARF em https://carf.fazenda.gov.br , podendo ser pesquisadas pelo
número do acórdão ou da resolução, pelo número do processo ou pelo nome do
contribuinte.

Os processos administrativos poderão ser acompanhados pelo sitio do CARF
https://carf.fazenda.gov.br mediante cadastramento no sistema PUSH.

17 DE JUNHO DE 2019 A 19 DE JUNHO DE 2019

Aos dezessete dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove, às
nove horas, Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Brasília, Distrito
Federal, reuniram-se os membros da 1ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 3ª Seção,
estando presentes os conselheiros Mara Cristina Sifuentes, Tiago Guerra Machado,
Lázaro Antônio Souza Soares, Oswaldo Gonçalves de Castro Neto, Carlos Henrique de
Seixas Pantarolli, Fernanda Vieira Kotzias, Leonardo Ogassawara de Araújo Branco e
Rosaldo Trevisan (Presidente), a fim de ser realizada a presente Sessão Ordinária.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Processo: 13888.720188/2012-61 - CATERPILLAR BRASIL LTDA - Acórdão:
3401-006.221

Processo: 13888.720546/2012-36 - CATERPILLAR BRASIL LTDA - Acórdão:
3401-006.222

Processo: 13888.907999/2011-94 - CATERPILLAR BRASIL LTDA - Acórdão:
3401-006.223

Processo: 13888.908000/2011-24 - CATERPILLAR BRASIL LTDA - Acórdão:
3401-006.224

Processo: 13888.908001/2011-79 - CATERPILLAR BRASIL LTDA - Acórdão:
3401-006.225

Processo: 13888.908002/2011-13 - CATERPILLAR BRASIL LTDA - Acórdão:
3401-006.226

Processo: 13888.908003/2011-68 - CATERPILLAR BRASIL LTDA - Acórdão:
3401-006.227

Processo: 13888.908004/2011-11 - CATERPILLAR BRASIL LTDA - Acórdão:
3401-006.228

Processo: 13888.908005/2011-57 - CATERPILLAR BRASIL LTDA - Acórdão:
3401-006.229

Processo: 13888.908006/2011-00 - CATERPILLAR BRASIL LTDA - Acórdão:
3401-006.230

Processo: 13888.908017/2011-81 - CATERPILLAR BRASIL LTDA - Acórdão:
3401-006.231

Processo: 13888.908018/2011-26 - CATERPILLAR BRASIL LTDA - Acórdão:
3401-006.232

Processo: 13888.908019/2011-71 - CATERPILLAR BRASIL LTDA - Acórdão:
3401-006.233

Processo: 13888.908020/2011-03 - CATERPILLAR BRASIL LTDA - Acórdão:
3401-006.234

Processo: 13888.908021/2011-40 - CATERPILLAR BRASIL LTDA - Acórdão:
3401-006.235

Processo: 13888.908022/2011-94 - CATERPILLAR BRASIL LTDA - Acórdão:
3401-006.236

Processo: 13888.908023/2011-39 - CATERPILLAR BRASIL LTDA - Acórdão:
3401-006.237

Processo: 13888.908024/2011-83 - CATERPILLAR BRASIL LTDA - Acórdão:
3401-006.238

Processo: 13888.908025/2011-28 - CATERPILLAR BRASIL LTDA - Acórdão:
3401-006.239

Processo: 13888.908026/2011-72 - CATERPILLAR BRASIL LTDA - Acórdão:
3401-006.240

Processo: 13888.908027/2011-17 - CATERPILLAR BRASIL LTDA - Acórdão:
3401-006.241

Processo: 13888.908028/2011-61 - CATERPILLAR BRASIL LTDA - Acórdão:
3401-006.242

Processo: 13888.908029/2011-14 - CATERPILLAR BRASIL LTDA - Acórdão:
3401-006.243

Processo: 13888.908030/2011-31 - CATERPILLAR BRASIL LTDA - Acórdão:
3401-006.244

Processo: 13888.908031/2011-85 - CATERPILLAR BRASIL LTDA - Acórdão:
3401-006.245

Processo: 13888.908032/2011-20 - CATERPILLAR BRASIL LTDA - Acórdão:
3401-006.246

Processo: 13888.908033/2011-74 - CATERPILLAR BRASIL LTDA - Acórdão:
3401-006.247

Processo: 13888.908034/2011-19 - CATERPILLAR BRASIL LTDA - Acórdão:
3401-006.248

Processo: 13888.915469/2011-10 - CATERPILLAR BRASIL LTDA - Acórdão:
3401-006.249

Processo: 13888.915470/2011-44 - CATERPILLAR BRASIL LTDA - Acórdão:
3401-006.250

Processo: 13888.908007/2011-46 - CATERPILLAR BRASIL LTDA - Acórdão:
3401-006.251

Processo: 13888.908008/2011-91 - CATERPILLAR BRASIL LTDA - Acórdão:
3401-006.252

Processo: 13888.908009/2011-35 - CATERPILLAR BRASIL LTDA - Acórdão:
3401-006.253

Processo: 13888.908010/2011-60 - CATERPILLAR BRASIL LTDA - Acórdão:
3401-006.254

Processo: 13888.908011/2011-12 - CATERPILLAR BRASIL LTDA - Acórdão:
3401-006.255

Processo: 13888.908012/2011-59 - CATERPILLAR BRASIL LTDA - Acórdão:
3401-006.256

Processo: 13888.908013/2011-01 - CATERPILLAR BRASIL LTDA - Acórdão:
3401-006.257

Processo: 13888.908014/2011-48 - CATERPILLAR BRASIL LTDA - Acórdão:
3401-006.258

Processo: 13888.908015/2011-92 - CATERPILLAR BRASIL LTDA - Acórdão:
3401-006.259

Processo: 13888.908016/2011-37 - CATERPILLAR BRASIL LTDA - Acórdão:
3401-006.260

Processo: 10865.901009/2014-27 - LIMER-CART INDUSTRIA E COM DE
EMBALAGENS LTDA - Acórdão: 3401-006.261

Processo: 10865.900208/2016-80 - LIMER-CART INDUSTRIA E COM DE
EMBALAGENS LTDA - Acórdão: 3401-006.262

Processo: 10865.900430/2016-82 - LIMER-CART INDUSTRIA E COM DE
EMBALAGENS LTDA - Acórdão: 3401-006.263

Processo: 10865.901010/2014-51 - LIMER-CART INDUSTRIA E COM DE
EMBALAGENS LTDA - Acórdão: 3401-006.264

Processo: 10865.901011/2014-04 - LIMER-CART INDUSTRIA E COM DE
EMBALAGENS LTDA - Acórdão: 3401-006.265

Processo: 10865.901012/2014-41 - LIMER-CART INDUSTRIA E COM DE
EMBALAGENS LTDA - Acórdão: 3401-006.266

Processo: 10865.901199/2016-44 - LIMER-CART INDUSTRIA E COM DE
EMBALAGENS LTDA - Acórdão: 3401-006.267

Processo: 10865.901200/2016-31 - LIMER-CART INDUSTRIA E COM DE
EMBALAGENS LTDA - Acórdão: 3401-006.268

Processo: 10865.901296/2014-75 - LIMER-CART INDUSTRIA E COM DE
EMBALAGENS LTDA - Acórdão: 3401-006.269

Processo: 10865.901297/2014-10 - LIMER-CART INDUSTRIA E COM DE
EMBALAGENS LTDA - Acórdão: 3401-006.270

Processo: 10865.901761/2015-59 - LIMER-CART INDUSTRIA E COM DE
EMBALAGENS LTDA - Acórdão: 3401-006.271

Processo: 10865.901762/2015-01 - LIMER-CART INDUSTRIA E COM DE
EMBALAGENS LTDA - Acórdão: 3401-006.272

Processo: 10865.901763/2015-48 - LIMER-CART INDUSTRIA E COM DE
EMBALAGENS LTDA - Acórdão: 3401-006.273

Processo: 10865.901764/2015-92 - LIMER-CART INDUSTRIA E COM DE
EMBALAGENS LTDA - Acórdão: 3401-006.274

Processo: 10865.901765/2015-37 - LIMER-CART INDUSTRIA E COM DE
EMBALAGENS LTDA - Acórdão: 3401-006.275

Processo: 10865.901766/2015-81 - LIMER-CART INDUSTRIA E COM DE
EMBALAGENS LTDA - Acórdão: 3401-006.276

Processo: 10865.901767/2015-26 - LIMER-CART INDUSTRIA E COM DE
EMBALAGENS LTDA - Acórdão: 3401-006.277

Processo: 10865.902294/2015-84 - LIMER-CART INDUSTRIA E COM DE
EMBALAGENS LTDA - Acórdão: 3401-006.278

Processo: 10865.902295/2015-29 - LIMER-CART INDUSTRIA E COM DE
EMBALAGENS LTDA - Acórdão: 3401-006.279

Processo: 10865.902855/2015-45 - LIMER-CART INDUSTRIA E COM DE
EMBALAGENS LTDA - Acórdão: 3401-006.280

Processo: 10865.902856/2015-90 - LIMER-CART INDUSTRIA E COM DE
EMBALAGENS LTDA - Acórdão: 3401-006.281

Processo: 10865.902857/2015-34 - LIMER-CART INDUSTRIA E COM DE
EMBALAGENS LTDA - Acórdão: 3401-006.282

Processo: 10865.902858/2015-89 - LIMER-CART INDUSTRIA E COM DE
EMBALAGENS LTDA - Acórdão: 3401-006.283

Processo: 10865.902859/2015-23 - LIMER-CART INDUSTRIA E COM DE
EMBALAGENS LTDA - Acórdão: 3401-006.284

Processo: 10865.902860/2015-58 - LIMER-CART INDUSTRIA E COM DE
EMBALAGENS LTDA - Acórdão: 3401-006.285

Processo: 10865.902861/2015-01 - LIMER-CART INDUSTRIA E COM DE
EMBALAGENS LTDA - Acórdão: 3401-006.286

Processo: 10865.902862/2015-47 - LIMER-CART INDUSTRIA E COM DE
EMBALAGENS LTDA - Acórdão: 3401-006.287

Processo: 10865.902863/2015-91 - LIMER-CART INDUSTRIA E COM DE
EMBALAGENS LTDA - Acórdão: 3401-006.288

Processo: 10865.902864/2015-36 - LIMER-CART INDUSTRIA E COM DE
EMBALAGENS LTDA - Acórdão: 3401-006.289

Processo: 10865.902865/2015-81 - LIMER-CART INDUSTRIA E COM DE
EMBALAGENS LTDA - Acórdão: 3401-006.290

Processo: 10865.902866/2015-25 - LIMER-CART INDUSTRIA E COM DE
EMBALAGENS LTDA - Acórdão: 3401-006.291

Processo: 10865.902867/2015-70 - LIMER-CART INDUSTRIA E COM DE
EMBALAGENS LTDA - Acórdão: 3401-006.292

Processo: 10865.902868/2015-14 - LIMER-CART INDUSTRIA E COM DE
EMBALAGENS LTDA - Acórdão: 3401-006.293

Processo: 10865.902869/2015-69 - LIMER-CART INDUSTRIA E COM DE
EMBALAGENS LTDA - Acórdão: 3401-006.294

Processo: 10865.902870/2015-93 - LIMER-CART INDUSTRIA E COM DE
EMBALAGENS LTDA - Acórdão: 3401-006.295

Processo: 10865.902871/2015-38 - LIMER-CART INDUSTRIA E COM DE
EMBALAGENS LTDA - Acórdão: 3401-006.296

Processo: 10865.902872/2015-82 - LIMER-CART INDUSTRIA E COM DE
EMBALAGENS LTDA - Acórdão: 3401-006.297

Processo: 10865.902873/2015-27 - LIMER-CART INDUSTRIA E COM DE
EMBALAGENS LTDA - Acórdão: 3401-006.298

Processo: 10865.903294/2015-00 - LIMER-CART INDUSTRIA E COM DE
EMBALAGENS LTDA - Acórdão: 3401-006.299

Processo: 10865.903295/2015-46 - LIMER-CART INDUSTRIA E COM DE
EMBALAGENS LTDA - Acórdão: 3401-006.300

Processo: 10865.903613/2015-79 - LIMER-CART INDUSTRIA E COM DE
EMBALAGENS LTDA - Acórdão: 3401-006.301

Processo: 10865.903619/2015-46 - LIMER-CART INDUSTRIA E COM DE
EMBALAGENS LTDA - Acórdão: 3401-006.302

Processo: 10865.903620/2015-71 - LIMER-CART INDUSTRIA E COM DE
EMBALAGENS LTDA - Acórdão: 3401-006.303

Processo: 10865.904929/2016-69 - LIMER-CART INDUSTRIA E COM DE
EMBALAGENS LTDA - Acórdão: 3401-006.304

Processo: 10865.904930/2016-93 - LIMER-CART INDUSTRIA E COM DE
EMBALAGENS LTDA - Acórdão: 3401-006.305

Processo: 10865.904931/2016-38 - LIMER-CART INDUSTRIA E COM DE
EMBALAGENS LTDA - Acórdão: 3401-006.306

Processo: 10865.904932/2016-82 - LIMER-CART INDUSTRIA E COM DE
EMBALAGENS LTDA - Acórdão: 3401-006.307

Processo: 10880.661882/2012-11 - NESTLE BRASIL LTDA. - Acórdão: 3401-
006.308

Processo: 10880.661883/2012-66 - NESTLE BRASIL LTDA. - Acórdão: 3401-
006.309

Processo: 10880.661884/2012-19 - NESTLE BRASIL LTDA. - Acórdão: 3401-
006.310

Processo: 10880.661885/2012-55 - NESTLE BRASIL LTDA. - Acórdão: 3401-
006.311

Processo: 10880.661886/2012-08 - NESTLE BRASIL LTDA. - Acórdão: 3401-
006.312

Processo: 10880.661888/2012-99 - NESTLE BRASIL LTDA. - Acórdão: 3401-
006.313

Processo: 10880.661890/2012-68 - NESTLE BRASIL LTDA. - Acórdão: 3401-
006.314

Processo: 10880.661892/2012-57 - NESTLE BRASIL LTDA. - Acórdão: 3401-
006.315

Processo: 10880.661893/2012-00 - NESTLE BRASIL LTDA. - Acórdão: 3401-
006.316

Processo: 10880.661894/2012-46 - NESTLE BRASIL LTDA. - Acórdão: 3401-
006.317

Processo: 10880.661895/2012-91 - NESTLE BRASIL LTDA. - Acórdão: 3401-
006.318

Processo: 10880.661897/2012-80 - NESTLE BRASIL LTDA. - Acórdão: 3401-
006.319

Processo: 10880.661898/2012-24 - NESTLE BRASIL LTDA. - Acórdão: 3401-
006.320

Processo: 10880.661903/2012-07 - NESTLE BRASIL LTDA. - Acórdão: 3401-
006.321

Processo: 10880.661904/2012-43 - NESTLE BRASIL LTDA. - Acórdão: 3401-
006.322

Processo: 10880.661905/2012-98 - NESTLE BRASIL LTDA. - Acórdão: 3401-
006.323

Processo: 10880.661907/2012-87 - NESTLE BRASIL LTDA. - Acórdão: 3401-
006.324

Processo: 10880.661909/2012-76 - NESTLE BRASIL LTDA. - Acórdão: 3401-
006.325

Processo: 13851.903368/2012-02 - NELSON CUCOLICCHIO - EPP - Acórdão:
3401-006.326

Processo: 13851.903369/2012-49 - NELSON CUCOLICCHIO - EPP - Acórdão:
3401-006.327

Processo: 13851.903370/2012-73 - NELSON CUCOLICCHIO - EPP - Acórdão:
3401-006.328

Processo: 13851.903371/2012-18 - NELSON CUCOLICCHIO - EPP - Acórdão:
3401-006.329

Processo: 13851.903372/2012-62 - NELSON CUCOLICCHIO - EPP - Acórdão:
3401-006.330

Processo: 13851.903373/2012-15 - NELSON CUCOLICCHIO - EPP - Acórdão:
3401-006.331

Processo: 13851.903374/2012-51 - NELSON CUCOLICCHIO - EPP - Acórdão:
3401-006.332

Processo: 13851.903375/2012-04 - NELSON CUCOLICCHIO - EPP - Acórdão:
3401-006.333

Processo: 13851.903376/2012-41 - NELSON CUCOLICCHIO - EPP - Acórdão:
3401-006.334

Processo: 13851.903377/2012-95 - NELSON CUCOLICCHIO - EPP - Acórdão:
3401-006.335

Processo: 13851.903378/2012-30 - NELSON CUCOLICCHIO - EPP - Acórdão:
3401-006.336

Processo: 13851.903379/2012-84 - NELSON CUCOLICCHIO - EPP - Acórdão:
3401-006.337

Processo: 13851.903380/2012-17 - NELSON CUCOLICCHIO - EPP - Acórdão:
3401-006.338
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Processo: 13851.903381/2012-53 - NELSON CUCOLICCHIO - EPP - Acórdão:
3401-006.339

Processo: 13851.903382/2012-06 - NELSON CUCOLICCHIO - EPP - Acórdão:
3401-006.340

Processo: 13851.903383/2012-42 - NELSON CUCOLICCHIO - EPP - Acórdão:
3401-006.341

Processo: 13851.903384/2012-97 - NELSON CUCOLICCHIO - EPP - Acórdão:
3401-006.342

Processo: 13851.903385/2012-31 - NELSON CUCOLICCHIO - EPP - Acórdão:
3401-006.343

Processo: 13851.903386/2012-86 - NELSON CUCOLICCHIO - EPP - Acórdão:
3401-006.344

Processo: 13851.903456/2012-04 - NELSON CUCOLICCHIO - EPP - Acórdão:
3401-006.345

Processo: 10680.925847/2016-16 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.346

Processo: 10680.925854/2016-18 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.486

Processo: 10680.925911/2016-69 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.348

Processo: 10680.925912/2016-11 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.349

Processo: 10680.925913/2016-58 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.350

Processo: 10680.925914/2016-01 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.351

Processo: 10680.925915/2016-47 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.352

Processo: 10680.925916/2016-91 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.353

Processo: 10680.925922/2016-49 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.354

Processo: 10680.925925/2016-82 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.355

Processo: 10680.925926/2016-27 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.356

Processo: 10680.925927/2016-71 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.357

Processo: 10680.925928/2016-16 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.358

Processo: 10680.925929/2016-61 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.359

Processo: 10680.925930/2016-95 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.360

Processo: 10680.925931/2016-30 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.361

Processo: 10680.925932/2016-84 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.362

Processo: 10680.925935/2016-18 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.363

Processo: 10680.925937/2016-15 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.364

Processo: 10680.925938/2016-51 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.365

Processo: 10680.925940/2016-21 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.366

Processo: 10680.925941/2016-75 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.367

Processo: 10680.925942/2016-10 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.368

Processo: 10680.925944/2016-17 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.369

Processo: 10680.925945/2016-53 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.370

Processo: 10680.925949/2016-31 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.371

Processo: 10680.925951/2016-19 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.372

Processo: 10680.926643/2016-01 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.373

Processo: 10680.926645/2016-91 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.374

Processo: 10680.926646/2016-36 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.375

Processo: 10680.926647/2016-81 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.376

Processo: 10680.926648/2016-25 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.377

Processo: 10680.926649/2016-70 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.378

Processo: 10680.926650/2016-02 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.379

Processo: 10680.926652/2016-93 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.380

Processo: 10680.926653/2016-38 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.381

Processo: 10680.926654/2016-82 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.382

Processo: 10680.926657/2016-16 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.383

Processo: 10680.926658/2016-61 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.384

Processo: 10680.926660/2016-30 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.385

Processo: 10680.926661/2016-84 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.386

Processo: 10680.926662/2016-29 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.387

Processo: 10680.926663/2016-73 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.388

Processo: 10680.926664/2016-18 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.389

Processo: 10680.926665/2016-62 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.390

Processo: 10680.926666/2016-15 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.391

Processo: 10680.926667/2016-51 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.392

Processo: 10680.926668/2016-04 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.393

Processo: 10680.926669/2016-41 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.394

Processo: 10680.926670/2016-75 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.395

Processo: 10680.926671/2016-10 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.396

Processo: 10680.926674/2016-53 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.397

Processo: 10680.926675/2016-06 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.398

Processo: 10680.926676/2016-42 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.399

Processo: 10680.926677/2016-97 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.400

Processo: 10680.926678/2016-31 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.401

Processo: 10680.926682/2016-08 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.402

Processo: 10680.926683/2016-44 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.403

Processo: 10680.926684/2016-99 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.404

Processo: 10680.926685/2016-33 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.405

Processo: 10680.926686/2016-88 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.406

Processo: 10680.926687/2016-22 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.407

Processo: 10680.926688/2016-77 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.408

Processo: 10680.926962/2016-16 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.409

Processo: 10680.926963/2016-52 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.410

Processo: 10680.926964/2016-05 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.411

Processo: 10680.926965/2016-41 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.412

Processo: 10680.926966/2016-96 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.413

Processo: 10680.926968/2016-85 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.414

Processo: 10680.926969/2016-20 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.415

Processo: 10680.926970/2016-54 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.416

Processo: 10680.926973/2016-98 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.417

Processo: 10680.926975/2016-87 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.418

Processo: 10680.926976/2016-21 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.419

Processo: 10680.926980/2016-90 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.420

Processo: 10680.926983/2016-23 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.421

Processo: 10680.926986/2016-67 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.422

Processo: 10680.926988/2016-56 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.423

Processo: 10680.926993/2016-69 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.424

Processo: 10680.926994/2016-11 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.425

Processo: 10680.926995/2016-58 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.426

Processo: 10680.926999/2016-36 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.427

Processo: 10680.927001/2016-11 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.428

Processo: 10680.927002/2016-65 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.429

Processo: 10680.927003/2016-18 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.430

Processo: 10680.927005/2016-07 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.431

Processo: 10680.927010/2016-10 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.432

Processo: 10680.927012/2016-09 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.433

Processo: 10680.927013/2016-45 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.434

Processo: 10680.927015/2016-34 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.435

Processo: 10680.927614/2016-58 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.436

Processo: 10680.927615/2016-01 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.437

Processo: 10680.927616/2016-47 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.438

Processo: 10680.927617/2016-91 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.439

Processo: 10680.927878/2016-10 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.440

Processo: 10680.927879/2016-56 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.441

Processo: 10680.927880/2016-81 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.442

Processo: 10680.927881/2016-25 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.443

Processo: 10680.927882/2016-70 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.444

Processo: 10680.927883/2016-14 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.445

Processo: 10680.927887/2016-01 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.446

Processo: 10680.927888/2016-47 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.447

Processo: 10680.927894/2016-02 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.448

Processo: 10680.927895/2016-49 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.449

Processo: 10680.927896/2016-93 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.450

Processo: 10680.927897/2016-38 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.451

Processo: 10680.927898/2016-82 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.452

Processo: 10680.927900/2016-13 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.453

Processo: 10680.927901/2016-68 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.454

Processo: 10680.927902/2016-11 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.455

Processo: 10680.927906/2016-91 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.456
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Processo: 10680.927907/2016-35 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.457

Processo: 10680.927908/2016-80 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.458

Processo: 10680.927909/2016-24 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.459

Processo: 10680.927910/2016-59 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.460

Processo: 10680.927911/2016-01 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.461

Processo: 10680.927913/2016-92 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.462

Processo: 10680.934062/2016-34 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.463

Processo: 10680.934067/2016-67 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.464

Processo: 10680.934097/2016-73 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.465

Processo: 10680.934099/2016-62 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.466

Processo: 10680.934135/2016-98 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.467

Processo: 10680.934151/2016-81 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.468

Processo: 10680.934207/2016-05 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.469

Processo: 10680.934379/2016-71 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.470

Processo: 10680.934382/2016-94 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.471

Processo: 10680.934397/2016-52 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.472

Processo: 10680.934399/2016-41 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.473

Processo: 10680.934410/2016-73 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.474

Processo: 10680.934430/2016-44 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.475

Processo: 10680.936493/2016-35 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.476

Processo: 10680.936533/2016-49 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.477

Processo: 10680.936564/2016-08 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.478

Processo: 10680.936581/2016-37 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.479

Processo: 10680.936592/2016-17 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.480

Processo: 10680.936598/2016-94 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.481

Processo: 10680.936602/2016-14 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.482

Processo: 10680.936611/2016-13 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.483

Processo: 10680.936613/2016-02 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.484

Processo: 10680.936624/2016-84 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA -
Acórdão: 3401-006.485

Processo: 10880.971455/2016-72 - OCTONAL COMERCIO E SERVICOS LTDA -
Acórdão: 3401-006.487

Processo: 10880.971436/2016-46 - OCTONAL COMERCIO E SERVICOS LTDA -
Acórdão: 3401-006.488

Processo: 10880.971437/2016-91 - OCTONAL COMERCIO E SERVICOS LTDA -
Acórdão: 3401-006.489

Processo: 10880.971438/2016-35 - OCTONAL COMERCIO E SERVICOS LTDA -
Acórdão: 3401-006.490

Processo: 10880.971439/2016-80 - OCTONAL COMERCIO E SERVICOS LTDA -
Acórdão: 3401-006.491

Processo: 10880.971440/2016-12 - OCTONAL COMERCIO E SERVICOS LTDA -
Acórdão: 3401-006.492

Processo: 10880.971441/2016-59 - OCTONAL COMERCIO E SERVICOS LTDA -
Acórdão: 3401-006.493

Processo: 10880.971442/2016-01 - OCTONAL COMERCIO E SERVICOS LTDA -
Acórdão: 3401-006.494

Processo: 10880.971443/2016-48 - OCTONAL COMERCIO E SERVICOS LTDA -
Acórdão: 3401-006.495

Processo: 10880.971444/2016-92 - OCTONAL COMERCIO E SERVICOS LTDA -
Acórdão: 3401-006.496

Processo: 10880.971445/2016-37 - OCTONAL COMERCIO E SERVICOS LTDA -
Acórdão: 3401-006.497

Processo: 10880.971446/2016-81 - OCTONAL COMERCIO E SERVICOS LTDA -
Acórdão: 3401-006.498

Processo: 10880.971447/2016-26 - OCTONAL COMERCIO E SERVICOS LTDA -
Acórdão: 3401-006.499

Processo: 10880.971448/2016-71 - OCTONAL COMERCIO E SERVICOS LTDA -
Acórdão: 3401-006.500

Processo: 10880.971449/2016-15 - OCTONAL COMERCIO E SERVICOS LTDA -
Acórdão: 3401-006.501

Processo: 10880.971450/2016-40 - OCTONAL COMERCIO E SERVICOS LTDA -
Acórdão: 3401-006.502

Processo: 10880.971451/2016-94 - OCTONAL COMERCIO E SERVICOS LTDA -
Acórdão: 3401-006.503

Processo: 10880.971452/2016-39 - OCTONAL COMERCIO E SERVICOS LTDA -
Acórdão: 3401-006.504

Processo: 10880.971453/2016-83 - OCTONAL COMERCIO E SERVICOS LTDA -
Acórdão: 3401-006.505

Processo: 10880.971454/2016-28 - OCTONAL COMERCIO E SERVICOS LTDA -
Acórdão: 3401-006.506

Processo: 10880.971456/2016-17 - OCTONAL COMERCIO E SERVICOS LTDA -
Acórdão: 3401-006.507

Processo: 10880.971457/2016-61 - OCTONAL COMERCIO E SERVICOS LTDA -
Acórdão: 3401-006.508

ROSALDO TREVISAN
Presidente da Turma

Aos dezessete dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove, às
quatorze horas, Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Brasília,
Distrito Federal, reuniram-se os membros da 1ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 3ª
Seção, estando presentes os conselheiros Mara Cristina Sifuentes, Tiago Guerra
Machado, Lázaro Antônio Souza Soares, Oswaldo Gonçalves de Castro Neto, Carlos
Henrique de Seixas Pantarolli, Fernanda Vieira Kotzias, Leonardo Ogassawara de Araújo
Branco e Rosaldo Trevisan (Presidente), a fim de ser realizada a presente Sessão
Ordinária.

Processo: 11020.900029/2015-66 - DUROLINE SA - Acórdão: 3401-006.509
Processo: 11020.900030/2015-91 - DUROLINE SA - Acórdão: 3401-006.510
Processo: 11020.900031/2015-35 - DUROLINE SA - Acórdão: 3401-006.511

Processo: 11020.900881/2015-33 - DUROLINE SA - Acórdão: 3401-006.512
Processo: 11020.900882/2015-88 - DUROLINE SA - Acórdão: 3401-006.513
Processo: 11020.900883/2015-22 - DUROLINE SA - Acórdão: 3401-006.514
Processo: 11020.900884/2015-77 - DUROLINE SA - Acórdão: 3401-006.515
Processo: 11020.900885/2015-11 - DUROLINE SA - Acórdão: 3401-006.516
Processo: 11020.900886/2015-66 - DUROLINE SA - Acórdão: 3401-006.517
Processo: 11020.900887/2015-19 - DUROLINE SA - Acórdão: 3401-006.518
Processo: 11020.900888/2015-55 - DUROLINE SA - Acórdão: 3401-006.519
Processo: 11020.900889/2015-08 - DUROLINE SA - Acórdão: 3401-006.520
Processo: 11020.900890/2015-24 - DUROLINE SA - Acórdão: 3401-006.521
Processo: 11020.900891/2015-79 - DUROLINE SA - Acórdão: 3401-006.522
Processo: 11020.900893/2015-68 - DUROLINE SA - Acórdão: 3401-006.523
Processo: 11020.900894/2015-11 - DUROLINE SA - Acórdão: 3401-006.524
Processo: 11020.901611/2015-40 - DUROLINE SA - Acórdão: 3401-006.525
Processo: 11020.901613/2015-39 - DUROLINE SA - Acórdão: 3401-006.526
Processo: 11020.902240/2015-13 - DUROLINE SA - Acórdão: 3401-006.527
Processo: 11020.902242/2015-11 - DUROLINE SA - Acórdão: 3401-006.528
Processo: 11020.902529/2014-51 - DUROLINE SA - Acórdão: 3401-006.529
Processo: 11020.902530/2014-86 - DUROLINE SA - Acórdão: 3401-006.530
Processo: 11020.902531/2014-21 - DUROLINE SA - Acórdão: 3401-006.531
Processo: 11020.902532/2014-75 - DUROLINE SA - Acórdão: 3401-006.532
Processo: 11020.902533/2014-10 - DUROLINE SA - Acórdão: 3401-006.533
Processo: 11020.902535/2014-17 - DUROLINE SA - Acórdão: 3401-006.534
Processo: 11020.902536/2014-53 - DUROLINE SA - Acórdão: 3401-006.535
Processo: 11020.902537/2014-06 - DUROLINE SA - Acórdão: 3401-006.536
Processo: 11020.902538/2014-42 - DUROLINE SA - Acórdão: 3401-006.537
Processo: 11020.902539/2014-97 - DUROLINE SA - Acórdão: 3401-006.538
Processo: 11020.902540/2014-11 - DUROLINE SA - Acórdão: 3401-006.539
Processo: 11020.903063/2015-92 - DUROLINE SA - Acórdão: 3401-006.540
Processo: 11020.903064/2015-37 - DUROLINE SA - Acórdão: 3401-006.541
Processo: 11020.903067/2015-71 - DUROLINE SA - Acórdão: 3401-006.542
Processo: 11020.903072/2015-83 - DUROLINE SA - Acórdão: 3401-006.543
Processo: 11020.903074/2015-72 - DUROLINE SA - Acórdão: 3401-006.544
Processo: 11020.903691/2014-97 - DUROLINE SA - Acórdão: 3401-006.545
Processo: 11020.903692/2014-31 - DUROLINE SA - Acórdão: 3401-006.546
Processo: 11020.903693/2014-86 - DUROLINE SA - Acórdão: 3401-006.547
Processo: 11020.903694/2014-21 - DUROLINE SA - Acórdão: 3401-006.548
Processo: 11020.903695/2014-75 - DUROLINE SA - Acórdão: 3401-006.549
Processo: 11020.903696/2014-10 - DUROLINE SA - Acórdão: 3401-006.550
Processo: 11020.903697/2014-64 - DUROLINE SA - Acórdão: 3401-006.551
Processo: 11020.903698/2014-17 - DUROLINE SA - Acórdão: 3401-006.552
Processo: 11020.903699/2014-53 - DUROLINE SA - Acórdão: 3401-006.553
Processo: 11020.903700/2014-40 - DUROLINE SA - Acórdão: 3401-006.554
Processo: 11020.903701/2014-94 - DUROLINE SA - Acórdão: 3401-006.555
Processo: 11020.903702/2014-39 - DUROLINE SA - Acórdão: 3401-006.556
Processo: 11020.903703/2014-83 - DUROLINE SA - Acórdão: 3401-006.557
Processo: 11020.903704/2014-28 - DUROLINE SA - Acórdão: 3401-006.558
Processo: 11020.903705/2014-72 - DUROLINE SA - Acórdão: 3401-006.559
Processo: 11020.903706/2014-17 - DUROLINE SA - Acórdão: 3401-006.560
Processo: 11020.903915/2015-41 - DUROLINE SA - Acórdão: 3401-006.561
Processo: 11020.903916/2015-96 - DUROLINE SA - Acórdão: 3401-006.562
Processo: 11020.903917/2015-31 - DUROLINE SA - Acórdão: 3401-006.563
Processo: 11020.903919/2015-20 - DUROLINE SA - Acórdão: 3401-006.564
Processo: 11020.903920/2015-54 - DUROLINE SA - Acórdão: 3401-006.565
Processo: 11020.903921/2015-07 - DUROLINE SA - Acórdão: 3401-006.566
Processo: 10850.902147/2009-25 - SUPERMERCADO PORECATU LTDA -

Acórdão: 3401-006.567
Processo: 10850.904954/2009-82 - SUPERMERCADO PORECATU LTDA -

Acórdão: 3401-006.568
Processo: 10850.904955/2009-27 - SUPERMERCADO PORECATU LTDA -

Acórdão: 3401-006.569
Processo: 10850.905319/2009-12 - SUPERMERCADO PORECATU LTDA -

Acórdão: 3401-006.570
Processo: 10850.905320/2009-47 - SUPERMERCADO PORECATU LTDA -

Acórdão: 3401-006.571
Processo: 10850.905321/2009-91 - SUPERMERCADO PORECATU LTDA -

Acórdão: 3401-006.572
Processo: 10850.905322/2009-36 - SUPERMERCADO PORECATU LTDA -

Acórdão: 3401-006.573
Processo: 10850.905430/2012-12 - SUPERMERCADO PORECATU LTDA -

Acórdão: 3401-006.574
Processo: 16349.720107/2012-19 - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL -

Resolução: 3401-001.839
Processo: 19515.721136/2017-31 - SUPERMERCADO JACARANDA LTDA -

Acórdão: 3401-006.575
Processo: 10983.900891/2015-28 - LOJAS UNILAR LTDA - Acórdão: 3401-

006.576
Processo: 10983.900892/2015-72 - LOJAS UNILAR LTDA - Acórdão: 3401-

006.577
Processo: 10983.901513/2015-61 - LOJAS UNILAR LTDA - Acórdão: 3401-

006.578
Processo: 10983.901514/2015-14 - LOJAS UNILAR LTDA - Acórdão: 3401-

006.579
Processo: 11065.001514/2004-86 - INDUSTRIA DE CALCADOS WIRTH LTDA -

Acórdão: 3401-006.580
Processo: 15578.000216/2008-73 - COMPANHIA COREANO BRASILEIRA DE

PELOTIZACAO-KOBRASCO - Acórdão: 3401-006.581
Processo: 10935.720828/2012-32 - DIPLOMATA S/A INDUSTRIAL E

COMERCIAL - Acórdão: 3401-006.582
Processo: 15586.721102/2013-29 - SIDERURGICA IBIRACU S.A. - Resolução:

3401-001.840
Processo: 13804.006541/2003-99 - TVA SISTEMA DE TELEVISAO S/A -

Acórdão: 3401-006.583
Processo: 19515.000100/2002-34 - ASSOCIACAO CULTURAL NOSSASENHORA

MENINA - Acórdão: 3401-006.584
Processo: 19515.001761/2004-49 - BRAM - BRADESCO ASSET MANAGEMENT

LTDA. - Acórdão: 3401-006.585

ROSALDO TREVISAN
Presidente da Turma

Aos dezoito dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove, às nove
horas, Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Brasília, Distrito
Federal, reuniram-se os membros da 1ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 3ª Seção,
estando presentes os conselheiros Mara Cristina Sifuentes, Tiago Guerra Machado,
Lázaro Antônio Souza Soares, Oswaldo Gonçalves de Castro Neto, Carlos Henrique de
Seixas Pantarolli, Fernanda Vieira Kotzias, Leonardo Ogassawara de Araújo Branco e
Rosaldo Trevisan (Presidente), a fim de ser realizada a presente Sessão Ordinária.
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rocesso: 10980.914006/2009-70 - BOTICA COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA -
Resolução: 3401-001.841

Processo: 10980.914007/2009-14 - BOTICA COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA
- Resolução: 3401-001.842

Processo: 10980.908946/2009-20 - BOTICA COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA
- Resolução: 3401-001.843

Processo: 10980.908505/2009-28 - BOTICA COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA
- Acórdão: 3401-006.586

Processo: 10980.908506/2009-72 - BOTICA COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA
- Acórdão: 3401-006.587

Processo: 10980.012605/2007-95 - BOTICA COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA
- Acórdão: 3401-006.588

Processo: 10980.914682/2009-43 - BOTICA COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA
- Resolução: 3401-001.844

Processo: 10980.908516/2009-16 - BOTICA COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA
- Acórdão: 3401-006.589

Processo: 10980.914009/2009-11 - BOTICA COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA
- Resolução: 3401-001.845

Processo: 16027.720025/2014-79 - FLSMIDTH LTDA. - Resolução: 3401-
001.846

Processo: 16027.720224/2013-04 - FLSMIDTH LTDA. - Resolução: 3401-
001.847

Processo: 16027.720225/2013-41 - FLSMIDTH LTDA. - Resolução: 3401-
001.848

Processo: 13857.000281/2006-75 - UNIGEL DISTRIBUIDORA LTDA - Acórdão:
3401-006.590

Processo: 10680.908766/2010-66 - COMPANHIA SIDERURGICA PITANGUI -
Acórdão: 3401-006.591

Processo: 10680.908767/2010-19 - COMPANHIA SIDERURGICA PITANGUI -
Acórdão: 3401-006.592

Processo: 10680.908768/2010-55 - COMPANHIA SIDERURGICA PITANGUI -
Acórdão: 3401-006.593

Processo: 10680.908769/2010-08 - COMPANHIA SIDERURGICA PITANGUI -
Acórdão: 3401-006.594

Processo: 10680.908770/2010-24 - COMPANHIA SIDERURGICA PITANGUI -
Acórdão: 3401-006.595

Processo: 10680.908771/2010-79 - COMPANHIA SIDERURGICA PITANGUI -
Acórdão: 3401-006.596

Processo: 10680.908772/2010-13 - COMPANHIA SIDERURGICA PITANGUI -
Acórdão: 3401-006.597

Processo: 10680.908773/2010-68 - COMPANHIA SIDERURGICA PITANGUI -
Acórdão: 3401-006.598

Processo: 10875.001356/2003-86 - PAUPEDRA PEDREIRAS PAVIMENTACOES E
CONS- - Acórdão: 3401-006.599

Processo: 10980.005998/2003-57 - IVAI ENGENHARIA DE OBRAS SOCIEDADE
ANONIMA - Pedido de vista.

Processo: 10865.000243/2011-92 - RELIPEL EMBALAGENS FLEXIVEIS LTDA -
Acórdão: 3401-006.600

Processo: 10865.003795/2009-38 - RELIPEL EMBALAGENS FLEXIVEIS LTDA -
Acórdão: 3401-006.601

Processo: 10865.901911/2010-10 - RELIPEL EMBALAGENS FLEXIVEIS LTDA -
Acórdão: 3401-006.602

Processo: 10865.901912/2010-64 - RELIPEL EMBALAGENS FLEXIVEIS LTDA -
Acórdão: 3401-006.603

Processo: 10865.901913/2010-17 - RELIPEL EMBALAGENS FLEXIVEIS LTDA -
Acórdão: 3401-006.604

Processo: 10865.902875/2010-10 - RELIPEL EMBALAGENS FLEXIVEIS LTDA -
Acórdão: 3401-006.605

Processo: 10865.902876/2010-56 - RELIPEL EMBALAGENS FLEXIVEIS LTDA -
Acórdão: 3401-006.606

Processo: 10865.902877/2010-09 - RELIPEL EMBALAGENS FLEXIVEIS LTDA -
Acórdão: 3401-006.607

Processo: 10865.902878/2010-45 - RELIPEL EMBALAGENS FLEXIVEIS LTDA -
Acórdão: 3401-006.608

Processo: 10865.908091/2009-53 - RELIPEL EMBALAGENS FLEXIVEIS LTDA -
Acórdão: 3401-006.609

ROSALDO TREVISAN
Presidente da Turma

Aos dezoito dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove, às
quatorze horas, Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Brasília,
Distrito Federal, reuniram-se os membros da 1ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 3ª
Seção, estando presentes os conselheiros Mara Cristina Sifuentes, Tiago Guerra
Machado, Lázaro Antônio Souza Soares, Oswaldo Gonçalves de Castro Neto, Carlos
Henrique de Seixas Pantarolli, Fernanda Vieira Kotzias, Leonardo Ogassawara de Araújo
Branco e Rosaldo Trevisan (Presidente), e, ainda, o Conselheiro Muller Nonato
Cavalcanti Silva, suplente convocado para eventuais substituições, a fim de ser
realizada a presente Sessão Ordinária.

Processo: 16095.720138/2016-22 - LABORATORIOS STIEFEL LTDA - Acórdão:
3401-006.610

Processo: 13826.000250/00-70 - CAS CONSTRUTORA LTDA - Acórdão: 3401-
006.611

Processo: 10480.721144/2010-81 - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS
- AMBEV - Resolução: 3401-001.849

Processo: 10865.001165/2009-29 - REFRIGERANTES MOGI INDUSTRIA E
COMERCIO DE BEBIDAS LTDA - Acórdão: 3401-006.612

Processo: 10932.720086/2015-18 - ANSESIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
PAPEIS LTDA - Acórdão: 3401-006.613

ROSALDO TREVISAN
Presidente da Turma

Aos dezenove dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove, às
nove horas, Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Brasília, Distrito
Federal, reuniram-se os membros da 1ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 3ª Seção,
estando presentes os conselheiros Rosaldo Trevisan (Presidente), Tiago Guerra
Machado, Carlos Henrique de Seixas Pantarolli, Fernanda Vieira Kotzias, Oswaldo
Goncalves de Castro Neto, Leonardo Ogassawara de Araujo Branco, Lazaro Antonio
Souza Soares, Mara Cristina Sifuentes e eu, Moises Argones Martins, Secretário, a fim
de ser realizada a presente Sessão Ordinária.

Processo: 11516.003979/2010-64 - COAN INDUSTRIA GRAFICA LTDA -
Acórdão: 3401-006.614

Processo: 11516.002966/2010-78 - COAN INDUSTRIA GRAFICA LTDA -
Acórdão: 3401-006.615

Processo: 11516.002962/2010-90 - COAN INDUSTRIA GRAFICA LTDA -
Acórdão: 3401-006.616

Processo: 11516.000419/2009-14 - COAN INDUSTRIA GRAFICA LTDA -
Acórdão: 3401-006.617

Processo: 10983.905726/2008-33 - COAN INDUSTRIA GRAFICA LTDA -
Acórdão: 3401-006.618

Processo: 11128.720254/2017-84 - EXXONMOBIL QUIMICA LTDA - Acórdão:
3401-006.619

ROSALDO TREVISAN
Presidente da Turma

Aos dezenove dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove, às
quatorze horas, Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Brasília,
Distrito Federal, reuniram-se os membros da 1ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 3ª
Seção, estando presentes os conselheiros Mara Cristina Sifuentes, Tiago Guerra
Machado, Lázaro Antônio Souza Soares, Oswaldo Gonçalves de Castro Neto, Carlos
Henrique de Seixas Pantarolli, Fernanda Vieira Kotzias, Leonardo Ogassawara de Araújo
Branco e Rosaldo Trevisan (Presidente), a fim de ser realizada a presente Sessão
Ordinária.

Processo: 16539.720013/2017-17 - GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES
S/A - Acórdão: 3401-006.620

Processo: 10611.720630/2017-16 - TAM LINHAS AEREAS S/A. - Pedido de
vista.

ROSALDO TREVISAN
Presidente da Turma

SECRETARIA DE COORDENAÇÃO E GOVERNANÇA DO PATRIMÔNIO
DA UNIÃO

PORTARIA Nº 62, DE 22 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO DE COORDENAÇÃO E GOVERNANÇA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO,
DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESESTATIZAÇÃO E DESINVESTIMENTO E MERCADOS, DO
MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 102, incisos I e III
do Decreto 9.745, de 8 de abril de 2019, e tendo em vista o disposto no parágrafo único,
do art. 5º do Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de dezembro de 1987, de acordo com os
elementos que integram o Processo nº 04936.006540/2009-43, resolve:

Art. 1° Revogar os incisos I a X do art. 1º da Portaria nº 193, de 30 de setembro
de 2009, publicada no Diário Oficial da União nº 188, Seção 1, p. 71, de 01/10/2009.

Art. 2° Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO ANTON BASUS BISPO

SECRETARIA ESPECIAL DE COMÉRCIO EXTERIOR E ASSUNTOS
I N T E R N AC I O N A I S

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR
PORTARIA Nº 28, DE 26 DE JULHO DE 2019

Autoriza a aplicação do Mecanismo de exceção à
Regra de Origem em caso de desabastecimento de
insumos na Argentina, no Brasil e na Colômbia.

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DA SECRETARIA ESPECIAL DE
COMERCIO EXTERIOR E ASSUNTOS INTERNACIONAIS DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no
uso das atribuições que lhe foram conferidas conferidas pelos incisos I e XX do art. 91 do
Anexo I ao Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, resolve:

Art. 1º Fica autorizada a aplicação do Mecanismo de exceção à Regra de
Origem em caso de desabastecimento de insumos na Argentina, no Brasil e na Colômbia,
previsto no Apêndice 4, do Anexo IV, do Acordo de Complementação Econômica nº 72 -
ACE 72, internalizado no ordenamento jurídico brasileiro por meio do Decreto nº 9.230, de
6 de dezembro de 2017, para as exportações colombianas para o Brasil para os seguintes
parâmetros:

Insumo 1:
Classificação Tarifária: 5402.45.00
Descrição do Insumo: Poliamida
Título (DX): 44
Nº de filamentos: 1
Nº de cabos: 1
Lustre: Brilhante
Composição: 100% poliamida
Tipo: 6
Cor: Cru
Processo: Rígido
Quantidade autorizada em Kg: 8.200
Insumo 2:
Classificação Tarifária: 5403.03.31
Descrição do Insumo: Filamento de Viscose
Título (DX): 167
Nº de filamentos: 30
Nº de cabos: 1
Lustre: Brilhante
Composição: 100% viscose
Cor: Cru
Quantidade autorizada em Kg: 850
Art. 2º Em conformidade com o disposto no art. 3º, do apêndice 4, do Anexo

IV do ACE 72, para efeitos das operações de exportação amparadas pelo Mecanismo, a
parte exportadora deverá indicar no Campo de Observações do Certificado de Origem a
referência ao Mecanismo de exceção para o período disposto no art. 3º da presente
Portaria.

Art. 3º O período de aplicação do Mecanismo para os casos previstos no art. 1º
da presente Portaria iniciará em 12 de Julho de 2019 até 12 de Julho de 2020.

LUCAS FERRAZ

PORTARIA Nº 29, DE 26 DE JULHO DE 2019

Estabelece critérios para alocação de cotas para
importação, determinadas pela Portaria SECINT nº
504, de 19 de julho de 2019.

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR, DA SECRETARIA ESPECIAL DE
COMÉRCIO EXTERIOR E ASSUNTOS INTERNACIONAIS DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos incisos I e XXIV do art. 91 do
Anexo I ao Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, e tendo em consideração a
Portaria SECINT nº 504, de 19 de julho de 2019, resolve:

Art. 1º Os incisos III, XV e CIV do art. 1º do Anexo III da Portaria SECEX nº
23, de 14 de julho de 2011, publicada no D.O.U. de 19 de julho de 2011, passam a
vigorar com as seguintes alterações:

"III - Portaria SECINT nº 504, de 19 de julho de 2019, publicada no D.O.U.
de 24 de julho de 2019:
. CÓDIGO NCM D ES C R I Ç ÃO ALÍQUOTA DO II Q U A N T I DA D E VIGÊNCIA
. 3904.10.20 Obtido por processo de

emulsão
2% 12.000 toneladas 26/07/2019 a

25/07/2020

..........................................................................................................
c) após atingida a quantidade máxima inicialmente estabelecida, novas

concessões para a mesma empresa estarão condicionadas ao efetivo despacho para
consumo das mercadorias objeto das concessões anteriores e a quantidade liberada
será, no máximo, igual à parcela já desembaraçada; e

d) caso seja constatado o esgotamento da cota global, a SUEXT não emitirá
novas licenças de importação para essa cota, ainda que já registrado pedido de LI no
SISCOMEX." (NR)

"XV - Portaria SECINT nº 504, de 19 de julho de 2019, publicada no D.O.U.
de 24 de julho de 2019:

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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. CÓDIGO NCM D ES C R I Ç ÃO ALÍQUOTA DO
II

Q U A N T I DA D E VIGÊNCIA

. 3920.20.19 Outras 2% 600 toneladas 26/07/2019 a
25/07/2020

. Ex 001 - Filme de polipropileno com
largura superior a 50 cm e máxima de
100 cm, com espessura inferior ou
igual a 15

. micrômetros (microns), com uma ou
ambas as faces rugosas de rugosidade
relativa (relação entre a espessura
média e a máxima)

. superior ou igual a 6%, de rigidez
dielétrica superior ou igual a 500 V/mi-
crômetro (Norma ASTM D 3755-97), em
rolos

..........................................................................................................
b) quando do pedido de LI, o importador deverá fazer constar, no campo

"Especificação" da ficha "Mercadoria", a descrição do Ex 001 constante da tabela
acima, seguida da descrição detalhada da mercadoria a ser importada; e

c) caso seja constatado o esgotamento da cota global, a SUEXT não emitirá
novas licenças de importação para essa cota, ainda que já registrado pedido de LI no
SISCOMEX." (NR)

"CIV - Portaria SECINT nº 504, de 19 de julho de 2019, publicada no D.O.U.
de 24 de julho de 2019:

. CÓDIGO NCM D ES C R I Ç ÃO ALÍQUOTA DO
II

Q U A N T I DA D E VIGÊNCIA

. 3904.90.00 Outros 2% 3.794 toneladas 26/07/2019 a
25/07/2020

. Ex 001 - Poli(cloreto de vinila) clorado,
em pó

..........................................................................................................
b) quando do pedido de LI, o importador deverá fazer constar, no campo

"Especificação" da ficha "Mercadoria", a descrição do Ex 001 constante da tabela
acima, seguida da descrição detalhada da mercadoria a ser importada;

..........................................................................................................
e) caso seja constatado o esgotamento da cota global, a SUEXT não emitirá

novas licenças de importação para essa cota, ainda que já registrado pedido de LI no
SISCOMEX." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCAS FERRAZ

SECRETARIA ESPECIAL DE DESESTATIZAÇÃO E DESINVESTIMENTO
SECRETARIA DE COORDENAÇÃO E GOVERNANÇA DAS EMPRESAS

ES T AT A I S

Tabela 01 - Demonstrativo da evolução da dotação - até 3º bimestre

. Especificação Créditos Créditos Movimento

. Suplementação Cancelamento Líquido

.Dotação Inicial (Lei nº 13.808, de 15 de janeiro de 2019) 120.014.717.996

. - Portaria/Ato/Resolução nº 130 de 01.04.2019 (Transposição de dotações orçamentárias de
uma Unidade Orçamentária para outra, no caso de reestruturação organizacional do Poder
Executivo):

67.950.950 67.950.950 0

. ¸ Agência Brasileira Gestora de Fundos Garantidores e Garantias S.A. - ABGF 1.778.000 1.778.000 0

. ¸ Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES 66.172.950 66.172.950 0

. - Portaria/Ato/Resolução nº 305 de 19.06.2019 (Suplementação de subtítulos de projetos ou
atividades até o limite de 30% do respectivo valor constante da Lei nº 13.587 de 02 de
janeiro de 2018 (LOA-2018):

1.725.482.200 1.725.482.200 0

. ¸ Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS 1.725.482.200 1.725.482.200 0

. - Portaria/Ato/Resolução nº 305 de 19.06.2019 (Suplementação de subtítulos constantes da
LOA-2014 identificados com RP 3 ou 5 (PAC) por anulação de dotações ou geração adicional
de recursos):

434.347.732 0 434.347.732

. ¸ Petrobras Netherlands B.V. - PNBV 434.347.732 0 434.347.732

. - Portaria/Ato/Resolução nº 278 de 06.06.2019 (Reabertura de Crédito Especial SEST): 115.000.000 0 115.000.000

. ¸ Empresa Gerencial de Projetos Navais - EMGEPRON 100.000.000 0 100.000.000

. ¸ FURNAS - Centrais Elétricas S.A. 15.000.000 0 15.000.000

.

. Resumo dos Créditos 2.342.780.882 1.793.433.150 549.347.732

.Dotação Total Autorizada 120.564.065.728

PORTARIA Nº 22, DE 29 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO DE COORDENAÇÃO E GOVERNANÇA DAS EMPRESAS ESTATAIS
SUBSTITUTO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso da competência que lhe foi
delegada pela Portaria GM nº 64, de 18 de abril de 2000, publicada no Diário Oficial
da União de 19 de abril de 2000, e tendo em vista o disposto no § 3º do art. 165
da Constituição Federal, resolve:

Divulgar a execução do Orçamento de Investimento das Empresas Estatais
relativa ao bimestre maio/junho de 2019, bem como a execução da política de
aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, na forma do
relatório anexo.

JÚLIO ALEXANDRE MENEZES DA SILVA

ANEXO

ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 2019

Relatório de Execução Orçamentária referente ao 3º bimestre

1. O Orçamento de Investimento das Empresas Estatais Federais para o
exercício de 2019 foi aprovado pela Lei nº 13.808, de 15 de janeiro de 2019, Lei
Orçamentária Anual, publicada no Diário Oficial da União de 16.01.2019, no valor
global de R$ 120.014.717.996,00 (cento e vinte bilhões, quatorze milhões, setecentos
e dezessete mil, novecentos e noventa e seis reais). Esse montante agregava dotações
para a execução de obras ou serviços em 240 projetos e 254 atividades, distribuídos
em 84 empresas estatais federais.

2. Foram aprovados créditos adicionais e transposições de dotações
orçamentárias ao Orçamento de Investimento, promovendo suplementações ou
cancelamentos em dotações de subtítulos pré-existentes. A consolidação dos valores da
Dotação Inicial com o movimento decorrente dos créditos aprovados resultou na
chamada Dotação Atual, que define o limite anual de gastos autorizado para cada
subtítulo.

3. O Orçamento de Investimento de 2019 teve sua dotação aumentada em
decorrência da reabertura de créditos, transposições, incorporações e suplementações
de créditos no decorrer do exercício, no montante de R$ 549.347.732,00 (quinhentos
e quarenta e nove milhões, trezentos e quarenta e sete mil, setecentos e trinta e dois
reais). Desse movimento resultou uma Dotação Autorizada no montante de R$
120.564.065.728,00 (cento e vinte bilhões, quinhentos e sessenta e quatro milhões,
sessenta e cinco mil, setecentos e vinte e oito reais). Ademais, não foram computadas
as entidades cujas programações constam integralmente dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social e nem aquelas que não programaram investimentos.

4. As 84 empresas computadas atuam em diversos setores e ramos de
atividades, sendo:

- sete, no setor financeiro e de seguros;
- três, no setor de armazenamento e abastecimento de produtos

agrícolas;
- trinta e oito, no setor de energia elétrica, em atividades de pesquisa,

geração, transmissão, distribuição urbana e rural e comercialização;
- treze, no setor de petróleo, derivados e gás natural, em pesquisa,

extração, refino, transporte e distribuição de derivados para o consumidor final;
- Sete, no setor de administração portuária;
- um, no setor de desenvolvimento e administração da infraestrutura de

aeroportos, bem como na proteção ao voo e segurança do tráfego aéreo;
- três, no setor industrial de transformação, em segmentos diversificados,

como produção de moeda, projetos navais e hemoderivados;
- oito, no setor de serviços, como processamento de dados, agenciamento

de turismo e gestão de ativos;
- dois, no setor de pesquisa e desenvolvimento de energia; e
- dois, no setor de comunicações.
5. Na Tabela 01 a seguir, está demonstrado o movimento que resultou na

Dotação Autorizada de R$ 120.564.065.728,00 (cento e vinte bilhões, quinhentos e
sessenta e quatro milhões, sessenta e cinco mil, setecentos e vinte e oito reais). Como
consequência, o Orçamento de Investimento de 2019 passou a agregar dotações para
a execução de obras e serviços em 241 projetos e 254 atividades.

6. A Lei Orçamentária Anual fixou dotação consolidada para o Orçamento de Investimento de 2019, no montante de R$ R$ 120.564.065.728,00 (cento e vinte bilhões, quinhentos
e sessenta e quatro milhões, sessenta e cinco mil, setecentos e vinte e oito reais), o que significou redução de 8,3% sobre o valor da dotação final aprovada para os investimentos das
empresas estatais em 2018. Comparando o volume executado no terceiro bimestre com o do ano anterior, houve também uma queda de 28,7%.

7. O Orçamento de Investimento, conforme estabelecido na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO para 2019 (Lei nº 13.707, de 14 de agosto de 2018), contempla os dispêndios
de capital destinados à aquisição ou manutenção de bens do ativo imobilizado, excetuados os que envolvam arrendamento mercantil para uso próprio da empresa ou de terceiros e os
valores do custo dos empréstimos contabilizados no ativo imobilizado, benfeitorias realizadas em bens da União por empresas estatais e benfeitorias necessárias à infraestrutura de serviços
públicos concedidos pela União.

8. Até o terceiro bimestre de 2019, as empresas estatais realizaram investimentos no valor de R$ R$ 16.634.444.624,00 (dezesseis bilhões, seiscentos e trinta e quatro milhões,
quatrocentos e quarenta e quatro mil, seiscentos e vinte e quatro reais), equivalentes a 13,8% do valor global da dotação autorizada.

Despesa por Órgão
09. A Tabela 02 apresenta o demonstrativo dos investimentos consolidados por Órgão, informando a dotação autorizada de cada ministério setorial para o exercício de 2019 e

os valores já realizados no período de janeiro a junho deste ano.

Tabela 02 - Execução OI - por Órgão

Valores em R$ 1,00
. Dotação Atual Realizado no Realizado até % Realizado
. Descritores 3° Bimestre 3° Bimestre
. (a) (b) (c) (c/a)
. Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 61.935.700 455.216 613.317 1,0
. Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 2.032.651.894 47.775.561 162.781.537 8,0
. Ministério da Economia 6.228.806.108 261.644.157 1.019.380.899 16,4

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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. Ministério de Minas e Energia 109.473.975.634 5.215.760.264 15.329.732.047 14,0

. Ministério da Saúde 485.982.560 4.433.692 9.392.216 1,9

. Ministério da Infraestrutura 980.563.832 79.014.223 112.457.801 11,5

. Ministério da Defesa 1.300.150.000 28.609 86.807 0,0

.

. Total 120.564.065.728 5.609.111.722 16.634.444.624 13,8

Fontes de financiamento dos investimentos
10. A Tabela 03 apresenta o demonstrativo das fontes de financiamento dos investimentos agregadas por natureza.

Tabela 03 - Fontes de Financiamento dos Investimentos - OI

Valores em R$ 1,00

. Dotação Atual Realizado no % Realizado até %

. Descritores 3° Bimestre 3° Bimestre

. (a) (b) (b/tb) (c) (c/tc)

. Recursos Próprios 114.525.441.745 5.266.132.595 93,9 15.950.811.236 95,9

. Geração Própria 114.525.441.745 5.266.132.595 93,9 15.950.811.236 95,9

. Recursos Para Aumento Do Patrimônio Líquido 4.095.767.851 98.707.165 1,8 184.181.260 1,1

. Controladora 191.098.210 5.570.387 0,1 15.481.468 0,1

. Outras Fontes 278.446.395 0 0,0 0 0,0

. Tesouro 3.626.223.246 93.136.778 1,7 168.699.792 1,0

. Direto 3.302.539.161 86.394.725 1,5 155.117.370 0,9

. Saldos de Exercícios Anteriores 323.684.085 6.742.053 0,1 13.582.422 0,1

. Operações De Crédito De Longo Prazo 1.872.856.132 244.271.962 4,4 499.452.128 3,0

. Externas 94.360.000 0 0,0 0 0,0

. Internas 1.778.496.132 244.271.962 4,4 499.452.128 3,0

. Outros Recursos De Longo Prazo 70.000.000 0 0,0 0 0,0

. Outras Fontes 70.000.000 0 0,0 0 0,0

.

. Total 120.564.065.728 5.609.111.722 100,0 16.634.444.624 100,0

11. Dos gastos realizados com investimentos no terceiro bimestre de 2019, a significativa parcela, equivalente a 93,9% do total, foi financiada com recursos de geração própria.
A parcela restante foi paga, em parte, com recursos da Participação da União no Capital (1,5%), Saldos de Exercícios Anteriores (0,1%), Controladora (0,1%) e também através de operações
de crédito de longo prazo, Internas, com 4,4%. Destaca-se a capacidade das empresas estatais em financiarem as despesas de investimentos com recursos próprios.

Despesa por Funções e Subfunções
12. Para efeito de programação orçamentária, bem como para o controle da execução, as ações diretas ou indiretas do Governo são agrupadas por Função e Subfunção. As

funções representam o maior nível de agregação das despesas que competem ao setor público e guardam relação com a estrutura organizacional do Governo Federal. A subfunção constitui
parte da função em que se agrega determinado subconjunto de despesas do setor público, de forma a identificar a natureza básica das ações que se aglutinam nas funções. As subfunções
podem ser combinadas com diferentes funções.

13. As Tabelas 04 e 05 demonstram os valores realizados do Orçamento de Investimento no terceiro bimestre de 2019 e no acumulado do exercício, agrupados, respectivamente,
por funções e subfunções.

Tabela 04 - Execução OI - por Função

Valores em R$ 1,00

. Dotação Atual Realizado no Realizado até % Realizado

. Descritores 3° Bimestre 3° Bimestre

. (a) (b) (c) (c/a)

. Defesa Nacional 1.300.150.000 28.609 86.807 0,0

. Agricultura 61.935.700 455.216 613.317 1,0

. Indústria 146.164.651 866.852 2.084.521 1,4

. Saúde 485.982.560 4.433.692 9.392.216 1,9

. Previdência Social 200.000.000 8.783.920 14.159.134 7,1

. Comunicações 1.939.226.744 47.755.827 162.466.864 8,4

. Transporte 999.929.832 79.016.957 112.612.089 11,3

. Energia 109.455.036.634 5.215.760.264 15.329.581.432 14,0

. Comércio e Serviços 5.975.639.607 252.010.385 1.003.448.244 16,8

.

. Total 120.564.065.728 5.609.111.722 16.634.444.624 13,8

Tabela 05 - Execução OI - por SubFunção

Valores em R$ 1,00

. Dotação Atual Realizado no Realizado até % Realizado

. Descritores 3° Bimestre 3° Bimestre

. (a) (b) (c) (c/a)

. Administração Geral 3.439.814.870 87.120.422 271.768.300 7,9

. Tecnologia da Informação 3.142.189.866 64.721.770 512.048.088 16,3

. Suporte Profilático e Terapêutico 482.318.660 2.236.683 7.171.871 1,5

. Produção Industrial 126.286.046 52.733 489.416 0,4

. Comercialização 674.792.000 76.897.512 225.451.218 33,4

. Serviços Financeiros 2.393.708.587 173.087.633 410.956.092 17,2

. Comunicações Postais 444.285.049 15.826.372 64.084.721 14,4

. Telecomunicações 1.000.000.000 21.071.166 61.318.285 6,1

. Energia Elétrica 5.466.941.123 358.365.926 1.064.960.218 19,5

. Combustíveis Minerais 97.958.014.732 4.260.250.661 12.901.619.020 13,2

. Biocombustíveis 10.275.000 1.060.700 2.770.204 27,0

. Transporte Aéreo 540.260.000 59.375.088 85.087.236 15,7

. Transporte Hidroviário 1.912.239.795 317.651.565 648.500.360 33,9

. Transportes Especiais 2.972.940.000 171.393.491 378.219.595 12,7

.

. Total 120.564.065.728 5.609.111.722 16.634.444.624 13,8

Despesa por Programa
14. Os programas constituem-se instrumentos de organização da ação governamental, voltados para a concretização dos objetivos pretendidos. O objetivo de cada programa é

atingido por meio da execução, pelas unidades orçamentárias, dos projetos e atividades constantes das ações que o compõem.

Tabela 06 - Execução OI - por Programa

Valores em R$ 1,00
. Dotação Atual Realizado no Realizado até % Realizado
. Descritores 3° Bimestre 3° Bimestre
. (a) (b) (c) (c/a)
. Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Instituições Financeiras Oficiais
Fe d e r a i s

2.393.708.587 173.087.633 410.956.092 17,2

. Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 7.478.451.933 194.693.949 882.123.428 11,8

. Fortalecimento do Sistema Único de Saúde (SUS) 482.318.660 2.236.683 7.171.871 1,5

. Aviação Civil 540.260.000 59.375.088 85.087.236 15,7

. Combustíveis 9.302.961.000 853.231.003 2.086.385.905 22,4
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. Comunicações para o Desenvolvimento, a Inclusão e a Democracia 1.085.336.390 21.215.588 62.316.844 5,7

. Energia Elétrica 5.271.427.549 343.608.266 1.034.386.290 19,6

. Petróleo e Gás 93.497.570.732 3.931.745.171 12.018.230.007 12,9

. Transporte Aquaviário 404.449.795 17.646.154 23.230.678 5,7

. Programa de Gestão e Manutenção do Ministério de Minas e Energia 107.581.082 12.272.187 24.556.273 22,8

.

. Total 120.564.065.728 5.609.111.722 16.634.444.624 13,8

15. Alguns programas, principalmente no âmbito do setor de Petróleo e Gás, destacam-se em comparação aos demais, não apenas pelo vulto dos recursos que lhes são destinados
como, também, pelo empenho das empresas. São apresentados em seguida os programas com os 5 maiores valores realizados e a participação de cada um no total realizado pelas empresas
estatais nos 10 programas:

- Petróleo e Gás, 72,2%;
- Combustíveis, 12,5%;
- Energia Elétrica, 6,2%;
- Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais, 5,3%; e
- Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Instituições Financeiras Oficiais Federais, 2,5%.
Despesa por Órgão/Unidade
16. A Tabela 07 apresenta o demonstrativo dos investimentos consolidados para cada Órgão e Unidade, discriminado os valores da respectiva dotação autorizada para 2019, do

realizado no 3º bimestre, e o acumulado no exercício, bem como o coeficiente de realização observado no período.

Tabela 07 - Execução OI - por Órgão/Unidade

Valores em R$ 1,00
. Dotação Atual Realizado no Realizado até % Realizado
. Descritores 3° Bimestre 3° Bimestre
. (a) (b) (c) (c/a)
. MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 61.935.700 455.216 613.317 1,0
. Centrais de Abastecimento de Minas Gerais S.A. - CEASAMINAS 1.750.000 416.528 416.528 23,8
. Companhia de Armazéns e Silos do Estado de Minas Gerais 966.700 0 0 0,0
. Ceagesp - Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo 59.219.000 38.688 196.789 0,3
. MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 2.032.651.894 47.775.561 162.781.537 8,0
. Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP 92.998.150 17.000 311.000 0,3
. Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT 921.920.244 25.713.222 98.890.405 10,7
. Telecomunicações Brasileiras S.A. 1.017.733.500 22.045.339 63.580.132 6,2
. MINISTÉRIO DA ECONOMIA 6.228.806.108 261.644.157 1.019.380.899 16,4
. Banco da Amazônia S.A. 64.740.828 2.935.454 3.034.997 4,7
. Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO 198.000.000 1.456.796 10.187.160 5,1
. Banco do Nordeste do Brasil S.A. 144.379.728 433.022 11.276.432 7,8
. Casa da Moeda do Brasil - CMB 146.164.651 866.852 2.084.521 1,4
. Caixa Econômica Federal - CAIXA 2.603.818.911 60.654.497 318.518.315 12,2
. Bb Tecnologia e Serviços S.A. 56.762.507 4.335.777 18.677.144 32,9
. Banco do Brasil S.A. 2.742.459.550 175.827.938 628.150.855 22,9
. Empresa Gestora de Ativos - EMGEA 2.528.983 0 46.124 1,8
. Ativos S.A. - SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS 2.000.000 131.539 633.703 31,7
. Agência Brasileira Gestora de Fundos Garantidores e Garantias S.A. 1.778.000 1.323 199.672 11,2
. Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - DATAPREV 200.000.000 8.783.920 14.159.134 7,1
. Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES 66.172.950 6.217.039 12.412.842 18,8
. MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA 109.473.975.634 5.215.760.264 15.329.732.047 14,0
. Centro de Pesquisas de Energia Elétrica - CEPEL 11.820.000 501.914 1.597.767 13,5
. Eletrobras Termonuclear S.A. - ELETRONUCLEAR 623.693.192 52.457.068 126.873.283 20,3
. Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRAS 38.958.210 76.819 188.747 0,5
. Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE 756.058.706 24.186.534 50.094.271 6,6
. Eletrosul Centrais Elétricas S.A. 191.585.000 6.761.059 24.368.843 12,7
. Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF 1.602.668.160 81.567.636 199.581.912 12,5
. Furnas - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. 1.137.856.364 83.961.778 208.671.723 18,3
. Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS 98.839.786.000 4.322.813.809 12.737.861.486 12,9
. Petrobras Distribuidora S.A. 697.890.000 77.598.398 229.646.249 32,9
. Petrobras Gás S.A. - GASPETRO 50.000 0 0 0,0
. Eletrobras Participações S.A. - ELETROPAR 115.000 0 0 0,0
. Companhia de Eletricidade do Acre - ELETROACRE 7.000 0 0 0,0
. Companhia Energética de Alagoas - CEAL 7.000 0 0 0,0
. Centrais Elétricas de Rondônia S.A. - CERON 7.000 0 0 0,0
. Transportadora Brasileira Gasoduto Bolívia-brasil S.A. - TBG 73.186.000 8.537.391 16.320.395 22,3
. Boa Vista Energia S.A. - BVENERGIA 7.000 0 0 0,0
. Amazonas Distribuidora de Energia S.A. - AME 9.000 0 0 0,0
. Petrobras Transporte S.A. - TRANSPETRO 1.421.040.000 306.869.132 656.778.559 46,2
. Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica - CGTEE 191.838.677 8.746.313 161.747.125 84,3
. Petrobras Logística de Exploração e Produção S.A. - PB-LOG 200.000 0 0 0,0
. Petrobras Netherlands B.v. - PNBV 845.451.732 76.325.842 393.854.477 46,6
. Petrobras International Braspetro B.v. - PIB BV 1.219.160.000 43.616.457 233.571.546 19,2
. Transportadora Associada de Gás S.A. - TAG 267.616.000 903.032 7.169.575 2,7
. Liquigás Distribuidora S.A. 81.553.000 12.036.743 44.274.699 54,3
. Stratura Asfaltos S.A. 4.275.000 227.813 556.263 13,0
. Petrobras Biocombustível S.A. - PBIO 12.275.000 1.185.014 3.056.880 24,9
. Eólica Mangue Seco 2 - GERADORA E COMERCIALIZADORA DE ENERGIA ELÉTRICA S.A. 62.000 0 0 0,0
. Gás Brasiliano Distribuidora S.A. 1.563.000 0 0 0,0
. Uirapuru Transmissora de Energia S.A. 2.104.534 0 597.323 28,4
. Transmissora Sul Brasileira de Energia S.A. - TSBE 200.000 0 0 0,0
. Transmissora Sul Litorânea de Energia S.A. - TSLE 6.172.000 0 5.863.400 95,0
. Amazonas Geração e Transmissão de Energia S.A. - AMGT 53.799.364 3.546.353 10.486.452 19,5
. Araucária Nitrogenados S.A. 130.034.000 1.714.288 4.137.303 3,2
. Empresa Brasileira de Administração de Petróleo e Gás Natural S.A. - PRÉ-SAL
PETRÓLEO S.A.

13.149.100 19.620 112.833 0,9

. Transpetro International B.v. 629.200.000 25.787.188 39.167.688 6,2

. Petrobras Logística de Gás S.A. 215.000 0 0 0,0

. Brasil Ventos Energia S/a 180.000 2.905 27.747 15,4

. Transenergia Goiás S.A. 13.994.516 318.609 318.609 2,3

. Geradora Eólica Ventos de Angelim S.A. 1.457.061 6.400 1.434.861 98,5

. Geradora Eólica Ventos de Santa Rosa S.A. 1.242.218 9.150 1.211.766 97,5

. Geradora Eólica Ventos de Uirapuru S.A. 1.655.105 0 1.652.105 99,8

. Geradora Eólica Arara Azul S.A. 1.371.623 12.000 1.250.720 91,2

. Geradora Eólica Bentevi S.A. 732.885 4.000 675.006 92,1

. Geradora Eólica Ouro Verde I S.A. 1.365.623 11.000 1.246.582 91,3

. Geradora Eólica Ouro Verde Ii S.A. 1.471.770 9.000 1.351.872 91,9

. Geradora Eólica Ouro Verde Iii S.A. 1.211.475 4.999 1.119.876 92,4

. Energia dos Ventos V S.A. 91.489.920 14.595.804 23.921.192 26,1

. Energia dos Ventos Vi S.A. 130.699.886 15.713.739 33.509.812 25,6

. Energia dos Ventos Vii S.A. 117.629.898 10.447.275 31.014.752 26,4

. Energia dos Ventos Viii S.A. 91.489.920 12.832.796 23.327.242 25,5

. Energia dos Ventos Ix S.A. 104.559.909 14.270.953 26.664.795 25,5

. Fronteira Oeste Transmissora de Energia S.A. 58.911.786 8.079.063 24.423.866 41,5

. Eólica Hermenegildo I S.A. 300.000 2.370 2.445 0,8

. Eólica Hermenegildo Ii S.A. 300.000 0 0 0,0

. Eólica Hermenegildo Iii S.A. 200.000 0 0 0,0

. Eólica Chuí Ix S.A. 100.000 0 0 0,0

. MINISTÉRIO DA SAÚDE 485.982.560 4.433.692 9.392.216 1,9

. Empresa Brasileira de Hemoderivados e Biotecnologia - HEMOBRÁS 485.982.560 4.433.692 9.392.216 1,9
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. MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA 980.563.832 79.014.223 112.457.801 11,5

. Companhia Docas do Ceará - CDC 16.762.764 649.897 1.221.813 7,3

. Companhia Docas do Espírito Santo - CODESA 36.647.998 4.688.090 5.265.995 14,4

. Companhia das Docas do Estado da Bahia - Codeba 44.497.667 681.813 1.842.932 4,1

. Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP 178.349.090 1.545.728 4.261.882 2,4

. Companhia Docas do Pará - CDP 29.421.968 428.448 1.444.559 4,9

. Companhia Docas do Rio de Janeiro - CDRJ 70.146.147 11.218.182 12.384.740 17,7

. Companhia Docas do Rio Grande do Norte - CODERN 64.438.198 426.977 948.644 1,5

. Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - INFRAERO 540.300.000 59.375.088 85.087.236 15,7

. MINISTÉRIO DA DEFESA 1.300.150.000 28.609 86.807 0,0

. Empresa Gerencial de Projetos Navais - EMGEPRON 1.300.150.000 28.609 86.807 0,0

.

. Total 120.564.065.728 5.609.111.722 16.634.444.624 13,8

17. A LOA para 2019 foi aprovada considerando o orçamento de investimento das empresas Amazonas Energia (Ame), Boa Vista Energia S.A. (BVEnergia), Centrais Elétricas
de Rondônia (Ceron), Companhia de Eletricidade do Acre (Eletroacre) e Companhia Energética de Alagoas (Ceal), entretanto, em leilão realizado na Bolsa de Valores, foram
privatizadas entre 2018 e 2019. Diante disso, essas empresas constam na tabela acima por ausência de respectivo cancelamento de proposta orçamentária até a presente
data.

18. Das 84 empresas que tiveram programação de dispêndios aprovada no âmbito do Orçamento de Investimento de 2019, 35 apresentaram até o terceiro bimestre,
desempenho em termos percentuais de realização das respectivas dotações autorizadas, superior à média geral de 13,8%. São elas: VENTOS DE UIRAPURU, 99,8%; VENTOS DE
ANGELIM, 98,5%; VENTOS DE SANTA ROSA, 97,5%; TSLE, 95,0%; OURO VERDE III, 92,4%; BENTEVI, 92,1%; OURO VERDE II, 91,9%; OURO VERDE I, 91,3%; ARARA AZUL, 91,2%; CGTEE,
84,3%; Liquigás, 54,3%; PNBV, 46,6%; Transpetro, 46,2%; FOTE, 41,5%; BR, 32,9%; Cobra, 32,9%; Ativos S.A., 31,7%; Uirapuru, 28,4%; EDV VII, 26,4%; EDV V, 26,1%; EDV VI, 25,6%;
EDV IX, 25,5%; EDV VIII, 25,5%; PBIO, 24,9%; CEASAMINAS, 23,8; BB, 22,9%; TBG, 22,3%; Eletronuclear, 20,3%; AmGT, 19,5%; PIB BV, 19,2%; BNDES, 18,8%; Furnas, 18,3%; CDRJ,
17,7%; Infraero, 15,7%; BRASIL VENTOS, 15,4%; Codesa, 14,4%. As empresas AmE, BVenergia, Casemg, Ceal, Ceron, EOLICA CHUÍ IX, EOLICA HERMENEGILDO II, EOLICA HERMENEGILDO
III, Eletroacre, Eletropar, Gaspetro, Gás Brasiliano GBD, LOGIGÁS, Mangue Seco 2, PB-LOG, TSBE, não apresentaram execução no período.

Distribuição geográfica da despesa
19. A Tabela 08 apresenta quadro consolidado da despesa por macrorregião geográfica, informando as respectivas dotações, os valores realizados no bimestre, bem como

a participação percentual de cada uma nos grandes agregados. Os subtítulos cuja localização transcende os limites de uma ou mais regiões e que, devido às suas características
físicas e técnicas, não podem ser desmembrados, foram classificados no tópico Nacional e representaram 71,6% do montante realizado. Os investimentos implementados no exterior
participaram com 1,7%.

Tabela 08 - Execução OI - por Macrorregião

Valores em R$ 1,00
. Dotação Atual Realizado no Realizado até Composição %
. Descritores 3° Bimestre 3° Bimestre de(a) de(c)
. (a) (b) (c) a/Ta c/Tc
. Exterior 1.876.098.270 71.541.493 278.014.457 1,6 1,7
. Nacional 83.187.082.410 4.112.825.222 11.912.639.467 69,0 71,6
. Região Centro-Oeste 332.011.985 1.279.152 4.439.817 0,3 0,0
. Região Nordeste 5.671.076.260 494.911.272 1.250.955.752 4,7 7,5
. Região Norte 1.104.429.303 55.707.066 129.093.888 0,9 0,8
. Região Sudeste 27.640.928.373 844.821.942 2.842.402.396 22,9 17,1
. Região Sul 752.439.127 28.025.575 216.898.847 0,6 1,3
. Total 120.564.065.728 5.609.111.722 16.634.444.624 100,0 100,0

20. Da relação percentual entre gasto efetivo e Dotação Autorizada de cada região, resultam os seguintes coeficientes de desempenho: Nacional, 14,3%; Exterior, 14,8%;
Região Norte, 11,7%; Região Nordeste, 22,0%; Região Sudeste, 10,3%; Região Sul, 28,8%; e Região Centro-Oeste, 1,3%.

Política de aplicação de recursos das agências financeiras oficiais de fomento
21. As aplicações previstas pelas agências financeiras oficiais de fomento foram definidas em consonância com as prioridades e metas da administração federal e com

as disposições constantes da Lei nº 13.707, de 14 de agosto de 2018 (LDO de 2019).
22. As Tabelas de 9 a 13, a seguir, apresentam demonstrativos consolidados referentes à posição atual do Plano de Aplicação dos Recursos das Agências de Fo m e n t o ,

o acompanhamento do movimento das operações de crédito das agências, até o 3º bimestre de 2019, bem como a origem dos recursos que as sustentaram, em conformidade
com o disposto no § 3º do art. 115 da LDO de 2019, tendo presente que:

1) os valores representativos de fluxo das aplicações foram apurados pelas agências financeiras segundo o critério de variação de saldo dos empréstimos e financiamentos,
consideradas as apropriações de juros e outros encargos não liquidados, deduzidas as amortizações; e

2) a definição do porte do tomador levou em conta a classificação adotada pelo BNDES.
Tabelas 09 a 13

ANEXO

TABELA 09 - POLÍTICA DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS DAS AGÊNCIAS FINANCEIRAS OFICIAIS DE FOMENTO 2019
(Lei nº 13.707, de 14 de agosto de 2018 - LDO 2019 - Art. 112 - §3º)

Demonstrativo das aplicações em Operações de Crédito, por Região, Unidade da Federação, Setor de Atividade, Origem dos Recursos Aplicados e Porte do Tomador
E M P R ÉS T I M O S / F I N A N C I A M E N T O S

. Consolidado das Agências

. em R$ milhão

. Saldos em 31.12.2018

. Região/UF Saldos em
31.12.2018

Setor de Atividade Origem de Recursos Porte do Tomador

. Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro Outras
Fo n t e s

Micro Pequeno Médio Médio-
Grande

Grande

. Norte 120.946 120.946 24.980 9.635 7.230 14.058 31.294 14.842 18.908 65.386 32.823 22.736 42.996 12.860 18.071 1.354 45.665

. AC 5.547 5.547 1.173 341 604 213 1.286 625 1.305 3.089 1.517 941 2.538 1.043 1.002 21 942

. AP 4.933 4.933 135 143 337 164 2.307 424 1.423 3.524 848 561 2.001 678 742 26 1.487

. AM 14.491 14.491 349 2.038 1.394 1.086 2.746 3.277 3.601 8.311 3.408 2.772 5.657 1.092 2.061 582 5.099

. PA 50.641 50.641 7.394 4.663 2.402 7.678 17.489 5.680 5.336 27.204 13.414 10.023 15.370 4.249 5.190 435 25.397

. RO 23.661 23.661 7.552 1.629 1.465 3.301 4.844 2.198 2.672 11.527 8.001 4.133 7.488 3.102 4.082 53 8.937

. RR 3.734 3.734 543 60 237 135 967 593 1.199 2.435 376 923 1.936 569 825 4 400

. TO 17.939 17.939 7.834 760 792 1.481 1.655 2.045 3.372 9.296 5.259 3.384 8.005 2.128 4.169 233 3.404

. Nordeste 326.822 326.822 39.798 48.799 16.621 13.086 76.788 75.965 55.764 174.991 70.394 81.436 138.840 30.310 44.157 4.436 109.078

. AL 14.196 14.196 1.524 1.732 678 351 1.156 5.408 3.345 7.366 2.388 4.442 9.564 1.238 1.649 44 1.700

. BA 91.455 91.455 16.431 12.513 4.230 4.193 22.761 17.282 14.044 52.991 20.153 18.311 33.831 9.207 14.658 2.554 31.205

. CE 46.759 46.759 3.459 8.759 3.069 2.058 9.659 10.285 9.468 23.022 11.536 12.201 19.927 3.871 5.613 382 16.965

. MA 39.192 39.192 6.940 3.856 1.796 1.179 13.269 5.869 6.283 23.285 8.294 7.613 12.275 4.789 5.671 160 16.297

. PB 19.938 19.938 1.278 2.081 1.161 579 2.284 8.557 3.998 8.829 3.302 7.807 12.491 1.753 2.736 125 2.832

. PE 53.100 53.100 3.153 15.021 2.775 2.053 11.482 11.896 6.718 27.170 11.503 14.427 21.608 3.662 5.256 772 21.802

. PI 22.707 22.707 3.736 1.582 1.374 1.418 5.946 3.735 4.915 11.935 5.758 5.014 9.422 2.297 2.987 281 7.719

. RN 26.953 26.953 1.311 2.001 994 749 9.092 7.611 5.196 14.041 4.892 8.020 11.680 2.355 3.733 32 9.154

. SE 12.523 12.523 1.966 1.253 545 504 1.139 5.320 1.797 6.353 2.569 3.601 8.041 1.139 1.854 85 1.404

. Sudeste 871.635 871.635 55.887 161.850 51.344 76.052 176.436 226.150 123.916 614.632 41.689 215.314 347.478 52.721 100.080 21.183 350.173

. ES 23.915 23.915 4.602 1.789 1.426 2.509 3.670 6.603 3.314 15.970 1.285 6.660 11.845 2.591 4.688 779 4.012

. MG 177.978 177.978 25.635 18.854 8.892 14.007 16.763 52.769 41.059 121.891 7.289 48.798 89.451 14.733 30.856 4.517 38.422

. RJ 208.449 208.449 899 42.783 10.368 16.791 76.518 35.718 25.372 170.693 7.611 30.145 66.092 5.727 9.488 2.618 124.525

. SP 461.292 461.292 24.751 98.424 30.657 42.745 79.485 131.060 54.171 306.077 25.504 129.711 180.090 29.671 55.048 13.269 183.214

. Sul 353.612 353.612 73.635 44.097 25.783 40.099 31.930 97.421 40.647 222.039 18.718 112.855 163.884 32.003 68.029 13.369 76.328

. PR 140.041 140.041 32.228 16.088 13.040 14.732 10.829 38.848 14.276 84.696 7.421 47.924 66.017 11.587 26.795 4.888 30.755

. RS 125.192 125.192 27.922 15.688 7.383 13.838 12.673 34.009 13.680 81.130 6.095 37.967 57.639 10.837 26.212 4.251 26.254

. SC 88.379 88.379 13.485 12.322 5.360 11.529 8.427 24.563 12.691 56.213 5.202 26.964 40.228 9.578 15.023 4.230 19.319

. Centro-Oeste 253.005 253.005 57.442 13.778 9.444 12.584 47.342 54.002 58.411 163.550 33.896 55.559 116.648 23.172 63.828 3.938 45.419

. DF 87.989 87.989 5.992 2.040 1.798 1.194 23.334 17.668 35.962 71.311 5.180 11.498 51.597 6.184 14.032 666 15.510

. GO 77.053 77.053 23.067 3.864 3.113 4.044 10.990 21.324 10.652 41.999 12.751 22.303 37.297 6.213 23.735 1.334 8.475
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. MT 50.785 50.785 18.280 1.452 2.689 4.863 8.647 7.601 7.253 28.377 9.182 13.226 15.607 7.256 15.585 1.208 11.130

. MS 37.177 37.177 10.103 6.422 1.844 2.483 4.372 7.409 4.545 21.863 6.782 8.532 12.148 3.519 10.477 730 10.304

. T OT A L 1.926.019 1.926.019 251.741 278.160 110.422 155.880 363.790 468.380 297.646 1.240.598 197.519 487.902 809.846 151.067 294.165 44.279 626.663

TABELA 10 - POLÍTICA DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS DAS AGÊNCIAS FINANCEIRAS OFICIAIS DE FOMENTO 2019

(Lei nº 13.707, de 14 de agosto de 2018 - LDO 2019 - Art. 112 - §3º)

Demonstrativo das aplicações em Operações de Crédito, por Região, Unidade da Federação, Setor de Atividade, Origem dos Recursos Aplicados e Porte do Tomador

EMPRÉSTIMOS/FINANCIAMENTOS - EF24ETIVAMENTE CONCEDIDOS

. Consolidado das Agências

. em R$ milhão

. Realizado até o 3º Bimestre / 2019

. Região/UF Programação
2019

Setor de Atividade Origem de Recursos Porte do Tomador

. Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro Outras
Fo n t e s

Micro Pequeno Médio Médio-
Grande

Grande

. Norte 266.852 21.274 3.649 1.560 2.334 320 2.787 702 9.921 15.999 1.810 3.465 13.519 2.222 2.279 403 2.851

. AC 29.066 1.029 121 73 112 4 43 34 642 905 76 48 791 113 109 4 13

. AP 19.009 860 13 35 92 2 41 21 657 783 21 56 717 81 60 0 3

. AM 34.928 3.910 30 370 428 153 299 136 2.495 2.452 121 1.337 2.719 179 376 215 421

. PA 77.263 7.999 1.024 568 898 63 2.114 308 3.023 6.129 616 1.254 4.210 956 721 150 1.962

. RO 50.482 3.596 1.166 292 363 44 185 116 1.431 2.707 528 361 2.403 405 439 20 328

. RR 16.408 801 92 35 99 5 22 15 535 690 38 73 653 61 77 7 3

. TO 39.696 3.078 1.203 188 344 50 83 73 1.138 2.332 410 336 2.026 428 496 6 122

. Nordeste 781.178 62.621 6.428 8.947 6.752 414 10.342 4.375 25.363 40.539 10.421 11.661 36.563 6.897 7.291 325 11.545

. AL 36.166 2.916 212 314 280 11 144 244 1.711 1.976 309 631 2.207 292 233 0 184

. BA 212.532 17.819 2.726 1.944 1.916 156 3.772 749 6.557 10.997 3.268 3.554 9.985 2.063 2.172 80 3.519

. CE 122.620 7.765 342 1.360 1.011 58 749 725 3.520 4.650 1.343 1.772 4.937 969 938 23 898

. MA 70.645 7.640 1.332 583 717 28 1.551 177 3.251 5.232 1.364 1.044 4.327 880 760 38 1.635

. PB 55.761 4.236 219 520 534 25 481 581 1.875 2.836 759 641 2.821 459 787 21 147

. PE 120.087 11.066 498 2.882 1.036 100 2.069 1.046 3.436 7.570 1.491 2.005 5.250 883 983 147 3.802

. PI 46.927 4.265 600 448 522 13 412 174 2.096 2.791 809 665 2.723 534 587 2 419

. RN 85.222 4.691 154 573 513 9 959 414 2.069 3.191 699 801 2.773 539 561 5 813

. SE 31.217 2.223 345 323 223 14 206 264 848 1.295 380 548 1.540 277 269 9 128

. Sudeste 1.985.015 169.879 12.566 26.298 16.338 13.744 20.126 12.061 68.746 145.497 909 23.473 93.917 9.867 18.106 4.218 43.772

. ES 76.859 7.560 691 558 598 207 3.397 277 1.831 6.485 41 1.034 3.195 460 3.261 115 530

. MG 425.537 31.934 5.883 3.648 3.775 1.161 2.885 2.120 12.462 25.866 58 6.010 20.745 2.796 3.810 870 3.712

. RJ 406.534 24.675 158 1.528 3.212 2.752 3.315 3.686 10.024 19.686 491 4.498 14.203 1.107 1.299 282 7.784

. SP 1.076.085 105.709 5.833 20.564 8.753 9.624 10.529 5.977 44.430 93.459 319 11.931 55.773 5.504 9.736 2.950 31.746

. Sul 856.000 68.318 14.459 11.150 8.426 2.365 5.884 4.596 21.437 54.361 217 13.741 41.339 7.013 8.679 2.468 8.819

. PR 314.173 26.328 6.689 3.645 3.581 953 1.295 2.051 8.115 20.853 192 5.283 17.263 2.762 2.952 826 2.526

. RS 311.826 25.512 5.421 4.687 2.514 598 3.211 1.408 7.674 20.007 20 5.485 14.487 2.347 3.067 1.047 4.566

. SC 230.001 16.477 2.349 2.818 2.331 814 1.379 1.138 5.648 13.500 5 2.972 9.589 1.905 2.661 595 1.727

. Centro-Oeste 695.479 57.404 15.055 2.884 4.526 711 3.197 2.859 28.171 45.486 4.173 7.746 44.163 4.452 5.334 904 2.551

. DF 356.611 22.197 1.595 1.024 955 73 946 822 16.782 19.366 621 2.210 19.023 830 906 118 1.321

. GO 135.739 16.629 6.472 958 1.548 254 955 1.342 5.101 11.533 1.760 3.336 12.686 1.523 1.679 427 315

. MT 114.869 10.849 4.124 520 1.169 293 903 351 3.487 8.623 1.066 1.160 6.635 1.329 1.967 238 680

. MS 88.260 7.729 2.864 382 854 92 393 344 2.800 5.964 726 1.039 5.819 770 783 121 235

. T OT A L 4.584.524 379.496 52.158 50.839 38.376 17.555 42.336 24.593 153.638 301.881 17.529 60.086 229.501 30.451 41.689 8.318 69.538

Os dados do BASA do mês de junho foram copiados do mês anterior.

TABELA 11 - POLÍTICA DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS DAS AGÊNCIAS FINANCEIRAS OFICIAIS DE FOMENTO 2019
(Lei nº 13.707, de 14 de agosto de 2018 - LDO 2019 - Art. 112 - §3º)

Demonstrativo das aplicações em Operações de Crédito, por Região, Unidade da Federação, Setor de Atividade, Origem dos Recursos Aplicados e Porte do Tomador
EMPRÉSTIMOS/FINANCIAMENTOS - RECEBIMENTOS

. Consolidado das Agências

. em R$ milhão

. Realizado até o 3º Bimestre / 2019

. Região/UF Programação
2019

Setor de Atividade Origem de Recursos Porte do Tomador

. Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro Outras
Fo n t e s

Micro Pequeno Médio Médio-
Grande

Grande

. Norte 266.190 21.096 2.563 1.682 2.309 1.606 2.976 717 9.243 14.886 2.091 4.119 12.551 2.031 1.817 391 4.307

. Amortização 253.706 13.282 1.453 1.083 1.381 1.285 2.145 477 5.458 8.846 1.456 2.980 7.500 1.250 1.112 257 3.163

. Encargos 12.484 7.814 1.109 600 929 322 830 240 3.785 6.040 635 1.139 5.051 781 705 134 1.143

. AC 28.825 1.031 85 85 136 26 116 30 555 673 101 257 689 147 99 3 94

. Amortização 27.788 620 47 54 81 21 81 20 316 371 70 179 398 90 60 2 70

. Encargos 1.037 413 37 31 55 5 35 10 239 302 32 79 291 58 39 1 24

. AP 19.045 944 11 28 101 22 188 18 576 780 56 108 653 77 67 4 142

. Amortização 18.146 560 5 15 60 19 137 12 313 441 40 79 365 44 39 3 109

. Encargos 899 384 6 13 41 4 51 6 262 339 16 29 288 33 28 1 33

. AM 33.921 3.867 65 368 365 148 265 143 2.513 2.222 223 1.422 2.622 236 339 176 494

. Amortização 32.270 2.519 43 247 214 123 183 89 1.621 1.354 159 1.006 1.737 143 215 117 306

. Encargos 1.652 1.348 22 121 151 25 83 55 892 868 64 416 885 93 124 59 188

. PA 78.858 8.011 638 811 894 833 1.729 353 2.753 5.722 900 1.389 3.997 793 669 148 2.405

. Amortização 74.599 5.203 384 530 528 657 1.268 239 1.598 3.547 629 1.027 2.399 473 397 92 1.842

. Encargos 4.259 2.807 254 281 366 176 461 114 1.155 2.174 271 362 1.597 320 272 56 562

. RO 50.531 3.569 778 202 400 350 477 104 1.258 2.469 613 487 2.032 441 273 20 802

. Amortização 48.158 2.239 453 123 250 275 345 71 721 1.463 423 353 1.184 282 172 13 588

. Encargos 2.373 1.331 324 78 151 76 132 33 537 1.006 191 134 848 159 101 8 214

. RR 16.308 740 59 32 98 17 43 7 483 653 33 54 589 62 53 9 27

. Amortização 15.739 426 32 21 61 14 28 5 266 367 21 38 334 40 33 5 16

. Encargos 569 312 27 11 37 3 15 3 218 285 11 16 254 22 21 4 11

. TO 38.702 2.934 928 156 316 211 158 61 1.105 2.368 165 401 1.970 274 316 31 343

. Amortização 37.006 1.714 488 92 188 177 104 41 624 1.302 114 298 1.082 178 196 25 233

. Encargos 1.696 1.220 440 64 127 34 54 20 481 1.066 51 103 888 96 120 6 111

. Nordeste 761.788 59.573 5.256 9.336 6.931 1.764 8.593 3.926 23.765 38.600 8.157 12.815 34.060 6.433 6.462 849 11.769

. Amortização 721.215 38.540 3.698 6.912 4.150 1.465 5.995 2.558 13.762 22.787 6.656 9.097 20.737 4.171 4.344 586 8.702

. Encargos 40.573 21.033 1.558 2.424 2.781 299 2.598 1.369 10.004 15.813 1.502 3.718 13.323 2.262 2.118 263 3.068

. AL 35.875 2.838 222 306 300 48 191 216 1.555 1.869 296 673 2.159 274 229 6 169

. Amortização 33.372 1.841 149 233 186 40 123 150 960 1.123 245 473 1.375 177 156 5 129

. Encargos 2.503 997 73 73 114 8 67 66 595 746 51 200 785 97 73 1 40

. BA 203.099 16.764 2.230 2.418 1.994 589 2.518 719 6.296 11.007 2.383 3.374 9.467 1.869 1.730 334 3.362

. Amortização 192.226 10.996 1.497 1.836 1.240 493 1.763 494 3.672 6.580 1.999 2.417 5.772 1.238 1.202 245 2.539
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. Encargos 10.873 5.767 733 582 754 96 755 225 2.623 4.427 383 957 3.695 632 528 89 823

. CE 124.354 8.081 289 1.554 1.018 265 955 671 3.330 4.992 1.257 1.832 4.546 965 939 81 1.550

. Amortização 118.027 5.162 218 1.143 620 218 646 427 1.890 2.885 1.002 1.275 2.802 597 620 57 1.087

. Encargos 6.327 2.919 71 411 398 47 309 244 1.440 2.107 255 557 1.744 368 319 24 463

. MA 66.636 6.915 945 706 739 160 1.430 157 2.779 4.760 905 1.250 3.799 736 659 46 1.676

. Amortização 62.870 4.423 659 513 435 133 1.041 104 1.539 2.786 733 904 2.196 481 439 31 1.275

. Encargos 3.766 2.494 286 193 304 27 389 53 1.241 1.975 173 346 1.603 255 220 14 401

. PB 55.226 3.905 187 513 518 76 339 440 1.833 2.240 447 1.218 2.632 446 459 59 309

. Amortização 52.540 2.492 143 372 310 62 232 302 1.072 1.264 372 856 1.640 291 294 28 239

. Encargos 2.686 1.414 45 141 208 13 107 139 760 976 76 362 992 155 165 31 70

. PE 114.776 9.916 441 2.550 1.101 310 1.361 892 3.261 5.961 1.346 2.609 4.885 877 1.020 263 2.871

. Amortização 108.485 6.428 304 1.876 626 263 950 513 1.895 3.499 1.074 1.855 2.923 574 660 175 2.096

. Encargos 6.291 3.489 137 674 474 47 411 379 1.366 2.462 273 754 1.962 304 360 89 775

. PI 47.219 4.303 519 409 491 157 637 151 1.940 2.690 727 886 2.456 474 501 31 840

. Amortização 44.365 2.796 433 296 287 124 430 101 1.126 1.563 607 626 1.487 297 378 25 610

. Encargos 2.854 1.506 85 113 204 33 207 50 814 1.127 119 260 969 177 123 7 230

. RN 83.580 4.671 144 557 510 92 992 427 1.948 3.491 499 681 2.676 526 618 10 842

. Amortização 80.043 2.993 107 415 296 75 694 292 1.113 2.119 386 488 1.625 336 409 7 616

. Encargos 3.537 1.678 37 142 215 17 298 135 834 1.372 113 193 1.051 190 208 3 226

. SE 31.024 2.179 279 324 260 67 170 253 824 1.589 297 293 1.439 265 306 18 150

. Amortização 29.288 1.408 188 230 150 56 116 175 494 968 238 202 918 182 185 13 110

. Encargos 1.736 771 92 95 110 11 55 79 330 621 59 91 521 83 121 6 40

. Sudeste 1.969.574 221.713 11.616 50.535 22.375 26.736 30.372 12.065 68.014 187.672 4.110 29.931 95.221 10.698 17.847 6.660 91.286

. Amortização 1.887.330 135.429 6.643 29.562 12.717 20.386 20.343 8.048 37.729 110.236 2.832 22.360 54.978 6.411 11.187 3.792 59.061

. Encargos 82.244 86.284 4.973 20.973 9.657 6.350 10.029 4.017 30.285 77.436 1.278 7.571 40.243 4.287 6.661 2.868 32.226

. ES 75.533 7.512 595 572 569 365 3.390 285 1.735 5.769 126 1.617 3.117 474 3.269 214 438

. Amortização 72.434 5.374 326 337 352 309 2.798 197 1.055 4.122 96 1.156 1.932 295 2.682 120 344

. Encargos 3.098 2.138 268 235 217 57 593 88 680 1.647 30 461 1.185 180 587 93 94

. MG 422.224 33.212 5.039 4.748 3.984 1.932 3.416 1.420 12.674 27.941 712 4.559 20.168 2.817 3.159 1.239 5.830

. Amortização 405.016 20.666 2.862 3.027 2.449 1.614 2.276 974 7.466 16.777 539 3.350 12.124 1.788 1.973 754 4.027

. Encargos 17.207 12.547 2.177 1.721 1.536 318 1.140 446 5.209 11.165 173 1.209 8.043 1.029 1.187 485 1.803

. RJ 407.735 54.822 166 14.621 4.564 11.908 9.583 4.018 9.962 44.762 669 9.391 15.122 1.411 1.370 654 36.264

. Amortização 388.804 36.369 91 8.032 2.791 10.249 6.644 2.790 5.771 28.782 360 7.227 9.468 840 812 399 24.849

. Encargos 18.931 18.453 74 6.590 1.773 1.659 2.939 1.227 4.191 15.979 309 2.165 5.654 571 558 255 11.415

. SP 1.064.083 126.166 5.817 30.594 13.257 12.531 13.983 6.342 43.643 109.200 2.603 14.363 56.814 5.995 10.049 4.554 48.755

. Amortização 1.021.075 73.020 3.363 18.167 7.126 8.215 8.626 4.087 23.438 60.555 1.837 10.628 31.454 3.489 5.719 2.518 29.840

. Encargos 43.008 53.147 2.454 12.427 6.131 4.317 5.357 2.255 20.205 48.645 766 3.736 25.361 2.507 4.330 2.036 18.914

. Sul 844.422 69.621 14.195 12.121 8.725 5.229 5.412 4.138 19.801 50.900 1.818 16.903 41.646 6.567 7.627 3.430 10.351

. Amortização 808.688 43.126 7.851 7.582 5.261 4.321 3.565 2.795 11.751 29.465 1.380 12.281 24.958 4.266 4.636 2.091 7.176

. Encargos 35.734 26.495 6.344 4.539 3.463 908 1.847 1.343 8.050 21.435 439 4.621 16.688 2.301 2.992 1.339 3.175

. PR 310.613 28.333 6.986 4.233 3.865 1.984 1.868 1.753 7.644 19.579 699 8.055 17.892 2.446 2.582 1.275 4.139

. Amortização 296.977 17.484 3.824 2.623 2.370 1.649 1.235 1.190 4.592 11.148 528 5.808 10.660 1.602 1.587 795 2.840

. Encargos 13.637 10.849 3.162 1.610 1.495 335 633 563 3.052 8.431 171 2.247 7.231 844 994 480 1.299

. RS 307.152 24.159 4.780 4.645 2.550 1.730 2.171 1.330 6.953 18.291 601 5.267 14.198 2.173 2.753 1.224 3.811

. Amortização 294.120 14.879 2.680 2.862 1.489 1.418 1.448 891 4.090 10.578 455 3.846 8.466 1.441 1.633 724 2.615

. Encargos 13.032 9.280 2.100 1.783 1.061 312 723 439 2.863 7.713 146 1.421 5.733 731 1.120 500 1.196

. SC 226.657 17.129 2.428 3.243 2.310 1.515 1.373 1.055 5.204 13.030 518 3.581 9.556 1.948 2.293 930 2.401

. Amortização 217.592 10.763 1.346 2.097 1.402 1.254 881 714 3.069 7.739 396 2.628 5.832 1.222 1.416 571 1.722

. Encargos 9.065 6.366 1.082 1.147 908 261 492 342 2.135 5.291 122 953 3.725 726 877 359 680

. Centro-Oeste 684.499 56.960 12.483 3.847 4.462 1.737 4.985 2.799 26.648 45.796 2.923 8.241 40.969 4.362 4.284 1.274 6.071

. Amortização 660.220 33.233 6.511 2.290 2.562 1.447 3.309 1.843 15.272 25.676 1.641 5.916 22.730 2.727 2.685 785 4.306

. Encargos 24.278 23.727 5.972 1.557 1.900 290 1.676 956 11.376 20.120 1.283 2.325 18.239 1.635 1.599 489 1.765

. DF 353.864 23.183 1.418 1.165 1.053 166 2.128 1.259 15.995 20.912 522 1.749 18.113 927 993 184 2.966

. Amortização 344.002 13.255 658 602 593 135 1.418 787 9.061 11.777 318 1.160 10.110 516 566 113 1.950

. Encargos 9.862 9.928 760 562 460 30 709 472 6.933 9.135 204 589 8.002 411 427 70 1.017

. GO 132.841 15.693 5.301 1.205 1.495 562 1.199 1.010 4.921 11.193 1.128 3.372 11.446 1.466 1.393 509 879

. Amortização 125.998 9.166 2.594 765 875 470 775 695 2.991 6.147 600 2.419 6.391 913 859 338 664

. Encargos 6.844 6.527 2.707 440 619 92 424 315 1.930 5.046 528 953 5.055 552 534 171 215

. MT 112.146 10.245 3.400 555 1.113 681 1.057 272 3.169 7.615 665 1.965 6.155 1.254 1.312 352 1.172

. Amortização 107.983 6.250 2.059 317 632 570 719 183 1.770 4.383 382 1.485 3.397 854 902 222 875

. Encargos 4.163 3.995 1.341 238 481 111 338 88 1.398 3.232 283 480 2.759 400 410 130 297

. MS 85.647 7.840 2.364 923 801 328 602 259 2.564 6.076 609 1.155 5.255 715 586 230 1.053

. Amortização 82.238 4.563 1.200 606 462 272 397 177 1.449 3.369 341 853 2.832 444 357 112 817

. Encargos 3.409 3.278 1.164 317 339 57 205 81 1.115 2.707 268 303 2.423 271 228 119 237

. T OT A L 4.526.473 428.964 46.112 77.521 44.802 37.073 52.338 23.646 147.471 337.854 19.100 72.009 224.447 30.090 38.037 12.604 123.785

. Amortização 4.331.159 263.610 26.155 47.429 26.072 28.904 35.357 15.721 83.972 197.011 13.964 52.635 130.903 18.826 23.963 7.511 82.408

. Encargos 195.314 165.354 19.957 30.092 18.730 8.169 16.981 7.925 63.499 140.843 5.136 19.374 93.544 11.265 14.074 5.094 41.377

Os dados do BASA do mês de junho foram copiados do mês anterior.

TABELA 12 - POLÍTICA DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS DAS AGÊNCIAS FINANCEIRAS OFICIAIS DE FOMENTO 2019
(Lei nº 13.707, de 14 de agosto de 2018 - LDO 2019 - Art. 112 - §3º)

Demonstrativo das aplicações em Operações de Crédito, por Região, Unidade da Federação, Setor de Atividade, Origem dos Recursos Aplicados e Porte do Tomador
E M P R ÉS T I M O S / F I N A N C I A M E N T O S

. Consolidado das Agências

. em R$ milhão

. Saldos em 30.06.2019

. Região/UF Programação
2019

Saldos

Setor de Atividade Origem de Recursos Porte do Tomador

. Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro Outras
Fo n t e s

Micro Pequeno Médio Médio-
Grande

Grande

. Norte 121.607 121.123 26.066 9.513 7.254 12.772 31.105 14.827 19.586 66.499 32.541 22.083 43.965 13.051 18.533 1.365 44.209

. AC 5.787 5.543 1.209 329 579 191 1.214 629 1.392 3.320 1.491 732 2.641 1.008 1.013 21 861

. AP 4.897 4.849 138 150 328 143 2.161 426 1.504 3.527 813 509 2.065 681 734 21 1.347

. AM 15.498 14.534 314 2.040 1.457 1.091 2.779 3.269 3.584 8.541 3.306 2.687 5.754 1.035 2.098 622 5.026
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. PA 49.045 50.630 7.780 4.420 2.406 6.908 17.874 5.635 5.606 27.612 13.130 9.888 15.584 4.412 5.242 437 24.954

. RO 23.613 23.688 7.941 1.719 1.427 2.995 4.551 2.210 2.845 11.765 7.916 4.007 7.859 3.065 4.249 52 8.463

. RR 3.834 3.796 576 63 237 123 946 601 1.250 2.472 382 942 2.001 567 849 3 376

. TO 18.934 18.083 8.109 792 820 1.320 1.579 2.056 3.406 9.261 5.503 3.319 8.061 2.282 4.349 209 3.182

. Nordeste 346.212 329.870 40.970 48.410 16.442 11.736 78.537 76.413 57.362 176.930 72.658 80.282 141.343 30.774 44.987 3.912 108.853

. AL 14.487 14.274 1.514 1.740 659 314 1.109 5.437 3.501 7.473 2.401 4.400 9.612 1.255 1.654 38 1.715

. BA 100.888 92.511 16.927 12.039 4.152 3.760 24.015 17.312 14.305 52.981 21.038 18.492 34.349 9.401 15.100 2.300 31.361

. CE 45.024 46.441 3.513 8.565 3.062 1.852 9.453 10.339 9.658 22.679 11.622 12.140 20.318 3.874 5.612 323 16.313

. MA 43.202 39.916 7.327 3.734 1.774 1.047 13.390 5.890 6.755 23.757 8.752 7.407 12.803 4.932 5.772 153 16.256

. PB 20.473 20.267 1.310 2.089 1.176 529 2.425 8.698 4.041 9.424 3.614 7.229 12.680 1.766 3.064 87 2.670

. PE 58.411 54.249 3.210 15.353 2.710 1.843 12.190 12.050 6.893 28.779 11.647 13.823 21.973 3.668 5.219 656 22.733

. PI 22.415 22.669 3.817 1.622 1.404 1.275 5.721 3.759 5.071 12.035 5.840 4.794 9.689 2.357 3.073 251 7.298

. RN 28.596 26.974 1.321 2.018 996 666 9.059 7.598 5.317 13.741 5.092 8.141 11.777 2.369 3.677 28 9.125

. SE 12.716 12.568 2.031 1.251 508 451 1.175 5.331 1.822 6.060 2.652 3.856 8.142 1.151 1.817 76 1.383

. Sudeste 887.076 819.800 56.837 137.613 45.307 63.060 166.189 226.146 124.648 572.456 38.488 208.856 346.174 51.890 100.338 18.740 302.659

. ES 25.241 23.962 4.698 1.776 1.455 2.351 3.677 6.596 3.410 16.686 1.199 6.077 11.923 2.576 4.679 681 4.104

. MG 181.292 176.699 26.479 17.754 8.683 13.237 16.231 53.470 40.846 119.816 6.634 50.249 90.028 14.712 31.506 4.148 36.304

. RJ 207.248 178.303 892 29.690 9.017 7.636 70.249 35.386 25.434 145.618 7.434 25.251 65.173 5.422 9.417 2.246 96.045

. SP 473.294 440.835 24.768 88.393 26.152 39.837 76.032 130.695 54.958 290.336 23.220 127.279 179.050 29.179 54.735 11.665 166.206

. Sul 365.189 352.310 73.900 43.126 25.484 37.235 32.402 97.879 42.283 225.500 17.116 109.694 163.576 32.449 69.081 12.407 74.796

. PR 143.602 138.037 31.931 15.499 12.756 13.701 10.256 39.147 14.747 85.971 6.913 45.153 65.388 11.903 27.165 4.439 29.142

. RS 129.866 126.546 28.562 15.730 7.347 12.706 13.713 34.087 14.400 82.847 5.514 38.185 57.927 11.011 26.525 4.074 27.009

. SC 91.722 87.727 13.406 11.897 5.381 10.829 8.433 24.646 13.136 56.683 4.689 26.355 40.261 9.535 15.391 3.895 18.645

. Centro-Oeste 263.985 253.449 60.015 12.816 9.509 11.558 45.555 54.062 59.935 163.240 35.145 55.064 119.841 23.262 64.878 3.568 41.899

. DF 90.736 87.005 6.169 1.900 1.699 1.101 22.153 17.231 36.750 69.765 5.280 11.960 52.508 6.087 13.944 600 13.865

. GO 79.951 77.990 24.238 3.617 3.167 3.735 10.746 21.656 10.832 42.339 13.384 22.267 38.536 6.271 24.021 1.252 7.910

. MT 53.508 51.389 19.005 1.418 2.745 4.476 8.493 7.681 7.572 29.385 9.583 12.421 16.086 7.331 16.240 1.094 10.638

. MS 39.791 37.066 10.603 5.881 1.897 2.246 4.163 7.494 4.781 21.751 6.899 8.416 12.712 3.574 10.674 621 9.486

. T OT A L 1.984.070 1.876.552 257.787 251.478 103.996 136.362 353.788 469.327 303.814 1.204.626 195.948 475.978 814.899 151.427 297.817 39.993 572.416
Os dados do BASA do mês de junho foram copiados do mês anterior.
TABELA 13 - POLÍTICA DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS DAS AGÊNCIAS FINANCEIRAS OFICIAIS DE FOMENTO 2019
(Lei nº 13.707, de 14 de agosto de 2018 - LDO 2019 - Art. 112 - §3º)

Demonstrativo das aplicações em Operações de Crédito, por Região, Unidade da Federação, Setor de Atividade, Origem dos Recursos Aplicados e Porte do Tomador
EMPRÉSTIMOS/FINANCIAMENTOS - A FUNDO PERDIDO

. Consolidado das Agências

. em R$ milhão

. Realizado até o 3º Bimestre / 2019

. Região/UF Programação
2019

Setor de Atividade Origem de Recursos Porte do Tomador

. Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro Outras
Fo n t e s

Micro Pequeno Médio Médio-
Grande

Grande

. Norte 108 33 5 0 0 0 27 0 0 33 0 0 6 3 15 8 0

. AC 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

. AM 28 26 5 0 0 0 21 0 0 26 0 0 1 2 15 8 0

. PA 50 1 1 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0

. RO 15 6 0 0 0 0 6 0 0 6 0 0 5 1 0 0 0

. TO 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

. Nordeste 95 30 0 9 0 0 21 0 0 30 0 0 1 21 0 8 0

. BA 81 28 0 8 0 0 20 0 0 28 0 0 0 20 0 8 0

. CE 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

. MA 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

. PE 0 2 0 1 0 0 1 0 0 2 0 0 1 1 0 0 0

. PI 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

. Sudeste 90 30 0 5 0 0 24 0 0 30 0 0 3 8 7 12 0

. MG 6 15 0 0 0 0 15 0 0 15 0 0 2 1 4 7 0

. RJ 34 4 0 2 0 0 2 0 0 4 0 0 0 1 1 1 0

. SP 50 11 0 3 0 0 8 0 0 11 0 0 1 6 1 4 0

. Sul 39 11 1 3 0 0 7 0 0 11 0 0 2 1 6 2 0

. PR 10 2 1 2 0 0 0 0 0 2 0 0 0 1 2 0 0

. RS 19 4 0 1 0 0 3 0 0 4 0 0 0 0 3 1 0

. SC 9 4 0 1 0 0 3 0 0 4 0 0 2 0 1 1 0

. Centro-Oeste 17 6 0 1 0 0 6 0 0 6 0 0 1 0 4 1 0

. GO 10 2 0 1 0 0 1 0 0 2 0 0 1 0 0 1 0

. MS 7 4 0 0 0 0 4 0 0 4 0 0 0 0 4 0 0

. T OT A L 349 109 7 18 0 0 85 0 0 109 0 0 14 33 32 30 0

SECRETARIA ESPECIAL DE FAZENDA

PORTARIA Nº 190, DE 29 DE JULHO DE 2019

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Economia, crédito suplementar no valor de R$ 26.147.220,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente.

O SECRETÁRIO ESPECIAL ADJUNTO DE FAZENDA DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, tendo em vista a autorização constante do art. 4º, caput, inciso III, alínea "i", item "1", e § 3º,
da Lei nº 13.808, de 15 de janeiro de 2019, e a subdelegação de competência de que trata o inciso I do art. 1º da Portaria nº 149, de 13 de maio de 2019, do Secretário Especial de Fazenda
do Ministério da Economia, resolve:

Art. 1º Abrir ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 13.808, de 15 de janeiro de 2019), em favor do Ministério da Economia, crédito suplementar no valor de R$ 26.147.220,00
(vinte e seis milhões, cento e quarenta e sete mil, duzentos e vinte reais), para atender às programações constantes do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ESTEVES PEDRO COLNAGO JUNIOR

ANEXOS

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Economia
UNIDADE: 25101 - Ministério da Economia - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2110 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Economia 842.094
AT I V I DA D ES

04 122 2110 2000 Administração da Unidade 842.094

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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04 122 2110 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 842.094
F 3 2 90 0 100 842.094

TOTAL - FISCAL 842.094
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 842.094

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Economia
UNIDADE: 25103 - Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2110 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Economia 25.305.126
AT I V I DA D ES

04 126 2110 20VG Gestão dos Sistemas Informatizados da Secretaria da Receita
Federal e do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

21.005.126

04 126 2110 20VG 0001 Gestão dos Sistemas Informatizados da Secretaria da Receita
Federal e do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais -
Nacional

21.005.126

F 3 2 90 0 132 12.800.000
F 3 2 90 0 139 4.845.000
F 3 2 90 0 150 3.360.126

04 125 2110 2237 Auditoria e Fiscalização Tributária e Aduaneira 4.300.000
04 125 2110 2237 0001 Auditoria e Fiscalização Tributária e Aduaneira - Nacional 4.300.000

F 3 2 90 0 132 4.300.000
TOTAL - FISCAL 25.305.126
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 25.305.126

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Economia
UNIDADE: 25103 - Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2110 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Economia 25.305.126
AT I V I DA D ES

04 122 2110 2000 Administração da Unidade 1.794.721
04 122 2110 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 1.794.721

F 3 2 90 0 150 1.794.721
04 125 2110 20VF Fortalecimento Institucional 17.100.000
04 125 2110 20VF 0001 Fortalecimento Institucional - Nacional 17.100.000

F 4 2 90 0 132 17.100.000
04 129 2110 2238 Arrecadação Tributária e Aduaneira 1.565.405
04 129 2110 2238 0001 Arrecadação Tributária e Aduaneira - Nacional 1.565.405

F 3 2 90 0 150 1.565.405
P R OJ E T O S

04 122 2110 10AV Construção do Edifício-Sede do Ministério da Fazenda em Salvador
- BA

3.300.000

04 122 2110 10AV 0029 Construção do Edifício-Sede do Ministério da Fazenda em Salvador
- BA - No Estado da Bahia

3.300.000

F 4 2 90 0 139 3.300.000
04 122 2110 147X Construção do Edifício-Sede da Delegacia da Receita Federal do

Brasil em Franca - SP
600.000

04 122 2110 147X 0035 Construção do Edifício-Sede da Delegacia da Receita Federal do
Brasil em Franca - SP - No Estado de São Paulo

600.000

F 4 2 90 0 139 600.000
04 122 2110 148H Construção de Edifício-Sede de Unidades do Ministério da Fazenda

em Vitória - ES
900.000

04 122 2110 148H 0032 Construção de Edifício-Sede de Unidades do Ministério da Fazenda
em Vitória - ES - No Estado do Espírito Santo

900.000

F 4 2 90 0 139 900.000
04 122 2110 14IE Obra de Recuperação do Edifício-Sede do Ministério da Fazenda do

Rio de Janeiro - RJ
15.000

04 122 2110 14IE 0033 Obra de Recuperação do Edifício-Sede do Ministério da Fazenda do
Rio de Janeiro - RJ - No Estado do Rio de Janeiro

15.000

F 4 2 90 0 139 15.000
04 122 2110 14IF Obra de Recuperação do Edifício-Sede do Ministério da Fazenda de

São Paulo - SP
30.000

04 122 2110 14IF 0035 Obra de Recuperação do Edifício-Sede do Ministério da Fazenda de
São Paulo - SP - No Estado de São Paulo

30.000

F 4 2 90 0 139 30.000
TOTAL - FISCAL 25.305.126
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 25.305.126

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública
UNIDADE: 30101 - Ministério da Justiça e Segurança Pública - Administração Direta
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2112 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Justiça e Segurança Pública 842.094
AT I V I DA D ES

04 122 2112 2000 Administração da Unidade 842.094
04 122 2112 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 842.094

F 3 2 90 0 100 842.094
TOTAL - FISCAL 842.094
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 842.094
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CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA
SECRETARIA EXECUTIVA

RESOLUÇÃO Nº 20, DE 19 DE JULHO DE 2019(*)

Publica a decisão do CONFAZ sobre a CONTESTAÇÃO
apresentada pelo Estado do RIO GRANDE DO SUL,
contra os enquadramentos de benefícios fiscais
realizados pelo Estado de MINAS GERAIS.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLITICA FAZENDARIA-CONFAZ, em
exercício, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 41 do Regimento do CONFAZ,
aprovado pelo Convênio ICMS 133/97, de 12 de dezembro de 1997, torna público que o
Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 173ª Reunião Ordinária,
realizada no dia 5 de julho de 2019, em Brasília-DF,

CONSIDERANDO a contestação apresentada pelo Rio Grande do Sul, e com base
no § 1º da cláusula décima primeira do Convênio ICMS 190/17, de 15 de dezembro de
2017,

CONSIDERANDO as disposições do § 2º do art. 3º da Lei Complementar nº 160,
de 7 de agosto de 2017, resolve:

Art. 1º Não dar provimento, na forma do inciso II do § 2º da cláusula décima
primeira do Convênio ICMS 190/17, à contestação de 69 (sessenta e nove) itens
apresentada pelo Estado do Rio Grande do Sul - RS - por meio do Ofício 159/19-GSF, contra
o enquadramento realizado pelo Estado de Minas Gerais - MG - em benefícios fiscais
registrados e depositados consoante Certificado de Registro e Depósito nº 50/2018,
mantendo-se o enquadramento original dos benefícios contestados.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação no Diário
Oficial da União.

WALDERY RODRIGUES JUNIOR

(*)Republicado por ter saído no DOU de 24.07.2019, Seção 1, página 57, com incorreção no
original.

ATO COTEPE/ICMS Nº 37, DE 29 DE JULHO DE 2019

Institui Grupo de Trabalho no âmbito da
COT E P E / I C M S .

A Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, na sua 291ª Reunião
Extraordinária realizada no dia 29 de julho de 2019, em Brasília, DF, tendo em vista o disposto
no art. 5º do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, aprovado
pela Resolução 03/97, de 12 de dezembro de 1997, resolveu:

Art.1º Fica criado o Grupo de Trabalho "GT66 - Educação Fiscal", com o objetivo
de:

I - definir a política do Programa Nacional de Educação Fiscal - PNEF: missão,
objetivos, valores, e condução estratégica;

II - planejar, executar, acompanhar e avaliar as ações do PNEF;
III - manter sistemática de monitoramento e avaliação das ações do PNEF,

realizadas conjuntas ou separadamente entre os partícipes;
IV - prospectar recursos para alocação no PNEF;
V - acompanhar e consolidar as ações dos Grupos de Educação Fiscal Estaduais-

GEFEs-e dos Grupos de Educação Fiscal Municipais-GEFMs;
VI - realizar a divulgação do PNEF em âmbito nacional;
VII - definir política própria de funcionamento do GT-Educação Fiscal;
VIII - atuar como integrador e articulador de experiências das esferas federal,

estadual e municipal no âmbito governamental e não-governamental;
IX - manter atualizado o arcabouço normativo do PNEF; e
X - sinalizar e recomendar substituições nas ações e no material institucional

quando incompatível com os objetivos e diretrizes do PNEF.
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da

União.
Diretor do CONFAZ e Presidente da COTEPE/ICMS - Bruno Pessanha Negris, Receita

Federal do Brasil - Altemir Linhares de Melo, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - Adriano
Chiari da Silva, Acre - Maria José do Carmo Maia, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá
- Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Felipe Crespo Ferreira, Bahia - Ely Dantas de Souza
Cruz, Ceará - Francisco Sebastião de Souza, Distrito Federal - Marcia Valéria Ayres Simi de
Camargo, Espírito Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Elder Souto Silva Pinto,
Maranhão - Luis Henrique Vigário Loureiro, Mato Grosso - Lucymar Regina Padovan Santiago
Fróes, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Fausto Santana da Silva,
Pará - Nilda Santos Baptista, Paraíba - Fernando Pires Marinho Junior, Paraná - Mailson Brito
da Costa, Pernambuco - Nilo Otaviano da Silva Filho, Piauí - Gardênia Maria Braga de Carvalho,
Rio de Janeiro - Alberto da Silva Lopes, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra Silva, Rio
Grande do Sul - Leonardo Gaffré Dias, Rondônia - Roberto Carlos Barbosa, Roraima - Larissa
Góes de Souza, Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Luis Fernando dos
Santos Martinelli, Sergipe - Rogério Luiz Santos de Freitas, Tocantins - Márcia Mantovani.

BRUNO PESSANHA NEGRIS
Diretor do Conselho

ATO COTEPE/ICMS Nº 38, DE 29 DE JULHO DE 2019

Credencia órgão técnico para realização de análise
funcional de Programa Aplicativo Fiscal (PAF-ECF).

A Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, na sua 291ª reunião
extraordinária realizada no dia 29 de julho de 2019, em Brasília, DF, tendo em vista o
disposto na cláusula quarta do Convênio ICMS 15/08, de 4 de abril de 2008, resolveu:

Art. 1º Aprovar o credenciamento da Faculdade de Ciências Sociais Aplicadas de
Belo Horizonte - FACISA - BH, CNPJ nº 73.581.118//0001-24, para realização de análise
funcional de Programa Aplicativo Fiscal (PAF-ECF), nos termos do Convênio ICMS 15/08.

Parágrafo único. Para os efeitos previstos no inciso I do § 3º da cláusula nona
do Convênio ICMS 15/08, fica atribuída a sigla "FAC" ao órgão técnico referido no caput
desta cláusula.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da
União.

Diretor do CONFAZ e Presidente da COTEPE/ICMS - Bruno Pessanha Negris,
Receita Federal do Brasil - Altemir Linhares de Melo, Procuradoria Geral da Fa z e n d a
Nacional - Adriano Chiari da Silva, Acre - Maria José do Carmo Maia, Alagoas - Marcelo da
Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Felipe Crespo Fe r r e i r a ,
Bahia - Ely Dantas de Souza Cruz, Ceará - Francisco Sebastião de Souza, Distrito Federal -

Marcia Valéria Ayres Simi de Camargo, Espírito Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira
Chaves, Goiás - Elder Souto Silva Pinto, Maranhão - Luis Henrique Vigário Loureiro, Mato
Grosso - Lucymar Regina Padovan Santiago Fróes, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio
Marcon, Minas Gerais - Fausto Santana da Silva, Pará - Nilda Santos Baptista, Paraíba -
Fernando Pires Marinho Junior, Paraná - Mailson Brito da Costa, Pernambuco - Nilo
Otaviano da Silva Filho, Piauí - Gardênia Maria Braga de Carvalho, Rio de Janeiro - Alberto
da Silva Lopes, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra Silva, Rio Grande do Sul -
Leonardo Gaffré Dias, Rondônia - Roberto Carlos Barbosa, Roraima - Larissa Góes de Souza,
Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Luis Fernando dos Santos
Martinelli, Sergipe - Rogério Luiz Santos de Freitas, Tocantins - Márcia Mantovani.

BRUNO PESSANHA NEGRIS
Diretor do Conselho

ATO COTEPE/ICMS Nº 39, DE 29 DE JULHO DE 2019

Dispõe sobre o cancelamento do credenciamento
para realização de análise funcional de Programa
Aplicativo Fiscal (PAF-ECF) do órgão técnico Escola
Politécnica de Minas Gerais - POLIMIG concedido
pelo Ato COTEPE/ICMS 14/08.

A Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, na sua 291ª Reunião
Extraordinária realizada no dia 29 de julho de 2019, em Brasília, DF, tendo em vista o
disposto na cláusula sétima do Convênio ICMS 15/08, de 04 de abril de 2008, resolveu:

Art. 1º Cancelar, a pedido do interessado, na forma do inciso I da cláusula
sétima do Convênio ICMS 15/08, de 4 de abril de 2008, o credenciamento para a
realização de análise funcional de Programa Aplicativo Fiscal (PAF-ECF) do órgão técnico
Escola Politécnica de Minas Gerais - POLIMIG, CNPJ 17.357.476/0001-87, concedido pelo
Ato COTEPE/ICMS 14/08, de 23 de agosto de 2008, e alterações, aplicável adicionalmente
aos seguintes números de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, relativos às
filiais da referida instituição:

CNPJ: 17.357.476/0004-20 - Filial São Paulo
CNPJ: 17.357.476/0005-00 - Filial Pernambuco
CNPJ: 17.357.476/0006-91 - Filial Rio de Janeiro
Art. 2º Fica revogado o Ato COTEPE/ICMS 14/08, de 23 de junho de 2008, e

suas alterações.
Art. 3º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da

União, produzindo efeitos a partir de 31 de maio de 2019.
Diretor do CONFAZ e Presidente da COTEPE/ICMS - Bruno Pessanha Negris,

Receita Federal do Brasil - Altemir Linhares de Melo, Procuradoria Geral da Fa z e n d a
Nacional - Adriano Chiari da Silva, Acre - Maria José do Carmo Maia, Alagoas - Marcelo
da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Felipe Crespo
Ferreira, Bahia - Ely Dantas de Souza Cruz, Ceará - Francisco Sebastião de Souza, Distrito
Federal - Marcia Valéria Ayres Simi de Camargo, Espírito Santo - Rômulo Eugênio de
Siqueira Chaves, Goiás - Elder Souto Silva Pinto, Maranhão - Luis Henrique Vigário
Loureiro, Mato Grosso - Lucymar Regina Padovan Santiago Fróes, Mato Grosso do Sul -
Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Fausto Santana da Silva, Pará - Nilda Santos
Baptista, Paraíba - Fernando Pires Marinho Junior, Paraná - Mailson Brito da Costa,
Pernambuco - Nilo Otaviano da Silva Filho, Piauí - Gardênia Maria Braga de Carvalho, Rio
de Janeiro - Alberto da Silva Lopes, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra Silva, Rio
Grande do Sul - Leonardo Gaffré Dias, Rondônia - Roberto Carlos Barbosa, Roraima -
Larissa Góes de Souza, Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Luis
Fernando dos Santos Martinelli, Sergipe - Rogério Luiz Santos de Freitas, Tocantins -
Márcia Mantovani.

BRUNO PESSANHA NEGRIS
Diretor do Conselho

DESPACHO 55, DE 29 DE JULHO DE 2019

Publica os Laudos de Análise Funcional - PAF-ECF.

O Diretor do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX do art. 5º do Regimento desse Conselho e em
conformidade com o disposto na cláusula décima do Convênio ICMS 15/08, de 4 de abril de 2008, comunica que a Secretaria Executiva do CONFAZ recebeu dos órgãos técnicos credenciados
pela Comissão Técnica Permanente do ICMS-COTEPE/ICMS os seguintes laudos de análise funcional das empresas desenvolvedoras de Programa Aplicativo Fiscal - PAF-ECF abaixo
identificadas:

I - Não constatado "não conformidade":
a) Universidade do Sul de Santa Catarina - UNISUL

. EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO

. Visual Mix Ltda ME
Alameda Mamore, 535, Alphaville Industrial
Barueri/SP
CEP: 06.454-910

01.548.637/0001-80 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF registrado sob o número: UNS0082019
Nome: PDV
Versão: 2019.0.1
Código MD5: dddc2459c470035da7c47d2d4daba61c PDV
Data do término da análise: 08/07/2019

. LM Informática Ltda
Rua Maria Quitéria, 495, Jardim Maristela
Criciúma/SC
CEP: 88.815-233

01.043.658/0001-43 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF registrado sob o número: UNS0092019
Nome: LM FISCAL
Versão: 3.3.100.10
Código MD5: 4eaaec31cf5c5bc0fd7c5025a0c6b002 LMFiscal
Data do término da análise: 22/07/2019

b) Fundação Visconde de Cairu - FVC

. EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO

. Avatim Cheiros da Terra Patrimonial e Royalties Ltda.
Rodovia Jorge Amaro, Km 12, Vila Cachoeira
I l h é u s / BA
CEP: 45.662-000

19.463.221/0001-24 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF registrado sob o número: FVC0032019
Nome: Exatto AVATIM
Versão: 3.9
Código MD5: 60eb3e554fccc67a18ea6203400ca7b6 extt_lja_paf
Data do término da análise: 16/07/2019
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c) Fundação Universitária do Desenvolvimento do Oeste - UNOCHAPECÓ

. EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO

. Tecchapecó Sistemas Ltda
Av. Porto Alegre, Ed. Lazio Executivo, sala 1005, Centro
Chapecó/SC
CEP: 89.802-130

13.969.629/0001-96 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF registrado sob o número: UNO3202019
Nome: Commerce PDV 5.0.0.0
Versão: 5.0.0.0
Código MD5: A44DC83432507FA029C315CCAFB69974
Data do término da análise: 22/07/2019

d) Instituto Filadélfia de Londrina - UNIFIL

. EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO

. Datamicro Sistemas Ltda
Rua Joinville, 927, 2º andar, Vila Nova
Blumenau/SC
CEP: 89.035-200

00.586.312/0001-29 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF registrado sob o número: IFL0092019
Nome: Caixa Express
Versão: 7.4
Código MD5: 659C52599F1CA88C2F86720A4A78CE40
Data do término da análise: 11/07/2019

e) Pontifícia Universidade Católica de São Paulo - PUC/SP

. EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO

. Visual Mix Ltda
Alameda Mamore, 535, Andar 18, Sala 1801, Alphaville Industrial
Barueri/SP
CEP: 06.454-910

01.548.637/0001-80 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF registrado sob o número: PSP0232019R1
Nome: VISUALSTORE3
Versão: 100.35.36
Código MD5: 4d95a1b58add1accb89f4f1e6f3481aa
Data do término da análise: 08/06/2019

. NexTI Tecnologia de Informação Ltda
Av Olavo Moraes, 341/501, Bandeirinha
Camaquã/RS
CEP: 96.180-000

20.994.780/0001-40 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF registrado sob o número: PSP0242019
Nome: LOJA CAIXA
Versão: 2019.7.25.0
Código MD5: D11871A23F0180002A2C02E6E3FD7686
Data do término da análise: 25/07/2019

. Raia Drogasil S/A
Avenida Corifeu de Azevedo Marques, 3097
São Paulo/SP
CEP: 05.399-900

61.585.865/0001-51 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF registrado sob o número: PSP0272019
Nome: PDVRD
Versão: 5034
Código MD5: F4D17AE1A764F5B6EF448C452668DDD4
Data do término da análise: 20/07/2019

. Wemake Tecnologia e Sistemas Ltda
Rod BR 101 Norte, 5800, Artur Lundgren II
Paulista/PE
CEP: 53.416-710

22.417.781/0001-57 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF registrado sob o número: PSP0282019
Nome: Percent Desktop
Versão: 7.0
Código MD5: 18e55dc99b7054d5041ea062f95e4e02
Data do término da análise: 25/07/2019

BRUNO PESSANHA NEGRIS

DESPACHO Nº 56, DE 29 DE JULHO DE 2019

Publica Protocolos celebrados entre os Estados e o
Distrito Federal.

O Diretor do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, e
em cumprimento ao disposto nos artigos 39 e 40 desse mesmo diploma,

CONSIDERANDO as manifestações das unidades federadas registradas no
processo SEI nº 12004.100746/2019-80, faz publicar os seguintes Protocolos ICMS celebrados
entre as Secretarias de Fazenda, Economia, Finanças, Receita ou Tributação dos Estados e do
Distrito Federal, que receberam manifestação favorável na 291ª Reunião Extraordinária da
COTEPE/ICMS, realizada no dia 29 de julho de 2019:

PROTOCOLO ICMS 43/19, DE 29 DE JULHO DE 2019

Dispõe sobre a adesão do Estado de Goiás às
disposições do Protocolo ICMS 51/15, que dispõe
sobre simplificação dos procedimentos de fiscalização
nos Postos Fiscais de controle de mercadorias em
trânsito, relacionados às empresas de Transportes e
Veículos de Cargas, participantes do Projeto Canal
Verde Brasil-ID.

Os Estados de Alagoas, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão,
Mato Grosso, Minas Gerais, Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Sul, Sergipe, Tocantins e a
Superintendência da Zona Franca de Manaus, neste ato representados pelos Secretários de
Fazenda e Economia e pelo Superintendente da Suframa, considerando o disposto nos art.
102 e 199 do Código Tributário Nacional, Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, resolvem
celebrar o seguinte

P R OT O CO LO
Cláusula primeira Fica o Estado de Goiás incluído nas disposições do Protocolo

ICMS 51/15, de 21 de julho de 2015.
Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no

Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês
subsequente ao da sua publicação.

Alagoas - George André Palermo Santoro, Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia -
Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro
Pacobahyba, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin
Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo,
Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí
- Rafael Tajra Fonteles, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Sergipe - Marco
Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando e Superintendência da Zona Franca
de Manaus - Alfredo Alexandre Menezes Júnior.

PROTOCOLO ICMS 44/19, DE 29 DE JULHO DE 2019

Dispõe sobre a manutenção e fortalecimento do
Programa Nacional de Educação Fiscal - PNEF no
âmbito Estadual.

Os ESTADOS e o DISTRITO FEDERAL, por meio de suas SECRETARIAS DE FAZENDA,
ECONOMIA, FINANÇAS, RECEITA e TRIBUTAÇÃO, neste ato representados por seus
Secretários de Estado, tendo em vista o disposto nos incisos I, II e IV do art. 38, do Regimento
do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ; aprovado pelo Convenio ICMS 133/97,
de 12 de dezembro de 1997 e

CONSIDERANDO a relevância do Programa Nacional de Educação Fiscal - PNEF
para as administrações tributárias e a sociedade, que pode assim ser sintetizada:

(a) em benefício dos cidadãos e da sociedade: qualidade na prestação dos
serviços, compreensão da importância socioeconômica do tributo, participação e
transparência na aplicação dos recursos públicos; e

(b) em benefício das administrações tributárias: aproximação com a sociedade,
com reconhecimento do seu papel social, e incremento do cumprimento voluntário das
obrigações tributárias; , resolve:

celebrar o seguinte:
P R O T O C O L O
Cláusula primeira Os signatários se comprometem a manter o Programa Nacional

de Educação Fiscal - PNEF nos seus respectivos Estados, por meio de ato normativo
específico.

Parágrafo único. A adesão de outros órgãos da administração pública federal, das
Secretarias Estaduais de Educação e/ou Cultura ao presente protocolo, se dará nos termos do
regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS- COTEPE/ICMS.

Cláusula segunda A efetiva manutenção das ações de Educação Fiscal que
compõem o PNEF envolvem:

I - criação do Grupo de Trabalho de Educação Fiscal - GT-EF no âmbito da
COTEPE/ICMS, órgão integrante do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
forma do artigo 5º c/c inciso XV do artigo 9º do Regimento Interno da COTEPE/ICMS, por
meio de ATO COTEPE;

II - indicação de servidor representante do Programa Nacional de Educação Fiscal
- PNEF em cada uma das unidades federadas, preferencialmente com dedicação exclusiva,
sob a coordenação de um representante; e

III - alocação de recursos orçamentários e financeiros, incluindo o financiamento
de outras fontes, nos termos da legislação orçamentária anual da unidade federada.

Cláusula terceira A Coordenação Geral e a Secretaria-Executiva do GT - EF serão
definidas através de eleição realizada entre os representantes do efetivo no GT-EF, em
reunião previamente agendada com o tema em pauta que terá as seguintes características:

I - mandato de 02(dois) anos, não será permitida a recondução;
II - a composição respeitará escolha preferencial de representantes das diversas

regiões geográficas do Brasil; e
III - cada signatário deste protocolo terá direito a 01 (um) voto.
Cláusula quarta Compete ao GT- EF:
I - propor a política do PNEF para execução pelos signatários deste protocolo;
II - planejar, executar, acompanhar e avaliar as ações do PNEF;
III - manter sistemática de monitoramento e avaliação das ações do PNEF,

realizadas conjuntas ou separadamente entre os signatários;
IV - prospectar recursos e sua alocação para o PNEF;
V - acompanhar e consolidar as ações dos Grupos de Educação Fiscal Estaduais-

GEFEs - e dos Grupos de Educação Fiscal Municipais-GEFMs;
VI - propor mecanismos para a divulgação do PNEF em âmbito nacional;
VII - definir política própria de funcionamento do GT-EF;
VIII - atuar como integrador e articulador de experiências das esferas federal,

estadual e municipal no âmbito governamental e não-governamental;
IX - manter atualizado o arcabouço normativo do PNEF; e
X - sinalizar e recomendar substituições nas ações e no material institucional

quando incompatível com os objetivos e diretrizes do PNEF.
Cláusula quinta Os signatários deste protocolo, comprometem-se a empreender

esforços para:
I - convidar a integrar o GEFEs, os órgãos e instituições que tenham afinidade com

o assunto e representação no Estado, prioritariamente, as Secretarias Estaduais de
Ed u c a ç ã o ;

II - incentivar os municípios a institucionalizar o PMEF: Programa Municipal de
Educação Fiscal, e a criação e estruturação dos Grupos de Educação Fiscal dos Municípios -
GEFM;

Cláusula sexta As Secretarias de Estado de Educação poderão aderir ao presente
protocolo por solicitação direta ou mediante convite da Coordenação Geral do GT-EF, que
submeterá a proposta de adesão a COTEPE/ICMS.

Cláusula sétima O GT-EF integrará a estrutura de grupos de trabalho da COTEPE,
e obedecerá ao disposto no regimento interno da comissão.

§ 1º A Coordenação Geral do GT- EF apresentará relatório contendo o andamento
das atividades na forma do artigo 7º do regimento da COTEPE/ICMS.

§ 2º Ao final de cada reunião, o GT- EF elaborará um relatório que deverá ser
assinado pelo Coordenador Geral e pelo Relator.

Cláusula oitava A Secretaria Executiva do CONFAZ - SE/CONFAZ proverá apoio e
suporte administrativo ao funcionamento da GT- EF.

Cláusula nona Dúvidas ou controvérsias sobre a aplicação das disposições neste
Protocolo serão dirimidas pelos signatários, ouvida a Coordenação Geral do GT-EF e a
S E / CO N FA Z .

Cláusula décima Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir da publicação do Ato COTEPE previsto no
inciso I da Cláusula Segunda deste protocolo.

Acre - Semírames Maria Plácido Dias, Alagoas - George André Palermo Santoro,
Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia - Manoel Vitório da
Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal
- André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás
- Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso -
Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais -
Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo
Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José
Padilha da Cruz, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de
Carvalho, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier , Rio Grande do Sul - Marco Aurelio
Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves,
Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de Campos Meirelles, Sergipe - Marco
Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando.

BRUNO PESSANHA NEGRIS
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SECRETARIA DE POLÍTICA ECONÔMICA
PORTARIA Nº 6, DE 22 DE JULHO DE 2019

Subdelega competência para a prática de atos de pessoal no âmbito da Secretaria de Política Econômica da Secretaria Especial da Fazenda do Ministério
da Economia.

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA ECONÔMICA DA SECRETARIA ESPECIAL DE FAZENDA DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº
80, de 13 de fevereiro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 15 de fevereiro de 2019, e tendo em vista o que consta no Processo SEI nº 12177.100139/2019-38, resolve:

Art. 1º Subdelegar ao Chefe de Gabinete da Secretaria de Política Econômica a competência para a prática dos seguintes atos de pessoal no âmbito desta unidade:
I - nomeação e exoneração dos titulares de cargos em comissão do Grupo Direção e Assessoramento Superiores, códigos DAS 101 e 102, níveis 1 a 3; de Funções Comissionadas

do Poder Executivo - FCPE, de mesmos níveis; e designação e dispensa de Funções Gratificadas - FG;
II - designação e dispensa de substitutos eventuais de cargos em comissão do Grupo Direção e Assessoramento Superiores, código DAS 101, níveis 1 a 3; de Funções

Comissionadas do Poder Executivo - FCPE, de mesmos níveis;
III - posse aos servidores nomeados ocupantes de cargos em comissão;
IV - concessão, programação, acumulação e interrupção de férias dos agentes públicos em exercício nesta unidade;
V - concessão de licença para tratar de interesses particulares aos servidores em exercício nesta unidade, prevista no artigo 91 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de

1990.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 2, de 18 de março de 2019.

ADOLFO SACHSIDA

SECRETARIA ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO
SECRETARIA DE TRABALHO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS
DESPACHO DE 29 DE JULHO DE 2019

O Coordenador-Geral de Recursos da Secretaria do Trabalho/ME, no uso de sua competência, prevista no Art. 32, inciso I, alíneas "a", "b" e "f", anexo IX, da Portaria
Nº 1.153, de 30 de outubro de 2017, com Amparo no Art. 50, §1º, da Lei 9.784/99, decidiu os processos de auto de Infração ou notificação de débito nos seguintes termos:

1) Em apreciação de recurso voluntario:
1.1 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito.

. Nº Processo AI Empresa UF

. 1 46200.000726/2017-43 212346512 A A M Cameli - EPP AC

. 2 46200.000728/2017-32 212347870 A A M Cameli - EPP AC

. 3 46201.000323/2018-75 213838648 Empresa Alagoana de Terminais Ltda AL

. 4 46201.000328/2018-06 213838605 Empresa Alagoana de Terminais Ltda AL

. 5 46201.000329/2018-42 213838630 Empresa Alagoana de Terminais Ltda AL

. 6 46201.000338/2018-33 213838656 Empresa Alagoana de Terminais Ltda AL

. 7 46201.006374/2015-68 207770352 Interjornal .Com Ltda - EPP AL

. 8 46201.005987/2015-88 207641854 Recalnor Reformas e Manutencoes de Caldeiras - Eireli AL

. 9 46201.006159/2015-67 26487616 Thorga Engenharia Industrial S.A. AL

. 10 46201.006391/2014-14 205093931 Usimec Usinagem e Mecanica Ltda - ME AL

. 11 46201.001509/2018-41 214409996 Usina Serra Grande S.A AL

. 12 46203.000534/2015-45 205864244 Centro de Integracao Empresa Escola CIEE AP

. 13 46203.000540/2015-01 205863990 Centro de Integracao Empresa Escola CIEE AP

. 14 46203.000541/2015-47 205863965 Centro de Integracao Empresa Escola CIEE AP

. 15 47904.003182/2014-64 203035011 Cambuci S/A BA

. 16 47904.003443/2014-46 203061004 Cambuci S/A BA

. 17 46205.012829/2017-14 213103745 Posto B & M Cambeba Ltda - ME CE

. 18 46205.012830/2017-31 213103753 Posto B & M Cambeba Ltda - ME CE

. 19 46205.012831/2017-85 213103761 Posto B & M Cambeba Ltda - ME CE

. 20 46205.012832/2017-20 213103770 Posto B & M Cambeba Ltda - ME CE

. 21 46207.004188/2017-04 212284886 Camorim Servicos Maritimos Ltda ES

. 22 46207.004189/2017-41 212284924 Camorim Servicos Maritimos Ltda ES

. 23 46207.004190/2017-75 212284932 Camorim Servicos Maritimos Ltda ES

. 24 46207.008103/2016-78 210490012 Elkem Participacoes, Industria e Comercio Ltda ES

. 25 46288.000454/2016-88 209798386 Hallen Instalacoes de Equipamentos de Telecomunicacoes Ltda ES

. 26 46288.000455/2016-22 209798424 Hallen Instalacoes de Equipamentos de Telecomunicacoes Ltda ES

. 27 46288.000456/2016-77 209798459 Hallen Instalacoes de Equipamentos de Telecomunicacoes Ltda ES

. 28 46288.000457/2016-11 209798505 Hallen Instalacoes de Equipamentos de Telecomunicacoes Ltda ES

. 29 46208.013045/2015-11 208562389 Ceramica Santa Barbara GO

. 30 46208.004495/2015-13 206645716 Cisa Central Informatizada de Serviços de Apoio Ltda GO

. 31 46208.011198/2017-88 212829831 SPE - Maximo Vila Brasilia Construtora e Incorporadora Ltda GO

. 32 46208.012467/2016-42 211020486 SPE - Maximo Vila Brasilia Construtora e Incorporadora Ltda GO

. 33 46208.012489/2016-11 211028118 SPE - Maximo Vila Brasilia Construtora e Incorporadora Ltda GO

. 34 46208.012490/2016-37 211028142 SPE - Maximo Vila Brasilia Construtora e Incorporadora Ltda GO

. 35 46208.012491/2016-81 211028177 SPE - Maximo Vila Brasilia Construtora e Incorporadora Ltda GO

. 36 46208.012492/2016-26 211028185 SPE - Maximo Vila Brasilia Construtora e Incorporadora Ltda GO

. 37 46208.012767/2016-21 211071561 SPE - Maximo Vila Brasilia Construtora e Incorporadora Ltda GO

. 38 46208.012769/2016-11 211071676 SPE - Maximo Vila Brasilia Construtora e Incorporadora Ltda GO

. 39 46208.010236/2013-51 201620391 Voar Taxi Aereo Ltda GO

. 40 46208.010256/2013-22 201620081 Voar Taxi Aereo Ltda GO

. 41 46223.005880/2017-43 212844172 Banco do Brasil S.A MA

. 42 46223.005881/2017-98 212852922 Banco do Brasil S.A MA

. 43 46223.005882/2017-32 212844245 Banco do Brasil S.A MA

. 44 46223.005883/2017-87 212844229 Banco do Brasil S.A MA

. 45 46223.005884/2017-21 212844202 Banco do Brasil S.A MA

. 46 46223.005885/2017-76 212844300 Banco do Brasil S.A MA

. 47 46223.005886/2017-11 212844644 Banco do Brasil S.A MA

. 48 46223.005887/2017-65 212853058 Banco do Brasil S.A MA

. 49 46223.005888/2017-18 212845501 Banco do Brasil S.A MA

. 50 46223.005889/2017-54 212845454 Banco do Brasil S.A MA

. 51 46223.005890/2017-89 212845438 Banco do Brasil S.A MA

. 52 46223.005892/2017-78 212845543 Banco do Brasil S.A MA

. 53 46223.005895/2017-10 212853104 Banco do Brasil S.A MA

. 54 46223.005897/2017-09 212845705 Banco do Brasil S.A MA

. 55 46223.005898/2017-45 212845616 Banco do Brasil S.A MA

. 56 46223.005899/2017-90 212845756 Banco do Brasil S.A MA

. 57 46223.005900/2017-86 212845802 Banco do Brasil S.A MA

. 58 46223.005919/2017-22 212845578 Banco do Brasil S.A MA

. 59 46237.000622/2017-11 212450948 Antonellis Restaurante Ltda - ME MG

. 60 46237.000623/2017-66 212450964 Antonellis Restaurante Ltda - ME MG

. 61 46237.000624/2017-19 212450972 Antonellis Restaurante Ltda - ME MG

. 62 46237.000625/2017-55 212451022 Antonellis Restaurante Ltda - ME MG

. 63 46237.000626/2017-08 212451031 Antonellis Restaurante Ltda - ME MG

. 64 46235.000704/2014-33 201777380 Ronaldo Fernandes Amaral - ME MG

. 65 46235.000705/2014-88 201777371 Ronaldo Fernandes Amaral - ME MG

. 66 46235.000706/2014-22 201777363 Ronaldo Fernandes Amaral - ME MG

. 67 46235.000707/2014-77 201777398 Ronaldo Fernandes Amaral - ME MG

. 68 46243.000518/2016-67 208839445 Transimao Transportes Rodoviarios Ltda MG

. 69 46312.004804/2016-31 210792744 Associação Recanto São João Bosco MS

. 70 46300.002709/2017-12 212878263 Banco do Brasil S.A MS

. 71 46312.000762/2018-21 213787555 Carlos Alexandre Fischer de Lima MS

. 72 46312.000765/2018-64 213970147 Carlos Alexandre Fischer de Lima MS

. 73 46300.000557/2018-02 214036626 Leandra Leila de Moura MS
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. 74 46312.002198/2017-08 212256033 Mercado Pag Poko Ltda MS

. 75 46312.002249/2017-93 212255983 Mercado Pag Poko Ltda MS

. 76 46653.004968/2016-05 210464798 Assoc. de Proteção a Maternidade e a Infância de Cuiabá MT

. 77 46653.004969/2016-41 210464828 Assoc. de Proteção a Maternidade e a Infância de Cuiabá MT

. 78 46653.004972/2016-65 210465417 Assoc. de Proteção a Maternidade e a Infância de Cuiabá MT

. 79 46653.004973/2016-18 210465573 Assoc. de Proteção a Maternidade e a Infância de Cuiabá MT

. 80 46653.004974/2016-54 210465522 Assoc. de Proteção a Maternidade e a Infância de Cuiabá MT

. 81 46653.004975/2016-07 210465581 Assoc. de Proteção a Maternidade e a Infância de Cuiabá MT

. 82 46653.004976/2016-43 210465654 Assoc. de Proteção a Maternidade e a Infância de Cuiabá MT

. 83 46653.004977/2016-98 210465689 Assoc. de Proteção a Maternidade e a Infância de Cuiabá MT

. 84 46653.004978/2016-32 210465778 Assoc. de Proteção a Maternidade e a Infância de Cuiabá MT

. 85 46653.000637/2016-98 208990534 Construtora Gonçales Rodrigues Ltda MT

. 86 46653.000638/2016-32 208990551 Construtora Gonçales Rodrigues Ltda MT

. 87 46653.000639/2016-87 208990542 Construtora Gonçales Rodrigues Ltda MT

. 88 46653.000641/2016-56 208990593 Construtora Gonçales Rodrigues Ltda MT

. 89 46653.000651/2016-91 208992472 Construtora Gonçales Rodrigues Ltda MT

. 90 46653.000652/2016-36 208992545 Construtora Gonçales Rodrigues Ltda MT

. 91 46653.000653/2016-81 208992677 Construtora Gonçales Rodrigues Ltda MT

. 92 46653.000654/2016-25 208992651 Construtora Gonçales Rodrigues Ltda MT

. 93 46653.000584/2016-13 208963758 Coreco Terceirização e Serviços Eireli - EPP MT

. 94 46653.004336/2016-33 210339195 Expresso Norte Transportes Ltda MT

. 95 46653.004337/2016-88 210339209 Expresso Norte Transportes Ltda MT

. 96 46653.004338/2016-22 210339233 Expresso Norte Transportes Ltda MT

. 97 46653.000005/2017-13 211098761 Luppa-Administradora de Serviços e Repres. Comerciais Ltda MT

. 98 46653.005920/2016-14 210947365 Luppa-Administradora de Serviços e Repres. Comerciais Ltda MT

. 99 46222.006755/2017-61 212705539 Amazonia Service Limpeza e Conservacao Eireli - EPP PA

. 100 46222.001658/2013-58 200275861 Bertillon Servicos Especializados Ltda PA

. 101 46222.001659/2013-01 200275771 Bertillon Servicos Especializados Ltda PA

. 102 46293.004283/2016-97 209665033 A.G.S Comercio de Calhas e Churrasqueiras Ltda - ME PR

. 103 46293.004288/2016-10 209665017 A.G.S Comercio de Calhas e Churrasqueiras Ltda - ME PR

. 104 46293.004289/2016-64 209664975 A.G.S Comercio de Calhas e Churrasqueiras Ltda - ME PR

. 105 46319.000582/2017-06 211653161 F D Artero & Cia Ltda - EPP PR

. 106 46217.000529/2017-45 211118753 Centro de Educacao do RN Eireli - ME RN

. 107 46217.010713/2016-12 210988444 Centro de Educacao do RN Eireli - ME RN

. 108 46217.000532/2017-69 211118699 Centro de Ensino Potiguar Eireli - ME RN

. 109 46217.000533/2017-11 211159093 Centro de Ensino Potiguar Eireli - ME RN

. 110 46217.000536/2017-47 211136603 Centro de Ensino Potiguar Eireli - ME RN

. 111 46225.001143/2017-51 211930164 Antonio Neto Pereira - ME RR

. 112 46225.001147/2017-30 211930482 Antonio Neto Pereira - ME RR

. 113 46225.001142/2017-15 211930148 Antonio Neto Pereira - ME RR

. 114 46225.001144/2017-04 211930229 Antonio Neto Pereira - ME RR

. 115 46225.001146/2017-95 211930318 Antonio Neto Pereira - ME RR

. 116 46017.001441/2017-05 211464384 Companhia Energetica de Roraima RR

. 117 46017.001442/2017-41 211464368 Companhia Energetica de Roraima RR

. 118 46225.000140/2017-09 211147672 Manoel Gomes do Nascimento RR

. 119 46225.000141/2017-45 211147745 Manoel Gomes do Nascimento RR

. 120 46225.000142/2017-90 211147761 Manoel Gomes do Nascimento RR

. 121 46225.000143/2017-34 211148008 Manoel Gomes do Nascimento RR

. 122 46225.000144/2017-89 211148211 Manoel Gomes do Nascimento RR

. 123 46272.002892/2016-50 210031921 Metalurgica Semeato Ltda RS

. 124 46266.003920/2014-73 204146569 Avant Industria e Comercio de Produtos Sinteticos Eirel SP

. 125 46264.000456/2015-64 206215975 Construtora e Incorporadora ADN Ltda SP

. 126 46263.002176/2015-09 206469748 Industria de Isolantes Termicos Calorisol Ltda. SP

. 127 46263.002177/2015-45 206469756 Industria de Isolantes Termicos Calorisol Ltda. SP

. 128 46263.002179/2015-34 206469772 Industria de Isolantes Termicos Calorisol Ltda. SP

. 129 46253.004205/2016-69 210769181 Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Nova Europa SP

. 130 46269.004384/2016-65 210799421 Plenna Servicos E Negocios Ltda - EPP SP

. 131 46269.004382/2016-76 210799404 Plenna Servicos E Negocios Ltda - EPP SP

. 132 46269.004387/2016-07 210799455 Plenna Servicos E Negocios Ltda - EPP SP

. 133 46256.003115/2014-69 204113903 Raizen Paraguacu Ltda SP

. 134 46256.003117/2014-58 204113920 Raizen Paraguacu Ltda SP

. 135 46256.003119/2014-47 204113946 Raizen Paraguacu Ltda SP

. 136 46267.002196/2016-12 210358670 SCS - Solucoes, Construcoes e Sistemas Ltda SP

. 137 46267.002198/2016-10 210358726 SCS - Solucoes, Construcoes e Sistemas Ltda SP

. 138 46268.002018/2016-81 209779969 SCS - Solucoes, Construcoes e Sistemas Ltda SP

. 139 46268.002019/2016-26 209779942 SCS - Solucoes, Construcoes e Sistemas Ltda SP

. 140 46268.003402/2016-00 210550163 SCS - Solucoes, Construcoes e Sistemas Ltda SP

. 141 46268.003403/2016-46 210550139 SCS - Solucoes, Construcoes e Sistemas Ltda SP

. 142 46268.003404/2016-91 210550198 SCS - Solucoes, Construcoes e Sistemas Ltda SP

. 143 46736.000574/2017-31 211252972 WF Servicos Terceirizados Ltda SP

. 144 46226.005603/2014-68 204722144 Nasa Construtora Ltda - EPP TO

. 145 46226.005604/2014-11 204721628 Nasa Construtora Ltda - EPP TO

. 146 46226.005606/2014-00 204721164 Nasa Construtora Ltda - EPP TO

. Nº P R O C ES S O NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO DE
FGT S

E M P R ES A UF

. 1 46201.006341/2016-07 200.827.758 J.A. de Lucena - EPP AL

. 2 46202.006889/2016-39 200.692.526 SP Lanchonetes Ltda. AM

. 3 46205.003893/2016-15 200.686.101 - TRet nº
200.914.804

Newbyte Comércio e Serviços Ltda. - ME CE

. 4 46205.002108/2016-16 200.672.941 - TRet nº
200.893.742

STS Serviços Terceirizados Ltda. - Me CE

. 5 46208.004309/2015-38 200.489.780 Convig Vigilância e Segurança Ltda. GO

. 6 46208.001948/2015-41 200.462.326 Goiasforte Vigilância e Segurança Ltda. GO

. 7 46222.008343/2010-99 506.431.436 - TRet nº
506.708.543

Comércio Indústria e Distribuidora de Produtos Alimentícios Líder
Lt d a .

PA

. 8 46222.004930/2016-02 200.735.021 M A de Andrade Kalume Eireli PA

. 9 46297.001360/2015-36 200.585.789 BMSS - Soluções em Segurança Ltda. PE

. 10 46666.001256/2013-34 200.101.731 Sanatório Oswaldo Cruz Ltda. RJ

. 11 46217.000545/2017-38 200.852.027 Centro de Educacao do RN Eireli - ME RN

. 12 46217.000547/2017-27 200.851.977 Centro de Ensino Potiguar Eireli - ME RN

. 13 46272.002893/2016-02 200.761.552 Metalurgica Semeato Ltda RS

. 14 46263.002175/2015-56 200.488.228 Industria de Isolantes Termicos Calorisol Ltda. SP

. 15 46269.004380/2016-87 200.825.526 Plena Serviços e Negócios Ltda. SP

. 16 46261.001732/2016-12 200.708.317 Sociedade Portuguesa de Beneficência SP
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1.2 Pela improcedência do auto de infração ou da notificação de débito.

. Nº Processo AI Empresa UF

. 1 46255.001939/2005-13 8267707 Hellermanntyton Ltda. SP

. Nº P R O C ES S O NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO DE
FGT S

E M P R ES A UF

. 1 46222.005397/2015-15 200.529.170 Associação das Pioneiras Sociais PA

1.3 Pela procedência parcial do auto de infração ou da notificação de débito.

. Nº P R O C ES S O NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO DE
FGT S

E M P R ES A UF

. 1 46246.003505/2014-58 200.393.634 Supermercado Asa Branca Ltda. MG

2) Em apreciação de recurso de ofício:
2.1 Pela improcedência do auto de infração ou da notificação de débito.

. Nº P R O C ES S O AI E M P R ES A UF

. 1 46204.014933/2016-64 210382856 CP2 Construções, Incorporações e Fundações Ltda. - EPP BA

. 2 46226.000484/2014-57 202951171 Município de Brasilândia do Tocantins TO

. Nº P R O C ES S O NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO DE
FGT S

E M P R ES A UF

. 1 47533.013617/2014-44 200.358.723 Expormad Indústria e Comércio de Madeiras e Artefatos PR

2.2 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito.

. Nº P R O C ES S O AI E M P R ES A UF

. 1 46215.037697/2010-30 23181427 Indústria de Produtos Alimentícios Piraque S.A. RJ

2.3 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito.

. Nº P R O C ES S O AI E M P R ES A UF

. 1 46208.001254/2016-95 208860550 Município de Aparecida de Goiânia GO

PAULO SILLAS FREITAS PINHEIRO

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 1ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO AEROPORTO
INTERNACIONAL DE BRASÍLIA-PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 67, DE 25 DE JULHO DE 2019

O DELEGADO ADJUNTO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASILIA, no uso de suas atribuições e de acordo com a
competência conferida pelo art. 11, § 3º da Instrução Normativa SRF nº 338, de 7 de julho
de 2003, atendendo ao que consta do processo nº 10111.720530/2019-92, e com
fundamento no art. 131 combinado com o art. 124 do Regulamento Aduaneiro, aprovado
pelo Decreto nº 6.759, de 05/02/2009, DECLARA: face à dispensa do pagamento de
tributos, por efeito de depreciação, e após a publicação do presente ato no Diário Oficial
da União, acha-se liberado, para fins de transferência, o veículo marca Chevrolet, modelo
Impala, ano 2012, cor preta, chassi, 2G1WF5E3XD1165503, desembaraçado pela
Declaração de Importação nº 13/1275982-0, de 02/07/2013, pela Alfândega no Porto do
Rio de Janeiro, de propriedade da Embaixada dos Estados Unidos da América, CNPJ nº
03.874.311/0001-78.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o Departamento de
Trânsito quando acompanhado de cópia da sua publicação no Diário Oficial da União.

LUIS EMILIO VINUEZA MARTINS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CUIABÁ
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 41, DE 9 DE JULHO DE 2019

Aplica a pena de perdimento de mercadorias e
veículos objeto dos processos que especifica.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CUIABÁ-MT, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso I do artigo 336 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 09 de outubro de 2017, e
tendo em vista o disposto nos artigos 23 a 27 do Decreto-Lei nº 1.455 de 7 de abril de
1976, suas alterações e regulamentos, resolve:

Art. 1º Considerar findos administrativamente os processos relacionados no
Anexo I.

Art. 2º Aplicar a pena de perdimento aos veículos e às mercadorias objeto dos
mesmos processos, tornando-os disponíveis para destinação na forma da legislação
vigente.

ANEXO I

. Seq. Processo Auto de Infração e Apreensão Nº

. 01 13150.720088/2019-26 0130151-42077/2019

. 02 13150.720623/2018-68 0130151-101039/2018

. 03 13150.720595/2018-89 0130151-96440/2018

. 04 13150.720083/2019-01 0130151-41167/2019

. 05 13150.720085/2019-92 0130151-41563/2019

. 06 13150.720094/2019-83 0130151-42078/2019

. 07 13150.720103/2019-36 0130151-42058/2019

. 08 13150.720069/2019-08 0130151-37699/2019

. 09 13150.720102/2019-91 0130151-41313/2019

. 10 13150.720629/2018-35 0130151-106071/2018

. 11 13150.720612/2018-88 0130151-96426/2018

. 12 13150.720591/2018-09 0130151-96423/2018

. 13 13150.720098/2019-61 0130151-41095/2019

. 14 13150.720061/2019-33 0130151-31814/2019

. 15 13150.720110/2019-38 0130151-42075/2019

. 16 13150.720078/2019-91 0130151-42063/2019

. 17 13150.720417/2018-58 0130151-79335/2018

OLDESIO SILVA ANHESINI

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 2ª REGIÃO FISCAL
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO

DE MANAUS
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N° 43, DE 25 DE JULHO DE 2019

Inscreve peticionário no Registro de Ajudantes de
Despachantes Aduaneiros, mantido pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil.

O DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE
MANAUS/AM, no uso da atribuição que lhe confere os inciso(s) incisos III do art. 340 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
430, de 09 de Outubro de 2017, considerando Instrução Normativa - 242/2002, de 06 de
novembro de 2002, declara:

Art. 1º - Com fundamento nos § 4º do artigo 810 do Regulamento Aduaneiro,
fica inscrito no Registro de Ajudantes de Despachantes Aduaneiros, mantido pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil, o peticionário abaixo identificado:

. NOME CPF P R O C ES S O

. ANA KELLY BATALHA DA SILVA 045.653.102-52 12266.720860/2019-40

. ALESSANDRO VIEIRA DA CRUZ 645.826.472-00 12266.720720/2019-71

. SIEZIO ROLIM DE OLIVEIRA 003.746.432-96 12266.720719/2019-47

. JULIANA DUARTE DA SILVA 003.286.112-55 12266.720861/2019-94

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

JOSÉ ALVES DIAS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIO BRANCO
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 13, DE 29 DE JULHO DE 2019

Autoriza a entrada e saída de aeronave no país,
conforme o art. 26 do Dec. Nº 6.759, de 05 de
fevereiro de 2009.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIO BRANCO/AC, no uso da
competência estabelecida pelo §3 do artigo 28 da Portaria RFB nº 3.518, de 30 de
setembro de 2011, conforme o disposto no art. 26 do decreto nº 6.759, de 05 de fevereiro
de 2009, tendo em vista a solicitação constante do processo administrativo nº
11522.720163/2019-58 autoriza:

Art. 1º Operação de decolagem no Aeroporto Internacional Plácido de Castro,
localizado em Rio Branco/AC, alfandegado em caráter eventual e temporário, por meio
deste ato, exclusivamente para que possam ocorrer as atividades e os controles aduaneiros
necessários dos seguintes voos:

Pouso
Evento: Operação de Pouso da Aeronave Cessna Citation CJ2+ (C25A);
Prefixo: PP-FRI;
Procedência: Guayaquil - Equador (SEGY);
Destino: Rio Branco (Brasil);
Data e horário previstos para pouso em Rio Branco/AC: 02/08/2019 às 13:50

(local);
Pessoas a Bordo: 02 (dois) tripulantes e 06 (seis) passageiros.
Decolagem
Evento: Operação de Decolagem da Aeronave Cessna Citation CJ2+ (C25A);
Prefixo: PP-FRI;
Procedência: Rio Branco (Brasil);
Destino: Cuiabá - Brasil (SBCY);
Data e horário previstos para o pouso e decolagem de Rio Branco/AC:

02/08/2019, às 13h50 e 14:50 (local);
Pessoas a bordo: 02 tripulantes e 06 passageiros.
Art. 2º O Aeroporto ora alfandegado fica sob a jurisdição da Delegacia da

Receita Federal do Brasil em Rio Branco/AC, que exercerá o controle aduaneiro no local.
Art. 3º Este ADE entra em vigor em 02 de agosto de 2019.

JERRY GEORGE N. SILVA
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 6ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VARGINHA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N° 32, DE 29 DE JULHO DE 2019

CANCELA HABILITAÇÃO da pessoa jurídica que
menciona ao Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infraestrutura (Reidi)

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VARGINHA no uso
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 340, do Regimento Interno da
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de
outubro de 2017, e tendo em vista o disposto no art. 12, inciso I, da Instrução Normativa
RFB nº 758, de 2007, publicada no D.O.U. de 27 de julho de 2007, com suas alterações e,
considerando o que consta do processo no processo n°10660.722399/2019-81, declara:

Art.1°: CANCELADA a habilitação a pedido da pessoa jurídica AUTOPISTA
FERNAO DIAS S.A., inscrita no CNPJ sob o n°09.326.342/0001-70, para operar no Regime
Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura (Reidi) instituído pela Lei
n° 11.488 de 15 de junho de 2007, regulamentado pelo Decreto 6.144 de 03 de julho de
2007 e alterações.

Art 2°: O cancelamento da habilitação a pedido da interessada é referente ao
projeto na área de infraestrutura de transporte rodoviário, que consiste na recuperação,
manutenção, monitoração, conservação, operação, ampliação e melhorias da Rodovia
Fernão Dias (BR-381, Trecho Belo Horizonte - São Paulo), com extensão de 562,10 Km,
habilitado através do Ato Declaratório Executivo no 16, de 16/05/2014, sob o número do
Processo Administrativo 10660.720476/2014-54.

Art.3°: CANCELADAS as coabilitações a ela vinculada. O cancelamento é
automático de acordo com o § 6° do artigo 12 da Instrução Normativa RFB n°
758/2007.

Art 4°: Com a habilitação ou coabilitação cancelada a pessoa jurídica não
poderá mais efetuar aquisições e importações ao amparo do Reidi de bens e serviços
destinados ao projeto correspondente à habilitação ou à co-habilitação cancelada.

Art 5°: Este ADE-Ato Declaratório Executivo de Cancelamento entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

EDUARDO ANTONIO COSTA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 7ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPOS

DOS GOYTACAZES
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 15, DE 4 DE JULHO DE 2019

Prorrogação de Credenciamento de Peritos
Autônomos

O DELEGADO-ADJUNTO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
336 e 340 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), aprovado
pela Portaria do Ministério da Fazenda (MF) no. 430, de 09 de outubro de 2017, publicada
no DOU em 11 de outubro de 2017, e considerando o art. 13, § 2º, da Instrução Normativa
RFB nº 1.800, de 21 de março de 2018, resolve prorrogar, pelo período de dois anos, a
partir de 03 de julho de 2019, a validade dos credenciamentos outorgados pelo Ato
Declaratório Executivo (ADE) DRF/CGZ no. 12, de 30 de junho de 2017, aos candidatos
selecionados por meio do Edital de Seleção DRF/CGZ/RJ no. 01/2017.

Art. 1º. - Ficam mantidas as diretrizes e condições estabelecidas no respectivo
edital durante todo o prazo da prorrogação.

QUEOPS MONTEIRO DA SILVA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VITÓRIA
SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE TRIBUTÁRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N° 100, DE 26 DE JULHO DE 2019

Defere em caráter precário, pedido de habilitação
ao Regime Especial de Incentivos para o
desenvolvimento de Infraestrutura - REIDI, de que
trata a Lei nº 11.488/2007 e alterações
posteriores, no caso que especifica

O Chefe do Serviço de Orientação e Análise Tributaria - SEORT, da Delegacia
da Receita Federal do Brasil em Vitória (ES), com base na competência delegada pela
Portaria DRF/Vitória/ES nº 196, de 27/12/2012 (D.O.U. de 28/12/2012), e, no uso da
competência prevista no artigo 340, inciso II, c/c o artigo 270, do Regimento Interno
da RFB, aprovado pela Portaria MF n.º 430, de 09 de outubro de 2017, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa - IN RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e
lastreado no Despacho Decisório nº 0707/2019/SEORT/DRF/VIT/ES, Processo nº:
17613.720288/2018-64, declara:

Artigo 1º- Fica concedida à empresa ADM do Brasil Ltda., inscrita no CNPJ
sob o n.º 02.003.402/0001-75, a habilitação necessária ao regime Especial de Incentivos
para o Desenvolvimento de Infraestrutura - REIDI, instituído pela Lei nº 11.488/2007 e
regulamentada pelo Decreto nº 6.144/2007, consoante o disposto no art. 11, da IN RFB
nº 758/2007, na condição de empresa titular do Projeto de Investimento em
Infraestrutura no Setor de Transportes - Portos Organizados e Instalações Portuárias de
Uso Privativo, aprovado pela Portaria nº 14, de 11 de janeiro de 2018, expedida pelo
Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil Secretaria de Fomento, Planejamento
e Parcerias do Ministério da Infraestrutura, publicada no Diário Oficial da União - DOU,
seção 1, nº 9, em 12 de janeiro de 2018.

Artigo 2º- Esse Projeto tem por objeto a construção de um terminal
portuário, destinado à movimentação de granéis vegetais sólidos, constituído de
recepção, armazenamento e expedição, a ser construído na área arrendada da ADM do
Brasil Ltda., na margem direita do "Porto de Santos Armazém 39", outorgada por meio
do Contrato de Arrendamento PRES/41.97 e seu Aditivo, cujo enquadramento no REIDE
se deu por meio da Portaria nº 14, de 11 de janeiro de 2018, do Ministério dos
Transportes, Portos e Aviação Civil, com base na RESOLUÇÃO Nº 5.419/2017 - Agência
Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ.

Artigo 3º- Segundo o Anexo da Portaria nº 14/2018, a estimativa de
investimento de R$ 242.086.158,00 (duzentos e quarenta e dois milhões, oitenta e seis
mil, cento e cinquenta e oito reais); com a estimativa de renúncias fiscais no valor de
R$ 6.716.661,00 (seis milhões, setecentos e dezesseis mil, seiscentos e sessenta e um
reais); dos autos dos processos números 50300.00400/2016-84 / 50000.024460/2017-
58.

Artigo 4º- A presente habilitação poderá ser cancelada "ex officio" pela
Autoridade Fiscal, em caso de inobservância, por parte da beneficiária, de quaisquer
dos requisitos que condicionaram a concessão do regime.

Artigo 5º- Concluída a participação da Pessoa Jurídica no projeto, deverá ser
solicitado, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em que adimplido o objeto
do contrato, o cancelamento da respectiva habilitação.

Artigo 6º- O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União (DOU).

PAULO SÉRGIO RAMOS NICOLAO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO I
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 82, DE 29 DE JULHO DE 2019

Promove a baixa de ofício da pessoa jurídica perante
o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO I,
no uso de suas atribuições, definidas no Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, publicada
no Diário Oficial da União de 11 de outubro de 2017, e com base nas disposições contidas
na Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018, que rege o Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica, resolve:

Art.1º - PROMOVER A BAIXA DE OFÍCIO da inscrição no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica (CNPJ) da entidade abaixo, conforme artigos 29, IV (com registro cancelado
no respectivo órgão de registro), e 33, § 1º, da Instrução Normativa RFB nº 1.863/2018:

. P R O C ES S O
A D M I N I S T R AT I V O

I N S C R I Ç ÃO
CNPJ

NOME EMPRESARIAL

. 12448.724690/2019-34 42.369.280/0001-
50

NORFINA DE MORAIS SOARES

A presente baixa de ofício baseia-se em informação do órgão de registro
competente, Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro. As devidas apurações constam
do processo administrativo relacionado.

Art.2º - Este ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO entrará em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos 10 anos contados a partir do último arquivamento no órgão
de registro para a entidade..

FERNANDA FREIRE VIRGENS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 8ª REGIÃO FISCAL
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO AEROPORTO

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 15, DE 22 DE JULHO DE 2019

Habilitação de empresa de courier.

O DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO AEROPORTO
INTERNACIONAL EM VIRACOPOS, no uso de suas atribuições regimentais, com a
competência outorgada pelo art. 8º da Instrução Normativa RFB nº 1.737, de 15 de
setembro de 2017, e tendo em vista o que consta do processo administrativo nº
10831.720373/2019-90, declara:

Art. 1º Habilitada na modalidade comum, em caráter precário, a empresa UPS
DO BRASIL REMESSAS EXPRESSAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 74.155.052/0002-54,
código de identificação UPS, localizada na Rua Dom Aguirre, 554, Jardim Marajoara, São
Paulo/SP, para promover o despacho aduaneiro de importação e de exportação de
remessas expressas no Aeroporto Internacional de Viracopos, situado na cidade de
Campinas, estado de São Paulo.

Art. 2º A empresa ora habilitada utilizará o código de recinto 8.92.21.02-8 e as
operações por ela promovidas ficam sujeitas às exigências da IN RFB nº 1.737/2017, bem
como às disposições complementares que vierem a ser expedidas por autoridade
competente.

Art. 3º Este Ato declaratório Executivo publicado no D.O.U. entra em vigor a
partir de 11/08/2019 e terá validade até 31/08/2021.

FABIANO COELHO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 15, DE 23 DE JULHO DE 2019

Declara nula a inscrição no Cadastro de Pessoa Física
(CPF) do Ministério da Fazenda.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU/SP, com fundamento
no artigo 340, inciso III da Portaria MF n° 430 de 09 de outubro de 2017 e, considerando
o que consta no processo n° 15885.720167/2018-97, resolve:

Art. 1º- Declarar nula a inscrição no CPF do Ministério da Fazenda do
contribuinte indicado abaixo por constatação de fraude na sua obtenção:

. Contribuinte CPF

. Jadson leonel marcelino de oliveira 018.159.056-54
057.545.631-08
101.826.709-37

Art. 2º - Este Ato Declaratório entra em vigor na data da sua publicação.

LUIZ CARLOS APARECIDO ANÉZIO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DO RIO
PRETO

SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 39, DE 26 DE JULHO DE 2019

Baixa de ofício por inexistência de fato no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ)

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, e Chefe da Seção de
Controle e Acompanhamento Tributário (Sacat) da Delegacia da Receita Federal do Brasil
em São José do Rio Preto (DRF/SJR)no uso da(s) atribuição(ões) que lhe confere(m) o(s)
inciso(s) VI do art. 284 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, com delegação de
competência prevista no Art 5º, incisos III e IV da Portaria DRF/SJR nº 47, de 11/10/2016,
publicada no DOU de 18/10/2016, e no cumprimento do disposto no Art. 29, inciso II, Letra
b, 1 da IN-RFB nº 1863/2018, declara:

Art. 1º BAIXADA por INEXISTÊNCIA DE FATO a inscrição no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica (CNPJ) número 09.051.157/0001-10, pertencente a COMUNIDADE
TERAPEUTICA PROJETO VIDA NOVA JUQUITIBA, por não ter sido localizada no endereço
constante do CNPJ, em acatamento a Representação para Baixa de Ofício de CNPJ,
constante do processo número 16004.720090/2019-77.

GRIGOR HAIG VARTANIAN

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 40, DE 26 DE JULHO DE 2019

Declaração de nulidade da inscrição no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) por ter sido
constatado vício no ato cadastral.

O Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil em São José do Rio Preto, ora
signatário, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI do Artigo 284 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de
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09/10/2017, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 11/10/2017, com delegação de
competência prevista no Artigo 5º, incisos III e IV da Portaria DRF/SJR nº 47, de
11/10/2016, publicada no DOU de 18/10/2016, e no cumprimento do disposto no Artigo
35, inciso II e §§ 1º e 2º da Instrução Normativa RFB nº 1.863/2018, declara

Art. 1º NULA a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ)
pertencente a BRENO HENRIQUE SAFIOTI 41408610884, NI-CNPJ 30.418.064/0001-78, por
ter sido constatado VÍCIO no ato cadastral, em acatamento ao Despacho Decisório nº
235/2019 - RFB/DRF/SJR/Sacat, constante do processo 13866.720093/2019-72.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a partir do termo
inicial de vigência do ato cadastral.

GRIGOR HAIG VARTANIAN
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA

PORTARIA N° 46, DE 29 DE JULHO DE 2019

Estabelece dia 22 de julho de 2019 como dia
anormal de expediente.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA-SP, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 340 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 09 de outubro de 2017, publicada
no Diário Oficial da União de 11 de outubro de 2017, resolve:

Art. 1º- Estabelecer, por motivo de força maior, que o dia 22 de julho de 2019
não seja considerado como dia de expediente normal para os fins de contagem de prazo
que dispõe o parágrafo único do artigo 5º do Decreto nº 70.235/1972.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO JOSÉ BRANCO PESSOA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 9ª REGIÃO FISCAL
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N° 13, DE 26 DE JULHO DE 2019

Concede cancelamento da habilitação ao Regime
Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infra-Estrutura (Reidi) à empresa que menciona.

A AUDITORA-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, lotada na 9ª Região
Fiscal, no uso das atribuições que lhe conferem a alínea "b" do inciso I do art. 6° da Lei nº
10.593, de 6 de dezembro de 2002 (Redação dada pela Lei n° 11.457, de 2007), o inciso
VIII do art. 286 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, os arts. 1° e 4° da Portaria
SRRF09 nº 178, de 3 de abril de 2019, e o art. 5º da Portaria RFB nº 1098, de 08 de agosto
de 2013, tendo em vista o disposto no art. 12 da IN RFB nº 758 de 25 de julho de 2007,
e o que consta do processo nº 13975.720385/2018-97, declara:

Art. 1º Concedido o cancelamento da habilitação ao Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura (Reidi), para a empresa FIBRA
GERACAO LTDA, CNPJ nº 11.815.365/0001-90, relativa ao projeto PCH Helena Kuhlemann,
aprovado para enquadramento no regime pela Portaria nº 237, de 07 de abril de 2011, do
Ministério de Estado de Minas e Energia (DOU de 08/04/2011), cuja habilitação foi
concedida por meio do Ato Declaratório Executivo nº 42, de 20 de abril de 2011, da
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Blumenau - SC, publicado no DOU de
26/04/2011.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União - DOU, ressalvados os efeitos tributários posteriores
a 23/07/2015.

TAÍS BRITO SANTANA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N° 18, DE 26 DE JULHO DE 2019

Concede cancelamento da habilitação ao Regime
Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infra-Estrutura (Reidi) à empresa que menciona.

A AUDITORA-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, lotada na 9ª Região
Fiscal, no uso das atribuições que lhe conferem a alínea "b" do inciso I do art. 6° da Lei nº
10.593, de 6 de dezembro de 2002 (Redação dada pela Lei n° 11.457, de 2007), o inciso
VIII do art. 286 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, os arts. 1° e 4° da Portaria
SRRF09 nº 178, de 3 de abril de 2019, e o art. 5º da Portaria RFB nº 1098, de 08 de agosto
de 2013, tendo em vista o disposto no art. 12 da IN RFB nº 758 de 25 de julho de 2007,
e o que consta do processo nº 11516.721399/2018-18, declara:

Art. 1º Concedido o cancelamento da habilitação ao Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura (Reidi), para a empresa CENTRAIS
EOLICAS UMBURANAS 5 S.A., CNPJ nº 20.168.283/0001-92, relativa ao projeto EO L
UMBURANAS 6, aprovado para enquadramento no regime pela Portaria nº 71, de 23 de
fevereiro de 2015, do Ministério de Estado de Minas e Energia (DOU de 24/02/2015), cuja
habilitação foi concedida por meio do Ato Declaratório Executivo nº 002141767, de
05/07/2018, expedido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil em Vitória da Conquista
- BA e publicado através do sistema Editais Eletrônicos (e-Editais) na página da RFB na
Internet.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União - DOU, ressalvados os efeitos tributários posteriores
a 21/03/2019.

TAÍS BRITO SANTANA
COORDENAÇÃO REGIONAL DE CONTROLE DE BENEFÍCIOS FISCAIS

E REGIMES ESPECIAIS DE TRIBUTAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N° 19, DE 26 DE JULHO DE 2019

Concede habilitação ao Regime Especial de Incentivos
para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura (Reidi) à
empresa que menciona.

A AUDITORA-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, lotada na COORDENAÇÃO
REGIONAL DE CONTROLE DE BENEFÍCIOS FISCAIS E REGIMES ESPECIAIS DE TRIBUTAÇÃO da 9ª
Região Fiscal, no uso das atribuições que lhe conferem a alínea "b" do inciso I do art. 6° da Lei
nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002 (Redação dada pela Lei n° 11.457, de 2007), o inciso VIII
do art. 286 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, os arts. 1° e 4° da Portaria SRRF09 nº 178,
de 3 de abril de 2019, e o art. 5º da Portaria RFB nº 1098, de 08 de agosto de 2013, tendo em
vista o disposto no art. 11 da IN RFB nº 758 de 25 de julho de 2007, e o que consta do processo
nº 11516.721390/2019-80, declara:

Art. 1º Concedida a habilitação ao Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infra-Estrutura (Reidi), instituído pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de
2007, para a empresa CENTRAL GERADORA HIDROELETRICA SANTA MARIA LTDA, CNPJ nº
17.797.369/0001-70, relativa ao projeto de geração de energia elétrica CGH Santa Maria,
matriculado no CEI sob nº 60.026.47821/79, aprovado para enquadramento no regime pela
Portaria nº 100, de 15 de abril de 2019, do Ministério de Minas e Energia (DOU Nº 74, de
17/04/2019), com período de execução previsto de 01/06/2018 a 31/10/2019.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União - DOU.

TAÍS BRITO SANTANA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PONTA GROSSA
PORTARIA Nº 54, DE 29 DE JULHO DE 2019

Exclui pessoa jurídica do REFIS.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PONTA GROSSA-PR, usando
da competência delegada pela Resolução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de
agosto de 2011, por sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS nº 21, de
31 de janeiro de 2000, no uso da competência estabelecida no § 1º do art. 1º da Lei nº
9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso IV do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril
de 2000, tendo em vista o disposto no inciso XIV do art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de
maio de 2009, resolve:

. CNPJ NOME NÚMERO DO PROCESSO

. 80.371.131/0001-14 CONSTRUTORA MARCELINO LTDA 10940.723611/2019-81

. 77.718.559/0001-86 UNIMADE UNIÃO INDUSTRIAL
MADEIREIRA LTDA

10940.723610/2019-37

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União.

DEMETRIUS DE MOURA SOARES
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CURITIBA

EQUIPE DE GESTÃO DE OPERADORES ECONÔMICOS AUTORIZADOS
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 36, DE 29 DE JULHO DE 2019

Certifica como Operador Econômico Autorizado a
pessoa jurídica que especifica.

O CHEFE DA EQUIPE DE GESTÃO DE OPERADORES ECONÔMICOS AUTORIZADOS
DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA, instituída por meio da Portaria MF nº
430, de 9 de outubro de 2017, que aprovou o Regimento Interno da RFB, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 18 da Instrução Normativa RFB nº 1.598, de 9 de
dezembro de 2015, e tendo em vista o que consta do Requerimento n°2942, do Portal
OEA, resolve:

Art. 1º Certificar como Operador Econômico Autorizado, em caráter precário,
com prazo de validade indeterminado, na modalidade OEA-Segurança, como Exportador e
Importador, TDK ELECTRONICS DO BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
90.285.958/0001-69.

Art. 2º. Esta certificação é extensiva a todos os estabelecimentos da pessoa
jurídica supracitada.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

RINALD BOASSI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 37, DE 29 DE JULHO DE 2019

Certifica como Operador Econômico Autorizado a
pessoa jurídica que especifica.

O CHEFE DA EQUIPE DE GESTÃO DE OPERADORES ECONÔMICOS AUTORIZADOS
DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA, instituída por meio da Portaria MF nº
430, de 9 de outubro de 2017, que aprovou o Regimento Interno da RFB, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 18 da Instrução Normativa RFB nº 1.598, de 9 de
dezembro de 2015, e tendo em vista o que consta do Requerimento n°2943, do Portal
OEA, resolve:

Art. 1º Certificar como Operador Econômico Autorizado, em caráter precário,
com prazo de validade indeterminado, na modalidade OEA-Conformidade Nível 2, como
Exportador e Importador, TDK ELECTRONICS DO BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº
90.285.958/0001-69.

Art. 2º. Esta certificação é extensiva a todos os estabelecimentos da pessoa
jurídica supracitada.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

RINALD BOASSI
EQUIPE DE CADASTRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 2.387, 29 DE JULHO DE 2019

declara nula(s) a(s) inscrição(ões) no Cadastro
Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ).

O COORDENADOR REGIONAL DE CADASTRO DA 9ª REGIÃO FISCAL DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I do
Parágrafo Único do art. 2º da Portaria SRRF09 nº 176, de 04 de abril de 2019, pelo
presente ato, considerando o que consta no(s) respectivo(s) processo(s) administrativo(s) e
com fundamento no inciso II do art. 35 da Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de
dezembro de 2018, declara-se:

Art. 1° - NULA(S) a(s) inscrição(ões) no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica,
desde a data de sua inscrição, em virtude de ter sido constatado vício no ato cadastral.

. Nº de Inscrição no CNPJ NOME P R O C ES S O

. 12.504.356/0001-41 SERGIO CRISTIANO CARPINSKI
84904534972

19985.724838/2018-11

RAFAEL RODRIGUES DOLZAN
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 10ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ÂNGELO
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 15, DE 19 DE JULHO DE 2019

Concede habilitação definitiva ao Programa Mais
Leite Saudável, instituído pelo Decreto nº 8.533, de
30 de setembro de 2015.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ÂNGELO-RS, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 16 da Instrução Normativa RFB nº 1.590, de 05 de
novembro de 2015, e tendo em vista o que consta no e-dossiê nº 10010.020504/0619-78,
declara:

Art. 1º Conceder Habilitação Definitiva ao "Programa Mais Leite Saudável" à pessoa
jurídica LATICÍNIOS HEJA EIRELI, CNPJ 00.124.083/0001-20, vinculada ao edital de aprovação de
Projeto de Investimento emitido pela Secretaria de Inovação, Desenvolvimento Rural e Irrigação,
subordinada ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, publicado no DOU nº 105,
de 03/06/2019, seção 3, página 2, com período de execução de 20/02/2019 a 19/02/2022.

Art. 2º A empresa habilitada fica obrigada a cumprir todos os requisitos
estabelecidos na legislação que rege a matéria, sob pena de cancelamento da
habilitação.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

LAURI A. WILCHEN

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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SUBSECRETARIA-GERAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E CONTENCIOSO

COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 9, DE 26 DE JULHO DE 2019

Enquadra veículo em "Ex" da TIPI.

O COORDENADOR-GERAL DE TRIBUTAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso II do art. 334 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, tendo em vista o disposto na
Nota Complementar NC (87-1) da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos
Industrializados (TIPI), aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016, e na
Instrução Normativa nº 929, de 25 de março de 2009, alterada pela Instrução Normativa
nº 1.734, de 01 de setembro de 2017, e ainda o que consta do processo nº
10030.000301/0519-64, declara:

Art. 1º O veículo relacionado no Anexo Único a este Ato Declaratório Executivo
cumpre as exigências para enquadramento no Ex 02 do código 8702.10.00 da TIPI.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

FERNANDO MOMBELLI

ANEXO ÚNICO

. Nome do veículo: RENAULT MASTER MINIBUS EXECUTIVE
Versão: BUTM1 323 M6
Capacidade de transporte: 16 (dezesseis) pessoas sentadas, incluindo o motorista
Tipo de ignição: por compressão (diesel)
. Cilindradas: 2.299 cm³ / Volume interno do habitáculo = 9,9 m³ ou 9.900 dm³
Marca: RENAULT
Fabricante: RENAULT DO BRASIL S/A
Tipo do Chassi: L3H2
Ano/modelo: 2019/2019

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES COM O MERCADO
E INTERMEDIÁRIOS

R E T I F I C AÇ ÃO

No ATO DECLARATÓRIO CVM Nº 17.268 DE 24 DE JULHO DE 2019, publicado no
DOU de 26 de julho de 2019, Seção 1, p. 151, onde se lê "(...) INVESTEWEB SERVIÇOS NA
INTERNET LTDA., CNPJ nº 32.539.600/0001-19 (...)", leia-se "(...) INVESTWEB SERVIÇOS NA
INTERNET LTDA., CNPJ nº 32.539.600/0001-19...".

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE
E TECNOLOGIA

DIRETORIA DE METROLOGIA LEGAL
PORTARIA Nº 149, DE 26 DE JULHO DE 2019

O DIRETOR DE METROLOGIA LEGAL DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA (INMETRO), no exercício da delegação de competência
outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro por meio da Portaria nº 257, de 12 de
novembro de 1991, conferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "b", da
regulamentação metrológica aprovada pela Resolução nº 8, de 22 de dezembro de 2016,
do Conmetro;

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para bombas medidoras de
combustíveis líquidos, aprovado pela Portaria Inmetro nº 559/2016;

E considerando os elementos constantes do Processo Inmetro nº
0052600.005509/2019-00 e do sistema Orquestra nº 1449997, resolve:

Aprovar o modelo MIX-MVP34, de mangueira para bombas medidoras de
combustíveis líquidos, marca Lubmix, de acordo com as condições de aprovação
especificadas na íntegra da portaria.

Nota: A íntegra da portaria encontra-se disponível no site do Inmetro:
http://www.inmetro.gov.br/pam/

MARCOS TREVISAN VASCONCELLOS
Substituto

PORTARIA Nº 150, DE 26 DE JULHO DE 2019

O DIRETOR DE METROLOGIA LEGAL DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA (INMETRO), no exercício da delegação de competência
outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro por meio da Portaria nº 257, de 12 de
novembro de 1991, conferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "b", da
regulamentação metrológica aprovada pela Resolução nº 8, de 22 de dezembro de 2016,
do Conmetro;

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para bombas medidoras de
combustíveis líquidos, aprovado pela Portaria Inmetro nº 559/2016;

E considerando os elementos constantes do Processo Inmetro nº
0052600.005511/2019-71 e do sistema Orquestra nº 1449924, resolve:

Aprovar o modelo MIX-BVP34, de bico de descarga para bombas medidoras de
combustíveis líquidos, marca Lubmix, de acordo com as condições de aprovação
especificadas na íntegra da portaria.

Nota: A íntegra da portaria encontra-se disponível no site do Inmetro:
http://www.inmetro.gov.br/pam/

MARCOS TREVISAN VASCONCELLOS
Substituto

PORTARIA Nº 151, DE 26 DE JULHO DE 2019

O DIRETOR DE METROLOGIA LEGAL DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA (INMETRO), no exercício da delegação de competência outorgada
pelo Senhor Presidente do Inmetro por meio da Portaria Inmetro nº 257, de 12 de novembro
de 1991, conferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "b", da regulamentação
metrológica aprovada pela Resolução nº 8, de 22 de dezembro de 2016, do Conmetro;

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para instrumentos de pesagem
não automáticos, aprovado pela Portaria Inmetro nº 236/1994;

E considerando os elementos constantes do processo Inmetro SEI nº
0052600.002602/2019-54 e do sistema Orquestra nº 1409215, resolve:

Alterar o item 5 (CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS E DESCRIÇÃO FUNCIONAL) da
Portaria Inmetro/Dimel nº 225, de 4 de dezembro de 2018, de acordo com as condições
especificadas na íntegra da portaria.

Nota: A íntegra da portaria encontra-se disponível no site do Inmetro:
http://www.inmetro.gov.br/pam/

MARCOS TREVISAN VASCONCELLOS
Substituto

PORTARIA Nº 152, DE 26 DE JULHO DE 2019

O DIRETOR DE METROLOGIA LEGAL DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA (INMETRO), no exercício da delegação de competência
outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro por meio da Portaria Inmetro nº 257, de 12
de novembro de 1991, conferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "b",
da regulamentação metrológica aprovada pela Resolução nº 8, de 22 de dezembro de
2016, do Conmetro;

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para medidores eletrônicos
de energia elétrica, aprovado pelas Portarias Inmetro nº 586/2010 e nº 587/2012;

E considerando os elementos constantes do Processo Inmetro nº
52600.002897/2018-88 e do sistema Orquestra nº 1139707, resolve:

Incluir, de forma opcional, nova disposição mecânica e fonte capacitiva
multitensão no modelo DOW1110LA de medidor eletrônico de energia elétrica, aprovado
pela Portaria Inmetro/Dimel nº 64, de 11 de março de 2016, de acordo com as condições
especificadas na íntegra da portaria.

Nota: A íntegra da portaria encontra-se disponível no site do Inmetro:
http://www.inmetro.gov.br/pam/

MARCOS TREVISAN VASCONCELLOS
Substituto

PORTARIA Nº 153, DE 26 DE JULHO DE 2019

O DIRETOR DE METROLOGIA LEGAL DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA (INMETRO), no exercício da delegação de competência
outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro por meio da Portaria Inmetro nº 257, de 12
de novembro de 1991, conferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "b",
da regulamentação metrológica aprovada pela Resolução nº 8, de 22 de dezembro de
2016, do Conmetro;

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico de bico de descarga para
uso em bombas medidoras de combustíveis líquidos, aprovado pela Portaria Inmetro nº
559/2018;

E considerando os elementos constantes do Processo Inmetro nº
52600.000787/2019-62 e do sistema Orquestra nº 1366216, resolve:

Modificar a Portaria Inmetro/Dimel nº 166, de 9 de outubro de 2018, que será
acrescida do modelo 11A, de bico de descarga para uso em bombas medidoras de
combustíveis líquidos, de acordo com as condições especificadas na íntegra da portaria.

Nota: A íntegra da portaria encontra-se disponível no site do Inmetro:
http://www.inmetro.gov.br/pam/

MARCOS TREVISAN VASCONCELLOS
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO

PORTARIA Nº 667, DE 25 DE JULHO DE 2019

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 13 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 22, inciso I,
alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, e considerando as
manifestações técnicas exaradas no Processo nº 44011.000510/2019-41, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regulamento do ABEFINPREV - Plano de Benefícios ABEFIN,
sob o CNPB nº 2019.0014-38, administrado pela MÚTUOPREV - Entidade de Previdência
Complementar, e fixar o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para que a entidade fechada
comunique o início de funcionamento do Plano à Previc.

Art. 2 º Aprovar o Convênio de Adesão da Associação Brasileira dos Educadores
Financeiros - ABEFIN, CNPJ 15.800.136/0001-53, na condição de patrocinador do
ABEFINPREV - Plano de Benefícios ABEFIN.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

PORTARIA Nº 669, DE 26 DE JULHO DE 2019

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 13 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, art. 22, inciso I,
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, e o inciso I do art.
18 da Instrução Previc nº 05, de 3 de setembro de 2018, considerando as manifestações
técnicas exaradas no Processo nº 44011.007365/2018-49, resolve:

Art. 1º Aprovar, com vigência a partir da emissão do protocolo pelo sistema
informatizado da Previc, o convênio de adesão da Fundação Setorial - TV Novo Tempo.,
CNPJ nº 60.133.972/0001-86, na condição de patrocinadora do Plano Beta de Benefícios -

CNPB nº 2005.0038-83, e a entidade INSTITUTO ADVENTISTA DE JUBILAÇÃO E
ASSISTÊNCIA .

CARLOS MARNE DIAS ALVES

PORTARIA Nº 672, DE 26 DE JULHO DE 2019

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 13 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 22, inciso I,
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, considerando as
manifestações técnicas exaradas no Processo nº 44011.007337/2018-21, resolve:

Art. 1º Aprovar o convênio de adesão da Arm Sul Americana Consultoria Ltda,
CNPJ nº 14.966.906/0001-70, na condição de patrocinadora do Plano Alpha de Benefícios
- CNPB nº 1979.0014-56, e a entidade INSTITUTO ADVENTISTA DE JUBILAÇÃO E
ASSISTÊNCIA .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria nº 664, de 24/07/2019, publicada no DOU nº 143, de 26/07/2019,
seção 1, pág. 154, art. 1º, onde se lê: "02.278.092/0008-04", leia-se: "02.178.092/0008-
04".

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
DIRETORIA TÉCNICA 1

PORTARIA Nº 5, DE 24 DE JULHO DE 2019

O DIRETOR DA DIRETORIA TÉCNICA 1 DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada pela Superintendente da Susep, por meio
da Portaria n. 7.346, de 25 de abril de 2019, considerando o disposto no artigo 12 da Lei
Complementar n. 126, de 15 de janeiro de 2007, com base no artigo 18 do Anexo I da
Resolução CNSP n. 330, de 9 de dezembro de 2015 e o que consta do Processo Susep
15414.638044/2018-50, resolve:

Art. 1º Cadastrar GENERALI ESPAÑA, S.A. DE SEGUROS Y REASEGUROS, sociedade
organizada e constituída de acordo com as leis do Reino da Espanha, como ressegurador
eventual, nos termos do inciso VII do artigo 2º da Resolução CNSP n. 168, de 17 de dezembro
de 2007.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO MACEDO DIAS

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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COORDENAÇÃO-GERAL DE AUTORIZAÇÕES E LIQUIDAÇÕES
PORTARIA Nº 238, DE 26 DE JULHO DE 2019

O COORDENADOR-GERAL DE AUTORIZAÇÕES E LIQUIDAÇÕES DA
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada pela
Superintendente da Susep, por meio da Portaria n. 7.346, de 25 de abril de 2019, tendo
em vista o disposto no artigo 8º da Lei Complementar n. 126, de 15 de janeiro de 2007,
com base no inciso II do artigo 27 da Resolução CNSP n. 330, de 09 de dezembro de 2015
e o que consta do processo Susep 15414.620478/2018-01, resolve:

Art. 1º Aprovar a eleição de administrador e diretor técnico de UIB BRASIL
CORRETORA DE RESSEGUROS LTDA., CNPJ n. 09.476.647/0001-69, com sede na cidade do
Rio de Janeiro - RJ, nos termos da 15ª alteração contratual, realizada em 21 de junho de
2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO CESAR DA COSTA MENDES

PORTARIA Nº 239, DE 26 DE JULHO DE 2019

O COORDENADOR-GERAL DE AUTORIZAÇÕES E LIQUIDAÇÕES DA
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada
pela Superintendente da Susep, por meio da Portaria n. 7.346, de 25 de abril de 2019,
tendo em vista o disposto na alínea a do artigo 36 do Decreto-Lei n. 73, de 21 de
novembro de 1966 e o que consta do processo Susep 15414.613762/2019-02, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelo acionista único de
ZURICH BRASIL COMPANHIA DE SEGUROS, CNPJ n. 96.348.677/0001-94, com sede na
cidade de São Paulo - SP, na assembleia geral extraordinária realizada em 28 de março de
2019:

I - Aumento do capital social em R$ 15.000.000,00, elevando-o para R$
207.027.527,33, dividido em 909.710.769 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal;
e

II - Reforma do estatuto social.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO CESAR DA COSTA MENDES

PORTARIA Nº 240, DE 26 DE JULHO DE 2019

O COORDENADOR-GERAL DE AUTORIZAÇÕES E LIQUIDAÇÕES DA
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada pela
Superintendente da Susep, por meio da Portaria n. 7.346, de 25 de abril de 2019, tendo
em vista o disposto na alínea a do artigo 36 do Decreto-Lei n. 73, de 21 de novembro de
1966, combinada com o parágrafo 2º do artigo 3º do Decreto-Lei n. 261, de 28 de
fevereiro de 1967 e o que consta do processo Susep 15414.613221/2019-76, resolve:

Art. 1º Aprovar a eleição de administradores de SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO
S.A., CNPJ n. 03.558.096/0001-04, com sede na cidade do Rio de Janeiro - RJ, conforme
deliberado na assembleia geral ordinária realizada em 28 de março de 2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO CESAR DA COSTA MENDES

PORTARIA Nº 241, DE 26 DE JULHO DE 2019

O COORDENADOR-GERAL DE AUTORIZAÇÕES E LIQUIDAÇÕES DA
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada
pela Superintendente da Susep, por meio da Portaria n. 7.346, de 25 de abril de 2019,
tendo em vista o disposto na alínea a do artigo 36 do Decreto-Lei n. 73, de 21 de
novembro de 1966 e o que consta do processo Susep 15414.613763/2019-49, resolve:

Art. 1ºAprovar as seguintes deliberações tomadas pelo acionista único de
ZURICH BRASIL VIDA E PREVIDÊNCIA S.A., CNPJ n. 01.206.480/0001-04, com sede na cidade
de São Paulo - SP, na assembleia geral extraordinária realizada em 28 de março de
2019:

I - Aumento do capital social em R$ 6.000.000,00, elevando-o para R$
38.628.462,38, dividido em 753.666 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal; e

II - Reforma do estatuto social.
Art. 2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO CESAR DA COSTA MENDES

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DA ATA Nº 597 - REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 20 DE MARÇO DE 2019

Aos vinte dias do mês de março do ano dois mil e dezenove, deliberou o
Conselho de Administração da Caixa Econômica Federal (CNPJ: 00.360.305/0001-04; NIRE:
53.5.0000038-1), com a participação do Senhor ANDRÉ NUNES, Presidente, em exercício,
Senhora MARIA RITA SERRANO, Conselheira representante dos empregados, e dos
Senhores, CLAUDIO XAVIER SEEFELDER FILHO e PEDRO DUARTE GUIMARÃES, Conselheiros,
e ADILSON HERRERO e JORGE ROBERTO MANOEL, Conselheiros Independentes. (...) 1.
Eleição e destituição de Diretores Executivos da Caixa Econômica Federal VO CA/CAIXA
013/2019. O Conselho de Administração da Caixa Econômica Federal, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 25, incisos XXII e XXIII, c/c o artigo 44, inciso I, alíneas
i e j , do Estatuto Social da CAIXA, considerando a manifestação favorável do Comitê de
Elegibilidade (CELEG), registrada nos Pareceres nº 35, da Ata 33, de 27/02/2019, e nº 36,
da Ata 34, de 11/03/2019, aprovou: 1. a eleição dos seguintes nomes para exercerem o
cargo de Diretores Executivos da Caixa Econômica Federal, como membros da Diretoria, a
partir da data da posse, com prazo de gestão até a Assembleia Geral Ordinária a ocorrer
no ano de 2020, sendo permitidas, no máximo, até três reconduções, nos termos do artigo
13, 11, do Estatuto da empresa: 1.1 Edilson Carrogi Ribeiro Vianna, brasileiro, solteiro,
matrícula 055.828-0, nascido em Sorocaba/SP, data de nascimento 23/04/1976, CPF
156.578.398-03, Identidade 25626870-8 SSP/SP, (...), empregado concursado da Caixa
Econômica Federal desde 05/01/2001, para a Diretoria Executiva Fundos de Governo
(DEFUS); 1.2 Jeyson Leyser Cordeiro, brasileiro, casado, matrícula 075.191-8, nascido em
Rio Negro/PR, data de nascimento 23/03/1976, CPF 859.275.629-49, Identidade 6224660-
0 SSP/SP, (...), empregado concursado da Caixa Econômica Federal desde 11/04/2005, para
a Diretoria Executiva Produtos de Varejo (DEPOV); 1.3 Marconi Nogueira Plácido dos
Santos, brasileiro, divorciado, matrícula 043.718-0, nascido em Salvador/BA, data de
nascimento 29/12/1967, CPF 455.228.805-97, Identidade 0002450373 SSP/BA, (...),
empregado concursado da Caixa Econômica Federal desde 27/11/1989, para a Diretoria
Executiva Logística e Operações (DELOP); 1.4 Matheus Neves Sinibaldi, brasileiro, casado,
matrícula 056.782-4, nascido em São José do Rio Preto/SP, data de nascimento
14/06/1977, CPF 265.155.078-79, Identidade 28345162-2 SSP/SP, (...), empregado
concursado da Caixa Econômica Federal desde 15/01/2001, para a Diretoria Executiva
Habitação (DEHAB); 1.5 Samuel Crespi, brasileiro, casado, matrícula 057.079-5, nascido em
Caxias do Sul/RS, data de nascimento 03/10/1980, CPF 802.510.640-34, Identidade
3054772649, (...), empregado concursado da Caixa Econômica Federal desde 05/12/1994,
para a Diretoria Executiva Saneamento e Infraestrutura e Negócios com o Governo
(DESAN); 1.6 Thays Cintra Vieira, brasileira, casada, matrícula 059.788-3, nascida em
Uberlândia/MG, data de nascimento 20/04/1981, CPF 045.259.116 38, Identidade
11107044 SSP/MG, (...), empregada concursada da Caixa Econômica Federal desde
10/09/2001, para a Diretoria Executiva Clientes e Canais (DECLI); 1.7 Thiago Souza Silva,
brasileiro, divorciado, matrícula 059.192-3, nascido em São Luís/MA, data de nascimento
17/06/1981, CPF 712.278.301-49, Identidade 1915912 SSP/DF, (...), empregado concursado

da Caixa Econômica Federal desde 06/08/2001, para a Diretoria Executiva Finanças (DEFIN);
2. a consequente destituição do cargo de Diretor Executivo da Caixa Econômica Federal dos
Senhores Tarcísio Luiz Dalvi, matrícula 023.672-5, da DELOP, Paulo Antunes de Siqueira,
matrícula 025.978-4, da DEHAB, e Emílio Ângelo Carmignan, matrícula 027.279-6, da DEFIN,
a partir da data da posse dos Diretores ora eleitos. (...) Encerrada a votação, eu, Rozana
Alves Guimarães, Secretária Geral, em exercício, lavrei a presente Ata que vai assinada pelo
Senhor Presidente e pelos Conselheiros presentes. Assinaturas: André Nunes, Maria Rita
Serrano, Claudio Xavier Seefelder Filho, Pedro Duarte Guimarães, Adilson Herrero e Jorge
Roberto Manoel.

EXTRATO DA ATA Nº 602 - REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 15 DE ABRIL DE 2019

Aos quinze dias do mês de abril do ano dois mil e dezenove, deliberou o
Conselho de Administração da Caixa Econômica Federal (CNPJ: 00.360.305/0001-04; NIRE:
53.5.0000038-1), com a participação do Senhor ANDRÉ NUNES, Presidente, em exercício,
Senhora MARIA RITA SERRANO, Conselheira representante dos empregados, e dos
Senhores CLAUDIO XAVIER SEEFELDER FILHO e PEDRO DUARTE GUIMARÃES, Conselheiros,
e ADILSON HERRERO e JORGE ROBERTO MANOEL, Conselheiros Independentes. (...) 1.
Eleição e alteração de área de atuação de Vice Presidentes da Caixa Econômica Federal VO
CA/CAIXA 017/2019. O Conselho de Administração da Caixa Econômica Federal, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 25, incisos XV e XXIII, c/c o artigo 48, 9º, inciso X, do
Estatuto Social da CAIXA, considerando a indicação realizada pelo Comitê de Indicação e
Remuneração, registrada no Parecer nº 020, da Ata nº 026, de 15/03/2019, bem como a
manifestação favorável do Comitê de Elegibilidade, conforme consignada no Parecer nº
039, da Ata nº 037, de 18/03/2019, aprovou: a) a eleição do Senhor Alexandre Xavier
Ywata de Carvalho, brasileiro, divorciado, nascido em Manaus/AM, data de nascimento
02/11/1971, CPF 459.065.645-00 (...), como membro da Diretoria, para exercer o cargo de
Vice-Presidente da Caixa Econômica Federal na Vice-Presidência Controles e Gestão de
Riscos (VICOR), a partir da data da posse, com prazo de gestão até a Assembleia Geral
Ordinária a ocorrer no ano de 2020, sendo permitidas, no máximo, até três reconduções,
nos termos do artigo 13, 11, do Estatuto Social; b) alteração da área de atuação do Vice-
Presidente Paulo Henrique Angelo Souza, matrícula 053.681-2, da VICOR para a Vice-
Presidência Fundos de Governo e Loterias (VIFUG), a partir da data da posse do Vice-
Presidente ora eleito. (...) Encerrada a votação, eu, Rozana Alves Guimarães, Secretária
Geral, lavrei a presente Ata que vai assinada pelo Senhor Presidente, em exercício, e pelos
Conselheiros presentes. Assinaturas: André Nunes, Maria Rita Serrano, Claudio Xavier
Seefelder Filho, Pedro Duarte Guimarães, Adilson Herrero e Jorge Roberto Manoel.

BANCO DO BRASIL S/A
BB DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S/A

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DO ACIONISTA
REALIZADA EM 29 DE ABRIL DE 2019

Em vinte e nove de abril de dois mil e dezenove, às quinze horas, realizou-se
a Assembleia Geral Ordinária do Acionista da BB Gestão de Recursos - Distribuidora de
Títulos e Valores Mobiliários S.A. (CNPJ 30.822.936/0001-69; NIRE: 3330001980-4), na
Sede Social da Empresa, na Praça XV de Novembro, nº 20, 3º andar, Centro, Rio de
Janeiro (RJ), tendo comparecido o Banco do Brasil S.A., seu único acionista, representado
pelo seu Diretor, Sr. Cicero Przendsiuk, o qual assinou o "Livro de Presença", observadas
as prescrições legais. Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Carlos José da Costa
André, Diretor-Presidente da BB DTVM, que ao instalar a Assembleia registrou a
disponibilidade para eventuais esclarecimentos, por meio remoto do Sr. Daniel de Araujo
e Borges, membro do Conselho Fiscal, e convidou o Sr. Marconi José Queiroga Maciel para
atuar como Secretário. Em seguida, o Sr. Presidente informou que os assuntos constantes
na ordem do dia, eram as matérias previstas nos artigos 132 e 162 da Lei n° 6.404/76. O
acionista decidiu: a) aprovar as Demonstrações Financeiras e o Relatório da Administração
da Companhia relativos ao exercício de 2018, acompanhados dos pareceres do Conselho
Fiscal e dos Auditores Independentes, do relatório do Comitê de Auditoria e da
manifestação do Conselho de Administração, todos publicados no dia 11 .03.2019 no
Jornal Valor Econômico (RJ) e no Diário Oficial da União; b) aprovar a proposta de
destinação do Lucro Líquido da Companhia, descrita a seguir, referente ao exercício de
2018, objeto de manifestação da SEST por meio da Nota Técnica n° 8833/2019-MP de
26.04.2019: Lucro Líquido: R$ 1.150.561 mil, Dividendo mínimo obrigatório - 25%: R$
287.641 mil, Dividendo adicional: R$ 862.920 mil, Total destinado ao acionista: R$
1.150.561 mil. c) manter os atuais membros do Conselho Fiscal até que se completem as
etapas formais para novas indicações; d) eleger os membros do Conselho de
Administração a seguir qualificados, para o prazo de gestão 2019/2021, esclarecido que os
eleitos atendem às exigências legais e estatutárias: Representante indicado pelo acionista
- Banco do Brasil S.A. - membro do Conselho Diretor do Banco do Brasil CARLOS
HAMILTON VASCONCELOS ARAÚJO, brasileiro, solteiro, bancário, inscrito no CPF/MF sob o
nº 223.794.793-72, portador da Carteira de Identidade nº 2000031104739, expedida em
05.10.2000 pela Secretaria de Segurança Pública do Ceará. Endereço: SQN 112, Bloco E,
apto 306, Asa Norte, Brasil/DF. CEP: 70.762-050 - Brasília (DF). Representante indicado
pelo Banco do Brasil como Conselheiro Independente MANOEL GIMENES RUY, brasileiro,
casado, bancário aposentado, inscrito no CPF/MF sob o n°382.476.828-34, portador da
Carteira de Identidade nº 5.284.461, expedida em 18.05.1970 pela Secretaria de
Segurança Pública, de São Paulo. Endereço: SHIN QI 16, Conjunto 04, Casa 10 - Lago
Norte, CEP 71530-240- Brasília (DF); Representante indicado pelos empregados da
Companhia LUIZ EDUARDO CARVALHO TERRA DE FARIA, brasileiro, casado, bancário,
inscrito no CPF/MF sob o nº 564.306.121 -04, portador da Carteira de Identidade nº
72241479, expedida em 30.09.1994 pela Secretaria de Segurança Pública do Paraná.
Endereço:

Av. Genaro de Carvalho, 668, apto 102 - Recreio dos Bandeirantes - CEP 22790-
072 Rio de Janeiro (RJ). e) encerrar o mandato do Sr. Nélio Henriques Lima, conselheiro
independente, deixando o cargo vago até a indicação de novo membro; f) manter os
demais membros no cargo, conforme previsão estatutária; g) fixar em até R$ 8.354.514,11
(oito milhões trezentos e cinquenta e quatro mil quinhentos e quatorze reais e onze
centavos) a remuneração global a ser paga aos administradores da companhia, no período
de abril/2019 a março/2020; h) aprovar a observância dos limites individuais definidos
pela Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais - Sest, ressaltada a
sua competência para fixar esses limites para o período de doze meses, por rubrica e
cargo, conforme tabela anexa, atendo-se ao limite global definido na alínea "g"; i) fixar os
honorários mensais dos membros dos Conselhos de Administração e dos titulares do
Conselho Fiscal em um décimo da remuneração média mensal dos membros da Diretoria
Executiva, excluídos os valores relativos a adicional de férias e benefícios; j) vedar
expressamente o repasse aos membros da Diretoria Executiva de quaisquer benefícios
que, eventualmente, vierem a ser concedidos aos empregados da empresa por ocasião da
formalização do Acordo Coletivo de Trabalho - ACT, na sua respectiva

data-base; k) vedar o pagamento de qualquer item de remuneração não
deliberado nesta assembleia para os administradores, inclusive benefícios de qualquer
natureza e verbas de representação, nos termos da Lei no 6.404/76, art. 152; l) observar
o Decreto n° 9.144/2017 e a remuneração máxima a ser reembolsada (limite individual
aprovado para cada Diretor), caso haja algum Diretor na condição de cedido (servidor
público ou empregado de outra estatal); m) suspender o contrato de trabalho, na forma
da súmula n° 269 do TST, caso algum Diretor seja empregado da empresa; n) condicionar
o pagamento da "quarentena" à aprovação da Comissão de Ética Pública da Presidência da
República - CEP/PR, nos termos da legislação vigente; o) condicionar o pagamento da
Remuneração Variável Anual - RVA dos diretores à rigorosa observância dos termos e
condições constantes de Programa de Metas Corporativas aprovado previamente pela
Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais - Sest para essa
Companhia. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrados os trabalhos
da Assembleia Geral Ordinária do Acionista da BB Gestão de Recursos - Distribuidora de
Títulos e Valores Mobiliários S.A., da qual eu, ass.) Marconi José Queiroga Maciel,
Secretário, mandei lavrar esta Ata que, lida e achada conforme, é devidamente assinada.
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Ass.) Carlos José da Costa André, Diretor-Presidente da BB Gestão de Recursos -
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., Presidente da Assembleia e Cicero
Przendsiuk, Representante do Banco do Brasil. ESTE DOCUMENTO É CÓPIA FIEL
TRANSCRITA DO LIVRO PRÓPRIO DE Nº 10, FOLHAS 36 A 41. ATESTAMOS que este
documento foi submetido a exame do Banco Central do Brasil em processo regular e a
manifestação a respeito dos atos praticados, consta de carta emitida à parte.
Departamento de Organização do Sistema Financeiro-DEORF - 9.289.610-3 - Tatiana Maria
Carvalho de Paula - Analista - DEORF/DIFIN/CORD1. A Junta Comercial do Estado do Rio de
Janeiro certificou o deferimento em 23.07.2019 e o protocolou sob o número 00-
2019/409334-4.

BERNARDO FEIJÓ SAMPAIO BERWANGER
Secretário Geral

Ministério da Educação

GABINETE DO MINISTRO
DESPACHO DE 26 DE JULHO DE 2019

Processo nº: 23000.002705/2015-51
Interessado: Instituto Educacional Ping Pong
Assunto: Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência Social
DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência e com fulcro no Parecer nº
00425/2019/CONJUR-MEC/CGU/AGU, de 15 de maio de 2019, cujos fundamentos adoto,
nos termos do art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, não conheço do
recurso interposto pela entidade, mantendo na íntegra a decisão constante da Portaria nº
1.090, de 13 de outubro de 2017, Item 15 do Anexo, da Secretaria de Regulação e
Supervisão da Educação Superior - SERES, publicada no Diário Oficial da União de 16 de
outubro de 2017, que indeferiu o pedido de concessão do Certificado de Entidades
Beneficentes de Assistência Social.

ANTONIO PAULO VOGEL DE MEDEIROS
Ministro

Substituto

DESPACHO DE 26 DE JULHO DE 2019

Processo nº: 23000.004543/2015-96
Interessado: Instituto Nossa Senhora do Carmo
Assunto: Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência Social
DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência e com fulcro no Parecer nº
00461/2019/CONJUR-MEC/CGU/AGU, de 8 de maio de 2019, cujos fundamentos adoto, nos
termos do art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, não conheço do recurso
interposto pela entidade, mantendo na íntegra a decisão constante da Portaria nº 1.232,
de 30 de novembro de 2017, Item 17 do Anexo, da Secretaria de Regulação e Supervisão
da Educação Superior, publicada no Diário Oficial da União de 1º de dezembro de 2017,
que indeferiu o pedido de renovação do Certificado de Entidades Beneficentes de
Assistência Social.

ANTONIO PAULO VOGEL DE MEDEIROS
Ministro

Substituto

DESPACHO DE 26 DE JULHO DE 2019

Processo nº: 23000.019784/2015-30
Interessado: Associação São Domingos Sávio
Assunto: Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência Social.
DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência e com fulcro no Parecer nº
00444/2019/CONJUR-MEC/CGU/AGU, de 8 de maio de 2019, cujos fundamentos adoto, nos
termos do art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, conheço do recurso
interposto pela entidade e nego-lhe provimento, mantendo na íntegra a decisão constante
da Portaria nº 267, de 13 de abril de 2018, Item 36 do Anexo, da Secretaria de Regulação
e Supervisão da Educação Superior - SERES, publicada no Diário Oficial da União de 16 de
abril de 2018, que indeferiu o pedido de concessão originária do Certificado de Entidades
Beneficentes de Assistência Social.

ANTONIO PAULO VOGEL DE MEDEIROS
Ministro

Substituto

DESPACHO DE 26 DE JULHO DE 2019

Processo nº: 23000.013797/2017-67
Interessada: Associação Tutelar de Menores
Assunto: Pedido de reconsideração - indeferimento
DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência, com fulcro art. 50, § 1º, da Lei nº
9.784, de 29 de janeiro de 1999, e nos termos do Parecer nº 00414/2019/CONJUR-
MEC/CGU/AGU, de 12 de abril de 2019, da Consultoria Jurídica junto ao Ministério da
Educação, cujos fundamentos adoto, indefiro o pedido proposto pela instituição, mantendo
a Decisão Ministerial de 21 de janeiro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 22
de janeiro de 2019.

ANTONIO PAULO VOGEL DE MEDEIROS
Ministro

Substituto

DESPACHO DE 26 DE JULHO DE 2019

Processo nº: 23000.007217/2012-98
Interessado: Centro Comunitário Social Tia Angelina
Assunto: Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência Social
DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência e com fulcro no Parecer nº
00628/2019/CONJUR-MEC/CGU/AGU, de 15 de maio de 2019, cujos fundamentos adoto,
nos termos do art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, conheço do recurso
interposto pela entidade e nego-lhe provimento, mantendo na íntegra a decisão constante
da Portaria nº 171, de 15 de março de 2018, Item 16 do Anexo, da Secretaria de Regulação
e Supervisão da Educação Superior - SERES, publicada no Diário Oficial da União de 16 de
março de 2018, que indeferiu o pedido de concessão originária do Certificado de Entidades
Beneficentes de Assistência Social.

ANTONIO PAULO VOGEL DE MEDEIROS
Ministro

Substituto

DESPACHO DE 26 DE JULHO DE 2019

Processo nº: 71000.012521/2014-61
Interessado: Clube de Mães Nossa Senhora da Guia
Assunto: Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência Social
DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência e com fulcro no Parecer nº
00556/2019/CONJUR-MEC/CGU/AGU, de 15 de maio de 2019, cujos fundamentos
adoto, nos termos do art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, conheço
do recurso interposto pela entidade e nego-lhe provimento, mantendo na íntegra a
decisão constante da Portaria nº 1.090, de 13 de outubro de 2017, Item 14 do Anexo,
da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior - SERES, publicada no

Diário Oficial da União de 16 de outubro de 2017, que indeferiu o pedido de
concessão originária do Certificado de Entidades Beneficentes de Assistência Social.

ANTONIO PAULO VOGEL DE MEDEIROS
Ministro

Substituto

DESPACHO DE 26 DE JULHO DE 2019

Processo nº: 71010.002722/2003-89
Interessado: Colégio Nossa Senhora das Graças
Assunto: Recurso administrativo. Supervisão Administrativa.
DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência, com fulcro art. 50, § 1º, da Lei nº
9.784, de 29 de janeiro de 1999, e nos termos do Parecer nº 00403/2019/CONJUR-
MEC/CGU/AGU, de 27 de março de 2019, da Consultoria Jurídica junto ao Ministério da
Educação, cujos fundamentos adoto, conheço do recurso interposto pela entidade e, no
mérito, nego-lhe provimento, no sentido manter a Portaria nº 702, de 7 de novembro de
2016, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior, publicada no Diário
Oficial da União de 8 de novembro de 2016, que cancelou o Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social concedido à entidade pela Resolução nº 7, de 3 de
fevereiro de 2009, do Conselho Nacional de Assistência Social, publicada no Diário Oficial
da União de 4 de fevereiro de 2009, relativo ao período de 1º de janeiro de 2004 a 31 de
dezembro de 2006.
Comunique acerca desta decisão:
a) à Receita Federal do Brasil; e
b) ao Colégio Nossa Senhora das Graças, CNPJ nº 07.872.310/0001-45, e ao seu
representante legal.

ANTONIO PAULO VOGEL DE MEDEIROS
Ministro

Substituto

DESPACHO DE 26 DE JULHO DE 2019

Processo nº: 23000.010489/2012-75
Interessado: Comunidade Evangélica da Paz
Assunto: Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência Social.
DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência e com fulcro no Parecer nº
00594/2019/CONJUR-MEC/CGU/AGU, de 15 de maio de 2019, cujos fundamentos adoto,
nos termos do art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, conheço do recurso
interposto pela entidade e nego-lhe provimento, mantendo na íntegra a decisão constante
da Portaria nº 171, de 15 de março de 2018, Item 29 do Anexo, da Secretaria de Regulação
e Supervisão da Educação Superior - SERES, publicada no Diário Oficial da União de 16 de
março de 2018, que indeferiu o pedido de renovação do Certificado de Entidades
Beneficentes de Assistência Social.

ANTONIO PAULO VOGEL DE MEDEIROS
Ministro

Substituto

DESPACHO DE 26 DE JULHO DE 2019

Processo nº: 23000.002891/2017-91
Interessado: Creche A Pequena Casa de Maria
Assunto: Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência Social
DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência, e com fulcro no Parecer nº
00457/2019/CONJUR-MEC/CGU/AGU, de 8 de maio de 2019, cujos fundamentos adoto, nos
termos do art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, conheço do recurso
interposto pela entidade e nego-lhe provimento, mantendo na íntegra a decisão constante
da Portaria nº 102, de 15 de fevereiro de 2018, Item 12 do Anexo, da Secretaria de
Regulação e Supervisão da Educação Superior - SERES, publicada no Diário Oficial da União
de 16 de fevereiro de 2018, que indeferiu o pedido de renovação do Certificado de
Entidades Beneficentes de Assistência Social.

ANTONIO PAULO VOGEL DE MEDEIROS
Ministro

Substituto

DESPACHO DE 26 DE JULHO DE 2019

Processo nº: 71000.078338/2014-29
Interessado: Cáritas Diocesana de Nova Iguaçu
Assunto: Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência Social - CE BA S .
DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência e com fulcro no Parecer nº
00659/2019/CONJUR-MEC/CGU/AGU, de 17 de maio de 2019, cujos fundamentos adoto,
nos termos do art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, conheço do recurso
interposto pela entidade e nego-lhe provimento, mantendo na íntegra a decisão constante
da Portaria nº 1.061, de 6 de outubro de 2017, Item 17 do Anexo, da Secretaria de
Regulação e Supervisão da Educação Superior - SERES, publicada no Diário Oficial da União
de 9 de outubro de 2017, que indeferiu o pedido de renovação do Certificado de Entidades
Beneficentes de Assistência Social.

ANTONIO PAULO VOGEL DE MEDEIROS
Ministro

Substituto

DESPACHO DE 26 DE JULHO DE 2019

Processo nº: 23000.008034/2012-90
Interessado: Instituto Metodista Centenário
Assunto: Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência Social
DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência e com fulcro no Parecer nº
00471/2019/CONJUR-MEC/CGU/AGU, de 8 de maio de 2019, cujos fundamentos adoto, nos
termos do art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, conheço do recurso
interposto pela entidade e nego-lhe provimento, mantendo na íntegra a decisão constante
da Portaria nº 1.089, de 13 de outubro de 2017, da Secretaria de Regulação e Supervisão
da Educação Superior - SERES, publicada no Diário Oficial da União de 16 de outubro de
2017, que indeferiu o pedido de renovação do Certificado de Entidades Beneficentes de
Assistência Social.

ANTONIO PAULO VOGEL DE MEDEIROS
Ministro

Substituto

DESPACHO DE 26 DE JULHO DE 2019

Processo nº: 23000.007128/2015-94
Interessado: Instituto Nossa Senhora do Carmo
Assunto: Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência Social
DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência e com fulcro no Parecer nº
00431/2019/CONJUR-MEC/CGU/AGU, de 8 de maio de 2019, cujos fundamentos adoto, nos
termos do art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, não conheço do recurso
interposto pela entidade, por ser intempestivo, mantendo na íntegra a decisão constante
na Portaria nº 415, de 8 de junho de 2018, da Secretaria de Regulação e Supervisão da
Educação Superior, Item 2 do Anexo, publicada no Diário Oficial da União de 11 de junho
de 2018, que indeferiu o pedido de concessão do Certificado de Entidades Beneficentes de
Assistência Social.

ANTONIO PAULO VOGEL DE MEDEIROS
Ministro

Substituto
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DESPACHO DE 26 DE JULHO DE 2019

Processo nº: 23000.014621/2014-80
Interessado: Instituto Santa Maria
Assunto: Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência Social.
DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência e com fulcro no Parecer nº
00496/2019/CONJUR-MEC/CGU/AGU, de 10 de maio de 2019, cujos fundamentos adoto,
nos termos do art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, conheço do recurso
interposto pela entidade e nego-lhe provimento, mantendo na íntegra a decisão constante
da Portaria nº 272, de 19 de abril de 2018, Item 5 do Anexo, da Secretaria de Regulação
e Supervisão da Educação Superior - SERES, publicada no Diário Oficial da União de 20 de
abril de 2018, que indeferiu o pedido de renovação do Certificado de Entidades
Beneficentes de Assistência Social.

ANTONIO PAULO VOGEL DE MEDEIROS
Ministro

Substituto

DESPACHO DE 26 DE JULHO DE 2019

Processo nº: 71000.057035/2010-49
Interessado: Seminário Arquidiocesano de São José
Assunto: Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência Social
DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência e com fulcro no Parecer nº
00418/2019/CONJUR-MEC/CGU/AGU, de 10 de maio de 2019, cujos fundamentos adoto,
nos termos do art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, conheço do recurso
interposto pela entidade e nego-lhe provimento, mantendo na íntegra a decisão constante
da Portaria nº 636, de 17 de outubro de 2016, Item 1 do Anexo, da Secretaria de
Regulação e Supervisão da Educação Superior - SERES, publicada no Diário Oficial da União
de 18 de outubro de 2016, que indeferiu o pedido de renovação do Certificado de
Entidades Beneficentes de Assistência Social.

ANTONIO PAULO VOGEL DE MEDEIROS
Ministro

Substituto

DESPACHO DE 26 DE JULHO DE 2019

Processo nº: 23000.001022/2013-15
Interessado: Sociedade Creche Maria Piovesan Bim
Assunto: Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência Social.
DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência e com fulcro no Parecer nº
00733/2019/CONJUR-MEC/CGU/AGU, de 22 de maio de 2019, cujos fundamentos adoto,
nos termos do art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, conheço do recurso
interposto pela entidade e nego-lhe provimento, mantendo na íntegra a decisão constante
da Portaria nº 1.232, de 30 de novembro de 2017, Item 18 do Anexo, da Secretaria de
Regulação e Supervisão da Educação Superior - SERES, publicada no Diário Oficial da União
de 1º de dezembro de 2017, que indeferiu o pedido de concessão do Certificado de
Entidades Beneficentes de Assistência Social.

ANTONIO PAULO VOGEL DE MEDEIROS
Ministro

Substituto

DESPACHO DE 26 DE JULHO DE 2019

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro
de Estado da Educação, Substituto, HOMOLOGA o Parecer CNE/CEB nº 01/2019, da Câmara
de Educação Básica, do Conselho Nacional de Educação, que aprovou a proposta do
Regimento dos Cursos para Educação de Jovens e Adultos em regime de experiência
pedagógica, proposto pelo Departamento Nacional do SESI, a ser aplicado no programa
nacional de Educação de Jovens e Adultos, nos níveis do Ensino Fundamental e do Ensino
Médio, conforme consta do Processo nº 23000.039602-2016-28.

ANTONIO PAULO VOGEL DE MEDEIROS

DESPACHO DE 26 DE JULHO DE 2019

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro
de Estado da Educação, Substituto, HOMOLOGA o Parecer CNE/CES nº 144/2010, da
Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação, que examinou pedido
do Centro Educacional Exponencial S/A para o descredenciamento voluntário da Faculdade
Exponencial, com sede no município de Chapecó, estado de Santa Catarina,
providenciando-se o recolhimento dos arquivos e registros acadêmicos da instituição de
ensino superior à Universidade do Oeste de Santa Catarina, com sede na Rua Getúlio
Vargas, nº 2.125, Bairro Flor da Serra, no município de Joaçaba, estado de Santa Catarina,
que ficará, também, responsável pela expedição de quaisquer documentos necessários a
comprovar ou resguardar os registros acadêmicos, conforme consta do Processo nº
23000.006736/2009-33.

ANTONIO PAULO VOGEL DE MEDEIROS

DESPACHO DE 26 DE JULHO DE 2019

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro
de Estado da Educação, Substituto, HOMOLOGA o Parecer CNE/CES nº 303/2019, da
Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação, que examinou pedido
da instituição M A de Oliveira Educação EPP para descredenciamento voluntário da
Faculdade de Tecnologia Expoente - Fatec-Expoente, com sede na Rua Vilaça, nº 575,
Centro, no município de São José dos Campos, no estado de São Paulo, resguardando-se o
direito dos alunos à conclusão de seus estudos e providenciando-se o recolhimento dos
arquivos e registros acadêmicos da instituição de ensino superior à mantenedora, que
ficará responsável pela expedição de quaisquer documentos necessários a comprovar ou
resguardar os registros acadêmicos, conforme consta do Processo nº 23000.045159/2010-
39.

ANTONIO PAULO VOGEL DE MEDEIROS

DESPACHO DE 26 DE JULHO DE 2019

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de Estado da
Educação, Substituto, Homologa o Parecer CNE/CES nº 368/2018, do Conselho Nacional de Educação da
Câmara de Educação Superior, que conheceu do recurso interposto em face de decisão da Secretaria de
Regulação e Supervisão da Educação Superior - SERES, para, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo a decisão da SERES expressa na Portaria nº 781, de 24 de julho de 2017, que aplicou medidas
cautelares à Faculdade Cidade de Guanhães, com sede no município de Guanhães, no estado de Minas
Gerais, mantida pela Sociedade Educacional de Guanhães Ltda. - EPP, com sede no município de
Guanhães, no estado de Minas Gerais, conforme consta do Processo nº 23000.041128/2017-85.

ANTONIO PAULO VOGEL DE MEDEIROS
DESPACHO DE 26 DE JULHO DE 2019

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro
de Estado da Educação, Substituto, HOMOLOGA o Parecer CNE/CES nº 718/2018, da
Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação, que conheceu o recurso
interposto para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo os efeitos da Portaria nº
1.063, de 9 de outubro de 2017, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação
Superior, que instaurou processo administrativo para aplicação de penalidades à Faculdade
da Aldeia de Carapicuíba, com sede no município de Carapicuíba, no estado de São Paulo,
mantida pelo Centro de Ensino Aldeia de Carapicuíba Ltda. - CEALCA, com sede no mesmo
município e estado, conforme consta do Processo nº 23000.015921/2018-18.

ANTONIO PAULO VOGEL DE MEDEIROS

DESPACHO DE 26 DE JULHO DE 2019

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro
de Estado da Educação, Substituto, homologa o Parecer CNE/CP nº 001/2019, do Conselho
Pleno do Conselho Nacional de Educação, que conheceu do recurso para, no mérito, negar-
lhe provimento, mantendo os efeitos da decisão exarada no Parecer CNE/CES nº 488/2017,
desfavorável ao credenciamento da Faculdade do Leste Maranhense - FALMA, que seria
instalada na Rua César Brandão, nº 761, bairro São Pedro, no município de Codó, no
estado do Maranhão, mantida pela F I Campelo Costa Eireli, conforme consta do Processo
nº 00732.001352/2019-36.

ANTONIO PAULO VOGEL DE MEDEIROS

DESPACHO DE 26 DE JULHO DE 2019

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro
de Estado da Educação, Substituto, HOMOLOGA o Parecer CNE/CP nº 4/2019, elaborado
pelo Conselho Pleno do Conselho Nacional de Educação, que conheceu do recurso
interposto pela União de Ensino e Cultura de Guarapuava Ltda. para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo os efeitos da decisão exarada no Parecer CNE/CES nº 408/2017, da
Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, que manteve o
indeferimento do pedido de credenciamento da Faculdade Guarapuava para oferta de
curso superior na modalidade a distância, conforme consta do Processo nº
00732.001088/2019-31 (e-MEC nº 201601474).

ANTONIO PAULO VOGEL DE MEDEIROS

DESPACHO DE 26 DE JULHO DE 2019

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro
de Estado da Educação, Substituto, HOMOLOGA o Parecer CNE/CP nº 5/2019, do Conselho
Pleno do Conselho Nacional de Educação, que conheceu recurso interposto para, no
mérito, negar-lhe provimento, mantendo os efeitos da decisão exarada no Parecer
CNE/CES nº 533/2017, o qual manteve o indeferimento do pedido de credenciamento da
Faculdade de Gestão e Negócios de Recife - FGN Recife, que seria instalada no município
de Recife, no estado de Pernambuco, mantida pela Faculdade de Gestão e Negócios de
Salvador Ltda., com sede no município de Salvador, no estado da Bahia, conforme consta
do Processo nº 00732.001089/2019-85 (e-MEC nº 201415539).

ANTONIO PAULO VOGEL DE MEDEIROS
SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA Nº 357, DE 29 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 9.665, de 02 de janeiro de 2019, e tendo em vista
o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, republicadas em 03 de setembro de 2018, e considerando o disposto
nos processos e-MEC listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos
do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços citados na tabela constante do Anexo desta
Portaria.

Art. 2º As instituições citadas na tabela constante do Anexo desta Portaria deverão protocolar pedido de reconhecimento dos respectivos cursos, nos termos do disposto no art.
46, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ATAIDE ALVES

ANEXO (Autorização de Cursos)

. Nº de
Ordem

Registro e-
MEC nº

Curso Nº de vagas
totais anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201708791 DIREITO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE CERS COMPLEXO DE ENSINO RENATO
SARAIVA LTDA

RUA BELA CINTRA, 952, - DE 588 A 1240 -
LADO PAR, CONSOLAÇÃO, SÃO PAULO/SP

. 2 201701739 DIREITO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DE CIÊNCIAS
JURÍDICAS DE BELO JARDIM

EDITORA E DISTRIBUIDORA
EDUCACIONAL S/A

RUA DOUTOR HENRIQUE NASCIMENTO, 41,
SÃO PEDRO, BELO JARDIM/PE

. 3 201701740 GESTÃO DE SEGURANÇA
PRIVADA (Tecnológico)

50 (cinquenta) FACULDADE DE CIÊNCIAS
JURÍDICAS DE BELO JARDIM

EDITORA E DISTRIBUIDORA
EDUCACIONAL S/A

RUA DOUTOR HENRIQUE NASCIMENTO, 41,
SÃO PEDRO, BELO JARDIM/PE

. 4 201717123 SERVIÇO SOCIAL
(Bacharelado)

100 (cem) FACULDADE DO SERTÃO DO
ARARIPE

SANTOS & DAMARIS LTDA RUA MARIANA PENHA EVANGELISTA,, S/N,
CENTRO, TRINDADE/PE

. 5 201416319 A D M I N I S T R AÇ ÃO
(Bacharelado)

150 (cento e
cinquenta)

FACULDADE DO VALE DO CAJU ANTELO - CENTRO DE ENSINO
SUPERIOR LTDA - EPP

LOTEAMENTO ?NOVO PACAJUS?, BR 116, LOTE
48 A 50, NO BAIRRO PEDRA BRANCA, PACAJÚS-
CEARÁ, S/Nº, PEDRA BRANCA, PACAJUS/CE

. 6 201416321 SERVIÇO SOCIAL
(Bacharelado)

200 (duzentas) FACULDADE DO VALE DO CAJU ANTELO - CENTRO DE ENSINO
SUPERIOR LTDA - EPP

LOTEAMENTO ?NOVO PACAJUS?, BR 116, LOTE
48 A 50, NO BAIRRO PEDRA BRANCA, PACAJÚS-
CEARÁ, S/Nº, PEDRA BRANCA, PACAJUS/CE

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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. 7 201416322 SISTEMAS DE
I N FO R M AÇ ÃO
(Bacharelado)

150 (cento e
cinquenta)

FACULDADE DO VALE DO CAJU ANTELO - CENTRO DE ENSINO
SUPERIOR LTDA - EPP

LOTEAMENTO ?NOVO PACAJUS?, BR 116, LOTE
48 A 50, NO BAIRRO PEDRA BRANCA, PACAJÚS-
CEARÁ, S/Nº, PEDRA BRANCA, PACAJUS/CE

. 8 201714320 DIREITO (Bacharelado) 80 (oitenta) FACULDADE EDUCACIONAL
MILLENNIUM

EDUCAR SERVICE, ASSESSORIA E
LOGISTICA LTDA - ME

RUA LUÍS TORRES, 354, MARAPONGA,
FO R T A L EZ A / C E

. 9 201715623 A D M I N I S T R AÇ ÃO
(Bacharelado)

200 (duzentas) FACULDADE METROPOLITANA
DE COARI

IME INSTITUTO
METROPOLITANO DE ENSINO
LT DA

RUA GONÇALVES LÊDO, 345, BL 1, CENTRO,
COA R I / A M

. 10 201716491 LOGÍSTICA (Tecnológico) 200 (duzentas) FACULDADE METROPOLITANA
DE COARI

IME INSTITUTO
METROPOLITANO DE ENSINO
LT DA

RUA GONÇALVES LÊDO, 345, BL 1, CENTRO,
COA R I / A M

. 11 201702154 P E DAG O G I A
(Licenciatura)

200 (duzentas) FACULDADE NOSSA SENHORA
A P A R EC I DA

CENTRO EDUCACIONAL BRASIL
FUTURO LTDA - ME

RUA LEOLINCE, 12, QUADRA 160 LOTE 12,
PARQUE ESTRELA DALVA II, LUZIÂNIA/GO

. 12 201708490 A D M I N I S T R AÇ ÃO
(Bacharelado)

120 (cento e
vinte)

FACULDADE NOVE DE JULHO
GUARULHOS

ASSOCIACAO EDUCACIONAL
NOVE DE JULHO

RUA HARRY SIMONSEN, 21, VILA DAS
PALMEIRAS, GUARULHOS/SP

. 13 201708683 CIÊNCIAS CONTÁBEIS
(Bacharelado)

120 (cento e
vinte)

FACULDADE NOVE DE JULHO
GUARULHOS

ASSOCIACAO EDUCACIONAL
NOVE DE JULHO

RUA HARRY SIMONSEN, 21, VILA DAS
PALMEIRAS, GUARULHOS/SP

. 14 201708491 DIREITO (Bacharelado) 120 (cento e
vinte)

FACULDADE NOVE DE JULHO
GUARULHOS

ASSOCIACAO EDUCACIONAL
NOVE DE JULHO

RUA HARRY SIMONSEN, 21, VILA DAS
PALMEIRAS, GUARULHOS/SP

. 15 201708492 P E DAG O G I A
(Licenciatura)

120 (cento e
vinte)

FACULDADE NOVE DE JULHO
GUARULHOS

ASSOCIACAO EDUCACIONAL
NOVE DE JULHO

RUA HARRY SIMONSEN, 21, VILA DAS
PALMEIRAS, GUARULHOS/SP

. 16 201708493 P S I CO LO G I A
(Bacharelado)

120 (cento e
vinte)

FACULDADE NOVE DE JULHO
GUARULHOS

ASSOCIACAO EDUCACIONAL
NOVE DE JULHO

RUA HARRY SIMONSEN, 21, VILA DAS
PALMEIRAS, GUARULHOS/SP

. 17 201713913 DIREITO (Bacharelado) 180 (cento e
oitenta)

FACULDADE PAN-AMERICANA
DE ADMINISTRAÇÃO E DIREITO
DE CAMPO

INSTITUTO PANAMERICANO DE
ENSINO E TREINAMENTO
T E L E P R ES E N C I A L

RUA MARECHAL RONDON, 1.380, - DE 1002 A
1996 - LADO PAR, CENTRO, CAMPO
GRANDE/MS

. 18 201703168 ENGENHARIA DE
P R O D U Ç ÃO
(Bacharelado)

114 (cento e
quatorze)

FACULDADE SERRA DOURADA SOCIEDADE EDUCACIONAL
SANTO ANTONIO LTDA

AVENIDA NOVO HORIZONTE, 214, RESIDENCIAL
CIDADE NOVA, ALTAMIRA/PA

. 19 201703169 ENGENHARIA MECÂNICA
(Bacharelado)

114 (cento e
quatorze)

FACULDADE SERRA DOURADA SOCIEDADE EDUCACIONAL
SANTO ANTONIO LTDA

AVENIDA NOVO HORIZONTE, 214, RESIDENCIAL
CIDADE NOVA, ALTAMIRA/PA

. 20 201703171 P S I CO LO G I A
(Bacharelado)

114 (cento e
quatorze)

FACULDADE SERRA DOURADA SOCIEDADE EDUCACIONAL
SANTO ANTONIO LTDA

AVENIDA NOVO HORIZONTE, 214, RESIDENCIAL
CIDADE NOVA, ALTAMIRA/PA

. 21 201703304 A D M I N I S T R AÇ ÃO
(Bacharelado)

240 (duzentas e
quarenta)

FACULDADE UNIVERITAS
UNIVERSUS VERITAS DE SÃO
G O N Ç A LO

SER EDUCACIONAL S.A. RUA ZEFERINO REIS, 351, CENTRO, SÃO
G O N Ç A LO / R J

. 22 201703305 CIÊNCIAS CONTÁBEIS
(Bacharelado)

240 (duzentas e
quarenta)

FACULDADE UNIVERITAS
UNIVERSUS VERITAS DE SÃO
G O N Ç A LO

SER EDUCACIONAL S.A. RUA ZEFERINO REIS, 351, CENTRO, SÃO
G O N Ç A LO / R J

. 23 201703306 DIREITO (Bacharelado) 240 (duzentas e
quarenta)

FACULDADE UNIVERITAS
UNIVERSUS VERITAS DE SÃO
G O N Ç A LO

SER EDUCACIONAL S.A. RUA ZEFERINO REIS, 351, CENTRO, SÃO
G O N Ç A LO / R J

. 24 201703176 ARQUITETURA E
U R BA N I S M O
(Bacharelado)

114 (cento e
quatorze)

INSTITUTO SERRA DOURADA SOCIEDADE EDUCACIONAL
SANTO ANTONIO LTDA

AVENIDA NOVO HORIZONTE, 214, RESIDENCIAL
CIDADE NOVA, ALTAMIRA/PA

. 25 201703179 O D O N T O LO G I A
(Bacharelado)

114 (cento e
quatorze)

INSTITUTO SERRA DOURADA SOCIEDADE EDUCACIONAL
SANTO ANTONIO LTDA

AVENIDA NOVO HORIZONTE, 214, RESIDENCIAL
CIDADE NOVA, ALTAMIRA/PA

DESPACHO Nº 46, DE 29 DE JULHO DE 2019

Decide o Processo MEC n° 23709.000040/2019-06.

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.665, de 2 de janeiro de 2019, em
atenção aos referenciais de qualidade expressos no Sistema Nacional de Avaliação da
Educação Superior (SINAES), às normas que regulam o processo administrativo na
Administração Pública Federal, e com fundamento expresso nos arts. 206 e 209 da
Constituição, art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, arts. 2º, 3º e 10 da Lei
nº 10.861, de 14 de abril de 2004, art. 2º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e
no capítulo III do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, tendo em vista as razões
expostas na Nota Técnica nº 173/2019-CGSE/DISUP/SERES/MEC, determina perante o
INSTITUTO DE EDUCAÇÃO E ENSINO SUPERIOR DE SAMAMBAIA (cód. 1951), mantido pela
SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SOEC (cód. 1285) - CNPJ 03.736.680/0001-02,
sediada no Distrito Federal, que:

1. Sejam revogadas as medidas cautelares de sinalização dos processos
regulatórios protocolados ou que venham a ser protocolados relativos ao
recredenciamento de cada instituição, à autorização de novos cursos, à renovação de
reconhecimento de cursos e a qualquer ampliação da abrangência geográfica, impostas
pela Portaria SERES/MEC nº 121, de 2019;

2. Seja arquivado o Processo MEC n° 23709.000040/2019-06;
3. Seja o INSTITUTO DE EDUCAÇÃO E ENSINO SUPERIOR DE SAMAMBAIA IESA

(cód. 1951) notificado do teor da decisão, por meio eletrônico, através de e-mail e pelo
Sistema de Comunicação da Caixa de Mensagens do e-MEC.

ATAIDE ALVES

DESPACHO Nº 47, DE 29 DE JULHO DE 2019

Processo nº 23709.000050/2019-33.

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.665, de 2 de janeiro de 2019, em
atenção aos referenciais de qualidade expressos no Sistema Nacional de Avaliação da
Educação Superior (SINAES), às normas que regulam o processo administrativo na
Administração Pública Federal, e com fundamento expresso nos arts. 206 e 209 da
Constituição, art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, arts. 2º, 3º e 10 da Lei
nº 10.861, de 14 de abril de 2004, art. 2º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e
no capítulo III do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, tendo em vista as razões
expostas na Nota Técnica nº 153/2019-CGSE/DISUP/SERES/MEC, determina perante a
FACULDADE ITEANA DE IBITINGA (cód. 2344), mantida pela INSTITUIÇÃO TOLEDO DE
ENSINO (cód. 700) - CNPJ 45.024.551/0001-23, sediada no município de Ibitinga/SP,
que:

1. Sejam revogadas as medidas cautelares de sinalização dos processos
regulatórios protocolados ou que venham a ser protocolados relativos ao
recredenciamento de cada instituição, à autorização de novos cursos, à renovação de
reconhecimento de cursos e a qualquer ampliação da abrangência geográfica, impostas
pela Portaria SERES/MEC nº 121, de 2019;

2. Seja arquivado o Processo MEC n° 23709.000050/2019-33;
3.Seja instaurado e mantido o processo regulatório de descredenciamento

voluntário, sendo vedado o cancelamento ou arquivamento do processo até a expedição
do respectivo ato de aditamento, sob pena de imediato restabelecimento do processo de
supervisão e adoção de medidas para aplicação de penalidades previstas no Decreto nº
9.235, de 2017;

4. Seja a FACULDADE ITEANA DE IBITINGA notificada do teor da decisão, por
meio eletrônico, através de e-mail e pelo Sistema de Comunicação da Caixa de Mensagens
do e-MEC.

ATAÍDE ALVES

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
PORTARIA Nº 435, DE 29 DE JULHO DE 2019

Dispõe sobre o prazo para realização da
renegociação dos contratos de financiamento
concedidos com recursos do Fundo de
Financiamento Estudantil (FIES), até o 2º semestre
de 2017, conforme estabelecido na Resolução nº 28,
de 31 de outubro de 2018.

O PRESIDENTE DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
(FNDE) no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 15 do anexo I do
Decreto nº 9.007, de 20 de março de 2017 e,

Considerando o disposto no § 1º do art. 20-B da Lei nº 10.260, de 12 de julho
de 2001; e

Considerando o Parágrafo único do art. 1º da Resolução nº 28, de 31 de
outubro de 2018, editada pelo Comitê Gestor do Fundo de Financiamento Estudantil - CG-
Fies; resolve:

Art. 1º Prorrogar, para o dia 10 de outubro de 2019, o prazo estabelecido na
Portaria nº 154, de 1º de abril de 2019, para solicitação de renegociação de dívida com o
Fundo de Financiamento Estudantil (FIES), nos termos e condições fixadas pela Resolução
CG-Fies nº 28, de 31 de outubro de 2018.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALBERTO DECOTELLI DA SILVA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO ESPÍRITO SANTO
CAMPUS CARIACICA

PORTARIA Nº 259, DE 26 DE JULHO DE 2019

O DIRETOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO ESPÍRITO SANTO, CAMPUS CARIACICA, no uso das atribuições que lhe confere a
Portaria nº 1070, de 05.06.2014, da Reitoria-Ifes, resolve:

Homologar o Resultado do Processo Seletivo Simplificado para contratação
de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Substituto, Edital Nº 2/2019
Multicampi, conforme relação anexa.

LODOVICO ORTLIEB FARIA

ANEXOS

Área de Estudo/Disciplina: ADMINISTRAÇÃO - 40 h
Classificação 1º: Martha Maria Azzari Hand - Pontuação: 73,00
Classificação 2º: Renato Tognere Ferron - Pontuação: 71,40
Classificação 3º: Moisés Brasil Cozer - Pontuação: 59,80
Área de Estudo/Disciplina: ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO - 40h
Classificação 1º: Adriana da Silva Pereira Silva - Pontuação: 56,60
Área de Estudo/Disciplina: FÍSICA - 40h
Classificação 1º: Tailor Raniere Waiandt - Pontuação: 55,10
Classificação 2º: Rodrigo Lima Melhorato - Pontuação: 53,70
Classificação 3º: Yago Gonçalves Borges - Pontuação: 53,00
Área de Estudo/Disciplina: MECÂNICA - 40h
Classificação 1º: Leonardo Belichi Vieira - Pontuação: 58,12
Classificação 2º: Nicolau Tecianelli Coutinho - Pontuação: 52,00
Classificação 3º: Henver Effegen Ludovico Ramos - Pontuação: 49,20
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UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1.702, DE 29 JULHO DE DE 2019

O PRÓ-REITOR DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições previstas na Portaria de Delegação de Competência nº 448, de 17/05/2011,
resolve:

Prorrogar por 01 (um) ano, a partir de 27/08/2019, o prazo legal do Concurso Público para Docente da Carreira do Magistério Superior, realizado por esta Universidade, objeto
do Edital nº 01/2018, DOU de 14/03/2018, cuja homologação foi publicada, conforme Portaria nº 1383, DOU de 27/08/2018.

ESCOLA POLITÉCNICA
Departamento: CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOS MATERIAIS
Área de Conhecimento: Lavra Subterrânea
Classe: ASSISTENTE A Regime de Trabalho: DE

LEONARDO SERAFIM MURICY

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS
PORTARIA Nº 2.442, DE 29 DE JULHO DE 2019

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando de suas atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 14 de junho de 2017, publicado no Diário Oficial da
União de 16 de junho de 2017, resolve:

Art. 1º. HOMOLOGAR o resultado do Concurso Público para provimento de cargos da Carreira de Magistério Superior da Fundação Universidade do Amazonas, objeto do Edital
n.° 097 de 27/12/2018, publicado no DOU em 28/12/2018, retificado em 04/01/2019, 11/01/2019 e 23/01/2019 referente ao CONCURSO PÚBLICO destinado ao provimento de vagas do
cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, por Unidade, Área de Conhecimento, Classe/Padrão, Carga Horária e Ordem de Classificação dos candidatos, conforme a seguir:
. Unidade Área Cargo/ Classe/ Nível Regime de Trabalho Lista Candidato Classificação
. Faculdade de Tecnologia Engenharia de Produção Adjunto A/ Nível 1 Dedicação Exclusiva AC Jordania Louse Silva Alves 1º
. AC David Barbosa de Alencar 2º
. AC Gabriela de Mattos Veroneze 3º
. AC Thiago Maciel Neto 4º
. AC Hyggor da Silva Medeiros 5º
. Faculdade de Tecnologia Engenharia de Produção II Adjunto A/ Nível 1 Dedicação Exclusiva Não houve candidato aprovado.

* AC: Ampla Concorrência
Art. 2º. ESTABELECER o prazo de validade do concurso em 02 (dois) anos, contado a partir da data de publicação da respectiva homologação, podendo ser prorrogado por igual

período.

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Ministério da Infraestrutura

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
R E T I F I C AÇ ÃO

No preâmbulo da Resolução nº 520, de 3 de julho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União de 4 de julho de 2019, Seção 1, páginas 47 a 49, onde se lê:
"...00058.038944/2018-21, deliberado e aprovado na 11ª Reunião Deliberativa da Diretoria,
realizada em 27 de novembro de 2018;", leia-se: "...00058.038944/2018-21, deliberado e
aprovado na 11ª Reunião Deliberativa da Diretoria, realizada em 2 de julho de 2019;".

SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES OPERACIONAIS
GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO DE PESSOAL

GERÊNCIA TÉCNICA DE FATORES HUMANOS
PORTARIA Nº 2.218, DE 22 DE JULHO DE 2019

O GERENTE TÉCNICO DE FATORES HUMANOS, no uso da atribuição que lhe
confere o item 4.5.2.2(a)(vi) do Manual de Cargos e Funções MCF-0001/SPO, Revisão F,
aprovado pela Portaria nº 1.260, de 24 de abril de 2019, tendo em vista o disposto no
Regulamento Brasileiro de Aviação Civil nº 67 (RBAC nº 67) e na Lei nº 7.565, de 19 de
dezembro de 1986, e considerando o que consta do processo nº 00065.063883/2018-41,
resolve:

Art. 1º Credenciar, por 3 (três) anos, a médica Dra. Luciana Ramos Gonzaga,
CRM/MG 27890, MC 217, para a realização de exames de saúde periciais no endereço Rua
Maria Junqueira, nº 245, Salas 209 e 210, Lundceia, Lagoa Santa (MG), para fins de emissão
de Certificado Médico Aeronáutico de 2ª, 4ª e 5ª classes, em conformidade com o
Regulamento Brasileiro de Aviação Civil nº 67 (RBAC nº 67).

Parágrafo único. O credenciamento poderá ser suspenso a qualquer tempo por
descumprimento de quaisquer dos requisitos previstos para o credenciamento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALBERT COSTA REBELLO

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS
RESOLUÇÃO Nº 7.072, DE 29 DE JULHO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS -
ANTAQ, no uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento
Interno, considerando o que consta do Processo nº 50300.009301/2019-19 e tendo em
vista a aprovação por parte do Superintendente de Outorgas, conforme delegação de
competência contida na Portaria nº 282/2014-DG, resolve:

Art. 1º Aditar o Termo de Autorização nº 897-ANTAQ, de 21 de setembro de
2012, de titularidade do empresário individual MAYRINK IVAM BERGAMO, inscrito no CNPJ
sob o nº 15.581.288/0001-02, passando a vigorar na forma e condições fixadas em seu 2º
Termo Aditivo, em virtude da inclusão de embarcações no esquema operacional
autorizado.

Art. 2º A íntegra do citado Termo Aditivo se encontra disponível no sítio
eletrônico desta Agência: portal.antaq.gov.br.

Art. 3º A presente resolução entrará em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União - DOU.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO Nº 7.073, DE 29 DE JULHO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS -
ANTAQ, no uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento
Interno, considerando o que consta do Processo nº 50300.012396/2019-40 e tendo em vista a
aprovação por parte do Superintendente de Outorgas, conforme delegação de competência
contida na Portaria nº 236/2019-DG, resolve:

Art. 1º Declarar extinta, por renúncia, a outorga de titularidade do empresário
individual F A DOS SANTOS TRANSPORTE, inscrito no CNPJ sob o nº 08.243.449/0001-92, de
que trata o Termo de Autorização nº 434-ANTAQ e a Resolução nº 1.033-ANTAQ, ambos de
14/05/2018, sem prejuízo de que sejam levadas a efeito eventuais sanções a serem apuradas
em regular processo administrativo.

Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União - DOU.

MÁRIO POVIA

ACÓRDÃO Nº 35, DE 29 DE JULHO DE 2019

Processo: 50300.001551/2014-98
Parte: ANDRÉ LUÍS SOUTO DE ARRUDA COELHO (935.492.707-63)
Ementa:
Trata o presente Acórdão de Pedido de Reconsideração formulado pelo ex-servidor
desta Agência, ANDRÉ LUÍS SOUTO DE ARRUDA COELHO, matrícula SIAPE nº 1699897,
em face de decisão proferida no âmbito da 396ª Reunião Ordinária de Diretoria - ROD,
realizada em 17/12/2016, levada a efeito por meio do Acórdão nº 27-2016-ANTAQ .
Acórdão:

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na conformidade do voto
objeto da Ata da 463ª Reunião Ordinária da Diretoria Colegiada realizada em
18/06/2019, acordam os Diretores da Agência Nacional de Transportes Aquaviários -
ANTAQ por: "a) Conhecer do Pedido de Reconsideração formulado pelo ex-servidor
ANDRÉ LUÍS SOUTO DE ARRUDA COELHO, matrícula SIAPE nº 1699897, inscrito no
CPF/MF sob o nº 935.492.707-63, dada a sua regularidade e tempestividade, para, no
mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão consubstanciada no Acórdão nº
27-2016-ANTAQ; e b) Determinar à Superintendência de Administração e Finanças - SAF
que promova as medidas cabíveis para a cobrança da restituição do valor pago
indevidamente."

Participaram da reunião o Diretor-Geral, Relator, Mário Povia, o Diretor
Francisval Mendes, o Diretor Adalberto Tokarski, a Procuradora-Chefe Natália Moysés
e a Secretária-Geral, Joelma Maria Costa Barbosa.

MÁRIO POVIA
Diretor-Geral Relator

FRANCISVAL MENDES
Diretor

ADALBERTO TOKARSKI
Diretor

ACÓRDÃO Nº 36, DE 29 DE JULHO DE 2019

Processo: 50650.002486/2019-52
Parte: THIAGO DINIZ LIMA (255.842.818-75)
Ementa:
Trata o presente Acórdão de recurso interposto por THIAGO DINIZ LIMA, inscrito no CPF/MF
sob o nº 255.842.818-75, em face do posicionamento proferido pela Diretoria-Geral - DG, desta
Agência, no âmbito do pedido de informação ao cidadão, visando o acesso externo/cópia do
Processo nº 50300.000381/2008-86.
Acórdão:

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na conformidade do voto objeto
da Ata da 463ª Reunião Ordinária da Diretoria Colegiada, realizada em 18/06/2019, acordam os
Diretores da Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ em conhecer do recurso
interposto por THIAGO DINIZ LIMA, eis que preenchidos os pressupostos legais de
admissibilidade, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, assegurando-lhe o acesso aos
autos do Processo nº 50300.000381/2008-86, exceto quanto a eventuais documentos
classificados como sigilosos ou de acesso restrito.

Participaram da reunião o Diretor-Geral, Relator, Mário Povia, o Diretor Francisval
Mendes, o Diretor Adalberto Tokarski, a Procuradora-Chefe Natália Moysés e a Secretária-
Geral, Joelma Maria Costa Barbosa.

MÁRIO POVIA
Diretor-Geral Relator

FRANCISVAL MENDES
Diretor

ADALBERTO TOKARSKI
Diretor

ACÓRDÃO Nº 37, DE 29 DE JULHO DE 2019

Processo: 50300.019327/2018-86
Parte: COMPANHIA ENERGÉTICA DO MARANHÃO-CEMAR (06.272.793/0001-84)
Ementa:
Trata o presente Acórdão de análise do Pedido de Reconsideração formulado pela
COMPANHIA ENERGÉTICA DO MARANHÃO - CEMAR, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
06.272.793/0001-84, em face de decisão proferida no âmbito da 458ª Reunião Ordinária
de Diretoria - ROD, realizada em 28 de março de 2019, levada a efeito por meio da
Resolução nº 6.817-ANTAQ.
Acórdão:
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na conformidade do voto
objeto da Ata da 463ª Reunião Ordinária da Diretoria Colegiada, realizada em
18/06/2019, acordam os Diretores da Agência Nacional de Transportes Aquaviários -
ANTAQ em conhecer do Pedido de Reconsideração formulado pela COMPANHIA
ENERGÉTICA DO MARANHÃO - CEMAR, dada sua regularidade e tempestividade para, no
mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se na íntegra a decisão objeto da Resolução nº
6 . 8 1 7 - A N T AQ .

Participaram da reunião o Diretor-Geral, Mário Povia, o Diretor Relator
Francisval Mendes, o Diretor Adalberto Tokarski, a Procuradora-Chefe Natália Moysés e a
Secretária-Geral, Joelma Maria Costa Barbosa.

MÁRIO POVIA
Diretor-Geral

FRANCISVAL MENDES
Diretor Relator

ADALBERTO TOKARSKI
Diretor

ACÓRDÃO Nº 40, DE 29 DE JULHO DE 2019

Processo: 50300.000991/2019-32
Parte: NOVA OFFSHORE NAVEGAÇÃO LTDA (23.625.377/0001-31)
Ementa:
Trata o presente Acórdão de pedido de outorga de autorização formulado pela empresa
NOVA OFFSHORE NAVEGAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.625.377/0001-31,
visando operar, por prazo indeterminado, na qualidade de Empresa Brasileira de
Navegação - EBN, na prestação de serviços na navegação de Cabotagem, exclusivamente
com embarcações de porte bruto inferior a 5.000 TPB, com observância às disposições
contidas na Resolução Normativa nº 05-ANTAQ.
Acórdão:

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na conformidade dos votos
objeto das Atas da 461ª e 463ª Reuniões Ordinárias da Diretoria Colegiada, realizadas em
16/05/2019 e 18/06/2019, respectivamente, o Diretor Relator, Adalberto Tokarski, votou
como segue:

"Pela expedição do Termo de Autorização (SEI nº 0696027) da empresa NOVA
OFFSHORE NAVEGAÇÃO LTDA, CNPJ 23.625.377/0001-31, com sede à Avenida Ataulfo
Paiva, nº 341, Salas 302-304, Leblon, Rio de Janeiro-RJ, para operar, por prazo
indeterminado, como empresa brasileira de navegação de cabotagem, com observância às
disposições contidas na norma aprovada pela Resolução Normativa nº 5/2016-ANTAQ. À
SOG, para antes da publicação do referido Termo de Autorização sejam realizadas a
correção apontada pela Procuradoria contidas no Parecer Jurídico no item 6."

O Diretor Mário Povia apresentou o seguinte voto-vista:
"1. Pelo indeferimento do pedido de outorga de autorização formulado pela

empresa NOVA OFFSHORE NAVEGAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
23.625.377/0001-31, para operar na navegação de Cabotagem, por entender que as
embarcações tipificadas como Lanchas Motorboat, denominadas "NICE HIP" e "MARIA
LÚCIA", indicadas como garantidoras da outorga em tela, não detêm as características e
condições compatíveis para a prestação do chamado "serviço adequado" no transporte de
cargas na navegação pretendida; 2. Por assegurar que a presente deliberação poderá ser
objeto de reavaliação, desde que a empresa interessada apresente embarcações
adequadas à prestação dos serviços de transporte de carga na navegação de Cabotagem,
conforme prevê a Resolução Normativa nº 05-ANTAQ; e 3. Por reiterar à Superintendência
de Regulação - SRG, desta Agência, que instaure processo administrativo visando a
abertura de uma agenda junto à Diretoria de Portos e Costas - DPC, da Marinha do Brasil,
tendente à busca de um alinhamento conceitual institucional quanto ao emprego dos
diversos tipos de embarcação vis a vis com as modalidades de navegação existentes."

O Diretor Francisval Mendes acompanhou, na íntegra, o voto-vista proferido
pelo Diretor Mário Povia.

Assim, acordam os Diretores da Agência Nacional de Transportes Aquaviários -
ANTAQ, com base no art. 67 da Lei nº 10.233, de 2001, em fazer prevalecer o

entendimento expresso no voto-vista proferido pelo Diretor Mário Povia, acompanhado
pelo Diretor Francisval Mendes, ficando vencido o voto proferido pelo Diretor Relator,
Adalberto Tokarski.

Participaram da reunião o Diretor-Geral, Mário Povia, o Diretor Francisval
Mendes, o Diretor, Relator, Adalberto Tokarski, a Procuradora-Chefe Natália Moysés e a
Secretária-Geral, Joelma Maria Costa Barbosa.

MÁRIO POVIA
Diretor-Geral

FRANCISVAL MENDES
Diretor

ADALBERTO TOKARSKI
Diretor Relator

ACÓRDÃO Nº 42, DE 29 DE JULHO DE 2019

Processo: 50300.010647/2017-90
Parte: COMPANHIA DE PORTOS E HIDROVIAS DO ESTADO DO PARÁ (05.452.160/0001-95)
Ementa:
Trata o presente Acórdão de solicitação formulada pela COMPANHIA DE PORTOS E
HIDROVIAS DO ESTADO DO PARÁ - CPH, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.452.160/0001-95,
visando a obtenção de registro de instalação de apoio ao transporte aquaviário localizada
no município de Terra Santa/PA, denominada "Terminal Hidroviário de Cargas e Passageiros
de Terra Santa", nos termos da Resolução Normativa nº 13-ANTAQ, de 2016.
Acórdão:

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na conformidade dos votos
objeto das Atas da 461ª e 463ª Reuniões Ordinárias da Diretoria Colegiada, realizadas em
16/05/2019 e 18/06/2019, respectivamente, o Diretor Relator, Adalberto Tokarski votou
como segue:

"Por autorizar o Registro da instalação portuária de apoio ao transporte
aquaviário "Terminal Hidroviário de Cargas e Passageiros de Terra Santa", localizada à Rua
Rui Barbosa, s/n, Bairro Centro, Terra Santa/PA, encaminhado pela empresa pública
Companhia de Portos e Hidrovias do Estado do Pará - CPH."

O Diretor Francisval Mendes apresentou voto-vista no qual acompanha na
íntegra o voto do Relator.

O Diretor Mário Povia divergiu do voto do Diretor Relator, pugnando pelo
indeferimento do registro da instalação.

Assim, acordam os Diretores da Agência Nacional de Transportes Aquaviários -
ANTAQ, com base no art. 67 da Lei nº 10.233, de 2001, em fazer prevalecer o entendimento
expresso no voto proferido pelo Diretor Relator, Adalberto Tokarski, acompanhado pelo
Diretor Francisval Mendes, ficando vencido o Diretor-Geral Mário Povia.

Participaram da reunião o Diretor-Geral, Mário Povia, o Diretor Francisval
Mendes, o Diretor Relator Adalberto Tokarski, a Procuradora-Chefe Natália Moysés e a
Secretária-Geral, Joelma Maria Costa Barbosa.

MÁRIO POVIA
Diretor-Geral

FRANCISVAL MENDES
Diretor

ADALBERTO TOKARSKI
Diretor Relator

ACÓRDÃO Nº 43, DE 29 DE JULHO DE 2019

Processo: 50300.000502/2017-81
Parte: SANTOS BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A (02.762.121/0009-53)
Ementa:
Trata o presente Acórdão de Pedido de Reconsideração formulado pela empresa Santos
Brasil Participações S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.762.121/0009-53, em face de
decisão proferida no âmbito da 449ª Reunião Ordinária de Diretoria - ROD, realizada em
19/09/2018, levada a efeito por meio da Acórdão nº 108-2018-ANTAQ, de 01/10/2018, que
lhe aplicou a penalidade de multa pecuniária no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil
reais), pela prática da infração capitulada no inciso XXXVIII do art. 32 da norma aprovada
pela Resolução nº 3.274-ANTAQ, consubstanciada no fato de efetuar a cobrança indevida
de armazenagem adicional junto ao exportador, contrariando o disposto no art. 10 da
Resolução nº 2.389-ANTAQ.
Acórdão:

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na conformidade dos votos
objeto das Atas da 462ª e 463ª Reuniões Ordinárias da Diretoria Colegiada, realizadas em
28/05/2019 e 18/06/2019, respectivamente, o Diretor Relator, Adalberto Tokarski votou
como segue:

"a) Por conhecer do Pedido de Reconsideração formulado pela empresa Santos
Brasil Participações S/A, dada a sua regularidade e tempestividade, para, no mérito, dar-lhe
provimento parcial, para aplicar penalidade de multa pecuniária no valor de R$ 100.000,00
(cem mil reais) em desfavor da indigitada empresa, pela prática da infração capitulada no
inciso XXXVIII do art. 32 da norma aprovada pela Resolução nº 3.274-ANTAQ,
consubstanciada no fato de efetuar a cobrança indevida de armazenagem adicional junto
ao exportador, descumprindo o disposto no art. 10 da Resolução nº 2.389-ANTAQ ,
mantendo-se os outros aspectos da decisão consubstanciada no Acórdão nº 108-2018-
ANTAQ, de 01/10/2018; e

b) Por determinar à Secretaria Geral - SGE; à Procuradoria Federal junto à
ANTAQ - PFA; e à Gerência de Orçamento e Finanças - GOF, para que promovam, em suas
respectivas esferas de atuação, a cobrança e a execução da respectiva sanção."

O Diretor Francisval Mendes apresentou o seguinte voto-vista:
"Conhecer do pedido de reconsideração formulado pela SANTOS BRASIL

PARTICIPAÇÕES S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 02.762.121/0009-53, dada sua regularidade
e tempestividade para, no mérito negar-lhe provimento, mantendo-se na íntegra a decisão
objeto do Acórdão nº 108-2018-ANTAQ, publicado no Diário Oficial da União - DOU em 1º
de outubro de 2018."

O Diretor Mário Povia acompanhou, na íntegra, o voto-vista proferido pelo
Diretor Francisval Mendes.

Assim, acordam os Diretores da Agência Nacional de Transportes Aquaviários -
ANTAQ, com base no art. 67 da Lei nº 10.233, de 2001, em fazer prevalecer o

entendimento expresso no voto-vista proferido pelo Diretor Francisval Mendes,
acompanhado pelo Diretor-Geral Mário Povia, ficando vencido o voto proferido pelo
Diretor Relator, Adalberto Tokarski.

Participaram da reunião o Diretor-Geral, Mário Povia, o Diretor Francisval
Mendes, o Diretor, Relator, Adalberto Tokarski, a Procuradora-Chefe Natália Moysés e a
Secretária-Geral, Joelma Maria Costa Barbosa.

MÁRIO POVIA
Diretor-Geral

FRANCISVAL MENDES
Diretor

ADALBERTO TOKARSKI
Diretor Relator

ACÓRDÃO Nº 44, DE 29 DE JULHO DE 2019

Processo: 50300.012432/2017-11
Parte: CELSE - CENTRAIS ELÉTRICAS DE SERGIPE S/A (23.758.522/0001-52)
Ementa:
Trata o presente Acórdão de recurso administrativo interposto pela empresa CELSE -
CENTRAIS ELÉTRICAS DE SERGIPE S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.758.522/0001-52,
domiciliada na Rodovia Cesar Franco - SE 100, Distrito Rural - Barra dos Coqueiros/SE, em
face de decisão proferida pela Gerência de Afretamento da Navegação - GAF, desta
Agência, por não conceder o Certificado de Liberação de Carga Prescrita - CLCP 201710964,
referente à carga "HRSG OCC MODULES, PARTES E PEÇAS DO MÓDULO DA CALDEIRA SGP-
0068", embarcada no navio BBC RUBY.
Acórdão:

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na conformidade dos votos
objeto das Atas da 461ª e 463ª Reuniões Ordinárias da Diretoria Colegiada, realizadas em
16/05/2019 e 18/06/2019, respectivamente, o Diretor Relator, Adalberto Tokarski, votou
como segue:

"Conhecer o recurso interposto pela empresa CELSE - CENTRAIS ELÉTRICAS DE
SERGIPE S/A, eis que preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, e no mérito
dar-lhe provimento, baseada no interesse público demonstrado."

O Diretor Mário Povia apresentou o seguinte voto-vista:
"Conhecer do recurso administrativo interposto pela empresa CELSE - CENTRAIS

ELÉTRICAS DE SERGIPE S/A, eis que preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade,
para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a decisão proferida pela Gerência de
Afretamento da Navegação - GAF."

O Diretor Francisval Mendes acompanhou, na íntegra, o voto-vista proferido
pelo Diretor Mário Povia.

Assim, acordam os Diretores da Agência Nacional de Transportes Aquaviários -
ANTAQ, com base no art. 67 da Lei nº 10.233, de 2001, em fazer prevalecer o

entendimento expresso no voto-vista proferido pelo Diretor Mário Povia, acompanhado
pelo Diretor Francisval Mendes, ficando vencido o voto proferido pelo Diretor Relator,
Adalberto Tokarski.

Participaram da reunião o Diretor-Geral, Mário Povia, o Diretor Francisval
Mendes, o Diretor, Relator, Adalberto Tokarski, a Procuradora-Chefe Natália Moysés e a
Secretária-Geral, Joelma Maria Costa Barbosa.

MÁRIO POVIA
Diretor-Geral

FRANCISVAL MENDES
Diretor

ADALBERTO TOKARSKI
Diretor Relator

ACÓRDÃO Nº 45, DE 29 DE JULHO DE 2019

Processo: 50300.009975/2018-24
Parte: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS
Ementa:
Trata o presente Acórdão de análise da proposta de portaria de delegação de
competência ao Superintendente de Outorgas para deliberar, em última instância, sobre
renúncias a Termos de Autorização por parte de Empresas Brasileiras de Navegação -
EBN.
Acórdão:

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na conformidade do voto
objeto da Ata da 464ª Reunião Ordinária da Diretoria Colegiada, realizada em
26/06/2019.
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O Diretor Relator, Francisval Mendes, votou como segue: "Pela aprovação da
portaria de delegação à Superintendência de Outorgas, para maior agilidade processual, da
competência para deliberar sobre renúncias de outorga de Empresas Brasileiras de
Navegação - EBN, nos termos da Portaria-MINUTA AST-DT (SEI nº 0793796)".

O Diretor Adalberto Tokarski acompanhou, na íntegra, o voto do Diretor
Relator.

O Diretor Mário Povia divergiu, se manifestando contrariamente à delegação.
Assim, acordam os Diretores da Agência Nacional de Transportes Aquaviários -

ANTAQ, com base no art. 67 da Lei nº 10.233, de 2001, em fazer prevalecer o
entendimento expresso no voto proferido pelo Diretor Francisval Mendes, acompanhado
pelo Diretor Adalberto Tokarski, ficando vencido o voto proferido pelo Diretor Mário
Povia.

Participaram da reunião o Diretor-Geral, Mário Povia, o Diretor Relator,
Francisval Mendes, o Diretor Adalberto Tokarski, a Procuradora-Chefe Natália Moysés e a
Secretária-Geral Substituta, Aline Andrade Nacácio da Silva.

MÁRIO POVIA
Diretor-Geral

FRANCISVAL MENDES
Diretor Relator

ADALBERTO TOKARSKI
Diretor

ACÓRDÃO Nº 47, DE 29 DE JULHO DE 2019

Processo: 50300.020589/2018-93
Parte: LOGSHORE ARMAZENS GERAIS S.A (09.301.043/0001-81)
Ementa:
Trata o presente Acórdão de recurso administrativo com pedido de atribuição de efeito
suspensivo (SEI nº 0778774), interposto por LOGSHORE ARMAZÉNS GERAIS S.A., inscrita no
CNPJ sob o nº 09.301.043/0001-81, em face da Resolução nº 6.926/2019-ANTAQ (SEI nº
0768154), que autorizou à Companhia Docas do Rio de Janeiro - CDRJ a celebrar
instrumento contratual de transição junto à empresa TRIUNFO LOGÍSTICA LTDA, nos termos
do art. 46, da Resolução Normativa nº 07-ANTAQ.
Acórdão:

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na conformidade dos votos
objeto da Ata da 463ª Reunião Ordinária da Diretoria Colegiada, realizada em 18/06/2019,
o Diretor Relator, Francisval Mendes votou como segue:

"Pelo indeferimento do pleito apresentado pela empresa LOGSHORE ARMAZÉNS
GERAIS S.A., de atribuição de efeito suspensivo da Resolução nº 6.926/2019-ANTAQ, uma
vez que não restou demonstrada a existência de prejuízo a direito irreversível ou de difícil
reparação. À Superintendência de Outorgas - SOG para prosseguimento da instrução
processual e análise do recurso administrativo apresentado pela LOGSHORE ARMAZÉNS
GERAIS S.A."

O Diretor Mário Povia divergiu verbalmente do Diretor Relator, pugnando pela
concessão da cautelar pretendida, dando provimento ao recurso com pedido de atribuição
de efeito suspensivo.

O Diretor Adalberto Tokarski acompanhou, na íntegra, o voto proferido pelo
Diretor Relator, Francisval Mendes.

Assim, acordam os Diretores da Agência Nacional de Transportes Aquaviários -
ANTAQ, com base no art. 67 da Lei nº 10.233, de 2001, em fazer prevalecer o

entendimento expresso no voto proferido pelo Diretor Relator, Francisval Mendes,
acompanhado pelo Diretor Adalberto Tokarski, ficando vencido o voto proferido pelo
Diretor-Geral Mário Povia.

Participaram da reunião o Diretor-Geral, Mário Povia, o Diretor, Relator,
Francisval Mendes, o Diretor Adalberto Tokarski, a Procuradora-Chefe Natália Moysés e a
Secretária-Geral, Joelma Maria Costa Barbosa.

MÁRIO POVIA
Diretor-Geral

FRANCISVAL MENDES
Diretor Relator

ADALBERTO TOKARSKI
Diretor

ACÓRDÃO Nº 48, DE 29 DE JULHO DE 2019

Processo: 50300.007614/2019-24
Parte: ADMINISTRADORA DE BENS DE INFRAESTRUTURA LTDA (10.701.088/0001-22)
Ementa:
Trata o presente Acórdão de requerimento formulado pela empresa Administradora de Bens
de Infraestrutura - ABI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.701.088/0001-22, visando a obtenção
de nova autorização desta Agência, em caráter especial, para movimentação e armazenagem
de granéis líquidos por intermédio de instalação portuária localizada na Gleba Portochuelo, lote
2D, Zona Rural, Município de Porto Velho - RO, nos termos do disposto no art. 49 da Lei nº
10.233, de 2001, e no art. 31, incisos I, II e IV da Resolução Normativa nº 20/2018-ANTAQ (SEI
0758859).
Acórdão:

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na conformidade dos votos
objeto da Ata da 463ª Reunião Ordinária da Diretoria Colegiada, realizada em 18/06/2019, o
Diretor Relator, Adalberto Tokarski votou como segue:

"Por autorizar, em caráter especial, com base no art. 49 da Lei nº 10.233/2001 e no
art. 31, inciso IV, da Resolução Normativa nº 20-Antaq, de 2018, a empresa Administradora de
Bens de Infraestrutura - ABI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.701.088/0001-22, a realizar
movimentação e armazenagem de granéis líquidos por intermédio de instalação portuária,
localizada na Gleba Portochuelo, lote 2D, Zona Rural, Município de Porto Velho - RO, pelo prazo
máximo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da publicação desta Resolução.

Ressalte-se que a autorização ora deferida não desonera a empresa requerente do
atendimento às exigências junto à Receita Federal, assim como aos padrões de regularidade e
segurança exigidos pelos entes intervenientes na operação, mormente no tocante às
competências afetas à Marinha do Brasil, ao Poder Público Municipal, à Autoridade Aduaneira,
ao Corpo de Bombeiros local e ao Órgão de Meio Ambiente.

Ficará a cargo da Superintendência de Fiscalização e Coordenação das Unidades
Regionais - SFC, em conjunto com a Unidade Regional de Porto Velho - UREPV, desta Agência,
o acompanhamento acerca dos desdobramentos da presente deliberação."

O Diretor Mário Povia divergiu verbalmente do Diretor Relator, pugnando pelo não
provimento à solicitação de autorização em caráter especial.

O Diretor Francisval Mendes acompanhou, na íntegra, o voto proferido pelo Diretor
Relator, Adalberto Tokarski.

Assim, acordam os Diretores da Agência Nacional de Transportes Aquaviários -
ANTAQ, com base no art. 67 da Lei nº 10.233, de 2001, em fazer prevalecer o entendimento
expresso no voto proferido pelo Diretor Relator, Adalberto Tokarski, acompanhado pelo
Diretor Francisval Mendes, ficando vencido o voto proferido pelo Diretor-Geral Mário Povia.

Participaram da reunião o Diretor-Geral, Mário Povia, o Diretor Francisval Mendes,
o Diretor, Relator, Adalberto Tokarski, a Procuradora-Chefe Natália Moysés e a Secretária-
Geral, Joelma Maria Costa Barbosa.

MÁRIO POVIA
Diretor-Geral

FRANCISVAL MENDES
Diretor

ADALBERTO TOKARSKI
Diretor Relator

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO E COORDENAÇÃO
DAS UNIDADES REGIONAIS

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE PORTOS E INSTALAÇÕES
PORTUÁRIAS

DESPACHO Nº 63, DE 26 DE JULHO DE 2019

Processo nº 50300.014151/2018-76. Fiscalizada: SAGRES AGENCIAMENTOS MARÍTIMOS
LTDA, CNPJ nº 05.291.903/0001-92. Objeto e Fundamento Legal: Por conhecer o recurso
interposto, uma vez que tempestivo, para, no mérito, conceder-lhe provimento parcial,
revendo o valor da pena de multa para R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais), pela prática
da infração prevista no inciso III do art. 35 da Resolução nº 3.274/2014-ANTAQ .

RAFAEL MOISÉS SILVEIRA DA SILVA
Gerente

Substituto

DESPACHO Nº 65, DE 29 DE JULHO DE 2019

Processo nº 50300.021169/2018-24. Fiscalizada: SPE PÉROLA S.A, CNPJ nº
07.702.571/0001-17. Objeto e Fundamento Legal: Por conhecer o recurso interposto, uma
vez que tempestivo, para no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a pena de multa no
valor de R$ 1.237,50 (um mil, duzentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), pela
prática da infração prevista inciso III, alínea "a", do artigo 34 da Resolução Normativa nº
3 . 2 7 4 / 2 0 1 4 - A N T AQ .

RAFAEL MOISÉS SILVEIRA DA SILVA
Gerente

Substituto

UNIDADE REGIONAL DO RIO DE JANEIRO-RJ
DESPACHO Nº 12, DE 19 DE MARÇO DE 2019

Processo nº 50300.013274/2018-90. Fiscalizada: COMPANHIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA - COMAP, CNPJ nº 02.824.158/0001-01. Objeto e
Fundamento Legal: Aplicar a penalidade de multa pecuniária no valor total de R$ 9.300,69
(nove mil e trezentos reais e sessenta e nove centavos), pelo cometimento das infrações
capituladas no inciso V do art. 33 e no inciso XI do art. 32 da Resolução nº 3.274/2014-
A N T AQ .

ALEXANDRE PALMIERI FLORAMBEL
Chefe

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
SUPERINTENDÊNCIA DE EXPLORAÇÃO DE INFRAESTRUTURA

R O D OV I Á R I A
PORTARIA Nº 134, DE 17 DE MAIO DE 2019(*)

A Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodoviária - Substituta, da
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições e em
conformidade com a Resolução ANTT nº 5.818, de 3 de maio de 2018.

Autorizar a ocupação da faixa de domínio da rodovia BR-050/MG, sob
concessão à Concessionária de Rodovias de Minas Gerais Goiás S.A., situada no km
100+370m, em Cristalina/GO, de interesse da empresa Parque Brasil Empreendimentos
Imobiliários LTDA. Processo nº 50500.311285/2019-67.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
O inteiro teor da Portaria acima encontra-se disponível no sítio da ANTT na

rede mundial de computadores - Endereço www.antt.gov.br.

MIRIAN RAMOS QUEBAUD

(*)Republicada por incorreção no texto original, no DOU nº 96, de 21.5.2019, Seção 1,
página 49.

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO DE CARGAS

PORTARIA Nº 154, DE 26 DE JULHO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS DE TRANSPORTE
FERROVIÁRIO DE CARGAS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT,
no uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto na Resolução nº 5.818, de
3 de maio de 2018, com a Resolução nº 2.695/2008 e alterações, e no que consta dos
autos do Processo n° 50500.347564/2019-69, resolve:

Art. 1°Autorizar a execução, pela Prefeitura Municipal de Fernandópolis, de
obras referentes ao Projeto de Interesse de Terceiro - PIT para implantação de passagem
superior de veículos e pedestres, km 340+828 do trecho Araraquara - Marco Inicial da
malha concedida à Rumo Malha Paulista S.A., no município de Fernandópolis/SP.

Parágrafo único Sobre a Receita Alternativa Líquida será realizado recolhimento
em conformidade com o estabelecido na Resolução nº 5.746, de 21 de fevereiro de 2018,
e com o previsto no Contrato de Concessão.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA

Ministério da Justiça e Segurança Pública

GABINETE DO MINISTRO
DESPACHOS DE 29 DE JULHO DE 2019

Nº 549 - Processo nº 08505.091027/2014-38. Interessado: MALAM CAMARA. Assunto:
Recurso em Pedido de Refúgio.

Acolho as razões exaradas no Parecer nº
165/2019/CONARE_Recursos/CONARE/DEMIG/SNJ (8639281), de 16/07/2019, e NEGO
PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pelo solicitante de reconhecimento da
condição de refugiado MALAM CAMARA, nascido no dia 12/02/1985, nacional de Guiné-
Bissau, por não se enquadrar nos preceitos do art. 1º da Lei nº 9.474, de 22 de julho de
1997.

Nº 557 - Processo nº 08505032887201511. Interessado: MUHAMMED TUNKARA. Assunto:
Recurso em Pedido de Refúgio.

Acolho as razões exaradas no Parecer nº
148/2019/CONARE_Recursos/CONARE/DEMIG/SNJ (8573444), de 16/07/2019, e NEGO
PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pelo solicitante de reconhecimento da
condição de refugiado MUHAMMED TUNKARA, nascido no dia 20/02/1987, nacional de
Gâmbia, por não se enquadrar nos preceitos do art. 1º da Lei nº 9.474, de 22 de julho de
1997.

Nº 558 - Processo nº 08505028719201521. Interessado: KARIME ISSAHOU ABDOU.
Assunto: Recurso em Pedido de Refúgio.

Acolho as razões exaradas no Parecer nº
6/2019/CONARE_Recursos/CONARE/DEMIG/SNJ (7958315), de 16/07/2019, e NEG O
PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pelo solicitante de reconhecimento da
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condição de refugiado KARIME ISSAHOU ABDOU, nascido no dia 09/05/1985, nacional do
Togo, por não se enquadrar nos preceitos do art. 1º da Lei nº 9.474, de 22 de julho de
1997.

Nº 559 - Processo nº 08505.029401/2014-86. Interessado: IUIU N'TCHALA. Assunto:
Recurso em Pedido de Refúgio.

Acolho as razões exaradas no Parecer nº
162/2019/CONARE_Recursos/CONARE/DEMIG/SNJ (8636919), de 16/07/2019, e NEGO
PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pelo solicitante de reconhecimento da
condição de refugiado IUIU N'TCHALA, nascido no dia 10/03/1986, nacional de Giné-Bissau,
por não se enquadrar nos preceitos do art. 1º da Lei nº 9.474, de 22 de julho de
1997.

Nº 560 - Processo nº: 08505.023136/2015-11. Interessado: FELICISIMO ENCOM I E N DA
AGUJA. Assunto: Recurso em Pedido de Refúgio.

Acolho as razões exaradas no Parecer nº
173/2019/CONARE_Recursos/CONARE/DEMIG/SNJ (8671500), de 16/07/2019, e NEGO
PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pelo solicitante de reconhecimento da
condição de refugiado FELICISIMO ENCOMIENDA AGUJA, nascido no dia 26/10/1961,
nacional da Filipinas, por não se enquadrar nos preceitos do art. 1º da Lei nº 9.474, de 22
de julho de 1997.

Nº 561 - Processo nº 08505.043262/2014-01. Interessado: SIRIMAN CAMARA. Assunto:
Recurso em Pedido de Refúgio.

Acolho as razões exaradas no Parecer nº
154/2019/CONARE_Recursos/CONARE/DEMIG/SNJ (8626662), de 16/07/2019, e NEGO
PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pelo solicitante de reconhecimento da
condição de refugiado SIRIMAN CAMARA, nascido no dia 02/06/1990, nacional de Mali,
por não se enquadrar nos preceitos do art. 1º da Lei nº 9.474, de 22 de julho de
1997.

Nº 562 - Processo nº 08505.066843/2014-11. Interessado: EMMANUEL TAILOR MANGA
SOMBJAM. Assunto: Recurso em Pedido de Refúgio.

Acolho as razões exaradas no Parecer nº
150/2019/CONARE_Recursos/CONARE/DEMIG/SNJ (8581833), de 16/07/2019, e NEGO
PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pelo solicitante de reconhecimento da
condição de refugiado EMMANUEL TAILOR MANGA SOMBJAM, nascido no dia 09/08/1983,
nacional de Camarões, por não se enquadrar nos preceitos do art. 1º da Lei nº 9.474, de
22 de julho de 1997.

Nº 565 - Processo nº 08505.092352/2014-18. Interessado: FERNANDO TÉ. Assunto:
Recurso em Pedido de Refúgio.

Acolho as razões exaradas no Parecer nº
166/2019/CONARE_Recursos/CONARE/DEMIG/SNJ ( 8639551 ), de 16/07/2019, e NEGO
PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pelo solicitante de reconhecimento da
condição de refugiado FERNANDO TÉ, nascido no dia 18/10/1973, nacional de Guiné-
Bissau, por não se enquadrar nos preceitos do art. 1º da Lei nº 9.474, de 22 de julho de
1997.

Nº 566 - Processo nº 08505.105332/2014-14. Interessado: BASSIL MAHMOUD. Assunto:
Recurso em Pedido de Refúgio.

Acolho as razões exaradas no Parecer nº
156/2019/CONARE_Recursos/CONARE/DEMIG/SNJ (8633888), de 16/07/2019, e NEGO
PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pelo solicitante de reconhecimento da
condição de refugiado BASSIL MAHMOUD, nascido no dia 13/08/1990, natural do Líbano,
por não se enquadrar nos preceitos do art. 1º da Lei nº 9.474, de 22 de julho de
1997.

Nº 567 - Processo nº 08505.116123/2014-04. Interessado: OUSAINOU JOOF. Assunto:
Recurso em Pedido de Refúgio.

Acolho as razões exaradas no Parecer nº
155/2019/CONARE_Recursos/CONARE/DEMIG/SNJ (8627836), de 16/07/2019, e NEGO
PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pelo solicitante de reconhecimento da
condição de refugiado OUSAINOU JOOF, nascido no dia 12/10/1989, nacional de Gâmbia,
por não se enquadrar nos preceitos do art. 1º da Lei nº 9.474, de 22 de julho de
1997.

Nº 568 - Processo nº 08505.116322/2014-12. Interessado: SUWAIBOU TOURAY. Assunto:
Recurso em Pedido de Refúgio.

Acolho as razões exaradas no Parecer nº
167/2019/CONARE_Recursos/CONARE/DEMIG/SNJ (8639600), de 16/07/2019, e NEGO
PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pelo solicitante de reconhecimento da
condição de refugiado SUWAIBOU TOURAY, nascido no dia 26/08/1991, nacional de
Gâmbia, por não se enquadrar nos preceitos do art. 1º da Lei nº 9.474, de 22 de julho de
1997.

Nº 569 - Processo nº 08505.119617/2014-32. Interessado: BAKARY DIANISSY. Assunto:
Recurso em Pedido de Refúgio.

Acolho as razões exaradas no Parecer nº
168/2019/CONARE_Recursos/CONARE/DEMIG/SNJ (8639750), de 16/07/2019, e NEGO
PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pelo solicitante de reconhecimento da
condição de refugiado BAKARY DIANISSY, nascido no dia 01/01/1987, nacional de Mali, por
não se enquadrar nos preceitos do art. 1º da Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997.

Nº 570 - Processo nº 08505.128738/2013-94. Interessado: SOUMAYILA BARA. Assunto:
Recurso em Pedido de Refúgio.

Acolho as razões exaradas no Parecer nº
136/2019/CONARE_Recursos/CONARE/DEMIG/SNJ (8506574), de 16/07/2019, e NEGO
PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pelo solicitante de reconhecimento da
condição de refugiado SOUMAYILA BARA, nascido no dia 01/01/1972, nacional de Burkina
Faso, por não se enquadrar nos preceitos do art. 1º da Lei nº 9.474, de 22 de julho de
1997.

SERGIO MORO
Ministro

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria nº 633, de 8 de julho de 2019, publicada no Diário Oficial da União
nº 130, de 9 de julho de 2019, Seção 1, página 36, na linha onde se lê: " CONSIDERANDO
a solicitação do Secretário de Operações Integradas do Ministério da Justiça e Segurança
Pública contida nos ofícios nº 1001/2019/SEOPI/MJ, de 21 de maio de 2019, nº
1029/2019/SEOPI/MJ, de 24 de maio de 2019 e nº 1287/2019/SEOPI/MJ, de 26 de junho
de 2019, resolve:", leia-se: "CONSIDERANDO a solicitação do Secretário de Operações
Integradas do Ministério da Justiça e Segurança Pública contida nos ofícios nº
1001/2019/SEOPI/MJ, de 21 de maio de 2019, nº 1029/2019/SEOPI/MJ, de 24 de maio de
2019, nº 1287/2019/SEOPI/MJ, de 26 de junho de 2019 e nº 1501/2019/SEOPI/MJ, de 22
de julho de 2019, resolve:"

POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS
ALVARÁ Nº 4.052, DE 10 DE JULHO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/48052 -
DELESP/DREX/SR/PF/MS, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SDB COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA, CNPJ nº 09.477.652/0008-62 para atuar no Mato Grosso do Sul.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.054, DE 10 DE JULHO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/48471 - DPF/VDC/BA ,
resolve:

CONCEDER autorização à empresa BRINK'S SEGURANÇA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA., CNPJ nº 60.860.087/0163-64, sediada na Bahia, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
432 (quatrocentas e trinta e duas) Munições calibre 38
312 (trezentas e doze) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO

D. O. U .

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.111, DE 11 DE JULHO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/45151 -
DELESP/DREX/SR/PF/AL, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa USINA SANTA CLOT I L D E
S/A, CNPJ nº 12.607.842/0001-95 para atuar em Alagoas.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.126, DE 12 DE JULHO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/39848 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa COPAGAZ DISTRIBUIDORA
DE GAS S/A, CNPJ nº 03.237.583/0001-67 para atuar em São Paulo, com Certificado de
Segurança nº 1408/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.267, DE 18 DE JULHO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/38369 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa GOCIL SERVICOS DE
VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA, CNPJ nº 50.844.182/0001-55, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança Pessoal,
para atuar em São Paulo com o(s) seguinte(s) Certificado(s) de Segurança, expedido(s) pelo
DREX/SR/PF: nº 1266/2019 (CNPJ nº 50.844.182/0001-55); nº 1425/2019 (CNPJ nº
50.844.182/0002-36); nº 1257/2019 (CNPJ nº 50.844.182/0014-70); nº 1462/2019 (CNPJ nº
50.844.182/0012-08) e nº 1402/2019 (CNPJ nº 50.844.182/0016-31).

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.312, DE 19 DE JULHO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/53016 -
DELESP/DREX/SR/PF/BA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SALVADOR SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI,
CNPJ nº 06.252.839/0001-01, sediada na Bahia, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
143 (cento e quarenta e três) Munições calibre .380
120 (cento e vinte) Munições calibre 12
177 (cento e setenta e sete) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.337, DE 23 DE JULHO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/28007 - DELESP/DREX/SR/PF/MA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa POTENCIAL SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI,
CNPJ nº 05.121.169/0001-13, sediada no Maranhão, para adquirir:

Da empresa cedente VIP VIGILÂNCIA PRIVADA LTDA, CNPJ nº 02.023.407/0001-
60:

58 (cinquenta e oito) Revólveres calibre 38
Da empresa cedente VIP VIGILÂNCIA PRIVADA LTDA, CNPJ nº 02.023.407/0001-

60:
1000 (uma mil) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO

D. O. U .

GUILHERME LOPES MADDARENA
Substituto
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ALVARÁ Nº 4.343, DE 23 DE JULHO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/34351 - DP F/ U D I / M G ,
resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa TRANSFEDERAL
TRANSPORTE DE VALORES LTDA, CNPJ nº 26.324.424/0004-48, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Transporte de Valores, Escolta Armada
e Segurança Pessoal, para atuar em Minas Gerais, com Certificado de Segurança nº
1387/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

GUILHERME LOPES MADDARENA
Substituto

ALVARÁ Nº 4.348, DE 23 DE JULHO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/35729 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa FORTEBANCO VIGILANCIA
E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 86.644.697/0002-30, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo, com Certificado de
Segurança nº 1287/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

GUILHERME LOPES MADDARENA
Substituto

ALVARÁ Nº 4.350, DE 23 DE JULHO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/35876 -
DELESP/DREX/SR/PF/PR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa EMPRESA AUXILIAR DE
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 76.764.448/0001-43, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança Pessoal, para atuar no
Paraná, com Certificado de Segurança nº 1515/2019, expedido pelo DREX/SR/P F.

GUILHERME LOPES MADDARENA
Substituto

ALVARÁ Nº 4.351, DE 23 DE JULHO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/36022 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa EMPRESA NACIONAL DE
SEGURANCA LTDA., CNPJ nº 50.364.645/0001-81, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo, com Certificado de
Segurança nº 1260/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

GUILHERME LOPES MADDARENA
Substituto

ALVARÁ Nº 4.353, DE 23 DE JULHO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/52217 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa YAMAM SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA,
CNPJ nº 10.785.185/0001-40, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
261 (duzentas e sessenta e uma) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO

D. O. U .

GUILHERME LOPES MADDARENA
Substituto

ALVARÁ Nº 4.362, DE 23 DE JULHO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/54586 -
DPF/MGA/PR, resolve:

CONCEDER autorização à empresa TATICO PERSEG SEGURANÇA PRIVADA LTDA.-
ME, CNPJ nº 14.795.061/0001-05, sediada no Paraná, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (duas) Espingardas calibre 12
4 (quatro) Pistolas calibre .380
152 (cento e cinquenta e duas) Munições calibre .380
32 (trinta e duas) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO

D. O. U .

GUILHERME LOPES MADDARENA
Substituto

ALVARÁ Nº 4.373, DE 23 DE JULHO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/36595 -
DELESP/DREX/SR/PF/PB, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa INTERFORT SEGURANÇA
DE VALORES EIRELI, CNPJ nº 04.008.185/0003-01, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar na Paraíba, com Certificado de
Segurança nº 1273/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

GUILHERME LOPES MADDARENA
Substituto

ALVARÁ Nº 4.376, DE 23 DE JULHO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/37640 -
DELESP/DREX/SR/PF/BA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa S&V VIGILANCIA E
SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI, CNPJ nº 02.546.071/0001-10, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada, para atuar
na Bahia, com Certificado de Segurança nº 1455/2019, expedido pelo DREX/SR/ P F.

GUILHERME LOPES MADDARENA
Substituto

ALVARÁ Nº 4.380, DE 23 DE JULHO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/38224 -
DELESP/DREX/SR/PF/AL, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SOL SALINAS HOT E L A R I A
E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 07.811.608/0001-45 para atuar em Alagoas.

GUILHERME LOPES MADDARENA
Substituto

ALVARÁ Nº 4.382, DE 23 DE JULHO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/38444 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa GSS SEGURANCA LTDA,
CNPJ nº 08.365.528/0001-76, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de
Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para atuar em São Paulo, com Certificado de
Segurança nº 1284/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

GUILHERME LOPES MADDARENA
Substituto

ALVARÁ Nº 4.409, DE 25 DE JULHO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/36333 -
DELESP/DREX/SR/PF/PE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SOSERVI VIGILANCIA
LTDA, CNPJ nº 11.572.781/0001-05, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s)
de Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para atuar em Pernambuco, com Certificado
de Segurança nº 1265/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

GUILHERME LOPES MADDARENA
Substituto

ALVARÁ Nº 4.414, DE 25 DE JULHO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/37062 - DP F/ S J E / S P ,
resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa GUARDIÃ SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº 26.743.708/0003-98, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo, com Certificado de
Segurança nº 1240/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

GUILHERME LOPES MADDARENA
Substituto

ALVARÁ Nº 4.416, DE 25 DE JULHO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/38276 -
DELESP/DREX/SR/PF/ES, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa CENTRO DE
TREINAMENTO DE PROFISSIONAIS DE SEGURANÇA PRIVADA LTDA., CNPJ nº
39.302.369/0001-94, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de
Formação, para atuar no Espírito Santo, com Certificado de Segurança nº 1244/2019,
expedido pelo DREX/SR/PF.

GUILHERME LOPES MADDARENA
Substituto

ALVARÁ Nº 4.419, DE 25 DE JULHO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/39824 -
DELESP/DREX/SR/PF/MT, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano
da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa PANTANAL
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 08.282.957/0001-80, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Mato
Grosso, com Certificado de Segurança nº 1520/2019, expedido pelo DREX/SR/P F.

GUILHERME LOPES MADDARENA
Substituto

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ALVARÁ Nº 4.424, DE 25 DE JULHO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/40842 -
DELESP/DREX/SR/PF/MA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa OSTENSIVA SEGURANCA
PRIVADA EIRELI, CNPJ nº 05.920.248/0001-94, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para atuar no Maranhão, com
Certificado de Segurança nº 1298/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

GUILHERME LOPES MADDARENA
Substituto

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE IMIGRAÇÃO LABORAL
PORTARIA Nº 20, DE 29 DE JULHO DE 2019

O COORDENADOR-GERAL DE IMIGRAÇÃO LABORAL, no uso da competência
delegada, nos termos do art. 2°, inciso I, da Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de
2019, publicada no Diário Oficial da União nº 118, de 21 de junho de 2019, Seção 1, página
38, e considerando o disposto no Despacho nº 237/2019/DIMAA/CGILGAB/GAB-
DEMIG/DEMIG/SNJ, resolve:

DECRETAR a perda da autorização de residência, Processo nº
46094.022161/2011-14, por prazo Indeterminado, concedida ao imigrante ANDRES GARCIA
CUADRADO, RNM V772426-O, de nacionalidade Espanhola, com fundamento no inciso III,
art. 135, do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017, tendo em vista a ausência do
País por período superior a dois anos sem apresentação de justificativa. Processo SEI nº
08513.000106/2019-53.

LUIZ ALBERTO MATOS DOS SANTOS

PORTARIA Nº 21, DE 29 DE JULHO DE 2019

O COORDENADOR-GERAL DE IMIGRAÇÃO LABORAL, no uso da competência
delegada, nos termos do art. 2°, inciso I, da Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de
2019, publicada no Diário Oficial da União nº 118, de 21 de junho de 2019, Seção 1, página
38, e considerando o disposto no Despacho nº 238/2019/DIMAA/CGILGAB/GAB-
DEMIG/DEMIG/SNJ, resolve:

DECRETAR a perda da autorização de residência, Processo nº
47039.010121/2014-08, por prazo Indeterminado, concedida à imigrante LIDIA ALSINA
GALLART, RNE G119296-Q, de nacionalidade Espanhola, filha de MARIA DOLORES GALLART
GALLART, com fundamento no inciso III, art. 135, do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro
de 2017, tendo em vista a ausência do País por período superior a dois anos sem
apresentação de justificativa. Processo SEI nº 08420.011659/2018-90.

LUIZ ALBERTO MATOS DOS SANTOS

COORDENAÇÃO-GERAL DE POLÍTICA MIGRATÓRIA
COORDENAÇÃO DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS

PORTARIAS DE 29 DE JULHO DE 2019

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS no uso da competência delegada
pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de
21 de junho de 2019, resolve:

Nº 221 CONCEDER a nacionalidade brasileira, por Naturalização Provisória, à pessoa abaixo
relacionada, nos termos do Art. 12, inciso II, alínea "a", da Constituição Federal, e em
conformidade com o Art. 70 da Lei nº 13.455/2017, regulamentada pelo Decreto nº
9.199/2017, a fim de que possa gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do Brasil,
até 2 (dois) anos após atingir a maioridade, nos termos do Parágrafo único do referido artigo:
SHAZA MAHMOUD KARIEMA - G336028-3, natural da Síria, nascida em 01 de junho de 2013,
filha de Mahmoud Karimeh e de Rawaa Anka, residente no Estado de Santa Catarina (Processo
n° 08495.002720/2018-34).

Nº 222 CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização, às pessoas abaixo
relacionadas, nos termos do Art. 12, II, "b", da Constituição Federal, e em conformidade com o
Art. 67 da Lei nº 13.445/2017, regulamentada pelo Decreto nº 9.199/2017, a fim de que
possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do Brasil:
LATIFA ARSAN HASSAN MUSTAFA - V489884-B, natural da Venezuela, nascida em 20 de maio de
1979, filha de Arsan Hassan Mustafa e de Asmahan Judeh Odeh Masud, residente no Estado de
São Paulo (Processo n° 08505.030522/2017-13) e
SAFAA AHAMAD ZAHOUI - V134088-0, natural do Líbano, nascida em 25 de maio de 1973, filha
de Ahmad Zahoui e de Mariam Melhem, residente no Estado do Paraná (Processo n°
08389.003527/2017-47).

As pessoas referidas nesta Portaria deverão comparecer perante a Justiça Eleitoral
para o devido cadastramento, nos termos do Art. 231 do Decreto nº 9.199/2017, que
regulamenta a Lei nº 13.445/2017.

Nº 223 CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização, às pessoas abaixo
relacionadas, nos termos do Art. 12, II, "a", da Constituição Federal, e em conformidade com o
Art. 65 da Lei nº 13.445/2017, regulamentada pelo Decreto nº 9.199/2017, a fim de que
possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do Brasil:
AYA MUSTAPHA - V503478-J, natural do Líbano, nascida em 25 de agosto de 1995, filha de
Hussein Said Mohamad Mustapha e de Najat Mouzannar, residente no Estado do Paraná
(Processo n° 08389.005515/2017-57);
AZNERY ARANDA DUARTE - V691501-0, natural do México, nascida em 05 de fevereiro de 1980,
filha de Jose Guadalupe Aranda Hernandez e de Ofelia Duarte Ibarra, residente no Estado do rio
Grande do Sul (Processo n° 08451.006018/2017-75);
BABA TURE - G208398-M, natural de Guiné Bissau, nascido em 22 de setembro de 1987, filha
de Arafam Queba Imbandi Ture e de Aissatu Ture, residente no Estado de São Paulo (Processo
n° 08505.022418/2017-55);
EUNICE ELIZABETH VALLE BALBIN - V331944-M, natural do Peru, nascida em 08 de junho de
1973, filha de Oscar Policarpio Valle Mancidisor e de Nelly Delicia Balbin Guadalupe, residente
no Estado de Santa Catarina (Processo n° 08107.003976/2017-12);
HECTOR DARIO VIA GARCIA - V643099-X, natural do Peru, nascido em 08 de maio de 1945, filho
de Dario Rodrigo Via Giraldo e de Luz Maxima Garcia Fernandez, residente no Estado de
Rondônia (Processo n° 08475.011431/2017-83);
RICHARD CARLOS SOSA RODRIGUEZ - Y257060-1, natural do Uruguai, nascido em 26 de
dezembro de 1969, filho de Juan Carlos Sosa e de Benjamina Rene Rodriguez, residente no
Estado do Rio Grande do Sul (Processo n° 08437.001246/2017-37) e
TAMARA DIAZ ROMERO - V319119-P, natural de Cuba, nascida em 09 de outubro de 1969, filha
de Lazaro Carlos Diaz Rodriguez e de Julia Romero Hernandez, residente no Estado de Roraima
(Processo n° 08485.012155/2018-32).

As pessoas referidas nesta Portaria deverão comparecer perante a Justiça Eleitoral
para o devido cadastramento, nos termos do Art. 231 do Decreto nº 9.199/2017, que
regulamenta a Lei nº 13.445/2017.

ALEXANDRE RABELO PATURY

PORTARIA Nº 224, DE 29 DE JULHO DE 2019

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 08018.000363/2018-03, do Ministério da Justiça e Segurança Pública,
resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e §
2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, KENNETH CHINWENDU EKEH, de
nacionalidade nigeriana, filho de Eze Ekeh e de Mary Ekeh, nascido na República Federal da
Nigéria, em 20 de dezembro de 1985, ficando a efetivação da medida condicionada ao
cumprimento da pena a que estiver sujeita no País ou à liberação pelo Poder Judiciário,
com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 3 (três) anos e 4 (quatro)
meses, a partir de sua saída.

ALEXANDRE RABELO PATURY

PORTARIA Nº 225, DE 29 DE JULHO DE 2019

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 08018.011590/2016-94, do Ministério da Justiça e Segurança Pública,
resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e §
2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, RONAL ALBERTO BARBA SANCHEZ, de
nacionalidade boliviana, filho de Aquiles Barba Flores e de Tarsila Sanchez Pizarro, nascido
em Santa Cruz de la Sierra, no Estado Plurinacional da Bolívia, em 14 de outubro de 1965,
ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver
sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no
Brasil pelo período de 9 (nove) anos, 8 (oito) meses e 20 (vinte) dias, a partir de sua
saída.

ALEXANDRE RABELO PATURY

PORTARIAS DE 29 DE JULHO DE 2019

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, resolve:

Nº 226 - CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização, às pessoas abaixo
relacionadas, nos termos do Art. 12, II, "a", da Constituição Federal, e em
conformidade com o Art. 65 da Lei nº 13.445/2017, regulamentada pelo Decreto nº
9.199/2017, a fim de que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis
do Brasil:
ALEXIS DAMIÁN RODRÍGUEZ DE ARMAS - G091809-M, natural de Cuba, nascido em 15
de junho de 1982, filho de Alexis Rodriguez Gonzalez e de Mirta de Armas Gonzalez,
residente no Estado de São Paulo (Processo n° 08505.027975/2017-62);
ANGELA MASAKA - G180186-0, natural da Angola, nascida em 20 de abril de 1986, filha
de Pedro Masaka e de Emilia Makulo, residente no Estado de São Paulo (Processo n°
08505.008753/2017-41);
ANA BISMARCK MENACHO - V466281-V, natural da Bolívia, nascida em 01 de janeiro
de 1954, filha de Jose Mismarck e de Eloisa Menacho Mendonça, residente no Estado
do Acre (Processo n° 08220.304583/2016-38);
AFTAB AHMAD KHAN - G244476-O, natural do Paquistão, nascido em 20 de novembro
de 1990, filho de Muhammad Sabir Khan e de Khatoon Bibi, residente no Estado de
São Paulo (Processo n° 08505.058972/2017-71);
BAYRAM SUNGER - V777834-L, natural da Turquia, nascido em 20 de fevereiro de 1982,
filho de Hasan Sunger e de Nucude Sunger, residente no Estado de São Paulo (Processo
n° 08505.057998/2017-00);
DIAMBUILA MENAYAME - V917133-0, natural da Angola, nascida em 20 de julho de
1982, filha de Diambuila Andre e de Pemba Dikizeka, residente no Estado de São Paulo
(Processo n° 08505.012138/2017-39);
FLORIANO JOAQUIM GOMES - V600541-9, natural da Guiné Bissau, nascido em 21 de
janeiro de 1985, filho de Joaquim Gomes e de Ana Bico Mendes, residente no Estado
de São Paulo (Processo n° 08505.037155/2017-89);
GREISY GONZALEZ VAZQUEZ - V779672-B, natural de Cuba, nascida em 11 de outubro
de 1983, filha de Diego Gonzalez e de Iliana Maria Vazquez Moreno, residente no
Distrito Federal (Processo n° 08280.015167/2017-34);
GIOVANNI MARIA SINOPOLI - G067686-0, natural da Itália, nascido em 07 de janeiro de
1966, filho de Domenico Sinopoli e de Angela Maria Di Nuzzo, residente no Estado do
Espírito Santo (Processo n° 08286.000316/2017-19);
ILDA DA CONCEIÇÃO DA SILVA MARQUES ARMANDO - V504966-1, natural da Angola,
nascida em 09 de maio de 1977, filha de Joaquim da Silva Marques e de Isabel Antonio
Caluia, residente no Estado do Alagoas (Processo n° 08230.004557/2017-74);
IVONNE ALEJANDRA MARIA GUTIERREZ - V572847-E, natural da Colômbia, nascida em
30 de abril de 1986, filha de Libardo Gutierrez Diaz e de Maria Rubby Gongora Arias,
residente no Distrito Federal (Processo n° 08280.022735/2017-53);
LYDIE BRIGITTE ANTOINE - V522655-G, natural da França, nascida em 15 de março de
1972, filha de Robert Marcel Antoine e de Ginette Louisse Marguerite Faivre, residente
no Estado do Rio de Janeiro (Processo n° 08460.010740/2017-03);
LURDES MASSALA JOSE - G202511-8, natural da Angola, nascida em 08 de maio de
1984, filha de Jose Teca e de Veronica Mafuta Felipe, residente no Estado de São Paulo
(Processo n° 08505.058348/2017-73);
LUIS ALBERTO GUERRA BERROTERAN - V882850-Z, natural da Venezuela, nascido em 08
de setembro de 1972, filho de Luis Alberto Guerra Mercader e de Yolanda Beatriz
Berroteran, residente no Estado de São Paulo (Processo n° 08505.028811/2017-52);
MHD RACHID ZAHRUR - V600800-B, natural da Síria, nascido em 02 de fevereiro de
1958, filho de Mhd Oeb Zahrur e de Patemah Chaleb Alcham, residente no Estado de
São Paulo (Processo n° 08505.324530/2016-47);
MOHAMED AB SH ABOHALLALA - G277217-F, natural da Líbia, nascido em 12 de janeiro
de 1986, filho de Abdullatif Shtewi Abohallala e de Monera Jerbi, residente no Estado
de Goiás (Processo n° 08295.016895/2017-02);
OMAR ALHMADAH - G090209-E, natural da Síria, nascido em 19 de maio de 1988, filho
de Mohammad Alhmadah e de Hsnah Alhamada, residente no Estado de São Paulo
(Processo n° 08505.039960/2017-47);
PRINCE GODWIN EKWUEME - V435537-8, natural da Nigéria, nascido em 23 de março
de 1977, filho de Ochike Ekwueme e de Ezinne Ekwuene, residente no Estado de São
Paulo (Processo nº 08505.033401/2017-23);
RAFAEL BAUTISTA GOMEZ LINDO - V485026-3, natural da Panamá, nascido em 22 de
janeiro de 1970, filho de Felix Manuel Gomez Mercado e de Judith Lindo Gonzalez,
residente no Estado de São Paulo (Processo nº 08505.059326/2017-21);
RICARDO FRANZ FUENTES DURAN - Y267249-C, natural da Bolívia, nascido em 09 de
maio de 1991, filho de Raul Oscar Fuentes Caceres e de Margarita Duran Rivero,
residente no Estado de São Paulo (Processo nº 08505.015758/2017-20);
RONNIS PEREZ PEREZ - V957636-N, natural da Cuba, nascido em 02 de julho de 1969,
filho de Rolquis Perez Rodriguez e de Digna Angelina Perez Sanchez, residente no
Estado do Maranhão (Processo nº 08086.001099/2017-22);
SODIQ ADEMOLA ADEWOLE - G190465-Q, natural da Nigéria, nascido em 15 de outubro
de 1992, filho de Rasheed Alani Adewole e de Ajoke Faozeeat Adewole, residente no
Estado de São Paulo (Processo nº 08505.028821/2017-98) e
YELIZ YAKUPOGLU - V679992-0, natural da Turquia, nascida em 20 de janeiro de 1977,
filha de Mustafa e de Kamile, residente no Estado de Minas Gerais (Processo nº
08354.302270/2016-20).

As pessoas referidas nesta Portaria deverão comparecer perante a Justiça
Eleitoral para o devido cadastramento, nos termos do Art. 231 do Decreto nº
9.199/2017, que regulamenta a Lei nº 13.445/2017.
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O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SNJ Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário Oficial
da União, de 21 de junho de 2019, resolve:

Nº 227 - CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização, às pessoas abaixo
relacionadas, nos termos do Art. 12, II, "b", da Constituição Federal, e em
conformidade com o Art. 67 da Lei nº 13.445/2017, regulamentada pelo Decreto nº
9.199/2017, a fim de que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis
do Brasil:
CONSUELO XIMENA VALDIVIA BAUTISTA -V149776-M, natural da Bolívia, nascida em 20
de abril de 1975, filha de Mario Valdivia Rodriguez e de Margarita Bautista Ortiz,
residente no Estado do Tocantins (Processo n° 08297.005959/2017-11);
ESTHER JIMENEZ VIVES -V287360-W, natural da Espanha, nascida em 29 de julho de
1969, filha de Rafael Jimenez Gomez e de Encarnacion Vives Perez, residente no Estado
de São Paulo (Processo n° 08505.070607/2017-34);
GUILLERMO ENRIQUE OCAMPO CAMPOS -V248507-A, natural de Cuba, nascido em 28
de outubro de 1963, filho de Enrique Casimiro Ocampo Gomez e de Sara Maria
Campos Fernandez, residente no Estado do Piauí (Processo nº 08410.008670/2015-
49);
LUIS PLAZA QUISPE -V020093-3, natural da Bolívia, nascido em 22 de abril de 1955,
filho de Marcelino Plaza Luna e de Sofia Quispe Garcia, residente no Estado de São
Paulo (Processo n° 08505.005563/2017-71) e
RICARDO FRANZ FUENTES DURAN -Y267249-C, natural da Bolívia, nascido em 09 de
maio de 1991, filho de Raul Oscar Fuentes Caceres e de Margarita Duran Rivero,
residente no Estado de São Paulo (Processo nº 08505.015758/2017-20).

As pessoas referidas nesta Portaria deverão comparecer perante a Justiça
Eleitoral para o devido cadastramento, nos termos do Art. 231 do Decreto nº
9.199/2017, que regulamenta a Lei nº 13.445/2017.

Nº 228 - CONCEDER a nacionalidade brasileira, por Naturalização Provisória, à pessoa
abaixo relacionada, nos termos do Art. 12, inciso II, alínea "a", da Constituição Federal,
e em conformidade com o Art. 70 da Lei nº 13.455/2017, regulamentada pelo Decreto
nº 9.199/2017, a fim de que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição
e leis do Brasil, até 2 (dois) anos após atingir a maioridade, nos termos do Parágrafo
único do referido artigo:
DAWOUD BASSAM DAWOUD ZARANDAH -G305397-W, natural do Catar, nascido em 04
de maio de 2011, filho de Bassam Dawoud Mohamed Zarandah e de Heba Anwar
Ahmed Aqul, residente no Estado de Santa Catarina (Processo nº 08495.000545/2019-
21);
JANAA BASSAM DAWOUD ZARANDAH -G381212-G, natural da Palestina, nascida em 13
de dezembro de 2008, filha de Bassam Dawoud Mohamed Zarandah e de Heba Anwar
Ahmed Aqul, residente no Estado de Santa Catarina (Processo nº 08495.000546/2019-
76);
MOHAMMED SAFWAN SIKDER -G432330-H, natural de Bangladesh, nascido em 24 de
março de 2010, filho de Mohammed Lokman Sikder e de Farjana Akter, residente no
Estado de São Paulo (Processo nº 08505.056404/2018-16) e
RAWAN BEN MADI -G431320-P, natural da França, nascida em 09 de junho de 2016,
filha de Mohamed Hadi Mokhtar Ben Madi e de Boshra Jamal Gumaa Aborgiga,
residente no Distrito Federal (Processo nº 08280.001826/2019-17).

ALEXANDRE RABELO PATURY

PORTARIA Nº 229, DE 29 DE JULHO DE 2019

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o art. 1o, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP no 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que consta
do Processo no 08000.031255/2005-49, do Ministério da Justiça e Segurança Pública,
resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e §
2º, da Lei no 13.445, de 24 de maio de 2017, DAVID LINO HERMITANO, de nacionalidade
peruana, filho de Vicente Lino Echevarrea, nascido em Huanuco, República do Peru, em 8
de agosto de 1981, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena
a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de
reingresso no Brasil pelo período de 9 (nove) anos e 4 (quatro) meses, a partir de sua
saída.

ALEXANDRE RABELO PATURY

D ES P AC H O

Despacho nº 3036/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Indeferimento do Pedido
Interessada: MD HOSSAIN AHMED
Processo: 08386.007298/2017-60

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista que o
requerente não comprovou saber se comunicar em língua portuguesa, nos termos do
inciso IV do Art. 112, da Lei 6.815/80.

ALEXANDRE RABELO PATURY

DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DE POLÍTICAS DE JUSTIÇA
COORDENAÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA

PORTARIA Nº 111, DE 29 DE JULHO DE 2019

A Coordenadora de Classificação Indicativa, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso I, da
Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com
fundamento na Portaria MJ nº 1.189, de 03 de agosto de 2018 e na Portaria DPJUS
nº 1 de 22 de abril de 2019, resolve classificar:

Show Musical: JOHN LENNON, YOKO ONO - ABOVE US ONLY SKY (Reino Unido -
2018)
Produtor(es): Eagle Rock Film Productions
Diretor(es): Michael Epstein
Distribuidor(es): Universal Music International Ltda.
Classificação Pretendida: livre
Gênero: Documentário/Musical
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência e Drogas Lícitas
Processo: 08000.028302/2019-72
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS EIRELI

Filme: PLAYMOBIL - O FILME (PLAYMOBIL, Alemanha / França - 2019)
Produtor(es): On Animation
Diretor(es): Lino Di Salvo
Distribuidor(es): SM Distribuidora de Filmes Ltda
Classificação Pretendida: livre
Gênero: Aventura/Infantil
Classificação Atribuída: livre
Contém: Violência Fantasiosa
Processo: 08000.028695/2019-14
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS EIRELI

Filme: O INCERTO LUGAR DO DESEJO (Brasil - 2019)
Produtor(es): Asas.br.com
Diretor(es): Paula Trabulsi
Distribuidor(es): ELO COMPANY
Classificação Pretendida: livre
Gênero: Documentário
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Contém: Conteúdo Sexual
Processo: 08017.000807/2019-93
Requerente: ELO COMPANY

Filme: LEGO DC BATMAN: ASSUNTO DE FAMÍLIA (LEGO DC BATMAN: FAMILY MATTERS,
Estados Unidos da América - 2019)
Produtor(es): Michael E. Uslan/Sam Register/Jill Willfert/Jason Cosler
Diretor(es): Matt Peters
Distribuidor(es): Warner Bros Entertainment, Inc.
Classificação Pretendida: livre
Gênero: Animação
Classificação Atribuída: livre
Contém: Violência Fantasiosa
Processo: 08017.000810/2019-15
Requerente: CARLOS ALBERTO PEGOLI CANHESTRO

Filme: CARTA PARA ALÉM DOS MUROS (Brasil - 2019)
Produtor(es): Andre dos Santos Canto de Oliveira ME
Diretor(es): Andre Canto
Distribuidor(es): DESCOLONIZA FILMES
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 10 (dez) anos
Gênero: Documentário
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Contém: Drogas , Conteúdo Sexual e Temas Sensíveis
Processo: 08017.000821/2019-97
Requerente: ANDRÉ DOS SANTOS CANTO DE OLIVEIRA ME

Filme: YESTERDAY (Estados Unidos da América / Reino Unido - 2019)
Produtor(es): Working Title
Diretor(es): Danny Boyle
Distribuidor(es): UNIVERSAL PICTURES INTERNATIONAL BRAZIL LTDA.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 10 (dez) anos
Gênero: Comédia/Romance/Musical
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Contém: Conteúdo Sexual e Drogas Lícitas
Processo: 08017.000837/2019-08
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS EIRELI

Filme: BLUE NOTES RECORDS - BEYOND THE NOTES (Reino Unido - 2019)
Produtor(es): Mira Film
Diretor(es): Sophier Huber
Distribuidor(es): Universal Music International Ltda.
Classificação Pretendida: livre
Gênero: Musical
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 10 (dez) anos
Contém: Drogas Lícitas
Processo: 08017.000858/2019-15
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS EIRELI

Filme: VILA SOMA - A LUTA PELA MORADIA (Brasil - 2017)
Produtor(es): Raissa Acacio de Novaes/Sarah Lombardi Enchn/Vinícius de Campos
Fa s c i n a
Diretor(es): Vinícius de Campos Fascina
Distribuidor(es): ANCINE
Classificação Pretendida: livre
Gênero: Cultura
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 10 (dez) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000866/2019-61
Requerente: VINÍCIUS DE CAMPOS FASCINA

Trailer: DESENCONTROS (DEUX MOI, França - 2019)
Produtor(es): Cédric Klapisch/Bruno Levy
Diretor(es): Cédric Klapisch
Distribuidor(es): IMOVISION
Classificação Pretendida: livre
Gênero: Comédia/Romance
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 10 (dez) anos
Contém: Drogas Lícitas
Processo: 08017.000874/2019-16
Requerente: IMOVISION - TAG CULTURAL DISTRIBUIDORA DE FILMES LTDA.

Trailer: SEGREDOS OFICIAIS (OFFICIAL SECRETS, Estados Unidos da América / Reino
Unido - 2019)
Produtor(es): Ged Doherty/Elizabeth Fowler/Melissa Shiyu Zuo
Diretor(es): Gavin Hood
Distribuidor(es): DIAMOND FILMS DO BRASIL PRODUÇÃO E DISTRIBUIDORA
AUDIOVISUAL LTDA
Classificação Pretendida: livre
Gênero: Drama/Biografia
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 10 (dez) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000876/2019-05
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS EIRELI

Trailer: IT - CAPÍTULO DOIS - TRAILER 2F4 (IT - CHAPTER TWO, Estados Unidos da
América - 2019)
Produtor(es): Warner Bros. South Inc
Diretor(es): Andy Muschietti
Distribuidor(es): Warner Bros. (South), Inc.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 14 (catorze) anos
Gênero: Suspense/Terror
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000879/2019-31
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS EIRELI

Filme: GUARDAROUPA (Brasil - 2019)
Produtor(es): Rapsódia Filmes
Diretor(es): Pedro Murad
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Gênero: Drama
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Contém: Linguagem Imprópria
Processo: 08017.000880/2019-65
Requerente: PEDRO CARVALHO MURAD

Trailer: CATS (Estados Unidos da América, Reino Unido - 2019)
Diretor(es): Toom Hooper
Distribuidor(es): UNIVERSAL PICTURES INTERNATIONAL BRAZIL LTDA.
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Classificação Pretendida: livre
Gênero: Drama/Musical
Classificação Atribuída: livre
Processo: 08017.000882/2019-54
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS EIRELI

PATRÍCIA GRASSI OSÓRIO

DESPACHO Nº 140, DE 29 DE JULHO DE 2019

Despacho nº 140
Processo MJ nº: 08000.011189/2019-96
Série: "BELA RAÍZES" - Reconsideração
Requerente: Amorim Filmes Ltda - ME

A Coordenadora de Classificação Indicativa, no uso de suas atribuições, tendo
em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso I, da Constituição
Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com fundamento na Portaria MJ
nº 1.189, de 03 de agosto de 2018 e na Portaria DPJUS nº 1 de 22 de abril de 2019, resolve
classificar:

CONSIDERANDO que o requerente entrou com pedido de reconsideração de
classificação indicativa da série "BELA RAÍZES", protocolado em 25 de julho de 2019, com
a pretensão de classificação LIVRE para os episódios 1 a 11 e para o episódio 13 e
classificação "Não recomendado para menores de 12 anos" para o episódio 12.

CONSIDERANDO que a obra foi classificada como "não recomendado para
menores de 12 (doze) anos" por conter drogas lícitas, conforme publicação no Diário Oficial
da União de 11 de julho de 2019.

CONSIDERANDO que a decisão final sobre a classificação atribuída fundamenta-
se no previsto na Portaria MJ nº 1.189, de 3 de agosto de 2018, em especial no artigo 9°,
que especifica que a classificação indicativa tem como eixos temáticos os conteúdos de
sexo e nudez, violência e drogas (incisos I, II e III) e acrescenta em seu parágrafo único que
o grau de incidência dos critérios temáticos nos eixos definidos no caput deste artigo,
determinará as faixas etárias a que não se recomendam as obras, nos termos dos Guias
Práticos de Classificação Indicativa. Além, disto, baseia-se, ainda, no fato de que a
atribuição da classificação indicativa é o resultado da ponderação das fases descritiva e
contextual (artigo 16, inciso V).

CONSIDERANDO que o Parágrafo Único do Art.17 da Portaria em questão
estabelece que cabe ao Departamento de Promoção de Políticas da Justiça decidir se as
obras audiovisuais seriadas receberão classificação por episódio, temporada ou volume.

CONSIDERANDO que, após nova análise, constatou-se que o conteúdo de
drogas lícitas é relevante apenas no episódio 12, resolve:

Deferir o pedido de reconsideração da série "BELA RAÍZES", alterando a
classificação dos episódios 1 a 11 e do episódio 13 para "Livre" e manter a classificação
"Não recomendado para menores de 12 anos" para o episódio 12 por conter drogas
lícitas.

PATRÍCIA GRASSI OSÓRIO

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTRO SINDICAL
DESPACHO DE 29 DE JULHO DE 2019

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso de suas atribuições legais,
conforme o art. 2° da Portaria nº 115, de 20 de março de 2019, nos termos do art. 56, §
1º, da Lei nº 9.784/99, em cumprimento da decisão judicial n° 0000627-18.2019.5.10.0007,
proveniente da 7ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, nos autos da Ação Trabalhista de
mesmo número, em consonância com a Nota Técnica nº
371/2019/DIAI/CTRS/CGRS/DPJUS/SNJ/MJ,(9286379) resolve: CONHECER e, no mérito,
INDEFERIR o Recurso Administrativo nº 46000.004670/2017-52, de interesse do
SINDICÂMARA-CURITIBA - Sindicato dos Servidores do Poder Legislativo do Município de
Curitiba/Paraná, CNPJ 17.059.586/0001-62, Processo n° 46212.000643/2013-91 (SC14770),
mantendo-se o ato de arquivamento do pedido de registro sindical.

LUIZ FERNANDO FAVARO BUSNARDO
Substituto

COORDENAÇÃO DE TÉCNICA DE REGISTRO SINDICAL
DESPACHOS DE 26 DE JULHO DE 2019

O Coordenador de Técnica de Registro Sindical, no uso de suas atribuições
legais, conforme o art. 1° da Portaria nº 115, de 20 de março de 2019, e com
fundamento na Nota Técnica n.º 518/2019/DARS/CTRS/CGRS-DPJUS/DPJUS/SENA JUS/MJ
(8998925), resolve: ANULAR o ato que desarquivou o pedido de registro sindical nº
46223008706/2011-67, publicado no DOU de 23/12/2016, seção 1, Págs. 203/204, nº
246, referente ao SINTRAF - SINDICATO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS NA
AGRICULTURA FAMILIAR DE MATÕES, CNPJ 09.117.836/0001-45, RETORNANDO ao status
de arquivamento do referido processo, consoante publicação no DOU de 14/09/2015,
Seção 1, Pág. 90, nº 175, com respaldo no art. 53 da Lei 9.784/99.

O Coordenador de Técnica de Registro Sindical, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 1º da Portaria n.º 115/2019, com fundamento na Nota Técnica n.º
350/2019/DARS/CTRS/CGRS-DPJUS/DPJUS/SENAJUS/MJ (Sei nº 8788185), resolve:
PUBLICAR o pedido de alteração estatutária n.º 46303.000606/2014-45, de interesse do
Sindicato do Comércio Varejista e Atacadista de Criciúma e Região, CNPJ
83.662.635/0001-81, para representação da Categoria Econômica do Comércio Varejista e
Atacadista, com abrangência Intermunicipal e base territorial nos municípios de Cocal Do
Sul, Criciúma, Forquilhinha, Nova Veneza, Siderópolis, Treviso e Urussanga, Estado de
Santa Catarina/SC, nos termos dos art. 18 e 19 da Portaria 501/2019, para fins de
abertura do prazo de 30 (trinta) dias para impugnações.

O Coordenador de Técnica de Registro Sindical, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 1º da Portaria n.º 115/2019, com fundamento na Nota Técnica n.º
391/2019/DARS/CTRS/CGRS-DPJUS/DPJUS/SENAJUS/MJ (8816673), resolve: DEFERIR o
Registro de Alteração Estatutária ao Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Energia
Elétrica do Sul do Estado de Santa Catarina - SINTRESC, CNPJ 86.439.395/0001-49,
Processo n.° 46303.001125/2014-57, para representar a Categoria Profissional dos
trabalhadores nas Empresas de Produção, Geração, Transmissão, Distribuição,
Comercialização de Energia Elétrica, Cooperativas de Eletrificação Rural, Cooperativas de
Eletricidade, Empresas de Força e Luz , Empresas ou Órgãos de Fiscalização do Setor de
Energia, de Empresas de Transmissão e Distribuição de Gás Canalizado, empresas
terceirizadas, empreiteiras e interpostas que prestem serviços às empresas vinculadas a
estas atividades fim, com abrangência Intermunicipal e base territorial nos municípios de
Anitápolis, Araranguá, Armazém, Balneário Arroio Do Silva, Balneário Gaivota, Balneário
Rincão, Braço Do Norte, Capivari De Baixo, Cocal Do Sul, Criciúma, Ermo, Forquilhinha,
Garopaba, Grão Pará, Gravatal, Içara, Imaruí, Imbituba, Jacinto Machado, Jaguaruna,
Laguna, Lauro Muller, Maracajá, Meleiro, Morro Da Fumaça, Morro Grande, Nova
Veneza, Orleans, Passo De Torres, Paulo Lopes, Pedras Grandes, Pescaria Brava, Praia
Grande, Rio Fortuna, Sangão, Santa Rosa De Lima, Santa Rosa Do Sul, São Bonifácio, São
João Do Sul, São Ludgero, São Martinho, Siderópolis, Sombrio, Timbé Do Sul, Treviso,
Treze De Maio, Tubarão, Turvo e Urussanga, Estado de Santa Catarina/SC, nos termos do
art. 25, inciso I, da Portaria 501/2019.

O Coordenador de Técnica de Registro Sindical, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 1º, da Portaria n.º 115/2019, respaldado no art. 26, § 4º, da Lei
9.784/1999, resolve: NOTIFICAR o Representante Legal do Sindicato dos Trabalhadores
Rurais de Mullungu /CE, CNPJ 04.901.087/0001-29, Processo 46205.014549/2014-90, para
apresentar o comprovante de pagamento da GRU no valor de R$ 242,96 (Duzentos e
quarenta e dois reais, noventa e seis centavos), referente ao custo da segunda
publicação no DOU, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar desta publicação, sob pena
de arquivamento do processo, os termos do § 1º do art. 25 da Portaria 501/2019.

O Coordenador de Técnica de Registro Sindical, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 1º, da Portaria n.º 115/2019, respaldado no art. 26, § 4º, da Lei
9.784/1999, resolve: NOTIFICAR o Representante Legal do SINDCAM - SINDICATOS DOS
CAMINHONEIROS AUTONÔMOS DE BENS E OU CARGAS DO MUNICÍPIO DE OLINDA NO
ESTADO DE PERNAMBUCO, CNPJ 12.562.723/0001-63, Processo 46213.011281/2010-10,
para apresentar o comprovante de pagamento da GRU no valor de R$ 212,59 (duzentos
e doze reais e cinquenta e nove centavos), referente ao custo da segunda publicação no
DOU, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar desta publicação, sob pena de arquivamento
do processo, os termos do § 1º do art. 25 da Portaria 501/2019.

O Coordenador de Técnica de Registro Sindical, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 1º da Portaria 115, de 20 de março de 2019, com fundamento na Lei
9.784/99 e na Nota Técnica n.º 202/2019/DARS/CTRS/CGRS-DPJUS/DPJUS/SNJ/ M J,
resolve: ANULAR o ato administrativo fundamentado pela Nota Técnica n.°
438/2016/GAB/SRT/MT e publicado no DOU, Seção 1, pg. 142, de 12/12/2016, e
restabelecer o ARQUIVAMENTO do processo administrativo n.° 46213.007875/2012-80,
de interesse do Sindicato dos Servidores e Empregados Públicos Municipais da
Administração Direta e Indireta Do Limoeiro-PE, CNPJ: 07.248.769/0001-72, com
fundamento no art. 53 da Lei 9.784/99.

PAULO EDSON ROSÁRIO SILVA
Substituto

DESPACHOS DE 29 DE JULHO DE 2019

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso de suas atribuições legais,
conforme o art. 2° da Portaria nº 115, de 20 de março de 2019, nos termos do art. 56,
§ 1º, da Lei nº 9.784/99, em cumprimento à decisão judicial n° 0000499-
71.2019.5.10.0015, procedente da 15ª Vara do Trabalho de Brasília, que determinou a
análise do recurso administrativo n° 08000.018735/2019-10, em consonância com a Nota
Técnica n.º 345/2019/DIAI/CTRS/CGRS-DPJUS/DPJUS/SNJ/MJ (SEI n° 9197077), resolve:
CONHECER e DEFERIR o recurso administrativo n° 08000.018735/2019-10, respaldado
pelos arts. 56 e 59 da Lei 9.784/1999; ANULAR o Nota Técnica n.º
100/2019/DIAI/CTRS/CGRS-DPJUS/DPJUS/SNJ/MJ, publicado no DOU, em 09/05/2019,
Seção 1, pág. 73, com respaldo nos arts. 53 e 54 c/c o art. 64 da Lei 9.784/1999; e
ainda, RESTABELECER os efeitos da Nota Técnica nº 351/2016/GAB/SRT/MTb, de
interesse do SINFRILACTE - Sindicato dos Empregados Vendedores e Viajantes do
Comércio dos Municípios de Uberaba/MG, Araxa/MG, Uberlandia/MG e Ituiutaba/MG,
CNPJ: 10.916.379/0001-38, processo n° 46242.001395/2011-87, com a devida anotação
no cadastro Sindicato dos Empregados Vendedores e Viajantes do Comércio,
Propagandistas, Propagandistas-Vendedores e Vendedores de Produtos farmacêuticos do
Estado de Minas Gerais, CNPJ nº 17.431.784/0001-05 a exceção da categoria dos
empregados vendedores e viajantes do comércio nos municípios de Araxá, Ituiutaba,
Uberaba e Uberlândia do Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 28 da Portaria n°
501/2019.

PAULO EDSON ROSÁRIO SILVA
Substituto

Ministério do Meio Ambiente

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA CONJUNTA Nº 453, DE 22 DE JULHO DE 2019

Institui Comissão de Planejamento, Coordenação e
Supervisão de processos referentes à concessão de
serviços, áreas ou instalações de unidades de
conservação federais para a exploração de atividades
de visitação.

O MINISTRO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 87 da Constituição e o Decreto nº 9.672, de 2 de janeiro de 2019, e o
PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE -
INSTITUTO CHICO MENDES, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 8.974, de
24 de janeiro de 2017, o que consta no processo nº 02000.009308/2019-64; e

Considerando a necessidade de atuação conjunta dos órgãos integrantes do
Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza - SNUC na definição de modelo
efetivo de concessão de serviços, áreas ou instalações de unidades de conservação federais
para a exploração de atividades de visitação, conforme o art. 14 - C da Lei nº 11.516, de
28 de agosto de 2007;

Considerando o disposto no art. 39 da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019,
que define como área de competência do Ministério do Meio Ambiente a política de
preservação, conservação e utilização sustentável de ecossistemas, biodiversidade e
florestas e a definição de estratégias, mecanismos e instrumentos econômicos e sociais
para a melhoria da qualidade ambiental e o uso sustentável dos recursos naturais;

Considerando as atribuições do Ministério do Meio Ambiente e do Instituto
Chico Mendes, órgãos central e executor, respectivamente, no âmbito do Sistema Nacional
do Meio Ambiente - SISNAMA, constantes da Lei n.º 6.938, de 31 de agosto de 1981;

Considerando a atribuição do Ministério do Meio Ambiente para coordenar o
SNUC (art. 6º, inciso II, da Lei n.º 9.985, de 18 de julho de 2000), e as competências da
Secretaria de Biodiversidade previstas no Decreto n.º 9.672, de 2 de janeiro de 2019,
dentre elas: propor e avaliar políticas, iniciativas e definir estratégias para a implementação
de programas e projetos em temas relacionados com as unidades de conservação e os
espaços territoriais especialmente protegidos, a conservação da biodiversidade e dos
serviços ecossistêmicos na escala de paisagens, além das unidades de conservação e dos
espaços territoriais especialmente protegidos e a coordenação do SNUC;

Considerando a atribuição do Instituto Chico Mendes de órgão executor do
SNUC (art. 6º, inciso III, da Lei n.º 9.985, de 18 de julho de 2000) e o disposto no art. 14-
C da Lei n.º 11.516, de 2007, que permite ao Instituto Chico Mendes a concessão de
serviços, áreas ou instalações de unidades de conservação federais para a exploração de
atividades de visitação voltadas à educação ambiental, à preservação e conservação do
meio ambiente, ao turismo ecológico, à interpretação ambiental e à recreação em contato
com a natureza, precedidos ou não da execução de obras de infraestrutura, mediante
procedimento licitatório regido pela Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995;

Considerando que compete à Secretaria de Ecoturismo apoiar a coordenação e
definição de políticas públicas relacionadas à promoção geral de atividades, campanhas,
eventos e articulações de conscientização ambiental, relacionamento e interação com
influenciadores, relacionados ao ecoturismo, bem como estabelecer o diálogo e a interação
com o setor público e o setor privado, setores da educação, cultura, turismo, agricultura,
esporte, infraestrutura e saúde;

Considerando a necessidade de prover eficiência econômica, eficiência
democrática e legitimidade ao processo concessório de serviços, áreas ou instalações de
unidades de conservação federais, garantindo a participação da iniciativa privada na
execução de serviços de manutenção e nos investimentos em infraestrutura para agregar
melhorias às unidades de conservação; e

Considerando o disposto no Decreto n.º 8.428, de 2 de abril de 2015, que
dispõe sobre o Procedimento de Manifestação de Interesse Público, resolvem:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Ministério do Meio Ambiente, a Comissão
de Planejamento, Coordenação e Supervisão de processos referentes à concessão de
serviços, áreas ou instalações de unidades de conservação federais para a exploração de
atividades de visitação voltadas à educação ambiental, à preservação e conservação do
meio ambiente, ao turismo ecológico, à interpretação ambiental e à recreação em contato
com a natureza, precedidos ou não da execução de obras de infraestrutura, mediante
procedimento licitatório regido pela Lei nº 8.987, de 1995.
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Art. 2º Compete à Comissão:
I - propor e avaliar políticas, iniciativas e definir estratégias para a

implementação da concessão de serviços, áreas ou instalações de unidades de conservação
federais;

II - definir a modelagem da concessão de serviços, áreas ou instalações de
unidades de conservação federais para a exploração de atividades de visitação; e

III - coordenar e supervisionar as ações que envolvam as concessões de
serviços, áreas ou instalações de unidades de conservação federais.

Art. 3º A Comissão terá a seguinte composição:
I - Ministro de Estado do Meio Ambiente, que a presidirá;
II - Secretário-Executivo do Ministério do Meio Ambiente;
III - Secretário de Ecoturismo;
IV - Presidente do Instituto Chico Mendes;
V - Diretor de Planejamento, Administração e Logística do Instituto Chico

Mendes; e
VI - Diretor de Criação e Manejo de Unidades de Conservação do Instituto Chico

Mendes.
§ 1º Nos impedimentos legais, temporários ou eventuais, os titulares serão

representados por seus suplentes, a serem designados por ato próprio.
§2º A participação na Comissão será considerada prestação de serviço público

relevante, não remunerada.
§3º Compete à Secretaria-Executiva do Ministério do Meio Ambiente prestar o

apoio administrativo à Comissão.
Art. 4º Compete ao Presidente da Comissão:
I - editar os atos necessários à regulamentação administrativa dos trabalhos da

Comissão;
II - convocar as reuniões da Comissão; e
III - demandar a elaboração de estudos técnicos aos servidores dos órgãos ou

entidades integrantes do Ministério do Meio Ambiente e do Instituto Chico Mendes para
o exercício das competências da Comissão.

Art. 5º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data da sua publicação.

RICARDO SALLES
Ministro de Estado do Meio Ambiente

HOMERO DE GIORGE CERQUEIRA
Presidente do Instituto Chico Mendes de Conservação

da Biodiversidade

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVÁVEIS

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 21, DE 29 DE JULHO DE 2019

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS (Ibama), nomeado por Decreto de 9 de janeiro de 2019,
publicado no Diário Oficial da União de 9 de janeiro de 2019, no uso das atribuições que
lhe conferem o art. 23 do Anexo I do Decreto nº 8.973, de 24 de janeiro de 2017, que
aprovou a Estrutura Regimental do Ibama, publicado no Diário Oficial da União de 25 de
janeiro 2017, e pelo Regimento Interno aprovado pela Portaria Ibama nº 14, de 29 de
junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União do dia subsequente e;

Considerando o art. 35. da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, que
estabelece que o controle da origem da madeira, do carvão e de outros produtos ou
subprodutos florestais incluirá sistema nacional que integre os dados dos diferentes entes
federativos, coordenado, fiscalizado e regulamentado pelo órgão federal competente do
Sisnama.

Considerando o art. 70 da Instrução Normativa Ibama nº 21, de 24 de
dezembro de 2014, alterado pela Instrução Normativa nº 13, de 18 de dezembro de 2017,
que estabelece a data de 2 de maio de 2018 para o uso obrigatório, em âmbito nacional,
do Sistema Nacional de Controle da Origem dos Produtos Florestais (Sinaflor) em todas as
atividades florestais, empreendimentos de base florestal e processos correlatos sujeitos ao
controle por parte dos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama);

Considerando a necessidade de estabelecer regras de transição para as
solicitações de atividades florestais sob a competência dos órgãos municipais de meio
ambiente passíveis de lançamento no Sinaflor;

Considerando ainda o que consta nos processos administrativos nº
02001.000744/2019-68 e 02001.018891/2019-94;, resolve:

Art. 1º A Instrução Normativa nº 21, de 24 de dezembro de 2014, passa a
vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 70....................................................................................
Parágrafo único. As solicitações de autorização de atividades florestais sob

competência dos órgãos municipais de meio ambiente terão prazo até o dia 31 de janeiro
de 2020 para inclusão no sistema referido no caput." (NR)

§ 1º As alterações previstas no presente artigo não isentam o interessado da
obtenção de eventuais autorizações, licenças ou outros procedimentos exigidos pelo órgão
municipal de meio ambiente.

§ 2º Para transporte de produto florestal oriundo de autorização descrita no
parágrafo único do art. 70 da IN nº 21/2014, o interessado deverá requerer ao órgão
ambiental competente a emissão de Autorização, com a inserção dos respectivos créditos
diretamente no Módulo de Utilização de Recursos Florestais do Sinaflor, para fins de
emissão do documento de transporte (DOF).

§ 3º Após o prazo mencionado, as autorizações deverão ser emitidas apenas
por meio do Sinaflor para fins de controle das atividades florestais.

§ 4º O Ibama bloqueará a emissão de Documento de Origem Florestal (DOF)
dos entes federativos que descumprirem o prazo estabelecido no parágrafo único do art.
70 da IN nº 21/2014.

Art. 2º Ficam revogadas as Instruções Normativas nº 24, de 29 de novembro de
2018, Instrução Normativa 25, de 5 de dezembro de 2018 e Instrução Normativa nº 4, de
22 de janeiro de 2019.

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO FORTUNATO BIM

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE
PORTARIA Nº 354, DE 25 DE JULHO DE 2019

Aprova o 2º ciclo do Plano de Ação Nacional para
a Conservação da Herpetofauna Ameaçada do
Nordeste - PAN Herpetofauna do Nordeste,
contemplando 46 táxons ameaçados de extinção,
estabelecendo seu objetivo geral, objetivos
específicos, espécies contempladas, prazo de
execução, formas de implementação, supervisão,
revisão e institui o Grupo de Assessoramento
Técnico. Processo SEI nº 02071.000134/2018-50.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA
BIODIVERSIDADE - ICMBio, no uso das competências atribuídas pelo artigo 24 do Decreto
nº. 8.974, de 24 de janeiro de 2017, e nomeado pela Portaria da Casa Civil n° 1.690,
de 30 de abril de 2019.

Considerando a Resolução CONABIO nº 6, de 03 de setembro de 2013, que
dispõe sobre as Metas Nacionais de Biodiversidade e estabelece que, até 2020, o risco
de extinção de espécies ameaçadas terá sido reduzido significativamente, tendendo a
zero, e sua situação de conservação, em especial daquelas sofrendo maior declínio, terá
sido melhorada;

Considerando a Portaria nº 43, de 31 de janeiro de 2014, do Ministério do
Meio Ambiente, que institui o Programa Nacional de Conservação das Espécies
Ameaçadas de Extinção - Pró-Espécies;

Considerando a Portaria MMA nº 444, de 17 de dezembro de 2014, que
reconhece as espécies de mamíferos, aves, répteis, anfíbios e invertebrados terrestres
brasileiros ameaçados de extinção, conforme seu anexo;

Considerando a Resolução nº 1, de 9 de janeiro de 2015, e a Resolução n°
1, de 15 de maio de 2017, da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Sustentabilidade
de Pernambuco, que aprova a lista de espécies ameaçadas de extinção dos anfíbios do
estado de Pernambuco;

Considerando o Decreto nº 8.974, de 24 de janeiro de 2017, que aprova a
Estrutura Regimental do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade;

Considerando a Portaria nº 37, de 15 de agosto de 2017, da Secretaria de
Meio Ambiente do Estado da Bahia, que aprova a lista de espécies ameaçadas de
extinção da fauna na Bahia;

Considerando a Resolução nº 1 de 15 de maio de 2017, da Secretaria de
Estado do Meio Ambiente e Sustentabilidade de Pernambuco, que reconhece como
espécies de répteis da fauna pernambucana ameaçadas de extinção aquelas constantes
da lista oficial e dá outras providências;

Considerando a Instrução Normativa ICMBio nº 21, de 18 de dezembro de
2018, que disciplina os procedimentos para a elaboração, aprovação, publicação,
implementação, monitoria, avaliação e revisão de Planos de Ação Nacional para
Conservação de Espécies Ameaçadas de Extinção; e

Considerando o disposto no Processo nº 02071.000134/2018-50, resolve:
Art. 1º Aprovar o 2º ciclo do Plano de Ação Nacional para a Conservação da

Herpetofauna Ameaçada do Nordeste - PAN Herpetofauna do Nordeste.
Art. 2º O PAN Herpetofauna do Nordeste tem como objetivo geral a redução

das ameaças e ampliação do conhecimento sobre os anfíbios e répteis da região
Nordeste contemplados neste PAN, integrando a sociedade no processo de conservação,
em cinco anos.

§ 1º O PAN Herpetofauna do Nordeste estabelece estratégias prioritárias de
conservação para oito táxons de anfíbios e 38 táxons de répteis considerados ameaçados
de extinção, constantes da Lista Nacional (Portaria MMA nº 444/2014), sendo oito
anfíbios anuros: Adelophryne maranguapensis, Hylomantis granulosa (Agalychnis
granulosa), Chiasmocleis alagoanus, Crossodactylus dantei, Crossodactylus lutzorum,
Phyllodytes gyrinaethes, Physalaemus caete, Proceratophrys sanctaritae; sete
anfisbenas:Amphisbaena arda, Amphisbaena frontalis, Amphisbaena nigricauda,
Amphisbaena supernumeraria, Amphisbaena uroxena, Leposternon kisteumacheri,
Leposternon octostegum;18 lagartos: Ameivula nativo, Calyptommatus leiolepis,
Calyptommatus nicterus, Calyptommatus sinebrachiatus, Coleodactylus natalensis,
Enyalius erythroceneus, Eurolophosaurus amathites, Glaucomastix abaetensis (Ameivula
abaetensis), Heterodactylus septentrionalis, Leposoma annectans, Leposoma baturitensis,
Leposoma nanodactylus, Leposoma puk, Procellosaurinus tetradactylus, Stenocercus
dumerilii, Tropidurus erythrocephalus, Tropidurus ygomi, Tropidurus psammonastes e 13
serpentes:Amerotyphlops amoipira (Typhlops amoipira), Amerotyphlops paucisquamus,
Amerotyphlops yonenagae, Apostolepis arenaria, Apostolepis gaboi, Atractus caete,
Atractus ronnie, Bothrops muriciensis, Bothrops pirajai, Echinanthera cephalomaculata,
Rodriguesophis chui, Rodriguesophis scriptorcibatus, Tropidophis grapiuna.

§ 2º Estabelece de maneira concomitante estratégias para conservação de
outros 15 táxons de anfíbios e 43 de répteis ameaçados estadualmente, sendo estes:

I - 12 táxons de anfíbios e 43 de répteis ameaçados no estado da Bahia,
sendo 10 anfíbios anuros: Aparasphenodon arapapa, Dendropsophus studerae, Frostius
pernambucensis, Boana exastis (Hypsiboas exastis), Ischnocnema verrucosa, Phasmahyla
spectabilis, Phasmahyla timbo, Sphaenorhynchus bromelicola e Vitreorana eurygnatha;
duas anfisbenas: Amphisbaena hastata e Amphisbaena ridleyi; 13 lagartos: Acratosaura
spinosa, Alexandresaurus camacan, Anotosaura collaris, Aspronema dorsivittatum,
Colobosauroides carvalhoi, Dryadosaura nordestina, Eurolophosaurus divaricatus,
Glaucomastix cyanura (Ameivula cyanura), Gymnodactylus vanzolini, Leposoma
sinepollex, Procellosaurinus erythrocercus, Psilops paeminosus (Psilophthalmus
paeminosus), e Tropidurus mucujensis; um quelônio: Hydromedusa maximiliani e 16
serpentes: Bothrops bilineatus, Bothrops jararacussu, Caaeteboia amarali, Dipsas sazimai,
Drymoluber brazili, Echinanthera cephalostriata, Lachesis muta, Oxyrhopus clathratus,
Oxyrhopus formosus, Oxyrhopus rhombifer, Philodryas aestiva, Philodryas agassizii,
Siphlophis pulcher, Thamnodynastes almae, Tropidodryas serra e Uromacerina
ricardinii;

II - 6 táxons de anfíbios e 17 de répteis ameaçados no estado de
Pernambuco, sendo 6 anfíbios anuros: Gastrotheca fissipes, Gastrotheca pulchra, Boana
freicanecae (Hypsiboas freicanecae), Phyllodytes acuminatus, Phyllodytes brevirostris,
Phyllodytes edelmoi; 7 lagartos: Cercosaura ocellata, Dryadosaura nordestina,
Nothobachia ablephara, Scriptosaura catimbau, Stenolepis ridleyi, Strobilurus torquatus e
Trachylepis atlantica; e 10 serpentes: Bothrops bilineatus, Dipsas sazimai, Drymoluber
dichrous, Erythrolamprus reginae, Lachesis muta, Oxyrhopus rhombifer, Rodriguesophis
iglesiasi, Siphlophis compressus, Thamnodynastes almae e Xenopholis scalaris.

§ 3º Estabelece ainda estratégias para conservação de outros três táxons de
répteis, categorizados como Quase Ameaçadas - NT na última avaliação nacional, sendo
duas anfisbenas, Amphisbaena carvalhoi e Amphisbaena heathi e um quelônio,
Trachemys adiutrix.

§ 4º O PAN Herpetofauna do Nordeste tem como área de abrangência os
nove estados da Região Nordeste do Brasil.

§ 5º Para atingir o objetivo previsto no caput, o PAN Herpetofauna do
Nordeste, com prazo de vigência até janeiro de 2024, estabelece ações distribuídas em
quatro objetivos específicos, assim definidos:

I - Redução da perda e fragmentação de habitat advinda da utilização não
sustentável de recursos naturais;

II - Redução da perda de indivíduos das espécies do PAN em suas áreas
naturais, ampliando e compartilhando conhecimento e diminuindo conflitos entre
humanos e animais;

III - Redução dos impactos negativos das atividades econômicas sobre o
habitat e as espécies de anfíbios e répteis contemplados neste PAN; e

IV - Melhoria da qualidade do habitat das espécies do PAN que sofrem
impactos de contaminantes.

Art. 3º Caberá ao Centro Nacional de Pesquisa e Conservação de Répteis e
Anfíbios - ICMBio/RAN a coordenação do PAN Herpetofauna do Nordeste, com
supervisão da Coordenação Geral de Estratégias para a Conservação, da Diretoria de
Pesquisa, Avaliação e Monitoramento da Biodiversidade - ICMBio/DIBIO/CGCO N .

Art. 4º O PAN Herpetofauna do Nordeste será monitorado anualmente, para
revisão e ajuste das ações, com uma avaliação intermediária prevista para o meio da
vigência do PAN e avaliação final do ciclo de gestão.

Art. 5º Para acompanhar a implementação e realizar a monitoria do PAN
Herpetofauna do Nordeste institui o Grupo de Assessoramento Técnico - GAT de acordo
com o ANEXO I.

§ 1º Caberá ao GAT acompanhar a implementação, realizar monitorias e
avaliações do PAN em conformidade com a Instrução Normativa ICMBio nº 21, de 18 de
dezembro de 2018.

§ 2º A participação no GAT do PAN Herpetofauna do Nordeste não enseja
qualquer tipo de remuneração, não induz qualquer relação de subordinação entre os
seus componentes entre si e com o ICMBio, e será considerada serviço de relevante
interesse público.

Art. 6º O PAN Herpetofauna do Nordeste terá vigência de janeiro de 2019
até janeiro de 2024.

Art. 7º A Matriz de Planejamento é parte integrante do PAN que deverá ser
disponibilizado e atualizado em página específica no portal do ICMBio.

Art. 8º Fica revogada a Portaria nº 1175, de 28 de dezembro de 2018,
publicada no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 2018.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HOMERO DE GIORGE CERQUEIRA
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ANEXO
O Grupo de Assessoramento Técnico - GAT do 2º ciclo do Plano de Ação

Nacional para a Conservação da Herpetofauna Ameaçada do Nordeste - PAN
Herpetofauna do Nordeste terá a seguinte composição:

I - Sônia Helena Santesso Teixeira de Mendonça, do Centro Nacional de
Pesquisa e Conservação de Répteis e Anfíbios - ICMBio/RAN, na qualidade de
coordenadora;

II - Moacir Santos Tinôco, da Universidade Católica do Salvador - UCSAL, na
qualidade de Coordenador Executivo;

III - Antônio Jorge Suzart Argôlo, da Universidade Estadual de Santa Cruz -
U ES C ;

IV - Daniel Cassiano Lima, da Universidade Estadual do Ceará/Faculdade de
Educação de Itapipoca - UECE/FACEDI;

V - Daniel Oliveira Mesquita, da Universidade Federal da Paraíba - UFPB;
VI - Daniel Cunha Passos, da Universidade federal Rural do Semiárido -

UFERSA;
VII - Davi Lima Pantoja Leite, da Universidade Federal do Piauí - UFPI;
VIII - Flávia Michele Vasconcelos do Prado, da Secretaria do Meio Ambiente

do Ceará - SEMA-CE;
IX - Gabriela Mota Gama, do Instituto de Meio Ambiente do Estado de

Alagoas - IMA-AL;
X - Geraldo Jorge Barbosa de Moura, da Universidade Federal Rural de

Pernambuco - UFRPE;
XI - Gilda Vasconcellos de Andrade, da Universidade Federal do Maranhão -

UFMA;
XII - Leonardo Barros Ribeiro, da Universidade Federal do Vale do São

Francisco - UNIVASF;
XIII - Patrícia Ferreira Tavares, da Agência Estadual de Meio Ambiente de

Pernambuco - CPRH;
XIV - Renato Gomes Faria, da Universidade Federal de Sergipe - UFS; e
XV - Sara Maria de Brito Alves, do Instituto Estadual do Meio Ambiente e

Recursos Hídricos da Bahia - INEMA.

PORTARIA Nº 353, DE 25 DE JULHO DE 2019

Aprova 2º ciclo do Plano de Ação Nacional para a
Conservação da Ararinha-azul (Cyanopsitta spixii) -
PAN Ararinha-azul, contemplando 1 espécie
ameaçada de extinção, estabelecendo seu objetivo
geral, objetivos específicos, prazo de execução,
formas de implementação, supervisão, revisão e
institui o Grupo de Assessoramento Técnico
(Processo SEI nº. 02061.000869/2017-11).

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA
BIODIVERSIDADE - ICMBio, no uso das competências atribuídas pelo artigo 24 do Decreto
nº. 8.974, de 24 de janeiro de 2017, e nomeado pela Portaria da Casa Civil n° 1.690, de 30
de abril de 2019.

Considerando a Resolução CONABIO nº 6, de 03 de setembro de 2013, que
dispõe sobre as Metas Nacionais de Biodiversidade e estabelece que, até 2020, o risco de
extinção de espécies ameaçadas terá sido reduzido significativamente, tendendo a zero, e
sua situação de conservação, em especial daquelas sofrendo maior declínio, terá sido
melhorada;

Considerando a Instrução Normativa ICMBio nº 34, de 17 de outubro de 2013,
que disciplina as diretrizes e procedimentos para a Avaliação do Estado de Conservação das
Espécies da Fauna Brasileira, e os Resultados decorrentes do processo mencionado;

Considerando a Portaria nº 43, de 31 de janeiro de 2014, do Ministério do Meio
Ambiente, que institui o Programa Nacional de Conservação das Espécies Ameaçadas de
Extinção - Pró-Espécies;

Considerando a Portaria MMA nº 444, de 17 de dezembro de 2014, que
reconhece as espécies de mamíferos, aves, répteis, anfíbios e invertebrados terrestres
brasileiros ameaçados de extinção, conforme seu anexo;

Considerando o Decreto nº 8.974, de 24 de janeiro de 2017, que aprova a
Estrutura Regimental do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade;

Considerando a Instrução Normativa ICMBio nº 21, de 18 de dezembro de
2018, que disciplina os procedimentos para a elaboração, aprovação, publicação,
implementação, monitoria, avaliação e revisão de Planos de Ação Nacional para
Conservação de Espécies Ameaçadas de Extinção; e

Considerando o disposto no Processo SEI nº 02061.000869/2017-11, resolve:
Art. 1º Aprovar o segundo ciclo de gestão do Plano de Ação Nacional para a

Conservação da Ararinha-azul - PAN Ararinha-azul.
Art. 2º O PAN Ararinha-azul tem como objetivo geral de "Realizar a

reintrodução de ararinhas-azuis em sua área de ocorrência original até 2024, buscando seu
aumento populacional contínuo e conservando habitats com envolvimento comunitário em
práticas sustentáveis".

§1º O PAN Ararinha-azul abrange e estabelece estratégias prioritárias de
conservação para 1 espécie ameaçada de extinção constante da Lista Nacional de Espécies
Ameaçadas de Extinção sendo classificada como CR (PEW) (criticamente ameaçada,
provavelmente extinta na natureza): ararinha-azul (Cyanopsitta spixii).

§ 2º Para atingir o objetivo previsto no caput foram estabelecidas ações
distribuídas em 6 (seis) Objetivos Específicos, assim definidos:

I. Realizar pelo menos uma soltura experimental de ararinhas-azuis até 2024,
mantendo a população ex situ viável.

II. Desenvolver novos estudos necessários à reintrodução da ararinha-azul até
2024;

III. Reduzir a captura e a caça de animais silvestres e o comércio ilegal de
psitacídeos da região de Curaçá e Juazeiro, até 2024;

IV. Promover a conservação e recuperação do habitat da ararinha-azul até
2024;

V. Promover boas práticas de manejo sustentável, visando à segurança
alimentar, hídrica, energética e econômica para as comunidades locais, até 2024; e

VI. Garantir o manejo adequado da população ex situ, assim como crescimento
e estabilidade populacional do plantel continuamente.

Art. 3º Caberá ao Centro Nacional de Pesquisa e Conservação de Aves Silvestres
- ICMBio/CEMAVE a coordenação do PAN Ararinha-azul, com a supervisão da Coordenação
Geral de Estratégias para a Conservação da Diretoria de Pesquisa, Avaliação e
Monitoramento da Biodiversidade - ICMBio/DIBIO/CGCON

Art. 4º PAN Ararinha-azul será monitorado anualmente, para revisão e ajuste
das ações, com uma avaliação intermediária prevista para o meio da vigência do PAN e
avaliação final ao término do ciclo de gestão.

Art. 5º Para acompanhar a implementação e realizar a monitoria do PAN
Ararinha-azul institui o Grupo de Assessoramento Técnico - GAT de acordo com o ANEXO
I.

§ 1º Caberá ao GAT acompanhar a implementação, realizar monitorias e
avaliações do PAN em conformidade com a Instrução Normativa ICMBio nº 21, de 18 de
dezembro de 2018.

§ 2º A participação no GAT do PAN Ararinha-azul não enseja qualquer tipo de
remuneração, não induz qualquer relação de subordinação entre os seus componentes
entre si e com o ICMBio, e será considerada serviço de relevante interesse público.

Art. 6º O PAN Ararinha-azul terá vigência até julho de 2024.
Art. 7º A Matriz de Planejamento é parte integrante do PAN que deverá ser

disponibilizado e atualizado em página específica no portal do ICMBio.
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HOMERO DE GIORGE CERQUEIRA

ANEXO

O Grupo de Assessoramento Técnico - GAT do Plano de Ação Nacional para a
Conservação da Ararinha-azul terá a seguinte composição, representando os seguintes
setores:

I - Camile Lugarini, do ICMBio/CEMAVE, na qualidade de Coordenadora;
II - Cromwell Purchase, da Association for the Conservation of Threatened

Parrots - ACTP;
III - Kilma Manso Raimundo da Rocha, da Eco Conservation - Eco Conservation

- ECO;
IV - Maria Cristina Cioglia Gontijo, do Criadouro Fazenda Cachoeira;
V - Mark Laverne Stafford, da Parrots International;
VI - Thomas Hobart White Júnior, da U.S Fish and Wildlife Service, e;
VII - Vanderlei Meneses da Silva, da prefeitura municipal de Curaçá.

PORTARIA Nº 350, DE 23 DE JULHO DE 2019

Aprova o 2º Ciclo do Plano de Ação Nacional para
Conservação de Répteis e Anfíbios Ameaçados da
Região Sul do Brasil - PAN Herpetofauna do Sul,
contemplando 21 táxons ameaçados de extinção,
estabelecendo seu objetivo geral, objetivos
específicos, espécies contempladas, prazo de
execução, formas de implementação, supervisão,
revisão e institui o Grupo de Assessoramento Técnico.
Processo SEI nº 02071.000040/2018-81.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA
BIODIVERSIDADE - ICMBio, no uso das competências atribuídas pelo artigo 24 do Decreto nº.
8.974, de 24 de janeiro de 2017, e nomeado pela Portaria da Casa Civil n° 1.690, de 30 de
abril de 2019.

Considerando a Resolução CONABIO nº 6, de 03 de setembro de 2013, que
dispõe sobre as Metas Nacionais de Biodiversidade e estabelece que, até 2020, o risco de
extinção de espécies ameaçadas terá sido reduzido significativamente, tendendo a zero, e
sua situação de conservação, em especial daquelas sofrendo maior declínio, terá sido
melhorada;

Considerando a Instrução Normativa ICMBio nº 34, de 17 de outubro de 2013,
que disciplina as diretrizes e procedimentos para a Avaliação do Estado de Conservação das
Espécies da Fauna Brasileira, e os resultados decorrentes do processo mencionado;

Considerando a Portaria MMA nº 43, de 31 de janeiro de 2014, que institui o
Programa Nacional de Conservação de Espécies Ameaçadas de Extinção - Pró-Espécies;

Considerando a Portaria MMA nº 444, de 17 de dezembro de 2014, que
reconhece as espécies de mamíferos, aves, répteis, anfíbios e invertebrados terrestres
brasileiros ameaçados de extinção, conforme seu anexo I;

Considerando o Decreto 8.974, de 24 de janeiro de 2017, que aprova a estrutura
regimental do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade;

Considerando a Instrução Normativa ICMBio nº 21, de 18 de dezembro de 2018,
que disciplina os procedimentos para a elaboração, aprovação, publicação, implementação,
monitoria, avaliação e revisão de Planos de Ação Nacional para Conservação de Espécies
Ameaçadas de Extinção; e

Considerando o disposto no Processo SEI nº 02071000040/2018-81,resolve:
Art. 1º Aprovar o 2º Ciclo do Plano de Ação Nacional para Conservação de

Répteis e Anfíbios Ameaçados da Região Sul do Brasil - PAN Herpetofauna do Sul.
Art. 2º O PAN Herpetofauna do Sul tem como objetivo geral promover a redução

de ameaças sobre os anfíbios e répteis contemplados pelo PAN e seus habitat.
§1º O PAN Herpetofauna do Sul estabelece ações de conservação para 21

espécies de anfíbios e répteis nacionalmente ameaçadas de extinção, consideradas como
espécies-alvo, sendo: dez anfíbios (Brachycephalus pernix, Cycloramphus diringshofeni,
Hypsiboas curupi, Hypsiboas semiguttatus, Ischnocnema manezinho, Melanophryniscus
admirabilis, Melanophryniscus cambaraensis, Melanophryniscus dorsalis, Melanophryniscus
macrogranulosus e Thoropa saxatilis); seis lagartos (Contomastix vacariensis, Liolaemus
arambarensis, Liolaemus occipitalis, Homonota uruguayensis, Stenocercus azureus e
Tropidurus imbituba) e cinco serpentes (Apostolepis quirogai, Atractus thalesdelemai,
Calamodontophis paucidens, Calamodontophis ronaldoi e Ditaxodon taeniatus).

§2º O PAN Herpetofauna do Sul estabelece, de maneira concomitante,
estratégias para conservação de sete espécies da herpetofauna, categorizadas como Quase
Ameaçadas - NT na última avaliação nacional, sendo seis anfíbios anuros (Ceratophrys
ornata, Crossodactylus schmidti, Cycloramphus bolitoglossus, Hypsiboas poaju,
Melanophryniscus montevidensis, Melanophryniscus spectabilis) e uma serpente (Bothrops
itapetiningae).

§3º O PAN Herpetofauna do Sul abrange os Estados do Rio Grande do Sul, Santa
Catarina e Paraná, contemplando o bioma Pampa e o sul do bioma Mata Atlântica ao norte
da região Sul do Brasil, além de uma pequena intrusão do Cerrado a nordeste do Estado do
Paraná.

§4º Para atingir o objetivo previsto no caput foram estabelecidas ações
distribuídas em três objetivos específicos, assim definidos:

I - Qualificação dos instrumentos normativos dos órgãos de meio ambiente,
visando a conservação das espécies contempladas no PAN;

II - Geração e difusão de conhecimento, visando o aperfeiçoamento das
estratégias de conservação das espécies contempladas no PAN.; e

III - Proteção dos habitat das espécies contempladas pelo PAN, por meio do
fortalecimento do sistema de áreas protegidas.

Art. 3º Caberá ao Centro Nacional de Pesquisa e Conservação de Répteis e
Anfíbios - ICMBio/RAN a coordenação do PAN Herpetofauna do Sul, com supervisão da
Coordenação Geral de Estratégias para Conservação da Diretoria de Pesquisa, Avaliação e
Manejo da Biodiversidade (ICMBio/DIBIO/CGCON).

Art. 4º O PAN Herpetofauna do Sul será monitorado anualmente, para revisão e
ajustes das ações, com uma avaliação intermediária prevista para o meio da vigência do
Plano e avaliação final ao término do ciclo de gestão.

Art. 5º Para acompanhar a implementação e realizar a monitoria do PAN
Herpetofauna do Sul institui o Grupo de Assessoramento Técnico - GAT de acordo com o
ANEXO I.

§ 1º Caberá ao GAT acompanhar a implementação, realizar monitorias e
avaliações do PAN em conformidade com a Instrução Normativa ICMBio nº 21, de 18 de
dezembro de 2018.

§ 2º A participação no GAT do PAN Herpetofauna do Sul não enseja qualquer tipo
de remuneração, não induz qualquer relação de subordinação entre os seus componentes
entre si e com o ICMBio, e será considerada serviço de relevante interesse público.

Art. 6º O PAN Herpetofauna do Sul terá vigência de maio de 2019 até maio de
2024.

Art. 7º A Matriz de Planejamento é parte integrante do PAN que deverá ser
disponibilizado e atualizado em página específica no portal do ICMBio.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HOMERO DE GIORGE CERQUEIRA

ANEXO

O Grupo de Assessoramento Técnico - GAT do 2º Ciclo do Plano de Ação Nacional
para Conservação de Répteis e Anfíbios Ameaçados da Região Sul do Brasil - PAN
Herpetofauna do Sul terá a seguinte composição:

I - Tiago Quaggio Vieira, do Centro Nacional de Pesquisa e Conservação de
Répteis e Anfíbios - ICMBio/RAN, na qualidade de Coordenador;

II - Márcio Borges Martins, da Universidade Federal do Rio Grande do Sul -
UFRGS, na qualidade de Coordenador Executivo;

III - Alexandre Jose Diehl Krob, da ONG Instituto Curicaca;
IV - Cristiane Alves da Silva, da Secretaria Estadual do Meio Ambiente do Rio

Grande do Sul - SEMA-RS;
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V - Leôncio Pedrosa Lima, da Coordenação Regional 9 do Instituto Chico Mendes
de Conservação da Biodiversidade - ICMBio/CR9;

VI - Luiz Fernando Ribeiro, da Pontifícia Universidade Católica do Paraná - PUC-
PR;

VII - Mauro de Moura Britto, do Instituto Ambiental do Paraná - IAP-PR;
VIII - Ricardo Barros Penteado, da Fundação do Meio Ambiente de Santa

Catarina; e
IX - Selvino Neckel de Oliveira, da Universidade Federal de Santa Catarina -

U FS C .

PORTARIA Nº 355, DE 25 DE JULHO DE 2019

Aprova o Plano de Ação Nacional para a
Conservação do Tamanduá-bandeira e do Tatu-
canastra - PAN Tamanduá-bandeira e Tatu-canastra,
contemplando dois táxons ameaçados de extinção,
estabelecendo seu objetivo geral, objetivos
específicos, espécies contempladas, prazo de
execução, formas de implementação, supervisão,
revisão e institui o Grupo de Assessoramento
Técnico. Processo SEI nº 02062.000053/2018-69.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA
BIODIVERSIDADE - ICMBio, no uso das competências atribuídas pelo artigo 24 do Decreto
nº. 8.974, de 24 de janeiro de 2017, e nomeado pela Portaria da Casa Civil n° 1.690, de
30 de abril de 2019.

Considerando a Resolução CONABIO nº 6, de 03 de setembro de 2013, que
dispõe sobre as Metas Nacionais de Biodiversidade e estabelece que, até 2020, o risco de
extinção de espécies ameaçadas terá sido reduzido significativamente, tendendo a zero,
e sua situação de conservação, em especial daquelas sofrendo maior declínio, terá sido
melhorada;

Considerando a Instrução Normativa ICMBio nº 34, de 17 de outubro de 2013,
que disciplina as diretrizes e procedimentos para a Avaliação do Estado de Conservação
das Espécies da Fauna Brasileira, e os Resultados decorrentes do processo
mencionado;

Considerando a Portaria nº 43, de 31 de janeiro de 2014, do Ministério do
Meio Ambiente, que institui o Programa Nacional de Conservação das Espécies
Ameaçadas de Extinção - Pró-Espécies;

Considerando a Portaria MMA nº 444, de 17 de dezembro de 2014, que
reconhece as espécies de mamíferos, aves, répteis, anfíbios e invertebrados terrestres
brasileiros ameaçados de extinção, conforme seu anexo;

Considerando o Decreto nº 8.974, de 24 de janeiro de 2017, que aprova a
Estrutura Regimental do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade;

Considerando a Instrução Normativa ICMBio nº 21, de 18 de dezembro de
2018, que disciplina os procedimentos para a elaboração, aprovação, publicação,
implementação, monitoria, avaliação e revisão de Planos de Ação Nacional para
Conservação de Espécies Ameaçadas de Extinção; e

Considerando o disposto no Processo nº 02062.000053/2018-69, resolve:
Art. 1º Aprovar o Plano de Ação Nacional para a Conservação do Tamanduá-

bandeira e do Tatu-canastra - PAN Tamanduá-bandeira e Tatu-canastra.
Art. 2º O PAN Tamanduá-bandeira e Tatu-canastra tem como objetivo geral

"Minimizar as principais ameaças que acometem as espécies nos próximos 5 anos".
§ 1º O PAN Tamanduá-bandeira e Tatu-canastra abrange e estabelece

estratégias prioritárias de conservação para duas espécies ameaçadas de extinção
constantes da Lista Nacional de Espécies Ameaçadas de Extinção, classificadas na
categoria VU (Vulnerável) - Myrmecophaga tridactyla e Priodontes maximus.

§ 2º Para atingir o objetivo previsto no caput foram estabelecidas ações
distribuídas em oito objetivos específicos, assim definidos:

I - Desenvolver estratégias para a conservação e manejo da paisagem, visando
a manutenção de populações viáveis.

II - Diminuir o impacto do fogo sobre as espécies-alvo.
III - Reduzir as colisões veiculares com as espécies-alvo em rodovias e

estradas.
IV - Reduzir a perda de indivíduos em decorrência da atividade de caça sobre

as espécies-alvo.
V - Aprimorar o manejo integrado para a conservação (ex situ e in situ),

considerando a viabilidade genética e sanitária das populações das espécies-alvo.
VI - Reduzir a perda de indivíduos por conflitos socioculturais e econômicos.
VII - Ampliar o conhecimento da presença e dos efeitos de agrotóxicos e

metais pesados sobre as espécies-alvo.
VIII - Ampliar o conhecimento científico sobre a história natural, ecologia,

saúde, genética e conservação das populações de ambas as espécies nos diferentes
biomas.

Art. 3º Caberá ao Centro Nacional de Pesquisa e Conservação de Primatas
Brasileiros - ICMBio/CPB a coordenação do PAN, com supervisão da Coordenação Geral de
Estratégias para a Conservação, da Diretoria de Pesquisa, Avaliação e Monitoramento da
Biodiversidade - ICMBio/DIBIO/CGCON.

Art. 4º O PAN Tamanduá-bandeira e Tatu-canastra será monitorado
anualmente, para revisão e ajuste das ações, com uma avaliação intermediária prevista
para o meio da vigência do PAN e avaliação final do ciclo de gestão.

Art. 5º Para acompanhar a implementação e realizar a monitoria do PAN
Tamanduá-bandeira e Tatu-canastra institui o Grupo de Assessoramento Técnico - GAT de
acordo com o ANEXO I.

§ 1º Caberá ao GAT acompanhar a implementação, realizar monitorias e
avaliações do PAN em conformidade com a Instrução Normativa ICMBio nº 21, de 18 de
dezembro de 2018.

§ 2º A participação no GAT do PAN Tamanduá-bandeira e Tatu-canastra não
enseja qualquer tipo de remuneração, não induz qualquer relação de subordinação entre
os seus componentes entre si e com o ICMBio, e será considerada serviço de relevante
interesse público.

Art. 6º O PAN Tamanduá-bandeira e Tatu-canastra terá vigência até julho de
2024.

Art. 7º A Matriz de Planejamento é parte integrante do PAN que deverá ser
disponibilizado e atualizado em página específica no portal do ICMBio.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HOMERO DE GIORGE CERQUEIRA

ANEXO

O Grupo de Assessoramento Técnico - GAT do Plano de Ação Nacional para a
Conservação do Tamanduá-bandeira e do Tatu-canastra - PAN Tamanduá-bandeira e Tatu-
canastra terá a seguinte composição:

I - Eduardo Marques Santos Junior, Centro Nacional de Pesquisa e Conservação
de Primatas Brasileiros - ICMBio/CPB, na qualidade de Coordenador(a);

II - Alexandre Martins Costa Lopes, Instituto de Pesquisa e Conservação de
Tamanduás no Brasil - Instituto Tamanduá;

III - Ana Raquel Gomes Faria, Associação de Zoológicos e Aquários do Brasil -
AZAB;

IV - Arnaud Leonard Jean Desbiez, Instituto de Conservação de Animais
Silvestres - ICAS;

V - Claudia Regina Macedo Coutinho Netto, Instituto de Meio Ambiente de
Mato Grosso do Sul - IMASUL;

VI - Filipi Rogério Silva, Instituto Brasileiro dos Recursos Naturais Renováveis -
I BA M A ;

VII - Guilherme de Miranda Mourão, Empresa Brasileira de Pesquisa
Agropecuária - EMBRAPA;

VIII - Guilherme Henrique Braga de Miranda, Polícia Federal - PF;

IX - Juliana Gonçalves Ferreira, Instituto Chico Mendes de Conservação da
Biodiversidade - ICMBio;

X - Juliana Macedo Magnino Silva, Instituto Estadual de Florestas de Minas
Gerais - IEF/MG; e

XI - Léa Cintia Fechener Waksman, Secretaria de Meio Ambiente do Estado do
Mato Grosso - SEMA/MT.

PORTARIA Nº 356, DE 25 DE JULHO DE 2019

Aprova o Plano de Ação Nacional para a
Conservação dos Ungulados - PAN Ungulados,
contemplando sete táxons ameaçados de extinção,
estabelecendo seu objetivo geral, objetivos
específicos, espécies contempladas, prazo de
execução, formas de implementação, supervisão,
revisão e institui o Grupo de Assessoramento
Técnico. Processo SEI 02068.000078/2018-11.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA
BIODIVERSIDADE - ICMBio, no uso das competências atribuídas pelo artigo 24 do
Decreto nº. 8.974, de 24 de janeiro de 2017, e nomeado pela Portaria da Casa Civil
n° 1.690, de 30 de abril de 2019.

Considerando a Resolução CONABIO nº 6, de 03 de setembro de 2013, que
dispõe sobre as Metas Nacionais de Biodiversidade e estabelece que, até 2020, o risco
de extinção de espécies ameaçadas terá sido reduzido significativamente, tendendo a
zero, e sua situação de conservação, em especial daquelas sofrendo maior declínio,
terá sido melhorada;

Considerando a Instrução Normativa ICMBio nº 34, de 17 de outubro de
2013, que disciplina as diretrizes e procedimentos para a Avaliação do Estado de
Conservação das Espécies da Fauna Brasileira, e os Resultados decorrentes do processo
mencionado;

Considerando a Portaria nº 43, de 31 de janeiro de 2014, do Ministério do
Meio Ambiente, que institui o Programa Nacional de Conservação das Espécies
Ameaçadas de Extinção - Pró-Espécies;

Considerando a Portaria nº 444, de 17 de dezembro de 2014, do Ministério
do Meio Ambiente, que reconhece 698 espécies da fauna brasileira como ameaçadas
de extinção, de acordo com seus anexos;

Considerando o Decreto Nº 8.974, de 24 de janeiro de 2017, que aprova a
Estrutura Regimental do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade -
Instituto Chico Mendes e define o ICMBio como ente governamental responsável pela
execução das políticas públicas de conservação das espécies ameaçadas; e

Considerando a Instrução Normativa ICMBio nº 21, de 18 de dezembro de
2018, que disciplina os procedimentos para a elaboração, aprovação, publicação,
implementação, monitoria, avaliação e revisão de planos de ação nacionais para
conservação de espécies ameaçadas de extinção; e

Considerando o disposto no Processo SEI nº 02068.000078/2018-11,
resolve:

Art. 1º - Aprovar o Plano de Ação Nacional para a Conservação dos
Ungulados - PAN Ungulados.

Art. 2º - O PAN Ungulados tem o objetivo geral de promover a viabilidade
populacional das espécies de ungulados ameaçados em todos os biomas de
ocorrência.

§ 1º - O PAN Ungulados abrange e estabelece estratégias prioritárias de
conservação para sete táxons ameaçados de extinção constantes da Lista Nacional de
Espécies Ameaçadas de Extinção, sendo sete classificados na categoria VU (vulnerável)
- Blastocerus dichotomus, Mazama bororo, Mazama nana, Ozotoceros bezoarticus
bezoarticus, Ozotoceros bezoarticus leucogaster, Tapirus terrestris e Tayassu pecari.

§ 2º Para atingir o objetivo previsto no caput foram estabelecidas ações
distribuídas oito objetivos específicos, assim definidos:

I - Qualificação técnica dos instrumentos legais e/ou políticas públicas
visando à conservação dos ungulados;

II - Diminuição dos impactos da caça, de conflitos e da interação com
espécies exóticas;

III - Avaliação de impactos de agrotóxicos em populações de ungulados;
IV - Minimização do impacto de enfermidades sobre as populações de

ungulados;
V - Avaliação e mitigação de impactos negativos de empreendimentos

rodoferroviários, hidroenergéticas e de mineração;
VI - Comunicação aplicada para a conservação de ungulados;
VII - Resolução taxonômica, identificação das Unidades Evolutivamente

Significativas e ampliação do conhecimento da diversidade genética; e
VIII - Implementação de estratégias de manejo e conservação de populações

pequenas e/ou isoladas.
Art. 3º - Caberá ao Centro Nacional de Pesquisa e Conservação de

Mamíferos Carnívoros ICMBio/CENAP a coordenação do PAN Ungulados, com
supervisão da Coordenação Geral de Estratégias para a Conservação da Diretoria de
Pesquisa, Avaliação e Monitoramento da Biodiversidade - ICMBio/DIBIO/CGCO N .

Art. 4º - O PAN Ungulados será monitorado anualmente, para revisão e
ajuste das ações, com uma avaliação intermediária prevista para o meio da vigência do
Plano e avaliação final ao término do ciclo de gestão.

Art. 5º Para acompanhar a implementação e realizar a monitoria do PAN
Ungulados institui o Grupo de Assessoramento Técnico - GAT de acordo com o ANEXO
I.

§ 1º Caberá ao GAT acompanhar a implementação, realizar monitorias e
avaliações do PAN em conformidade com a Instrução Normativa ICMBio nº 21, de 18
de dezembro de 2018.

§ 2º A participação no GAT do PAN Ungulados não enseja qualquer tipo de
remuneração, não induz qualquer relação de subordinação entre os seus componentes
entre si e com o ICMBio, e será considerada serviço de relevante interesse público.

Art. 6º O PAN Ungulados terá vigência de julho de 2019 até julho de
2024.

Art. 7º A Matriz de Planejamento é parte integrante do PAN que deverá ser
disponibilizado e atualizado em página específica no portal do ICMBio.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HOMERO DE GIORGE CERQUEIRA

ANEXO

O Grupo de Assessoramento Técnico - GAT do Plano de Ação Nacional para
a Conservação dos Ungulados - PAN Ungulados terá a seguinte composição:

I - Mariella Butti de Freitas Guilherme, do Centro Nacional de Pesquisa e
Conservação de Mamíferos Carnívoros - ICMBio/CENAP, na qualidade de Coordenadora
do Plano;

II - José Maurício Barbanti Duarte, da Universidade Estadual Paulista -
UNESP/NUPECCE, na qualidade de Coordenador Executivo;

III - Cibele Biondo, da A Universidade Federal do ABC - UFABC
IV - Emília Patrícia Medici Desbiez, do Instituto de Pesquisas Ecológicas -

IPÊ;
V - Fabiano Rodrigues de Melo, da Universidade Federal de Viçosa -

UFV;
VI - Fernanda Delborgo Abra, da ViaFauna;
VII - Gonzalo Barquero, do Tropical Sustainability Institute - TSI;
VIII- Mariana Bueno Landis, do Instituto Manacá;
IX- Rodrigo Gomes da Silva Motta, do Instituto de Conservação da Anta

Brasileira - INCAB; e
X - Tatiane Cristina Rech Fernandes.
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Ministério de Minas e Energia
SECRETARIA DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO

MINERAL
ATOS DE 26 DE JULHO DE 2019

FASE DE CONCESSÃO DE LAVRA
Retificação de Portaria. (Cód. 5.06)
O processo será remetido à Agência Nacional de Mineração, para vista e cópias.
48404.840133/1996 - Portaria Nº 110/SGM - Agua Mineral Terra Santa Ltda. - Água

Mineral - Recife - Pernambuco - 42,50 hectares.
FASE DE REQUERIMENTO DE CONCESSÃO DE LAVRA
Desmembramento de Portaria. (Cód. 5.07)
O processo será remetido à Agência Nacional de Mineração, para vista e cópias.
48404.840225/2018 - Portaria Nº 111/SGM - Agua Valle Nevado Eireli Epp. - Água

Mineral - Recife - Pernambuco - 7,50 hectares
FASE DE REQUERIMENTO DE CONCESSÃO DE LAVRA
Outorga de Concessão de Lavra. (Cód. 4.00)
O processo será remetido à Agência Nacional de Mineração, para vista e cópias.
27207.870384/2003 - Portaria Nº 112/SGM - Dj Granitos Eireli ME - Quartzito -

Boquira - Bahia - 364,26 hectares.
FASE DE REQUERIMENTO DE CONCESSÃO DE LAVRA
Indefere o requerimento de concessão de lavra. (3.90)
O processo permanecerá nesta Secretaria durante o prazo recursal, para vista e

cópias.
48403.831978/2001 - Mineração Kinawa Ltda.

LILIA MASCARENHAS SANT'AGOSTINO
Secretária-Adjunta

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES E AUTORIZAÇÕES

DE GERAÇÃO
DESPACHO Nº 2.030, DE 24 DE JULHO DE 2019

Processo nº: 48500.006244/2012-33. Interessado: SM Geração de Energia Eólica S.A.
Decisão: (i) ampliar a potência instalada da EOL União dos Ventos 15, cadastrada sob o
CEG: EOL.CV.RN.031642-3.01, de 25.200 kW para 31.500 kW; e (ii) registrar a Potência
Líquida. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em
www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 2.031, DE 24 DE JULHO DE 2019

Processo nº: 48500.006245/2012-88. Interessado: Ventos Parazinhenses Geradora Eólica
S.A. Decisão: (i) ampliar a potência instalada da EOL União dos Ventos 16, cadastrada sob
o CEG: EOL.CV.RN.031652-0.01, de 23.100 kW para 28.875 kW; e (ii) registrar a Potência
Líquida. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em
www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 2.044, DE 26 DE JULHO DE 2019

Processo nº: 48500.000563/2007-24. Interessado: Ipiranga Bioenergia S.A. Decisão: (i)
registrar a alteração da razão social da empresa, detentora de autorização para implantar
e explorar a UTE Iacanga, cadastrada sob o Código Único de Empreendimento de Geração
(CEG) UTE.AI.SP.029636-8.01, nos termos das Portarias nº 322, de 21 de novembro de 2007
e nº 391, de 19 de agosto de 2015, para Ipiranga Bioenergia Iacanga S.A. A íntegra deste
Despacho consta dos autos e encontra-se disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES, PERMISSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO

DESPACHO Nº 1.944, DE 26 DE JULHO DE 2019

Processo nº: 48500.006402/2018-41. Interessado: Transmissora Aliança de Energia Elétrica
S.A. (TAESA). Decisão: estabelecer o valor de R$ 41.697,27 (quarenta e um mil, seiscentos
e noventa e sete reais, e vinte e sete centavos), com referência em abril de 2019, devido
à Transmissora Aliança de Energia Elétrica S.A. (TAESA) pela elaboração do Relatório de
Custos Fundiários, relativo ao estudo R1 EPE-DEE-RE-074/2018-rev0 - "Estudo de
Atendimento à Região Oeste da Bahia", de 17 de outubro de 2018, utilizados no Leilão de
Transmissão. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em
www.aneel.gov.br/biblioteca.

IVO SECHI NAZARENO
Superintendente

DESPACHO Nº 2.007, DE 23 DE JULHO DE 2019

Processo nº: 48500.005721/2018-39. Interessada: Xingu Rio Transmissora de Energia
S.A. - XRTE. Decisão: (i) atestar a conformidade das características técnicas do Projeto
Básico Etapa de Concepção das instalações de transmissão objeto do Contrato de
Concessão nº 07/2015-ANEEL, elaborado pela XRTE, com as demais especificações e
requisitos técnicos das instalações de transmissão descritas no Anexo I do Contrato de
Concessão de Transmissão nº 07/2015-ANEEL; (ii) determinar que, caso a XRTE solicite
Termo de Liberação - TL e não haja condições sistêmicas para executar as medições
pendentes em campo, a Transmissora deverá informar o prazo necessário - a partir da
existência de condições sistêmicas adequadas - para as executar; (iii) determinar que,
caso as medições demonstrem não-atendimento dos requisitos de perdas, ruído
audível, desempenho harmônico e radio-interferência, a XRTE deverá implementar as
medidas corretivas necessárias para o cumprimento dos requisitos contratuais, obrigada
a não causar restrição a prestação do serviço de serviço de transmissão por terceiros
e com ônus da solução sob sua responsabilidade; (iii) determinar que o ONS valide as
condições sistêmicas nas quais foram realizadas as medições quanto a sua adequação
para comprovar os requisitos contratuais; e (iv) determinar que a não execução das
medições quando houver condições sistêmicas para as realizar ou se os resultados das
medições comprovarem não cumprimento de requisitos contratuais, configurará
pendência própria da XRTE. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará
disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

IVO SECHI NAZARENO
Superintendente

DESPACHO Nº 2.012, DE 26 DE JULHO DE 2019

Processo nº: 48500.004626/2016-56. Interessado: Neoenergia S.A. Decisão: estabelecer o
valor de R$ 29.083,48 (vinte e nove mil, oitenta e três reais e quarenta e oito centavos),
com referência em fevereiro de 2019, devido à Neoenergia S.A. pela elaboração do
Relatório de Custos Fundiários, relativo ao estudo R1 EPE-DEE-RE-049/2018-rev.1 - "Estudo
de Atendimento às Cargas das SEs Cícero Dantas e Olindina", de 12 de setembro de 2018,
utilizado no Leilão de Transmissão. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará
disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

IVO SECHI NAZARENO
Superintendente

DESPACHO Nº 2.015, DE 24 DE JULHO DE 2019

Processo nº: 48500.000180/2019-33. Interessado: Transmissora Aliança de Energia Elétrica
S.A. - Taesa. Decisão: estabelecer o valor de R$ 36.679,50, com referência em fevereiro de
2019, devido à Transmissora Aliança de Energia Elétrica S.A. - Taesa pela elaboração do
Relatório de Custos Fundiários, relativo ao estudo R1 EPE-DEE-RE-042/2010-rev.0 - "Estudo
de Expansão do Sistema de Transmissão da Área Sul do Nordeste Brasileiro", de 6 de
agosto de 2010, utilizado no Leilão de Transmissão. A íntegra deste Despacho consta dos
autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

IVO SECHI NAZARENO
Superintendente

DESPACHO Nº 2.016, DE 26 DE JULHO DE 2019

Processo nº: 48500.000180/2019-33. Interessado: Neoenergia S.A. Decisão: estabelecer o
valor de R$ 62.711,96 (sessenta e dois mil, setecentos e onze reais e noventa e seis
centavos), com referência em março de 2019, devido à Neoenergia S.A. pela elaboração do
Relatório de Custos Fundiários, relativo ao estudo R1 EPE-DEE-RE-068/2018-rev.0 -
"Avaliação do Atendimento às Cargas da Subestação Pirajá", de 06 de setembro de 2018,
utilizado no Leilão de Transmissão. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará
disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

IVO SECHI NAZARENO
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TARIFÁRIA
DESPACHO Nº 2.052, DE 25 DE JULHO DE 2019

Processo: 48500.006502/2018-77. Interessados: agentes de serviço público de geração de
energia elétrica. Decisão: fixar a Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica - TFSEE
aos interessados. A íntegra deste Despacho estará disponível no endereço eletrônico
www.aneel.gov.br/biblioteca.

DAVI ANTUNES LIMA
Superintendente

DESPACHO Nº 2.064, DE 29 DE JULHO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO TARIFÁRIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições conferidas pela versão 1.7 do
Submódulo 6.8 do PRORET, aprovada pela Resolução Normativa nº 845, de 27 de maio de
2019, tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996,
no inciso X do art. 4º do Anexo I do Decreto nº 2.335, de 6 de outubro de 1997, no que
consta no Processo nº 48500.005750/2015-58, decide fixar a bandeira tarifária vermelha
patamar 1 com vigência no mês de agosto de 2019.

DAVI ANTUNES LIMA

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS
DE DISTRIBUIÇÃO

DESPACHO Nº 2.059, DE 26 DE JULHO DE 2019

Processo n.: 48500.003494/2019-98. Decisão: I - conhecer e, no mérito, negar provimento
o pleito apresentado pela CELESC Distribuição S.A. que solicita a dilação dos prazos
regulamentares para os padrões de atendimento comercial; e II - determinar que a
distribuidora, no prazo máximo de 30 dias, efetue os devidos créditos aos consumidores
em função dos atrasos nos atendimentos comerciais com os prazos regulamentares
violados e atenda das demais obrigações regulamentares afetas ao tema. A íntegra deste
Despacho estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

HUGO LAMIN
Superintendente

Substituto

DESPACHO Nº 2.060, DE 29 DE JULHO DE 2019

Processo n.: 48500.003508/2019-73. Decisão: I - conhecer e, no mérito, negar provimento
ao pedido apresentado pela DME Distribuição S.A. (DMED) para não incluir nos indicadores
DEC e FEC da Distribuidora o efeito decorrente do evento ocorrido na linha de transmissão
que conecta a Subestação Poços de Caldas às Subestações Interligação, Osório e Saturnino,
ocorrido em 3 de novembro de 2019. A íntegra deste Despacho estará disponível em
www.aneel.gov.br/biblioteca.

HUGO LAMIN
Superintendente

Substituto

AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO
R E T I F I C AÇ ÃO

Nos Despachos do superintendente, Relação n° 72/2016, publicada no DOU N°
176, de 13 de setembro de 2016, Seção 1, pg. 100 onde se lê... "Titular: Maré Cimento Ltda
Cpf/cnpj: 05.659.785/0001-22", leia-se... "Titular: Polimix Concreto Ltda. Cpf/cnpj:
29.067.113/0001-96".

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DE MATO GROSSO
DO SUL
D ES P AC H O

RELAÇÃO Nº 61/2019

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MULTAS)/prazo 10(dez) dias
(6.62)

Areeiro Ilha Ltda me - 868110/05 - Not.87/2019 - R$ 3.511,30
c a a Dos Santos me - 868098/17 - Not.86/2019 - R$ 3.511,30
Dario Pegoraro - 868022/14 - Not.85/2019 - R$ 3.761,63
Felipe Evangelista Belchior Eireli me - 868211/14 - Not.84/2019 - R$

8.135,27

ANTONIO CLAUDIO LEONARDO BARSOTTI
Gerente Regional

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019073000050
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D ES P AC H O
RELAÇÃO Nº 62/2019

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MULTAS)/prazo 10(dez) dias
(6.62)

Hidroplan Extração Mineral LTDA. - 868372/16 - Not.89/2019 - R$ 3.739,90
Sergio Ravaze Dos Santos - 868058/17 - Not.91/2019 - R$ 3.739,90

ANTONIO CLAUDIO LEONARDO BARSOTTI
Gerente Regional

D ES P AC H O
RELAÇÃO Nº 63/2019

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(TAH)/prazo 10(dez) dias
(1.78)

Hidroplan Extração Mineral LTDA. - 868372/16 - Not.88/2019 - R$ 7.992,22
Sergio Ravaze Dos Santos - 868058/17 - Not.90/2019 - R$ 3.335,04

ANTONIO CLAUDIO LEONARDO BARSOTTI
Gerente Regional

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM DO MARANHÃO
D ES P AC H O

RELAÇÃO Nº 41/2019

Fica o abaixo relacionado notificado a disponibilizar os documentos
relacionados, referentes ao ano de 2009 e 2010, no prazo de 10 (dez) dias contados da
publicação, entregando-os na sede da Gerência Regional da ANM - MA, aos cuidados do
Núcleo De Arrecadação e CFEM, sito na Rua Rio Branco, nº 365, Centro, São Luís - MA, CEP
65.020-490, a saber:

1) Fiscais de Saída do Estabelecimento;
2 Livro Registro de Saídas;
3) Registro de Apuração de ICMS;
4 Fichas de Registro de Apuração;
5 Documento de Arrecadação Estadual de ICMS;
6 Documento de Arrecadação Federal - Darf's PIS/COFINS;
7 Guias de recolhimentos de CFEM.
Processo de Cobrança nº: 906.248/2017
Notificado: CBEMI CONSTRUTORA BRASILEIRA E MINERADORA LTDA CNPJ:

837200600001-06
NFLDP nº: 125/2017 Valor: R$ 281.656,32 (duzentos e oitenta e um mil

seiscentos e cinquenta e seis reais e trinta e dois centavos)

ANTÔNIO CARLOS SANTOS PEREIRA
Gerente Regional

D ES P AC H O
RELAÇÃO Nº 46/2019

Fica o abaixo relacionado ciente de que o pedido de reconsideração da defesa
administrativa apresentado contra a NFLDP 351/2017 foi aceito, estando parcialmente
mantida a referida notificação, restando- lhe pagar o débito apresentar recurso ou
requerer parcelamento do débito apurado da Compensação Financeira pela Exploração de
Recursos Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº
8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e nº 10.522/02), no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição em Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da
ação de execução.

Processo de Cobrança nº: 906.374/2017
Notificado: VIEIRA MOREIRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA CNPJ:

07.840.110/0001-00 NFLDP nº: 351/2017
Valor: R$ 12.017,32 (doze mil, dezessete reais e trinta e dois centavos)

ANTÔNIO CARLOS SANTOS PEREIRA
Gerente Regional

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DE ALAGOAS
D ES P AC H O

RELAÇÃO Nº 31/2019

Fase de Requerimento de Licenciamento

Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa publicação:(730)
844.028/2019-J3 INCORPORAÇÃO, ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO-Registro de

Licença N° 11/2019 - Vencimento em 29/04/2020

FERNANDO JOSE DA COSTA BISPO
Gerente Regional

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DE BAHIA
D ES P AC H O

RELAÇÃO Nº 37/2019

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(TAH)/prazo 10(dez) dias
(1.78)

a g Pierrout Comércio Atacadista de Minerios me - 870006/17 -
Not.448/2019 - R$ 4.037,67

a7 Assessoria Empresarial e Tributaria Ltda me - 870029/17 - Not.450/2019
- R$ 3.889,79

Bom Jardim Administradora de Participações Ltda - 870240/18 -
Not.488/2019 - R$ 3.778,34, 870241/18 - Not.490/2019 - R$ 3.921,75

Casablanca Mineração Ltda - 872622/16 - Not.438/2019 - R$ 2.984,75
Diogo Patrick Ornelas Chaves - 870666/18 - Not.508/2019 - R$ 7.337,98
Edinalvo Holz - 872056/17 - Not.476/2019 - R$ 1.657,10
Gran g5 Export LTDA. - 870994/17 - Not.466/2019 - R$ 3.997,08, 870996/17

- Not.468/2019 - R$ 453,13
Lima Consultoria Ambiental Mineração e Agronomia Ltda - 872751/16 -

Not.440/2019 - R$ 203,14
Marca Intermediações em Negocios Ltda me - 872067/17 - Not.480/2019 -

R$ 2.140,26
Marcelo Pereira Dos Santos - 870578/17 - Not.462/2019 - R$ 1.562,32
Mineração Itagran Ltda - 870069/17 - Not.452/2019 - R$ 3.922,48,

870070/17 - Not.454/2019 - R$ 3.976,73
Road Comercial Exportadora Importadora e Industria Ltda - 871999/14 -

Not.425/2019 - R$ 302,86, 872150/14 - Not.429/2019 - R$ 304,16, 872151/14 -
Not.431/2019 - R$ 291,68, 872152/14 - Not.433/2019 - R$ 303,60

Teogles Ireno Santana Eireli me - 873090/15 - Not.416/2019 - R$
4.038,93

Wallasse Guedes Correia - 872584/16 - Not.436/2019 - R$ 6.416,70

CLAUDIA MARTINEZ MAIA
Gerente Regional

D ES P AC H O
RELAÇÃO Nº 38/2019

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MULTAS)/prazo 10(dez) dias
(6.62)

a g Pierrout Comércio Atacadista de Minerios me - 870006/17 - Not.449/2019
- R$ 6.913,90

a7 Assessoria Empresarial e Tributaria Ltda me - 870029/17 - Not.451/2019 - R$
6.913,90

Ana Carina Pires da Silva - 870639/17 - Not.464/2019 - R$ 3.456,95
Bioground Mineração Ltda - 871445/17 - Not.473/2019 - R$ 3.500,43
Bom Jardim Administradora de Participações Ltda - 870240/18 - Not.489/2019

- R$ 3.413,47, 870241/18 - Not.491/2019 - R$ 3.424,34
Casablanca Mineração Ltda - 872622/16 - Not.439/2019 - R$ 6.913,90
Couros Mineração Ltda me - 871364/17 - Not.470/2019 - R$ 3.500,43
Danilo Alberto Alves Barbosa - 871453/17 - Not.474/2019 - R$ 7.000,86
Diogo Patrick Ornelas Chaves - 870072/17 - Not.456/2019 - R$ 3.456,95
Edinalvo Holz - 872056/17 - Not.477/2019 - R$ 3.500,43
Edmilson Feliciano Dos Santos - 870496/17 - Not.460/2019 - R$ 3.456,95
Elane Queiroz Vieira - 871074/14 - Not.423/2019 - R$ 3.446,08
Extração e Comércio de Areia Santos Ltda me - 870271/17 - Not.458/2019 - R$

3.456,95
Gran g5 Export LTDA. - 870994/17 - Not.467/2019 - R$ 7.000,86, 870996/17 -

Not.469/2019 - R$ 7.000,86
Grancosta Granitos e Mineração Ltda me - 870990/17 - Not.465/2019 - R$

6.913,90
Henrique Valdemar Guedes - 870344/18 - Not.498/2019 - R$ 3.424,34
Ivan Santos da Silva me - 872120/17 - Not.485/2019 - R$ 3.413,47
j. Damacena de Jesus Serviços me - 870309/17 - Not.459/2019 - R$ 3.456,95
Josemar Soares Vieira - 872108/17 - Not.483/2019 - R$ 3.500,43, 872116/17 -

Not.484/2019 - R$ 3.500,43
Lastra Mineração Ltda - 870293/18 - Not.496/2019 - R$ 3.424,34
Lima Consultoria Ambiental Mineração e Agronomia Ltda - 872751/16 -

Not.441/2019 - R$ 3.456,95
m Dos Santos Produção me - 872096/17 - Not.482/2019 - R$ 3.413,47
Marca Intermediações em Negocios Ltda me - 872067/17 - Not.481/2019 - R$

3.500,43
Marcelo Pereira Dos Santos - 870578/17 - Not.463/2019 - R$ 6.913,90
Mineração Caiçara Ltda - 872032/16 - Not.421/2019 - R$ 3.413,47, 872033/16

- Not.422/2019 - R$ 3.413,47
Mineração Gran Premium Ltda - 870195/18 - Not.486/2019 - R$ 3.413,47,

870292/18 - Not.495/2019 - R$ 3.511,30
Mineração Itagran Ltda - 870069/17 - Not.453/2019 - R$ 6.913,90, 870070/17 -

Not.455/2019 - R$ 6.913,90
Pedreira Vitória Ltda Epp - 870079/16 - Not.418/2019 - R$ 3.413,47, 870257/17

- Not.457/2019 - R$ 3.456,95, 870418/18 - Not.499/2019 - R$ 3.424,34
Pedreiras Parafuso Ltda - 870330/18 - Not.497/2019 - R$ 0,00
Pulu Terraplanagem & Mineração Ltda me - 871748/17 - Not.475/2019 - R$

3.500,43
Road Comercial Exportadora Importadora e Industria Ltda - 871999/14 -

Not.426/2019 - R$ 3.446,08, 872150/14 - Not.430/2019 - R$ 3.446,08, 872151/14 -
Not.432/2019 - R$ 3.446,08, 872152/14 - Not.434/2019 - R$ 3.446,08

Robson Antônio Guimarães - 870205/18 - Not.487/2019 - R$ 3.413,47
Romilton Melo de Souza - 872190/16 - Not.435/2019 - R$ 6.892,16, 872009/16

- Not.420/2019 - R$ 6.826,94, 871190/14 - Not.424/2019 - R$ 3.446,08, 871412/17 -
Not.472/2019 - R$ 6.826,94

Shekinah Granitos Ltda me - 870509/17 - Not.461/2019 - R$ 3.456,95
Teogles Ireno Santana Eireli me - 873090/15 - Not.417/2019 - R$ 6.761,72
Wallasse Guedes Correia - 872584/16 - Not.437/2019 - R$ 3.446,08

CLAUDIA MARTINEZ MAIA
Gerente Regional

D ES P AC H O
RELAÇÃO Nº 39/2019

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MULTAS)/prazo 10(dez) dias
(6.62)

Antônio c. da Silva Mármores e Granitos me - 870915/18 - Not.515/2019 - R$
3.424,34

Diogo Patrick Ornelas Chaves - 870666/18 - Not.509/2019 - R$ 3.522,17,
870612/18 - Not.506/2019 - R$ 3.424,34

Eulalio Cristovam de Oliveira Braga me - 870809/18 - Not.511/2019 - R$
3.424,34, 871012/18 - Not.518/2019 - R$ 3.424,34

Guimarães & Souza Mineração e Comércio Ltda me - 870492/18 - Not.503/2019
- R$ 3.424,34

Mineinvest Mármores e Granitos Ltda me - 870917/18 - Not.516/2019 - R$
3.424,34, 870961/18 - Not.517/2019 - R$ 3.424,34

Mineração Gran Premium Ltda - 870704/18 - Not.510/2019 - R$ 3.435,21,
870866/18 - Not.512/2019 - R$ 3.424,34, 870637/18 - Not.507/2019 - R$ 3.522,17,
870485/18 - Not.502/2019 - R$ 3.424,34, 870519/18 - Not.505/2019 - R$ 3.424,34

Mineração Rica Mina LTDA. - 870881/18 - Not.513/2019 - R$ 3.424,34,
870882/18 - Not.514/2019 - R$ 3.424,34

Pedreira Vitória Ltda Epp - 870419/18 - Not.500/2019 - R$ 3.424,34, 870420/18
- Not.501/2019 - R$ 3.424,34

Romilton Melo de Souza - 870503/18 - Not.504/2019 - R$ 3.424,34

CLAUDIA MARTINEZ MAIA
Gerente Regional

D ES P AC H O
RELAÇÃO Nº 86/2019

Fase de Autorização de Pesquisa

Torna sem efeito a caducidade do alvará de pesquisa- TAH(651)
870.812/2014-CASABRANCA NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA ME- Publicado DOU

de 19/07/2019

CLAUDIA MARTINEZ MAIA
Gerente Regional

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019073000051
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D ES P AC H O
RELAÇÃO Nº 99/2019

Fase de Autorização de Pesquisa

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
860.989/2006-MARCELO TRAJANO ALBERNAZ ROCHA-OF. N°1322/2019
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
861.754/2008-GOTABRI MINERAÇÃO E TRANSPORTES LTDA. EPP-OF.

N°1275/2019
860.872/2009-PEDREIRA IZAÍRA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-OF.

N°1311/2019
861.648/2009-ARMAZEM DA AREIA LTDA-OF. N°1304/2019
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
860.422/2004-MINERAÇÃO CORCOVADO DE MINAS LTDA-OF. N°1268/2019-60

dias
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(2106)
860.062/2010-CALCÁRIO MARA ROSA LTDA ME-OF. N°197/2019
861.837/2010-SR COMÉRCIO DE PEDRAS LTDA ME-OF. N°1280/2019
861.248/2011-MINERADORA DE CALCARIO SERRA DOURADA LTDA-OF.

N°1303/2019
861.221/2013-SOAF EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.-OF.

N°1270/2019
860.455/2014-MINERAÇÃO ITACI LTDA-OF. N°1302/2019
861.153/2015-BRITAGO MINERAÇÃO IND. E COM. LTDA-OF. N°1267/2019
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
760.844/1996-LENDA INDÚSTRIA DE ÁGUA MINERAL LTDA.-OF. N°1330/2019
860.982/1999-AGUA MINERAL ITIQUIRA LTDA-OF. N°1331/2019
861.283/2003-TERRA GOYANA MINERADORA LTDA-OF. N°1306/2019
861.232/2015-TERRA GOYANA MINERADORA LTDA-OF. N°1305/2019
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 60 dias(471)
860.493/1987-MINERAÇÃO DE CALCÁRIO MONTIVIDIU LTDA.-OF. N°1266/2019
860.054/2000-OÁSIS ÁGUAS MINERAIS LTDA-OF. N°1310/2019
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
861.143/2014-GOIASA GOIATUBA ALCOOL LTDA-OF. N°1307/2019
860.967/2017-RENILDO MELQUIDES FARIA-OF. N°1308/2019
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 30 dias(722)
860.949/2013-REGINALDO AUGUSTO CUNHA-OF. N°1309/2019
Fase de Requerimento de Registro de Extração
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(825)
860.340/2019-PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-OF.

N°1260/2019
860.423/2019-MUNICIPIO DE RIO VERDE-OF. N°1264/2019
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
860.262/2018-MARCOS PAULO FERREIRA-OF. N°1261/2019
860.334/2019-ATLANTIS CONSTRUTORA S A-OF. N°1262/2019
860.408/2019-GOIASA GOIATUBA ALCOOL LTDA-OF. N°1259/2019
860.409/2019-JURANDIR FERREIRA DA COSTA-OF. N°1265/2019
860.421/2019-JABURU AGROPECUÁRIA E CONSTRUÇÕES LTDA-OF.

N°1263/2019
Indefere requerimento de Licenciamento- área sem oneração(2096)
860.441/2019-LUIS FERNANDO ARRUDA RIBEIRO

DAGOBERTO PEREIRA SOUZA
Gerente Regional

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DE MINAS GERAIS
D ES P AC H O

RELAÇÃO Nº 232/2019

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA

declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Adair José Ferreira - 831378/17
Aloncio José Guedes me - 830175/17
Antonio Carlos de Figueiredo - 830238/18
Areeira Ramos Ltda me - 830349/18
Breno Barros Ribeiro de Oliveira - 830079/18, 830080/18
Caires e Dias Exploração e Comercio de Areia Ltda me - 830489/16
Cidef do Brasil sa - 832840/14
Dartagno Pádua Palma - 830635/18, 830636/18
Dmv Mines Mineração e Participação Ltda - 831972/17
Draga Empreendimentos Ltda - 830658/11
e m Cid - 831285/15
Everaldo Chaves Rêgo - 830133/18, 830727/18
Felipe de Souza Mota - 830819/17
Giovani Vieira Dos Santos - 831474/16
Interfácil Mineração e Empreendimentos Ltda - 832093/17
Isrrael Ramos da Cruz - 830156/18
j p Sobrinho Extração Areia - 831161/18
Jackson Veiga Spínola - 830225/17

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DE RORAIMA
D ES P AC H O

RELAÇÃO Nº 10/2019

Fase de Requerimento de Pesquisa

Indefere requerimento de pesquisa por interferência total(121)
884.027/2018-COOPERATIVA MINERADORA MISTA DOS SÓCIOS DO SINDICATO

DOS GARIMPEIROS DO ESTADO D
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
884.050/2013-LINDON JONHSON BENICIO BARBOSA-OF. N°045/2019
884.121/2015-LINDON JONHSON BENICIO BARBOSA-OF. N°045/2019
884.131/2015-LINDON JONHSON BENICIO BARBOSA-OF. N°045/2019
884.015/2017-AILTO PINTO ZANCHANELLI-OF. N°046/2019
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(344)
884.020/2019-COOPERATIVA MINERADORA MISTA DOS SÓCIOS DO SINDICATO

DOS GARIMPEIROS DO ESTADO D-OF. N°043/2019
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
884.009/2017-WILLEYMAR SOUZA FERREIRA CUNHA-OF. N°044/2019
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licença(742)
884.174/2015-NAZARE BATISTA AZEVEDO- Registro de Licença N° 166/2016 -

Vencimento em 25/06/2023
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
884.021/2019-ANGEL SOUZA PARA MACEDO-OF. N°042/2019

ADEMIR JUNES DOS SANTOS
Gerente Regional

D ES P AC H O
RELAÇÃO Nº 13/2019

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(TAH)/prazo 10(dez) dias
(1.78)

Aurio Tessaro - 884003/17 - Not.12/2019 - R$ 25.818,41
Cypriano Sabino de Oliveira - 884060/11 - Not.8/2019 - R$ 62.674,90
Lindon Jonhson Benicio Barbosa - 884111/15 - Not.10/2019 - R$ 34.578,13

ADEMIR JUNES DOS SANTOS
Gerente Regional

D ES P AC H O
RELAÇÃO Nº 14/2019

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MULTAS)/prazo 10(dez) dias
(6.62)

Aurio Tessaro - 884003/17 - Not.13/2019 - R$ 4.117,70
Cypriano Sabino de Oliveira - 884060/11 - Not.9/2019 - R$ 8.235,41
Lindon Jonhson Benicio Barbosa - 884111/15 - Not.11/2019 - R$ 4.117,70

ADEMIR JUNES DOS SANTOS
Gerente Regional

Jaime Nogueira Eleuterio - 830081/18

jh Engenharia Ltda - 831214/16

João Barcellos Sobral - 830359/12

Joaquim Eustáquio Reis - 830717/16

Jose Henrique Costalonga - 830486/17

José Raimundo Campos - 830366/12

L.L. Phorty Mineração S.A. - 830554/18, 830555/18

Leosmeire Gomes da Silva - 832319/14

Leste Granitos Ltda Epp - 830071/16

Luiz Antonio Ribeiro Dos Santos - 831593/08

M.V. Empreendimentos Minerais, Transportes, Logística e Terraplanagem Ltda -

830092/17

Marcelo Moreira de Melo Cpf 03385966663 me - 831799/17

mg Iron Consultoria em Mineração Ltda - 832954/15

Mineração Aremax Ltda me - 831228/18

Mineração Rio Claro M.V. LTDA. - 830765/18, 830766/18

Mineração Xavier Eirelo me - 830626/18

Richard Wagner Andrich de Freitas Santos - 830708/14

Robson Carlos Gomes de Oliveira me - 831767/16

Rubens Rocha Machado - 830726/18

Saulo Gilian do Nascimento - 830518/18, 830519/18, 830520/18

Sergio Dolabela Dias - 830071/18, 830072/18, 830073/18, 830210/18

Transter Service Eirele me - 831418/17

Trindade Comércio de Areia Ltda me - 830157/18, 830158/18

Vanderlan Cezar Leite - 830614/18

Vanderly Dias de Carvalho - 830030/16

JANIO ALVES LEITE

Gerente Regional

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DE GOIÁS
D ES P AC H O

RELAÇÃO Nº 93/2019

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(Vistoria)/prazo 10(dez) dias
(6.87)

Cláudio Dornelas Gonçalves - 860692/16 - Not.122/2019 - R$ 801,10
Eurípedes Oliveira de Souza - 860888/16 - Not.123/2019 - R$ 801,10,

860548/16 - Not.121/2019 - R$ 801,10
jm da Silva ii - Firma Individual - 861482/15 - Not.134/2019 - R$ 817,13
José Arruda Dos Santos - 861098/14 - Not.120/2019 - R$ 801,10
Mineração Santa Prisca LTDA. - 860079/00 - Not.132/2019 - R$ 787,69
Pedras de Pirenópolis Ltda - 862066/07 - Not.119/2019 - R$ 781,91
Sergio Silva e Souza - 861233/15 - Not.124/2019 - R$ 798,40
Tenório Britto Mineração e Topográfia Ltda Epp - 861778/07 - Not.118/2019 -

R$ 787,69

DAGOBERTO PEREIRA SOUZA
Gerente Regional

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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D ES P AC H O
RELAÇÃO Nº 90/2019

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(TAH)/prazo 10(dez) dias
(1.78)

Juliana Cristina Rosendo Marques - 815020/17 - Not.197/2019 - R$ 139,89
Pínus Sul Reflorestamento LTDA. me - 815883/16 - Not.195/2019 - R$

3.980,06

MARCUS GERALDO ZUMBLICK
Gerente Regional

D ES P AC H O
RELAÇÃO Nº 91/2019

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA

declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)

Jazida Guimaraes Eireli me - 815786/16

MARCUS GERALDO ZUMBLICK

Gerente Regional

D ES P AC H O
RELAÇÃO Nº 95/2019

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MULTAS)/prazo 10(dez) dias
(6.62)

A.j.e Terraplanagem Ltda me - 815426/94 - Not.184/2019 - R$ 3.934,73
Britagem Bilhar LTDA. - 815646/07 - Not.187/2019 - R$ 3.560,27
Cysy Mineração Ltda - 810386/81 - Not.199/2019 - R$ 408,54, 810386/81 -

Not.200/2019 - R$ 4.085,42
Indústria Catarinense de Adubos e Mineração Ltda - 811585/73 - Not.188/2019

- R$ 3.792,24, 811585/73 - Not.194/2019 - R$ 3.792,24
Juliana Cristina Rosendo Marques - 815020/17 - Not.198/2019 - R$ 4.036,02
Manoel Luiz Martins me - 815718/13 - Not.203/2019 - R$ 4.118,07, 815097/98

- Not.185/2019 - R$ 4.142,73, 815825/13 - Not.186/2019 - R$ 4.118,07
Mineração Nova Trento Ltda - 4451/49 - Not.190/2019 - R$ 423,15
Pavimentadora e CONST. Falchetti Ltda - 815065/13 - Not.189/2019 - R$

4.142,73, 815233/98 - Not.192/2019 - R$ 4.085,42, 815233/98 - Not.202/2019 - R$
4.085,42

Pínus Sul Reflorestamento LTDA. me - 815883/16 - Not.196/2019 - R$
8.072,03

MARCUS GERALDO ZUMBLICK
Gerente Regional

D ES P AC H O
RELAÇÃO Nº 96/2019

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(Vistoria)/prazo 10(dez) dias
(6.87)

Cerâmica Santo Antonio Ltda me - 815359/12 - Not.182/2019 - R$ 801,48
Estancia Termal Serra de São Joaquim Ltda - 815378/11 - Not.183/2019 - R$

1.568,93

MARCUS GERALDO ZUMBLICK
Gerente Regional

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DE SÃO PAULO
D ES P AC H O

RELAÇÃO Nº 79/2019

Fase de Requerimento de Pesquisa

Indefere requerimento de pesquisa por interferência total(121)
820.524/2018-EMPRESA MINERADORA BOA SORTE LTDA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
820.200/2018-AREIA RAYS COMERCIO EXTRAÇÃO E SERVICOS LTDA ME-OF.

N°2117/19-ANM/GER/SP - 23/07/19
Fase de Autorização de Pesquisa
Instaura processo administrativo de Declaração de Caducidade/Nulidade do

Alvará - Prazo para defesa: 60 (sessenta) dias(237)
820.076/1999-MINERAÇÃO NOVA ERA LTDA- OF. N° 2125/2019 - GERÊNCIA

R EG I O N A L / S P
820.686/2018-NOROMIX CONCRETO S A- OF. N° 1.551/2019 -

ANM/GER/SP
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
820.020/2010-EMPRESA DE MINERAÇÃO FIORI DO TABOÃO LTDA.-OF.

N°2217/19-ANM/GER/SP - 26/07/19
820.710/2010-HÉLIO AIRES DA SILVA-OF. N°2127/19-ANM/GER/SP -

24/07/2019
820.715/2010-PILAREIA MINERACAO LTDA.-OF. N°2126/19-ANM/GER/SP -

24/07/2019
820.248/2011-MINERAIS ROMA LTDA-OF. N°2224/19-ANM/GER/SP -

26/07/19
820.420/2013-SP MINÉRIOS LTDA-OF. N°2120/19-ANM/GER/SP - 23.07.19
Prorroga por 02 (dois) anos o prazo de validade da autorização de

pesquisa(325)
820.233/2016-GENTIL ANTONIO DOS SANTOS SALTO DE PIRAPORA ME-

ALVARÁ N°9.226/2016
Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da autorização de

pesquisa(326)
820.397/2014-ERNESTO REIS DA SILVA JUNIOR ME-ALVARÁ N°7.751/2015
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para pagamento ou

interposição de recurso: 30 dias(644)
820.809/2003-JUDITH DE OLIVEIRA SILVA - AI N°745/2017-DFISC/DNPM/SP
820.270/2005-SALIONI ENGENHARIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - AI

N°747/2017-DFISC/DNPM/SP
820.127/2007-ABRELINO DALLA ROSA - AI N°753/2017-DFISC/DNPM/SP
820.566/2007-MAURÍCIO MACHADO VITTI - AI N°826/2017-DFISC/DNPM/SP
820.644/2007-BENEDITO MARIO FERREIRA - AI N°827/2017-DFISC/DNPM/SP
820.704/2007-L.A.A.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇOES LTDA - AI

N°829/2017-DFISC/DNPM/SP
820.808/2007-MILTON REBELATO - AI N°832/2017-DFISC/DNPM/SP
820.854/2007-SÃO MARTINHO S.A. - AI N°833/2017-DFISC/DNPM/SP
820.317/2008-MINERAÇÃO GRANDES LAGOS LTDA. - AI N°837/2017-

DFISC/DNPM/SP
820.364/2008-CENTRAL MATATLÂNTICA LTDA. - AI N°870/2017-

DFISC/DNPM/SP
820.365/2008-CENTRAL MATATLÂNTICA LTDA. - AI N°871/2017-

DFISC/DNPM/SP
820.714/2008-MARIANGELA VIEIRA DA SILVA LÜCKMANN - AI N°874/2017-

DFISC/DNPM/SP
820.776/2008-EMI EMPRESA DE MINERAÇÃO LTDA - AI N°848/2017-

DFISC/DNPM/SP
820.790/2008-JOSÉ GARCIA DA SILVA JUNIOR - AI N°850/2017-

DFISC/DNPM/SP
820.818/2008-PAULO LUCIANO PEREZ - AI N°851/2017-DFISC/DNPM/SP
820.916/2008-ANGELA MARIA DA SILVA SANTOS - AI N°876/2017-

DFISC/DNPM/SP
820.902/2011-DANIEL YUKITO AKABANE - AI N°899/2017-DFISC/DNPM/SP
820.916/2011-MINERPAV MINERADORA LTDA. - AI N°903/2017-

DFISC/DNPM/SP
821.146/2011-MTRANSMINAS MINERAÇÕES LTDA. - AI N°450/2017-

DFISC/DNPM/SP
821.162/2011-MTRANSMINAS MINERAÇÕES LTDA. - AI N°451/2017-

DFISC/DNPM/SP
821.181/2011-RICARDO VALÉRIO - AI N°595/2017-DFISC/DNPM/SP
821.206/2011-RAUL ARDITO LERÁRIO - AI N°452/2017-DFISC/DNPM/SP
821.207/2011-JOSE EDUARDO FERREIRA CASADO - AI N°453/2017-

DFISC/DNPM/SP
821.233/2011-ROBERTO FIGUEIREDO DO AMARAL - AI N°601/2017-

DFISC/DNPM/SP
821.252/2011-FÁBIO FERNANDO FRANCISCATE - AI N°454/2017-

DFISC/DNPM/SP
821.357/2011-EMPRESA DE MINERAÇÃO MC ARAÇÁ LTDA - AI N°808/2017-

DFISC/DNPM/SP
820.573/2012-CASCALHO EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA, CASCALHO E

ARGILA LTDA EPP - AI N°809/2017-DFISC/DNPM/SP

D ES P AC H O
RELAÇÃO Nº 89/2019

Fase de Autorização de Pesquisa

Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial de direitos(175)
815.377/2016-DOLORES CORREIA- Alvará n°6861/2016 -

Cessionario:815.195/2019-PARISI BRITAGEM E TERRAPLENAGEM LTDA- CPF ou CNPJ
80443427/0001-01

Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
815.210/2017-EVILAZIO LOCKS -Alvará N°4270/2019
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
815.418/1988-MINERAÇÃO PORTOBELLO LTDA-OF. N°1945/2019
815.412/2008-SCURSEL TRANSPORTES E TERRAPLENAGEM LTDA ME-OF.

N°1959/2019
815.412/2008-SCURSEL TRANSPORTES E TERRAPLENAGEM LTDA ME-OF.

N°1959/2019
815.119/2009-MAFRA TOPOGRAFIA E COMÉRCIO LTDA-OF. N°1957/2019
815.701/2010-A.J.E TERRAPLANAGEM LTDA ME-OF. N°1951/2019
815.365/2015-UNIMIN DO BRASIL LTDA.-OF. N°1538/2019
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
815.505/2010-JUNCKES MINERAÇÃO E TRANSPORTE LTDA EPP-TIJUCAS/SC -

Guia n° 67/2019-16.000toneladas-Areia- Validade:12/07/2019
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180 dias(1054)
815.145/2001-COMÉRCIO E EXTRAÇÃO DE AREIA SANTA ANA LTDA EPP-OF.

N°1954/2019
815.701/2010-A.J.E TERRAPLANAGEM LTDA ME-OF. N°1952/2019
Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
005.381/1940-ÁGUA MINERAL SANTA CATARINA LTDA- Fonte Santa Catarina de

Alexandria, marca Santa Catarina - Embalagens descartáveis: 500 ml sem gás e 500 ml com
gás.- PALHOÇA/SC

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
003.156/1936-CARBONÍFERA CATARINENSE LTDA-OF. N°076 CRI/2019 e 1948

CRI/2019
815.247/1985-MINERAÇÃO VEIGA LTDA-OF. N°1941/2019
Auto de Infração Advertência lavrado/ prazo para defesa 30 dias(1077)
003.156/1936-CARBONÍFERA CATARINENSE LTDA- AI N° 017 CRI/2019, 018

CRI/2019, 019 CRI/2019, 020 CRI/2019, 021 CRI/2019, 022 CRI/2019, 023 CRI/2019, 024
CRI/2019.

Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
815.355/2012-C E CERÂMICA LTDA ME-OF. N°1942/2019
815.355/2012-C E CERÂMICA LTDA ME-OF. N°1942/2019
815.355/2012-C E CERÂMICA LTDA ME-OF. N°1942/2019
815.219/2017-CERÂMICA MARCHI LTDA-OF. N°1944/2019
Auto de infração lavrado/Prazo para defesa ou pagamento 30 dias(761)
815.355/2012-C E CERÂMICA LTDA ME- AI N°705/2019
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa publicação:(730)
815.286/2018-CONSBRITA LTDA EPP-Registro de Licença N° 2151/2019 -

Vencimento em 30/03/2028
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
826.271/2011-RODRIGUES & SERVELIN LTDA-OF. N°1916/2019
Fase de Requerimento de Registro de Extração
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(825)
815.646/2018-PREFEITUA MUNICPAL DE SÃO JOAQUIM-OF. N°1933/2019

MARCUS GERALDO ZUMBLICK
Gerente Regional

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DE SANTA CATARINA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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820.262/2013-MINERAÇÃO CAMPO VERDE ROSEIRA LTDA. - AI N°766/2017-
DFISC/DNPM/SP

820.365/2014-MINERAÇÃO CAMPO VERDE ROSEIRA LTDA. - AI N°765/2017-
DFISC/DNPM/SP

820.583/2015-MINERAÇÃO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE AREIA ESTRELA
EIRELI EPP - AI N°770/2017-DFISC/DNPM/SP

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
820.531/1984-EMPRESA MINERADORA BOA SORTE LTDA-OF. N°2160/19-

ANM/GER/SP - 26/07/19
820.207/1986-MINERAÇÃO GALLO LTDA-OF. N°1660/2019-ANM/GER/SP
820.259/2009-SAUL DUTTRA NASCIMENTO FILHO & CIA LTDA EPP-OF. N°1970

e 1973/19-ANM/GER/SP - 17/07/19
820.977/2012-MURILO SEGURA-OF. N°2157, 2158 e 2167/19-ANM/GER/SP -

26/07/19
820.754/2018-MINERAÇÃO ITAÚ LTDA ME-OF. N°2122 , 2123 e 2124/19-

ANM/GER/SP - 24/07/19
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
820.454/1982-SOCIEDADE EXTRATIVA DOLOMIA LTDA-OF. N°2179/19-

ANM/GER/SP - 26/07/19-60 dias
820.531/1984-EMPRESA MINERADORA BOA SORTE LTDA-OF. N°2171 E

2186/19-ANM/GER/SP - 26/07/19-60 dias
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(2106)
820.259/2009-SAUL DUTTRA NASCIMENTO FILHO & CIA LTDA EPP-OF.

N°1974/19-ANM/GER/SP - 17/07/19
820.388/2009-EMPRESA MINERADORA BOA SORTE LTDA-OF. N°2156/19-

ANM/GER/SP - 26/07/19
Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
810.695/1975-MINERAÇÃO SANTA MARGARIDA- Fonte Santa Margarida -

Marca: Viva Leve - embalagem de 10L e 20L (sem gás) (rótulos duplos, frente e lacre)-
CAMPINAS/SP

Multa aplicada /Prazo para pagamento ou interposição de recurso: 30
dias(460)

813.938/1974-IRMÃOS NIVOLONI LTDA- AI Nº 606/2019-ANM/GER/SP
820.072/1978-MINERAÇÃO SÃO THOMAZ LTDA- AI Nº 482/2017-

DFISC/DNPM/SP
820.800/2000-MINERAÇÃO MENEZES LTDA EPP- AI Nº 777/2018-

DFISC/DNPM/SP e 778/2018-DFISC/DNPM/SP
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
812.762/1975-LAFARGEHOLCIM (BRASIL) S.A.-OF. N°2184/19-ANM/GER/SP -

25/07/19
820.072/1978-MINERAÇÃO SÃO THOMAZ LTDA-OF. N°1990/2019-

ANM/GER/SP
821.063/1997-ÁGUA MINERAL IBIÚNA COMERCIAL LTDA ME-OF.

N°2003/2019-ANM/GER/SP
Nega provimento a defesa apresentada(476)
820.072/1978-MINERAÇÃO SÃO THOMAZ LTDA
Multa aplicada - RAL / prazo para pagamento ou interposição de recurso:

30 dias.(1713)
813.938/1974-IRMÃOS NIVOLONI LTDA- AI N°605/2019-ANM/GER/SP
820.396/2008-PEDREIRA DOIS CORREGOS LTDA ME- AI N°650/2018-

DFISC/DNPM/SP

MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA
Gerente Regional

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DE SERGIPE
D ES P AC H O

RELAÇÃO Nº 19/2019

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA

declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Moacir Nozari Dalbosco - 878021/17

FERNANDO FERREIRA DA ROSA
Gerente Regional

Substituto

D ES P AC H O
RELAÇÃO Nº 20/2019

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) NOTIFICADO(S) a pagar, parcelar ou
apresentar defesa, relativa ao(s) débito(s) apurado(s) da Compensação Financeira pela
Exploração de Recursos Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº
7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e nº
10.522/02), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição em Dívida Ativa, no CADIN e
ajuizamento da ação de execução.

Titular: Maria Inêz da Silva Freire Cpf/cnpj :10.902.893/0001-14 - Processo
minerário: 878126/09 - Processo de cobrança: 978068/19 Valor: R$.36.558,89

FERNANDO FERREIRA DA ROSA
Gerente Regional

Substituto

D ES P AC H O
RELAÇÃO Nº 21/2019

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MULTAS)/prazo 10(dez) dias
(6.62)

Allan Wesley Freitas Dos Santos - 878100/16 - Not.11/2019 - R$ 3.522,50
Geobras Serviços Geológicos Ltda me - 878054/17 - Not.12/2019 - R$

3.522,50
João Paulo Santos Oliveira - 878068/16 - Not.13/2019 - R$ 3.875,72

FERNANDO FERREIRA DA ROSA
Gerente Regional

Substituto

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DE TOCANTINS
D ES P AC H O

RELAÇÃO Nº 25/2019

Fase de Requerimento de Licenciamento

Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa
publicação:(730)

864.359/2016-PORTO SEGURO DO ARAGUAIA - MINERAÇÃO, INDÚSTRIA,
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME.-Registro de Licença N° 11/2019 - Vencimento em
INDETERMINADO

864.062/2019-CLAUDIO ROBERTO GOMES GONÇALVES-Registro de Licença N°
12/2019 - Vencimento em INDETERMINADO

FABIO LUCIO MARTINS JUNIOR
Gerente Regional

D ES P AC H O
RELAÇÃO Nº 26/2019

Fase de Requerimento de Pesquisa

Indefere requerimento de pesquisa por interferência total(121)
864.072/2019-YANG LOTEAMENTOS DE IMOVEIS EIRELI
864.073/2019-YANG LOTEAMENTOS DE IMOVEIS EIRELI
Homologa desistência do requerimento de Autorização de Pesquisa(157)
864.142/2018-ALFA E OMEGA MINERAÇÃO LTDA ME
864.143/2018-ALFA E OMEGA MINERAÇÃO LTDA ME
864.159/2018-ALFA E OMEGA MINERAÇÃO LTDA ME
864.160/2018-ALFA E OMEGA MINERAÇÃO LTDA ME
864.037/2019-LGV MINERAÇÃO LTDA
864.038/2019-LGV MINERAÇÃO LTDA
864.039/2019-LGV MINERAÇÃO LTDA
864.040/2019-LGV MINERAÇÃO LTDA
864.041/2019-LGV MINERAÇÃO LTDA
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
864.043/2015-XIXTO MINERAÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.-OF.

N°318/2019 - GR/ANM/TO
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de direitos(281)
864.045/2016-R DE S PEREIRA- Cessionário:GUILHERME LUIZ DA SILVA- CPF ou

CNPJ 66842417368- Alvará n°848/2017
864.102/2017-JOÃO HENRIQUE AGUIAR DA SILVEIRA MENDES-

Cessionário:NATIVA MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ 02.932.663/0001-70- Alvará
n°2806/2018

864.236/2018-WALID EL KOURY DAOUD- Cessionário:BOLT MINERAÇÃO LTDA-
CPF ou CNPJ 31.701.809/0001-74- Alvará n°3463/2019

Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
864.225/2010-DI CASTRO´S CONSTRUTORA LTDA ME-BREJINHO DE NAZARÉ/TO,

PORTO NACIONAL/TO - Guia n° 04/2019-50.000TONELADAS-MINÉRIO DE OURO-
Validade:15/10/2019

Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da autorização de
pesquisa(326)

864.352/2012-MONTE SINAI MINERAÇÃO LTDA-ALVARÁ N°1690/2016
864.353/2012-MONTE SINAI MINERAÇÃO LTDA-ALVARÁ N°1691/2016
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
864.300/2008-MINERAX MINERAÇÃO XAMBIOÁ LTDA.-OF. N°305/2019 -

GR/ANM/TO
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICADOR/Prazo 30 dias(1737)
864.300/2008-MINERAX MINERAÇÃO XAMBIOÁ LTDA.-OF. N°221.44.005/2019 -

GR/ANM/TO
Determina o cancelamento da Guia de utilização(1778)
864.081/2002-V. G. CEZAR & FILHA LTDA- Guia de Utilização N°09/2015 e

10/2015
Fase de Lavra Garimpeira
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de direitos(571)
864.013/2017-JAQUELINE DO PRADO SILVA SALOMÃO- Cessionário:JP PINHEIRO

MINERADORA EIRELI- CNPJ 22.780.538/0001-07- PLG n°04/2017
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licença(742)
864.140/2009-MINERADORA BRUNO LTDA ME- Registro de Licença N° 03/2010

- Vencimento em INDETERMINADO
864.330/2015-CERAMICA GUARANY LTDA- Registro de Licença N° 18/2016 -

Vencimento em 17/06/2023
864.169/2016-ROSANGELA GOMES DE ALENCAR- Registro de Licença N°

04/2017 - Vencimento em 15/05/2021

FABIO LUCIO MARTINS JUNIOR
Gerente Regional

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DO PARÁ
D ES P AC H O

RELAÇÃO Nº 126/2019

Fase de Autorização de Pesquisa

Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial de direitos(175)
850.051/2016-SM INDUSTRIA DE MINERIOS DO BRASIL LTDA- Alvará

n°7.637/2016 - Cessionario:850.291/2019-CALMAP INDÚSTRIA DE CALCÁRIO LTDA- CPF ou
CNPJ 10.962.529/0001-40

850.051/2016-SM INDUSTRIA DE MINERIOS DO BRASIL LTDA- Alvará
n°7.637/2016 - Cessionario:850.290/2019-CALMAP INDÚSTRIA DE CALCÁRIO LTDA.- CPF ou
CNPJ 10.962.529/0001-40

CLAUDIO CLAYER DE OLIVEIRA MONTEIRO
Gerente Regional

Substituto

D ES P AC H O
RELAÇÃO Nº 127/2019

Fase de Licenciamento

Torna sem efeito despacho de indeferimento(769)
850.083/2014-MAGALHAES COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE

CONSTRUCAO LTDA ME- Publicado DOU de 07/05/2019

CLAUDIO CLAYER DE OLIVEIRA MONTEIRO
Gerente Regional

Substituto

D ES P AC H O
RELAÇÃO Nº 128/2019

Fase de Licenciamento

Reconsidera o despacho de indeferimento(745)
850.083/2014-MAGALHAES COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE

CONSTRUCAO LTDA ME

CLAUDIO CLAYER DE OLIVEIRA MONTEIRO
Gerente Regional

Substituto

D ES P AC H O
RELAÇÃO Nº 129/2019

Fase de Licenciamento

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de direitos(749)
850.623/2016-ALLAN SANTIAGO GUIMARÃES- Cessionário:I. M. ALMEIDA

GUIMARÃES- CNPJ 13.798.717/0001-72- Registro de Licença N° 81- Vencimento da Licença:
31/08/2021

CLAUDIO CLAYER DE OLIVEIRA MONTEIRO
Gerente Regional

Substituto

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DO PIAUÍ
D ES P AC H O

RELAÇÃO Nº 23/2019

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA

declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Hgn Mineração Ltda - 803037/17, 803038/17, 803039/17, 803040/17,

803041/17
Mauricio de Amorim Aquino - 803187/16
Mineradora Campevi Ltda Epp - 803224/16

ELISEU EMÍDIO NEVES CAVALCANTI
Gerente Regional

D ES P AC H O
RELAÇÃO Nº 24/2019

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(TAH)/prazo 10(dez) dias
(1.78)

Danusa Maria Cordeiro Tajra - 803129/17 - Not.41/2019 - R$ 208,11
Diogo Patrick Ornelas Chaves - 803281/16 - Not.37/2019 - R$ 5.050,95
Eliene Alves Moreira da Silva - 803256/14 - Not.26/2019 - R$ 6.000,78
Francisco Holanda Anselmo - 803123/16 - Not.28/2019 - R$ 8.082,19
Mauricio de Amorim Aquino - 803007/17 - Not.39/2019 - R$ 8.216,46,

803275/16 - Not.35/2019 - R$ 8.292,76
Poligomapper Topografia e Assessoria em Meio Ambiente Ltda me - 803144/15

- Not.33/2019 - R$ 4.032,58

ELISEU EMÍDIO NEVES CAVALCANTI
Gerente Regional

D ES P AC H O
RELAÇÃO Nº 25/2019

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MULTAS)/prazo 10(dez) dias
(6.62)

Brazilian Geo Works Ltda me - 803140/15 - Not.32/2019 - R$ 4.036,02
Danusa Maria Cordeiro Tajra - 803129/17 - Not.42/2019 - R$ 4.036,02
Diogo Patrick Ornelas Chaves - 803281/16 - Not.38/2019 - R$ 8.072,03
Eliene Alves Moreira da Silva - 803256/14 - Not.27/2019 - R$ 7.938,13
Francisco Holanda Anselmo - 803123/16 - Not.29/2019 - R$ 7.938,13
Mauricio de Amorim Aquino - 803007/17 - Not.40/2019 - R$ 8.072,03,

803275/16 - Not.36/2019 - R$ 8.072,03
Poligomapper Topografia e Assessoria em Meio Ambiente Ltda me - 803144/15

- Not.34/2019 - R$ 8.072,03

ELISEU EMÍDIO NEVES CAVALCANTI
Gerente Regional

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DO PARANÁ
D ES P AC H O

RELAÇÃO Nº 37/2019

Fase de Requerimento de Pesquisa

Indefere de plano o requerimento de Autorização de Pesquisa(101)
826.091/2019-PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não cumprimento de

exigência(122)
826.595/2015-ELIAS JOSE BATISTA
826.390/2017-LUCIO IRAJÁ FURTADO
826.393/2017-VALDIR BEHLING
826.569/2017-DANIEL BRANCO PERIN SANCHES
826.031/2018-TERESINHA BRAMBILA
826.064/2018-A.L.S. COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE EXTRAÇÃO

MINERAL LTDA.
826.168/2018-JOÃO SILVÉRIO DE OLIVEIRA
826.218/2018-PAULINO FADANELLI
826.300/2018-ADRIANO MARTINS SERRANO
826.349/2018-ADRIANO MARTINS SERRANO
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial de direitos(175)
826.733/2016-GILMAR JARENTCHUK- Alvará n°4179/2017 -

Cessionario:826.508/2018-Arena Mineração Ltda Me- CPF ou CNPJ 22.570.115/0001-
54

Auto de Infração lavrado / Prazo para defesa ou pagamento 30 dias.(224)
826.420/2011-M.M.D TRANSPORTADORA LTDA.- AI N°356/2019
Aceita defesa apresentada(241)
826.349/2012-COMPACTA MINERADORA LTDA
826.355/2012-MÁRIO ISSAMU TAGUCHI
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
826.393/2015-INDÚSTRIA CARBONÍFERA RIO DESERTO LTDA-OF.

N°983/2019/ANM/PR
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de direitos(281)
826.949/2013-AREAL DURAU LTDA.- Cessionário:Mineração União Balsa Nova

Ltda- CPF ou CNPJ 27.790.783/0001-00- Alvará n°12433/2011
826.112/2015-AREAL DURAU LTDA.- Cessionário:Mineração União Balsa Nova

Ltda- CPF ou CNPJ 27.790.783/0001-00- Alvará n°2654/2015
826.038/2018-DOURADO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA EPP-

Cessionário:Kerbermix Mineração Ltda- CPF ou CNPJ 05.968.861/0001-81- Alvará
n°11089/2013

Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
826.795/2016-MAURI ALVES FERREIRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO ME- Área

de 301,68 ha para 49,99 ha-Diabásio-Imbituva/PR
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
826.881/2016-TAPALAM CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA
826.886/2016-ARGILAJE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LAJES LTDA
826.887/2016-ARGILAJE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LAJES LTDA
826.892/2016-HOBI EXTRAÇÃO E COMERCIO DE AREIA LTDA.
826.029/2017-ARGILAJE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LAJES LTDA
826.066/2017-INCOBLOCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BLOCOS ESTRUTURAIS

LTDA ME
826.549/2017-RED GRANITI MINERAÇÃO LTDA
826.550/2017-RED GRANITI MINERAÇÃO LTDA
826.551/2017-RED GRANITI MINERAÇÃO LTDA
826.552/2017-RED GRANITI MINERAÇÃO LTDA
826.553/2017-RED GRANITI MINERAÇÃO LTDA
826.554/2017-RED GRANITI MINERAÇÃO LTDA
Prorroga por 02 (dois) anos o prazo de validade da autorização de

pesquisa(325)
826.289/2016-BRAMIL BRASIL MINERAÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

ME-ALVARÁ N°8576/2016
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
826.662/2002-ALVES & BATEZATI LTDA-OF. N°972/2019
826.624/2011-SIDENEI RIBAS FERREIRA & CIA LTDA-OF. N°892/2019

826.182/2012-FACTUAL MINERAÇÃO LTDA-OF. N°903/2019
826.068/2014-PEDREIRA JUSSARA LTDA-OF. N°468/2019
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(2106)
826.730/2001-VOTORANTIM CIMENTOS S A-OF. N°975/2019-Gerência

Regional/PR
826.740/2001-G.R.EXTRAÇÃO DE AREIA E TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA-

OF. N°974/2019-Gerência Regional/PR
826.755/2001-VOTORANTIM CIMENTOS S A-OF. N°973/2019-Gerência

Regional/PR
826.865/2001-SCHUMACHER MINERAÇÃO LTDA. ME-OF. N°886/2019-Gerência

Regional/PR
826.866/2001-SCHUMACHER MINERAÇÃO LTDA. ME-OF. N°888/2019-Gerência

Regional/PR
826.867/2001-SCHUMACHER MINERAÇÃO LTDA. ME-OF. N°887/2019-Gerência

Regional/PR
826.003/2002-BASALTO MINERAÇÃO LTDA-OF. N°970/2019-Gerência

Regional/PR
826.015/2002-SCHUMACHER MINERAÇÃO LTDA. ME-OF. N°893/2019-Gerência

Regional/PR
826.034/2002-IRMÃOS RESNER LTDA-OF. N°890/2019-Gerência Regional/PR
826.068/2002-AREIAL DO VALE LTDA-OF. N°898/2019-Gerência Regional/PR
826.070/2002-AREIAL DO VALE LTDA-OF. N°899/2019-Gerência Regional/PR
826.138/2002-G.R.EXTRAÇÃO DE AREIA E TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA-

OF. N°900/2019-Gerência Regional/PR
826.139/2002-FURNAS EXTRAÇÃO DE AREIA LTDA-OF. N°901/2019-Gerência

Regional/PR
826.146/2002-MARCOS ANTONIO PODBEVSEK ME-OF. N°902/2019-Gerência

Regional/PR
826.457/2002-G.R.EXTRAÇÃO DE AREIA E TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA-

OF. N°884/2019-Gerência Regional/PR
826.468/2002-AREIAL DO VALE LTDA-OF. N°883/2019-Gerência Regional/PR
826.469/2002-AREIAL DO VALE LTDA-OF. N°882/2019-Gerência Regional/PR
826.470/2002-AREIAL DO VALE LTDA-OF. N°881/2019-Gerência Regional/PR
826.001/2003-MONTENG INDUSTRIA,COMERCIO E MANUTENÇÃO DE

EQUIPAMENTOS LTDA-OF. N°969/2019-Gerência Regional/PR
826.063/2006-E. GOJAVA & CIA LTDA ME-OF. N°971/2019-Gerência

Regional/PR
826.398/2006-AREIAL ROGALSKI LTDA-OF. N°967/2019
Fase de Licenciamento
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de direitos(749)
826.604/2016-AREAL TRÊS IRMÃOS LTDA ME- Cessionário:Providencia

Materiais de Construção Ltda Me- CNPJ 04.780.475/0001-07- Registro de Licença N°
03/2018- Vencimento da Licença: 01/08/2021

Autoriza transformação do regime do Licenciamento para Autorização de
Pesquisa(1285)

820.389/1985-MINERAÇÃO TREVO N. A. LTDA - EPP

CARLOS ALBERTO DIETER
Gerente Regional

SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA E RECURSOS MINERAIS
D ES P AC H O

RELAÇÃO Nº 142/2019

Fase de Requerimento de Pesquisa

O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E RECURSOS MINERAIS DA AGÊNCIA
NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Portaria SEI nº 32/2019
e com fundamento no disposto no Decreto-Lei nº 227/1967 e na Lei 13.575/2017, outorga
os seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa publicação:(321)

4116/2019-810.649/2015-EBRAX CONSTRUTORA LTDA-
4117/2019-810.875/2015-COTRASE CONSTRUTORA LTDA-
4118/2019-810.212/2019-DAGOBERTO BARCELLOS S A-
4119/2019-810.230/2019-ROBERTO DOS SANTOS LUIZ ME-
4120/2019-810.239/2019-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS CAPÃO DA

PORTEIRA LTDA.-
4121/2019-810.243/2019-CONCRETOS DO SUL TUBOS PRÉ MOLDADOS LTDA.-
4122/2019-810.285/2019-JANE ELISETE DE LIMA PINTO-
O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E RECURSOS MINERAIS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Portaria SEI nº 32/2019
e com fundamento no disposto no Decreto-Lei nº 227/1967 e na Lei 13.575/2017, outorga
os seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa publicação:(322)

4123/2019-811.259/2014-EDUARDO ANTONIO DA COSTA MONTEIRO
CARVALHO-

4124/2019-811.384/2015-SOLO MINERAL EXTRAÇÃO DE AREIA LTDA ME-
4125/2019-810.121/2016-MINERAÇÃO VERA CRUZ LTDA-
4126/2019-810.064/2017-RL MINERADORA LTDA ME-
4127/2019-810.065/2017-RL MINERADORA LTDA ME-
4128/2019-810.266/2017-MINERAÇÃO VERA CRUZ LTDA-
4129/2019-810.405/2017-MINERAÇÃO VERA CRUZ LTDA-
4130/2019-810.454/2017-G.S. EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA LTDA EPP-
4131/2019-810.946/2017-PEDRACCON MINERAÇÃO LTDA.-
4132/2019-810.286/2018-PERSIO SIMINOVICH-
4133/2019-810.573/2018-J. RENATO RAUBER & CIA LTDA EPP-
4134/2019-810.746/2018-MINERAÇÃO NOVA PETRÓPOLIS LTDA.-
4135/2019-810.159/2019-CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DOM ALBERTO LTDA-
4136/2019-810.213/2019-MINERAÇÃO CACHOEIRA LTDA.-
4137/2019-810.226/2019-PEDRO ANTONIO REGINATO-
4138/2019-810.227/2019-PEDRO ANTONIO REGINATO-
4139/2019-810.246/2019-JRP INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA-
4140/2019-810.248/2019-MINERAÇÃO CACHOEIRA LTDA.-
4141/2019-810.263/2019-DOLAIR TEREZA LORENZA ME-
4142/2019-810.280/2019-VINÍCOLA SALTON S.A.-

CARLOS CORDEIRO RIBEIRO

D ES P AC H O
RELAÇÃO Nº 148/2019

Fase de Requerimento de Pesquisa

O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E RECURSOS MINERAIS DA AGÊNCIA
NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Portaria SEI nº 32/2019
e com fundamento no disposto no Decreto-Lei nº 227/1967 e na Lei 13.575/2017, outorga
os seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa publicação:(321)

4143/2019-871.723/2018-PEDREIRA DOIS IRMÃOS LTDA-
4144/2019-871.724/2018-PEDREIRA DOIS IRMÃOS LTDA-
4145/2019-871.725/2018-PEDREIRA DOIS IRMÃOS LTDA-
O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E RECURSOS MINERAIS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Portaria SEI nº 32/2019
e com fundamento no disposto no Decreto-Lei nº 227/1967 e na Lei 13.575/2017, outorga
os seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa publicação:(322)

4146/2019-872.038/2016-CBV CONSTRUTORA LTDA-
4147/2019-870.572/2017-N & C INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO EIRELL EPP-
4148/2019-870.575/2017-STONE GOLD MINERAÇÃO LTDA ME-
4149/2019-871.222/2017-STONEQUARRIES DO BRASIL LTDA-

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019073000055

55

Nº 145, terça-feira, 30 de julho de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

4150/2019-871.233/2017-STONEQUARRIES DO BRASIL LTDA-
4151/2019-871.383/2017-MINERAÇÃO FÉLIX LTDA.-
4152/2019-871.389/2017-MEDITERRANEO MINERAÇÃO LTDA-
4153/2019-871.436/2017-MINERAÇÃO FÉLIX LTDA.-
4154/2019-871.946/2017-CARLOS ROBERTO VIANA VILELA-
4155/2019-871.947/2017-CARLOS ROBERTO VIANA VILELA-
4156/2019-870.216/2018-MINERACAO TURQUESA LTDA ME-
4157/2019-870.610/2018-FRANCISCO MIGUEL PERILO-
4158/2019-870.669/2018-MINERAÇÃO FÉLIX LTDA.-
4159/2019-870.723/2018-M DOS SANTOS PRODUÇÃO ME-
4160/2019-870.798/2018-JOSE FILHO MARINHO DA COSTA EIRELI ME-
4161/2019-871.257/2018-DJ GRANITOS EIRELI ME-
4162/2019-871.258/2018-DJ GRANITOS EIRELI ME-
4163/2019-871.259/2018-DJ GRANITOS EIRELI ME-
4164/2019-871.260/2018-DJ GRANITOS EIRELI ME-
4165/2019-871.690/2018-LIETE CARVALHO FARIAS-
4166/2019-871.710/2018-MPP INDÚSTRIA E MINERAÇÃO EIRELI ME-
4167/2019-871.751/2018-GRANICAP GRANITOS CAPIXABA LTDA-
4168/2019-871.832/2018-GRAN MINAS EXTRAÇÃO DE GRANITOS LTDA. EPP-
4169/2019-871.861/2018-FORT ROCHA GRANITOS LTDA EPP.-
4170/2019-871.862/2018-ACA MÁRMORES E GRANITOS LTDA. ME-
4171/2019-871.882/2018-EDUARDO MARIANELLI-
4172/2019-871.885/2018-SERRA NEGRA ROCHAS ORNAMENTAIS LTDA-
4173/2019-870.224/2019-2MC MINERAÇÃO EIRELI-
4174/2019-870.225/2019-2MC MINERAÇÃO EIRELI-
4175/2019-870.377/2019-MINERAÇÃO MINAS MAR LTDA-
4176/2019-870.381/2019-WILSON NOVAIS ROCHA-
4177/2019-870.392/2019-GRANITOS VILA LTDA-
4178/2019-870.399/2019-RUSTONN MINERACAO EIRELI ME-
4179/2019-870.422/2019-MINEINVEST MÁRMORES E GRANITOS LTDA ME-
O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E RECURSOS MINERAIS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Portaria SEI nº 32/2019
e com fundamento no disposto no Decreto-Lei nº 227/1967 e na Lei 13.575/2017, outorga
os seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa publicação:(323)

4180/2019-873.989/2011-BAHIA MINERAÇÃO S.A.-
4181/2019-871.328/2018-RIO TINTO DESENVOLVIMENTOS MINERAIS LTDA-
4182/2019-871.333/2018-RIO TINTO DESENVOLVIMENTOS MINERAIS LTDA-
4183/2019-871.335/2018-RIO TINTO DESENVOLVIMENTOS MINERAIS LTDA-
4184/2019-871.340/2018-RIO TINTO DESENVOLVIMENTOS MINERAIS LTDA-
4185/2019-871.347/2018-RIO TINTO DESENVOLVIMENTOS MINERAIS LTDA-
4186/2019-871.349/2018-RIO TINTO DESENVOLVIMENTOS MINERAIS LTDA-
4187/2019-871.350/2018-RIO TINTO DESENVOLVIMENTOS MINERAIS LTDA-
4188/2019-871.354/2018-RIO TINTO DESENVOLVIMENTOS MINERAIS LTDA-
4189/2019-871.365/2018-RIO TINTO DESENVOLVIMENTOS MINERAIS LTDA-
4190/2019-871.366/2018-RIO TINTO DESENVOLVIMENTOS MINERAIS LTDA-
4191/2019-871.706/2018-MINERAÇÃO TREMEDAL LTDA-
4192/2019-871.731/2018-COLOMI IRON MINERAÇÃO LTDA.-
4193/2019-870.219/2019-EVERALDO BISPO DOS SANTOS-
4194/2019-870.340/2019-PABLO G CERQUEIRA COMÉRCIO DE MADEIRAS

ME.-
4195/2019-870.400/2019-MINERAÇÃO JUPITER LTDA-
4196/2019-870.431/2019-JOAO VICTOR BORGES CORREA-
4197/2019-870.453/2019-MARCOS CESAR ALVES SOUTO-
4198/2019-870.455/2019-ANTONIO MARTINS AMORIM GUIMARÃES-
4199/2019-870.457/2019-MINERAÇÃO CAIÇARA LTDA-
4200/2019-870.458/2019-MINERAÇÃO CAIÇARA LTDA-
4201/2019-870.461/2019-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA MINERAL-
4202/2019-870.462/2019-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA MINERAL-

CARLOS CORDEIRO RIBEIRO

D ES P AC H O
RELAÇÃO Nº 164/2019

Fase de Requerimento de Pesquisa

O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E RECURSOS MINERAIS DA AGÊNCIA
NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Portaria SEI nº
32/2019 e com fundamento no disposto no Decreto-Lei nº 227/1967 e na Lei
13.575/2017, outorga os seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir
dessa publicação:(321)

4203/2019-848.110/2019-CORTEZ ENGENHARIA LTDA-
4204/2019-848.111/2019-CORTEZ ENGENHARIA LTDA-
O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E RECURSOS MINERAIS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Portaria SEI nº
32/2019 e com fundamento no disposto no Decreto-Lei nº 227/1967 e na Lei
13.575/2017, outorga os seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir
dessa publicação:(322)

4205/2019-848.561/2010-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A-
4206/2019-848.349/2013-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A-
4207/2019-848.351/2013-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A-
4208/2019-848.352/2013-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A-
4209/2019-848.377/2013-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A-
4210/2019-848.378/2013-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A-
4211/2019-848.379/2013-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A-
4212/2019-848.380/2013-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A-
4213/2019-848.400/2013-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A-
4214/2019-848.402/2013-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A-
4215/2019-848.404/2013-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A-
4216/2019-848.406/2013-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A-
4217/2019-848.407/2013-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A-
4218/2019-848.408/2013-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A-
4219/2019-848.409/2013-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A-
4220/2019-848.411/2013-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A-
4221/2019-848.276/2018-MINERAÇÃO COTO COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO LTDA-
4222/2019-848.106/2019-ANTONEZ FERREIRA DE AQUINO-
4223/2019-848.115/2019-P J DE CARVALHO POLI-
4224/2019-848.116/2019-TSM TERRA DO SOL MINERACAO LTDA-
4225/2019-848.118/2019-VERMONT MINERAÇÃO EXPORTAÇÃO E

IMPORTAÇÃO LTDA.-
4226/2019-848.120/2019-P J DE CARVALHO POLI-
O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E RECURSOS MINERAIS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Portaria SEI nº
32/2019 e com fundamento no disposto no Decreto-Lei nº 227/1967 e na Lei
13.575/2017, outorga os seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir
dessa publicação:(323)

4227/2019-848.160/2014-MINERAÇÃO JU-BORDEAUX EXPORTAÇÃO LTDA-
4228/2019-848.114/2019-POLIMIX CONCRETO LTDA-

CARLOS CORDEIRO RIBEIRO

D ES P AC H O
RELAÇÃO Nº 165/2019

Fase de Requerimento de Pesquisa

O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E RECURSOS MINERAIS DA AGÊNCIA
NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Portaria SEI nº 32/2019
e com fundamento no disposto no Decreto-Lei nº 227/1967 e na Lei 13.575/2017, outorga
os seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa publicação:(322)

4229/2019-886.080/2017-MARINALDO NICOLA-
4230/2019-886.268/2018-J.F. NETO DE SOUZA LIMA-
4231/2019-886.003/2019-VILMAR DO NASCIMENTO HERMENEGILDO-
4232/2019-886.027/2019-CASTILHO MINERAÇÃO LTDA.-
4233/2019-886.040/2019-IDIZNEI CASTRO MARTINS-
4234/2019-886.096/2019-ARDEMIR JOÃO DA CRUZ-
O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E RECURSOS MINERAIS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Portaria SEI nº 32/2019
e com fundamento no disposto no Decreto-Lei nº 227/1967 e na Lei 13.575/2017, outorga
os seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa publicação:(323)

4235/2019-886.233/2013-MULTICOMMERCE COM. IMP. EXP. LTDA-
4236/2019-886.416/2013-METAL GEMA COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO EIRELI ME-
4237/2019-886.009/2014-ADROALDO DIAS GONÇALVES BISPO-
4238/2019-886.435/2014-ADEILSON BATISTA DE ANDRADE ME-
4239/2019-886.254/2016-MERIDIAN MINERAÇÃO JABURI S.A.-
4240/2019-886.191/2018-CÍCERO EMMANUEL DURSKI SANTOS-
4241/2019-886.223/2018-MINERAÇÃO BEIRA RIO EIRELI EPP-
4242/2019-886.259/2018-ATAIDE ALVES DOS SANTOS-
4243/2019-886.260/2018-MINERAÇÃO LIRIO BRANCO-
4244/2019-886.010/2019-GREEN STONE MINERAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-
4245/2019-886.028/2019-SNA INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS EIRELI-
4246/2019-886.082/2019-AUREA OLINDA DE MOURA LESSA-

CARLOS CORDEIRO RIBEIRO

D ES P AC H O
RELAÇÃO Nº 174/2019

Fase de Requerimento de Pesquisa

O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E RECURSOS MINERAIS DA AGÊNCIA
NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Portaria SEI nº 32/2019
e com fundamento no disposto no Decreto-Lei nº 227/1967 e na Lei 13.575/2017, outorga
os seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa publicação:(322)

4247/2019-826.116/2010-CALPAR COMÉRCIO DE CALCÁRIO LTDA.-
4248/2019-826.059/2012-AMANDIO KRAEMER NETO-
4249/2019-826.084/2012-CALPAR COMÉRCIO DE CALCÁRIO LTDA.-
4250/2019-826.144/2014-AGRO MERCANTIL KRAEMER EIRELI-
4251/2019-826.211/2018-MAICO ZAMBONI-
4252/2019-826.390/2018-CERÂMICA PARANAGUAÇU LTDA ME-
4253/2019-826.460/2018-VERDAU MINERAÇÃO LTDA.-
4254/2019-826.469/2018-EGLE WEBER GEIER-
4255/2019-826.470/2018-HOBI S A MINERAÇÃO DE AREIA E CONCRETO-
4256/2019-826.471/2018-G.R.EXTRAÇÃO DE AREIA E TRANSPORTES

RODOVIÁRIOS LTDA-
4257/2019-826.475/2018-MARCIO ROGÉRIO ZANONI EIRELI-
4258/2019-826.476/2018-NILO SERGIO BARNETCHE SCHNEIDER-
4259/2019-826.490/2018-MINERADORA E CERAMICA SANTA FÉ LTDA-
4260/2019-826.491/2018-MINERAÇÃO NOGAL LTDA ME-
4261/2019-826.492/2018-ANDRÉ OSMAR KLOSTER OLIVEIRA-
4262/2019-826.493/2018-ANDRÉ SOARES DE FRANÇA-
4263/2019-826.496/2018-MINERAÇÃO CAJUEL LTDA-
4264/2019-826.498/2018-CERÂMICA LIDER EIRELI ME-
4265/2019-826.499/2018-MINERAÇÃO TAPIRACUI EIRELI-
4266/2019-826.509/2018-ITAJARA MINÉRIOS LTDA-
4267/2019-826.520/2018-M. T. TORTATO EIRELI ME-
4268/2019-826.522/2018-MARIO FRANZOI NETO-
4269/2019-826.530/2018-JLS EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA E ARGILA

LTDA .-
4270/2019-826.535/2018-IRINEU KOSZKO-
4271/2019-826.538/2018-CONSTRUTORA TRIUNFO SA-
4272/2019-826.539/2018-GRANITOS GRAMARCAL LTDA-
4273/2019-826.540/2018-RENAN DIB JORGE-
4274/2019-826.541/2018-MARCIO ALEXANDRO BRASINHA DA SILVA-
4275/2019-826.546/2018-MS MINÉRIOS DO BRASIL LTDA-
4276/2019-826.548/2018-RS3 COMÉRCIO DE AREIA LTDA ME-
4277/2019-826.549/2018-GILMAR JOSE GANASSOLI-
4278/2019-826.001/2019-BRITADOR DAL ROSS LTDA EPP-
4279/2019-826.013/2019-HOBI EXTRAÇÃO E COMERCIO DE AREIA LTDA.-
4280/2019-826.015/2019-WILLIAM PINTO SILVA-
4281/2019-826.017/2019-CONSTRUTORA TRIUNFO SA-
4282/2019-826.019/2019-CETARB COMÉRCIO DE MINÉRIOS LTDA-
4283/2019-826.021/2019-LUCIO IRAJÁ FURTADO-
4284/2019-826.026/2019-CLEYTON THALISSON DE OLIVEIRA KING-
4285/2019-826.027/2019-AMAURI RODRIGUES DE FRANÇA-
4286/2019-826.029/2019-AGROGOM MINERAÇÃO LTDA-
O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E RECURSOS MINERAIS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Portaria SEI nº 32/2019
e com fundamento no disposto no Decreto-Lei nº 227/1967 e na Lei 13.575/2017, outorga
os seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa publicação:(323)

4287/2019-826.485/2011-AGRO MERCANTIL KRAEMER EIRELI-
4288/2019-826.251/2018-OSNI LEMOS DOS SANTOS-
4289/2019-826.364/2018-ARGUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA-
4290/2019-826.367/2018-ARGUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA-
4291/2019-826.382/2018-ARGUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA-
4292/2019-826.427/2018-MINERAÇAO COBRE DO SUL INDUSTRIA E COMERCIO

LT DA -

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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D ES P AC H O
RELAÇÃO Nº 177/2019

Fase de Autorização de Pesquisa

Despacho de retificação do alvará de pesquisa(327)
826.625/2016-CERAMICA CIDADE NOVA LTDA.-ALVARÁ N° 3048 Publicado DOU

de 06/04/2017- Onde se lê:''... numa área de 71,69 ha...'', Leia-se:''... numa área de 60,47
ha...''

826.659/2016-CLEUDETE DOS SANTOS-ALVARÁ N° 3068 Publicado DOU de
06/04/2017- Onde se lê:''... numa área de 506,7 ha...'', Leia-se:''... numa área de 460,06
ha...''

826.171/2017-MINERAÇÃO NOVA LONDRINA LTDA-ALVARÁ N° 6717 Publicado
DOU de 22/08/2017- Onde se lê:''... numa área de 99,19 ha...'', Leia-se:''... numa área de
49,62 ha...''

848.077/2017-MARCELO MARIO PORTO FILHO-ALVARÁ N° 4224 Publicado DOU
de 22/05/2017- Onde se lê:''... numa área de 1314,83 ha...'', Leia-se:''... numa área de
1290,17 ha...''

CARLOS CORDEIRO RIBEIRO

D ES P AC H O
RELAÇÃO Nº 177/2019

Fase de Autorização de Pesquisa

Despacho de retificação do alvará de pesquisa(327)
826.625/2016-CERAMICA CIDADE NOVA LTDA.-ALVARÁ N° 3048 Publicado DOU

de 06/04/2017- Onde se lê:''... numa área de 71,69 ha...'', Leia-se:''... numa área de 60,47
ha...''

826.659/2016-CLEUDETE DOS SANTOS-ALVARÁ N° 3068 Publicado DOU de
06/04/2017- Onde se lê:''... numa área de 506,7 ha...'', Leia-se:''... numa área de 460,06
ha...''

826.171/2017-MINERAÇÃO NOVA LONDRINA LTDA-ALVARÁ N° 6717 Publicado
DOU de 22/08/2017- Onde se lê:''... numa área de 99,19 ha...'', Leia-se:''... numa área de
49,62 ha...''

848.077/2017-MARCELO MARIO PORTO FILHO-ALVARÁ N° 4224 Publicado DOU
de 22/05/2017- Onde se lê:''... numa área de 1314,83 ha...'', Leia-se:''... numa área de
1290,17 ha...''

CARLOS CORDEIRO RIBEIRO

D ES P AC H O
RELAÇÃO Nº 181/2019

Fase de Autorização de Pesquisa

Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
826.419/2018-TUCUMANN ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA-CORONEL

DOMINGOS SOARES/PR - Guia n° 34/2019-400.000Toneladas/ano-BASALTO-
Validade:14/03/2023

Fase de Requerimento de Lavra
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
851.184/2008-PHOSFAZ FERTILIZANTES LTDA.-BONITO/PA, SANTA MARIA DO

PARÁ/PA - Guia n° 35/2019-170.000Toneladas/ano-FOSFATO- Validade:31/07/2020

CARLOS CORDEIRO RIBEIRO

D ES P AC H O
RELAÇÃO Nº 186/2019

Fase de Requerimento de Pesquisa

O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E RECURSOS MINERAIS DA AGÊNCIA
NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Portaria SEI n° 32/2019
e com fundamento no art. 15, do Decreto-lei n° 227/1967, (Código de Mineração), e na Lei
13.575/2017, outorga os seguintes Alvarás de Pesquisa:(176)

860.265/2019 - ATLANTIS CONSTRUTORA S A - ALVARÁ Nº 4308/2019 -
Destacado do Processo 860.690/2018 - ALVARÁ Nº 9144/2018 - Vencimento em
27/11/2021

860.267/2019 - MINERAÇÃO PIRINEUS LTDA - ALVARÁ Nº 4309/2019 -
Destacado do Processo 860.058/2017 - ALVARÁ Nº 5252/2017 - Vencimento em
06/07/2020

860.367/2019 - MENDES AREIA E CASCALHO LTDA - ALVARÁ Nº 4310/2019 -
Destacado do Processo 861.249/2016 - ALVARÁ Nº 3216/2017 - Vencimento em
26/08/2019

CARLOS CORDEIRO RIBEIRO

D ES P AC H O
RELAÇÃO Nº 187/2019

Fase de Requerimento de Pesquisa

O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E RECURSOS MINERAIS DA AGÊNCIA
NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Portaria SEI nº 32/2019
e com fundamento no disposto no Decreto-Lei nº 227/1967 e na Lei 13.575/2017, outorga
os seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa publicação:(321)

4311/2019-864.063/2019-MINERADORA PRP EIRELI-
O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E RECURSOS MINERAIS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Portaria SEI nº 32/2019
e com fundamento no disposto no Decreto-Lei nº 227/1967 e na Lei 13.575/2017, outorga
os seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa publicação:(322)

4312/2019-864.059/2019-MINERAÇÃO RIO PRETO EIRELI ME-
O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E RECURSOS MINERAIS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Portaria SEI nº 32/2019
e com fundamento no disposto no Decreto-Lei nº 227/1967 e na Lei 13.575/2017, outorga
os seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa publicação:(323)

4313/2019-864.055/2019-OZEIAS LUIZ PEREIRA-
4314/2019-864.057/2019-CALTINS CALCÁRIO TOCANTINS LTDA-
4315/2019-864.060/2019-DIOGO PATRICK ORNELAS CHAVES-
4316/2019-864.064/2019-IZAIAS SOARES DE SOUZA-
4317/2019-864.065/2019-IZAIAS SOARES DE SOUZA-
4318/2019-864.066/2019-IZAIAS SOARES DE SOUZA-
4319/2019-864.070/2019-IZAIAS SOARES DE SOUZA-

CARLOS CORDEIRO RIBEIRO

D ES P AC H O
RELAÇÃO Nº 188/2019

Fase de Requerimento de Pesquisa

O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E RECURSOS MINERAIS DA AGÊNCIA
NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Portaria SEI nº 32/2019
e com fundamento no disposto no Decreto-Lei nº 227/1967 e na Lei 13.575/2017, outorga
os seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa publicação:(322)

4320/2019-810.973/2018-ALTERNATIVA SUSTENTÁVEL INCORPORAÇÕES LTDA-
4321/2019-810.286/2019-VALMOR JOSE BANDIERA-
4322/2019-810.291/2019-ALCERIO ANTONIO ENGEL-
4323/2019-810.296/2019-SA4 ATIVIDADES DE CONSULTORIA, ASSESSORIA E

ADMINISTRAÇÃO EM GESTÃO EMPRESARIAL-
4324/2019-810.298/2019-SA4 ATIVIDADES DE CONSULTORIA, ASSESSORIA E

ADMINISTRAÇÃO EM GESTÃO EMPRESARIAL-
4325/2019-810.299/2019-SA4 ATIVIDADES DE CONSULTORIA, ASSESSORIA E

ADMINISTRAÇÃO EM GESTÃO EMPRESARIAL-
4326/2019-810.305/2019-RCF EMPREENDIMENTOS LTDA-
4327/2019-810.308/2019-CERVEJARIA SALVA LTDA ME-

CARLOS CORDEIRO RIBEIRO

D ES P AC H O
RELAÇÃO Nº 190/2019

Fase de Requerimento de Lavra

Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
833.611/2006-VERDEBRITA BENEFICIAMENTO E COMÉRCIO DE MINÉRIOS LTDA-

BETIM/MG, SARZEDO/MG - Guia n° 36/2019-200.000Toneladas/ano-GNAISSE(BRITA)-
Validade:28/07/2022

CARLOS CORDEIRO RIBEIRO
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE PRODUÇÃO MINERAL
D ES P AC H O

RELAÇÃO Nº 157/2019

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira

Torna sem efeito despacho de indeferimento(575)
831.165/2016-SANDRO ANDRADE FERREIRA ME- Publicado DOU de

07/06/2019
830.751/2017-COOPERATIVA GARIMPEIRA DE ITINGA- Publicado DOU de

31/10/2017
Fase de Lavra Garimpeira
Torna sem efeito exigência(1298)
866.115/2009-RAFAEL DE OLIVEIRA COTRIM DIAS-OF. N°1139/2018-DOU de

16/11/2018
Retificação de despacho(1393)
867.219/2010-P C TRAVEN - Publicado DOU de 31/10/2018, Relação n°

116/2018, Seção I, pág. 52- Onde se lê: Renova prazo de validade da Permissão de Lavra
Garimpeira 867.219/2010-PC TRAVEN -PLG Nº 45/2008 de 13/10/2008 - Vencimento em
13/10/2023, Leia-se: Renova prazo de validade da Permissão de Lavra Garimpeira
867.219/2010-PC TRAVEN -PLG Nº 94/2011 de 28/11/2011 - Vencimento em 28/11/2021

JOSÉ ANTONIO ALVES DOS SANTOS
Superintendente

4293/2019-826.454/2018-VERDAU MINERAÇÃO LTDA.-

4294/2019-826.458/2018-VERDAU MINERAÇÃO LTDA.-

4295/2019-826.459/2018-VERDAU MINERAÇÃO LTDA.-

4296/2019-826.461/2018-VERDAU MINERAÇÃO LTDA.-

4297/2019-826.462/2018-VERDAU MINERAÇÃO LTDA.-

4298/2019-826.463/2018-VERDAU MINERAÇÃO LTDA.-

4299/2019-826.464/2018-VERDAU MINERAÇÃO LTDA.-

4300/2019-826.465/2018-VERDAU MINERAÇÃO LTDA.-

4301/2019-826.466/2018-RTB GEOLOGIA E MINERAÇÃO LTDA.-

4302/2019-826.474/2018-TUPI MINERADORA DE CALCÁRIO LTDA.-

4303/2019-826.482/2018-AIRTON BOHRER OPPITZ-

4304/2019-826.521/2018-MINERAÇÃO RIO BRANCO DO SUL LTDA.-

4305/2019-826.524/2018-ROSINEY APARECIDA MANUEIRA SILVEIRA-

4306/2019-826.003/2019-INELPA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES

SOCIETÁRIAS LTDA.-

CARLOS CORDEIRO RIBEIRO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019073000057

57

Nº 145, terça-feira, 30 de julho de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL
E BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA

AUTORIZAÇÃO Nº 536, DE 29 DE JULHO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as
disposições da Resolução ANP n.º 777, de 05/04/2019, e o que consta do processo n.º
48610.213500/2019-76, autoriza a empresa ASCENSUS TRADING LOGÍSTICA LTDA, CNPJ n.º
07.635.245/0001-34, a exercer a atividade de Agente de Comércio Exterior. Fica revogada
a Autorização ANP nº 362 de 21/06/2010, nº 728 de 21/07/2015, nº 455 de 22/05/2015,
nº 369 de 25/07/2016, nº 224 de 28/04/2016 e nº 552 de 04/09/2017.

CEZAR CARAM ISSA

AUTORIZAÇÃO Nº 537, DE 29 DE JULHO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as
disposições da Resolução ANP n.º 777, de 05/04/2019, e o que consta do processo n.º
48610.213433/2019-90, autoriza a empresa Savixx Comércio Internacional S.A , CNPJ n.º
28.477.685/0001-80, a exercer a atividade de Agente de Comércio Exterior. Ficam
revogadas as Autorizações nº 482 de 23/10/2012, nº 217 de 10/06/2014, nº 243 de
27/06/2014, nº 242 de 27/06/2014, nº 247 de 25/05/2017, nº 351 , nº 352 e nº 353 de
01/09/2014 e os cadastros de importador de etanol e de importador de óleo lubrificante
básico.

CEZAR CARAM ISSA

AUTORIZAÇÃO Nº 538, DE 29 DE JULHO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as
disposições na Resolução ANP n.º 777, de 5 de abril de 2019, e o que consta no processo
n.º 48610.212182/2019-26, autoriza a empresa WALENDOWSKY DISTRIBUIDORA DE
COMBUSTÍVEIS LTDA, CNPJ n.º 01.602.498/0001-25, a exercer a atividade de agente de
comércio exterior.

CEZAR CARAM ISSA

AUTORIZAÇÃO Nº 539, DE 29 DE JULHO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as
disposições da Resolução ANP n.º 777, de 05/04/2019, e o que consta do processo n.º
48610.212579/2019-18, autoriza a empresa EMS11 INTERNATIONAL TRADE EIRELI, CNPJ nº
17.854.827/0001-65, a exercer a atividade de agente de comércio exterior. Revoga-se a
autorização ANP 327, publicada no DOU em 09/05/2018.

CEZAR CARAM ISSA

AUTORIZAÇÃO Nº 540, DE 29 DE JULHO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as
disposições da Resolução ANP n.º 777, de 05/04/2019, e o que consta do processo n.º
48610.213388/2019-73, autoriza a empresa PROBEXA COMERCIO INTERNACIONAL LTDA,
CNPJ nº 79.520.342/0001-92, a exercer a atividade de agente de comércio exterior. Fica
revogada a Autorização ANP n.º 659 de 27/07/2018.

CEZAR CARAM ISSA

DESPACHO Nº 587, DE 29 DE JULHO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, com base na Resolução
ANP nº 51, de 02 de dezembro de 2016, torna pública a outorga das seguintes
autorizações para o exercício da atividade de revenda de gás liquefeito de petróleo - GLP,
observado:

I) as instalações dos revendedores ora autorizados foram vistoriadas por
instituições de bombeiros, atendendo os requisitos de segurança, e se encontram limitadas
às quantidades máximas de armazenamento de GLP, conforme certificado expedido pelo
corpo de bombeiros competente; e

II) a manutenção da presente Autorização fica condicionada ao atendimento
aos requisitos constantes no certificado que trata o item anterior e à Norma NBR
15514:2007, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, adotada pela resolução
ANP n° 05, de 26 de fevereiro de 2008.

. Nº de Registro Razão Social CNPJ Processo

. GLPGO0333375 ADRIANO DISTRIBUIDORA DE GAS E BEBIDAS EIRELI 29.884.373/0001-54 48610.013542/2018-28

. GLPGO0333178 ALINE DE FATIMA SILVA ALVES 33.823.268/0001-82 48610.004946/2019-10

. GLPPA0332972 ANGELA CRISTINA ARAUJO EIRELI 32.745.478/0001-37 48610.003128/2019-91

. GLPCE0332974 ARTE GAS COMERCIO DE GLP LTDA 30.122.466/0001-20 48610.004921/2019-16

. GLPSP0333190 AUTO POSTO PUTTINI LTDA 20.419.205/0001-13 48610.004954/2019-58

. GLPDF0333180 AUTO POSTO SUDOESTE LTDA 22.476.127/0001-14 48610.005085/2019-89

. GLPMA0333364 BELGAS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 05.791.622/0001-07 48610.004896/2019-62

. GLPSP0332982 CARLOS EDUARDO CASTRO REINO 31.626.629/0001-75 48610.013829/2018-58

. GLPGO0333163 CHAMA GAS DISTRIBUIDORA LTDA 02.463.927/0002-74 48610.004972/2019-30

. GLPGO0332961 D. L. DE OLIVEIRA - MERCEARIA 08.946.032/0001-96 48610.005025/2019-66

. GLPSP0333022 DEC - DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA 06.124.988/0008-53 48610.004969/2019-16

. GLPRN0333026 DEPOSITO CENTRAL COMERCIO EIRELI 32.027.587/0001-19 48610.005038/2019-35

. GLPPI0332955 EMERSON & EVERTON LTDA 32.479.986/0001-10 48610.003646/2019-13

. GLPMG0333369 EMERSON DUARTE DA FONSECA 32.741.260/0001-04 48610.005023/2019-77

. GLPSE0332976 EVERTON MARCOS GONSALVES GOIS 15.542.552/0001-07 48610.004922/2019-52

. GLPSP0332965 FORTE GAS CIDADE SAO CARLOS LTDA. 33.161.694/0001-06 48610.005030/2019-79

. GLPMG0333184 GAS MAXIMO DE BURITIZEIRO LTDA 29.293.691/0001-40 48610.005088/2019-12

. GLPSP0333188 GENILSON DE JESUS SILVA 31.945.988/0001-95 48610.005042/2019-01

. GLPPR0332986 GILVANE VENUKA 21.263.644/0001-42 48610.001522/2019-95

. GLPPR0333198 GREGORIO JOSE MORALES 28.586.263/0001-43 48610.005045/2019-37

. GLPSP0332963 HEBERTON LUIS DE ALMEIDA BOER RIBEIRO 33.302.129/0001-03 48610.005027/2019-55

. GLPGO0333192 IVAN CARLOS DA SILVA 33.130.282/0001-09 48610.005031/2019-13

. G L P ES 0 3 3 2 9 8 0 J C DA CRUZ - GAS E AGUA 32.983.227/0001-90 48610.004925/2019-96

. G L P AC 0 3 3 3 1 8 6 J. S. FROTA 28.482.869/0001-39 48610.004952/2019-69

. GLPPA0333377 J. S. LIBARINO COMERCIO DE GAS EIRELI 33.695.406/0001-95 48610.004645/2019-88

. GLPGO0333020 JAQUELINE PEREIRA DE SIQUEIRA 32.924.376/0001-89 48610.004971/2019-95

. GLPPB0333182 JC - COMERCIO VAREJISTA DE GAS E BEBIDAS EIRELI 33.803.467/0001-29 48610.005041/2019-59

. GLPGO0333150 JONAS HENRIQUE DOS SANTOS GAS 29.639.228/0001-08 48610.004938/2019-65

. GLPCE0333362 JOSE ARAUJO BRANDAO 29.577.829/0001-33 48610.013259/2018-04

. GLPSC0333372 JOSELINO DE JESUS 32.722.493/0001-60 48610.004266/2019-98

. GLPSP0333358 LAURITA SANTOS PEREIRA 33.160.165/0001-80 48610.005036/2019-46

. GLPPR0333194 LUCAS H. SILVA DE ARAUJO 21.434.236/0001-06 48610.005043/2019-48

. GLPTO0332957 LUCAS L DE ANDRADE EIRELI 32.182.428/0002-70 48610.005002/2019-51

. GLPSP0332970 LUIS ALBERTO AURELIANO 10026429810 32.317.325/0001-99 48610.003926/2019-13

. GLPSP0332949 LUIZ CARLOS TEIXEIRA QUEIROZ COMERCIO DE GAS 31.807.757/0001-15 48610.004998/2019-88

. GLPCE0333157 MARIA PATRICIA SILVA PAULA 31.754.157/0001-36 48610.004941/2019-89

. GLPMG0332959 MATEUS COSTA SATHLER BRETAS 27.813.295/0002-52 48610.005003/2019-04

. GLPRS0332996 MAURICIO MOREIRA MACHADO 15.614.325/0001-31 48610.004923/2019-05

. G L P ES 0 3 3 3 2 3 1 NZ COMERCIO VAREJISTA EIRELI 25.265.264/0001-06 48610.004732/2019-35

. GLPPR0332978 PAULO CESAR RODRIGUES DE JESUS 31.054.043/0001-83 48610.004924/2019-41

. GLPMA0332984 R CONCEICAO DA SILVA 31.594.133/0001-67 48610.002800/2019-21

. GLPRS0333360 R&A COMERCIO DE GAS EIRELI 24.438.421/0001-67 48610.003106/2019-21

. GLPMG0333366 RENICE ROSA DE PAULA E CIA LTDA 32.011.658/0001-95 48610.001643/2019-37

. GLPSP0332947 ROQUE GARCIA 20003556840 27.721.132/0001-69 48610.004025/2019-49

. GLPPI0332951 SAMUEL LEAL DA COSTA 28.747.818/0002-72 48610.004999/2019-22

. GLPSP0333024 SUPERMERCADO MIRANDELA LTDA 69.352.185/0001-08 48610.005037/2019-91

. GLPPA0332988 T L O DE CARVALHO COMERCIO DE GAS E AGUA 33.356.831/0001-50 48610.004786/2019-09

. GLPPE0332968 T S A DISTRIBUIDORA DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO
LT DA

21.309.015/0002-97 48610.005026/2019-19

. GLPPR0332953 VANESSA CRISTIANE DE SOUZA CONSANI - COMERCIO DE
GAS

31.493.081/0001-32 48610.005000/2019-62

. GLPMA0333017 Z. CASTRO MENDES 33.599.720/0001-74 48610.005090/2019-91

. GLPRO0332944 ZAMPIERON COMERCIO DE GLP EIRELI 31.399.356/0002-54 48610.004997/2019-33

CEZAR CARAM ISSA

DESPACHO Nº 588, DE 29 DE JULHO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL

DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe

foram conferidas pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, com base na Resolução

ANP n°41 de 06 de novembro de 2013, torna pública a outorga das seguintes autorizações

para o exercício da atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos:

. Nº de Registro Razão Social CNPJ Processo

. PR/MG0193611 APOIO COMBUSTIVEIS LTDA. 29.319.435/0001-85 48610.004543/2019-62

. PR/SP0193601 AUTO POSTO ATLANTICO I LTDA 30.378.862/0001-13 48610.004821/2019-81

. PR/MG0193608 AUTO POSTO BRASIL PETRO ITAU DE MINAS LTDA 33.931.514/0001-10 48610.005056/2019-17

. PR/MG0193628 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS NUNES E NUNES LTDA. 33.550.285/0001-93 48610.005062/2019-74

. PR/SE0193613 J. L. OLIVEIRA & BARROS LTDA 13.113.477/0008-00 48610.002291/2019-37

. PR/MG0193649 LASG - POSTO MAIS EIRELI 29.883.366/0001-38 48610.005098/2019-58

. PR/RS0193610 MAX CENTER CENTRO DE COMPRAS LTDA 08.769.595/0003-18 48610.003389/2019-10

. PR/DF0193598 PETRONORTE COMBUSTIVEIS LTDA 06.071.706/0005-54 48610.005050/2019-40

. PR/PI0193609 POSTO ALVES COMERCIO DE COMBUSTIVEL LTDA 30.190.971/0001-02 48610.004758/2019-83

. PR/MT0193600 POSTO ALVORADA BOA ESPERANCA EIRELI 32.848.234/0001-80 48610.004822/2019-26

. PR/PR0193614 POSTO AVENIDA ALTONIA LTDA 33.911.230/0001-61 48610.005093/2019-25

. PR/PA0193599 POSTO ICCAR LTDA 02.280.133/0060-44 48610.004269/2019-21

. PR/MG0193612 POSTO SANTA EDWIGES PETROLEO LTDA 19.848.233/0003-39 48610.005068/2019-41

CEZAR CARAM ISSA

DESPACHO Nº 589, DE 29 DE JULHO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, com base na Resolução
ANP n° 41 de 05 de novembro de 2013, torna pública a outorga das seguintes autorizações
para o exercício da atividade de posto revendedor flutuante:

. Nº de Registro Razão Social CNPJ Processo

. P F/ P A 0 1 9 3 5 6 8 JESUS POR NOS COMERCIO DE COMBUSTIVEL EIRELI 33.146.239/0001-23 48610.004698/2019-07

. P F/ A P 0 1 9 3 5 8 8 SEPE TIARAJU EMPREENDIMENTOS EIRELI 05.297.501/0005-29 48610.003387/2019-12

CEZAR CARAM ISSA

DESPACHO Nº 590, DE 29 DE JULHO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, com base na Resolução
ANP nº 41, de 06 de novembro de 2013, torna pública a outorga das seguintes
autorizações para o exercício da atividade de revenda varejista de combustíveis
automotivos:

. Nº de Registro Razão Social CNPJ Processo

. PM/SP0193648 AUTO POSTO MARANDUBA DE UBATUBA LTDA 30.978.131/0002-90 48610.005096/2019-69

. P M / BA 0 1 9 3 5 9 3 CORTIZO E ANTUNES DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 19.081.147/0001-81 48610.002243/2019-49

CEZAR CARAM ISSA

DESPACHO Nº 591, DE 29 DE JULHO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004,com base na Resolução
ANP n° 41 de 05 de novembro de 2013, torna pública a revogação das seguintes
autorizações para o exercício da atividade de posto revendedor flutuante:

. Nº de Registro Razão Social CNPJ Processo

. P F/ P A 1 7 4 9 8 9 J DE F FERNANDES COMERCIO DE COMBUSTIVEIS - ME 20.522.472/0001-11 48610.002944/2016-35

. P F/ A M 0 1 8 9 6 7 3 RUTH MOREIRA DE ALMEIDA - ME 07.318.410/0001-24 48610.007019/2005-48

CEZAR CARAM ISSA
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DESPACHO Nº 592, DE 29 DE JULHO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004,com base na Resolução
ANP n° 41 de 05 de novembro de 2013, torna pública a revogação das seguintes
autorizações para o exercício da atividade de posto revendedor marítimo:

. Nº de Registro Razão Social CNPJ Processo

. PR/SP025197 AUTO POSTO DE SERVIÇOS PARAISO MAR LTDA 72.736.432/0001-76 48610.018767/2001-22

. PR/PA008384 DISTRIBUIDORA M N S DE ARAUJO LTDA 84.145.796/0001-60 48610.006513/2001-61

CEZAR CARAM ISSA

DESPACHO Nº 593, DE 29 DE JULHO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004,com base na Resolução
ANP n° 41 de 05 de novembro de 2013, torna pública a revogação das seguintes
autorizações para o exercício da atividade de posto revendedor marítimo:

. Nº de Registro Razão Social CNPJ Processo

. PR/RJ194035 POSTO CARIOCA IATE CLUBE DE RAMOS LTDA. 07.616.685/0001-44 48610.002002/2006-85

. PR/RJ014870 RUBENS SANCHES RANGEL 31.904.865/0002-97 48610.013519/2001-95

CEZAR CARAM ISSA
DIRETORIA III

SUPERINTENDÊNCIA DE PRODUÇÃO DE COMBUSTÍVEIS
AUTORIZAÇÃO Nº 541, DE 29 DE JULHO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE PRODUÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 447, de 31 de outubro de 2017, e de acordo
com a Resolução ANP nº 734, de 28 de junho de 2018, tendo em vista o que consta do
Processo ANP nº 48610.210608/2019-15, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica autorizada a operação da instalação produtora de etanol da DIANA
BIOENERGIA AVANHANDAVA S.A., CNPJ nº 45.902.707/0001-21, com capacidade de
produção de 350 m³/d de etanol hidratado e 100 m³/d de etanol anidro, localizada na
Fazenda Nova Recreio, s/n, Farelo, Avanhandava - SP, respeitadas as exigências ambientais
e de segurança em vigor.

Art. 2º Fica revogada a Autorização ANP nº 234, de 22/05/2017, publicada no
DOU de 23/05/2017.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data de sua publicação.

THYAGO GROTTI VIEIRA

DESPACHO Nº 586, DE 29 DE JULHO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004,com base na
Resolução ANP n°51 de 30 de novembro de 2016, tendo em vista a previsão legal
inscrita em seu Art. 30, inciso I, alínea d, item 1, torna público o cancelamento das
seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda varejista de GLP.

. Nº de Registro Razão Social CNPJ Processo

. GLP/AL0183438 A. A. MELO 12.261.087/0003-00 48610.001728/2010-87

. GLP/MT0207324 ABIDONEL ANTUNES MARQUES ME 70.521.398/0001-97 48610.003909/2011-29

. 001/GLP/RS0012583 ADÃO JOSÉ DE SOUZA 05.937.336/0001-07 48610.002625/2007-39

. GLP/RS0179794 ADAO JOSÉ DE SOUZA & CIA LTDA - ME 10.521.347/0001-33 48610.010527/2009-37

. 001/GLP/MS0013275 ADÃO ROBERTO LOZAN 08.414.850/0001-48 48610.003898/2007-17

. G L P / ES 0 2 1 8 2 2 4 ADEIR ANTONIO LOZER - ME 11.975.524/0001-14 48610.012757/2012-36

. GLP/CE0216387 ADEMIR MOTA ALMEIDA - ME 15.488.434/0001-50 48610.008367/2012-61

. G L P / BA 0 2 1 7 4 5 1 ADILSON JOSE FERREIRA ME 02.551.573/0001-39 48610.011191/2012-25

. 001/GLP/GO0000731 ADRIANA BERNADETH DA SILVA SANTOS 06.090.258/0001-02 48610.004619/2004-73

. GLP/MS0184473 ADRIANA DEVISE DE SOUZA & CIA LTDA. ME. 11.124.876/0001-66 48610.003192/2010-34

. 001/GLP/RS0007853 AGENOR DALLACORT 07.157.313/0001-05 48610.006044/2006-95

. GLP/GO0227198 AGNALDO PEREIRA DE OLIVEIRA - ME 11.992.860/0001-75 48610.001966/2014-16

. 001/GLP/SP0021475 AGRELLA SUPERMERCADO LTDA. 07.545.357/0003-66 48610.005518/2008-43

. GLP/RN0232702 ALCILENE DELMIRO DE ALMEIDA - ME 18.198.025/0001-07 48610.010301/2013-12

. 001/GLP/CE0007372 ALINE FERREIRA DE LIMA 06.814.604/0001-58 48610.004965/2006-13

. GLP/MA0223241 ALMIR BORGES SANTANA 18490590206 17.156.406/0001-60 48610.011130/2013-49

. 001/GLP/RS0010083 ALTAIR FUMAGALLI 92.136.548/0001-81 48610.012141/2006-17

. GLP/PE0224556 AMORIM & LEITE GAS LTDA - ME 19.438.793/0001-53 48610.002072/2014-43

. GLP/SP0213930 ANDERSON APARECIDO APOLINÁRIO 14.166.471/0001-89 48610.002821/2012-71

. GLP/PE0225646 ANDERSON ROMULO DA SILVA - ME 19.959.248/0001-02 48610.005703/2014-86

. 001/GLP/CE0012122 ANDRÉ LUÍS GANTOIS LAPORTE 04.869.118/0005-35 48610.002220/2007-17

. 001/GLP/SP0021194 ANDRÉ MARCULINO DA SILVA-ME 04.508.238/0001-83 48610.005283/2008-90

. 001/GLP/RS0013355 ANDRÉ SOUZA MATTOS & CIA. LTDA. 04.703.717/0001-50 48610.004434/2007-11

. GLP/SP0202379 ANDREA GONÇALVES MEDEIROS GÁS - ME 11.881.247/0001-80 48610.010874/2010-01

. 001/GLP/SP0011198 ANGELA CRISTINA CIRINI GAZ 08.110.949/0001-56 48610.000771/2007-21

. GLP/SP0057805 ANGELO PIOVEZAN MORA - ME 09.401.446/0001-00 48610.007448/2008-68

. GLP/PE0208732 ANNE VIEIRA DE MELO GULDE GAS ME 06.282.884/0001-09 48610.008630/2011-31

. GLP/PE0182171 ANTONIA DE SOUZA SANTOS LEONDAS ME. 10.733.456/0001-14 48610.015594/2009-48

. 001/GLP/SP0016451 ANTONIO BRAZ ONDEI - ME 56.189.921/0001-07 48610.009770/2007-41

. GLP/AL0212994 ANTONIO CARLOS DE ANDRADE NEVES 12.787.879/0001-42 48610.000287/2012-68

. GLP/SP0213429 ANTONIO RUBENS SACCO EIRELI - ME 13.692.877/0001-32 48610.001636/2012-69

. GLP/GO0220380 APARECIDO FRANCISCO DOS SANTOS - ALICE GAS - ME 16.096.415/0001-40 48610.003498/2013-33

. 001/GLP/GO0014046 APARECIDO JOSE MOREIRA 02.739.422/0001-09 48610.003274/2007-83

. GLP/GO0183887 AQUARELA COMÉRCIO DE GÁS LTDA 10.610.572/0001-46 48610.002555/2010-14

. 001/GLP/RS0011200 ARCANGELO PIERI. 95.265.252/0001-59 48610.000781/2007-65

. 001/GLP/SP0013882 ARLINDO FONSECA RIB. PRETO - ME 71.884.076/0001-75 48610.004416/2007-21

. GLP/RN0207858 ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS REVENDEDORES DE GAS GLP
DE MOSSORO/RN E DO BRASIL

12.904.481/0001-49 48610.002777/2011-18

. GLP/GO0207032 AUDECY BENÍCIO BARBOSA 12.913.121/0001-03 48610.005127/2011-24

. G L P / BA 0 1 7 6 1 5 6 AUTO POSTO HAVAÍ LTDA. 04.973.982/0001-59 48610.015030/2008-24

. GLP/SP0224563 B & L COMERCIO DE GAS LTDA - ME 15.356.442/0003-04 48610.001138/2014-88

. 001/GLP/RS0013885 BATISTA & GUTERRES COMÉRCIO DE GÁS LTDA. 05.655.433/0001-07 48610.004465/2007-62

. GLP/PE0208740 BRASILIA GÁS E ÁGUA LTDA ME 11.325.738/0001-45 48610.008742/2011-92

. 001/GLP/PR0001372 BRAZ MAGALHÃES E CIA LTDA 04.447.472/0001-48 48610.006639/2004-89

. GLP/RN0223036 C & I COMERCIO DE AGUA E GAS LTDA - ME 70.316.765/0001-10 48610.010624/2013-14

. GLP/PE0224672 CARLA GABRIELA MIRANDA MARQUES GÁS - ME 11.096.251/0002-19 48610.002270/2014-15

. GLP/RS0175203 CARLA REJANE PEREIRA CARVALHO 09.002.487/0001-16 48610.012919/2008-50

. GLP/RS0177657 CASARA DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA 10.265.894/0001-03 48610.004565/2009-51

. GLP/SP0213003 CAVALLIERI & CAVALLIERI EMPREENDIMENTOS LTDA 13.180.531/0001-55 48610.016128/2011-02

. 001/GLP/RS0009344 CELI DE LOURDES BERLEZI 08.117.199/0001-44 48610.010548/2006-18

. GLP/SP0225342 CENTER GAS - COMERCIO E DISTRIBUICAO DE GAS LTDA
- ME

19.375.173/0001-12 48610.004899/2014-91

. 001/GLP/SP0010986 CHAMA VIVA DIST. DE GAS E AGUA LTDA 04.898.155/0001-48 48610.000961/2007-47

. 001/GLP/MS0021046 CHAPADÃO COMÉRCIO DE GÁS E ÁGUA LTDA ME 08.663.711/0001-58 48610.005258/2008-14

. GLP/RN0213880 CLADIANOR FREIRE 65522583487 12.183.436/0001-42 48610.000397/2012-20

. 001/GLP/GO0015799 CLAUDIANA DE OLIVEIRA ARAÚJO & CIA. LTDA. - ME. 07.970.870/0001-32 48610.008137/2007-35

. G L P / BA 0 2 1 2 0 8 5 CLAUDIANO BARBOSA DE CARVALHO ME. 14.102.282/0001-42 48610.015395/2011-54

. GLP/RS0186833 CLEBER E JUSTINO COMERCIO DE GAS LTDA - ME. 11.474.900/0001-97 48610.007520/2010-71

. GLP/PR0218023 CLEUNICE DE JESUS DOS SANTOS - ME 11.351.884/0001-45 48610.012551/2012-14

. GLP/AM0229095 CLEUTON MORAES DE ALMEIDA - ME 16.797.184/0001-00 48610.003283/2015-84

. GLP/CE0179703 COMERCIAL DE GÁS MOTA LTDA. 05.323.375/0002-97 48610.010528/2009-81

. GLP/CE0179704 COMERCIAL DE GÁS MOTA LTDA. 05.323.375/0003-78 48610.010531/2009-03

. GLP/CE0216406 COMERCIAL DE GÁS MOTA LTDA. 05.323.375/0005-30 48610.008385/2012-43

. GLP/CE0220233 COMERCIAL DE GÁS MOTA LTDA. 05.323.375/0007-00 48610.003300/2013-11

. GLP/SE0178620 COMERCIAL DE GÁS SÃO CRISTOVÃO LTDA 03.687.525/0001-35 48610.008053/2009-63

. GLP/RS0173186 COMERCIAL DE GÁS WERMUTH LTDA. 09.944.341/0001-90 48610.010531/2008-14

. 001/GLP/MS0019966 COMERCIAL DIAS DE ALIMENTOS LTDA. 08.483.386/0001-41 48610.002342/2008-78

. 001/GLP/PE0003734 COMERCIAL VIANA LTDA 06.894.013/0001-38 48610.001761/2005-41

. 001/GLP/SP0016906 COMERCIO DE GAS LEO LTDA - ME 66.774.274/0001-46 48610.010247/2007-67

. 001/GLP/RS0020561 COMÉRCIO DE GÁS THESARI LTDA 08.696.480/0001-89 48610.004047/2008-56

. 001/GLP/PE0019887 CREDIGÁS DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA 07.822.496/0001-28 48610.001839/2008-79

. 001/GLP/RR0018739 D. A. N. FILHO ME. 10.145.381/0001-50 48610.014424/2007-84

. GLP/RN0231061 DAMIÃO BATISTA FERREIRA 22.170.346/0001-70 48610.009220/2015-31

. G L P / BA 0 2 1 1 5 8 8 DANIELLE DOS SANTOS ALMEIDA 10.997.274/0001-50 48610.014351/2011-15

. 001/GLP/RS0018811 DE ZORZI & CIA. LTDA. 08.967.711/0001-41 48610.014411/2007-13

. 001/GLP/SP0009679 DELVAIR GONCALVES CANTARELI FRANCISCO ME 45.366.069/0001-71 48610.011446/2006-11

. GLP/SP0209806 DERIMAR DOS SANTOS TAUBATE ME 04.114.078/0001-98 48610.010538/2011-31

. GLP/PE0210437 DISTRIBUIDORA DE GÁS E BEBIDAS MANA LTDA 13.942.204/0001-93 48610.012031/2011-12

. GLP/RS0177372 DISTRIBUIDORA DE GAS MENEZES LTDA. 07.991.031/0001-09 48610.001749/2009-69

. G L P / BA 0 2 1 9 1 9 6 DOGLESIA FABIANA PEREIRA DE OLIVEIRA 11.011.405/0001-41 48610.000402/2013-85

. GLP/TO0231492 DOMINGÁS PEREIRA DOS SANTOS 22.733.052/0001-00 48610.010691/2015-92

. 001/GLP/SP0021572 DONIZETE GONÇALVES DE RESENDE - ME 07.794.680/0001-01 48610.006121/2008-79

. GLP/RJ0209648 E. DOS S. BOLDRINI COMÉRCIO DE GÁS ME. 04.164.457/0001-92 48610.010250/2011-67

. GLP/TO0202160 E J CARDOSO & CIA LTDA-ME 10.643.244/0001-46 48610.014064/2010-16

. 001/GLP/PR0019968 E. L. JACOMASSO & CIA LTDA. 08.003.682/0001-06 48610.002394/2008-44

. G L P / ES 0 2 1 9 5 5 3 E.C.B. NASCIMENTO - ME 17.035.457/0001-34 48610.001636/2013-40

. GLP/GO0226253 EDILSON LOPES DA SILVA 49422642191 20.081.967/0001-52 48610.007638/2014-23

. GLP/RS0173060 EGON OESTERREICH - ME. 92.121.490/0001-00 48610.010213/2008-53

. GLP/PB0181884 ELENILSON ANSELMO DO NASCIMENTO 11.046.163/0001-21 48610.015005/2009-21

. GLP/PR0176077 ELIAS BRASIL DE AZEVEDO 08.895.236/0001-45 48610.014515/2008-09

. 001/GLP/SP0019765 ELIVANIA CRISTIANE CARDOSO - ME. 05.972.918/0001-16 48610.002056/2008-11

. 001/GLP/RS0017196 ELTON JOSÉ FONTANA 08.678.615/0001-83 48610.010732/2007-31

. GLP/RJ0185158 ENI A. F. NIEMIZ COMÉRCIO DE GAS ME. 10.949.614/0001-78 48610.004506/2010-16

. GLP/PA0228261 ERIC MARCIO ALCANTARA DA ROCHA 02206229226 21.143.051/0001-42 48610.000194/2015-86

. 0 0 1 / G L P / BA 0 0 1 8 3 1 1 ESPERANÇA COMERCIAL DE GLP LTDA ME 04.766.316/0002-20 48610.013152/2007-11

. GLP/SP0186588 EULALIA CARINA DA SILVA 10.448.361/0001-59 48610.007069/2010-92

. GLP/RN0228452 EVANI FERREIRA DA SILVA 26199289404 20.441.691/0001-76 48610.000722/2015-05

. GLP/PR0177594 EXTRA-GAS LTDA. 05.285.528/0001-78 48610.004432/2009-84

. GLP/RS0175578 F. C. SMIDT & CIA. LTDA. 06.194.094/0002-44 48610.013602/2008-31

. GLP/SP0222365 F E MOREIRA DA SILVA LIMA - ME 17.565.944/0001-09 48610.006612/2013-87

. GLP/PE0183999 F R MEDEIROS DE LUCENA COSTA 09.256.390/0001-30 48610.002553/2010-25

. GLP/SP0219437 FABIANA DA SILVA FREITAS JULIANA 32754049894 17.090.647/0001-54 48610.001158/2013-78

. GLP/RN0215536 FABIANA JORGE DE CARVALHO 01436425450 15.278.612/0001-18 48610.006592/2012-63

. GLP/PB0187714 FABIANO PEREIRA PERCORELLI 02.491.921/0001-20 48610.009942/2010-81

. 001/GLP/SP0021883 FABIO SANTIAGO DE MENEZES - ME 03.189.758/0001-08 48610.006793/2008-84

. GLP/PB0214080 FALCAO & LINS LTDA - ME 14.895.176/0001-63 48610.003037/2012-80

. 001/GLP/RS0016752 FÁTIMA RIBEIRO DE LIMA 07.832.881/0001-56 48610.005813/2006-38

. GLP/SP0180254 FERNANDO CORDOBA PERES 10.806.788/0001-81 48610.011478/2009-50

. GLP/RN0230351 FRANCISCA ROSIGLEIBE DE AQUINO 20.339.924/0001-24 48610.007398/2015-48

. GLP/GO0214188 G M SILVA 14.251.874/0001-26 48610.003413/2012-36

. GLP/AL0210131 GA GAS LTDA. 12.919.129/0001-87 48610.011059/2011-32

. 0 0 1 / G L P / BA 0 0 1 6 8 4 7 GEFIL REVENDEDORA DE GAS 08.464.870/0001-23 48610.009360/2007-16

. GLP/AL0215223 GENIVAL DE ALMEIDA FARIAS 14.094.314/0001-05 48610.003280/2012-06

. 001/GLP/CE0006508 GENIVALDO DE LIMA - ME. 07.712.884/0001-56 48610.002019/2006-32

. 001/GLP/SP0015240 GENTIL ROBERTO LUISI ME 08.020.911/0001-92 48610.007411/2007-59

. GLP/PE0173211 GENTIL TAVARES GUERRA 04.865.059/0002-84 48610.010642/2008-21

. GLP/SP0058212 GERALDA I. DA SILVA FERNANDES - ME 09.313.311/0001-85 48610.007898/2008-51

. GLP/PB0209992 GERMÁCIO MANOEL ALVES DE LIMA 13.738.150/0001-49 48610.011018/2011-46

. GLP/PR0180029 GFM COMBUSTÍVEIS LTDA. 85.025.138/0001-06 48610.011161/2009-13

. 001/GLP/RS0015641 GIANA PAVEZI 07.804.359/0001-60 48610.006429/2006-52

. G L P / BA 0 2 0 5 0 9 8 GILCIMAR MANOEL DE OLIVEIRA SOUZA - ME 11.404.329/0001-34 48610.001289/2011-93

. GLP/SP0218558 GILMAR ROBELDO BALBINO - ME 16.872.045/0001-96 48610.013674/2012-64

. GLP/AL0202136 GNF CAVALCANTE 11.655.227/0001-91 48610.014061/2010-82

. GLP/PR0222703 GRACIELE VIEIRA - ME 18.361.914/0001-43 48610.009571/2013-81

. 001/GLP/RN0020166 GURGEL DO AMARAL COMERCIAL DE GÁS LTDA. 08.846.329/0001-80 48610.003050/2008-52

. GLP/SP0225142 HEITOR VIEIRA HOLTZ - ME 04.248.249/0001-71 48610.010992/2013-54

. GLP/RS0218084 HELENA MARIA HEUBERT 04.170.625/0001-52 48610.005750/2012-68

. GLP/TO0229440 HELIO LINO DE VAZ - ME 09.589.365/0001-78 48610.004267/2015-17

. G L P / BA 0 2 1 0 9 6 1 HERUS COMERCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA. -
ME

12.234.168/0001-40 48610.012910/2011-44

. 001/GLP/SP0012363 IDIONE APARECIDA ZOCCHIO SAGAWA - ME 08.374.690/0001-50 48610.002349/2007-17

. G L P / ES 0 1 7 8 5 4 5 ILMA RIBEIRO DE OLIVEIRA GUERINI - ME 10.195.591/0001-53 48610.007886/2009-15

. GLP/CE0223761 IRACI BEZERRA DA SILVA MALAQUIAS - ME 10.833.990/0001-00 48610.012524/2013-14

. 001/GLP/SC0007127 IRINEU ELIAS SAMPAIO GÁS 07.834.299/0001-29 48610.003953/2006-71

. 001/GLP/PR0001156 IS SANTOS COM VAREJISTA DE GAZ LIQUEFEITO DE
P E T R O L EO

06.017.408/0001-52 48610.005992/2004-41

. 001/GLP/SP0013657 ITUVEGAS COMERCIO DE GAS LTDA. 53.426.649/0001-35 48610.004505/2007-76

. 001/GLP/PA0004992 IVANALDO A. DO NASCIMENTO COMÉRCIO - EPP. 06.302.688/0001-40 48610.005770/2005-18

. GLP/RN0210719 IVANILDO PEREIRA DE AZEVEDO 13.466.772/0001-65 48610.012372/2011-98

. 001/GLP/MS0015584 J. A COMÉRCIO DE GÁS LTDA - ME. 04.719.690/0002-75 48610.003929/2007-13

. G L P / ES 0 2 3 0 7 6 0 J A M DA SILVA - ME 18.042.936/0001-40 48610.008213/2015-12

. GLP/SP0188687 J B BERNARDO - ME 11.547.642/0001-21 48610.011827/2010-77

. G L P / ES 0 1 7 6 0 1 7 J. B. DA SILVA COMÉRCIO ME 08.798.184/0001-99 48610.014526/2008-81

. GLP/MT0220725 J. MAIKON DE SOUZA ME 14.858.692/0001-18 48610.010661/2012-33

. GLP/SP0227221 J V AGUA GAS E EMBALAGENS LTDA ME 08.656.214/0001-22 48610.010466/2014-75

. GLP/SC0220728 JADER CORDEIRO 08628864903 14.105.618/0001-20 48610.004423/2013-70

. 001/GLP/PE0018079 JAILSON MEDEIROS DA SILVA 08.433.089/0001-91 48610.012296/2007-34

. GLP/PB0187821 JAIR BERNARDO DA CUNHA 11.879.733/0001-64 48610.009938/2010-13

. GLP/SP0230552 JAMES ALVES MIRA 11835160883 22.399.160/0001-98 48610.007883/2015-11

. 001/GLP/SP0022144 JAMIR CAMARGO ME. 61.159.661/0001-59 48610.007155/2008-81
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. GLP/SP0219145 JANAINA SILVA DE ABREU - ME 15.250.940/0001-06 48610.000475/2013-77

. GLP/PE0225870 JANE KARLA REZENDE SILVA 08403156430 13.396.917/0001-07 48610.006286/2014-99

. G L P / BA 0 2 1 2 0 3 0 JANEIDE SARDEIRO DE JESUS 09.218.448/0001-50 48610.015239/2011-93

. GLP/PE0184071 JARED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - EPP 03.145.311/0001-37 48610.002474/2010-14

. G L P / BA 0 2 0 1 8 7 0 JARED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - EPP 03.145.311/0003-07 48610.013646/2010-85

. GLP/GO0211292 JECONIAS BATISTA DOS SANTOS 05.041.248/0001-14 48610.013765/2011-19

. 001/GLP/RS0022148 JOÃO ALBERTO MACHADO DA ROSA 04.775.820/0002-97 48610.007154/2008-36

. GLP/RN0178784 JOÃO BATISTA FERREIRA 08.110.348/0003-05 48610.008241/2009-91

. 001/GLP/SP0005403 JOAO BATISTA NEVES GAS - ME. 05.948.362/0001-22 48610.007039/2005-19

. G L P / BA 0 1 7 8 6 5 1 JOÃO CORDEIRO DE OLIVEIRA NETO 04.554.350/0001-50 48610.007914/2009-96

. GLP/RN0213549 JOÃO LEITE DE LIMA 05630932420 14.498.098/0001-63 48610.001829/2012-10

. 001/GLP/RS0012374 JOÃO ORDONES GARCIA - ME 89.304.372/0001-15 48610.002754/2007-27

. GLP/RS0228782 JOAO SOUZA ALEXANDRE - ME 21.601.520/0001-20 48610.002221/2015-55

. GLP/MT0217168 JOELMA VARANDA DOS SANTOS ME 07.999.888/0002-48 48610.010187/2012-40

. GLP/SP0220524 JORGE LUIZ CRISPIM NOGUEIRA ME 17.497.594/0001-90 48610.003789/2013-21

. 001/GLP/SE0017921 JOSE ADELMO DE ANDRADE - ME. 03.715.120/0001-63 48610.011766/2007-42

. 001/GLP/RS0014112 JOSE DE CONTI -DHS 92.355.536/0001-48 48610.005007/2007-41

. GLP/GO0178230 JOSE DEMETRIO DIAS BORGES 05.353.802/0001-07 48610.006952/2009-21

. GLP/SE0224070 JOSE ERIVALDO DOS SANTOS ARAUJO 02584785510 18.725.760/0001-21 48610.000197/2014-39

. GLP/RN0211350 JOSE JOAO DOS SANTOS ME. 14.053.327/0001-36 48610.013724/2011-22

. GLP/MA0218929 JOSE NILO GOMES 14.131.895/0001-08 48610.014378/2012-81

. 001/GLP/RS0015588 JOSÉ ORCI MORAES 08.159.481/0001-94 48610.008185/2007-23

. GLP/PE0180947 JOSÉ PEDRO DA SILVEIRA GÁS 05.017.791/0001-86 48610.013215/2009-85

. GLP/MS0219964 JOSEFA LAZARA DOS REIS - ME 17.215.124/0001-97 48610.002389/2013-07

. 001/GLP/RN0016382 JUCIEL DIEGO BRAGA 08.563.429/0001-07 48610.009595/2007-91

. GLP/RS0172684 JULIANO CENCI KORSACK 04.611.991/0001-08 48610.009144/2008-35

. GLP/RN0201352 KARL CAVALCANTE MEDEIROS 10.897.516/0001-34 48610.012239/2010-51

. 001/GLP/MS0000972 KIYOCHI NELSON SUGUIMOTO - ME 16.021.008/0001-74 48610.005754/2004-36

. GLP/SP0212165 KLEBER FELIPE COSTA 40863369871 14.179.611/0001-53 48610.014030/2011-11

. GLP/PR0220974 L DA LUZ STEL - GAS - ME 17.193.063/0001-04 48610.005085/2013-93

. G L P / ES 0 1 7 8 7 9 4 L.C.V SCHERRER ME 10.703.351/0001-12 48610.008893/2009-26

. GLP/CE0222995 LEANDRO VIANA SAMPAIO 04011671355 18.058.011/0001-98 48610.010339/2013-95

. 001/GLP/MS0021255 LEONILDA PINTO ME 09.144.021/0001-55 48610.005385/2008-13

. GLP/RS0217175 LIANE PEREIRA PIETRO 12.721.553/0001-12 48610.009860/2012-07

. GLP/MT0213903 LIDER AUTO POSTO LTDA. 10.830.939/0002-18 48610.002722/2012-99

. GLP/SE0177554 LIDERGÁS COMÉRCIO VAREJISTA E REPRESENTAÇÕES
LTDA .

10.344.465/0001-13 48610.004443/2009-64

. 001/GLP/RS0013952 LOUSANE RAVANELLO LIBRELOTTO & CIA. LTDA. 05.807.547/0001-17 48610.005054/2007-94

. GLP/SP0226847 LUCIANO TUTINI - ME 20.307.015/0001-04 48610.009305/2014-39

. GLP/MA0230459 LUCIELMA SILVA RIBEIRO 02090652306 21.623.338/0001-70 48610.007580/2015-07

. GLP/AL0219222 LUCIENE DA SILVA 05333615403 16.699.757/0001-55 48610.014521/2012-34

. 001/GLP/RS0012005 LUIS CARLOS RAMOS 08.195.771/0001-93 48610.001559/2007-81

. 0 0 1 / G L P / ES 0 0 0 5 6 1 3 LUIZ CARDOSO DA SILVA JUNIOR - ME. 06.016.544/0001-28 48610.007866/2005-11

. GLP/PR0219620 LUIZ ROGERIO PORTELA - ME 10.600.990/0001-52 48610.001383/2013-12

. GLP/MA0226506 LURDIRENE SEVERO DA SILVA 04417481393 20.371.819/0001-72 48610.008561/2014-17

. GLP/RN0217579 M A M FREIRE ME 15.109.162/0001-30 48610.010880/2012-12

. GLP/PR0223530 M N NUNES RODRIGUES ME 18.544.782/0001-95 48610.011898/2013-12

. 001/GLP/MA0012582 MANOEL MESSIAS BRITO LIMA - ME 11.033.073/0001-04 48610.002992/2007-32

. 001/GLP/RS0015410 MARCELINO FINATTO ME 93.587.087/0001-26 48610.006539/2006-14

. GLP/GO0202232 MARCIO ALEX MENDES VIDAL 33.630.740/0001-60 48610.013985/2010-61

. GLP/RO0216949 MARCOS DIONES CARLOS MOREIRA 00082840245 15.651.944/0001-04 48610.008118/2012-76

. GLP/MS0058238 MARCOS ROBERTO DOS SANTOS ME. 09.164.766/0001-86 48610.007635/2008-41

. GLP/PR0209087 MARGARETE IZABEL KLASSMANN 13.545.863/0001-96 48610.009400/2011-90

. GLP/SP0224317 MARIA APARECIDA BICUDO DE ALMEIDA SANTOS - ME 19.093.869/0001-56 48610.000758/2014-08

. 001/GLP/GO0010703 MARIA DAS GRAÇAS BESSA ME 07.246.817/0001-93 48610.000022/2007-19

. GLP/RN0223867 MARIA DO LIVRAMENTO GOMES CARDOSO
73670294449

18.076.008/0001-05 48610.011488/2013-71

. GLP/PE0176030 MARIA DO SOCORRO LOPES LOURENÇO 05.688.433/0001-03 48610.002404/2006-80

. GLP/RN0227913 MARIANE MELO MAIA 07266089476 20.046.610/0001-33 48610.013182/2014-31

. GLP/RS0178495 MARILEI REGINA ROTHH BRISOTTO 10.502.749/0001-90 48610.007618/2009-95

. G L P / ES 0 2 3 0 4 6 1 MARILIA CRUZ DO NASCIMENTO 12792426713 22.129.659/0001-85 48610.007564/2015-14

. 001/GLP/PE0004316 MARLENE JOANA INÁCIO GÁS 07.105.605/0001-96 48610.003831/2005-11

. GLP/TO0230829 MARTINS & GOMES LTDA - ME 22.003.905/0001-58 48610.008416/2015-17

. GLP/GO0227676 MAURINA DA SILVA SANTOS CANDIDO 86480685172 20.894.673/0001-40 48610.012299/2014-05

. 001/GLP/SP0012261 MERCEDES MARIA ZANOTTI IQUEGAMI 68.953.926/0003-05 48610.002477/2007-52

. 001/GLP/RS0010341 MERCILDO HENN 98.598.352/0002-76 48610.012460/2006-22

. GLP/DF0214456 MICHELE AMORIM SAMPAIO SOARES ME. 14.994.052/0001-35 48610.003914/2012-12

. 001/GLP/GO0017055 MIRAIZ LUIZ DE REZENDE 08.423.441/0001-08 48610.010568/2007-61

. GLP/RJ0177025 MISSÃO DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA 09.279.780/0001-25 48610.002200/2009-91

. GLP/SP0206018 M.S.C. PRANDO GÁS ME 12.115.315/0001-63 48610.017004/2010-55

. 001/GLP/GO0012760 MUCAMBINHO SUPERMERCADO LTDA. 07.121.566/0001-10 48610.008096/2005-15

. 001/GLP/PI0016812 NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA 06.980.064/0139-18 48610.008975/2007-17

. 001/GLP/SP0013583 NAILDES BRITO DO NASCIMENTO - ME 07.384.802/0001-91 48610.004373/2007-82

. 001/GLP/SP0016870 NAIR VILANI MANGILE PIRATININGA - ME 02.806.084/0001-80 48610.010353/2007-41

. GLP/GO0226734 NARDO IRACI DA CUNHA - ME 07.063.443/0002-51 48610.009214/2014-01

. 001/GLP/PR0020084 NILSON ENEAS LARA IPIRANGA 08.924.562/0001-33 48610.002115/2008-42

. GLP/PR0182561 NILSON ENEAS LARA IPIRANGA 08.924.562/0002-14 48610.000104/2010-42

. GLP/SP0227573 NILSON MASCARANHAS DOS SANTOS 12.636.641/0001-16 48610.010233/2014-72

. 001/GLP/GO0008742 ODENILTON DE OLIVEIRA TELES E CIA. LTDA. 06.833.002/0001-48 48610.007687/2006-56

. 001/GLP/PR0000558 OLIVEIRA E AMARAL LTDA 05.361.926/0001-26 48610.003454/2004-12

. 001/GLP/RS0011650 ORIVAN PIMENTEL REIS 74.864.182/0001-85 48610.000398/2007-15

. GLP/GO0215815 ORLANDO DA SILVA DANTAS ODALIO GÁS ME 14.961.822/0001-43 48610.006957/2012-50

. GLP/MG0208856 P & P COMÉRCIO DE GÁS E TRANSPORTES LTDA - ME 13.068.467/0001-15 48610.008576/2011-24

. GLP/MT0210015 P. H. BRITO DE MORAES - ME 13.623.614/0001-71 48610.010070/2011-85

. GLP/PR0175632 PAGNO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA. 09.139.287/0001-00 48610.013598/2008-19

. GLP/SP0188191 PATRICIA BARBARA DOMICIANO MARTINS CORDEIRO
ME

11.494.990/0001-88 48610.010460/2010-74

. GLP/SP0208439 PATRICIA DA SILVA MEDEIROS - ME 06.538.080/0001-10 48610.007072/2011-97

. GLP/RS0184930 PAULO CESAR DA SILVA CAMPOS 11.250.894/0001-94 48610.003912/2010-61

. GLP/RN0224217 PAULO QUEIROZ FERNANDES 02608332404 14.687.335/0001-34 48610.000467/2014-10

. GLP/RS0213469 PAULO RENATO DORNELES DA ROSA EPP 14.532.155/0001-83 48610.001617/2012-32

. GLP/CE0227131 PEDRO ALVES DA SILVA 19.964.491/0001-19 48610.010713/2014-33

. 001/GLP/RS0018515 PEDROLINA PERACI MANFRO - ME 95.236.378/0001-03 48610.013436/2007-91

. GLP/RS0173274 PEDROSO E KUCK DISTRIBUIDORA LTDA. 08.147.938/0001-40 48610.010611/2008-70

. 001/GLP/GO0011655 PERCIVAL MESSIAS DE SANTANA 08.154.075/0001-39 48610.001366/2007-29

. GLP/TO0226095 PEREIRA & DIAS COMERCIO DE GAS LTDA - ME 15.404.721/0001-34 48610.006798/2014-55

. 001/GLP/SP0009893 PONCE E LIMA COMERCIO DE GAS LTDA. ME. 73.032.732/0001-37 48610.011854/2006-63

. G L P / BA 0 2 1 6 9 7 0 PONTO NOVO DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA - ME 14.537.224/0001-41 48610.009703/2012-93

. GLP/SP0237690 POSTO DO JIMENEZ II LTDA 08.584.071/0001-90 48610.009700/2016-83

. GLP/SP0218133 PRISCILA NEVES DA SILVA GAS - ME 15.559.232/0001-51 48610.012477/2012-28

. 001/GLP/RS0016949 QUADRADO & MACKERT LTDA 02.570.538/0001-67 48610.009964/2007-46

. GLP/SP0211911 R. A. DA SILVA - GÁS 13.474.595/0001-69 48610.014798/2011-86

. GLP/GO0217430 R N BARBOSA COMERCIO DE GAS ME 15.632.500/0001-13 48610.010629/2012-58

. GLP/PB0231472 REBSON DA SILVA MARTINS 00813612462 23.223.193/0001-45 48610.010465/2015-10

. GLP/RS0215097 RENATO DOS S. GAS 13.119.957/0001-01 48610.005275/2012-20

. 001/GLP/RS0010946 RENATO G. SCHEMMER & CIA LTDA 08.215.271/0001-76 48610.012899/2006-55

. GLP/PR0228794 RENE DE SOUZA - ME 15.081.335/0001-59 48610.002097/2015-28

. GLP/RN0217082 RF COMERCIO VAREJISTA DE GÁS LIQUEFEITO DE
PETRÓLEO ME

08.218.072/0001-11 48610.008591/2012-53

. 001/GLP/RS0002960 RICARDO PRESTES COSTA 74.740.424/0001-29 48610.011311/2004-84

. GLP/SE0206176 RM GÁS LTDA -ME 12.598.873/0001-27 48610.003029/2011-52

. GLP/SP0214717 ROGER APARECIDO OKABE COMERCIO DE GAS - ME 11.080.665/0001-79 48610.004678/2012-51

. GLP/SE0212385 ROGERIO DOS SANTOS DE JESUS ME 13.929.460/0001-40 48610.015700/2011-16

. 001/GLP/RS0018056 RONALDO CESAR DIAS PEDROSO 08.713.306/0001-05 48610.012220/2007-17

. G L P / BA 0 2 1 0 6 6 5 RONISSON SANTOS DA SILVA 12.516.410/0001-79 48610.012395/2011-01

. 001/GLP/MS0004450 ROSA MADALENA BUENO 05.779.901/0001-47 48610.004164/2005-77

. 001/GLP/MS0016564 ROSANA PEDROSO FAVARO OLIVEIRA - ME. 07.204.992/0001-18 48610.009673/2007-58

. GLP/PB0222420 ROSEANE DOS SANTOS 01373259833 18.414.860/0001-37 48610.008878/2013-64

. 001/GLP/RS0021505 ROSEMERI ESTIVALETE DA LUZ 07.871.012/0001-30 48610.005721/2008-10

. G L P / BA 0 1 7 5 3 2 2 ROSENILDA ASSIS DE SOOUZA ME. 05.325.983/0001-50 48610.013116/2008-12

. GLP/MA0219247 ROSETE TEIXEIRA BARROS 17.092.477/0001-47 48610.000596/2013-19

. 001/GLP/MS0019183 RUBSLENI RODRIGUES DOS SANTOS ME. 08.184.365/0001-25 48610.000738/2008-81

. 001/GLP/SP0011161 SAMUEL LOPES DIAS DE CARVALHO - ME. 08.161.148/0001-10 48610.000892/2007-71

. GLP/PE0224811 SANDRA FERREIRA DA SILVA- ME 35.523.703/0002-60 48610.002570/2014-96

. 001/GLP/SP0010247 SANDRA RODRIGUES BASSANELLI - ME. 06.080.058/0001-79 48610.003750/2006-85

. GLP/MS0176375 SANTOS E ARRUDA LTDA ME 09.602.021/0001-51 48610.000092/2009-12

. GLP/MS0217740 SANTOS E LIMA COMÉRCIO DE GAS LTDA ME 10.391.252/0002-23 48610.011420/2012-10

. GLP/PE0216333 SÃO BENEDITO GAS LTDA ME 15.624.462/0001-57 48610.008087/2012-53

. GLP/RS0222427 SCHEFFER & ESPINDOLA LTDA - ME. 18.329.303/0001-18 48610.009001/2013-91

. GLP/GO0187753 SEBASTIÃO BARBOSA LIMA 11.457.822/0001-12 48610.009936/2010-24

. 0 0 1 / G L P / BA 0 0 0 8 3 7 8 SERV GÁS COMERCIAL LTDA. 07.853.752/0001-44 48610.007272/2006-82

. GLP/SP0221653 SHISUKO ICHINOSE SHIMADA 02350983889 16.444.035/0001-50 48610.006796/2013-85

. GLP/RS0228762 SILMARA LURDES DOS SANTOS - ME 20.986.348/0001-07 48610.001143/2015-71

. GLP/RS0204348 SILVEIRA E CONCEIÇÃO LTDA 06.349.270/0001-99 48610.018765/2010-24

. 001/GLP/RS0018219 SILVERIO BENEDITO TOAZA 08.830.938/0001-40 48610.012889/2007-17

. 0 0 1 / G L P / BA 0 0 1 9 9 4 8 SIZINALDO FRANCO DE SANTANA - ME 09.080.742/0001-49 48610.002426/2008-10

. GLP/MS0057948 SK REVENDA DE GÁS LTDA. 08.882.059/0001-62 48610.007757/2008-38

. GLP/MS0173456 SOUZA FERNANDES & CIA. LTDA. - ME. 09.375.538/0001-55 48610.011071/2008-41

. G L P / BA 0 1 7 5 6 5 8 STOKGAS COMÉRCIO DE GÁS LTDA 63.216.642/0005-76 48610.013450/2008-76

. 0 0 1 / G L P / BA 0 0 1 0 5 8 9 SUL BAHIA DO BRASIL LTDA 03.028.753/0001-01 48610.006396/2006-41

. 001/GLP/RS0011674 SUPER CAFEENSE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. 07.907.452/0001-09 48610.001440/2007-15

. 001/GLP/SP0013758 SUPERMERCADO BRITO LTDA. 47.755.103/0002-06 48610.004086/2007-72

. 001/GLP/RS0007886 SUPERMERCADO CHELOTTI LTDA 07.294.042/0001-21 48610.006421/2006-96

. 001/GLP/GO0000680 SUPERMERCADO PONTO VINTE LTDA 03.319.678/0001-20 48610.004802/2004-79

. GLP/PR0225944 SUPERMERCADO RESTAURANTE PESQUE PAGUE SKNAO
LTDA - ME

13.310.437/0001-73 48610.006679/2014-01

. GLP/PA0186665 T P BORGES- ME 07.947.763/0002-74 48610.007106/2010-62

. GLP/PR0179780 TAJIMA COMÉRCIO DE GÁS LTDA 09.358.554/0001-30 48610.010519/2009-91

. GLP/PA0204352 UAGNER AGUIAR APOLIANO - ME 11.227.893/0001-29 48610.018762/2010-91

. GLP/AM0178858 V. ARAÚJO DA SILVA 06.539.314/0001-43 48610.008363/2009-88

. 001/GLP/GO0012099 VALDIVINO NERI DA SILVA 07.666.929/0001-01 48610.005062/2006-51

. 001/GLP/GO0017320 VALERIO FELIPE JUNIOR 08.847.072/0001-80 48610.011010/2007-11

. G L P / BA 0 2 1 8 6 2 1 VALNEI BENTES PEREIRA JUNIOR - ME 13.470.507/0002-31 48610.013199/2012-26

. G L P / BA 0 2 1 9 1 2 2 VALNEI BENTES PEREIRA JUNIOR - ME 13.470.507/0003-12 48610.000262/2013-45

. GLP/GO0218622 VALQUIRIA BARBOZA DE VASCONCELOS ME 09.339.372/0001-11 48610.010263/2012-17

. G L P / BA 0 1 8 5 7 5 1 VALTER MARCELO ALVES RIBEIRO 06.098.516/0002-88 48610.005424/2010-99

. GLP/PB0227933 VILMA DIAS LOPES 13.497.299/0001-83 48610.013151/2014-80

. GLP/SP0213487 WALTER JOSEMAR ANDRADE DE ARAUJO JUNIOR 13.951.257/0001-70 48610.001555/2012-69

. 001/GLP/RO0001680 WILLIAM BARROS - ME 05.967.214/0001-55 48610.007632/2004-84

. GLP/RS0173469 WILMAR KLAESENER 08.739.028/0001-57 48610.010387/2008-16

. 001/GLP/GO0002122 WILSON SEBASTIÃO NETO 03.240.880/0001-61 48600.003355/2004-51

CEZAR CARAM ISSA
SUPERINTENDÊNCIA DE CONTEÚDO LOCAL

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Autorização nº 418, de 17/06/2019, publicada no DOU de 18/06/2019,
Seção 1, página 41, onde se lê: "...BRA Consultoria LTDA ME...", leia-se "...BRA Certificadora
LTDA ME..."

Ministério das Relações Exteriores
SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES EXTERIORES

PORTARIA DE 29 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO-GERAL DAS RELAÇÕES EXTERIORES, de acordo com o disposto no
art. 3º da Portaria nº 98, de 24 de janeiro de 2011, e no art. 1º da Portaria nº 640, de 06
de novembro de 2015, resolve:

Conceder passaporte diplomático, com base no art. 6º, § 3º, do Decreto nº
5.978, de 04 de dezembro de 2006 a:

. Nome Cargo Órgão Validade do
Passaporte

. Samy Liberman Subsecretário de
Comunicação Digital
da Presidência da

República

Presidência da
República

30/06/2023

OTÁVIO BRANDELLI

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019073000060
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Ministério da Saúde

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 1.927, DE 18 DE JULHO 2019

Estabelece recurso do Bloco de Custeio das Ações e
Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e
Hospitalar a ser incorporado ao limite financeiro de
Média e Alta Complexidade - MAC do Estado do Rio
de Janeiro e Município de Nova Iguaçu.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando o Termo de Cessão de Uso celebrado entre o Ministério da Saúde
e a Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu, objetivando a transferência do Hospital Geral de
Nova Iguaçu/RJ - CNES 2798662;

Considerando os serviços ofertados à população pelo Hospital Geral de Nova
Iguaçu/RJ, nas áreas de Urgência e Emergência, Alta Complexidade Cardiovascular,
Atendimento a Gestante de Alto Risco, Unidade de Terapia Intensiva Adulto-UTI e Unidade
de Terapia Intensiva Neonatal -UTIN, Cirurgia Pediátrica, Traumatologia e Ortopedia,
Gastroenterologia, Alta Complexidade em Neurologia/Neurocirurgia, entre outros;

Considerando a assistência prestada pelo Hospital Geral de Nova Iguaçu/RJ a
pacientes oriundos de outras cidades da Baixada Fluminense; e

Considerando o Ofício nº 84, de 06 de julho de 2019, da Secretaria de
Municipal de Saúde de Nova Iguaçu/RJ, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso do Bloco de Custeio das Ações e Serviços
Públicos de Saúde - Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e
Hospitalar, no montante anual de R$ 26.581.476,00 (vinte e seis milhões, quinhentos e
oitenta e um mil quatrocentos e setenta e seis reais) a ser incorporado ao limite financeiro
de Média e Alta Complexidade - MAC do Estado do Rio de Janeiro e Município de Nova
Iguaçu.

Parágrafo único. Os recursos serão destinados ao custeio e manutenção do
Hospital Geral de Nova Iguaçu - CNES 2798662.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a
transferência, regular e automática, do montante estabelecido no art. 1º, ao Fundo
Municipal de Saúde de Nova Iguaçu/RJ, IBGE 330350, em parcelas mensais, mediante
processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção Especializada à Saúde.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho
10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta
Complexidade - Plano Orçamentário 0000.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
financeiros a partir da 9ª (nona) parcela de 2019.

LUIZ HENRIQUE MANDETTA

ANEXO

. ANEXO I

. UF IBGE Município Nº ACE
E L EG I V E I S

Incentivo (R$) AFC (R$) PFVS Mensal (R$)

. AC 120000 S ES / AC 0 0,00 0,00 120.398,34

. AC 120001 Acrelândia 0 0,00 0,00 10.786,47

. AC 120005 Assis Brasil 3 187,50 3.562,50 2.765,29

. AC 120010 Brasiléia 8 500,00 9.500,00 9.297,19

. AC 120013 Bujari 1 62,50 1.187,50 6.970,52

. AC 120017 Capixaba 0 0,00 0,00 8.361,28

. AC 120020 Cruzeiro do Sul 97 6.062,50 115.187,50 32.945,52

. AC 120025 Epitaciolândia 6 375,00 7.125,00 6.914,33

. AC 120030 Fe i j ó 0 0,00 0,00 25.966,60

. AC 120032 Jordão 3 187,50 3.562,50 3.503,36

. AC 120033 Mâncio Lima 22 1.375,00 26.125,00 7.984,88

. AC 120034 Manoel Urbano 3 187,50 3.562,50 4.360,85

. AC 120035 Marechal Thaumaturgo 4 250,00 4.750,00 11.208,15

. AC 120038 Plácido de Castro 0 0,00 0,00 15.625,52

. AC 120039 Porto Walter 6 375,00 7.125,00 5.061,55

. AC 120040 Rio Branco 158 9.875,00 187.625,00 143.950,89

. AC 120042 Rodrigues Alves 31 1.937,50 36.812,50 7.574,29

. AC 120043 Santa Rosa do Purus 0 0,00 0,00 5.845,81

. AC 120045 Senador Guiomard 4 250,00 4.750,00 12.437,72

. AC 120050 Sena Madureira 0 0,00 0,00 34.403,35

. AC 120060 Tarauacá 8 500,00 9.500,00 24.286,92

. AC 120070 Xapuri 5 312,50 5.937,50 9.404,38

. AC 120080 Porto Acre 0 0,00 0,00 13.108,79

. Total 359 22.437,50 426.312,50 523.162,00

.

. ANEXO II

. UF IBGE Município Nº ACE
E L EG I V E I S

Incentivo (R$) AFC (R$) PFVS Mensal (R$)

. AL 270000 S ES / A L 0 0,00 0,00 281.725,19

. AL 270010 Água Branca 5 312,50 5.937,50 4.689,13

. AL 270020 Anadia 5 312,50 5.937,50 4.022,63

. AL 270030 Arapiraca 121 7.562,50 143.687,50 54.606,69

. AL 270040 At a l a i a 11 687,50 13.062,50 10.371,43

. AL 270050 Barra de Santo Antônio 7 437,50 8.312,50 4.586,89

. AL 270060 Barra de São Miguel 4 250,00 4.750,00 2.427,68

. AL 270070 Batalha 6 375,00 7.125,00 4.143,17

. AL 270080 Belém 2 125,00 2.375,00 1.195,26

Considerando a Lei nº 12.994, de 17 de junho de 2014, que altera a Lei nº
11.350, de 5 de outubro de 2006, para instituir piso salarial profissional nacional e
diretrizes para o plano de carreira dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes
de Combate às Endemias;

Considerando a Lei nº 13.708, de 14 de agosto de 2018, que altera a Lei
nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, para modificar normas que regulam o exercício
profissional dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às
Endemias.

Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe
sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo
Nacional de Saúde para os fundos de saúde estaduais, municipais e do Distrito Federal,
e dá outras providências;

Considerando o Decreto nº 8.474, de 22 de junho de 2015, que
regulamenta o disposto no § 1º do art. 9º-C e no § 1º do art. 9º-D da Lei nº 11.350,
de 5 de outubro de 2006, para dispor sobre as atividades de Agente Comunitário de
Saúde e de Agente de Combate às Endemias;

Considerando os arts. 1º a 16 do Anexo III da Portaria de Consolidação nº
4/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, consolidação das normas sobre os sistemas e
os subsistemas do SUS;

Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro
de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos
recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria GM/MS nº 2.510, de 28 de setembro de 2017, que
atualiza os valores do Piso Fixo de Vigilância em Saúde do Componente de Vigilância
em Saúde do Bloco de Vigilância em Saúde, com base na estimativa populacional do
IBGE para 2017, definindo doravante os valores do Piso Fixo de Vigilância em Saúde
das 27 (vinte e sete) Unidades Federadas; e

Considerando o Relatório do cadastro dos Agentes de Combate às Endemias
(ACE) no Sistema Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (SCNES) referente ao
mês de junho de 2019, resolve:

Art. 1º Autoriza o repasse dos valores de recursos financeiros do Bloco de
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde a serem alocados no Grupo de
Vigilância em Saúde, relativos ao Piso Fixo de Vigilância em Saúde (PFVS); à Assistência
Financeira Complementar (AFC) da União para cumprimento do piso salarial profissional
nacional dos Agentes de Combate às Endemias (ACE) e ao Incentivo Financeiro para
fortalecimento de políticas afetas à atuação dos ACE (IF).

Art. 2º Os valores a serem transferidos para os Fundos de Saúde dos
Estados, Distrito Federal e dos Municípios constantes desta Portaria totalizam o
montante de R$ 143.079.616,10 (cento e quarenta e três milhões setenta e nove mil
seiscentos e dezesseis reais e dez centavos) conforme Anexos I a XXVII.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as
transferências de recursos estabelecidas nesta Portaria aos respectivos Fundos de
Saúde, em conformidade com os processos de pagamentos instruídos.

Art. 4º Os créditos orçamentários de que tratam a presente Portaria
correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa
de Trabalho - 10.305.2015.20AL Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e
Municípios para a Vigilância em Saúde - Plano Orçamentário 0000, e o Programa de
Trabalho - 10.305.2015.20AL-0001 Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e
Municípios para a Vigilância em Saúde - Plano Orçamentário 0001 - Assistência
Financeira Complementar aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Agentes de
Combate às Endemias.

Parágrafo único. Os recursos relativos ao estabelecimento consignado ao
programa de trabalho de que trata o caput tem como finalidade o custeio de
quaisquer ações e serviços de vigilância em saúde.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
financeiros a partir de 1º de agosto de 2019.

LUIZ HENRIQUE MANDETTA

PORTARIA Nº 2.001, DE 26 DE JULHO 2019

Autoriza o repasse dos valores de recursos
financeiros do Bloco de Custeio das Ações e
Serviços Públicos de Saúde a serem alocados no
Grupo de Vigilância em Saúde, relativos ao Piso
Fixo de Vigilância em Saúde (PFVS); à Assistência
Financeira Complementar (AFC) da União para
cumprimento do piso salarial profissional nacional
dos Agentes de Combate às Endemias (ACE) e ao
Incentivo Financeiro para fortalecimento de
políticas afetas à atuação dos ACE (IF).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe
conferem os incisos I e II do parágrafo único, do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, que regulamenta
o § 5º do art. 198 da Constituição, dispõe sobre o aproveitamento de pessoal
amparado pelo parágrafo único do art. 2º da Emenda Constitucional nº 51, de 14 de
fevereiro de 2006, e dá outras providências;
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. AL 270090 Belo Monte 3 187,50 3.562,50 1.648,72

. AL 270100 Boca da Mata 10 625,00 11.875,00 6.110,30

. AL 270110 Branquinha 4 250,00 4.750,00 2.560,28

. AL 270120 Cacimbinhas 4 250,00 4.750,00 2.486,17

. AL 270130 Cajueiro 8 500,00 9.500,00 4.674,67

. AL 270135 Campestre 3 187,50 3.562,50 1.603,24

. AL 270140 Campo Alegre 10 625,00 11.875,00 12.541,90

. AL 270150 Campo Grande 3 187,50 3.562,50 2.234,62

. AL 270160 Canapi 4 250,00 4.750,00 4.136,82

. AL 270170 Capela 7 437,50 8.312,50 3.900,79

. AL 270180 Carneiros 2 125,00 2.375,00 2.111,94

. AL 270190 Chã Preta 3 187,50 3.562,50 1.721,40

. AL 270200 Coité do Nóia 4 250,00 4.750,00 2.619,73

. AL 270210 Colônia Leopoldina 7 437,50 8.312,50 4.763,09

. AL 270220 Coqueiro Seco 3 187,50 3.562,50 1.791,48

. AL 270230 Coruripe 22 1.375,00 26.125,00 12.872,82

. AL 270235 Craíbas 5 312,50 5.937,50 5.500,21

. AL 270240 Delmiro Gouveia 21 1.312,50 24.937,50 11.589,38

. AL 270250 Dois Riachos 4 250,00 4.750,00 2.551,81

. AL 270255 Estrela de Alagoas 4 250,00 4.750,00 4.228,29

. AL 270260 Feira Grande 5 312,50 5.937,50 5.091,87

. AL 270270 Feliz Deserto 3 187,50 3.562,50 1.139,10

. AL 270280 Flexeiras 4 250,00 4.750,00 2.891,73

. AL 270290 Girau do Ponciano 6 375,00 7.125,00 11.015,42

. AL 270300 Ibateguara 5 312,50 5.937,50 3.535,61

. AL 270310 Igaci 5 312,50 5.937,50 5.841,19

. AL 270320 Igreja Nova 5 312,50 5.937,50 5.515,97

. AL 270330 Inhapi 4 250,00 4.750,00 4.257,39

. AL 270340 Jacaré dos Homens 3 187,50 3.562,50 1.349,16

. AL 270350 Jacuípe 3 187,50 3.562,50 1.644,60

. AL 270360 Japaratinga 3 187,50 3.562,50 2.178,47

. AL 270370 Jaramataia 3 187,50 3.562,50 1.393,68

. AL 270375 Jequiá da Praia 4 250,00 4.750,00 2.747,23

. AL 270380 Joaquim Gomes 6 375,00 7.125,00 5.366,50

. AL 270390 Jundiá 2 125,00 2.375,00 1.036,19

. AL 270400 Junqueiro 5 312,50 5.937,50 5.720,99

. AL 270410 Lagoa da Canoa 4 250,00 4.750,00 4.227,98

. AL 270420 Limoeiro de Anadia 5 312,50 5.937,50 6.881,71

. AL 270430 Maceió 531 33.187,50 630.562,50 279.443,55

. AL 270440 Major Isidoro 6 375,00 7.125,00 4.554,48

. AL 270450 Maragogi 10 625,00 11.875,00 8.612,82

. AL 270460 Maravilha 2 125,00 2.375,00 3.504,59

. AL 270470 Marechal Deodoro 26 1.625,00 30.875,00 14.461,98

. AL 270480 Maribondo 5 312,50 5.937,50 3.186,92

. AL 270490 Mar Vermelho 2 125,00 2.375,00 1.039,86

. AL 270500 Mata Grande 5 312,50 5.937,50 5.786,74

. AL 270510 Matriz de Camaragibe 6 375,00 7.125,00 5.388,03

. AL 270520 Messias 6 375,00 7.125,00 5.232,67

. AL 270530 Minador do Negrão 3 187,50 3.562,50 1.294,33

. AL 270540 Monteirópolis 3 187,50 3.562,50 1.706,71

. AL 270550 Murici 7 437,50 8.312,50 6.151,21

. AL 270560 Novo Lino 4 250,00 4.750,00 2.879,95

. AL 270570 Olho d'Água das Flores 7 437,50 8.312,50 4.766,89

. AL 270580 Olho d'Água do Casado 3 187,50 3.562,50 2.194,74

. AL 270590 Olho d'Água Grande 3 187,50 3.562,50 1.259,75

. AL 270600 Olivença 4 250,00 4.750,00 2.692,13

. AL 270610 Ouro Branco 4 250,00 4.750,00 2.629,41

. AL 270620 Palestina 3 187,50 3.562,50 1.249,20

. AL 270630 Palmeira dos Índios 34 2.125,00 40.375,00 16.603,67

. AL 270640 Pão de Açúcar 6 375,00 7.125,00 5.579,78

. AL 270642 Pariconha 4 250,00 4.750,00 2.667,68

. AL 270644 Paripueira 3 187,50 3.562,50 4.432,19

. AL 270650 Passo de Camaragibe 3 187,50 3.562,50 3.478,43

. AL 270660 Paulo Jacinto 4 250,00 4.750,00 1.775,76

. AL 270670 Penedo 28 1.750,00 33.250,00 14.472,90

. AL 270680 Piaçabuçu 6 375,00 7.125,00 4.112,81

. AL 270690 Pilar 21 1.312,50 24.937,50 9.913,97

. AL 270700 Pindoba 2 125,00 2.375,00 754,98

. AL 270710 Piranhas 7 437,50 8.312,50 5.585,49

. AL 270720 Poço das Trincheiras 4 250,00 4.750,00 3.406,45

. AL 270730 Porto Calvo 0 0,00 0,00 11.925,55

. AL 270740 Porto de Pedras 3 187,50 3.562,50 2.228,67

. AL 270750 Porto Real do Colégio 5 312,50 5.937,50 4.663,65

. AL 270760 Quebrangulo 4 250,00 4.750,00 2.668,06

. AL 270770 Rio Largo 32 2.000,00 38.000,00 21.188,32

. AL 270780 Roteiro 3 187,50 3.562,50 1.577,56

. AL 270790 Santa Luzia do Norte 3 187,50 3.562,50 2.308,04

. AL 270800 Santana do Ipanema 17 1.062,50 20.187,50 10.975,38

. AL 270810 Santana do Mundaú 4 250,00 4.750,00 2.560,68

. AL 270820 São Brás 3 187,50 3.562,50 1.649,71

. AL 270830 São José da Laje 9 562,50 10.687,50 5.261,12

. AL 270840 São José da Tapera 7 437,50 8.312,50 7.268,62

. AL 270850 São Luís do Quitunde 11 687,50 13.062,50 7.514,96

. AL 270860 São Miguel dos Campos 17 1.062,50 20.187,50 13.332,81

. AL 270870 São Miguel dos Milagres 3 187,50 3.562,50 2.070,76

. AL 270880 São Sebastião 6 375,00 7.125,00 8.278,86

. AL 270890 Satuba 3 187,50 3.562,50 5.894,12

. AL 270895 Senador Rui Palmeira 4 250,00 4.750,00 3.237,64

. AL 270900 Tanque d'Arca 3 187,50 3.562,50 1.511,87

. AL 270910 Taquarana 0 0,00 0,00 9.164,87

. AL 270915 Teotônio Vilela 15 937,50 17.812,50 10.106,24

. AL 270920 Traipu 3 187,50 3.562,50 9.029,48
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. AL 270930 União dos Palmares 27 1.687,50 32.062,50 14.416,85

. AL 270940 Viçosa 10 625,00 11.875,00 5.732,94

. Total 1.321 82.562,50 1.568.687,50 1.126.637,35

.

. ANEXO III

. UF IBGE Município Nº ACE
E L EG I V E I S

Incentivo (R$) AFC (R$) PFVS Mensal (R$)

. AM 130000 S ES / A M 0 0,00 0,00 691.262,78

. AM 130002 Alvarães 0 0,00 0,00 20.947,03

. AM 130006 Amaturá 0 0,00 0,00 8.130,57

. AM 130008 Anamã 0 0,00 0,00 8.538,68

. AM 130010 Anori 0 0,00 0,00 11.730,51

. AM 130014 Apuí 8 500,00 9.500,00 17.740,99

. AM 130020 Atalaia do Norte 22 1.375,00 26.125,00 13.205,71

. AM 130030 Autazes 0 0,00 0,00 33.859,65

. AM 130040 Barcelos 50 3.125,00 59.375,00 18.038,01

. AM 130050 Barreirinha 5 312,50 5.937,50 12.383,14

. AM 130060 Benjamin Constant 1 62,50 1.187,50 22.817,76

. AM 130063 Beruri 4 250,00 4.750,00 6.279,92

. AM 130068 Boa Vista do Ramos 0 0,00 0,00 10.735,54

. AM 130070 Boca do Acre 10 625,00 11.875,00 15.241,94

. AM 130080 Borba 0 0,00 0,00 37.182,83

. AM 130083 Caapiranga 0 0,00 0,00 8.034,00

. AM 130090 Canutama 14 875,00 16.625,00 6.587,74

. AM 130100 Carauari 0 0,00 0,00 16.459,07

. AM 130110 Careiro 20 1.250,00 23.750,00 21.883,28

. AM 130115 Careiro da Várzea 1 62,50 1.187,50 21.410,42

. AM 130120 Coari 0 0,00 0,00 71.576,70

. AM 130130 Codajás 7 437,50 8.312,50 8.078,52

. AM 130140 Eirunepé 38 2.375,00 45.125,00 10.132,06

. AM 130150 Envira 0 0,00 0,00 11.321,60

. AM 130160 Fonte Boa 5 312,50 5.937,50 14.860,65

. AM 130165 Guajará 12 750,00 14.250,00 4.745,12

. AM 130170 Humaitá 19 1.187,50 22.562,50 45.378,49

. AM 130180 Ipixuna 56 3.500,00 66.500,00 8.218,50

. AM 130185 Iranduba 36 2.250,00 42.750,00 27.951,26

. AM 130190 Itacoatiara 23 1.437,50 27.312,50 49.994,87

. AM 130195 Itamarati 11 687,50 13.062,50 4.583,05

. AM 130200 Itapiranga 0 0,00 0,00 7.742,62

. AM 130210 Japurá 0 0,00 0,00 16.318,18

. AM 130220 Juruá 3 187,50 3.562,50 6.702,00

. AM 130230 Jutaí 0 0,00 0,00 23.209,48

. AM 130240 Lábrea 69 4.312,50 81.937,50 13.507,62

. AM 130250 Manacapuru 0 0,00 0,00 82.068,96

. AM 130255 Manaquiri 5 312,50 5.937,50 11.747,28

. AM 130260 Manaus 250 15.625,00 296.875,00 1.352.304,38

. AM 130270 Manicoré 0 0,00 0,00 31.776,23

. AM 130280 Maraã 3 187,50 3.562,50 7.567,89

. AM 130290 Maués 2 125,00 2.375,00 33.759,80

. AM 130300 Nhamundá 5 312,50 5.937,50 6.203,07

. AM 130310 Nova Olinda do Norte 0 0,00 0,00 21.160,33

. AM 130320 Novo Airão 0 0,00 0,00 18.866,79

. AM 130330 Novo Aripuanã 0 0,00 0,00 19.637,55

. AM 130340 Parintins 0 0,00 0,00 66.117,42

. AM 130350 Pauini 0 0,00 0,00 15.029,95

. AM 130353 Presidente Figueiredo 0 0,00 0,00 48.190,55

. AM 130356 Rio Preto da Eva 35 2.187,50 41.562,50 23.903,09

. AM 130360 Santa Isabel do Rio Negro 8 500,00 9.500,00 17.256,49

. AM 130370 Santo Antônio do Içá 43 2.687,50 51.062,50 7.228,47

. AM 130380 São Gabriel da Cachoeira 57 3.562,50 67.687,50 17.299,33

. AM 130390 São Paulo de Olivença 17 1.062,50 20.187,50 11.049,48

. AM 130395 São Sebastião do Uatumã 3 187,50 3.562,50 4.894,52

. AM 130400 Silves 0 0,00 0,00 7.636,30

. AM 130406 Tabatinga 9 562,50 10.687,50 26.273,82

. AM 130410 Tapauá 20 1.250,00 23.750,00 9.720,72

. AM 130420 Tefé 0 0,00 0,00 37.110,10

. AM 130423 Tonantins 1 62,50 1.187,50 9.721,71

. AM 130426 Uarini 14 875,00 16.625,00 3.917,74

. AM 130430 Urucará 0 0,00 0,00 12.771,04

. AM 130440 Urucurituba 4 250,00 4.750,00 8.114,29

. Total 890 55.625,00 1.056.875,00 3.238.117,59

.

. ANEXO IV

. UF IBGE Município Nº ACE
E L EG I V E I S

Incentivo (R$) AFC (R$) PFVS Mensal (R$)

. AP 160000 S ES / A P 0 0,00 0,00 85.507,22

. AP 160005 Serra do Navio 4 250,00 4.750,00 8.624,86

. AP 160010 Amapá 1 62,50 1.187,50 7.371,85

. AP 160015 Pedra Branca do Amapari 17 1.062,50 20.187,50 15.263,05

. AP 160020 Calçoene 10 625,00 11.875,00 7.118,13

. AP 160021 Cutias 0 0,00 0,00 5.246,15

. AP 160023 Ferreira Gomes 0 0,00 0,00 6.708,48

. AP 160025 Itaubal 0 0,00 0,00 5.555,53

. AP 160027 Laranjal do Jari 13 812,50 15.437,50 25.502,08

. AP 160030 Macapá 173 10.812,50 205.437,50 172.789,52

. AP 160040 Mazagão 14 875,00 16.625,00 18.235,35

. AP 160050 Oiapoque 11 687,50 13.062,50 35.941,53

. AP 160053 Porto Grande 5 312,50 5.937,50 20.032,24

. AP 160055 Pracuúba 2 125,00 2.375,00 3.360,32

. AP 160060 Santana 59 3.687,50 70.062,50 42.439,54

. AP 160070 Tartarugalzinho 16 1.000,00 19.000,00 10.932,62

. AP 160080 Vitória do Jari 0 0,00 0,00 9.803,62

. Total 325 20.312,50 385.937,50 480.432,09
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. ANEXO V

. UF IBGE Município Nº ACE
E L EG I V E I S

Incentivo (R$) AFC (R$) PFVS Mensal (R$)

. BA 290000 S ES / BA 0 0,00 0,00 1.649.594,60

. BA 290010 Abaíra 1 62,50 1.187,50 3.048,87

. BA 290020 Abaré 4 250,00 4.750,00 4.626,65

. BA 290030 Acajutiba 8 500,00 9.500,00 3.604,10

. BA 290035 Adustina 4 250,00 4.750,00 3.975,81

. BA 290040 Água Fria 4 250,00 4.750,00 4.012,25

. BA 290050 Érico Cardoso 1 62,50 1.187,50 4.087,45

. BA 290060 Aiquara 2 125,00 2.375,00 1.181,77

. BA 290070 Alagoinhas 84 5.250,00 99.750,00 35.745,19

. BA 290080 Alcobaça 7 437,50 8.312,50 5.357,00

. BA 290090 Almadina 3 187,50 3.562,50 1.449,94

. BA 290100 Amargosa 14 875,00 16.625,00 8.767,69

. BA 290110 Amélia Rodrigues 12 750,00 14.250,00 6.067,65

. BA 290115 América Dourada 6 375,00 7.125,00 3.878,19

. BA 290120 Anagé 5 312,50 5.937,50 5.543,12

. BA 290130 Andaraí 5 312,50 5.937,50 3.382,63

. BA 290135 Andorinha 4 250,00 4.750,00 3.584,59

. BA 290140 Angical 4 250,00 4.750,00 3.382,96

. BA 290150 Anguera 4 250,00 4.750,00 2.631,06

. BA 290160 Antas 4 250,00 4.750,00 4.484,56

. BA 290170 Antônio Cardoso 4 250,00 4.750,00 2.801,56

. BA 290180 Antônio Gonçalves 4 250,00 4.750,00 2.792,85

. BA 290190 Aporá 4 250,00 4.750,00 4.387,63

. BA 290195 Apuarema 3 187,50 3.562,50 1.786,35

. BA 290200 Aracatu 4 250,00 4.750,00 3.261,50

. BA 290205 Araças 4 250,00 4.750,00 2.889,33

. BA 290210 Araci 13 812,50 15.437,50 12.918,13

. BA 290220 Aramari 4 250,00 4.750,00 2.681,94

. BA 290225 Arataca 0 0,00 0,00 5.418,41

. BA 290230 Aratuípe 4 250,00 4.750,00 2.111,38

. BA 290240 Aurelino Leal 6 375,00 7.125,00 3.099,48

. BA 290250 Baianópolis 0 0,00 0,00 6.564,70

. BA 290260 Baixa Grande 5 312,50 5.937,50 4.904,85

. BA 290265 Banzaê 4 250,00 4.750,00 3.154,48

. BA 290270 Barra 12 750,00 14.250,00 12.584,69

. BA 290280 Barra da Estiva 6 375,00 7.125,00 5.171,38

. BA 290290 Barra do Choça 0 0,00 0,00 16.301,54

. BA 290300 Barra do Mendes 4 250,00 4.750,00 3.372,96

. BA 290310 Barra do Rocha 1 62,50 1.187,50 1.799,91

. BA 290320 Barreiras 48 3.000,00 57.000,00 36.125,38

. BA 290323 Barro Alto 1 62,50 1.187,50 5.860,29

. BA 290327 Barrocas 4 250,00 4.750,00 3.734,50

. BA 290330 Barro Preto 3 187,50 3.562,50 1.550,77

. BA 290340 Belmonte 6 375,00 7.125,00 5.502,98

. BA 290350 Belo Campo 5 312,50 5.937,50 4.248,52

. BA 290360 Biritinga 4 250,00 4.750,00 3.816,31

. BA 290370 Boa Nova 4 250,00 4.750,00 3.469,81

. BA 290380 Boa Vista do Tupim 0 0,00 0,00 9.048,60

. BA 290390 Bom Jesus da Lapa 25 1.562,50 29.687,50 16.183,29

. BA 290395 Bom Jesus da Serra 4 250,00 4.750,00 2.439,25

. BA 290400 Boninal 0 0,00 0,00 6.882,65

. BA 290405 Bonito 4 250,00 4.750,00 3.925,85

. BA 290410 Boquira 0 0,00 0,00 10.296,00

. BA 290420 Botuporã 4 250,00 4.750,00 2.557,96

. BA 290430 Brejões 4 250,00 4.750,00 3.498,23

. BA 290440 Brejolândia 4 250,00 4.750,00 2.647,83

. BA 290450 Brotas de Macaúbas 0 0,00 0,00 5.179,62

. BA 290460 Brumado 22 1.375,00 26.125,00 15.967,65

. BA 290470 Buerarema 0 0,00 0,00 9.064,04

. BA 290475 Buritirama 5 312,50 5.937,50 4.992,63

. BA 290480 Caatiba 0 0,00 0,00 4.962,83

. BA 290485 Cabaceiras do Paraguaçu 4 250,00 4.750,00 4.425,67

. BA 290490 Cachoeira 9 562,50 10.687,50 8.052,69

. BA 290500 Caculé 0 0,00 0,00 10.916,12

. BA 290510 Caém 4 250,00 4.750,00 2.389,98

. BA 290515 Caetanos 0 0,00 0,00 7.381,91

. BA 290520 Caetité 15 937,50 17.812,50 12.112,15

. BA 290530 Cafarnaum 6 375,00 7.125,00 4.355,54

. BA 290540 Cairu 4 250,00 4.750,00 4.176,33

. BA 290550 Caldeirão Grande 4 250,00 4.750,00 3.169,86

. BA 290560 Camacan 12 750,00 14.250,00 7.633,54

. BA 290570 Camaçari 158 9.875,00 187.625,00 68.037,98

. BA 290580 Camamu 7 437,50 8.312,50 8.892,36

. BA 290590 Campo Alegre de Lourdes 5 312,50 5.937,50 7.834,50

. BA 290600 Campo Formoso 16 1.000,00 19.000,00 16.831,83

. BA 290610 Canápolis 4 250,00 4.750,00 2.511,70

. BA 290620 Canarana 7 437,50 8.312,50 6.155,88

. BA 290630 Canavieiras 14 875,00 16.625,00 8.136,59

. BA 290640 Candeal 3 187,50 3.562,50 2.095,27

. BA 290650 Candeias 41 2.562,50 48.687,50 20.816,49

. BA 290660 Candiba 4 250,00 4.750,00 3.389,83

. BA 290670 Cândido Sales 11 687,50 13.062,50 6.200,56

. BA 290680 Cansanção 6 375,00 7.125,00 9.462,54

. BA 290682 Canudos 5 312,50 5.937,50 3.968,25

. BA 290685 Capela do Alto Alegre 4 250,00 4.750,00 2.845,78

. BA 290687 Capim Grosso 12 750,00 14.250,00 7.194,00

. BA 290689 Caraíbas 2 125,00 2.375,00 2.358,58

. BA 290690 Caravelas 6 375,00 7.125,00 5.211,25

. BA 290700 Cardeal da Silva 3 187,50 3.562,50 2.233,69

. BA 290710 Carinhanha 7 437,50 8.312,50 6.902,04

. BA 290720 Casa Nova 22 1.375,00 26.125,00 16.816,71

. BA 290730 Castro Alves 8 500,00 9.500,00 6.253,04

. BA 290740 Catolândia 0 0,00 0,00 1.950,33

. BA 290750 Catu 28 1.750,00 33.250,00 12.938,52

. BA 290755 Caturama 0 0,00 0,00 4.475,16

. BA 290760 Central 2 125,00 2.375,00 5.939,16

. BA 290770 Chorrochó 4 250,00 4.750,00 2.656,27

. BA 290780 Cícero Dantas 10 625,00 11.875,00 7.960,87

. BA 290790 Cipó 7 437,50 8.312,50 4.065,19

. BA 290800 Coaraci 10 625,00 11.875,00 4.808,99

. BA 290810 Cocos 5 312,50 5.937,50 4.468,29

. BA 290820 Conceição da Feira 7 437,50 8.312,50 5.276,33

. BA 290830 Conceição do Almeida 4 250,00 4.750,00 4.272,58

. BA 290840 Conceição do Coité 26 1.625,00 30.875,00 15.652,77

. BA 290850 Conceição do Jacuípe 12 750,00 14.250,00 7.763,25

. BA 290860 Conde 6 375,00 7.125,00 6.043,35

. BA 290870 Condeúba 4 250,00 4.750,00 4.207,27

. BA 290880 Contendas do Sincorá 2 125,00 2.375,00 1.057,15

. BA 290890 Coração de Maria 5 312,50 5.937,50 5.515,91
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. BA 290900 Cordeiros 3 187,50 3.562,50 2.040,50

. BA 290910 Coribe 4 250,00 4.750,00 3.443,00

. BA 290920 Coronel João Sá 4 250,00 4.750,00 4.097,03

. BA 290930 Correntina 8 500,00 9.500,00 7.645,23

. BA 290940 Cotegipe 0 0,00 0,00 6.606,41

. BA 290950 Cravolândia 3 187,50 3.562,50 1.318,37

. BA 290960 Crisópolis 6 375,00 7.125,00 5.003,85

. BA 290970 Cristópolis 4 250,00 4.750,00 3.300,69

. BA 290980 Cruz das Almas 26 1.625,00 30.875,00 14.880,25

. BA 290990 Curaçá 7 437,50 8.312,50 8.140,92

. BA 291000 Dário Meira 4 250,00 4.750,00 2.915,23

. BA 291005 Dias d'Ávila 38 2.375,00 45.125,00 18.483,90

. BA 291010 Dom Basílio 4 250,00 4.750,00 2.888,42

. BA 291020 Dom Macedo Costa 2 125,00 2.375,00 965,25

. BA 291030 Elísio Medrado 3 187,50 3.562,50 1.940,36

. BA 291040 Encruzilhada 5 312,50 5.937,50 5.151,21

. BA 291050 Entre Rios 14 875,00 16.625,00 9.905,27

. BA 291060 Esplanada 12 750,00 14.250,00 8.672,81

. BA 291070 Euclides da Cunha 18 1.125,00 21.375,00 14.253,14

. BA 291072 Eunápolis 49 3.062,50 58.187,50 26.420,63

. BA 291075 Fá t i m a 4 250,00 4.750,00 4.340,03

. BA 291077 Feira da Mata 0 0,00 0,00 2.837,83

. BA 291080 Feira de Santana 321 20.062,50 381.187,50 143.796,81

. BA 291085 Filadélfia 5 312,50 5.937,50 4.034,02

. BA 291090 Firmino Alves 3 187,50 3.562,50 1.334,21

. BA 291100 Floresta Azul 4 250,00 4.750,00 2.610,67

. BA 291110 Formosa do Rio Preto 7 437,50 8.312,50 5.938,17

. BA 291120 Gandu 13 812,50 15.437,50 7.682,98

. BA 291125 Gavião 2 125,00 2.375,00 1.090,86

. BA 291130 Gentio do Ouro 3 187,50 3.562,50 2.733,63

. BA 291140 Glória 4 250,00 4.750,00 3.683,17

. BA 291150 Gongogi 3 187,50 3.562,50 1.907,81

. BA 291160 Governador Mangabeira 4 250,00 4.750,00 5.101,87

. BA 291165 Guajeru 3 187,50 3.562,50 2.222,27

. BA 291170 Guanambi 33 2.062,50 39.187,50 19.893,50

. BA 291180 Guaratinga 6 375,00 7.125,00 5.175,27

. BA 291185 Heliópolis 3 187,50 3.562,50 3.238,52

. BA 291190 Iaçu 10 625,00 11.875,00 6.270,63

. BA 291200 Ibiassucê 4 250,00 4.750,00 2.490,13

. BA 291210 Ibicaraí 9 562,50 10.687,50 5.636,35

. BA 291220 Ibicoara 7 437,50 8.312,50 4.534,29

. BA 291230 Ibicuí 6 375,00 7.125,00 3.849,08

. BA 291240 Ibipeba 6 375,00 7.125,00 4.280,38

. BA 291250 Ibipitanga 0 0,00 0,00 7.064,29

. BA 291260 Ibiquera 1 62,50 1.187,50 1.184,11

. BA 291270 Ibirapitanga 0 0,00 0,00 11.134,29

. BA 291280 Ibirapuã 4 250,00 4.750,00 2.028,58

. BA 291290 Ibirataia 8 500,00 9.500,00 5.291,03

. BA 291300 Ibitiara 4 250,00 4.750,00 3.870,28

. BA 291310 Ibititá 5 312,50 5.937,50 4.297,33

. BA 291320 Ibotirama 12 750,00 14.250,00 6.385,04

. BA 291330 Ichu 3 187,50 3.562,50 1.475,15

. BA 291340 Igaporã 5 312,50 5.937,50 3.731,52

. BA 291345 Igrapiúna 4 250,00 4.750,00 3.324,98

. BA 291350 Iguaí 7 437,50 8.312,50 6.608,66

. BA 291360 Ilhéus 94 5.875,00 111.625,00 46.160,59

. BA 291370 Inhambupe 9 562,50 10.687,50 9.376,35

. BA 291380 Ipecaetá 4 250,00 4.750,00 3.610,06

. BA 291390 Ipiaú 21 1.312,50 24.937,50 10.932,17

. BA 291400 Ipirá 21 1.312,50 24.937,50 14.389,46

. BA 291410 Ipupiara 4 250,00 4.750,00 2.327,65

. BA 291420 Irajuba 1 62,50 1.187,50 2.272,59

. BA 291430 Iramaia 1 62,50 1.187,50 5.241,38

. BA 291440 Iraquara 5 312,50 5.937,50 5.892,26

. BA 291450 Irará 6 375,00 7.125,00 6.863,54

. BA 291460 Irecê 37 2.312,50 43.937,50 17.069,02

. BA 291465 Itabela 13 812,50 15.437,50 7.200,88

. BA 291470 Itaberaba 33 2.062,50 39.187,50 15.309,71

. BA 291480 Itabuna 118 7.375,00 140.125,00 50.656,38

. BA 291490 Itacaré 7 437,50 8.312,50 6.504,21

. BA 291500 Itaeté 4 250,00 4.750,00 3.800,96

. BA 291510 Itagi 5 312,50 5.937,50 3.104,77

. BA 291520 Itagibá 5 312,50 5.937,50 3.642,88

. BA 291530 Itagimirim 1 62,50 1.187,50 2.213,33

. BA 291535 Itaguaçu da Bahia 2 125,00 2.375,00 4.370,75

. BA 291540 Itaju do Colônia 1 62,50 1.187,50 2.253,20

. BA 291550 Itajuípe 9 562,50 10.687,50 5.015,08

. BA 291560 Itamaraju 26 1.625,00 30.875,00 15.435,75

. BA 291570 Itamari 0 0,00 0,00 3.992,62

. BA 291580 Itambé 9 562,50 10.687,50 8.288,21

. BA 291590 Itanagra 3 187,50 3.562,50 1.841,13

. BA 291600 Itanhém 7 437,50 8.312,50 4.751,77

. BA 291610 Itaparica 11 687,50 13.062,50 5.628,77

. BA 291620 Itapé 0 0,00 0,00 4.895,91

. BA 291630 Itapebi 3 187,50 3.562,50 2.636,71

. BA 291640 Itapetinga 37 2.312,50 43.937,50 17.767,98

. BA 291650 Itapicuru 5 312,50 5.937,50 10.659,20

. BA 291660 Itapitanga 4 250,00 4.750,00 2.475,00

. BA 291670 Itaquara 0 0,00 0,00 3.938,00

. BA 291680 Itarantim 8 500,00 9.500,00 4.655,29

. BA 291685 Itatim 6 375,00 7.125,00 3.502,27

. BA 291690 Itiruçu 5 312,50 5.937,50 3.721,07

. BA 291700 Itiúba 6 375,00 7.125,00 10.517,16

. BA 291710 Itororó 9 562,50 10.687,50 4.867,73

. BA 291720 Ituaçu 4 250,00 4.750,00 4.486,40

. BA 291730 Ituberá 10 625,00 11.875,00 6.743,92

. BA 291733 Iuiú 4 250,00 4.750,00 2.632,51

. BA 291735 Jaborandi 3 187,50 3.562,50 2.158,06

. BA 291740 Jacaraci 4 250,00 4.750,00 3.542,69

. BA 291750 Jacobina 38 2.375,00 45.125,00 19.435,85

. BA 291760 Jaguaquara 21 1.312,50 24.937,50 12.840,90

. BA 291770 Jaguarari 10 625,00 11.875,00 7.906,02

. BA 291780 Jaguaripe 4 250,00 4.750,00 4.362,42

. BA 291790 Jandaíra 3 187,50 3.562,50 2.548,33

. BA 291800 Jequié 97 6.062,50 115.187,50 37.228,49
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. BA 291810 Jeremoabo 0 0,00 0,00 19.068,95

. BA 291820 Jiquiriçá 0 0,00 0,00 6.923,58

. BA 291830 Jitaúna 5 312,50 5.937,50 3.515,75

. BA 291835 João Dourado 8 500,00 9.500,00 5.877,21

. BA 291840 Juazeiro 100 6.250,00 118.750,00 56.544,35

. BA 291845 Jucuruçu 4 250,00 4.750,00 2.384,02

. BA 291850 Jussara 0 0,00 0,00 7.339,32

. BA 291855 Jussari 3 187,50 3.562,50 1.487,98

. BA 291860 Jussiape 3 187,50 3.562,50 1.773,98

. BA 291870 Lafaiete Coutinho 1 62,50 1.187,50 927,21

. BA 291875 Lagoa Real 4 250,00 4.750,00 3.673,31

. BA 291880 Laje 5 312,50 5.937,50 5.693,61

. BA 291890 Lajedão 2 125,00 2.375,00 932,25

. BA 291900 Lajedinho 2 125,00 2.375,00 990,88

. BA 291905 Lajedo do Tabocal 1 62,50 1.187,50 2.902,35

. BA 291910 Lamarão 3 187,50 3.562,50 2.830,33

. BA 291915 Lapão 6 375,00 7.125,00 6.472,58

. BA 291920 Lauro de Freitas 112 7.000,00 133.000,00 45.291,58

. BA 291930 Lençóis 5 312,50 5.937,50 2.666,58

. BA 291940 Licínio de Almeida 4 250,00 4.750,00 2.972,06

. BA 291950 Livramento de Nossa Senhora 11 687,50 13.062,50 10.711,02

. BA 291955 Luís Eduardo Magalhães 19 1.187,50 22.562,50 19.148,48

. BA 291960 Macajuba 1 62,50 1.187,50 4.257,04

. BA 291970 Macarani 7 437,50 8.312,50 4.379,38

. BA 291980 Macaúbas 9 562,50 10.687,50 12.681,54

. BA 291990 Macururé 3 187,50 3.562,50 1.928,90

. BA 291992 Madre de Deus 9 562,50 10.687,50 4.814,10

. BA 291995 Maetinga 3 187,50 3.562,50 1.645,79

. BA 292000 Maiquinique 4 250,00 4.750,00 2.354,46

. BA 292010 Mairi 8 500,00 9.500,00 4.627,79

. BA 292020 Malhada 4 250,00 4.750,00 4.016,38

. BA 292030 Malhada de Pedras 3 187,50 3.562,50 2.049,21

. BA 292040 Manoel Vitorino 5 312,50 5.937,50 3.349,96

. BA 292045 Mansidão 4 250,00 4.750,00 3.198,94

. BA 292050 Maracás 12 750,00 14.250,00 7.576,71

. BA 292060 Maragogipe 16 1.000,00 19.000,00 10.601,25

. BA 292070 Maraú 5 312,50 5.937,50 4.884,23

. BA 292080 Marcionílio Souza 4 250,00 4.750,00 2.526,79

. BA 292090 Mascote 2 125,00 2.375,00 5.019,65

. BA 292100 Mata de São João 18 1.125,00 21.375,00 10.770,38

. BA 292105 Matina 0 0,00 0,00 6.143,69

. BA 292110 Medeiros Neto 6 375,00 7.125,00 5.405,13

. BA 292120 Miguel Calmon 11 687,50 13.062,50 6.331,19

. BA 292130 Milagres 4 250,00 4.750,00 2.882,05

. BA 292140 Mirangaba 4 250,00 4.750,00 4.483,02

. BA 292145 Mirante 3 187,50 3.562,50 2.353,54

. BA 292150 Monte Santo 6 375,00 7.125,00 18.030,16

. BA 292160 Morpará 4 250,00 4.750,00 2.059,52

. BA 292170 Morro do Chapéu 12 750,00 14.250,00 8.604,07

. BA 292180 Mortugaba 2 125,00 2.375,00 4.187,26

. BA 292190 Mucugê 4 250,00 4.750,00 3.199,62

. BA 292200 Mucuri 15 937,50 17.812,50 9.641,50

. BA 292205 Mulungu do Morro 1 62,50 1.187,50 4.930,18

. BA 292210 Mundo Novo 7 437,50 8.312,50 6.270,92

. BA 292220 Muniz Ferreira 3 187,50 3.562,50 1.808,81

. BA 292225 Muquém de São Francisco 4 250,00 4.750,00 2.681,65

. BA 292230 Muritiba 12 750,00 14.250,00 7.045,27

. BA 292240 Mutuípe 6 375,00 7.125,00 5.313,48

. BA 292250 Nazaré 12 750,00 14.250,00 6.770,96

. BA 292260 Nilo Peçanha 1 62,50 1.187,50 5.397,83

. BA 292265 Nordestina 4 250,00 4.750,00 3.115,98

. BA 292270 Nova Canaã 4 250,00 4.750,00 4.527,36

. BA 292273 Nova Fátima 3 187,50 3.562,50 1.861,98

. BA 292275 Nova Ibiá 1 62,50 1.187,50 2.049,70

. BA 292280 Nova Itarana 3 187,50 3.562,50 1.931,42

. BA 292285 Nova Redenção 4 250,00 4.750,00 2.297,50

. BA 292290 Nova Soure 8 500,00 9.500,00 5.993,66

. BA 292300 Nova Viçosa 0 0,00 0,00 20.190,50

. BA 292303 Novo Horizonte 0 0,00 0,00 5.735,58

. BA 292305 Novo Triunfo 4 250,00 4.750,00 3.675,15

. BA 292310 Olindina 8 500,00 9.500,00 6.697,85

. BA 292320 Oliveira dos Brejinhos 5 312,50 5.937,50 5.226,15

. BA 292330 Ouriçangas 3 187,50 3.562,50 2.043,25

. BA 292335 Ourolândia 4 250,00 4.750,00 4.130,73

. BA 292340 Palmas de Monte Alto 6 375,00 7.125,00 5.168,40

. BA 292350 Palmeiras 4 250,00 4.750,00 2.132,89

. BA 292360 Paramirim 6 375,00 7.125,00 5.107,21

. BA 292370 Paratinga 6 375,00 7.125,00 7.984,87

. BA 292380 Paripiranga 5 312,50 5.937,50 7.846,87

. BA 292390 Pau Brasil 4 250,00 4.750,00 2.745,30

. BA 292400 Paulo Afonso 0 0,00 0,00 55.323,58

. BA 292405 Pé de Serra 0 0,00 0,00 6.635,75

. BA 292410 Pedrão 3 187,50 3.562,50 1.734,33

. BA 292420 Pedro Alexandre 4 250,00 4.750,00 4.172,90

. BA 292430 Piatã 0 0,00 0,00 8.517,66

. BA 292440 Pilão Arcado 6 375,00 7.125,00 9.255,83

. BA 292450 Pindaí 4 250,00 4.750,00 3.870,40

. BA 292460 Pindobaçu 6 375,00 7.125,00 4.863,44

. BA 292465 Pintadas 4 250,00 4.750,00 2.536,74

. BA 292467 Piraí do Norte 4 250,00 4.750,00 2.541,54

. BA 292470 Piripá 4 250,00 4.750,00 2.905,38

. BA 292480 Piritiba 0 0,00 0,00 12.208,11

. BA 292490 Planaltino 3 187,50 3.562,50 2.219,90

. BA 292500 Planalto 0 0,00 0,00 12.336,04

. BA 292510 Poções 19 1.187,50 22.562,50 11.197,31

. BA 292520 Pojuca 15 937,50 17.812,50 9.102,04

. BA 292525 Ponto Novo 5 312,50 5.937,50 3.740,23

. BA 292530 Porto Seguro 55 3.437,50 65.312,50 34.220,08

. BA 292540 Potiraguá 2 125,00 2.375,00 2.194,04

. BA 292550 Prado 8 500,00 9.500,00 6.720,54

. BA 292560 Presidente Dutra 6 375,00 7.125,00 3.605,71

. BA 292570 Presidente Jânio Quadros 4 250,00 4.750,00 3.139,19

. BA 292575 Presidente Tancredo Neves 5 312,50 5.937,50 6.933,41

. BA 292580 Queimadas 8 500,00 9.500,00 6.472,53
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. BA 292590 Quijingue 5 312,50 5.937,50 7.394,50

. BA 292593 Quixabeira 4 250,00 4.750,00 2.301,98

. BA 292595 Rafael Jambeiro 5 312,50 5.937,50 5.579,98

. BA 292600 Remanso 14 875,00 16.625,00 9.779,00

. BA 292610 Retirolândia 4 250,00 4.750,00 3.375,63

. BA 292620 Riachão das Neves 6 375,00 7.125,00 5.342,56

. BA 292630 Riachão do Jacuípe 13 812,50 15.437,50 8.113,19

. BA 292640 Riacho de Santana 8 500,00 9.500,00 8.350,60

. BA 292650 Ribeira do Amparo 4 250,00 4.750,00 3.539,02

. BA 292660 Ribeira do Pombal 20 1.250,00 23.750,00 12.596,15

. BA 292665 Ribeirão do Largo 3 187,50 3.562,50 3.058,46

. BA 292670 Rio de Contas 4 250,00 4.750,00 3.150,87

. BA 292680 Rio do Antônio 4 250,00 4.750,00 3.621,75

. BA 292690 Rio do Pires 1 62,50 1.187,50 4.372,08

. BA 292700 Rio Real 15 937,50 17.812,50 9.571,60

. BA 292710 Rodelas 4 250,00 4.750,00 2.155,31

. BA 292720 Ruy Barbosa 10 625,00 11.875,00 7.339,78

. BA 292730 Salinas da Margarida 4 250,00 4.750,00 3.614,42

. BA 292740 Salvador 1.425 89.062,50 1.692.187,50 676.955,13

. BA 292750 Santa Bárbara 5 312,50 5.937,50 4.907,60

. BA 292760 Santa Brígida 4 250,00 4.750,00 3.524,81

. BA 292770 Santa Cruz Cabrália 10 625,00 11.875,00 6.543,17

. BA 292780 Santa Cruz da Vitória 3 187,50 3.562,50 1.560,17

. BA 292790 Santa Inês 5 312,50 5.937,50 2.563,46

. BA 292800 Santaluz 11 687,50 13.062,50 8.805,04

. BA 292805 Santa Luzia 4 250,00 4.750,00 3.442,49

. BA 292810 Santa Maria da Vitória 15 937,50 17.812,50 9.584,67

. BA 292820 Santana 8 500,00 9.500,00 6.300,25

. BA 292830 Santanópolis 3 187,50 3.562,50 2.163,79

. BA 292840 Santa Rita de Cássia 9 562,50 10.687,50 6.679,29

. BA 292850 Santa Teresinha 4 250,00 4.750,00 2.447,96

. BA 292860 Santo Amaro 26 1.625,00 30.875,00 14.199,40

. BA 292870 Santo Antônio de Jesus 52 3.250,00 61.750,00 23.682,54

. BA 292880 Santo Estêvão 17 1.062,50 20.187,50 12.351,63

. BA 292890 São Desidério 5 312,50 5.937,50 9.490,45

. BA 292895 São Domingos 4 250,00 4.750,00 2.263,48

. BA 292900 São Félix 5 312,50 5.937,50 3.666,50

. BA 292905 São Félix do Coribe 2 125,00 2.375,00 4.878,12

. BA 292910 São Felipe 5 312,50 5.937,50 5.033,42

. BA 292920 São Francisco do Conde 14 875,00 16.625,00 9.217,08

. BA 292925 São Gabriel 6 375,00 7.125,00 4.494,65

. BA 292930 São Gonçalo dos Campos 9 562,50 10.687,50 8.712,46

. BA 292935 São José da Vitória 3 187,50 3.562,50 1.447,24

. BA 292937 São José do Jacuípe 0 0,00 0,00 5.069,62

. BA 292940 São Miguel das Matas 4 250,00 4.750,00 2.771,08

. BA 292950 São Sebastião do Passé 18 1.125,00 21.375,00 10.502,02

. BA 292960 Sapeaçu 4 250,00 4.750,00 4.151,13

. BA 292970 Sátiro Dias 0 0,00 0,00 9.363,29

. BA 292975 Saubara 7 437,50 8.312,50 2.837,08

. BA 292980 Saúde 1 62,50 1.187,50 4.947,29

. BA 292990 Seabra 13 812,50 15.437,50 10.442,67

. BA 293000 Sebastião Laranjeiras 4 250,00 4.750,00 2.680,33

. BA 293010 Senhor do Bonfim 31 1.937,50 36.812,50 18.638,13

. BA 293015 Serra do Ramalho 5 312,50 5.937,50 9.203,08

. BA 293020 Sento Sé 11 687,50 13.062,50 9.600,02

. BA 293030 Serra Dourada 4 250,00 4.750,00 4.232,02

. BA 293040 Serra Preta 4 250,00 4.750,00 3.751,76

. BA 293050 Serrinha 31 1.937,50 36.812,50 19.083,85

. BA 293060 Serrolândia 4 250,00 4.750,00 3.169,83

. BA 293070 Simões Filho 53 3.312,50 62.937,50 31.178,13

. BA 293075 Sítio do Mato 4 250,00 4.750,00 3.079,31

. BA 293076 Sítio do Quinto 4 250,00 4.750,00 2.976,57

. BA 293077 Sobradinho 3 187,50 3.562,50 7.305,95

. BA 293080 Souto Soares 4 250,00 4.750,00 4.436,89

. BA 293090 Tabocas do Brejo Velho 4 250,00 4.750,00 3.006,03

. BA 293100 Tanhaçu 5 312,50 5.937,50 4.884,69

. BA 293105 Tanque Novo 5 312,50 5.937,50 4.098,42

. BA 293110 Tanquinho 4 250,00 4.750,00 1.960,06

. BA 293120 Taperoá 5 312,50 5.937,50 4.918,38

. BA 293130 Tapiramutá 5 312,50 5.937,50 4.093,00

. BA 293135 Teixeira de Freitas 52 3.250,00 61.750,00 37.053,96

. BA 293140 Teodoro Sampaio 4 250,00 4.750,00 1.861,98

. BA 293150 Teofilândia 5 312,50 5.937,50 5.357,46

. BA 293160 Teolândia 4 250,00 4.750,00 3.519,31

. BA 293170 Terra Nova 6 375,00 7.125,00 3.104,52

. BA 293180 Tremedal 4 250,00 4.750,00 4.253,33

. BA 293190 Tucano 14 875,00 16.625,00 12.863,35

. BA 293200 Uauá 6 375,00 7.125,00 5.950,34

. BA 293210 Ubaíra 5 312,50 5.937,50 5.025,31

. BA 293220 Ubaitaba 5 312,50 5.937,50 4.854,44

. BA 293230 Ubatã 9 562,50 10.687,50 6.431,91

. BA 293240 Uibaí 6 375,00 7.125,00 3.319,02

. BA 293245 Umburanas 4 250,00 4.750,00 4.473,79

. BA 293250 Una 8 500,00 9.500,00 5.269,00

. BA 293260 Urandi 4 250,00 4.750,00 3.977,42

. BA 293270 Uruçuca 9 562,50 10.687,50 5.434,03

. BA 293280 Utinga 7 437,50 8.312,50 4.628,11

. BA 293290 Valença 41 2.562,50 48.687,50 22.629,98

. BA 293300 Valente 8 500,00 9.500,00 6.586,94

. BA 293305 Várzea da Roça 4 250,00 4.750,00 3.377,95

. BA 293310 Várzea do Poço 4 250,00 4.750,00 2.165,40

. BA 293315 Várzea Nova 5 312,50 5.937,50 3.154,55

. BA 293317 Varzedo 3 187,50 3.562,50 2.168,17
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. BA 293320 Vera Cruz 20 1.250,00 23.750,00 10.612,36

. BA 293325 Vereda 1 62,50 1.187,50 1.925,35

. BA 293330 Vitória da Conquista 171 10.687,50 203.062,50 79.914,54

. BA 293340 Wagner 4 250,00 4.750,00 2.235,06

. BA 293345 Wanderley 0 0,00 0,00 5.999,12

. BA 293350 Wenceslau Guimarães 5 312,50 5.937,50 5.445,86

. BA 293360 Xique-Xique 18 1.125,00 21.375,00 11.083,65

. Total 5.639 352.437,50 6.696.312,50 5.423.483,06

.

. ANEXO VI

. UF IBGE Município Nº ACE
E L EG I V E I S

Incentivo (R$) AFC (R$) PFVS Mensal (R$)

. CE 230000 S ES / C E 0 0,00 0,00 779.258,78

. CE 230010 Abaiara 4 250,00 4.750,00 2.543,24

. CE 230015 Acarape 4 250,00 4.750,00 3.643,85

. CE 230020 Acaraú 15 937,50 17.812,50 13.657,54

. CE 230030 Acopiara 17 1.062,50 20.187,50 11.849,56

. CE 230040 Aiuaba 4 250,00 4.750,00 3.782,06

. CE 230050 Alcântaras 4 250,00 4.750,00 2.527,52

. CE 230060 Altaneira 4 250,00 4.750,00 1.649,07

. CE 230070 Alto Santo 4 250,00 4.750,00 3.739,79

. CE 230075 Amontada 7 437,50 8.312,50 10.791,59

. CE 230080 Antonina do Norte 3 187,50 3.562,50 1.616,76

. CE 230090 Apuiarés 4 250,00 4.750,00 3.257,46

. CE 230100 Aquiraz 40 2.500,00 47.500,00 21.629,42

. CE 230110 Aracati 28 1.750,00 33.250,00 16.158,14

. CE 230120 Aracoiaba 8 500,00 9.500,00 5.839,30

. CE 230125 Ararendá 4 250,00 4.750,00 2.411,21

. CE 230130 Araripe 6 375,00 7.125,00 4.754,71

. CE 230140 Aratuba 4 250,00 4.750,00 2.591,39

. CE 230150 Arneiroz 3 187,50 3.562,50 1.721,55

. CE 230160 Assaré 8 500,00 9.500,00 5.108,02

. CE 230170 Aurora 8 500,00 9.500,00 5.475,34

. CE 230180 Baixio 3 187,50 3.562,50 1.386,42

. CE 230185 Banabuiú 5 312,50 5.937,50 3.979,14

. CE 230190 Barbalha 22 1.375,00 26.125,00 13.135,55

. CE 230195 Barreira 5 312,50 5.937,50 4.617,84

. CE 230200 Barro 8 500,00 9.500,00 4.946,07

. CE 230205 Barroquinha 5 312,50 5.937,50 3.278,37

. CE 230210 Baturité 14 875,00 16.625,00 7.876,39

. CE 230220 Beberibe 14 875,00 16.625,00 11.603,98

. CE 230230 Bela Cruz 8 500,00 9.500,00 7.136,17

. CE 230240 Boa Viagem 16 1.000,00 19.000,00 12.012,51

. CE 230250 Brejo Santo 17 1.062,50 20.187,50 10.665,87

. CE 230260 Camocim 26 1.625,00 30.875,00 13.900,01

. CE 230270 Campos Sales 12 750,00 14.250,00 6.009,89

. CE 230280 Canindé 27 1.687,50 32.062,50 17.176,97

. CE 230290 Capistrano 4 250,00 4.750,00 3.909,81

. CE 230300 Caridade 5 312,50 5.937,50 4.927,81

. CE 230310 Cariré 4 250,00 4.750,00 4.128,53

. CE 230320 Caririaçu 9 562,50 10.687,50 5.970,49

. CE 230330 Cariús 5 312,50 5.937,50 4.153,68

. CE 230340 Carnaubal 4 250,00 4.750,00 3.902,15

. CE 230350 Cascavel 35 2.187,50 41.562,50 15.538,80

. CE 230360 Catarina 5 312,50 5.937,50 4.429,90

. CE 230365 Catunda 4 250,00 4.750,00 2.307,91

. CE 230370 Caucaia 159 9.937,50 188.812,50 98.834,82

. CE 230380 Cedro 10 625,00 11.875,00 5.553,03

. CE 230390 Chaval 5 312,50 5.937,50 2.847,35

. CE 230393 Choró 4 250,00 4.750,00 2.976,33

. CE 230395 Chorozinho 6 375,00 7.125,00 5.244,96

. CE 230400 Coreaú 9 562,50 10.687,50 5.102,46

. CE 230410 Crateús 34 2.125,00 40.375,00 16.493,33

. CE 230420 Crato 59 3.687,50 70.062,50 28.668,60

. CE 230423 Croatá 6 375,00 7.125,00 3.972,29

. CE 230425 Cruz 5 312,50 5.937,50 5.304,01

. CE 230426 Deputado Irapuan Pinheiro 3 187,50 3.562,50 2.113,03

. CE 230427 Ererê 3 187,50 3.562,50 1.574,86

. CE 230428 Eusébio 28 1.750,00 33.250,00 14.401,44

. CE 230430 Farias Brito 6 375,00 7.125,00 4.232,84

. CE 230435 Fo r q u i l h a 9 562,50 10.687,50 5.321,37

. CE 230440 Fo r t a l e z a 1.140 71.250,00 1.353.750,00 714.154,48

. CE 230445 Fo r t i m 5 312,50 5.937,50 3.558,24

. CE 230450 Frecheirinha 5 312,50 5.937,50 3.026,22

. CE 230460 General Sampaio 3 187,50 3.562,50 1.531,18

. CE 230465 Graça 4 250,00 4.750,00 3.420,09

. CE 230470 Granja 15 937,50 17.812,50 12.093,74

. CE 230480 Granjeiro 2 125,00 2.375,00 1.017,63

. CE 230490 Groaíras 3 187,50 3.562,50 2.422,84

. CE 230495 Guaiúba 9 562,50 10.687,50 7.200,68

. CE 230500 Guaraciaba do Norte 8 500,00 9.500,00 8.853,58

. CE 230510 Guaramiranga 2 125,00 2.375,00 901,46

. CE 230520 Hidrolândia 6 375,00 7.125,00 4.496,88

. CE 230523 Horizonte 35 2.187,50 41.562,50 17.980,70
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. CE 230526 Ibaretama 4 250,00 4.750,00 2.932,87

. CE 230530 Ibiapina 6 375,00 7.125,00 5.593,14

. CE 230533 Ibicuitinga 4 250,00 4.750,00 2.719,04

. CE 230535 Icapuí 4 250,00 4.750,00 4.316,00

. CE 230540 Icó 18 1.125,00 21.375,00 14.934,64

. CE 230550 Iguatu 40 2.500,00 47.500,00 22.479,07

. CE 230560 Independência 7 437,50 8.312,50 5.768,11

. CE 230565 Ipaporanga 4 250,00 4.750,00 2.546,82

. CE 230570 Ipaumirim 4 250,00 4.750,00 2.739,31

. CE 230580 Ipu 15 937,50 17.812,50 9.210,68

. CE 230590 Ipueiras 12 750,00 14.250,00 8.519,94

. CE 230600 Iracema 6 375,00 7.125,00 3.139,36

. CE 230610 Irauçuba 8 500,00 9.500,00 5.302,93

. CE 230620 Itaiçaba 3 187,50 3.562,50 1.695,32

. CE 230625 Itaitinga 23 1.437,50 27.312,50 10.733,23

. CE 230630 Itapagé 18 1.125,00 21.375,00 11.389,11

. CE 230640 Itapipoca 36 2.250,00 42.750,00 28.124,17

. CE 230650 Itapiúna 5 312,50 5.937,50 4.423,43

. CE 230655 Itarema 7 437,50 8.312,50 10.057,07

. CE 230660 Itatira 5 312,50 5.937,50 4.571,14

. CE 230670 Jaguaretama 5 312,50 5.937,50 4.004,70

. CE 230680 Jaguaribara 4 250,00 4.750,00 2.492,06

. CE 230690 Jaguaribe 12 750,00 14.250,00 7.667,89

. CE 230700 Jaguaruana 13 812,50 15.437,50 7.422,16

. CE 230710 Jardim 5 312,50 5.937,50 6.104,56

. CE 230720 Jati 3 187,50 3.562,50 1.722,62

. CE 230725 Jijoca de Jericoacoara 4 250,00 4.750,00 4.269,59

. CE 230730 Juazeiro do Norte 148 9.250,00 175.750,00 59.341,70

. CE 230740 Jucás 9 562,50 10.687,50 5.449,23

. CE 230750 Lavras da Mangabeira 11 687,50 13.062,50 6.930,44

. CE 230760 Limoeiro do Norte 20 1.250,00 23.750,00 12.934,18

. CE 230763 Madalena 5 312,50 5.937,50 4.369,98

. CE 230765 Maracanaú 128 8.000,00 152.000,00 61.924,71

. CE 230770 Maranguape 50 3.125,00 59.375,00 34.460,84

. CE 230780 Marco 8 500,00 9.500,00 5.982,33

. CE 230790 Martinópole 5 312,50 5.937,50 2.465,46

. CE 230800 Massapê 14 875,00 16.625,00 8.414,57

. CE 230810 Mauriti 14 875,00 16.625,00 10.237,89

. CE 230820 Meruoca 4 250,00 4.750,00 3.311,46

. CE 230830 Milagres 8 500,00 9.500,00 6.286,89

. CE 230835 Milhã 4 250,00 4.750,00 2.918,30

. CE 230837 Miraíma 4 250,00 4.750,00 3.024,81

. CE 230840 Missão Velha 9 562,50 10.687,50 7.811,60

. CE 230850 Mombaça 11 687,50 13.062,50 9.693,25

. CE 230860 Monsenhor Tabosa 5 312,50 5.937,50 3.865,66

. CE 230870 Morada Nova 18 1.125,00 21.375,00 13.757,74

. CE 230880 Moraújo 3 187,50 3.562,50 1.910,71

. CE 230890 Morrinhos 6 375,00 7.125,00 4.893,57

. CE 230900 Mucambo 5 312,50 5.937,50 3.188,74

. CE 230910 Mulungu 4 250,00 4.750,00 2.831,89

. CE 230920 Nova Olinda 6 375,00 7.125,00 3.401,14

. CE 230930 Nova Russas 15 937,50 17.812,50 7.123,02

. CE 230940 Novo Oriente 9 562,50 10.687,50 6.307,55

. CE 230945 Ocara 5 312,50 5.937,50 5.574,93

. CE 230950 Orós 11 687,50 13.062,50 4.751,89

. CE 230960 Pacajus 34 2.125,00 40.375,00 19.306,71

. CE 230970 Pacatuba 35 2.187,50 41.562,50 22.458,57

. CE 230980 Pacoti 3 187,50 3.562,50 2.673,91

. CE 230990 Pacujá 3 187,50 3.562,50 1.378,15

. CE 231000 Palhano 3 187,50 3.562,50 2.055,95

. CE 231010 Palmácia 4 250,00 4.750,00 2.882,96

. CE 231020 Paracuru 13 812,50 15.437,50 7.455,32

. CE 231025 Paraipaba 7 437,50 8.312,50 7.134,92

. CE 231030 Parambu 0 0,00 0,00 13.950,04

. CE 231040 Paramoti 4 250,00 4.750,00 2.552,54

. CE 231050 Pedra Branca 16 1.000,00 19.000,00 9.470,48

. CE 231060 Penaforte 4 250,00 4.750,00 1.975,17

. CE 231070 Pentecoste 13 812,50 15.437,50 8.160,84

. CE 231080 Pereiro 4 250,00 4.750,00 3.585,68

. CE 231085 Pindoretama 7 437,50 8.312,50 4.545,57

. CE 231090 Piquet Carneiro 4 250,00 4.750,00 3.674,17

. CE 231095 Pires Ferreira 4 250,00 4.750,00 2.378,64

. CE 231100 Poranga 4 250,00 4.750,00 2.750,62

. CE 231110 Porteiras 4 250,00 4.750,00 3.342,98

. CE 231120 Potengi 4 250,00 4.750,00 2.419,32

. CE 231123 Potiretama 3 187,50 3.562,50 1.409,67

. CE 231126 Quiterianópolis 5 312,50 5.937,50 4.637,66

. CE 231130 Quixadá 33 2.062,50 39.187,50 19.050,14

. CE 231135 Quixelô 4 250,00 4.750,00 3.337,94

. CE 231140 Quixeramobim 28 1.750,00 33.250,00 17.285,12

. CE 231150 Quixeré 6 375,00 7.125,00 4.812,05

. CE 231160 Redenção 9 562,50 10.687,50 6.116,08

. CE 231170 Reriutaba 7 437,50 8.312,50 4.294,05

. CE 231180 Russas 29 1.812,50 34.437,50 16.734,62

. CE 231190 Saboeiro 4 250,00 4.750,00 3.542,37

. CE 231195 Salitre 4 250,00 4.750,00 3.617,77

. CE 231200 Santana do Acaraú 9 562,50 10.687,50 7.080,14

. CE 231210 Santana do Cariri 5 312,50 5.937,50 3.882,10

. CE 231220 Santa Quitéria 14 875,00 16.625,00 9.679,88

. CE 231230 São Benedito 12 750,00 14.250,00 10.499,26

. CE 231240 São Gonçalo do Amarante 17 1.062,50 20.187,50 13.260,91

. CE 231250 São João do Jaguaribe 3 187,50 3.562,50 1.734,05

. CE 231260 São Luís do Curu 5 312,50 5.937,50 2.844,12

. CE 231270 Senador Pompeu 11 687,50 13.062,50 5.910,51

. CE 231280 Senador Sá 4 250,00 4.750,00 1.674,71

. CE 231290 Sobral 92 5.750,00 109.250,00 45.149,39

. CE 231300 Solonópole 6 375,00 7.125,00 4.000,11

. CE 231310 Tabuleiro do Norte 12 750,00 14.250,00 6.708,45

. CE 231320 Tamboril 9 562,50 10.687,50 5.701,51

. CE 231325 Tarrafas 3 187,50 3.562,50 1.973,11

. CE 231330 Tauá 21 1.312,50 24.937,50 12.842,81

. CE 231335 Tejuçuoca 4 250,00 4.750,00 4.190,49

. CE 231340 Tianguá 26 1.625,00 30.875,00 16.635,27

. CE 231350 Trairi 11 687,50 13.062,50 12.164,30

. CE 231355 Tururu 4 250,00 4.750,00 3.526,58

. CE 231360 Ubajara 9 562,50 10.687,50 7.678,47

. CE 231370 Umari 3 187,50 3.562,50 1.707,93

. CE 231375 Umirim 6 375,00 7.125,00 4.355,71

. CE 231380 Uruburetama 8 500,00 9.500,00 4.757,26

. CE 231390 Uruoca 5 312,50 5.937,50 3.027,60

. CE 231395 Varjota 8 500,00 9.500,00 4.057,23

. CE 231400 Várzea Alegre 16 1.000,00 19.000,00 8.949,15

. CE 231410 Viçosa do Ceará 10 625,00 11.875,00 15.257,18

. Total 3.468 216.750,00 4.118.250,00 2.980.580,68
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. ANEXO VII

. UF IBGE Município Nº ACE
E L EG I V E I S

Incentivo (R$) AFC (R$) PFVS Mensal (R$)

. DF 530000 Brasília 371 23.187,50 440.562,50 587.005,26

. Total 371 23.187,50 440.562,50 587.005,26

.

. ANEXO VIII

. UF IBGE Município Nº ACE
E L EG I V E I S

Incentivo (R$) AFC (R$) PFVS Mensal (R$)

. ES 320000 S ES / ES 0 0,00 0,00 405.933,11

. ES 320010 Afonso Cláudio 9 562,50 10.687,50 6.645,83

. ES 320013 Águia Branca 2 125,00 2.375,00 2.059,02

. ES 320016 Água Doce do Norte 4 250,00 4.750,00 2.483,48

. ES 320020 Alegre 12 750,00 14.250,00 6.587,85

. ES 320030 Alfredo Chaves 4 250,00 4.750,00 3.079,24

. ES 320035 Alto Rio Novo 2 125,00 2.375,00 1.637,83

. ES 320040 Anchieta 10 625,00 11.875,00 5.828,14

. ES 320050 Apiacá 3 187,50 3.562,50 1.619,45

. ES 320060 Aracruz 36 2.250,00 42.750,00 20.088,57

. ES 320070 Atilio Vivacqua 0 0,00 0,00 4.819,96

. ES 320080 Baixo Guandu 15 937,50 17.812,50 6.491,28

. ES 320090 Barra de São Francisco 0 0,00 0,00 18.490,55

. ES 320100 Boa Esperança 0 0,00 0,00 6.312,83

. ES 320110 Bom Jesus do Norte 5 312,50 5.937,50 2.093,53

. ES 320115 Brejetuba 0 0,00 0,00 5.242,18

. ES 320120 Cachoeiro de Itapemirim 69 4.312,50 81.937,50 44.975,41

. ES 320130 Cariacica 65 4.062,50 77.187,50 125.212,28

. ES 320140 Castelo 9 562,50 10.687,50 7.820,40

. ES 320150 Colatina 45 2.812,50 53.437,50 25.423,85

. ES 320160 Conceição da Barra 12 750,00 14.250,00 6.446,36

. ES 320170 Conceição do Castelo 0 0,00 0,00 5.285,46

. ES 320180 Divino de São Lourenço 0 0,00 0,00 1.914,26

. ES 320190 Domingos Martins 5 312,50 5.937,50 8.254,94

. ES 320200 Dores do Rio Preto 0 0,00 0,00 2.837,50

. ES 320210 Ec o p o r a n g a 3 187,50 3.562,50 6.371,02

. ES 320220 Fundão 0 0,00 0,00 10.845,53

. ES 320225 Governador Lindenberg 4 250,00 4.750,00 2.572,50

. ES 320230 Guaçuí 0 0,00 0,00 12.740,40

. ES 320240 Guarapari 48 3.000,00 57.000,00 36.077,37

. ES 320245 Ibatiba 6 375,00 7.125,00 5.284,24

. ES 320250 Ibiraçu 0 0,00 0,00 5.137,24

. ES 320255 Ibitirama 0 0,00 0,00 3.838,33

. ES 320260 Iconha 0 0,00 0,00 5.723,20

. ES 320265 Irupi 4 250,00 4.750,00 2.731,75

. ES 320270 Itaguaçu 0 0,00 0,00 6.061,30

. ES 320280 Itapemirim 10 625,00 11.875,00 7.257,45

. ES 320290 Itarana 4 250,00 4.750,00 2.317,09

. ES 320300 Iúna 8 500,00 9.500,00 6.103,77

. ES 320305 Jaguaré 0 0,00 0,00 12.103,81

. ES 320310 Jerônimo Monteiro 4 250,00 4.750,00 2.457,35

. ES 320313 João Neiva 7 437,50 8.312,50 3.505,13

. ES 320316 Laranja da Terra 1 62,50 1.187,50 3.490,77

. ES 320320 Linhares 61 3.812,50 72.437,50 34.513,97

. ES 320330 Mantenópolis 5 312,50 5.937,50 3.148,05

. ES 320332 Marataízes 14 875,00 16.625,00 11.423,76

. ES 320334 Marechal Floriano 0 0,00 0,00 6.755,87

. ES 320335 Marilândia 4 250,00 4.750,00 2.572,91

. ES 320340 Mimoso do Sul 0 0,00 0,00 11.183,43

. ES 320350 Montanha 6 375,00 7.125,00 3.959,00

. ES 320360 Mucurici 1 62,50 1.187,50 1.225,34

. ES 320370 Muniz Freire 5 312,50 5.937,50 3.895,70

. ES 320380 Muqui 1 62,50 1.187,50 5.266,61

. ES 320390 Nova Venécia 0 0,00 0,00 20.821,32

. ES 320400 Pancas 6 375,00 7.125,00 4.838,14

. ES 320405 Pedro Canário 12 750,00 14.250,00 5.417,97

. ES 320410 Pinheiros 6 375,00 7.125,00 5.539,04

. ES 320420 Piúma 8 500,00 9.500,00 7.529,83

. ES 320425 Ponto Belo 4 250,00 4.750,00 1.613,12

. ES 320430 Presidente Kennedy 4 250,00 4.750,00 2.397,33

. ES 320435 Rio Bananal 4 250,00 4.750,00 3.972,47

. ES 320440 Rio Novo do Sul 0 0,00 0,00 4.938,79

. ES 320450 Santa Leopoldina 0 0,00 0,00 5.263,00

. ES 320455 Santa Maria de Jetibá 5 312,50 5.937,50 10.366,43

. ES 320460 Santa Teresa 0 0,00 0,00 9.810,20

. ES 320465 São Domingos do Norte 0 0,00 0,00 3.600,68

. ES 320470 São Gabriel da Palha 12 750,00 14.250,00 7.630,73

. ES 320480 São José do Calçado 0 0,00 0,00 4.506,36

. ES 320490 São Mateus 44 2.750,00 52.250,00 26.225,00

. ES 320495 São Roque do Canaã 0 0,00 0,00 5.136,42

. ES 320500 Serra 129 8.062,50 153.187,50 131.308,95

. ES 320501 Sooretama 8 500,00 9.500,00 5.928,59

. ES 320503 Vargem Alta 5 312,50 5.937,50 4.406,73

. ES 320506 Venda Nova do Imigrante 6 375,00 7.125,00 5.017,40

. ES 320510 Viana 6 375,00 7.125,00 32.990,46

. ES 320515 Vila Pavão 0 0,00 0,00 3.862,42

. ES 320517 Vila Valério 2 125,00 2.375,00 3.626,27

. ES 320520 Vila Velha 168 10.500,00 199.500,00 127.068,87

. ES 320530 Vitória 110 6.875,00 130.625,00 94.870,33

. Total 1.042 65.125,00 1.237.375,00 1.484.833,05

.

. ANEXO IX

. UF IBGE Município Nº ACE
E L EG I V E I S

Incentivo (R$) AFC (R$) PFVS Mensal (R$)

. GO 520000 S ES / G O 0 0,00 0,00 447.581,90

. GO 520005 Abadia de Goiás 3 187,50 3.562,50 3.501,70

. GO 520010 Abadiânia 6 375,00 7.125,00 4.616,09

. GO 520013 Acreúna 10 625,00 11.875,00 4.873,63

. GO 520015 Adelândia 1 62,50 1.187,50 1.776,83

. GO 520017 Água Fria de Goiás 3 187,50 3.562,50 3.913,70

. GO 520020 Água Limpa 2 125,00 2.375,00 1.643,17

. GO 520025 Águas Lindas de Goiás 96 6.000,00 114.000,00 38.994,06

. GO 520030 Alexânia 12 750,00 14.250,00 5.696,99

. GO 520050 Aloândia 2 125,00 2.375,00 1.478,44

. GO 520055 Alto Horizonte 3 187,50 3.562,50 2.275,28

. GO 520060 Alto Paraíso de Goiás 3 187,50 3.562,50 3.595,88
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. GO 520080 Alvorada do Norte 4 250,00 4.750,00 2.951,94

. GO 520082 Amaralina 0 0,00 0,00 4.854,51

. GO 520085 Americano do Brasil 3 187,50 3.562,50 1.746,58

. GO 520090 Amorinópolis 0 0,00 0,00 3.170,56

. GO 520110 Anápolis 223 13.937,50 264.812,50 68.665,20

. GO 520120 Anhanguera 1 62,50 1.187,50 1.899,71

. GO 520130 Anicuns 11 687,50 13.062,50 4.316,98

. GO 520140 Aparecida de Goiânia 167 10.437,50 198.312,50 124.228,96

. GO 520145 Aparecida do Rio Doce 1 62,50 1.187,50 2.339,41

. GO 520150 Aporé 2 125,00 2.375,00 3.966,41

. GO 520160 Araçu 2 125,00 2.375,00 1.568,42

. GO 520170 Aragarças 9 562,50 10.687,50 4.383,62

. GO 520180 Aragoiânia 4 250,00 4.750,00 3.723,11

. GO 520215 Araguapaz 4 250,00 4.750,00 3.258,65

. GO 520235 Arenópolis 2 125,00 2.375,00 1.909,40

. GO 520250 Aruanã 5 312,50 5.937,50 3.938,84

. GO 520260 Aurilândia 0 0,00 0,00 3.349,52

. GO 520280 Av e l i n ó p o l i s 2 125,00 2.375,00 1.491,68

. GO 520310 Baliza 1 62,50 1.187,50 4.800,39

. GO 520320 Barro Alto 4 250,00 4.750,00 2.846,83

. GO 520330 Bela Vista de Goiás 11 687,50 13.062,50 6.760,61

. GO 520340 Bom Jardim de Goiás 4 250,00 4.750,00 3.217,34

. GO 520350 Bom Jesus de Goiás 12 750,00 14.250,00 4.567,91

. GO 520355 Bonfinópolis 3 187,50 3.562,50 2.722,38

. GO 520357 Bonópolis 0 0,00 0,00 5.195,33

. GO 520360 Brazabrantes 2 125,00 2.375,00 2.191,77

. GO 520380 Britânia 3 187,50 3.562,50 2.536,18

. GO 520390 Buriti Alegre 6 375,00 7.125,00 2.627,29

. GO 520393 Buriti de Goiás 2 125,00 2.375,00 1.602,46

. GO 520396 Buritinópolis 2 125,00 2.375,00 1.664,63

. GO 520400 Cabeceiras 4 250,00 4.750,00 3.181,60

. GO 520410 Cachoeira Alta 5 312,50 5.937,50 3.550,93

. GO 520420 Cachoeira de Goiás 1 62,50 1.187,50 2.194,66

. GO 520425 Cachoeira Dourada 4 250,00 4.750,00 2.312,23

. GO 520430 Caçu 7 437,50 8.312,50 4.184,17

. GO 520440 Caiapônia 7 437,50 8.312,50 9.044,96

. GO 520450 Caldas Novas 41 2.562,50 48.687,50 20.218,93

. GO 520455 Caldazinha 2 125,00 2.375,00 2.321,62

. GO 520460 Campestre de Goiás 2 125,00 2.375,00 1.813,14

. GO 520465 Campinaçu 2 125,00 2.375,00 2.554,60

. GO 520470 Campinorte 6 375,00 7.125,00 3.221,83

. GO 520480 Campo Alegre de Goiás 3 187,50 3.562,50 3.277,82

. GO 520485 Campo Limpo de Goiás 3 187,50 3.562,50 1.805,94

. GO 520490 Campos Belos 11 687,50 13.062,50 4.102,49

. GO 520495 Campos Verdes 2 125,00 2.375,00 1.715,11

. GO 520500 Carmo do Rio Verde 4 250,00 4.750,00 2.282,71

. GO 520505 Castelândia 2 125,00 2.375,00 1.581,85

. GO 520510 Catalão 26 1.625,00 30.875,00 20.219,84

. GO 520520 Caturaí 2 125,00 2.375,00 2.183,42

. GO 520530 Cavalcante 3 187,50 3.562,50 9.382,48

. GO 520540 Ceres 11 687,50 13.062,50 4.262,75

. GO 520545 Cezarina 3 187,50 3.562,50 2.177,73

. GO 520547 Chapadão do Céu 0 0,00 0,00 7.571,47

. GO 520549 Cidade Ocidental 29 1.812,50 34.437,50 11.491,21

. GO 520551 Cocalzinho de Goiás 7 437,50 8.312,50 5.519,13

. GO 520552 Colinas do Sul 0 0,00 0,00 4.924,24

. GO 520570 Córrego do Ouro 2 125,00 2.375,00 1.589,18

. GO 520580 Corumbá de Goiás 4 250,00 4.750,00 3.561,23

. GO 520590 Corumbaíba 4 250,00 4.750,00 3.233,56

. GO 520620 Cristalina 5 312,50 5.937,50 22.416,51

. GO 520630 Cristianópolis 2 125,00 2.375,00 1.565,77

. GO 520640 Crixás 7 437,50 8.312,50 5.508,00

. GO 520650 Cromínia 2 125,00 2.375,00 1.605,50

. GO 520660 Cumari 2 125,00 2.375,00 1.699,03

. GO 520670 Damianópolis 2 125,00 2.375,00 1.747,43

. GO 520680 Damolândia 0 0,00 0,00 2.893,59

. GO 520690 Davinópolis 2 125,00 2.375,00 1.681,22

. GO 520710 Diorama 1 62,50 1.187,50 2.376,47

. GO 520725 Doverlândia 2 125,00 2.375,00 15.443,85

. GO 520735 Ed e a l i n a 2 125,00 2.375,00 1.733,39

. GO 520740 Ed é i a 6 375,00 7.125,00 3.379,26

. GO 520750 Estrela do Norte 1 62,50 1.187,50 1.946,20

. GO 520753 Fa i n a 3 187,50 3.562,50 2.916,33

. GO 520760 Fazenda Nova 0 0,00 0,00 5.029,98

. GO 520780 Firminópolis 5 312,50 5.937,50 2.696,64

. GO 520790 Flores de Goiás 4 250,00 4.750,00 8.890,74

. GO 520800 Fo r m o s a 37 2.312,50 43.937,50 23.844,32

. GO 520810 Fo r m o s o 3 187,50 3.562,50 1.988,68

. GO 520815 Gameleira de Goiás 2 125,00 2.375,00 1.937,57

. GO 520830 Divinópolis de Goiás 2 125,00 2.375,00 2.337,32

. GO 520840 Goianápolis 4 250,00 4.750,00 3.961,22

. GO 520850 Goiandira 2 125,00 2.375,00 1.866,52

. GO 520860 Goianésia 32 2.000,00 38.000,00 11.616,83

. GO 520870 Goiânia 684 42.750,00 812.250,00 364.969,88

. GO 520880 Goianira 25 1.562,50 29.687,50 9.434,56

. GO 520890 Goiás 12 750,00 14.250,00 6.854,25

. GO 520910 Goiatuba 17 1.062,50 20.187,50 6.700,08

. GO 520915 Gouvelândia 2 125,00 2.375,00 2.066,97

. GO 520920 Guapó 6 375,00 7.125,00 3.629,38

. GO 520929 Guaraíta 0 0,00 0,00 3.956,86

. GO 520940 Guarani de Goiás 2 125,00 2.375,00 2.305,28

. GO 520945 Guarinos 1 62,50 1.187,50 2.029,57

. GO 520960 Heitoraí 2 125,00 2.375,00 1.720,72

. GO 520970 Hidrolândia 7 437,50 8.312,50 5.668,23

. GO 520980 Hidrolina 0 0,00 0,00 3.403,39

. GO 520990 Iaciara 5 312,50 5.937,50 3.731,83

. GO 520993 Inaciolândia 3 187,50 3.562,50 2.058,03

. GO 520995 Indiara 3 187,50 3.562,50 3.400,64

. GO 521000 Inhumas 17 1.062,50 20.187,50 9.116,22

. GO 521010 Ipameri 13 812,50 15.437,50 6.961,48
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. GO 521015 Ipiranga de Goiás 2 125,00 2.375,00 1.538,16

. GO 521020 Iporá 18 1.125,00 21.375,00 5.680,31

. GO 521030 Israelândia 0 0,00 0,00 3.347,97

. GO 521040 Itaberaí 16 1.000,00 19.000,00 7.033,39

. GO 521056 Itaguari 2 125,00 2.375,00 1.562,27

. GO 521060 Itaguaru 3 187,50 3.562,50 1.660,43

. GO 521080 Itajá 3 187,50 3.562,50 2.834,46

. GO 521090 Itapaci 10 625,00 11.875,00 4.032,24

. GO 521100 Itapirapuã 4 250,00 4.750,00 3.408,72

. GO 521120 Itapuranga 12 750,00 14.250,00 4.989,15

. GO 521130 Itarumã 3 187,50 3.562,50 4.274,49

. GO 521140 Itauçu 4 250,00 4.750,00 2.191,38

. GO 521150 Itumbiara 30 1.875,00 35.625,00 17.640,78

. GO 521160 Ivolândia 2 125,00 2.375,00 1.993,09

. GO 521170 Jandaia 3 187,50 3.562,50 2.181,81

. GO 521180 Jaraguá 18 1.125,00 21.375,00 8.588,97

. GO 521190 Jataí 47 2.937,50 55.812,50 20.758,04

. GO 521200 Jaupaci 0 0,00 0,00 3.553,14

. GO 521205 Jesúpolis 1 62,50 1.187,50 1.783,67

. GO 521210 Joviânia 4 250,00 4.750,00 2.108,52

. GO 521220 Jussara 9 562,50 10.687,50 5.729,67

. GO 521225 Lagoa Santa 2 125,00 2.375,00 1.882,53

. GO 521230 Leopoldo de Bulhões 3 187,50 3.562,50 2.256,12

. GO 521250 Luziânia 106 6.625,00 125.875,00 39.703,64

. GO 521260 Mairipotaba 1 62,50 1.187,50 2.088,66

. GO 521270 Mambaí 3 187,50 3.562,50 2.659,00

. GO 521280 Mara Rosa 4 250,00 4.750,00 3.276,99

. GO 521290 Marzagão 0 0,00 0,00 3.222,70

. GO 521295 Matrinchã 2 125,00 2.375,00 2.164,69

. GO 521300 Maurilândia 6 375,00 7.125,00 2.720,99

. GO 521305 Mimoso de Goiás 2 125,00 2.375,00 2.842,09

. GO 521308 Minaçu 15 937,50 17.812,50 7.264,99

. GO 521310 Mineiros 27 1.687,50 32.062,50 15.824,28

. GO 521340 Moiporá 1 62,50 1.187,50 2.002,18

. GO 521350 Monte Alegre de Goiás 3 187,50 3.562,50 4.893,13

. GO 521370 Montes Claros de Goiás 4 250,00 4.750,00 3.557,43

. GO 521375 Montividiu 4 250,00 4.750,00 3.690,56

. GO 521377 Montividiu do Norte 0 0,00 0,00 5.216,20

. GO 521380 Morrinhos 21 1.312,50 24.937,50 8.330,75

. GO 521385 Morro Agudo de Goiás 1 62,50 1.187,50 2.009,21

. GO 521390 Mossâmedes 1 62,50 1.187,50 2.527,18

. GO 521400 Mozarlândia 2 125,00 2.375,00 5.193,29

. GO 521405 Mundo Novo 3 187,50 3.562,50 3.405,62

. GO 521410 Mutunópolis 1 62,50 1.187,50 2.587,46

. GO 521440 Nazário 5 312,50 5.937,50 2.130,34

. GO 521450 Nerópolis 14 875,00 16.625,00 6.841,89

. GO 521460 Niquelândia 13 812,50 15.437,50 12.503,22

. GO 521470 Nova América 2 125,00 2.375,00 1.545,63

. GO 521480 Nova Aurora 1 62,50 1.187,50 2.060,60

. GO 521483 Nova Crixás 5 312,50 5.937,50 8.150,52

. GO 521486 Nova Glória 2 125,00 2.375,00 2.267,20

. GO 521487 Nova Iguaçu de Goiás 1 62,50 1.187,50 2.312,53

. GO 521490 Nova Roma 2 125,00 2.375,00 3.008,61

. GO 521500 Nova Veneza 4 250,00 4.750,00 2.843,78

. GO 521520 Novo Brasil 2 125,00 2.375,00 1.683,05

. GO 521523 Novo Gama 31 1.937,50 36.812,50 19.328,37

. GO 521525 Novo Planalto 2 125,00 2.375,00 2.282,77

. GO 521530 Orizona 5 312,50 5.937,50 3.994,18

. GO 521540 Ouro Verde de Goiás 1 62,50 1.187,50 1.787,84

. GO 521550 Ouvidor 3 187,50 3.562,50 1.932,71

. GO 521560 Padre Bernardo 9 562,50 10.687,50 7.675,51

. GO 521565 Palestina de Goiás 2 125,00 2.375,00 2.110,74

. GO 521570 Palmeiras de Goiás 11 687,50 13.062,50 5.012,09

. GO 521580 Palmelo 2 125,00 2.375,00 1.489,63

. GO 521590 Palminópolis 2 125,00 2.375,00 1.656,66

. GO 521600 Panamá 2 125,00 2.375,00 1.649,01

. GO 521630 Paranaiguara 5 312,50 5.937,50 2.959,03

. GO 521640 Paraúna 3 187,50 3.562,50 5.641,66

. GO 521645 Perolândia 1 62,50 1.187,50 3.588,04

. GO 521680 Petrolina de Goiás 4 250,00 4.750,00 2.713,60

. GO 521690 Pilar de Goiás 0 0,00 0,00 3.508,26

. GO 521710 Piracanjuba 10 625,00 11.875,00 5.485,21

. GO 521720 Piranhas 5 312,50 5.937,50 3.574,94

. GO 521730 Pirenópolis 3 187,50 3.562,50 8.362,31

. GO 521740 Pires do Rio 15 937,50 17.812,50 5.596,02

. GO 521760 Planaltina 44 2.750,00 52.250,00 19.190,72

. GO 521770 Pontalina 7 437,50 8.312,50 4.052,43

. GO 521800 Porangatu 20 1.250,00 23.750,00 10.788,77

. GO 521805 Porteirão 2 125,00 2.375,00 1.940,04

. GO 521810 Portelândia 1 62,50 1.187,50 2.704,49

. GO 521830 Posse 8 500,00 9.500,00 7.142,66

. GO 521839 Professor Jamil 1 62,50 1.187,50 2.028,70

. GO 521850 Quirinópolis 15 937,50 17.812,50 10.265,29

. GO 521860 Rialma 1 62,50 1.187,50 3.843,23

. GO 521870 Rianápolis 1 62,50 1.187,50 1.986,54

. GO 521878 Rio Quente 2 125,00 2.375,00 2.015,84

. GO 521880 Rio Verde 105 6.562,50 124.687,50 38.334,27

. GO 521890 Rubiataba 10 625,00 11.875,00 3.884,59

. GO 521900 Sanclerlândia 4 250,00 4.750,00 2.154,19

. GO 521910 Santa Bárbara de Goiás 2 125,00 2.375,00 1.802,19

. GO 521920 Santa Cruz de Goiás 2 125,00 2.375,00 2.074,25

. GO 521925 Santa Fé de Goiás 0 0,00 0,00 4.615,96
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. GO 521930 Santa Helena de Goiás 21 1.312,50 24.937,50 6.667,02

. GO 521935 Santa Isabel 1 62,50 1.187,50 2.570,93

. GO 521940 Santa Rita do Araguaia 4 250,00 4.750,00 2.794,59

. GO 521945 Santa Rita do Novo Destino 1 62,50 1.187,50 2.830,09

. GO 521950 Santa Rosa de Goiás 2 125,00 2.375,00 1.445,90

. GO 521960 Santa Tereza de Goiás 1 62,50 1.187,50 2.480,51

. GO 521970 Santa Terezinha de Goiás 2 125,00 2.375,00 3.088,05

. GO 521971 Santo Antônio da Barra 2 125,00 2.375,00 1.795,62

. GO 521973 Santo Antônio de Goiás 3 187,50 3.562,50 3.458,16

. GO 521975 Santo Antônio do Descoberto 27 1.687,50 32.062,50 16.427,35

. GO 521980 São Domingos 4 250,00 4.750,00 5.258,31

. GO 521990 São Francisco de Goiás 3 187,50 3.562,50 1.829,32

. GO 522000 São João d'Aliança 4 250,00 4.750,00 3.252,57

. GO 522005 São João da Paraúna 1 62,50 1.187,50 4.759,29

. GO 522010 São Luís de Montes Belos 17 1.062,50 20.187,50 5.699,06

. GO 522015 São Luíz do Norte 0 0,00 0,00 3.926,80

. GO 522020 São Miguel do Araguaia 11 687,50 13.062,50 8.560,53

. GO 522026 São Miguel do Passa Quatro 1 62,50 1.187,50 2.563,18

. GO 522028 São Patrício 1 62,50 1.187,50 2.052,88

. GO 522040 São Simão 10 625,00 11.875,00 4.712,99

. GO 522045 Senador Canedo 52 3.250,00 61.750,00 24.167,69

. GO 522050 Serranópolis 0 0,00 0,00 10.306,62

. GO 522060 Silvânia 8 500,00 9.500,00 4.929,25

. GO 522068 Simolândia 2 125,00 2.375,00 2.103,98

. GO 522070 Sítio d'Abadia 2 125,00 2.375,00 2.503,89

. GO 522100 Taquaral de Goiás 2 125,00 2.375,00 1.507,77

. GO 522108 Teresina de Goiás 0 0,00 0,00 14.726,41

. GO 522119 Terezópolis de Goiás 4 250,00 4.750,00 2.632,73

. GO 522130 Três Ranchos 2 125,00 2.375,00 1.580,64

. GO 522140 Trindade 31 1.937,50 36.812,50 27.790,13

. GO 522145 Trombas 2 125,00 2.375,00 1.835,21

. GO 522150 Turvânia 3 187,50 3.562,50 1.758,59

. GO 522155 Turvelândia 0 0,00 0,00 4.470,03

. GO 522157 Uirapuru 2 125,00 2.375,00 2.011,84

. GO 522160 Uruaçu 24 1.500,00 28.500,00 7.958,63

. GO 522170 Uruana 7 437,50 8.312,50 2.979,77

. GO 522180 Urutaí 2 125,00 2.375,00 1.833,39

. GO 522185 Valparaíso de Goiás 74 4.625,00 87.875,00 27.765,80

. GO 522190 Varjão 0 0,00 0,00 3.496,16

. GO 522200 Vianópolis 5 312,50 5.937,50 3.249,07

. GO 522205 Vicentinópolis 4 250,00 4.750,00 2.508,03

. GO 522220 Vila Boa 3 187,50 3.562,50 3.365,24

. GO 522230 Vila Propício 1 62,50 1.187,50 5.024,21

. Total 2.896 181.000,00 3.439.000,00 2.254.423,55

.

. ANEXO X

. UF IBGE Município Nº ACE ELEGIVEIS Incentivo (R$) AFC (R$) PFVS Mensal (R$)

. MA 210000 S ES / M A 0 0,00 0,00 1.152.866,97

. MA 210005 Açailândia 48 3.000,00 57.000,00 43.398,54

. MA 210010 Afonso Cunha 2 125,00 2.375,00 2.123,10

. MA 210015 Água Doce do Maranhão 3 187,50 3.562,50 3.808,35

. MA 210020 Alcântara 5 312,50 5.937,50 10.292,46

. MA 210030 Aldeias Altas 7 437,50 8.312,50 5.693,71

. MA 210040 Altamira do Maranhão 0 0,00 0,00 7.559,35

. MA 210043 Alto Alegre do Maranhão 7 437,50 8.312,50 7.815,01

. MA 210047 Alto Alegre do Pindaré 5 312,50 5.937,50 13.470,96

. MA 210050 Alto Parnaíba 1 62,50 1.187,50 8.854,34

. MA 210055 Amapá do Maranhão 2 125,00 2.375,00 3.018,11

. MA 210060 Amarante do Maranhão 8 500,00 9.500,00 15.762,64

. MA 210070 Anajatuba 3 187,50 3.562,50 13.541,26

. MA 210080 Anapurus 4 250,00 4.750,00 3.576,76

. MA 210083 Apicum-Açu 5 312,50 5.937,50 6.245,29

. MA 210087 Araguanã 4 250,00 4.750,00 6.021,13

. MA 210090 Araioses 6 375,00 7.125,00 18.345,14

. MA 210095 Arame 7 437,50 8.312,50 11.224,98

. MA 210100 Arari 8 500,00 9.500,00 8.835,73

. MA 210110 Axixá 4 250,00 4.750,00 4.242,82

. MA 210120 Bacabal 50 3.125,00 59.375,00 34.062,57

. MA 210125 Bacabeira 2 125,00 2.375,00 8.013,25

. MA 210130 Bacuri 4 250,00 4.750,00 6.736,03

. MA 210135 Bacurituba 3 187,50 3.562,50 2.121,02

. MA 210140 Balsas 28 1.750,00 33.250,00 25.076,94

. MA 210150 Barão de Grajaú 4 250,00 4.750,00 6.687,08

. MA 210160 Barra do Corda 33 2.062,50 39.187,50 32.535,65

. MA 210170 Barreirinhas 0 0,00 0,00 23.796,49

. MA 210173 Belágua 0 0,00 0,00 4.598,46

. MA 210177 Bela Vista do Maranhão 4 250,00 4.750,00 4.243,47

. MA 210180 Benedito Leite 3 187,50 3.562,50 2.300,19

. MA 210190 Bequimão 2 125,00 2.375,00 10.346,37

. MA 210193 Bernardo do Mearim 2 125,00 2.375,00 2.671,97

. MA 210197 Boa Vista do Gurupi 4 250,00 4.750,00 3.160,66

. MA 210200 Bom Jardim 8 500,00 9.500,00 14.839,29

. MA 210203 Bom Jesus das Selvas 7 437,50 8.312,50 11.708,59
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. MA 210207 Bom Lugar 4 250,00 4.750,00 5.591,82

. MA 210210 Brejo 7 437,50 8.312,50 7.975,68

. MA 210215 Brejo de Areia 0 0,00 0,00 9.167,20

. MA 210220 Buriti 5 312,50 5.937,50 7.425,13

. MA 210230 Buriti Bravo 6 375,00 7.125,00 7.844,51

. MA 210232 Buriticupu 0 0,00 0,00 39.857,36

. MA 210235 Buritirana 3 187,50 3.562,50 6.585,93

. MA 210237 Cachoeira Grande 0 0,00 0,00 7.317,78

. MA 210240 Cajapió 0 0,00 0,00 5.830,88

. MA 210250 Cajari 3 187,50 3.562,50 8.258,77

. MA 210255 Campestre do Maranhão 5 312,50 5.937,50 4.412,03

. MA 210260 Cândido Mendes 6 375,00 7.125,00 6.571,81

. MA 210270 Cantanhede 3 187,50 3.562,50 14.027,20

. MA 210275 Capinzal do Norte 4 250,00 4.750,00 3.671,70

. MA 210280 Carolina 10 625,00 11.875,00 10.086,10

. MA 210290 Carutapera 8 500,00 9.500,00 9.289,69

. MA 210300 Caxias 76 4.750,00 90.250,00 43.036,33

. MA 210310 Cedral 1 62,50 1.187,50 6.047,01

. MA 210312 Central do Maranhão 0 0,00 0,00 6.325,60

. MA 210315 Centro do Guilherme 0 0,00 0,00 9.056,53

. MA 210317 Centro Novo do Maranhão 5 312,50 5.937,50 9.074,10

. MA 210320 Chapadinha 19 1.187,50 22.562,50 19.420,03

. MA 210325 Cidelândia 4 250,00 4.750,00 4.713,27

. MA 210330 Codó 51 3.187,50 60.562,50 48.863,19

. MA 210340 Coelho Neto 17 1.062,50 20.187,50 10.572,83

. MA 210350 Colinas 15 937,50 17.812,50 13.717,93

. MA 210355 Conceição do Lago-Açu 4 250,00 4.750,00 10.117,07

. MA 210360 Coroatá 9 562,50 10.687,50 43.088,11

. MA 210370 Cururupu 0 0,00 0,00 21.768,95

. MA 210375 Davinópolis 6 375,00 7.125,00 4.183,88

. MA 210380 Dom Pedro 1 62,50 1.187,50 10.936,76

. MA 210390 Duque Bacelar 4 250,00 4.750,00 4.289,98

. MA 210400 Esperantinópolis 4 250,00 4.750,00 8.787,90

. MA 210405 Estreito 16 1.000,00 19.000,00 18.103,67

. MA 210407 Feira Nova do Maranhão 3 187,50 3.562,50 3.488,28

. MA 210408 Fernando Falcão 0 0,00 0,00 7.258,15

. MA 210409 Formosa da Serra Negra 1 62,50 1.187,50 12.429,62

. MA 210410 Fortaleza dos Nogueiras 4 250,00 4.750,00 4.330,47

. MA 210420 Fo r t u n a 1 62,50 1.187,50 9.400,59

. MA 210430 Godofredo Viana 4 250,00 4.750,00 4.503,08

. MA 210440 Gonçalves Dias 5 312,50 5.937,50 4.652,96

. MA 210450 Governador Archer 0 0,00 0,00 7.207,73

. MA 210455 Governador Edison Lobão 4 250,00 4.750,00 6.772,48

. MA 210460 Governador Eugênio Barros 4 250,00 4.750,00 4.387,32

. MA 210462 Governador Luiz Rocha 4 250,00 4.750,00 2.039,41

. MA 210465 Governador Newton Bello 0 0,00 0,00 7.877,81

. MA 210467 Governador Nunes Freire 8 500,00 9.500,00 9.729,20

. MA 210470 Graça Aranha 3 187,50 3.562,50 1.627,45

. MA 210480 Grajaú 23 1.437,50 27.312,50 24.125,02

. MA 210490 Guimarães 1 62,50 1.187,50 7.658,91

. MA 210500 Humberto de Campos 0 0,00 0,00 19.682,89

. MA 210510 Icatu 1 62,50 1.187,50 14.748,62

. MA 210515 Igarapé do Meio 0 0,00 0,00 9.290,25

. MA 210520 Igarapé Grande 5 312,50 5.937,50 3.076,58

. MA 210530 Imperatriz 129 8.062,50 153.187,50 91.960,36

. MA 210535 Itaipava do Grajaú 4 250,00 4.750,00 9.313,79

. MA 210540 Itapecuru Mirim 17 1.062,50 20.187,50 35.068,46

. MA 210542 Itinga do Maranhão 11 687,50 13.062,50 8.465,74

. MA 210545 Jatobá 3 187,50 3.562,50 4.667,57

. MA 210547 Jenipapo dos Vieiras 0 0,00 0,00 12.956,19

. MA 210550 João Lisboa 8 500,00 9.500,00 7.481,88

. MA 210560 Joselândia 4 250,00 4.750,00 5.344,57

. MA 210565 Junco do Maranhão 2 125,00 2.375,00 2.044,65

. MA 210570 Lago da Pedra 8 500,00 9.500,00 28.293,05

. MA 210580 Lago do Junco 4 250,00 4.750,00 4.007,13

. MA 210590 Lago Verde 4 250,00 4.750,00 6.291,38

. MA 210592 Lagoa do Mato 2 125,00 2.375,00 3.515,10

. MA 210594 Lago dos Rodrigues 3 187,50 3.562,50 3.912,31

. MA 210596 Lagoa Grande do Maranhão 4 250,00 4.750,00 3.445,92

. MA 210598 Lajeado Novo 1 62,50 1.187,50 2.775,42

. MA 210600 Lima Campos 3 187,50 3.562,50 4.315,40

. MA 210610 Loreto 4 250,00 4.750,00 5.054,51

. MA 210620 Luís Domingues 3 187,50 3.562,50 2.679,57

. MA 210630 Magalhães de Almeida 4 250,00 4.750,00 10.000,32

. MA 210632 Maracaçumé 8 500,00 9.500,00 6.524,25

. MA 210635 Marajá do Sena 2 125,00 2.375,00 2.309,90

. MA 210637 Maranhãozinho 0 0,00 0,00 10.535,65

. MA 210640 Mata Roma 4 250,00 4.750,00 7.422,91

. MA 210650 Matinha 2 125,00 2.375,00 12.430,44

. MA 210660 Matões 7 437,50 8.312,50 6.357,75

. MA 210663 Matões do Norte 4 250,00 4.750,00 6.104,19

. MA 210667 Milagres do Maranhão 1 62,50 1.187,50 3.678,01

. MA 210670 Mirador 5 312,50 5.937,50 13.330,94

. MA 210675 Miranda do Norte 0 0,00 0,00 22.440,26

. MA 210680 Mirinzal 4 250,00 4.750,00 4.755,81

. MA 210690 Monção 6 375,00 7.125,00 13.027,94

. MA 210700 Montes Altos 3 187,50 3.562,50 5.509,05

. MA 210710 Morros 4 250,00 4.750,00 10.728,57

. MA 210720 Nina Rodrigues 4 250,00 4.750,00 3.682,20

. MA 210725 Nova Colinas 2 125,00 2.375,00 2.300,72

. MA 210730 Nova Iorque 2 125,00 2.375,00 2.049,95

. MA 210735 Nova Olinda do Maranhão 7 437,50 8.312,50 6.813,65

. MA 210740 Olho d'Água das Cunhãs 6 375,00 7.125,00 5.930,59

. MA 210745 Olinda Nova do Maranhão 4 250,00 4.750,00 4.781,06

. MA 210750 Paço do Lumiar 54 3.375,00 64.125,00 45.947,63

. MA 210760 Palmeirândia 0 0,00 0,00 11.978,52

. MA 210770 Paraibano 10 625,00 11.875,00 6.445,95

. MA 210780 Parnarama 7 437,50 8.312,50 6.548,44

. MA 210790 Passagem Franca 5 312,50 5.937,50 4.462,12

. MA 210800 Pastos Bons 8 500,00 9.500,00 5.098,79

. MA 210805 Paulino Neves 4 250,00 4.750,00 3.923,10

. MA 210810 Paulo Ramos 4 250,00 4.750,00 5.224,32

. MA 210820 Pedreiras 20 1.250,00 23.750,00 15.835,59

. MA 210825 Pedro do Rosário 0 0,00 0,00 15.889,78

. MA 210830 Penalva 7 437,50 8.312,50 11.872,03

. MA 210840 Peri Mirim 0 0,00 0,00 9.132,91

. MA 210845 Peritoró 5 312,50 5.937,50 13.283,84

. MA 210850 Pindaré-Mirim 13 812,50 15.437,50 10.734,34

. MA 210860 Pinheiro 0 0,00 0,00 62.124,81

. MA 210870 Pio XII 7 437,50 8.312,50 7.408,43

. MA 210880 Pirapemas 6 375,00 7.125,00 5.736,06

. MA 210890 Poção de Pedras 6 375,00 7.125,00 9.679,95
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. MA 210900 Porto Franco 6 375,00 7.125,00 6.286,50

. MA 210905 Porto Rico do Maranhão 3 187,50 3.562,50 2.414,51

. MA 210910 Presidente Dutra 20 1.250,00 23.750,00 18.974,47

. MA 210920 Presidente Juscelino 1 62,50 1.187,50 5.509,63

. MA 210923 Presidente Médici 2 125,00 2.375,00 3.080,31

. MA 210927 Presidente Sarney 4 250,00 4.750,00 6.964,97

. MA 210930 Presidente Vargas 4 250,00 4.750,00 3.906,97

. MA 210940 Primeira Cruz 4 250,00 4.750,00 8.106,21

. MA 210945 Raposa 10 625,00 11.875,00 14.532,29

. MA 210950 Riachão 6 375,00 7.125,00 6.981,27

. MA 210955 Ribamar Fiquene 0 0,00 0,00 5.790,50

. MA 210960 Rosário 12 750,00 14.250,00 12.499,04

. MA 210970 Sambaíba 1 62,50 1.187,50 4.278,79

. MA 210975 Santa Filomena do Maranhão 3 187,50 3.562,50 2.354,84

. MA 210980 Santa Helena 9 562,50 10.687,50 11.787,83

. MA 210990 Santa Inês 23 1.437,50 27.312,50 23.286,77

. MA 211000 Santa Luzia 16 1.000,00 19.000,00 34.092,25

. MA 211003 Santa Luzia do Paruá 3 187,50 3.562,50 15.048,73

. MA 211010 Santa Quitéria do Maranhão 3 187,50 3.562,50 10.297,30

. MA 211020 Santa Rita 9 562,50 10.687,50 11.672,96

. MA 211023 Santana do Maranhão 4 250,00 4.750,00 3.466,48

. MA 211027 Santo Amaro do Maranhão 0 0,00 0,00 8.781,58

. MA 211030 Santo Antônio dos Lopes 0 0,00 0,00 9.228,19

. MA 211040 São Benedito do Rio Preto 5 312,50 5.937,50 4.776,71

. MA 211050 São Bento 6 375,00 7.125,00 19.964,64

. MA 211060 São Bernardo 6 375,00 7.125,00 6.242,82

. MA 211065 São Domingos do Azeitão 3 187,50 3.562,50 2.785,67

. MA 211070 São Domingos do Maranhão 11 687,50 13.062,50 8.923,07

. MA 211080 São Félix de Balsas 2 125,00 2.375,00 2.577,44

. MA 211085 São Francisco do Brejão 4 250,00 4.750,00 4.496,88

. MA 211090 São Francisco do Maranhão 4 250,00 4.750,00 4.213,16

. MA 211100 São João Batista 0 0,00 0,00 12.428,58

. MA 211102 São João do Carú 4 250,00 4.750,00 5.185,46

. MA 211105 São João do Paraíso 4 250,00 4.750,00 3.744,02

. MA 211107 São João do Soter 4 250,00 4.750,00 7.560,03

. MA 211110 São João dos Patos 13 812,50 15.437,50 9.954,15

. MA 211120 São José de Ribamar 48 3.000,00 57.000,00 90.049,29

. MA 211125 São José dos Basílios 3 187,50 3.562,50 2.263,53

. MA 211130 São Luís 530 33.125,00 629.375,00 431.758,56

. MA 211140 São Luís Gonzaga do Maranhão 5 312,50 5.937,50 4.597,23

. MA 211150 São Mateus do Maranhão 17 1.062,50 20.187,50 10.845,80

. MA 211153 São Pedro da Água Branca 0 0,00 0,00 8.328,17

. MA 211157 São Pedro dos Crentes 1 62,50 1.187,50 1.930,18

. MA 211160 São Raimundo das Mangabeiras 6 375,00 7.125,00 6.683,27

. MA 211163 São Raimundo do Doca Bezerra 3 187,50 3.562,50 2.564,39

. MA 211167 São Roberto 2 125,00 2.375,00 3.877,69

. MA 211170 São Vicente Ferrer 5 312,50 5.937,50 7.327,80

. MA 211172 Satubinha 4 250,00 4.750,00 4.381,42

. MA 211174 Senador Alexandre Costa 4 250,00 4.750,00 3.796,04

. MA 211176 Senador La Rocque 5 312,50 5.937,50 4.654,57

. MA 211178 Serrano do Maranhão 4 250,00 4.750,00 3.792,53

. MA 211180 Sítio Novo 4 250,00 4.750,00 6.414,12

. MA 211190 Sucupira do Norte 4 250,00 4.750,00 3.598,42

. MA 211195 Sucupira do Riachão 1 62,50 1.187,50 2.633,73

. MA 211200 Tasso Fragoso 0 0,00 0,00 7.112,24

. MA 211210 Timbiras 2 125,00 2.375,00 21.223,40

. MA 211220 Timon 83 5.187,50 98.562,50 32.992,01

. MA 211223 Trizidela do Vale 11 687,50 13.062,50 7.626,97

. MA 211227 Tufilândia 1 62,50 1.187,50 5.241,50

. MA 211230 Tuntum 12 750,00 14.250,00 10.938,40

. MA 211240 Turiaçu 6 375,00 7.125,00 15.678,58

. MA 211245 Turilândia 0 0,00 0,00 15.302,97

. MA 211250 Tutóia 1 62,50 1.187,50 41.702,65

. MA 211260 Urbano Santos 7 437,50 8.312,50 7.379,54

. MA 211270 Vargem Grande 15 937,50 17.812,50 25.762,74

. MA 211280 Viana 12 750,00 14.250,00 25.129,86

. MA 211285 Vila Nova dos Martírios 0 0,00 0,00 9.193,83

. MA 211290 Vitória do Mearim 2 125,00 2.375,00 18.950,47

. MA 211300 Vitorino Freire 5 312,50 5.937,50 15.003,22

. MA 211400 Zé Doca 18 1.125,00 21.375,00 16.913,47

. Total 2.129 133.062,50 2.528.187,50 4.001.375,61

.

. ANEXO XI

. UF IBGE Município Nº ACE
E L EG I V E I S

Incentivo (R$) AFC (R$) PFVS Mensal (R$)

. MG 310000 S ES / M G 0 0,00 0,00 2.306.766,45

. MG 310010 Abadia dos Dourados 3 187,50 3.562,50 1.411,80

. MG 310020 Abaeté 15 937,50 17.812,50 4.722,20

. MG 310030 Abre Campo 1 62,50 1.187,50 4.305,70

. MG 310040 Acaiaca 1 62,50 1.187,50 813,00

. MG 310050 Açucena 0 0,00 0,00 4.118,80

. MG 310060 Água Boa 4 250,00 4.750,00 3.006,80

. MG 310070 Água Comprida 1 62,50 1.187,50 414,00

. MG 310080 Aguanil 2 125,00 2.375,00 888,00

. MG 310090 Águas Formosas 8 500,00 9.500,00 3.883,20

. MG 310100 Águas Vermelhas 4 250,00 4.750,00 2.715,20

. MG 310110 Aimorés 11 687,50 13.062,50 5.142,20

. MG 310120 Aiuruoca 2 125,00 2.375,00 1.254,80

. MG 310130 Alagoa 1 62,50 1.187,50 553,60

. MG 310140 Albertina 0 0,00 0,00 1.218,40

. MG 310150 Além Paraíba 15 937,50 17.812,50 7.472,08

. MG 310160 Alfenas 40 2.500,00 47.500,00 15.941,40

. MG 310163 Alfredo Vasconcelos 2 125,00 2.375,00 1.355,00

. MG 310170 Almenara 18 1.125,00 21.375,00 8.358,80

. MG 310180 Alpercata 0 0,00 0,00 3.006,00

. MG 310190 Alpinópolis 8 500,00 9.500,00 3.969,20

. MG 310200 Alterosa 6 375,00 7.125,00 2.910,20

. MG 310205 Alto Caparaó 3 187,50 3.562,50 1.158,20

. MG 310210 Alto Rio Doce 3 187,50 3.562,50 2.424,00

. MG 310220 Alvarenga 2 125,00 2.375,00 879,00

. MG 310230 Alvinópolis 6 375,00 7.125,00 3.128,40

. MG 310240 Alvorada de Minas 2 125,00 2.375,00 734,60

. MG 310250 Amparo do Serra 2 125,00 2.375,00 1.004,60

. MG 310260 Andradas 17 1.062,50 20.187,50 8.141,20

. MG 310270 Cachoeira de Pajeú 3 187,50 3.562,50 1.895,80
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. MG 310280 Andrelândia 6 375,00 7.125,00 2.501,40

. MG 310285 Angelândia 3 187,50 3.562,50 1.708,20

. MG 310290 Antônio Carlos 2 125,00 2.375,00 2.321,60

. MG 310300 Antônio Dias 3 187,50 3.562,50 1.947,60

. MG 310310 Antônio Prado de Minas 1 62,50 1.187,50 338,40

. MG 310320 Araçaí 2 125,00 2.375,00 473,60

. MG 310330 Aracitaba 2 125,00 2.375,00 422,60

. MG 310340 Araçuaí 15 937,50 17.812,50 7.472,20

. MG 310350 Araguari 63 3.937,50 74.812,50 26.425,13

. MG 310360 Arantina 2 125,00 2.375,00 577,60

. MG 310370 Araponga 3 187,50 3.562,50 1.708,80

. MG 310375 Araporã 4 250,00 4.750,00 1.354,80

. MG 310380 Arapuá 2 125,00 2.375,00 576,60

. MG 310390 Araújos 4 250,00 4.750,00 1.799,20

. MG 310400 Araxá 53 3.312,50 62.937,50 20.856,60

. MG 310410 Arceburgo 5 312,50 5.937,50 2.115,60

. MG 310420 Arcos 6 375,00 7.125,00 8.865,75

. MG 310430 Areado 7 437,50 8.312,50 2.991,20

. MG 310440 Argirita 2 125,00 2.375,00 584,80

. MG 310445 Aricanduva 3 187,50 3.562,50 1.038,40

. MG 310450 Arinos 7 437,50 8.312,50 3.648,60

. MG 310460 Astolfo Dutra 7 437,50 8.312,50 2.823,60

. MG 310470 At a l é i a 4 250,00 4.750,00 2.868,80

. MG 310480 Augusto de Lima 3 187,50 3.562,50 1.012,40

. MG 310490 Baependi 7 437,50 8.312,50 3.863,00

. MG 310500 Baldim 3 187,50 3.562,50 1.888,37

. MG 310510 Bambuí 15 937,50 17.812,50 4.803,60

. MG 310520 Bandeira 3 187,50 3.562,50 1.011,80

. MG 310530 Bandeira do Sul 3 187,50 3.562,50 1.147,80

. MG 310540 Barão de Cocais 11 687,50 13.062,50 6.393,60

. MG 310550 Barão de Monte Alto 3 187,50 3.562,50 1.154,00

. MG 310560 Barbacena 58 3.625,00 68.875,00 30.755,03

. MG 310570 Barra Longa 3 187,50 3.562,50 1.198,20

. MG 310590 Barroso 6 375,00 7.125,00 4.176,40

. MG 310600 Bela Vista de Minas 4 250,00 4.750,00 2.083,20

. MG 310610 Belmiro Braga 0 0,00 0,00 1.401,20

. MG 310620 Belo Horizonte 1.110 69.375,00 1.318.125,00 868.185,14

. MG 310630 Belo Oriente 9 562,50 10.687,50 5.231,60

. MG 310640 Belo Vale 3 187,50 3.562,50 1.568,20

. MG 310650 Berilo 3 187,50 3.562,50 2.501,60

. MG 310660 Bertópolis 2 125,00 2.375,00 935,60

. MG 310665 Berizal 2 125,00 2.375,00 944,00

. MG 310670 Betim 180 11.250,00 213.750,00 118.177,06

. MG 310680 Bias Fortes 2 125,00 2.375,00 753,00

. MG 310690 Bicas 0 0,00 0,00 5.818,00

. MG 310700 Biquinhas 2 125,00 2.375,00 532,80

. MG 310710 Boa Esperança 17 1.062,50 20.187,50 8.106,00

. MG 310720 Bocaina de Minas 2 125,00 2.375,00 1.037,00

. MG 310730 Bocaiúva 22 1.375,00 26.125,00 10.033,60

. MG 310740 Bom Despacho 29 1.812,50 34.437,50 10.008,40

. MG 310750 Bom Jardim de Minas 3 187,50 3.562,50 1.332,60

. MG 310760 Bom Jesus da Penha 2 125,00 2.375,00 840,60

. MG 310770 Bom Jesus do Amparo 2 125,00 2.375,00 1.203,60

. MG 310780 Bom Jesus do Galho 5 312,50 5.937,50 3.126,60

. MG 310790 Bom Repouso 1 62,50 1.187,50 3.122,50

. MG 310800 Bom Sucesso 3 187,50 3.562,50 3.600,30

. MG 310810 Bonfim 3 187,50 3.562,50 1.638,00

. MG 310820 Bonfinópolis de Minas 3 187,50 3.562,50 1.180,80

. MG 310825 Bonito de Minas 4 250,00 4.750,00 2.190,20

. MG 310830 Borda da Mata 8 500,00 9.500,00 3.811,00

. MG 310840 Botelhos 3 187,50 3.562,50 3.065,20

. MG 310850 Botumirim 3 187,50 3.562,50 1.322,40

. MG 310855 Brasilândia de Minas 7 437,50 8.312,50 3.221,00

. MG 310860 Brasília de Minas 12 750,00 14.250,00 6.546,40

. MG 310870 Brás Pires 2 125,00 2.375,00 932,80

. MG 310880 Braúnas 2 125,00 2.375,00 1.018,20

. MG 310890 Brazópolis 4 250,00 4.750,00 2.996,40

. MG 310900 Brumadinho 0 0,00 0,00 18.136,06

. MG 310910 Bueno Brandão 3 187,50 3.562,50 2.246,60

. MG 310920 Buenópolis 5 312,50 5.937,50 2.118,80

. MG 310925 Bugre 2 125,00 2.375,00 829,20

. MG 310930 Buritis 10 625,00 11.875,00 4.937,80

. MG 310940 Buritizeiro 12 750,00 14.250,00 5.667,00

. MG 310945 Cabeceira Grande 4 250,00 4.750,00 1.388,00

. MG 310950 Cabo Verde 4 250,00 4.750,00 2.866,00

. MG 310960 Cachoeira da Prata 3 187,50 3.562,50 746,80

. MG 310970 Cachoeira de Minas 3 187,50 3.562,50 2.329,20

. MG 310980 Cachoeira Dourada 2 125,00 2.375,00 538,20

. MG 310990 Caetanópolis 5 312,50 5.937,50 2.279,80

. MG 311000 Caeté 19 1.187,50 22.562,50 10.354,63

. MG 311010 Caiana 3 187,50 3.562,50 1.088,00

. MG 311020 Cajuri 2 125,00 2.375,00 827,00

. MG 311030 Caldas 0 0,00 0,00 5.811,60

. MG 311040 Camacho 1 62,50 1.187,50 631,60

. MG 311050 Camanducaia 3 187,50 3.562,50 5.260,30

. MG 311060 Cambuí 5 312,50 5.937,50 5.833,00

. MG 311070 Cambuquira 0 0,00 0,00 5.221,20

. MG 311080 Campanário 2 125,00 2.375,00 751,40

. MG 311090 Campanha 8 500,00 9.500,00 3.325,40

. MG 311100 Campestre 6 375,00 7.125,00 4.288,00

. MG 311110 Campina Verde 10 625,00 11.875,00 4.015,80

. MG 311115 Campo Azul 2 125,00 2.375,00 772,60

. MG 311120 Campo Belo 29 1.812,50 34.437,50 10.891,60

. MG 311130 Campo do Meio 4 250,00 4.750,00 2.375,60

. MG 311140 Campo Florido 4 250,00 4.750,00 1.577,20
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. MG 311150 Campos Altos 7 437,50 8.312,50 3.077,40

. MG 311160 Campos Gerais 11 687,50 13.062,50 5.811,40

. MG 311170 Canaã 2 125,00 2.375,00 945,80

. MG 311180 Canápolis 6 375,00 7.125,00 2.423,40

. MG 311190 Cana Verde 3 187,50 3.562,50 1.147,80

. MG 311200 Candeias 7 437,50 8.312,50 3.029,40

. MG 311205 Cantagalo 0 0,00 0,00 1.806,80

. MG 311210 Caparaó 1 62,50 1.187,50 1.097,80

. MG 311220 Capela Nova 2 125,00 2.375,00 969,60

. MG 311230 Capelinha 14 875,00 16.625,00 7.573,40

. MG 311240 Capetinga 4 250,00 4.750,00 1.444,40

. MG 311250 Capim Branco 0 0,00 0,00 4.516,40

. MG 311260 Capinópolis 9 562,50 10.687,50 3.250,00

. MG 311265 Capitão Andrade 3 187,50 3.562,50 1.081,00

. MG 311270 Capitão Enéas 6 375,00 7.125,00 3.047,40

. MG 311280 Capitólio 4 250,00 4.750,00 1.736,40

. MG 311290 Caputira 0 0,00 0,00 3.772,40

. MG 311300 Caraí 3 187,50 3.562,50 5.949,90

. MG 311310 Caranaíba 0 0,00 0,00 1.336,40

. MG 311320 Carandaí 8 500,00 9.500,00 5.075,20

. MG 311330 Carangola 11 687,50 13.062,50 6.711,80

. MG 311340 Caratinga 0 0,00 0,00 36.736,40

. MG 311350 Carbonita 2 125,00 2.375,00 1.908,80

. MG 311360 Careaçu 0 0,00 0,00 2.702,80

. MG 311370 Carlos Chagas 9 562,50 10.687,50 4.042,80

. MG 311380 Carmésia 2 125,00 2.375,00 525,80

. MG 311390 Carmo da Cachoeira 4 250,00 4.750,00 2.470,00

. MG 311400 Carmo da Mata 5 312,50 5.937,50 2.311,80

. MG 311410 Carmo de Minas 5 312,50 5.937,50 2.964,40

. MG 311420 Carmo do Cajuru 10 625,00 11.875,00 4.427,20

. MG 311430 Carmo do Paranaíba 16 1.000,00 19.000,00 6.172,20

. MG 311440 Carmo do Rio Claro 5 312,50 5.937,50 4.291,60

. MG 311450 Carmópolis de Minas 0 0,00 0,00 7.598,00

. MG 311455 Carneirinho 6 375,00 7.125,00 2.014,40

. MG 311460 Carrancas 2 125,00 2.375,00 822,00

. MG 311470 Carvalhópolis 1 62,50 1.187,50 716,20

. MG 311480 Carvalhos 2 125,00 2.375,00 930,20

. MG 311490 Casa Grande 0 0,00 0,00 923,60

. MG 311500 Cascalho Rico 2 125,00 2.375,00 614,20

. MG 311510 Cássia 9 562,50 10.687,50 3.611,40

. MG 311520 Conceição da Barra de Minas 1 62,50 1.187,50 811,40

. MG 311530 Cataguases 36 2.250,00 42.750,00 15.005,00

. MG 311535 Catas Altas 3 187,50 3.562,50 1.063,20

. MG 311540 Catas Altas da Noruega 2 125,00 2.375,00 733,20

. MG 311545 Catuji 3 187,50 3.562,50 1.352,20

. MG 311547 Catuti 3 187,50 3.562,50 1.040,00

. MG 311550 Caxambu 12 750,00 14.250,00 4.451,40

. MG 311560 Cedro do Abaeté 1 62,50 1.187,50 245,40

. MG 311570 Central de Minas 4 250,00 4.750,00 1.422,40

. MG 311580 Centralina 5 312,50 5.937,50 2.124,40

. MG 311590 Chácara 1 62,50 1.187,50 620,20

. MG 311600 Chalé 3 187,50 3.562,50 1.164,60

. MG 311610 Chapada do Norte 4 250,00 4.750,00 3.135,00

. MG 311615 Chapada Gaúcha 4 250,00 4.750,00 2.594,20

. MG 311620 Chiador 0 0,00 0,00 1.130,80

. MG 311630 Cipotânea 3 187,50 3.562,50 1.373,60

. MG 311640 Claraval 2 125,00 2.375,00 969,40

. MG 311650 Claro dos Poções 4 250,00 4.750,00 1.581,80

. MG 311660 Cláudio 11 687,50 13.062,50 5.657,40

. MG 311670 Coimbra 3 187,50 3.562,50 1.511,80

. MG 311680 Coluna 3 187,50 3.562,50 1.842,60

. MG 311690 Comendador Gomes 2 125,00 2.375,00 627,60

. MG 311700 Comercinho 3 187,50 3.562,50 1.618,80

. MG 311710 Conceição da Aparecida 4 250,00 4.750,00 2.074,80

. MG 311720 Conceição das Pedras 2 125,00 2.375,00 571,60

. MG 311730 Conceição das Alagoas 12 750,00 14.250,00 5.363,60

. MG 311740 Conceição de Ipanema 2 125,00 2.375,00 928,80

. MG 311750 Conceição do Mato Dentro 6 375,00 7.125,00 3.654,60

. MG 311760 Conceição do Pará 3 187,50 3.562,50 1.103,00

. MG 311770 Conceição do Rio Verde 6 375,00 7.125,00 2.744,80

. MG 311780 Conceição dos Ouros 3 187,50 3.562,50 2.293,40

. MG 311783 Cônego Marinho 3 187,50 3.562,50 1.524,80

. MG 311787 Confins 4 250,00 4.750,00 1.541,87

. MG 311790 Congonhal 1 62,50 1.187,50 3.494,90

. MG 311800 Congonhas 29 1.812,50 34.437,50 10.768,60

. MG 311810 Congonhas do Norte 1 62,50 1.187,50 1.026,80

. MG 311820 Conquista 4 250,00 4.750,00 1.392,00

. MG 311830 Conselheiro Lafaiete 56 3.500,00 66.500,00 28.658,03

. MG 311840 Conselheiro Pena 12 750,00 14.250,00 4.648,00

. MG 311850 Consolação 0 0,00 0,00 724,00

. MG 311860 Contagem 205 12.812,50 243.437,50 156.412,75

. MG 311870 Coqueiral 4 250,00 4.750,00 1.898,40

. MG 311880 Coração de Jesus 0 0,00 0,00 10.820,80

. MG 311890 Cordisburgo 4 250,00 4.750,00 1.805,80

. MG 311900 Cordislândia 2 125,00 2.375,00 717,40

. MG 311910 Corinto 12 750,00 14.250,00 4.896,80

. MG 311920 Coroaci 2 125,00 2.375,00 2.090,60

. MG 311930 Coromandel 14 875,00 16.625,00 5.701,60

. MG 311940 Coronel Fabriciano 61 3.812,50 72.437,50 27.305,69

. MG 311950 Coronel Murta 4 250,00 4.750,00 1.882,20

. MG 311960 Coronel Pacheco 2 125,00 2.375,00 625,00

. MG 311970 Coronel Xavier Chaves 0 0,00 0,00 1.388,40

. MG 311980 Córrego Danta 2 125,00 2.375,00 685,20
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. MG 311990 Córrego do Bom Jesus 1 62,50 1.187,50 763,80

. MG 311995 Córrego Fundo 2 125,00 2.375,00 1.259,00

. MG 312000 Córrego Novo 2 125,00 2.375,00 620,00

. MG 312010 Couto de Magalhães de Minas 3 187,50 3.562,50 888,80

. MG 312015 Crisólita 3 187,50 3.562,50 1.326,20

. MG 312020 Cristais 3 187,50 3.562,50 2.512,80

. MG 312030 Cristália 3 187,50 3.562,50 1.208,40

. MG 312040 Cristiano Otoni 3 187,50 3.562,50 1.045,00

. MG 312050 Cristina 4 250,00 4.750,00 2.097,20

. MG 312060 Crucilândia 1 62,50 1.187,50 1.011,40

. MG 312070 Cruzeiro da Fortaleza 3 187,50 3.562,50 834,80

. MG 312080 Cruzília 7 437,50 8.312,50 3.099,40

. MG 312083 Cuparaque 3 187,50 3.562,50 999,00

. MG 312087 Curral de Dentro 4 250,00 4.750,00 1.524,60

. MG 312090 Curvelo 43 2.687,50 51.062,50 15.975,60

. MG 312100 Datas 3 187,50 3.562,50 1.094,20

. MG 312110 Delfim Moreira 0 0,00 0,00 3.282,00

. MG 312120 Delfinópolis 3 187,50 3.562,50 1.437,20

. MG 312125 Delta 4 250,00 4.750,00 1.980,80

. MG 312130 Descoberto 1 62,50 1.187,50 1.009,40

. MG 312140 Desterro de Entre Rios 3 187,50 3.562,50 1.466,80

. MG 312150 Desterro do Melo 2 125,00 2.375,00 612,00

. MG 312160 Diamantina 24 1.500,00 28.500,00 9.646,00

. MG 312170 Diogo de Vasconcelos 2 125,00 2.375,00 787,00

. MG 312180 Dionísio 4 250,00 4.750,00 1.731,40

. MG 312190 Divinésia 1 62,50 1.187,50 691,00

. MG 312200 Divino 7 437,50 8.312,50 4.026,60

. MG 312210 Divino das Laranjeiras 3 187,50 3.562,50 1.017,20

. MG 312220 Divinolândia de Minas 4 250,00 4.750,00 1.511,80

. MG 312230 Divinópolis 107 6.687,50 127.062,50 52.860,83

. MG 312235 Divisa Alegre 1 62,50 1.187,50 1.462,50

. MG 312240 Divisa Nova 3 187,50 3.562,50 1.213,60

. MG 312245 Divisópolis 4 250,00 4.750,00 2.109,40

. MG 312247 Dom Bosco 2 125,00 2.375,00 774,40

. MG 312250 Dom Cavati 4 250,00 4.750,00 1.060,60

. MG 312260 Dom Joaquim 2 125,00 2.375,00 926,40

. MG 312270 Dom Silvério 3 187,50 3.562,50 1.070,20

. MG 312280 Dom Viçoso 1 62,50 1.187,50 614,80

. MG 312290 Dona Eusébia 3 187,50 3.562,50 1.305,40

. MG 312300 Dores de Campos 3 187,50 3.562,50 2.018,60

. MG 312310 Dores de Guanhães 3 187,50 3.562,50 1.068,60

. MG 312320 Dores do Indaiá 4 250,00 4.750,00 2.809,60

. MG 312330 Dores do Turvo 0 0,00 0,00 1.806,40

. MG 312340 Doresópolis 1 62,50 1.187,50 306,60

. MG 312350 Douradoquara 0 0,00 0,00 772,00

. MG 312352 Durandé 0 0,00 0,00 3.153,60

. MG 312360 Elói Mendes 0 0,00 0,00 11.092,00

. MG 312370 Engenheiro Caldas 5 312,50 5.937,50 2.219,60

. MG 312380 Engenheiro Navarro 3 187,50 3.562,50 1.475,40

. MG 312385 Entre Folhas 3 187,50 3.562,50 1.088,60

. MG 312390 Entre Rios de Minas 0 0,00 0,00 6.116,80

. MG 312400 Ervália 5 312,50 5.937,50 3.803,00

. MG 312410 Esmeraldas 36 2.250,00 42.750,00 16.102,33

. MG 312420 Espera Feliz 7 437,50 8.312,50 4.961,00

. MG 312430 Espinosa 11 687,50 13.062,50 6.442,80

. MG 312440 Espírito Santo do Dourado 1 62,50 1.187,50 942,40

. MG 312450 Estiva 2 125,00 2.375,00 2.289,80

. MG 312460 Estrela Dalva 1 62,50 1.187,50 499,20

. MG 312470 Estrela do Indaiá 2 125,00 2.375,00 720,40

. MG 312480 Estrela do Sul 4 250,00 4.750,00 1.596,20

. MG 312490 Eugenópolis 4 250,00 4.750,00 2.257,00

. MG 312500 Ewbank da Câmara 2 125,00 2.375,00 790,40

. MG 312510 Extrema 10 625,00 11.875,00 6.868,80

. MG 312520 Fa m a 2 125,00 2.375,00 485,20

. MG 312530 Faria Lemos 0 0,00 0,00 1.369,20

. MG 312540 Felício dos Santos 2 125,00 2.375,00 1.031,40

. MG 312550 São Gonçalo do Rio Preto 1 62,50 1.187,50 641,00

. MG 312560 Fe l i s b u r g o 3 187,50 3.562,50 1.486,20

. MG 312570 Fe l i x l â n d i a 5 312,50 5.937,50 3.054,60

. MG 312580 Fernandes Tourinho 2 125,00 2.375,00 673,80

. MG 312590 Fe r r o s 4 250,00 4.750,00 2.161,40

. MG 312595 Fe r v e d o u r o 4 250,00 4.750,00 2.207,80

. MG 312600 Florestal 4 250,00 4.750,00 1.713,37

. MG 312610 Fo r m i g a 29 1.812,50 34.437,50 14.112,24

. MG 312620 Fo r m o s o 3 187,50 3.562,50 1.858,80

. MG 312630 Fortaleza de Minas 2 125,00 2.375,00 881,40

. MG 312640 Fortuna de Minas 2 125,00 2.375,00 586,40

. MG 312650 Francisco Badaró 3 187,50 3.562,50 2.111,40

. MG 312660 Francisco Dumont 3 187,50 3.562,50 1.043,00

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019073000078

78

Nº 145, terça-feira, 30 de julho de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

. MG 312670 Francisco Sá 7 437,50 8.312,50 5.285,60

. MG 312675 Franciscópolis 3 187,50 3.562,50 1.165,00

. MG 312680 Frei Gaspar 3 187,50 3.562,50 1.206,60

. MG 312690 Frei Inocêncio 4 250,00 4.750,00 1.919,40

. MG 312695 Frei Lagonegro 2 125,00 2.375,00 702,00

. MG 312700 Fronteira 8 500,00 9.500,00 3.414,40

. MG 312705 Fronteira dos Vales 2 125,00 2.375,00 955,40

. MG 312707 Fruta de Leite 3 187,50 3.562,50 1.183,80

. MG 312710 Frutal 37 2.312,50 43.937,50 11.754,00

. MG 312720 Funilândia 2 125,00 2.375,00 855,40

. MG 312730 Galiléia 4 250,00 4.750,00 1.418,40

. MG 312733 Gameleiras 3 187,50 3.562,50 1.052,80

. MG 312735 Glaucilândia 0 0,00 0,00 1.264,00

. MG 312737 Goiabeira 2 125,00 2.375,00 665,60

. MG 312738 Goianá 2 125,00 2.375,00 790,40

. MG 312740 Gonçalves 1 62,50 1.187,50 882,00

. MG 312750 Gonzaga 3 187,50 3.562,50 1.244,60

. MG 312760 Gouveia 3 187,50 3.562,50 2.412,80

. MG 312770 Governador Valadares 4 250,00 4.750,00 121.655,45

. MG 312780 Grão Mogol 4 250,00 4.750,00 3.186,20

. MG 312790 Grupiara 2 125,00 2.375,00 283,60

. MG 312800 Guanhães 13 812,50 15.437,50 6.810,80

. MG 312810 Guapé 3 187,50 3.562,50 2.892,00

. MG 312820 Guaraciaba 3 187,50 3.562,50 2.108,40

. MG 312825 Guaraciama 2 125,00 2.375,00 1.000,20

. MG 312830 Guaranésia 10 625,00 11.875,00 3.875,60

. MG 312840 Guarani 4 250,00 4.750,00 1.809,40

. MG 312850 Guarará 0 0,00 0,00 1.596,40

. MG 312860 Guarda-Mor 3 187,50 3.562,50 1.348,20

. MG 312870 Guaxupé 22 1.375,00 26.125,00 10.458,80

. MG 312880 Guidoval 2 125,00 2.375,00 1.471,20

. MG 312890 Guimarânia 4 250,00 4.750,00 1.591,20

. MG 312900 Guiricema 3 187,50 3.562,50 1.767,60

. MG 312910 Gurinhatã 3 187,50 3.562,50 1.228,80

. MG 312920 Heliodora 2 125,00 2.375,00 1.312,20

. MG 312930 Iapu 4 250,00 4.750,00 2.192,40

. MG 312940 Ibertioga 2 125,00 2.375,00 1.032,60

. MG 312950 Ibiá 12 750,00 14.250,00 5.020,00

. MG 312960 Ibiaí 4 250,00 4.750,00 1.680,00

. MG 312965 Ibiracatu 3 187,50 3.562,50 1.250,00

. MG 312970 Ibiraci 4 250,00 4.750,00 2.715,00

. MG 312980 Ibirité 99 6.187,50 117.562,50 46.587,19

. MG 312990 Ibitiúra de Minas 2 125,00 2.375,00 707,20

. MG 313000 Ibituruna 2 125,00 2.375,00 603,60

. MG 313005 Icaraí de Minas 4 250,00 4.750,00 2.367,00

. MG 313010 Igarapé 18 1.125,00 21.375,00 9.596,30

. MG 313020 Igaratinga 4 250,00 4.750,00 2.109,40

. MG 313030 Iguatama 4 250,00 4.750,00 1.642,60

. MG 313040 Ijaci 3 187,50 3.562,50 1.292,00

. MG 313050 Ilicínea 5 312,50 5.937,50 2.471,60

. MG 313055 Imbé de Minas 3 187,50 3.562,50 1.379,80

. MG 313060 Inconfidentes 0 0,00 0,00 2.942,40

. MG 313065 Indaiabira 3 187,50 3.562,50 1.505,60

. MG 313070 Indianópolis 3 187,50 3.562,50 1.361,20

. MG 313080 Ingaí 0 0,00 0,00 1.114,00

. MG 313090 Inhapim 7 437,50 8.312,50 4.976,40

. MG 313100 Inhaúma 2 125,00 2.375,00 1.248,00

. MG 313110 Inimutaba 4 250,00 4.750,00 1.497,80

. MG 313115 Ipaba 4 250,00 4.750,00 3.675,00

. MG 313120 Ipanema 10 625,00 11.875,00 3.947,20

. MG 313130 Ipatinga 126 7.875,00 149.625,00 58.770,68

. MG 313140 Ipiaçu 3 187,50 3.562,50 857,00

. MG 313150 Ipuiúna 1 62,50 1.187,50 2.862,50

. MG 313160 Iraí de Minas 3 187,50 3.562,50 1.393,80

. MG 313170 Itabira 60 3.750,00 71.250,00 26.839,13

. MG 313180 Itabirinha 0 0,00 0,00 4.599,20

. MG 313190 Itabirito 22 1.375,00 26.125,00 10.163,20

. MG 313200 Itacambira 3 187,50 3.562,50 1.074,80

. MG 313210 Itacarambi 6 375,00 7.125,00 3.688,60

. MG 313220 Itaguara 5 312,50 5.937,50 3.110,10

. MG 313230 Itaipé 4 250,00 4.750,00 2.545,00

. MG 313240 Itajubá 0 0,00 0,00 38.800,00

. MG 313250 Itamarandiba 11 687,50 13.062,50 6.932,20

. MG 313260 Itamarati de Minas 2 125,00 2.375,00 872,40

. MG 313270 Itambacuri 0 0,00 0,00 9.454,80

. MG 313280 Itambé do Mato Dentro 2 125,00 2.375,00 456,20

. MG 313290 Itamogi 5 312,50 5.937,50 2.114,40

. MG 313300 Itamonte 0 0,00 0,00 6.156,40

. MG 313310 Itanhandu 7 437,50 8.312,50 3.058,00

. MG 313320 Itanhomi 5 312,50 5.937,50 2.478,80

. MG 313330 Itaobim 7 437,50 8.312,50 4.313,80

. MG 313340 Itapagipe 6 375,00 7.125,00 3.008,20

. MG 313350 Itapecerica 10 625,00 11.875,00 4.431,60

. MG 313360 Itapeva 3 187,50 3.562,50 1.923,60

. MG 313370 Itatiaiuçu 4 250,00 4.750,00 2.561,77

. MG 313375 Itaú de Minas 8 500,00 9.500,00 3.216,40

. MG 313380 Itaúna 40 2.500,00 47.500,00 18.539,20

. MG 313390 Itaverava 1 62,50 1.187,50 1.166,60

. MG 313400 Itinga 4 250,00 4.750,00 3.029,40

. MG 313410 Itueta 3 187,50 3.562,50 1.224,00

. MG 313420 Ituiutaba 37 2.312,50 43.937,50 20.905,20

. MG 313430 Itumirim 3 187,50 3.562,50 1.252,60

. MG 313440 Iturama 21 1.312,50 24.937,50 7.696,80

. MG 313450 Itutinga 2 125,00 2.375,00 795,20

. MG 313460 Jaboticatubas 6 375,00 7.125,00 4.560,50

. MG 313470 Jacinto 6 375,00 7.125,00 2.512,20

. MG 313480 Jacuí 3 187,50 3.562,50 1.561,80

. MG 313490 Jacutinga 3 187,50 3.562,50 6.618,70

. MG 313500 Jaguaraçu 2 125,00 2.375,00 631,60

. MG 313505 Jaíba 11 687,50 13.062,50 7.587,80

. MG 313507 Jampruca 3 187,50 3.562,50 1.082,80

. MG 313510 Janaúba 38 2.375,00 45.125,00 15.076,99

. MG 313520 Januária 20 1.250,00 23.750,00 13.716,80

. MG 313530 Japaraíba 2 125,00 2.375,00 861,60

. MG 313535 Japonvar 3 187,50 3.562,50 1.736,60
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. MG 313540 Jeceaba 2 125,00 2.375,00 1.077,40

. MG 313545 Jenipapo de Minas 3 187,50 3.562,50 1.534,40

. MG 313550 Jequeri 4 250,00 4.750,00 2.608,20

. MG 313560 Jequitaí 4 250,00 4.750,00 1.613,80

. MG 313570 Jequitibá 3 187,50 3.562,50 1.063,80

. MG 313580 Jequitinhonha 10 625,00 11.875,00 5.112,00

. MG 313590 Jesuânia 1 62,50 1.187,50 979,80

. MG 313600 Joaíma 6 375,00 7.125,00 3.126,80

. MG 313610 Joanésia 3 187,50 3.562,50 1.061,00

. MG 313620 João Monlevade 34 2.125,00 40.375,00 15.918,00

. MG 313630 João Pinheiro 24 1.500,00 28.500,00 9.750,20

. MG 313640 Joaquim Felício 2 125,00 2.375,00 933,80

. MG 313650 Jordânia 0 0,00 0,00 4.360,40

. MG 313652 José Gonçalves de Minas 2 125,00 2.375,00 931,20

. MG 313655 José Raydan 2 125,00 2.375,00 978,80

. MG 313657 Josenópolis 2 125,00 2.375,00 975,40

. MG 313660 Nova União 3 187,50 3.562,50 1.354,27

. MG 313665 Juatuba 13 812,50 15.437,50 6.037,27

. MG 313670 Juiz de Fora 197 12.312,50 233.937,50 126.848,03

. MG 313680 Juramento 2 125,00 2.375,00 871,60

. MG 313690 Juruaia 4 250,00 4.750,00 2.068,20

. MG 313695 Juvenília 3 187,50 3.562,50 1.172,60

. MG 313700 Ladainha 4 250,00 4.750,00 3.630,40

. MG 313710 Lagamar 4 250,00 4.750,00 1.560,40

. MG 313720 Lagoa da Prata 24 1.500,00 28.500,00 10.240,80

. MG 313730 Lagoa dos Patos 2 125,00 2.375,00 859,60

. MG 313740 Lagoa Dourada 4 250,00 4.750,00 2.611,20

. MG 313750 Lagoa Formosa 8 500,00 9.500,00 3.635,00

. MG 313753 Lagoa Grande 5 312,50 5.937,50 1.888,00

. MG 313760 Lagoa Santa 32 2.000,00 38.000,00 14.408,80

. MG 313770 Lajinha 7 437,50 8.312,50 4.060,20

. MG 313780 Lambari 4 250,00 4.750,00 4.174,00

. MG 313790 Lamim 0 0,00 0,00 1.409,60

. MG 313800 Laranjal 3 187,50 3.562,50 1.370,40

. MG 313810 Lassance 3 187,50 3.562,50 1.332,80

. MG 313820 Lavras 48 3.000,00 57.000,00 20.424,80

. MG 313830 Leandro Ferreira 2 125,00 2.375,00 660,00

. MG 313835 Leme do Prado 2 125,00 2.375,00 999,60

. MG 313840 Leopoldina 24 1.500,00 28.500,00 10.670,80

. MG 313850 Liberdade 2 125,00 2.375,00 1.080,20

. MG 313860 Lima Duarte 0 0,00 0,00 6.764,00

. MG 313862 Limeira do Oeste 4 250,00 4.750,00 1.497,40

. MG 313865 Lontra 3 187,50 3.562,50 1.808,80

. MG 313867 Luisburgo 3 187,50 3.562,50 1.281,80

. MG 313868 Luislândia 3 187,50 3.562,50 1.351,20

. MG 313870 Luminárias 3 187,50 3.562,50 1.114,40

. MG 313880 Luz 10 625,00 11.875,00 3.680,00

. MG 313890 Machacalis 4 250,00 4.750,00 1.447,40

. MG 313900 Machado 5 312,50 5.937,50 10.830,50

. MG 313910 Madre de Deus de Minas 0 0,00 0,00 2.061,20

. MG 313920 Malacacheta 6 375,00 7.125,00 3.845,60

. MG 313925 Mamonas 3 187,50 3.562,50 1.324,80

. MG 313930 Manga 7 437,50 8.312,50 3.979,60

. MG 313940 Manhuaçu 27 1.687,50 32.062,50 17.716,00

. MG 313950 Manhumirim 8 500,00 9.500,00 4.556,80

. MG 313960 Mantena 13 812,50 15.437,50 5.626,40

. MG 313970 Maravilhas 2 125,00 2.375,00 1.575,20

. MG 313980 Mar de Espanha 6 375,00 7.125,00 2.548,60

. MG 313990 Maria da Fé 3 187,50 3.562,50 2.910,20

. MG 314000 Mariana 1 62,50 1.187,50 22.755,30

. MG 314010 Marilac 2 125,00 2.375,00 859,40

. MG 314015 Mário Campos 7 437,50 8.312,50 3.497,20

. MG 314020 Maripá de Minas 2 125,00 2.375,00 595,80

. MG 314030 Marliéria 2 125,00 2.375,00 825,80

. MG 314040 Marmelópolis 0 0,00 0,00 1.191,60

. MG 314050 Martinho Campos 8 500,00 9.500,00 2.687,20

. MG 314053 Martins Soares 3 187,50 3.562,50 1.634,40

. MG 314055 Mata Verde 0 0,00 0,00 3.415,60

. MG 314060 Materlândia 1 62,50 1.187,50 934,60

. MG 314070 Mateus Leme 14 875,00 16.625,00 7.158,20

. MG 314080 Matias Barbosa 7 437,50 8.312,50 2.889,80

. MG 314085 Matias Cardoso 4 250,00 4.750,00 2.199,80

. MG 314090 Matipó 6 375,00 7.125,00 3.782,80

. MG 314100 Mato Verde 5 312,50 5.937,50 2.589,40

. MG 314110 Matozinhos 16 1.000,00 19.000,00 8.713,60

. MG 314120 Matutina 2 125,00 2.375,00 771,20

. MG 314130 Medeiros 2 125,00 2.375,00 753,00

. MG 314140 Medina 10 625,00 11.875,00 4.302,60

. MG 314150 Mendes Pimentel 3 187,50 3.562,50 1.312,80

. MG 314160 Mercês 4 250,00 4.750,00 2.173,60

. MG 314170 Mesquita 3 187,50 3.562,50 1.216,80

. MG 314180 Minas Novas 7 437,50 8.312,50 6.401,80

. MG 314190 Minduri 0 0,00 0,00 1.588,00

. MG 314200 Mirabela 5 312,50 5.937,50 2.745,20

. MG 314210 Miradouro 4 250,00 4.750,00 2.167,40

. MG 314220 Miraí 6 375,00 7.125,00 2.989,20

. MG 314225 Miravânia 2 125,00 2.375,00 977,00

. MG 314230 Moeda 2 125,00 2.375,00 991,40

. MG 314240 Moema 4 250,00 4.750,00 1.505,00

. MG 314250 Monjolos 2 125,00 2.375,00 475,80

. MG 314260 Monsenhor Paulo 4 250,00 4.750,00 1.742,20

. MG 314270 Montalvânia 6 375,00 7.125,00 3.194,80

. MG 314280 Monte Alegre de Minas 10 625,00 11.875,00 4.219,00
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. MG 314290 Monte Azul 8 500,00 9.500,00 4.443,60

. MG 314300 Monte Belo 5 312,50 5.937,50 2.690,60

. MG 314310 Monte Carmelo 22 1.375,00 26.125,00 9.649,60

. MG 314315 Monte Formoso 2 125,00 2.375,00 987,20

. MG 314320 Monte Santo de Minas 5 312,50 5.937,50 4.389,80

. MG 314330 Montes Claros 212 13.250,00 251.750,00 90.456,08

. MG 314340 Monte Sião 5 312,50 5.937,50 4.688,80

. MG 314345 Montezuma 3 187,50 3.562,50 1.633,60

. MG 314350 Morada Nova de Minas 4 250,00 4.750,00 1.772,00

. MG 314360 Morro da Garça 2 125,00 2.375,00 533,80

. MG 314370 Morro do Pilar 0 0,00 0,00 1.368,40

. MG 314380 Munhoz 1 62,50 1.187,50 1.352,90

. MG 314390 Muriaé 48 3.000,00 57.000,00 24.420,83

. MG 314400 Mutum 8 500,00 9.500,00 5.505,60

. MG 314410 Muzambinho 8 500,00 9.500,00 4.205,20

. MG 314420 Nacip Raydan 2 125,00 2.375,00 654,80

. MG 314430 Nanuque 21 1.312,50 24.937,50 8.375,20

. MG 314435 Naque 0 0,00 0,00 2.772,00

. MG 314437 Natalândia 2 125,00 2.375,00 676,40

. MG 314440 Natércia 2 125,00 2.375,00 964,00

. MG 314450 Nazareno 4 250,00 4.750,00 1.716,60

. MG 314460 Nepomuceno 10 625,00 11.875,00 5.410,60

. MG 314465 Ninheira 2 125,00 2.375,00 2.075,00

. MG 314467 Nova Belém 2 125,00 2.375,00 732,40

. MG 314470 Nova Era 8 500,00 9.500,00 3.600,40

. MG 314480 Nova Lima 49 3.062,50 58.187,50 21.508,20

. MG 314490 Nova Módica 2 125,00 2.375,00 766,00

. MG 314500 Nova Ponte 7 437,50 8.312,50 2.986,80

. MG 314505 Nova Porteirinha 2 125,00 2.375,00 1.529,60

. MG 314510 Nova Resende 6 375,00 7.125,00 3.329,00

. MG 314520 Nova Serrana 2 125,00 2.375,00 35.497,40

. MG 314530 Novo Cruzeiro 5 312,50 5.937,50 6.816,10

. MG 314535 Novo Oriente de Minas 4 250,00 4.750,00 2.173,80

. MG 314537 Novorizonte 3 187,50 3.562,50 1.061,60

. MG 314540 Olaria 1 62,50 1.187,50 391,40

. MG 314545 Olhos-d'Água 3 187,50 3.562,50 1.188,60

. MG 314550 Olímpio Noronha 1 62,50 1.187,50 552,60

. MG 314560 Oliveira 19 1.187,50 22.562,50 8.381,40

. MG 314570 Oliveira Fortes 1 62,50 1.187,50 436,40

. MG 314580 Onça de Pitangui 2 125,00 2.375,00 638,40

. MG 314585 Oratórios 2 125,00 2.375,00 942,00

. MG 314587 Orizânia 3 187,50 3.562,50 1.589,80

. MG 314590 Ouro Branco 15 937,50 17.812,50 7.787,00

. MG 314600 Ouro Fino 0 0,00 0,00 13.486,40

. MG 314610 Ouro Preto 28 1.750,00 33.250,00 14.931,80

. MG 314620 Ouro Verde de Minas 3 187,50 3.562,50 1.229,60

. MG 314625 Padre Carvalho 3 187,50 3.562,50 1.267,60

. MG 314630 Padre Paraíso 6 375,00 7.125,00 4.035,40

. MG 314640 Paineiras 3 187,50 3.562,50 941,60

. MG 314650 Pains 4 250,00 4.750,00 1.678,20

. MG 314655 Pai Pedro 3 187,50 3.562,50 1.236,80

. MG 314660 Paiva 0 0,00 0,00 636,00

. MG 314670 Palma 3 187,50 3.562,50 1.350,60

. MG 314675 Palmópolis 3 187,50 3.562,50 1.345,92

. MG 314690 Papagaios 1 62,50 1.187,50 5.018,90

. MG 314700 Paracatu 0 0,00 0,00 36.954,40

. MG 314710 Pará de Minas 2 125,00 2.375,00 34.720,60

. MG 314720 Paraguaçu 8 500,00 9.500,00 4.316,60

. MG 314730 Paraisópolis 2 125,00 2.375,00 6.018,20

. MG 314740 Paraopeba 13 812,50 15.437,50 4.885,40

. MG 314750 Passabém 2 125,00 2.375,00 355,20

. MG 314760 Passa Quatro 7 437,50 8.312,50 3.294,00

. MG 314770 Passa Tempo 4 250,00 4.750,00 1.675,40

. MG 314780 Passa-Vinte 0 0,00 0,00 848,40

. MG 314790 Passos 54 3.375,00 64.125,00 25.753,05

. MG 314795 Patis 3 187,50 3.562,50 1.195,20

. MG 314800 Patos de Minas 73 4.562,50 86.687,50 33.950,93

. MG 314810 Patrocínio 38 2.375,00 45.125,00 17.996,60

. MG 314820 Patrocínio do Muriaé 0 0,00 0,00 2.272,00

. MG 314830 Paula Cândido 3 187,50 3.562,50 1.939,60

. MG 314840 Paulistas 2 125,00 2.375,00 1.004,00

. MG 314850 Pavão 3 187,50 3.562,50 1.754,20

. MG 314860 Peçanha 5 312,50 5.937,50 3.574,20

. MG 314870 Pedra Azul 10 625,00 11.875,00 4.949,60

. MG 314875 Pedra Bonita 2 125,00 2.375,00 1.423,40

. MG 314880 Pedra do Anta 1 62,50 1.187,50 682,80

. MG 314890 Pedra do Indaiá 2 125,00 2.375,00 806,80

. MG 314900 Pedra Dourada 2 125,00 2.375,00 490,40

. MG 314910 Pedralva 2 125,00 2.375,00 2.336,60

. MG 314915 Pedras de Maria da Cruz 3 187,50 3.562,50 2.279,20

. MG 314920 Pedrinópolis 2 125,00 2.375,00 734,40

. MG 314930 Pedro Leopoldo 21 1.312,50 24.937,50 17.156,19

. MG 314940 Pedro Teixeira 1 62,50 1.187,50 368,60

. MG 314950 Pequeri 2 125,00 2.375,00 669,40

. MG 314960 Pequi 2 125,00 2.375,00 879,00

. MG 314970 Perdigão 4 250,00 4.750,00 2.169,20

. MG 314980 Perdizes 5 312,50 5.937,50 3.185,00

. MG 314990 Perdões 10 625,00 11.875,00 4.288,80

. MG 314995 Periquito 1 62,50 1.187,50 1.672,50

. MG 315000 Pescador 2 125,00 2.375,00 862,20

. MG 315010 Piau 2 125,00 2.375,00 577,40

. MG 315015 Piedade de Caratinga 3 187,50 3.562,50 1.649,40

. MG 315020 Piedade de Ponte Nova 0 0,00 0,00 1.685,20
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. MG 315030 Piedade do Rio Grande 1 62,50 1.187,50 953,20

. MG 315040 Piedade dos Gerais 2 125,00 2.375,00 996,20

. MG 315050 Pimenta 3 187,50 3.562,50 1.744,00

. MG 315053 Pingo-d'Água 3 187,50 3.562,50 974,60

. MG 315057 Pintópolis 3 187,50 3.562,50 1.517,00

. MG 315060 Piracema 3 187,50 3.562,50 1.315,00

. MG 315070 Pirajuba 2 125,00 2.375,00 1.158,00

. MG 315080 Piranga 4 250,00 4.750,00 3.583,60

. MG 315090 Piranguçu 0 0,00 0,00 2.205,60

. MG 315100 Piranguinho 1 62,50 1.187,50 2.251,30

. MG 315110 Pirapetinga 0 0,00 0,00 4.350,40

. MG 315120 Pirapora 27 1.687,50 32.062,50 11.341,20

. MG 315130 Piraúba 5 312,50 5.937,50 2.224,60

. MG 315140 Pitangui 12 750,00 14.250,00 5.541,20

. MG 315150 Piumhi 17 1.062,50 20.187,50 6.905,00

. MG 315160 Planura 6 375,00 7.125,00 2.359,20

. MG 315170 Poço Fundo 6 375,00 7.125,00 3.380,60

. MG 315180 Poços de Caldas 79 4.937,50 93.812,50 37.369,13

. MG 315190 Pocrane 2 125,00 2.375,00 1.810,00

. MG 315200 Pompéu 1 62,50 1.187,50 11.457,30

. MG 315210 Ponte Nova 29 1.812,50 34.437,50 12.072,20

. MG 315213 Ponto Chique 2 125,00 2.375,00 851,80

. MG 315217 Ponto dos Volantes 4 250,00 4.750,00 2.427,60

. MG 315220 Porteirinha 12 750,00 14.250,00 7.748,20

. MG 315230 Porto Firme 4 250,00 4.750,00 2.249,00

. MG 315240 Poté 5 312,50 5.937,50 3.328,20

. MG 315250 Pouso Alegre 40 2.500,00 47.500,00 33.105,83

. MG 315260 Pouso Alto 3 187,50 3.562,50 1.258,20

. MG 315270 Prados 3 187,50 3.562,50 1.804,20

. MG 315280 Prata 12 750,00 14.250,00 5.559,20

. MG 315290 Pratápolis 4 250,00 4.750,00 1.795,00

. MG 315300 Pratinha 2 125,00 2.375,00 713,80

. MG 315310 Presidente Bernardes 3 187,50 3.562,50 1.126,00

. MG 315320 Presidente Juscelino 1 62,50 1.187,50 785,60

. MG 315330 Presidente Kubitschek 0 0,00 0,00 1.224,40

. MG 315340 Presidente Olegário 8 500,00 9.500,00 3.919,80

. MG 315350 Alto Jequitibá 3 187,50 3.562,50 1.707,00

. MG 315360 Prudente de Morais 5 312,50 5.937,50 2.115,40

. MG 315370 Quartel Geral 1 62,50 1.187,50 711,40

. MG 315380 Queluzito 0 0,00 0,00 783,20

. MG 315390 Raposos 0 0,00 0,00 7.648,66

. MG 315400 Raul Soares 8 500,00 9.500,00 4.884,60

. MG 315410 Recreio 5 312,50 5.937,50 2.139,40

. MG 315415 Reduto 0 0,00 0,00 2.846,80

. MG 315420 Resende Costa 5 312,50 5.937,50 2.313,80

. MG 315430 Resplendor 7 437,50 8.312,50 3.543,00

. MG 315440 Ressaquinha 2 125,00 2.375,00 986,12

. MG 315445 Riachinho 3 187,50 3.562,50 1.658,00

. MG 315450 Riacho dos Machados 3 187,50 3.562,50 1.934,40

. MG 315460 Ribeirão das Neves 185 11.562,50 219.687,50 93.728,24

. MG 315470 Ribeirão Vermelho 0 0,00 0,00 1.623,20

. MG 315480 Rio Acima 5 312,50 5.937,50 2.362,03

. MG 315490 Rio Casca 2 125,00 2.375,00 3.375,40

. MG 315500 Rio Doce 2 125,00 2.375,00 524,60

. MG 315510 Rio do Prado 1 62,50 1.187,50 1.066,60

. MG 315520 Rio Espera 3 187,50 3.562,50 1.209,00

. MG 315530 Rio Manso 3 187,50 3.562,50 1.347,27

. MG 315540 Rio Novo 4 250,00 4.750,00 1.816,80

. MG 315550 Rio Paranaíba 5 312,50 5.937,50 2.492,40

. MG 315560 Rio Pardo de Minas 7 437,50 8.312,50 6.203,20

. MG 315570 Rio Piracicaba 0 0,00 0,00 5.849,60

. MG 315580 Rio Pomba 7 437,50 8.312,50 3.612,20

. MG 315590 Rio Preto 3 187,50 3.562,50 1.108,80

. MG 315600 Rio Vermelho 4 250,00 4.750,00 2.751,00

. MG 315610 Ritápolis 0 0,00 0,00 1.982,00

. MG 315620 Rochedo de Minas 1 62,50 1.187,50 458,60

. MG 315630 Rodeiro 3 187,50 3.562,50 1.571,40

. MG 315640 Romaria 1 62,50 1.187,50 734,20

. MG 315645 Rosário da Limeira 1 62,50 1.187,50 916,00

. MG 315650 Rubelita 3 187,50 3.562,50 1.485,60

. MG 315660 Rubim 5 312,50 5.937,50 2.075,40

. MG 315670 Sabará 21 1.312,50 24.937,50 44.179,56

. MG 315680 Sabinópolis 5 312,50 5.937,50 3.208,40

. MG 315690 Sacramento 12 750,00 14.250,00 5.199,60

. MG 315700 Salinas 15 937,50 17.812,50 8.335,60

. MG 315710 Salto da Divisa 3 187,50 3.562,50 1.425,40

. MG 315720 Santa Bárbara 5 312,50 5.937,50 8.384,50

. MG 315725 Santa Bárbara do Leste 0 0,00 0,00 3.272,00

. MG 315727 Santa Bárbara do Monte Verde 1 62,50 1.187,50 619,20

. MG 315730 Santa Bárbara do Tugúrio 0 0,00 0,00 1.858,40

. MG 315733 Santa Cruz de Minas 4 250,00 4.750,00 1.709,40
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. MG 315737 Santa Cruz de Salinas 2 125,00 2.375,00 886,80

. MG 315740 Santa Cruz do Escalvado 3 187,50 3.562,50 1.010,00

. MG 315750 Santa Efigênia de Minas 2 125,00 2.375,00 932,20

. MG 315760 Santa Fé de Minas 2 125,00 2.375,00 806,80

. MG 315765 Santa Helena de Minas 3 187,50 3.562,50 1.282,00

. MG 315770 Santa Juliana 1 62,50 1.187,50 4.164,50

. MG 315780 Santa Luzia 0 0,00 0,00 113.096,78

. MG 315790 Santa Margarida 4 250,00 4.750,00 3.234,60

. MG 315800 Santa Maria de Itabira 4 250,00 4.750,00 2.201,40

. MG 315810 Santa Maria do Salto 3 187,50 3.562,50 1.081,20

. MG 315820 Santa Maria do Suaçuí 6 375,00 7.125,00 2.979,20

. MG 315830 Santana da Vargem 2 125,00 2.375,00 1.475,80

. MG 315840 Santana de Cataguases 2 125,00 2.375,00 775,20

. MG 315850 Santana de Pirapama 3 187,50 3.562,50 1.621,20

. MG 315860 Santana do Deserto 2 125,00 2.375,00 806,40

. MG 315870 Santana do Garambéu 1 62,50 1.187,50 487,20

. MG 315880 Santana do Jacaré 0 0,00 0,00 1.944,40

. MG 315890 Santana do Manhuaçu 1 62,50 1.187,50 2.353,70

. MG 315895 Santana do Paraíso 18 1.125,00 21.375,00 6.565,60

. MG 315900 Santana do Riacho 1 62,50 1.187,50 860,20

. MG 315910 Santana dos Montes 2 125,00 2.375,00 781,60

. MG 315920 Santa Rita de Caldas 4 250,00 4.750,00 1.847,80

. MG 315930 Santa Rita de Jacutinga 3 187,50 3.562,50 1.018,00

. MG 315935 Santa Rita de Minas 3 187,50 3.562,50 1.429,80

. MG 315940 Santa Rita de Ibitipoca 1 62,50 1.187,50 725,60

. MG 315950 Santa Rita do Itueto 3 187,50 3.562,50 1.156,40

. MG 315960 Santa Rita do Sapucaí 5 312,50 5.937,50 10.992,10

. MG 315970 Santa Rosa da Serra 2 125,00 2.375,00 677,20

. MG 315980 Santa Vitória 10 625,00 11.875,00 3.929,20

. MG 315990 Santo Antônio do Amparo 8 500,00 9.500,00 3.710,60

. MG 316000 Santo Antônio do Aventureiro 2 125,00 2.375,00 733,60

. MG 316010 Santo Antônio do Grama 2 125,00 2.375,00 827,60

. MG 316020 Santo Antônio do Itambé 1 62,50 1.187,50 830,20

. MG 316030 Santo Antônio do Jacinto 3 187,50 3.562,50 2.408,40

. MG 316040 Santo Antônio do Monte 12 750,00 14.250,00 5.623,00

. MG 316045 Santo Antônio do Retiro 3 187,50 3.562,50 1.467,80

. MG 316050 Santo Antônio do Rio Abaixo 1 62,50 1.187,50 364,00

. MG 316060 Santo Hipólito 0 0,00 0,00 1.310,40

. MG 316070 Santos Dumont 20 1.250,00 23.750,00 9.512,20

. MG 316080 São Bento Abade 1 62,50 1.187,50 1.031,80

. MG 316090 São Brás do Suaçuí 2 125,00 2.375,00 749,40

. MG 316095 São Domingos das Dores 3 187,50 3.562,50 1.139,40

. MG 316100 São Domingos do Prata 5 312,50 5.937,50 3.562,20

. MG 316105 São Félix de Minas 2 125,00 2.375,00 693,40

. MG 316110 São Francisco 20 1.250,00 23.750,00 11.834,38

. MG 316120 São Francisco de Paula 1 62,50 1.187,50 1.481,70

. MG 316130 São Francisco de Sales 0 0,00 0,00 2.489,60

. MG 316140 São Francisco do Glória 3 187,50 3.562,50 1.042,20

. MG 316150 São Geraldo 4 250,00 4.750,00 2.381,00

. MG 316160 São Geraldo da Piedade 2 125,00 2.375,00 874,40

. MG 316165 São Geraldo do Baixio 2 125,00 2.375,00 784,00

. MG 316170 São Gonçalo do Abaeté 3 187,50 3.562,50 1.379,60

. MG 316180 São Gonçalo do Pará 4 250,00 4.750,00 2.397,00

. MG 316190 São Gonçalo do Rio Abaixo 3 187,50 3.562,50 2.154,60

. MG 316200 São Gonçalo do Sapucaí 0 0,00 0,00 10.206,80

. MG 316210 São Gotardo 17 1.062,50 20.187,50 7.003,20

. MG 316220 São João Batista do Glória 4 250,00 4.750,00 1.486,20

. MG 316225 São João da Lagoa 2 125,00 2.375,00 988,40

. MG 316230 São João da Mata 2 125,00 2.375,00 562,20

. MG 316240 São João da Ponte 5 312,50 5.937,50 5.192,20

. MG 316245 São João das Missões 3 187,50 3.562,50 2.572,40

. MG 316250 São João del Rei 44 2.750,00 52.250,00 18.052,60

. MG 316255 São João do Manhuaçu 1 62,50 1.187,50 3.359,30

. MG 316257 São João do Manteninha 3 187,50 3.562,50 1.151,80

. MG 316260 São João do Oriente 4 250,00 4.750,00 1.592,80

. MG 316265 São João do Pacuí 2 125,00 2.375,00 879,20

. MG 316270 São João do Paraíso 4 250,00 4.750,00 4.745,80

. MG 316280 São João Evangelista 6 375,00 7.125,00 3.216,60

. MG 316290 São João Nepomuceno 13 812,50 15.437,50 5.307,60

. MG 316292 São Joaquim de Bicas 12 750,00 14.250,00 7.037,33

. MG 316294 São José da Barra 3 187,50 3.562,50 1.474,80

. MG 316295 São José da Lapa 8 500,00 9.500,00 5.345,67

. MG 316300 São José da Safira 2 125,00 2.375,00 860,60

. MG 316310 São José da Varginha 2 125,00 2.375,00 966,80

. MG 316320 São José do Alegre 0 0,00 0,00 1.691,20

. MG 316330 São José do Divino 0 0,00 0,00 1.578,40

. MG 316340 São José do Goiabal 3 187,50 3.562,50 1.143,40

. MG 316350 São José do Jacuri 3 187,50 3.562,50 1.338,80

. MG 316360 São José do Mantimento 2 125,00 2.375,00 557,40

. MG 316370 São Lourenço 22 1.375,00 26.125,00 9.091,40

. MG 316380 São Miguel do Anta 3 187,50 3.562,50 1.409,00

. MG 316390 São Pedro da União 2 125,00 2.375,00 1.010,80

. MG 316400 São Pedro dos Ferros 4 250,00 4.750,00 1.679,40

. MG 316410 São Pedro do Suaçuí 2 125,00 2.375,00 1.123,20

. MG 316420 São Romão 4 250,00 4.750,00 2.378,40

. MG 316430 São Roque de Minas 3 187,50 3.562,50 1.418,40

. MG 316440 São Sebastião da Bela Vista 3 187,50 3.562,50 1.087,60

. MG 316443 São Sebastião da Vargem Alegre 1 62,50 1.187,50 601,20

. MG 316447 São Sebastião do Anta 2 125,00 2.375,00 1.283,80

. MG 316450 São Sebastião do Maranhão 3 187,50 3.562,50 2.148,00

. MG 316460 São Sebastião do Oeste 3 187,50 3.562,50 1.317,80

. MG 316470 São Sebastião do Paraíso 28 1.750,00 33.250,00 14.106,60

. MG 316480 São Sebastião do Rio Preto 0 0,00 0,00 648,80

. MG 316490 São Sebastião do Rio Verde 1 62,50 1.187,50 449,80

. MG 316500 São Tiago 5 312,50 5.937,50 2.214,60

. MG 316510 São Tomás de Aquino 4 250,00 4.750,00 1.451,40

. MG 316520 São Thomé das Letras 3 187,50 3.562,50 1.421,20

. MG 316530 São Vicente de Minas 3 187,50 3.562,50 1.534,40

. MG 316540 Sapucaí-Mirim 1 62,50 1.187,50 1.552,50

. MG 316550 Sardoá 0 0,00 0,00 2.479,20

. MG 316553 Sarzedo 17 1.062,50 20.187,50 7.241,97

. MG 316555 Setubinha 4 250,00 4.750,00 2.412,00

. MG 316556 Sem-Peixe 0 0,00 0,00 1.142,40

. MG 316557 Senador Amaral 1 62,50 1.187,50 1.087,80

. MG 316560 Senador Cortes 0 0,00 0,00 819,60
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. MG 316570 Senador Firmino 3 187,50 3.562,50 1.558,40

. MG 316580 Senador José Bento 2 125,00 2.375,00 360,80

. MG 316590 Senador Modestino Gonçalves 2 125,00 2.375,00 912,80

. MG 316600 Senhora de Oliveira 1 62,50 1.187,50 1.178,40

. MG 316610 Senhora do Porto 2 125,00 2.375,00 720,40

. MG 316620 Senhora dos Remédios 4 250,00 4.750,00 2.124,40

. MG 316630 Sericita 1 62,50 1.187,50 1.786,10

. MG 316640 Seritinga 0 0,00 0,00 749,60

. MG 316650 Serra Azul de Minas 2 125,00 2.375,00 874,40

. MG 316660 Serra da Saudade 2 125,00 2.375,00 165,00

. MG 316670 Serra dos Aimorés 4 250,00 4.750,00 1.761,80

. MG 316680 Serra do Salitre 5 312,50 5.937,50 2.298,20

. MG 316690 Serrania 3 187,50 3.562,50 1.562,40

. MG 316695 Serranópolis de Minas 2 125,00 2.375,00 953,80

. MG 316700 Serranos 0 0,00 0,00 814,80

. MG 316710 Serro 6 375,00 7.125,00 4.287,00

. MG 316720 Sete Lagoas 23 1.437,50 27.312,50 78.990,10

. MG 316730 Silveirânia 2 125,00 2.375,00 458,40

. MG 316740 Silvianópolis 2 125,00 2.375,00 1.262,80

. MG 316750 Simão Pereira 2 125,00 2.375,00 530,20

. MG 316760 Simonésia 4 250,00 4.750,00 3.926,60

. MG 316770 Sobrália 3 187,50 3.562,50 1.179,40

. MG 316780 Soledade de Minas 1 62,50 1.187,50 1.264,90

. MG 316790 Tabuleiro 0 0,00 0,00 1.634,00

. MG 316800 Taiobeiras 13 812,50 15.437,50 6.764,80

. MG 316805 Taparuba 2 125,00 2.375,00 642,00

. MG 316810 Tapira 2 125,00 2.375,00 930,00

. MG 316820 Tapiraí 1 62,50 1.187,50 384,60

. MG 316830 Taquaraçu de Minas 2 125,00 2.375,00 950,83

. MG 316840 Tarumirim 4 250,00 4.750,00 2.935,40

. MG 316850 Teixeiras 0 0,00 0,00 4.734,40

. MG 316860 Teófilo Otoni 68 4.250,00 80.750,00 31.935,15

. MG 316870 Timóteo 45 2.812,50 53.437,50 19.083,11

. MG 316880 Tiradentes 1 62,50 1.187,50 1.935,30

. MG 316890 Tiros 1 62,50 1.187,50 1.594,50

. MG 316900 Tocantins 7 437,50 8.312,50 3.353,20

. MG 316905 Tocos do Moji 1 62,50 1.187,50 829,40

. MG 316910 Toledo 1 62,50 1.187,50 1.305,30

. MG 316920 Tombos 4 250,00 4.750,00 1.864,20

. MG 316930 Três Corações 28 1.750,00 33.250,00 15.799,80

. MG 316935 Três Marias 10 625,00 11.875,00 6.337,40

. MG 316940 Três Pontas 0 0,00 0,00 22.838,80

. MG 316950 Tumiritinga 4 250,00 4.750,00 1.347,80

. MG 316960 Tupaciguara 14 875,00 16.625,00 5.107,60

. MG 316970 Turmalina 7 437,50 8.312,50 3.952,40

. MG 316980 Turvolândia 0 0,00 0,00 2.010,00

. MG 316990 Ubá 50 3.125,00 59.375,00 25.492,50

. MG 317000 Ubaí 4 250,00 4.750,00 2.506,20

. MG 317005 Ubaporanga 4 250,00 4.750,00 2.524,40

. MG 317010 Uberaba 164 10.250,00 194.750,00 73.861,20

. MG 317020 Uberlândia 0 0,00 0,00 304.475,85

. MG 317030 Umburatiba 2 125,00 2.375,00 549,20

. MG 317040 Unaí 40 2.500,00 47.500,00 16.796,00

. MG 317043 União de Minas 2 125,00 2.375,00 899,60

. MG 317047 Uruana de Minas 2 125,00 2.375,00 667,60

. MG 317050 Urucânia 3 187,50 3.562,50 2.117,80

. MG 317052 Urucuia 4 250,00 4.750,00 3.219,00

. MG 317057 Vargem Alegre 3 187,50 3.562,50 1.327,00

. MG 317060 Vargem Bonita 1 62,50 1.187,50 443,20

. MG 317065 Vargem Grande do Rio Pardo 2 125,00 2.375,00 1.006,40

. MG 317070 Varginha 65 4.062,50 77.187,50 30.231,90

. MG 317075 Varjão de Minas 3 187,50 3.562,50 1.389,40

. MG 317080 Várzea da Palma 21 1.312,50 24.937,50 7.825,60

. MG 317090 Varzelândia 5 312,50 5.937,50 3.944,60

. MG 317100 Vazante 1 62,50 1.187,50 7.126,10

. MG 317103 Verdelândia 3 187,50 3.562,50 1.844,00

. MG 317107 Veredinha 3 187,50 3.562,50 1.159,60

. MG 317110 Veríssimo 2 125,00 2.375,00 782,20

. MG 317115 Vermelho Novo 2 125,00 2.375,00 981,00

. MG 317120 Vespasiano 62 3.875,00 73.625,00 29.061,69

. MG 317130 Viçosa 25 1.562,50 29.687,50 15.676,20

. MG 317140 Vieiras 2 125,00 2.375,00 758,00

. MG 317150 Mathias Lobato 2 125,00 2.375,00 681,20

. MG 317160 Virgem da Lapa 4 250,00 4.750,00 2.808,60

. MG 317170 Virgínia 2 125,00 2.375,00 1.774,00

. MG 317180 Virginópolis 3 187,50 3.562,50 2.166,00

. MG 317190 Virgolândia 3 187,50 3.562,50 1.144,00

. MG 317200 Visconde do Rio Branco 17 1.062,50 20.187,50 8.386,40

. MG 317210 Volta Grande 3 187,50 3.562,50 1.063,00

. MG 317220 Wenceslau Braz 0 0,00 0,00 1.047,60

. Total 7.760 485.000,00 9.215.000,00 7.741.571,79

.

. ANEXO XII

. UF IBGE Município Nº ACE ELEGIVEIS Incentivo (R$) AFC (R$) PFVS Mensal (R$)

. MS 500000 S ES / M S 0 0,00 0,00 239.871,78

. MS 500020 Água Clara 5 312,50 5.937,50 4.709,72

. MS 500025 Alcinópolis 3 187,50 3.562,50 864,67

. MS 500060 Amambai 13 812,50 15.437,50 7.028,00

. MS 500070 Anastácio 9 562,50 10.687,50 5.147,49

. MS 500080 Anaurilândia 3 187,50 3.562,50 3.356,44

. MS 500085 Angélica 5 312,50 5.937,50 1.743,00

. MS 500090 Antônio João 4 250,00 4.750,00 1.468,00

. MS 500100 Aparecida do Taboado 14 875,00 16.625,00 5.107,92

. MS 500110 Aquidauana 24 1.500,00 28.500,00 11.010,42

. MS 500124 Aral Moreira 1 62,50 1.187,50 2.736,16

. MS 500150 Bandeirantes 4 250,00 4.750,00 1.322,91

. MS 500190 Bataguassu 9 562,50 10.687,50 4.654,65

. MS 500200 Batayporã 2 125,00 2.375,00 1.874,67

. MS 500210 Bela Vista 9 562,50 10.687,50 4.055,17
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. MS 500215 Bodoquena 4 250,00 4.750,00 1.329,83

. MS 500220 Bonito 11 687,50 13.062,50 6.628,19

. MS 500230 Brasilândia 6 375,00 7.125,00 2.001,40

. MS 500240 Caarapó 11 687,50 13.062,50 5.498,07

. MS 500260 Camapuã 6 375,00 7.125,00 2.711,24

. MS 500270 Campo Grande 524 32.750,00 622.250,00 262.947,19

. MS 500280 Caracol 3 187,50 3.562,50 1.103,31

. MS 500290 Cassilândia 11 687,50 13.062,50 6.529,07

. MS 500295 Chapadão do Sul 8 500,00 9.500,00 3.990,00

. MS 500310 Corguinho 1 62,50 1.187,50 1.301,26

. MS 500315 Coronel Sapucaia 5 312,50 5.937,50 2.502,67

. MS 500320 Corumbá 51 3.187,50 60.562,50 31.168,51

. MS 500325 Costa Rica 6 375,00 7.125,00 3.359,83

. MS 500330 Coxim 21 1.312,50 24.937,50 7.893,44

. MS 500345 Deodápolis 6 375,00 7.125,00 2.128,83

. MS 500348 Dois Irmãos do Buriti 4 250,00 4.750,00 1.855,33

. MS 500350 Douradina 2 125,00 2.375,00 1.150,89

. MS 500370 Dourados 125 7.812,50 148.437,50 40.859,98

. MS 500375 Eldorado 3 187,50 3.562,50 2.037,33

. MS 500380 Fátima do Sul 11 687,50 13.062,50 3.210,00

. MS 500390 Figueirão 2 125,00 2.375,00 777,64

. MS 500400 Glória de Dourados 5 312,50 5.937,50 1.670,83

. MS 500410 Guia Lopes da Laguna 6 375,00 7.125,00 1.744,31

. MS 500430 Iguatemi 6 375,00 7.125,00 2.639,67

. MS 500440 Inocência 4 250,00 4.750,00 1.457,76

. MS 500450 Itaporã 8 500,00 9.500,00 3.923,17

. MS 500460 Itaquiraí 2 125,00 2.375,00 7.159,96

. MS 500470 Ivinhema 11 687,50 13.062,50 4.637,89

. MS 500480 Japorã 1 62,50 1.187,50 1.757,83

. MS 500490 Jaraguari 2 125,00 2.375,00 1.169,83

. MS 500500 Jardim 15 937,50 17.812,50 5.172,58

. MS 500510 Jateí 2 125,00 2.375,00 795,09

. MS 500515 Juti 1 62,50 1.187,50 1.092,17

. MS 500520 Ladário 10 625,00 11.875,00 3.765,00

. MS 500525 Laguna Carapã 1 62,50 1.187,50 1.271,32

. MS 500540 Maracaju 20 1.250,00 23.750,00 7.519,04

. MS 500560 Miranda 10 625,00 11.875,00 4.795,38

. MS 500568 Mundo Novo 1 62,50 1.187,50 4.846,83

. MS 500570 Naviraí 27 1.687,50 32.062,50 8.864,67

. MS 500580 Nioaque 4 250,00 4.750,00 2.509,15

. MS 500600 Nova Alvorada do Sul 9 562,50 10.687,50 5.169,94

. MS 500620 Nova Andradina 23 1.437,50 27.312,50 10.303,09

. MS 500625 Novo Horizonte do Sul 2 125,00 2.375,00 844,67

. MS 500627 Paraíso das Águas 1 62,50 1.187,50 891,67

. MS 500630 Paranaíba 17 1.062,50 20.187,50 9.164,51

. MS 500635 Paranhos 2 125,00 2.375,00 2.308,67

. MS 500640 Pedro Gomes 0 0,00 0,00 2.686,02

. MS 500660 Ponta Porã 26 1.625,00 30.875,00 18.007,44

. MS 500690 Porto Murtinho 0 0,00 0,00 5.626,33

. MS 500710 Ribas do Rio Pardo 5 312,50 5.937,50 3.980,17

. MS 500720 Rio Brilhante 12 750,00 14.250,00 6.024,00

. MS 500730 Rio Negro 3 187,50 3.562,50 831,50

. MS 500740 Rio Verde de Mato Grosso 10 625,00 11.875,00 6.382,84

. MS 500750 Rochedo 0 0,00 0,00 1.786,68

. MS 500755 Santa Rita do Pardo 3 187,50 3.562,50 1.593,19

. MS 500769 São Gabriel do Oeste 4 250,00 4.750,00 5.035,16

. MS 500770 Sete Quedas 6 375,00 7.125,00 1.812,67

. MS 500780 Selvíria 4 250,00 4.750,00 1.097,84

. MS 500790 Sidrolândia 18 1.125,00 21.375,00 9.095,83

. MS 500793 Sonora 7 437,50 8.312,50 4.267,19

. MS 500795 Tacuru 3 187,50 3.562,50 2.026,47

. MS 500797 Taquarussu 2 125,00 2.375,00 815,78

. MS 500800 Terenos 4 250,00 4.750,00 3.475,83

. MS 500830 Três Lagoas 68 4.250,00 80.750,00 23.360,64

. MS 500840 Vicentina 3 187,50 3.562,50 1.006,83

. Total 1.294 80.875,00 1.536.625,00 880.322,45

. ANEXO XIII

. UF IBGE Município Nº ACE ELEGIVEIS Incentivo (R$) AFC (R$) PFVS Mensal (R$)

. MT 510000 S ES / M T 0 0,00 0,00 515.128,30

. MT 510010 Acorizal 0 0,00 0,00 2.339,21

. MT 510020 Água Boa 10 625,00 11.875,00 5.237,90

. MT 510025 Alta Floresta 18 1.125,00 21.375,00 14.681,94

. MT 510030 Alto Araguaia 0 0,00 0,00 7.766,30

. MT 510035 Alto Boa Vista 3 187,50 3.562,50 1.891,52

. MT 510040 Alto Garças 2 125,00 2.375,00 2.555,68

. MT 510050 Alto Paraguai 0 0,00 0,00 4.669,44

. MT 510060 Alto Taquari 5 312,50 5.937,50 2.190,42

. MT 510080 Apiacás 5 312,50 5.937,50 3.259,23

. MT 510100 Araguaiana 1 62,50 1.187,50 921,74

. MT 510120 Araguainha 0 0,00 0,00 1.725,80

. MT 510125 Araputanga 7 437,50 8.312,50 3.468,20

. MT 510130 Arenápolis 6 375,00 7.125,00 2.163,91

. MT 510140 Aripuanã 7 437,50 8.312,50 7.076,65

. MT 510160 Barão de Melgaço 3 187,50 3.562,50 1.701,32
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. MT 510170 Barra do Bugres 9 562,50 10.687,50 7.204,49

. MT 510180 Barra do Garças 36 2.250,00 42.750,00 12.607,64

. MT 510185 Bom Jesus do Araguaia 2 125,00 2.375,00 1.833,01

. MT 510190 Brasnorte 6 375,00 7.125,00 5.466,86

. MT 510250 Cáceres 33 2.062,50 39.187,50 19.512,19

. MT 510260 Campinápolis 4 250,00 4.750,00 3.289,26

. MT 510263 Campo Novo do Parecis 13 812,50 15.437,50 7.172,63

. MT 510267 Campo Verde 11 687,50 13.062,50 8.537,00

. MT 510268 Campos de Júlio 2 125,00 2.375,00 1.908,27

. MT 510269 Canabrava do Norte 1 62,50 1.187,50 2.563,16

. MT 510270 Canarana 8 500,00 9.500,00 6.576,01

. MT 510279 Carlinda 4 250,00 4.750,00 3.223,55

. MT 510285 Castanheira 3 187,50 3.562,50 2.473,07

. MT 510300 Chapada dos Guimarães 7 437,50 8.312,50 4.072,35

. MT 510305 Cláudia 4 250,00 4.750,00 3.671,32

. MT 510310 Cocalinho 0 0,00 0,00 4.273,46

. MT 510320 Colíder 15 937,50 17.812,50 9.448,23

. MT 510325 Colniza 12 750,00 14.250,00 11.403,34

. MT 510330 Comodoro 7 437,50 8.312,50 6.777,78

. MT 510335 Confresa 10 625,00 11.875,00 9.908,80

. MT 510336 Conquista D'Oeste 1 62,50 1.187,50 1.025,36

. MT 510337 Cotriguaçu 0 0,00 0,00 10.934,29

. MT 510340 Cuiabá 270 16.875,00 320.625,00 197.989,51

. MT 510343 Curvelândia 1 62,50 1.187,50 1.079,39

. MT 510345 Denise 3 187,50 3.562,50 1.948,63

. MT 510350 Diamantino 9 562,50 10.687,50 4.552,29

. MT 510360 Dom Aquino 4 250,00 4.750,00 1.738,91

. MT 510370 Feliz Natal 5 312,50 5.937,50 3.934,86

. MT 510380 Figueirópolis D'Oeste 1 62,50 1.187,50 937,25

. MT 510385 Gaúcha do Norte 0 0,00 0,00 5.143,36

. MT 510390 General Carneiro 3 187,50 3.562,50 1.140,10

. MT 510395 Glória D'Oeste 2 125,00 2.375,00 920,01

. MT 510410 Guarantã do Norte 10 625,00 11.875,00 10.349,50

. MT 510420 Guiratinga 4 250,00 4.750,00 3.124,44

. MT 510450 Indiavaí 1 62,50 1.187,50 975,06

. MT 510452 Ipiranga do Norte 2 125,00 2.375,00 1.533,04

. MT 510454 Itanhangá 3 187,50 3.562,50 1.367,36

. MT 510455 Itaúba 3 187,50 3.562,50 1.878,43

. MT 510460 Itiquira 1 62,50 1.187,50 4.280,64

. MT 510480 Jaciara 15 937,50 17.812,50 5.693,68

. MT 510490 Jangada 3 187,50 3.562,50 1.709,41

. MT 510500 Jauru 2 125,00 2.375,00 2.151,08

. MT 510510 Juara 15 937,50 17.812,50 11.138,31

. MT 510515 Juína 14 875,00 16.625,00 12.566,55

. MT 510517 Juruena 4 250,00 4.750,00 4.362,54

. MT 510520 Juscimeira 1 62,50 1.187,50 3.658,96

. MT 510523 Lambari D'Oeste 3 187,50 3.562,50 1.258,54

. MT 510525 Lucas do Rio Verde 22 1.375,00 26.125,00 17.995,17

. MT 510530 Luciara 2 125,00 2.375,00 894,38

. MT 510550 Vila Bela da Santíssima Trindade 4 250,00 4.750,00 3.320,90

. MT 510558 Marcelândia 5 312,50 5.937,50 5.329,87

. MT 510560 Matupá 6 375,00 7.125,00 4.642,50

. MT 510562 Mirassol d'Oeste 13 812,50 15.437,50 5.722,54

. MT 510590 Nobres 6 375,00 7.125,00 3.207,60

. MT 510600 Nortelândia 3 187,50 3.562,50 1.349,83

. MT 510610 Nossa Senhora do Livramento 0 0,00 0,00 5.733,57

. MT 510615 Nova Bandeirantes 4 250,00 4.750,00 4.533,92

. MT 510617 Nova Nazaré 2 125,00 2.375,00 1.057,86

. MT 510618 Nova Lacerda 3 187,50 3.562,50 1.354,96

. MT 510619 Nova Santa Helena 2 125,00 2.375,00 955,48

. MT 510620 Nova Brasilândia 2 125,00 2.375,00 956,48

. MT 510621 Nova Canaã do Norte 4 250,00 4.750,00 3.685,72

. MT 510622 Nova Mutum 16 1.000,00 19.000,00 9.108,65

. MT 510623 Nova Olímpia 4 250,00 4.750,00 4.161,29

. MT 510624 Nova Ubiratã 2 125,00 2.375,00 4.542,62

. MT 510625 Nova Xavantina 10 625,00 11.875,00 4.412,27

. MT 510626 Novo Mundo 3 187,50 3.562,50 2.553,81

. MT 510627 Novo Horizonte do Norte 1 62,50 1.187,50 1.133,86

. MT 510628 Novo São Joaquim 0 0,00 0,00 2.804,96

. MT 510629 Paranaíta 4 250,00 4.750,00 3.286,56

. MT 510630 Paranatinga 10 625,00 11.875,00 6.820,38

. MT 510631 Novo Santo Antônio 1 62,50 1.187,50 1.047,59

. MT 510637 Pedra Preta 3 187,50 3.562,50 3.691,15

. MT 510642 Peixoto de Azevedo 13 812,50 15.437,50 9.837,88

. MT 510645 Planalto da Serra 1 62,50 1.187,50 908,88

. MT 510650 Poconé 16 1.000,00 19.000,00 6.892,58

. MT 510665 Pontal do Araguaia 4 250,00 4.750,00 1.365,43

. MT 510670 Ponte Branca 2 125,00 2.375,00 881,41

. MT 510675 Pontes e Lacerda 24 1.500,00 28.500,00 10.245,63

. MT 510677 Porto Alegre do Norte 4 250,00 4.750,00 3.508,93

. MT 510680 Porto dos Gaúchos 3 187,50 3.562,50 2.070,31

. MT 510682 Porto Esperidião 4 250,00 4.750,00 2.480,52
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. MT 510685 Porto Estrela 2 125,00 2.375,00 930,88

. MT 510700 Poxoréo 8 500,00 9.500,00 3.683,91

. MT 510704 Primavera do Leste 34 2.125,00 40.375,00 12.675,83

. MT 510706 Querência 0 0,00 0,00 9.773,19

. MT 510710 São José dos Quatro Marcos 10 625,00 11.875,00 4.039,22

. MT 510715 Reserva do Cabaçal 1 62,50 1.187,50 923,67

. MT 510718 Ribeirão Cascalheira 4 250,00 4.750,00 2.944,01

. MT 510719 Ribeirãozinho 1 62,50 1.187,50 930,64

. MT 510720 Rio Branco 3 187,50 3.562,50 1.083,24

. MT 510724 Santa Carmem 0 0,00 0,00 2.944,96

. MT 510726 Santo Afonso 1 62,50 1.187,50 929,65

. MT 510729 São José do Povo 2 125,00 2.375,00 995,88

. MT 510730 São José do Rio Claro 6 375,00 7.125,00 4.217,51

. MT 510735 São José do Xingu 3 187,50 3.562,50 2.506,54

. MT 510740 São Pedro da Cipa 1 62,50 1.187,50 1.015,43

. MT 510757 Rondolândia 1 62,50 1.187,50 2.318,15

. MT 510760 Rondonópolis 131 8.187,50 155.562,50 47.527,38

. MT 510770 Rosário Oeste 6 375,00 7.125,00 3.746,76

. MT 510774 Santa Cruz do Xingu 1 62,50 1.187,50 1.061,02

. MT 510775 Salto do Céu 2 125,00 2.375,00 938,90

. MT 510776 Santa Rita do Trivelato 1 62,50 1.187,50 1.096,47

. MT 510777 Santa Terezinha 3 187,50 3.562,50 2.431,13

. MT 510779 Santo Antônio do Leste 2 125,00 2.375,00 1.142,32

. MT 510780 Santo Antônio do Leverger 4 250,00 4.750,00 4.175,66

. MT 510785 São Félix do Araguaia 4 250,00 4.750,00 3.584,46

. MT 510787 Sapezal 9 562,50 10.687,50 7.110,01

. MT 510788 Serra Nova Dourada 2 125,00 2.375,00 968,97

. MT 510790 Sinop 36 2.250,00 42.750,00 46.573,44

. MT 510792 Sorriso 43 2.687,50 51.062,50 24.930,54

. MT 510794 Tabaporã 3 187,50 3.562,50 5.311,39

. MT 510795 Tangará da Serra 48 3.000,00 57.000,00 21.127,74

. MT 510800 Tapurah 4 250,00 4.750,00 3.793,27

. MT 510805 Terra Nova do Norte 4 250,00 4.750,00 3.875,32

. MT 510810 Tesouro 2 125,00 2.375,00 991,25

. MT 510820 Torixoréu 1 62,50 1.187,50 943,93

. MT 510830 União do Sul 2 125,00 2.375,00 1.655,55

. MT 510835 Vale de São Domingos 2 125,00 2.375,00 918,94

. MT 510840 Várzea Grande 35 2.187,50 41.562,50 75.596,13

. MT 510850 Vera 4 250,00 4.750,00 3.688,72

. MT 510860 Vila Rica 4 250,00 4.750,00 9.780,11

. MT 510880 Nova Guarita 2 125,00 2.375,00 1.650,41

. MT 510885 Nova Marilândia 2 125,00 2.375,00 963,75

. MT 510890 Nova Maringá 3 187,50 3.562,50 2.459,04

. MT 510895 Nova Monte Verde 3 187,50 3.562,50 2.898,03

. Total 1.277 79.812,50 1.516.437,50 1.481.440,32

.

. ANEXO XIV

. UF IBGE Município Nº ACE ELEGIVEIS Incentivo (R$) AFC (R$) PFVS Mensal (R$)

. PA 150000 S ES / P A 0 0,00 0,00 702.427,35

. PA 150010 Abaetetuba 45 2.812,50 53.437,50 68.269,52

. PA 150013 Abel Figueiredo 3 187,50 3.562,50 2.868,90

. PA 150020 Acará 7 437,50 8.312,50 34.612,67

. PA 150030 Afuá 5 312,50 5.937,50 24.329,76

. PA 150034 Água Azul do Norte 3 187,50 3.562,50 17.609,66

. PA 150040 Alenquer 23 1.437,50 27.312,50 21.918,85

. PA 150050 Almeirim 12 750,00 14.250,00 22.287,37

. PA 150060 Altamira 4 250,00 4.750,00 83.673,67

. PA 150070 Anajás 16 1.000,00 19.000,00 11.293,88

. PA 150080 Ananindeua 228 14.250,00 270.750,00 204.745,61

. PA 150085 Anapu 28 1.750,00 33.250,00 10.750,34

. PA 150090 Augusto Corrêa 4 250,00 4.750,00 30.746,42

. PA 150095 Aurora do Pará 5 312,50 5.937,50 18.241,23

. PA 150100 Av e i r o 4 250,00 4.750,00 7.913,46

. PA 150110 Bagre 2 125,00 2.375,00 21.277,64

. PA 150120 Baião 13 812,50 15.437,50 21.150,78

. PA 150125 Bannach 2 125,00 2.375,00 1.340,62

. PA 150130 Barcarena 0 0,00 0,00 96.164,26

. PA 150140 Belém 747 46.687,50 887.062,50 576.190,11

. PA 150145 Belterra 4 250,00 4.750,00 8.937,08

. PA 150150 Benevides 6 375,00 7.125,00 41.270,56

. PA 150157 Bom Jesus do Tocantins 4 250,00 4.750,00 8.356,23

. PA 150160 Bonito 4 250,00 4.750,00 7.814,27

. PA 150170 Bragança 34 2.125,00 40.375,00 58.165,00

. PA 150172 Brasil Novo 4 250,00 4.750,00 9.501,26

. PA 150175 Brejo Grande do Araguaia 1 62,50 1.187,50 4.601,08

. PA 150178 Breu Branco 21 1.312,50 24.937,50 26.000,43

. PA 150180 Breves 15 937,50 17.812,50 61.454,97

. PA 150190 Bujaru 0 0,00 0,00 22.480,64

. PA 150195 Cachoeira do Piriá 4 250,00 4.750,00 14.887,52

. PA 150200 Cachoeira do Arari 3 187,50 3.562,50 20.850,59

. PA 150210 Cametá 53 3.312,50 62.937,50 53.204,17

. PA 150215 Canaã dos Carajás 13 812,50 15.437,50 14.293,71

. PA 150220 Capanema 28 1.750,00 33.250,00 26.641,76

. PA 150230 Capitão Poço 13 812,50 15.437,50 26.490,24

. PA 150240 Castanhal 0 0,00 0,00 154.933,25

. PA 150250 Chaves 1 62,50 1.187,50 17.115,36

. PA 150260 Colares 4 250,00 4.750,00 4.665,38

. PA 150270 Conceição do Araguaia 20 1.250,00 23.750,00 18.477,04

. PA 150275 Concórdia do Pará 4 250,00 4.750,00 20.955,43

. PA 150276 Cumaru do Norte 4 250,00 4.750,00 5.639,29

. PA 150277 Curionópolis 6 375,00 7.125,00 7.243,69

. PA 150280 Curralinho 22 1.375,00 26.125,00 13.287,16

. PA 150285 Curuá 4 250,00 4.750,00 6.355,82

. PA 150290 Curuçá 7 437,50 8.312,50 22.601,46

. PA 150293 Dom Eliseu 21 1.312,50 24.937,50 23.039,67

. PA 150295 Eldorado do Carajás 9 562,50 10.687,50 15.412,30

. PA 150300 Fa r o 3 187,50 3.562,50 8.238,66

. PA 150304 Floresta do Araguaia 0 0,00 0,00 15.668,44

. PA 150307 Garrafão do Norte 5 312,50 5.937,50 14.188,03

. PA 150309 Goianésia do Pará 9 562,50 10.687,50 20.538,31

. PA 150310 Gurupá 5 312,50 5.937,50 19.817,92

. PA 150320 Igarapé-Açu 10 625,00 11.875,00 18.082,00

. PA 150330 Igarapé-Miri 15 937,50 17.812,50 30.586,23

. PA 150340 Inhangapi 3 187,50 3.562,50 5.473,87

. PA 150345 Ipixuna do Pará 16 1.000,00 19.000,00 30.385,05

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019073000087

87

Nº 145, terça-feira, 30 de julho de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

. PA 150350 Irituia 5 312,50 5.937,50 19.195,02

. PA 150360 Itaituba 62 3.875,00 73.625,00 39.089,00

. PA 150370 Itupiranga 10 625,00 11.875,00 29.256,07

. PA 150375 Jacareacanga 5 312,50 5.937,50 26.982,43

. PA 150380 Jacundá 9 562,50 10.687,50 34.959,37

. PA 150390 Juruti 6 375,00 7.125,00 37.568,88

. PA 150400 Limoeiro do Ajuru 5 312,50 5.937,50 16.390,00

. PA 150405 Mãe do Rio 15 937,50 17.812,50 11.608,90

. PA 150410 Magalhães Barata 3 187,50 3.562,50 3.299,37

. PA 150420 Marabá 71 4.437,50 84.312,50 131.197,33

. PA 150430 Maracanã 8 500,00 9.500,00 13.256,78

. PA 150440 Marapanim 9 562,50 10.687,50 11.188,50

. PA 150442 Marituba 65 4.062,50 77.187,50 50.727,66

. PA 150445 Medicilândia 8 500,00 9.500,00 14.881,07

. PA 150450 Melgaço 1 62,50 1.187,50 20.155,26

. PA 150460 Mocajuba 12 750,00 14.250,00 12.012,40

. PA 150470 Moju 14 875,00 16.625,00 46.716,13

. PA 150475 Mojuí dos Campos 7 437,50 8.312,50 6.207,55

. PA 150480 Monte Alegre 15 937,50 17.812,50 26.993,26

. PA 150490 Muaná 2 125,00 2.375,00 28.754,79

. PA 150495 Nova Esperança do Piriá 5 312,50 5.937,50 10.558,57

. PA 150497 Nova Ipixuna 1 62,50 1.187,50 11.683,86

. PA 150500 Nova Timboteua 4 250,00 4.750,00 7.106,47

. PA 150503 Novo Progresso 21 1.312,50 24.937,50 16.697,57

. PA 150506 Novo Repartimento 17 1.062,50 20.187,50 38.374,38

. PA 150510 Óbidos 12 750,00 14.250,00 26.001,87

. PA 150520 Oeiras do Pará 26 1.625,00 30.875,00 12.544,84

. PA 150530 Oriximiná 18 1.125,00 21.375,00 49.293,76

. PA 150540 Ourém 4 250,00 4.750,00 9.021,98

. PA 150543 Ourilândia do Norte 11 687,50 13.062,50 12.664,66

. PA 150548 Pacajá 16 1.000,00 19.000,00 18.402,45

. PA 150549 Palestina do Pará 1 62,50 1.187,50 4.735,97

. PA 150550 Paragominas 51 3.187,50 60.562,50 43.652,81

. PA 150553 Parauapebas 79 4.937,50 93.812,50 80.284,74

. PA 150555 Pau D'Arco 0 0,00 0,00 4.657,05

. PA 150560 Peixe-Boi 3 187,50 3.562,50 3.129,96

. PA 150563 Piçarra 4 250,00 4.750,00 5.343,31

. PA 150565 Placas 5 312,50 5.937,50 17.953,99

. PA 150570 Ponta de Pedras 10 625,00 11.875,00 12.103,77

. PA 150580 Portel 9 562,50 10.687,50 37.178,00

. PA 150590 Porto de Moz 8 500,00 9.500,00 22.232,85

. PA 150600 Prainha 3 187,50 3.562,50 19.720,37

. PA 150610 Primavera 3 187,50 3.562,50 4.796,22

. PA 150611 Quatipuru 4 250,00 4.750,00 5.753,55

. PA 150613 Redenção 33 2.062,50 39.187,50 32.717,59

. PA 150616 Rio Maria 8 500,00 9.500,00 7.051,83

. PA 150618 Rondon do Pará 18 1.125,00 21.375,00 20.204,49

. PA 150619 Rurópolis 5 312,50 5.937,50 33.017,79

. PA 150620 Salinópolis 16 1.000,00 19.000,00 15.699,00

. PA 150630 Salvaterra 6 375,00 7.125,00 11.201,67

. PA 150635 Santa Bárbara do Pará 2 125,00 2.375,00 13.885,40

. PA 150640 Santa Cruz do Arari 4 250,00 4.750,00 3.906,00

. PA 150650 Santa Izabel do Pará 30 1.875,00 35.625,00 27.310,68

. PA 150655 Santa Luzia do Pará 0 0,00 0,00 15.437,54

. PA 150658 Santa Maria das Barreiras 3 187,50 3.562,50 12.981,17

. PA 150660 Santa Maria do Pará 7 437,50 8.312,50 10.879,08

. PA 150670 Santana do Araguaia 14 875,00 16.625,00 39.526,23

. PA 150680 Santarém 102 6.375,00 121.125,00 117.557,82

. PA 150690 Santarém Novo 2 125,00 2.375,00 2.803,37

. PA 150700 Santo Antônio do Tauá 8 500,00 9.500,00 14.789,82

. PA 150710 São Caetano de Odivelas 0 0,00 0,00 13.936,23

. PA 150715 São Domingos do Araguaia 8 500,00 9.500,00 10.225,61

. PA 150720 São Domingos do Capim 5 312,50 5.937,50 18.758,60

. PA 150730 São Félix do Xingu 26 1.625,00 30.875,00 68.158,55

. PA 150740 São Francisco do Pará 4 250,00 4.750,00 7.512,74

. PA 150745 São Geraldo do Araguaia 9 562,50 10.687,50 10.028,65

. PA 150746 São João da Ponta 3 187,50 3.562,50 2.368,60

. PA 150747 São João de Pirabas 6 375,00 7.125,00 10.661,30

. PA 150750 São João do Araguaia 4 250,00 4.750,00 6.054,29

. PA 150760 São Miguel do Guamá 20 1.250,00 23.750,00 22.759,17

. PA 150770 São Sebastião da Boa Vista 16 1.000,00 19.000,00 10.277,41

. PA 150775 Sapucaia 2 125,00 2.375,00 2.287,66

. PA 150780 Senador José Porfírio 6 375,00 7.125,00 5.015,32

. PA 150790 Soure 12 750,00 14.250,00 9.792,58

. PA 150795 Tailândia 29 1.812,50 34.437,50 47.547,71

. PA 150796 Terra Alta 4 250,00 4.750,00 4.522,55

. PA 150797 Terra Santa 3 187,50 3.562,50 10.924,42

. PA 150800 Tomé-Açu 18 1.125,00 21.375,00 27.591,09

. PA 150803 Tracuateua 5 312,50 5.937,50 17.953,19

. PA 150805 Trairão 2 125,00 2.375,00 12.280,15

. PA 150808 Tucumã 15 937,50 17.812,50 15.278,05

. PA 150810 Tucuruí 64 4.000,00 76.000,00 43.847,22

. PA 150812 Ulianópolis 12 750,00 14.250,00 31.396,08

. PA 150815 Uruará 13 812,50 15.437,50 20.056,54

. PA 150820 Vigia 16 1.000,00 19.000,00 22.433,39

. PA 150830 Viseu 0 0,00 0,00 47.399,72

. PA 150835 Vitória do Xingu 4 250,00 4.750,00 6.929,52

. PA 150840 Xinguara 17 1.062,50 20.187,50 17.270,53

. Total 2.754 172.125,00 3.270.375,00 4.812.035,09

.

. ANEXO XV

. UF IBGE Município Nº ACE ELEGIVEIS Incentivo (R$) AFC (R$) PFVS Mensal (R$)

. PB 250000 S ES / P B 0 0,00 0,00 616.482,98

. PB 250010 Água Branca 4 250,00 4.750,00 1.923,38

. PB 250020 Aguiar 3 187,50 3.562,50 1.047,38

. PB 250030 Alagoa Grande 10 625,00 11.875,00 5.387,44

. PB 250040 Alagoa Nova 5 312,50 5.937,50 3.879,19

. PB 250050 Alagoinha 4 250,00 4.750,00 2.712,00

. PB 250053 Alcantil 2 125,00 2.375,00 1.031,06
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. PB 250057 Algodão de Jandaíra 1 62,50 1.187,50 468,94

. PB 250060 Alhandra 6 375,00 7.125,00 4.894,75

. PB 250070 São João do Rio do Peixe 4 250,00 4.750,00 3.363,75

. PB 250073 Amparo 2 125,00 2.375,00 446,81

. PB 250077 Aparecida 3 187,50 3.562,50 1.580,63

. PB 250080 Araçagi 4 250,00 4.750,00 3.234,75

. PB 250090 Arara 5 312,50 5.937,50 2.538,38

. PB 250100 Araruna 5 312,50 5.937,50 3.828,38

. PB 250110 Areia 7 437,50 8.312,50 4.401,00

. PB 250115 Areia de Baraúnas 2 125,00 2.375,00 404,56

. PB 250120 Areial 3 187,50 3.562,50 1.307,81

. PB 250130 Aroeiras 5 312,50 5.937,50 3.611,06

. PB 250135 Assunção 2 125,00 2.375,00 735,19

. PB 250140 Baía da Traição 0 0,00 0,00 3.401,25

. PB 250150 Bananeiras 5 312,50 5.937,50 4.127,25

. PB 250153 Baraúna 2 125,00 2.375,00 923,44

. PB 250157 Barra de Santana 3 187,50 3.562,50 1.557,19

. PB 250160 Barra de Santa Rosa 5 312,50 5.937,50 2.891,44

. PB 250170 Barra de São Miguel 1 62,50 1.187,50 1.121,06

. PB 250180 Bayeux 49 3.062,50 58.187,50 25.614,72

. PB 250190 Belém 6 375,00 7.125,00 3.315,94

. PB 250200 Belém do Brejo do Cruz 3 187,50 3.562,50 1.377,56

. PB 250205 Bernardino Batista 2 125,00 2.375,00 644,63

. PB 250210 Boa Ventura 2 125,00 2.375,00 1.054,69

. PB 250215 Boa Vista 3 187,50 3.562,50 1.328,06

. PB 250220 Bom Jesus 2 125,00 2.375,00 481,31

. PB 250230 Bom Sucesso 3 187,50 3.562,50 945,75

. PB 250240 Bonito de Santa Fé 4 250,00 4.750,00 2.238,38

. PB 250250 Boqueirão 6 375,00 7.125,00 3.345,38

. PB 250260 Igaracy 3 187,50 3.562,50 1.164,38

. PB 250270 Borborema 1 62,50 1.187,50 1.018,13

. PB 250280 Brejo do Cruz 5 312,50 5.937,50 2.645,06

. PB 250290 Brejo dos Santos 3 187,50 3.562,50 1.210,69

. PB 250300 Caaporã 10 625,00 11.875,00 5.468,00

. PB 250310 Cabaceiras 2 125,00 2.375,00 1.044,38

. PB 250320 Cabedelo 25 1.562,50 29.687,50 17.008,25

. PB 250330 Cachoeira dos Índios 4 250,00 4.750,00 1.924,69

. PB 250340 Cacimba de Areia 2 125,00 2.375,00 702,94

. PB 250350 Cacimba de Dentro 0 0,00 0,00 6.433,50

. PB 250355 Cacimbas 3 187,50 3.562,50 1.346,81

. PB 250360 Caiçara 3 187,50 3.562,50 1.369,50

. PB 250370 Cajazeiras 31 1.937,50 36.812,50 11.660,06

. PB 250375 Cajazeirinhas 0 0,00 0,00 1.198,87

. PB 250380 Caldas Brandão 2 125,00 2.375,00 1.129,69

. PB 250390 Camalaú 3 187,50 3.562,50 1.128,75

. PB 250400 Campina Grande 192 12.000,00 228.000,00 76.937,25

. PB 250403 Capim 3 187,50 3.562,50 1.228,50

. PB 250407 Caraúbas 2 125,00 2.375,00 782,06

. PB 250410 Carrapateira 2 125,00 2.375,00 500,06

. PB 250415 Casserengue 3 187,50 3.562,50 1.401,75

. PB 250420 Catingueira 2 125,00 2.375,00 925,13

. PB 250430 Catolé do Rocha 14 875,00 16.625,00 5.725,13

. PB 250435 Caturité 2 125,00 2.375,00 907,31

. PB 250440 Conceição 6 375,00 7.125,00 3.552,00

. PB 250450 Condado 3 187,50 3.562,50 1.266,19

. PB 250460 Conde 9 562,50 10.687,50 6.192,25

. PB 250470 Congo 2 125,00 2.375,00 897,94

. PB 250480 Coremas 7 437,50 8.312,50 2.892,38

. PB 250485 Coxixola 2 125,00 2.375,00 360,94

. PB 250490 Cruz do Espírito Santo 0 0,00 0,00 8.779,50

. PB 250500 Cubati 0 0,00 0,00 2.727,75

. PB 250510 Cuité 7 437,50 8.312,50 3.815,25

. PB 250520 Cuitegi 2 125,00 2.375,00 1.292,81

. PB 250523 Cuité de Mamanguape 3 187,50 3.562,50 1.192,13

. PB 250527 Curral de Cima 3 187,50 3.562,50 986,06

. PB 250530 Curral Velho 0 0,00 0,00 948,37

. PB 250535 Damião 1 62,50 1.187,50 1.001,81

. PB 250540 Desterro 3 187,50 3.562,50 1.557,38

. PB 250550 Vista Serrana 2 125,00 2.375,00 714,00

. PB 250560 Diamante 3 187,50 3.562,50 1.244,25

. PB 250570 Dona Inês 4 250,00 4.750,00 1.975,31

. PB 250580 Duas Estradas 2 125,00 2.375,00 683,44

. PB 250590 Emas 2 125,00 2.375,00 661,50

. PB 250600 Esperança 11 687,50 13.062,50 6.237,38

. PB 250610 Fa g u n d e s 4 250,00 4.750,00 2.146,69

. PB 250620 Frei Martinho 2 125,00 2.375,00 560,63

. PB 250625 Gado Bravo 3 187,50 3.562,50 1.587,38

. PB 250630 Guarabira 25 1.562,50 29.687,50 11.040,19

. PB 250640 Gurinhém 4 250,00 4.750,00 2.650,13

. PB 250650 Gurjão 2 125,00 2.375,00 644,25

. PB 250660 Ibiara 3 187,50 3.562,50 1.130,06

. PB 250670 Imaculada 4 250,00 4.750,00 2.218,69

. PB 250680 Ingá 6 375,00 7.125,00 3.405,56

. PB 250690 Itabaiana 11 687,50 13.062,50 4.624,31

. PB 250700 Itaporanga 10 625,00 11.875,00 4.657,88

. PB 250710 Itapororoca 2 125,00 2.375,00 4.643,12

. PB 250720 Itatuba 1 62,50 1.187,50 2.891,00

. PB 250730 Jacaraú 4 250,00 4.750,00 2.695,88

. PB 250740 Jericó 3 187,50 3.562,50 1.451,63

. PB 250750 João Pessoa 315 19.687,50 374.062,50 202.899,50

. PB 250760 Juarez Távora 4 250,00 4.750,00 1.490,63

. PB 250770 Juazeirinho 5 312,50 5.937,50 3.414,94
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. PB 250780 Junco do Seridó 3 187,50 3.562,50 1.343,44

. PB 250790 Juripiranga 0 0,00 0,00 4.038,75

. PB 250800 Juru 3 187,50 3.562,50 1.859,81

. PB 250810 Lagoa 2 125,00 2.375,00 883,13

. PB 250820 Lagoa de Dentro 3 187,50 3.562,50 1.438,13

. PB 250830 Lagoa Seca 5 312,50 5.937,50 5.164,31

. PB 250840 Lastro 2 125,00 2.375,00 526,69

. PB 250850 Livramento 3 187,50 3.562,50 1.379,06

. PB 250855 Logradouro 2 125,00 2.375,00 814,31

. PB 250860 Lucena 5 312,50 5.937,50 3.280,25

. PB 250870 Mãe d'Água 2 125,00 2.375,00 758,25

. PB 250880 Malta 3 187,50 3.562,50 1.064,81

. PB 250890 Mamanguape 18 1.125,00 21.375,00 11.251,25

. PB 250900 Manaíra 0 0,00 0,00 4.170,00

. PB 250905 Marcação 3 187,50 3.562,50 1.609,88

. PB 250910 Mari 5 312,50 5.937,50 4.097,63

. PB 250915 Marizópolis 4 250,00 4.750,00 1.240,13

. PB 250920 Massaranduba 4 250,00 4.750,00 2.597,44

. PB 250930 Mataraca 4 250,00 4.750,00 1.587,38

. PB 250933 Matinhas 0 0,00 0,00 1.701,37

. PB 250937 Mato Grosso 0 0,00 0,00 1.093,12

. PB 250939 Maturéia 3 187,50 3.562,50 1.235,06

. PB 250940 Mogeiro 4 250,00 4.750,00 2.502,94

. PB 250950 Montadas 2 125,00 2.375,00 1.067,06

. PB 250960 Monte Horebe 2 125,00 2.375,00 904,69

. PB 250970 Monteiro 12 750,00 14.250,00 6.242,63

. PB 250980 Mulungu 3 187,50 3.562,50 1.860,38

. PB 250990 Natuba 4 250,00 4.750,00 1.961,25

. PB 251000 Nazarezinho 3 187,50 3.562,50 1.376,63

. PB 251010 Nova Floresta 4 250,00 4.750,00 1.998,94

. PB 251020 Nova Olinda 3 187,50 3.562,50 1.135,88

. PB 251030 Nova Palmeira 2 125,00 2.375,00 920,63

. PB 251040 Olho d'Água 3 187,50 3.562,50 1.274,25

. PB 251050 Olivedos 2 125,00 2.375,00 740,81

. PB 251060 Ouro Velho 0 0,00 0,00 1.140,75

. PB 251065 Parari 0 0,00 0,00 836,07

. PB 251070 Passagem 2 125,00 2.375,00 454,50

. PB 251080 Patos 60 3.750,00 71.250,00 20.210,63

. PB 251090 Paulista 4 250,00 4.750,00 2.307,75

. PB 251100 Pedra Branca 2 125,00 2.375,00 713,06

. PB 251110 Pedra Lavrada 3 187,50 3.562,50 1.522,88

. PB 251120 Pedras de Fogo 4 250,00 4.750,00 5.937,12

. PB 251130 Piancó 4 250,00 4.750,00 3.017,06

. PB 251140 Picuí 7 437,50 8.312,50 3.513,19

. PB 251150 Pilar 3 187,50 3.562,50 2.238,38

. PB 251160 Pilões 3 187,50 3.562,50 1.286,25

. PB 251170 Pilõezinhos 3 187,50 3.562,50 967,31

. PB 251180 Pirpirituba 4 250,00 4.750,00 1.984,69

. PB 251190 Pitimbu 5 312,50 5.937,50 4.795,50

. PB 251200 Pocinhos 5 312,50 5.937,50 3.491,63

. PB 251203 Poço Dantas 2 125,00 2.375,00 710,25

. PB 251207 Poço de José de Moura 2 125,00 2.375,00 809,63

. PB 251210 Pombal 14 875,00 16.625,00 6.143,63

. PB 251220 Prata 2 125,00 2.375,00 783,56

. PB 251230 Princesa Isabel 9 562,50 10.687,50 4.404,19

. PB 251240 Puxinanã 4 250,00 4.750,00 2.571,56

. PB 251250 Queimadas 12 750,00 14.250,00 8.290,13

. PB 251260 Quixabá 2 125,00 2.375,00 541,29

. PB 251270 Remígio 6 375,00 7.125,00 3.671,06

. PB 251272 Pedro Régis 3 187,50 3.562,50 1.143,56

. PB 251274 Riachão 2 125,00 2.375,00 676,31

. PB 251275 Riachão do Bacamarte 2 125,00 2.375,00 849,19

. PB 251276 Riachão do Poço 2 125,00 2.375,00 847,31

. PB 251278 Riacho de Santo Antônio 2 125,00 2.375,00 513,62

. PB 251280 Riacho dos Cavalos 3 187,50 3.562,50 1.614,19

. PB 251290 Rio Tinto 2 125,00 2.375,00 9.702,00

. PB 251300 Salgadinho 2 125,00 2.375,00 746,25

. PB 251310 Salgado de São Félix 4 250,00 4.750,00 2.277,19

. PB 251315 Santa Cecília 3 187,50 3.562,50 1.239,38

. PB 251320 Santa Cruz 3 187,50 3.562,50 1.234,69

. PB 251330 Santa Helena 3 187,50 3.562,50 1.115,44

. PB 251335 Santa Inês 2 125,00 2.375,00 674,25

. PB 251340 Santa Luzia 7 437,50 8.312,50 2.887,69

. PB 251350 Santana de Mangueira 3 187,50 3.562,50 992,25

. PB 251360 Santana dos Garrotes 3 187,50 3.562,50 1.351,69

. PB 251365 Joca Claudino 0 0,00 0,00 1.008,75

. PB 251370 Santa Rita 73 4.562,50 86.687,50 34.212,75

. PB 251380 Santa Teresinha 2 125,00 2.375,00 864,75

. PB 251385 Santo André 0 0,00 0,00 961,87

. PB 251390 São Bento 15 937,50 17.812,50 6.415,31

. PB 251392 São Bentinho 2 125,00 2.375,00 851,25

. PB 251394 São Domingos do Cariri 2 125,00 2.375,00 487,69
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. PB 251396 São Domingos 2 125,00 2.375,00 585,00

. PB 251398 São Francisco 2 125,00 2.375,00 635,44

. PB 251400 São João do Cariri 2 125,00 2.375,00 816,00

. PB 251410 São João do Tigre 1 62,50 1.187,50 832,88

. PB 251420 São José da Lagoa Tapada 3 187,50 3.562,50 1.439,81

. PB 251430 São José de Caiana 3 187,50 3.562,50 1.177,31

. PB 251440 São José de Espinharas 2 125,00 2.375,00 888,38

. PB 251445 São José dos Ramos 2 125,00 2.375,00 1.119,19

. PB 251450 São José de Piranhas 7 437,50 8.312,50 3.780,56

. PB 251455 São José de Princesa 2 125,00 2.375,00 769,88

. PB 251460 São José do Bonfim 0 0,00 0,00 1.337,25

. PB 251465 São José do Brejo do Cruz 2 125,00 2.375,00 445,29

. PB 251470 São José do Sabugi 2 125,00 2.375,00 777,19

. PB 251480 São José dos Cordeiros 1 62,50 1.187,50 702,94

. PB 251490 São Mamede 4 250,00 4.750,00 1.461,38

. PB 251500 São Miguel de Taipu 0 0,00 0,00 2.692,50

. PB 251510 São Sebastião de Lagoa de Roça 4 250,00 4.750,00 2.220,94

. PB 251520 São Sebastião do Umbuzeiro 0 0,00 0,00 1.311,00

. PB 251530 Sapé 20 1.250,00 23.750,00 9.880,69

. PB 251540 São Vicente do Seridó 4 250,00 4.750,00 2.078,25

. PB 251550 Serra Branca 5 312,50 5.937,50 2.570,06

. PB 251560 Serra da Raiz 2 125,00 2.375,00 598,13

. PB 251570 Serra Grande 2 125,00 2.375,00 581,25

. PB 251580 Serra Redonda 2 125,00 2.375,00 1.329,19

. PB 251590 Serraria 0 0,00 0,00 2.331,75

. PB 251593 Sertãozinho 2 125,00 2.375,00 945,75

. PB 251597 Sobrado 3 187,50 3.562,50 1.461,56

. PB 251600 Solânea 10 625,00 11.875,00 5.048,44

. PB 251610 Soledade 5 312,50 5.937,50 2.810,06

. PB 251615 Sossêgo 2 125,00 2.375,00 668,81

. PB 251620 Sousa 33 2.062,50 39.187,50 13.041,38

. PB 251630 Sumé 7 437,50 8.312,50 3.179,44

. PB 251640 Tacima 0 0,00 0,00 4.112,62

. PB 251650 Taperoá 5 312,50 5.937,50 2.887,50

. PB 251660 Tavares 4 250,00 4.750,00 2.748,94

. PB 251670 Teixeira 5 312,50 5.937,50 2.848,31

. PB 251675 Tenório 0 0,00 0,00 1.149,75

. PB 251680 Triunfo 3 187,50 3.562,50 1.777,88

. PB 251690 Uiraúna 6 375,00 7.125,00 2.884,13

. PB 251700 Umbuzeiro 3 187,50 3.562,50 1.858,69

. PB 251710 Várzea 2 125,00 2.375,00 528,75

. PB 251720 Vieirópolis 3 187,50 3.562,50 1.004,63

. PB 251740 Zabelê 2 125,00 2.375,00 420,94

. Total 1.559 97.437,50 1.851.312,50 1.487.509,07

.

. ANEXO XVI

. UF IBGE Município Nº ACE ELEGIVEIS Incentivo (R$) AFC (R$) PFVS Mensal (R$)

. PE 260000 S ES / P E 0 0,00 0,00 1.320.760,99

. PE 260005 Abreu e Lima 35 2.187,50 41.562,50 22.770,92

. PE 260010 Afogados da Ingazeira 13 812,50 15.437,50 8.483,06

. PE 260020 Afrânio 4 250,00 4.750,00 3.340,31

. PE 260030 Agrestina 0 0,00 0,00 8.481,64

. PE 260040 Água Preta 11 687,50 13.062,50 6.258,84

. PE 260050 Águas Belas 13 812,50 15.437,50 7.414,55

. PE 260060 Alagoinha 0 0,00 0,00 4.996,26

. PE 260070 Aliança 6 375,00 7.125,00 6.585,11

. PE 260080 Altinho 0 0,00 0,00 7.880,04

. PE 260090 Amaraji 8 500,00 9.500,00 3.910,77

. PE 260100 Angelim 0 0,00 0,00 3.801,32

. PE 260105 Araçoiaba 5 312,50 5.937,50 4.644,75

. PE 260110 Araripina 0 0,00 0,00 33.642,39

. PE 260120 Arcoverde 0 0,00 0,00 33.785,89

. PE 260130 Barra de Guabiraba 1 62,50 1.187,50 3.707,92

. PE 260140 Barreiros 22 1.375,00 26.125,00 8.522,97

. PE 260150 Belém de Maria 0 0,00 0,00 4.127,24

. PE 260160 Belém do São Francisco 0 0,00 0,00 7.117,36

. PE 260170 Belo Jardim 33 2.062,50 39.187,50 17.413,46

. PE 260180 Betânia 1 62,50 1.187,50 3.161,73

. PE 260190 Bezerros 35 2.187,50 41.562,50 13.875,81

. PE 260200 Bodocó 8 500,00 9.500,00 8.666,17

. PE 260210 Bom Conselho 17 1.062,50 20.187,50 9.682,98

. PE 260220 Bom Jardim 10 625,00 11.875,00 6.715,55

. PE 260230 Bonito 14 875,00 16.625,00 7.689,31

. PE 260240 Brejão 3 187,50 3.562,50 1.549,78

. PE 260250 Brejinho 3 187,50 3.562,50 1.284,60

. PE 260260 Brejo da Madre de Deus 23 1.437,50 27.312,50 11.489,96

. PE 260270 Buenos Aires 4 250,00 4.750,00 2.251,71

. PE 260280 Buíque 10 625,00 11.875,00 9.928,52

. PE 260290 Cabo de Santo Agostinho 74 4.625,00 87.875,00 46.899,65

. PE 260300 Cabrobó 5 312,50 5.937,50 5.826,05

. PE 260310 Cachoeirinha 2 125,00 2.375,00 4.580,26

. PE 260320 Caetés 1 62,50 1.187,50 10.260,00

. PE 260330 Calçado 4 250,00 4.750,00 1.931,29

. PE 260340 Calumbi 2 125,00 2.375,00 990,17

. PE 260345 Camaragibe 66 4.125,00 78.375,00 35.832,73

. PE 260350 Camocim de São Félix 0 0,00 0,00 6.395,64

. PE 260360 Camutanga 4 250,00 4.750,00 1.461,50

. PE 260370 Canhotinho 2 125,00 2.375,00 7.633,73

. PE 260380 Capoeiras 4 250,00 4.750,00 3.442,36

. PE 260390 Carnaíba 5 312,50 5.937,50 3.345,30

. PE 260392 Carnaubeira da Penha 4 250,00 4.750,00 2.203,53

. PE 260400 Carpina 28 1.750,00 33.250,00 14.228,71

. PE 260410 Caruaru 164 10.250,00 194.750,00 81.612,67

. PE 260415 Casinhas 2 125,00 2.375,00 2.537,63

. PE 260420 Catende 0 0,00 0,00 14.573,04

. PE 260430 Cedro 4 250,00 4.750,00 2.348,75

. PE 260440 Chã de Alegria 5 312,50 5.937,50 2.305,23

. PE 260450 Chã Grande 7 437,50 8.312,50 4.932,81

. PE 260460 Condado 11 687,50 13.062,50 4.506,17

. PE 260470 Correntes 5 312,50 5.937,50 3.114,36

. PE 260480 Cortês 4 250,00 4.750,00 2.539,94

. PE 260490 Cumaru 5 312,50 5.937,50 3.006,30

. PE 260500 Cupira 9 562,50 10.687,50 4.126,04

. PE 260510 Custódia 12 750,00 14.250,00 6.324,58

. PE 260515 Dormentes 4 250,00 4.750,00 3.216,58

. PE 260520 Escada 0 0,00 0,00 27.426,20

. PE 260530 Exu 0 0,00 0,00 11.039,49

. PE 260540 Feira Nova 0 0,00 0,00 7.557,21

. PE 260550 Fe r r e i r o s 0 0,00 0,00 4.149,61

. PE 260560 Flores 5 312,50 5.937,50 3.890,80

. PE 260570 Floresta 9 562,50 10.687,50 6.523,67

. PE 260580 Frei Miguelinho 0 0,00 0,00 5.275,38

. PE 260590 Gameleira 9 562,50 10.687,50 6.167,39

. PE 260600 Garanhuns 57 3.562,50 67.687,50 27.843,94

. PE 260610 Glória do Goitá 8 500,00 9.500,00 5.235,64
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. PE 260620 Goiana 35 2.187,50 41.562,50 15.915,84

. PE 260630 Granito 3 187,50 3.562,50 1.276,34

. PE 260640 Gravatá 21 1.312,50 24.937,50 19.076,06

. PE 260650 Iati 4 250,00 4.750,00 3.835,92

. PE 260660 Ibimirim 7 437,50 8.312,50 4.987,84

. PE 260670 Ibirajuba 3 187,50 3.562,50 1.331,06

. PE 260680 Igarassu 51 3.187,50 60.562,50 26.445,38

. PE 260690 Iguaracy 4 250,00 4.750,00 2.095,11

. PE 260700 Inajá 5 312,50 5.937,50 3.923,67

. PE 260710 Ingazeira 1 62,50 1.187,50 786,42

. PE 260720 Ipojuca 30 1.875,00 35.625,00 21.663,81

. PE 260730 Ipubi 8 500,00 9.500,00 5.364,25

. PE 260740 Itacuruba 1 62,50 1.187,50 835,98

. PE 260750 Itaíba 3 187,50 3.562,50 5.609,88

. PE 260760 Ilha de Itamaracá 9 562,50 10.687,50 6.082,29

. PE 260765 Itambé 14 875,00 16.625,00 7.294,27

. PE 260770 Itapetim 0 0,00 0,00 4.794,93

. PE 260775 Itapissuma 10 625,00 11.875,00 6.035,79

. PE 260780 Itaquitinga 0 0,00 0,00 5.802,30

. PE 260790 Jaboatão dos Guararapes 282 17.625,00 334.875,00 159.489,92

. PE 260795 Jaqueira 4 250,00 4.750,00 2.012,69

. PE 260800 Jataúba 0 0,00 0,00 5.859,78

. PE 260805 Jatobá 0 0,00 0,00 5.905,70

. PE 260810 João Alfredo 7 437,50 8.312,50 5.762,21

. PE 260820 Joaquim Nabuco 5 312,50 5.937,50 2.762,97

. PE 260825 Jucati 0 0,00 0,00 3.900,78

. PE 260830 Jupi 5 312,50 5.937,50 2.954,66

. PE 260840 Jurema 2 125,00 2.375,00 2.885,24

. PE 260845 Lagoa do Carro 6 375,00 7.125,00 3.584,27

. PE 260850 Lagoa de Itaenga 9 562,50 10.687,50 3.671,91

. PE 260860 Lagoa do Ouro 4 250,00 4.750,00 2.242,76

. PE 260870 Lagoa dos Gatos 5 312,50 5.937,50 2.790,85

. PE 260875 Lagoa Grande 6 375,00 7.125,00 4.352,68

. PE 260880 Lajedo 12 750,00 14.250,00 6.864,06

. PE 260890 Limoeiro 21 1.312,50 24.937,50 11.328,41

. PE 260900 Macaparana 7 437,50 8.312,50 4.338,91

. PE 260910 Machados 5 312,50 5.937,50 2.722,36

. PE 260915 Manari 0 0,00 0,00 7.243,67

. PE 260920 Maraial 4 250,00 4.750,00 2.066,55

. PE 260930 Mirandiba 4 250,00 4.750,00 2.627,71

. PE 260940 Moreno 20 1.250,00 23.750,00 14.235,60

. PE 260950 Nazaré da Mata 14 875,00 16.625,00 6.482,90

. PE 260960 Olinda 167 10.437,50 198.312,50 89.551,69

. PE 260970 Orobó 5 312,50 5.937,50 4.090,08

. PE 260980 Orocó 0 0,00 0,00 5.091,60

. PE 260990 Ouricuri 20 1.250,00 23.750,00 13.934,17

. PE 261000 Palmares 25 1.562,50 29.687,50 12.618,76

. PE 261010 Palmeirina 0 0,00 0,00 2.819,06

. PE 261020 Panelas 0 0,00 0,00 9.125,57

. PE 261030 Paranatama 4 250,00 4.750,00 1.986,14

. PE 261040 Parnamirim 5 312,50 5.937,50 3.679,66

. PE 261050 Passira 8 500,00 9.500,00 5.004,53

. PE 261060 Paudalho 18 1.125,00 21.375,00 11.235,02

. PE 261070 Paulista 139 8.687,50 165.062,50 75.247,56

. PE 261080 Pedra 0 0,00 0,00 7.745,47

. PE 261090 Pesqueira 24 1.500,00 28.500,00 13.431,93

. PE 261100 Petrolândia 11 687,50 13.062,50 7.251,69

. PE 261110 Petrolina 112 7.000,00 133.000,00 78.654,35

. PE 261120 Poção 4 250,00 4.750,00 1.939,04

. PE 261130 Pombos 9 562,50 10.687,50 6.178,33

. PE 261140 Primavera 0 0,00 0,00 5.092,97

. PE 261150 Quipapá 6 375,00 7.125,00 4.445,08

. PE 261153 Quixaba 3 187,50 3.562,50 1.178,08

. PE 261160 Recife 621 38.812,50 737.437,50 421.357,68

. PE 261170 Riacho das Almas 5 312,50 5.937,50 4.673,17

. PE 261180 Ribeirão 17 1.062,50 20.187,50 9.456,84

. PE 261190 Rio Formoso 6 375,00 7.125,00 4.023,14

. PE 261200 Sairé 0 0,00 0,00 3.743,50

. PE 261210 Salgadinho 2 125,00 2.375,00 1.849,38

. PE 261220 Salgueiro 26 1.625,00 30.875,00 12.140,98

. PE 261230 Saloá 1 62,50 1.187,50 5.150,39

. PE 261240 Sanharó 6 375,00 7.125,00 4.470,55

. PE 261245 Santa Cruz 4 250,00 4.750,00 2.616,01

. PE 261247 Santa Cruz da Baixa Verde 4 250,00 4.750,00 2.151,21

. PE 261250 Santa Cruz do Capibaribe 22 1.375,00 26.125,00 24.236,90

. PE 261255 Santa Filomena 2 125,00 2.375,00 2.565,51

. PE 261260 Santa Maria da Boa Vista 8 500,00 9.500,00 7.167,62

. PE 261270 Santa Maria do Cambucá 4 250,00 4.750,00 2.411,40

. PE 261280 Santa Terezinha 1 62,50 1.187,50 2.850,95

. PE 261290 São Benedito do Sul 4 250,00 4.750,00 2.698,78

. PE 261300 São Bento do Una 0 0,00 0,00 20.245,26

. PE 261310 São Caitano 0 0,00 0,00 12.742,08
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. PE 261320 São João 5 312,50 5.937,50 5.185,58

. PE 261330 São Joaquim do Monte 7 437,50 8.312,50 3.657,98

. PE 261340 São José da Coroa Grande 0 0,00 0,00 8.420,13

. PE 261350 São José do Belmonte 10 625,00 11.875,00 5.817,11

. PE 261360 São José do Egito 6 375,00 7.125,00 5.799,90

. PE 261370 São Lourenço da Mata 27 1.687,50 32.062,50 25.689,35

. PE 261380 São Vicente Ferrer 5 312,50 5.937,50 3.080,98

. PE 261390 Serra Talhada 40 2.500,00 47.500,00 17.184,91

. PE 261400 Serrita 4 250,00 4.750,00 3.283,35

. PE 261410 Sertânia 10 625,00 11.875,00 6.138,21

. PE 261420 Sirinhaém 9 562,50 10.687,50 7.789,01

. PE 261430 Moreilândia 2 125,00 2.375,00 1.935,25

. PE 261440 Solidão 2 125,00 2.375,00 1.028,71

. PE 261450 Surubim 23 1.437,50 27.312,50 12.928,24

. PE 261460 Tabira 9 562,50 10.687,50 4.870,13

. PE 261470 Tacaimbó 3 187,50 3.562,50 2.225,38

. PE 261480 Tacaratu 5 312,50 5.937,50 4.365,41

. PE 261485 Tamandaré 7 437,50 8.312,50 4.639,25

. PE 261500 Taquaritinga do Norte 10 625,00 11.875,00 4.879,94

. PE 261510 Terezinha 3 187,50 3.562,50 1.225,23

. PE 261520 Terra Nova 1 62,50 1.187,50 2.404,56

. PE 261530 Timbaúba 29 1.812,50 34.437,50 10.868,10

. PE 261540 Toritama 12 750,00 14.250,00 7.604,19

. PE 261550 Tracunhaém 0 0,00 0,00 4.711,29

. PE 261560 Trindade 0 0,00 0,00 10.378,34

. PE 261570 Triunfo 4 250,00 4.750,00 2.629,43

. PE 261580 Tupanatinga 5 312,50 5.937,50 4.644,53

. PE 261590 Tuparetama 5 312,50 5.937,50 1.405,75

. PE 261600 Venturosa 5 312,50 5.937,50 3.141,90

. PE 261610 Verdejante 1 62,50 1.187,50 2.078,64

. PE 261618 Vertente do Lério 3 187,50 3.562,50 1.352,40

. PE 261620 Vertentes 6 375,00 7.125,00 4.688,75

. PE 261630 Vicência 7 437,50 8.312,50 7.431,65

. PE 261640 Vitória de Santo Antão 57 3.562,50 67.687,50 27.630,25

. PE 261650 Xexéu 4 250,00 4.750,00 2.521,19

. Total 3.050 190.625,00 3.621.875,00 3.518.957,14

.

. ANEXO XVII

. UF IBGE Município Nº ACE ELEGIVEIS Incentivo (R$) AFC (R$) PFVS Mensal (R$)

. PI 220000 S ES / P I 0 0,00 0,00 314.308,00

. PI 220005 Acauã 3 187,50 3.562,50 1.414,50

. PI 220010 Agricolândia 1 62,50 1.187,50 1.103,22

. PI 220020 Água Branca 10 625,00 11.875,00 3.712,88

. PI 220025 Alagoinha do Piauí 3 187,50 3.562,50 1.528,22

. PI 220027 Alegrete do Piauí 0 0,00 0,00 2.120,52

. PI 220030 Alto Longá 2 125,00 2.375,00 3.339,06

. PI 220040 Altos 14 875,00 16.625,00 10.779,89

. PI 220045 Alvorada do Gurguéia 3 187,50 3.562,50 1.081,49

. PI 220050 Amarante 1 62,50 1.187,50 5.847,25

. PI 220060 Angical do Piauí 4 250,00 4.750,00 1.361,10

. PI 220070 Anísio de Abreu 3 187,50 3.562,50 1.970,68

. PI 220080 Antônio Almeida 2 125,00 2.375,00 632,32

. PI 220090 Aroazes 3 187,50 3.562,50 1.174,49

. PI 220095 Aroeiras do Itaim 2 125,00 2.375,00 509,88

. PI 220100 Arraial 2 125,00 2.375,00 951,94

. PI 220105 Assunção do Piauí 1 62,50 1.187,50 1.946,50

. PI 220110 Avelino Lopes 3 187,50 3.562,50 2.335,78

. PI 220115 Baixa Grande do Ribeiro 4 250,00 4.750,00 2.309,79

. PI 220117 Barra D'Alcântara 2 125,00 2.375,00 789,69

. PI 220120 Barras 13 812,50 15.437,50 9.442,52

. PI 220130 Barreiras do Piauí 0 0,00 0,00 1.337,74

. PI 220140 Barro Duro 4 250,00 4.750,00 1.571,22

. PI 220150 Batalha 6 375,00 7.125,00 5.365,00

. PI 220155 Bela Vista do Piauí 0 0,00 0,00 1.602,94

. PI 220157 Belém do Piauí 2 125,00 2.375,00 711,31

. PI 220160 Beneditinos 4 250,00 4.750,00 2.714,17

. PI 220170 Bertolínia 1 62,50 1.187,50 1.099,15

. PI 220173 Betânia do Piauí 3 187,50 3.562,50 1.239,87

. PI 220177 Boa Hora 3 187,50 3.562,50 1.352,98

. PI 220180 Bocaina 1 62,50 1.187,50 900,77

. PI 220190 Bom Jesus 10 625,00 11.875,00 5.017,77

. PI 220191 Bom Princípio do Piauí 3 187,50 3.562,50 1.123,93

. PI 220192 Bonfim do Piauí 3 187,50 3.562,50 1.132,46

. PI 220194 Boqueirão do Piauí 1 62,50 1.187,50 1.403,52

. PI 220196 Brasileira 3 187,50 3.562,50 1.663,45

. PI 220198 Brejo do Piauí 2 125,00 2.375,00 942,12

. PI 220200 Buriti dos Lopes 5 312,50 5.937,50 3.952,33

. PI 220202 Buriti dos Montes 3 187,50 3.562,50 1.662,64

. PI 220205 Cabeceiras do Piauí 3 187,50 3.562,50 2.113,02

. PI 220207 Cajazeiras do Piauí 2 125,00 2.375,00 710,09

. PI 220208 Cajueiro da Praia 1 62,50 1.187,50 1.862,43

. PI 220209 Caldeirão Grande do Piauí 3 187,50 3.562,50 1.168,02

. PI 220210 Campinas do Piauí 3 187,50 3.562,50 1.121,29

. PI 220211 Campo Alegre do Fidalgo 0 0,00 0,00 2.013,11

. PI 220213 Campo Grande do Piauí 3 187,50 3.562,50 1.186,27

. PI 220217 Campo Largo do Piauí 1 62,50 1.187,50 1.717,85

. PI 220220 Campo Maior 18 1.125,00 21.375,00 10.338,81

. PI 220225 Canavieira 2 125,00 2.375,00 795,99

. PI 220230 Canto do Buriti 7 437,50 8.312,50 4.229,91

. PI 220240 Capitão de Campos 4 250,00 4.750,00 2.282,17

. PI 220245 Capitão Gervásio Oliveira 2 125,00 2.375,00 818,93

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019073000093

93

Nº 145, terça-feira, 30 de julho de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

. PI 220250 Caracol 2 125,00 2.375,00 2.178,61

. PI 220253 Caraúbas do Piauí 2 125,00 2.375,00 1.171,44

. PI 220255 Caridade do Piauí 2 125,00 2.375,00 1.014,07

. PI 220260 Castelo do Piauí 7 437,50 8.312,50 4.008,43

. PI 220265 Caxingó 1 62,50 1.187,50 1.082,30

. PI 220270 Cocal 7 437,50 8.312,50 5.573,89

. PI 220271 Cocal de Telha 2 125,00 2.375,00 977,12

. PI 220272 Cocal dos Alves 2 125,00 2.375,00 1.229,31

. PI 220273 Coivaras 1 62,50 1.187,50 1.068,96

. PI 220275 Colônia do Gurguéia 2 125,00 2.375,00 1.293,89

. PI 220277 Colônia do Piauí 3 187,50 3.562,50 1.530,25

. PI 220280 Conceição do Canindé 2 125,00 2.375,00 979,24

. PI 220285 Coronel José Dias 2 125,00 2.375,00 935,69

. PI 220290 Corrente 9 562,50 10.687,50 5.321,14

. PI 220300 Cristalândia do Piauí 3 187,50 3.562,50 1.655,74

. PI 220310 Cristino Castro 0 0,00 0,00 4.163,91

. PI 220320 Curimatá 4 250,00 4.750,00 2.272,22

. PI 220323 Currais 0 0,00 0,00 1.978,19

. PI 220325 Curralinhos 0 0,00 0,00 2.361,81

. PI 220327 Curral Novo do Piauí 2 125,00 2.375,00 1.066,26

. PI 220330 Demerval Lobão 7 437,50 8.312,50 3.676,31

. PI 220335 Dirceu Arcoverde 3 187,50 3.562,50 1.400,29

. PI 220340 Dom Expedito Lopes 3 187,50 3.562,50 1.378,77

. PI 220342 Domingos Mourão 2 125,00 2.375,00 871,53

. PI 220345 Dom Inocêncio 3 187,50 3.562,50 1.909,56

. PI 220350 Elesbão Veloso 0 0,00 0,00 5.887,06

. PI 220360 Eliseu Martins 2 125,00 2.375,00 981,58

. PI 220370 Esperantina 14 875,00 16.625,00 7.935,11

. PI 220375 Fartura do Piauí 0 0,00 0,00 2.119,92

. PI 220380 Flores do Piauí 2 125,00 2.375,00 892,64

. PI 220385 Floresta do Piauí 1 62,50 1.187,50 511,30

. PI 220390 Floriano 28 1.750,00 33.250,00 12.100,53

. PI 220400 Francinópolis 0 0,00 0,00 2.140,23

. PI 220410 Francisco Ayres 0 0,00 0,00 1.871,14

. PI 220415 Francisco Macedo 1 62,50 1.187,50 635,17

. PI 220420 Francisco Santos 2 125,00 2.375,00 1.858,79

. PI 220430 Fronteiras 4 250,00 4.750,00 2.329,32

. PI 220435 Geminiano 0 0,00 0,00 2.173,53

. PI 220440 Gilbués 0 0,00 0,00 4.273,15

. PI 220450 Guadalupe 2 125,00 2.375,00 2.100,03

. PI 220455 Guaribas 0 0,00 0,00 1.823,05

. PI 220460 Hugo Napoleão 2 125,00 2.375,00 774,87

. PI 220465 Ilha Grande 4 250,00 4.750,00 1.881,94

. PI 220470 Inhuma 4 250,00 4.750,00 3.059,07

. PI 220480 Ipiranga do Piauí 4 250,00 4.750,00 1.959,31

. PI 220490 Isaías Coelho 3 187,50 3.562,50 1.711,37

. PI 220500 Itainópolis 1 62,50 1.187,50 3.423,54

. PI 220510 Itaueira 4 250,00 4.750,00 2.202,17

. PI 220515 Jacobina do Piauí 1 62,50 1.187,50 1.159,46

. PI 220520 Jaicós 5 312,50 5.937,50 3.813,84

. PI 220525 Jardim do Mulato 1 62,50 1.187,50 899,55

. PI 220527 Jatobá do Piauí 2 125,00 2.375,00 971,84

. PI 220530 Jerumenha 2 125,00 2.375,00 894,07

. PI 220535 João Costa 2 125,00 2.375,00 603,29

. PI 220540 Joaquim Pires 3 187,50 3.562,50 2.867,79

. PI 220545 Joca Marques 2 125,00 2.375,00 1.086,36

. PI 220550 José de Freitas 0 0,00 0,00 20.849,12

. PI 220551 Juazeiro do Piauí 3 187,50 3.562,50 1.094,69

. PI 220552 Júlio Borges 3 187,50 3.562,50 1.123,72

. PI 220553 Jurema 1 62,50 1.187,50 950,92

. PI 220554 Lagoinha do Piauí 2 125,00 2.375,00 731,55

. PI 220555 Lagoa Alegre 3 187,50 3.562,50 2.270,15

. PI 220556 Lagoa do Barro do Piauí 2 125,00 2.375,00 930,41

. PI 220557 Lagoa de São Francisco 3 187,50 3.562,50 1.349,53

. PI 220558 Lagoa do Piauí 2 125,00 2.375,00 1.080,59

. PI 220559 Lagoa do Sítio 3 187,50 3.562,50 1.032,96

. PI 220560 Landri Sales 3 187,50 3.562,50 1.069,31

. PI 220570 Luís Correia 7 437,50 8.312,50 6.049,51

. PI 220580 Luzilândia 8 500,00 9.500,00 5.093,11

. PI 220585 Madeiro 1 62,50 1.187,50 2.130,47

. PI 220590 Manoel Emídio 2 125,00 2.375,00 1.069,30

. PI 220595 Marcolândia 2 125,00 2.375,00 1.693,91

. PI 220600 Marcos Parente 2 125,00 2.375,00 910,51

. PI 220605 Massapê do Piauí 3 187,50 3.562,50 1.286,98

. PI 220610 Matias Olímpio 4 250,00 4.750,00 2.184,70

. PI 220620 Miguel Alves 6 375,00 7.125,00 6.743,36

. PI 220630 Miguel Leão 2 125,00 2.375,00 336,40

. PI 220635 Milton Brandão 3 187,50 3.562,50 1.380,19

. PI 220640 Monsenhor Gil 4 250,00 4.750,00 2.815,31

. PI 220650 Monsenhor Hipólito 2 125,00 2.375,00 1.547,51

. PI 220660 Monte Alegre do Piauí 3 187,50 3.562,50 2.121,55

. PI 220665 Morro Cabeça no Tempo 0 0,00 0,00 1.657,76

. PI 220667 Morro do Chapéu do Piauí 3 187,50 3.562,50 1.357,24

. PI 220669 Murici dos Portelas 3 187,50 3.562,50 1.826,92

. PI 220670 Nazaré do Piauí 3 187,50 3.562,50 1.482,33

. PI 220672 Nazária 0 0,00 0,00 4.556,52

. PI 220675 Nossa Senhora de Nazaré 2 125,00 2.375,00 971,84

. PI 220680 Nossa Senhora dos Remédios 0 0,00 0,00 3.471,07

. PI 220690 Novo Oriente do Piauí 3 187,50 3.562,50 1.320,89

. PI 220695 Novo Santo Antônio 2 125,00 2.375,00 687,76

. PI 220700 Oeiras 15 937,50 17.812,50 7.397,82

. PI 220710 Olho D'Água do Piauí 0 0,00 0,00 1.108,08

. PI 220720 Padre Marcos 3 187,50 3.562,50 1.372,27

. PI 220730 Paes Landim 2 125,00 2.375,00 827,87

. PI 220735 Pajeú do Piauí 2 125,00 2.375,00 711,78

. PI 220740 Palmeira do Piauí 2 125,00 2.375,00 1.014,68

. PI 220750 Palmeirais 4 250,00 4.750,00 2.902,72

. PI 220755 Paquetá 1 62,50 1.187,50 795,79

. PI 220760 Parnaguá 4 250,00 4.750,00 2.155,06

. PI 220770 Parnaíba 73 4.562,50 86.687,50 32.908,85

. PI 220775 Passagem Franca do Piauí 2 125,00 2.375,00 913,76

. PI 220777 Patos do Piauí 3 187,50 3.562,50 1.276,83

. PI 220779 Pau D'Arco do Piauí 2 125,00 2.375,00 807,16

. PI 220780 Paulistana 7 437,50 8.312,50 4.100,15

. PI 220785 Pavussu 2 125,00 2.375,00 742,18

. PI 220790 Pedro II 13 812,50 15.437,50 7.742,00

. PI 220793 Pedro Laurentino 0 0,00 0,00 1.013,26

. PI 220795 Nova Santa Rita 2 125,00 2.375,00 873,56
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. PI 220800 Picos 15 937,50 17.812,50 15.620,87

. PI 220810 Pimenteiras 4 250,00 4.750,00 2.423,50

. PI 220820 Pio IX 4 250,00 4.750,00 3.680,43

. PI 220830 Piracuruca 12 750,00 14.250,00 5.772,13

. PI 220840 Piripiri 31 1.937,50 36.812,50 13.681,24

. PI 220850 Porto 4 250,00 4.750,00 2.509,39

. PI 220855 Porto Alegre do Piauí 2 125,00 2.375,00 540,95

. PI 220860 Prata do Piauí 2 125,00 2.375,00 631,31

. PI 220865 Queimada Nova 1 62,50 1.187,50 2.403,38

. PI 220870 Redenção do Gurguéia 3 187,50 3.562,50 1.753,21

. PI 220880 Regeneração 9 562,50 10.687,50 3.593,73

. PI 220885 Riacho Frio 0 0,00 0,00 1.729,65

. PI 220887 Ribeira do Piauí 2 125,00 2.375,00 894,07

. PI 220890 Ribeiro Gonçalves 0 0,00 0,00 2.929,72

. PI 220900 Rio Grande do Piauí 0 0,00 0,00 2.571,12

. PI 220910 Santa Cruz do Piauí 3 187,50 3.562,50 1.246,78

. PI 220915 Santa Cruz dos Milagres 2 125,00 2.375,00 802,49

. PI 220920 Santa Filomena 2 125,00 2.375,00 1.250,03

. PI 220930 Santa Luz 0 0,00 0,00 2.339,63

. PI 220935 Santana do Piauí 2 125,00 2.375,00 925,74

. PI 220937 Santa Rosa do Piauí 0 0,00 0,00 2.104,49

. PI 220940 Santo Antônio de Lisboa 1 62,50 1.187,50 1.373,06

. PI 220945 Santo Antônio dos Milagres 0 0,00 0,00 862,99

. PI 220950 Santo Inácio do Piauí 0 0,00 0,00 1.515,22

. PI 220955 São Braz do Piauí 2 125,00 2.375,00 888,79

. PI 220960 São Félix do Piauí 0 0,00 0,00 1.196,01

. PI 220965 São Francisco de Assis do Piauí 3 187,50 3.562,50 1.174,90

. PI 220970 São Francisco do Piauí 3 187,50 3.562,50 1.286,37

. PI 220975 São Gonçalo do Gurguéia 2 125,00 2.375,00 606,74

. PI 220980 São Gonçalo do Piauí 3 187,50 3.562,50 1.001,28

. PI 220985 São João da Canabrava 2 125,00 2.375,00 920,67

. PI 220987 São João da Fronteira 3 187,50 3.562,50 1.205,76

. PI 220990 São João da Serra 2 125,00 2.375,00 1.243,12

. PI 220995 São João da Varjota 1 62,50 1.187,50 966,96

. PI 220997 São João do Arraial 3 187,50 3.562,50 1.593,40

. PI 221000 São João do Piauí 3 187,50 3.562,50 4.664,61

. PI 221005 São José do Divino 3 187,50 3.562,50 1.068,09

. PI 221010 São José do Peixe 0 0,00 0,00 1.505,47

. PI 221020 São José do Piauí 3 187,50 3.562,50 1.344,45

. PI 221030 São Julião 3 187,50 3.562,50 1.271,35

. PI 221035 São Lourenço do Piauí 0 0,00 0,00 1.827,92

. PI 221037 São Luis do Piauí 2 125,00 2.375,00 528,36

. PI 221038 São Miguel da Baixa Grande 0 0,00 0,00 979,95

. PI 221039 São Miguel do Fidalgo 2 125,00 2.375,00 608,16

. PI 221040 São Miguel do Tapuio 4 250,00 4.750,00 3.687,95

. PI 221050 São Pedro do Piauí 5 312,50 5.937,50 3.036,58

. PI 221060 São Raimundo Nonato 14 875,00 16.625,00 6.926,12

. PI 221062 Sebastião Barros 1 62,50 1.187,50 842,69

. PI 221063 Sebastião Leal 1 62,50 1.187,50 857,72

. PI 221065 Sigefredo Pacheco 2 125,00 2.375,00 2.006,22

. PI 221070 Simões 4 250,00 4.750,00 2.926,27

. PI 221080 Simplício Mendes 4 250,00 4.750,00 2.535,79

. PI 221090 Socorro do Piauí 0 0,00 0,00 1.838,48

. PI 221093 Sussuapara 0 0,00 0,00 2.685,24

. PI 221095 Tamboril do Piauí 2 125,00 2.375,00 582,78

. PI 221097 Tanque do Piauí 2 125,00 2.375,00 552,11

. PI 221100 Teresina 407 25.437,50 483.312,50 265.644,13

. PI 221110 União 13 812,50 15.437,50 11.833,70

. PI 221120 Uruçuí 7 437,50 8.312,50 4.302,40

. PI 221130 Valença do Piauí 11 687,50 13.062,50 4.180,56

. PI 221135 Várzea Branca 2 125,00 2.375,00 1.002,23

. PI 221140 Várzea Grande 2 125,00 2.375,00 882,49

. PI 221150 Vera Mendes 0 0,00 0,00 1.230,12

. PI 221160 Vila Nova do Piauí 2 125,00 2.375,00 611,21

. PI 221170 Wall Ferraz 2 125,00 2.375,00 891,43

. Total 1.197 74.812,50 1.421.437,50 1.133.786,55

.

. ANEXO XVIII

. UF IBGE Município Nº ACE ELEGIVEIS Incentivo (R$) AFC (R$) PFVS Mensal (R$)

. PR 410000 S ES / P R 0 0,00 0,00 783.166,59

. PR 410010 Abatiá 2 125,00 2.375,00 893,39

. PR 410020 Adrianópolis 0 0,00 0,00 1.919,06

. PR 410030 Agudos do Sul 0 0,00 0,00 2.656,59

. PR 410040 Almirante Tamandaré 7 437,50 8.312,50 22.312,48

. PR 410045 Altamira do Paraná 2 125,00 2.375,00 718,90

. PR 410050 Altônia 9 562,50 10.687,50 2.290,59

. PR 410060 Alto Paraná 7 437,50 8.312,50 1.797,41

. PR 410070 Alto Piquiri 5 312,50 5.937,50 1.137,28

. PR 410080 Alvorada do Sul 5 312,50 5.937,50 1.230,59

. PR 410090 Amaporã 3 187,50 3.562,50 779,20

. PR 410100 Ampére 8 500,00 9.500,00 1.985,80

. PR 410105 Anahy 2 125,00 2.375,00 731,07

. PR 410110 Andirá 12 750,00 14.250,00 2.187,86

. PR 410115 Ângulo 2 125,00 2.375,00 740,22

. PR 410120 Antonina 0 0,00 0,00 4.112,15

. PR 410130 Antônio Olinto 1 62,50 1.187,50 865,30

. PR 410140 Apucarana 58 3.625,00 68.875,00 19.420,64

. PR 410150 Arapongas 59 3.687,50 70.062,50 13.393,18

. PR 410160 Arapoti 8 500,00 9.500,00 2.875,59

. PR 410165 Arapuã 2 125,00 2.375,00 721,38

. PR 410170 Araruna 7 437,50 8.312,50 1.509,75

. PR 410180 Araucária 7 437,50 8.312,50 28.134,53

. PR 410185 Ariranha do Ivaí 1 62,50 1.187,50 721,89

. PR 410190 Assaí 7 437,50 8.312,50 1.737,75

. PR 410200 Assis Chateaubriand 19 1.187,50 22.562,50 3.682,35

. PR 410210 Astorga 14 875,00 16.625,00 2.705,24

. PR 410220 At a l a i a 2 125,00 2.375,00 732,81

. PR 410230 Balsa Nova 3 187,50 3.562,50 1.781,96

. PR 410240 Bandeirantes 0 0,00 0,00 6.708,66

. PR 410250 Barbosa Ferraz 7 437,50 8.312,50 1.367,01

. PR 410260 Barracão 4 250,00 4.750,00 1.136,79

. PR 410270 Barra do Jacaré 2 125,00 2.375,00 738,46

. PR 410275 Bela Vista da Caroba 1 62,50 1.187,50 724,34

. PR 410280 Bela Vista do Paraíso 8 500,00 9.500,00 1.662,61

. PR 410290 Bituruna 3 187,50 3.562,50 1.797,02
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. PR 410300 Boa Esperança 2 125,00 2.375,00 725,07

. PR 410302 Boa Esperança do Iguaçu 1 62,50 1.187,50 725,47

. PR 410304 Boa Ventura de São Roque 2 125,00 2.375,00 779,30

. PR 410305 Boa Vista da Aparecida 3 187,50 3.562,50 907,89

. PR 410310 Bocaiúva do Sul 0 0,00 0,00 3.534,14

. PR 410315 Bom Jesus do Sul 1 62,50 1.187,50 727,96

. PR 410320 Bom Sucesso 3 187,50 3.562,50 812,24

. PR 410322 Bom Sucesso do Sul 1 62,50 1.187,50 732,55

. PR 410330 Borrazópolis 4 250,00 4.750,00 878,41

. PR 410335 Braganey 2 125,00 2.375,00 728,94

. PR 410337 Brasilândia do Sul 2 125,00 2.375,00 719,00

. PR 410340 Cafeara 0 0,00 0,00 1.520,82

. PR 410345 Cafelândia 6 375,00 7.125,00 1.823,02

. PR 410347 Cafezal do Sul 3 187,50 3.562,50 728,83

. PR 410350 Califórnia 4 250,00 4.750,00 966,19

. PR 410360 Cambará 13 812,50 15.437,50 2.626,96

. PR 410370 Cambé 53 3.312,50 62.937,50 15.686,85

. PR 410380 Cambira 4 250,00 4.750,00 890,89

. PR 410390 Campina da Lagoa 6 375,00 7.125,00 1.641,65

. PR 410395 Campina do Simão 1 62,50 1.187,50 729,48

. PR 410400 Campina Grande do Sul 5 312,50 5.937,50 5.723,33

. PR 410405 Campo Bonito 2 125,00 2.375,00 722,62

. PR 410410 Campo do Tenente 1 62,50 1.187,50 1.152,22

. PR 410420 Campo Largo 6 375,00 7.125,00 26.647,72

. PR 410425 Campo Magro 1 62,50 1.187,50 6.498,82

. PR 410430 Campo Mourão 46 2.875,00 54.625,00 11.146,52

. PR 410440 Cândido de Abreu 4 250,00 4.750,00 1.756,93

. PR 410442 Candói 4 250,00 4.750,00 1.696,67

. PR 410445 Cantagalo 4 250,00 4.750,00 1.450,56

. PR 410450 Capanema 3 187,50 3.562,50 2.029,34

. PR 410460 Capitão Leônidas Marques 7 437,50 8.312,50 1.683,43

. PR 410465 Carambeí 3 187,50 3.562,50 2.326,69

. PR 410470 Carlópolis 0 0,00 0,00 3.085,65

. PR 410480 Cascavel 144 9.000,00 171.000,00 46.434,75

. PR 410490 Castro 5 312,50 5.937,50 8.421,55

. PR 410500 Catanduvas 2 125,00 2.375,00 1.152,77

. PR 410510 Centenário do Sul 5 312,50 5.937,50 1.239,21

. PR 410520 Cerro Azul 0 0,00 0,00 4.945,73

. PR 410530 Céu Azul 5 312,50 5.937,50 1.280,54

. PR 410540 Chopinzinho 4 250,00 4.750,00 2.097,98

. PR 410550 Cianorte 35 2.187,50 41.562,50 10.317,38

. PR 410560 Cidade Gaúcha 6 375,00 7.125,00 1.339,80

. PR 410570 Clevelândia 4 250,00 4.750,00 1.843,37

. PR 410580 Colombo 13 812,50 15.437,50 47.323,67

. PR 410590 Colorado 11 687,50 13.062,50 2.483,42

. PR 410600 Congonhinhas 1 62,50 1.187,50 989,84

. PR 410610 Conselheiro Mairinck 2 125,00 2.375,00 751,82

. PR 410620 Contenda 0 0,00 0,00 4.977,43

. PR 410630 Corbélia 8 500,00 9.500,00 1.815,67

. PR 410640 Cornélio Procópio 21 1.312,50 24.937,50 4.923,36

. PR 410645 Coronel Domingos Soares 1 62,50 1.187,50 901,64

. PR 410650 Coronel Vivida 7 437,50 8.312,50 2.291,02

. PR 410655 Corumbataí do Sul 2 125,00 2.375,00 717,33

. PR 410657 Cruzeiro do Iguaçu 2 125,00 2.375,00 732,74

. PR 410660 Cruzeiro do Oeste 11 687,50 13.062,50 2.213,85

. PR 410670 Cruzeiro do Sul 3 187,50 3.562,50 731,51

. PR 410680 Cruz Machado 0 0,00 0,00 3.968,88

. PR 410685 Cruzmaltina 2 125,00 2.375,00 727,65

. PR 410690 Curitiba 74 4.625,00 87.875,00 414.900,87

. PR 410700 Curiúva 4 250,00 4.750,00 1.601,39

. PR 410710 Diamante do Norte 3 187,50 3.562,50 882,12

. PR 410712 Diamante do Sul 1 62,50 1.187,50 731,75

. PR 410715 Diamante D'Oeste 2 125,00 2.375,00 809,49

. PR 410720 Dois Vizinhos 16 1.000,00 19.000,00 4.057,41

. PR 410725 Douradina 4 250,00 4.750,00 957,45

. PR 410730 Doutor Camargo 4 250,00 4.750,00 740,79

. PR 410740 Enéas Marques 2 125,00 2.375,00 731,39

. PR 410750 Engenheiro Beltrão 7 437,50 8.312,50 1.529,37

. PR 410752 Esperança Nova 1 62,50 1.187,50 722,37

. PR 410753 Entre Rios do Oeste 2 125,00 2.375,00 781,33

. PR 410754 Espigão Alto do Iguaçu 1 62,50 1.187,50 723,57

. PR 410755 Fa r o l 0 0,00 0,00 1.449,01

. PR 410760 Fa x i n a l 8 500,00 9.500,00 1.827,37

. PR 410765 Fazenda Rio Grande 5 312,50 5.937,50 19.391,58

. PR 410770 Fê n i x 2 125,00 2.375,00 732,61

. PR 410773 Fernandes Pinheiro 0 0,00 0,00 1.496,46

. PR 410775 Figueira 1 62,50 1.187,50 940,80

. PR 410780 Floraí 3 187,50 3.562,50 731,38

. PR 410785 Flor da Serra do Sul 2 125,00 2.375,00 731,62

. PR 410790 Floresta 2 125,00 2.375,00 991,64

. PR 410800 Florestópolis 6 375,00 7.125,00 1.233,54

. PR 410810 Flórida 2 125,00 2.375,00 750,47

. PR 410820 Formosa do Oeste 0 0,00 0,00 1.702,98

. PR 410830 Foz do Iguaçu 131 8.187,50 155.562,50 50.273,26

. PR 410832 Francisco Alves 4 250,00 4.750,00 755,13

. PR 410840 Francisco Beltrão 38 2.375,00 45.125,00 8.859,03

. PR 410845 Foz do Jordão 1 62,50 1.187,50 721,80
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. PR 410850 General Carneiro 2 125,00 2.375,00 1.592,01

. PR 410855 Godoy Moreira 1 62,50 1.187,50 723,92

. PR 410860 Goioerê 15 937,50 17.812,50 3.052,71

. PR 410865 Goioxim 2 125,00 2.375,00 926,67

. PR 410870 Grandes Rios 3 187,50 3.562,50 813,42

. PR 410880 Guaíra 16 1.000,00 19.000,00 3.958,51

. PR 410890 Guairaçá 3 187,50 3.562,50 769,47

. PR 410895 Guamiranga 2 125,00 2.375,00 971,92

. PR 410900 Guapirama 0 0,00 0,00 1.462,65

. PR 410910 Guaporema 2 125,00 2.375,00 734,46

. PR 410920 Guaraci 3 187,50 3.562,50 755,11

. PR 410930 Guaraniaçu 4 250,00 4.750,00 1.543,98

. PR 410940 Guarapuava 10 625,00 11.875,00 23.986,33

. PR 410950 Guaraqueçaba 1 62,50 1.187,50 1.010,81

. PR 410960 Guaratuba 5 312,50 5.937,50 3.676,78

. PR 410965 Honório Serpa 2 125,00 2.375,00 723,25

. PR 410970 Ibaiti 2 125,00 2.375,00 4.006,36

. PR 410975 Ibema 3 187,50 3.562,50 749,48

. PR 410980 Ibiporã 27 1.687,50 32.062,50 6.992,76

. PR 410990 Icaraíma 4 250,00 4.750,00 984,21

. PR 411000 Iguaraçu 3 187,50 3.562,50 900,41

. PR 411005 Iguatu 2 125,00 2.375,00 735,65

. PR 411007 Imbaú 3 187,50 3.562,50 1.377,37

. PR 411010 Imbituva 5 312,50 5.937,50 3.254,91

. PR 411020 Inácio Martins 3 187,50 3.562,50 1.235,30

. PR 411030 Inajá 2 125,00 2.375,00 744,88

. PR 411040 Indianópolis 3 187,50 3.562,50 743,89

. PR 411050 Ipiranga 3 187,50 3.562,50 1.614,10

. PR 411060 Iporã 4 250,00 4.750,00 1.603,72

. PR 411065 Iracema do Oeste 0 0,00 0,00 1.448,41

. PR 411070 Irati 26 1.625,00 30.875,00 6.086,51

. PR 411080 Iretama 4 250,00 4.750,00 1.178,94

. PR 411090 Itaguajé 3 187,50 3.562,50 731,34

. PR 411095 Itaipulândia 4 250,00 4.750,00 1.390,99

. PR 411100 Itambaracá 4 250,00 4.750,00 795,40

. PR 411110 Itambé 3 187,50 3.562,50 739,37

. PR 411120 Itapejara d'Oeste 4 250,00 4.750,00 1.276,15

. PR 411125 Itaperuçu 5 312,50 5.937,50 3.746,56

. PR 411130 Itaúna do Sul 2 125,00 2.375,00 717,09

. PR 411140 Ivaí 3 187,50 3.562,50 1.482,11

. PR 411150 Ivaiporã 14 875,00 16.625,00 3.346,88

. PR 411155 Ivaté 3 187,50 3.562,50 921,84

. PR 411160 Ivatuba 2 125,00 2.375,00 758,46

. PR 411170 Jaboti 2 125,00 2.375,00 756,24

. PR 411180 Jacarezinho 18 1.125,00 21.375,00 4.091,82

. PR 411190 Jaguapitã 6 375,00 7.125,00 1.444,23

. PR 411200 Jaguariaíva 5 312,50 5.937,50 3.557,65

. PR 411210 Jandaia do Sul 8 500,00 9.500,00 2.225,19

. PR 411220 Janiópolis 3 187,50 3.562,50 743,61

. PR 411230 Japira 1 62,50 1.187,50 738,49

. PR 411240 Japurá 5 312,50 5.937,50 1.039,68

. PR 411250 Jardim Alegre 4 250,00 4.750,00 1.393,89

. PR 411260 Jardim Olinda 1 62,50 1.187,50 728,72

. PR 411270 Jataizinho 6 375,00 7.125,00 1.603,69

. PR 411275 Jesuítas 4 250,00 4.750,00 1.010,69

. PR 411280 Joaquim Távora 5 312,50 5.937,50 1.279,36

. PR 411290 Jundiaí do Sul 2 125,00 2.375,00 729,95

. PR 411295 Juranda 2 125,00 2.375,00 880,94

. PR 411300 Jussara 4 250,00 4.750,00 812,39

. PR 411310 Ka l o r é 2 125,00 2.375,00 726,19

. PR 411320 Lapa 1 62,50 1.187,50 11.708,38

. PR 411325 Laranjal 1 62,50 1.187,50 791,30

. PR 411330 Laranjeiras do Sul 14 875,00 16.625,00 3.555,86

. PR 411340 Leópolis 2 125,00 2.375,00 729,54

. PR 411342 Lidianópolis 2 125,00 2.375,00 719,75

. PR 411345 Lindoeste 3 187,50 3.562,50 722,97

. PR 411350 Loanda 5 312,50 5.937,50 2.381,62

. PR 411360 Lobato 3 187,50 3.562,50 760,19

. PR 411370 Londrina 0 0,00 0,00 183.280,94

. PR 411373 Luiziana 3 187,50 3.562,50 854,85

. PR 411375 Lunardelli 2 125,00 2.375,00 727,62

. PR 411380 Lupionópolis 3 187,50 3.562,50 755,09

. PR 411390 Mallet 2 125,00 2.375,00 1.475,08

. PR 411400 Mamborê 5 312,50 5.937,50 1.506,79

. PR 411410 Mandaguaçu 8 500,00 9.500,00 2.586,79

. PR 411420 Mandaguari 18 1.125,00 21.375,00 4.136,52

. PR 411430 Mandirituba 2 125,00 2.375,00 4.634,15

. PR 411435 Manfrinópolis 2 125,00 2.375,00 718,70

. PR 411440 Mangueirinha 4 250,00 4.750,00 1.833,85

. PR 411450 Manoel Ribas 4 250,00 4.750,00 1.470,47

. PR 411460 Marechal Cândido Rondon 23 1.437,50 27.312,50 7.015,68

. PR 411470 Maria Helena 3 187,50 3.562,50 729,51

. PR 411480 Marialva 17 1.062,50 20.187,50 4.785,69

. PR 411490 Marilândia do Sul 4 250,00 4.750,00 1.013,04

. PR 411500 Marilena 4 250,00 4.750,00 824,76

. PR 411510 Mariluz 5 312,50 5.937,50 1.158,40

. PR 411520 Maringá 161 10.062,50 191.187,50 62.172,38

. PR 411530 Mariópolis 3 187,50 3.562,50 773,76

. PR 411535 Maripá 3 187,50 3.562,50 732,00

. PR 411540 Marmeleiro 5 312,50 5.937,50 1.552,93

. PR 411545 Marquinho 1 62,50 1.187,50 724,90

. PR 411550 Marumbi 1 62,50 1.187,50 737,58

. PR 411560 Matelândia 6 375,00 7.125,00 2.059,91

. PR 411570 Matinhos 3 187,50 3.562,50 4.360,85

. PR 411573 Mato Rico 1 62,50 1.187,50 721,74

. PR 411575 Mauá da Serra 4 250,00 4.750,00 1.118,50

. PR 411580 Medianeira 19 1.187,50 22.562,50 5.324,60

. PR 411585 Mercedes 1 62,50 1.187,50 762,92

. PR 411590 Mirador 1 62,50 1.187,50 729,06

. PR 411600 Miraselva 1 62,50 1.187,50 730,85

. PR 411605 Missal 4 250,00 4.750,00 1.381,51

. PR 411610 Moreira Sales 4 250,00 4.750,00 1.379,16

. PR 411620 Morretes 2 125,00 2.375,00 1.751,04

. PR 411630 Munhoz de Melo 2 125,00 2.375,00 759,35

. PR 411640 Nossa Senhora das Graças 2 125,00 2.375,00 738,63

. PR 411650 Nova Aliança do Ivaí 1 62,50 1.187,50 756,68
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. PR 411660 Nova América da Colina 2 125,00 2.375,00 732,51

. PR 411670 Nova Aurora 6 375,00 7.125,00 1.278,03

. PR 411680 Nova Cantu 3 187,50 3.562,50 906,18

. PR 411690 Nova Esperança 12 750,00 14.250,00 3.316,30

. PR 411695 Nova Esperança do Sudoeste 2 125,00 2.375,00 732,56

. PR 411700 Nova Fátima 0 0,00 0,00 1.882,99

. PR 411705 Nova Laranjeiras 3 187,50 3.562,50 1.616,33

. PR 411710 Nova Londrina 7 437,50 8.312,50 1.700,20

. PR 411720 Nova Olímpia 3 187,50 3.562,50 749,91

. PR 411721 Nova Santa Bárbara 3 187,50 3.562,50 759,92

. PR 411722 Nova Santa Rosa 4 250,00 4.750,00 927,77

. PR 411725 Nova Prata do Iguaçu 4 250,00 4.750,00 1.177,43

. PR 411727 Nova Tebas 3 187,50 3.562,50 813,71

. PR 411729 Novo Itacolomi 1 62,50 1.187,50 734,05

. PR 411730 Ortigueira 5 312,50 5.937,50 2.546,16

. PR 411740 Ourizona 2 125,00 2.375,00 736,81

. PR 411745 Ouro Verde do Oeste 3 187,50 3.562,50 749,29

. PR 411750 Paiçandu 21 1.312,50 24.937,50 5.511,92

. PR 411760 Palmas 5 312,50 5.937,50 4.962,55

. PR 411770 Palmeira 5 312,50 5.937,50 3.478,01

. PR 411780 Palmital 3 187,50 3.562,50 1.603,70

. PR 411790 Palotina 14 875,00 16.625,00 3.218,39

. PR 411800 Paraíso do Norte 7 437,50 8.312,50 1.441,94

. PR 411810 Paranacity 6 375,00 7.125,00 1.233,84

. PR 411820 Paranaguá 17 1.062,50 20.187,50 18.902,30

. PR 411830 Paranapoema 0 0,00 0,00 1.557,07

. PR 411840 Paranavaí 41 2.562,50 48.687,50 9.831,87

. PR 411845 Pato Bragado 2 125,00 2.375,00 783,45

. PR 411850 Pato Branco 36 2.250,00 42.750,00 8.092,81

. PR 411860 Paula Freitas 1 62,50 1.187,50 757,88

. PR 411870 Paulo Frontin 0 0,00 0,00 1.690,99

. PR 411880 Peabiru 6 375,00 7.125,00 1.518,95

. PR 411885 Perobal 3 187,50 3.562,50 761,89

. PR 411890 Pérola 6 375,00 7.125,00 1.216,74

. PR 411900 Pérola d'Oeste 3 187,50 3.562,50 788,54

. PR 411910 Piên 3 187,50 3.562,50 1.762,07

. PR 411915 Pinhais 7 437,50 8.312,50 26.018,32

. PR 411920 Pinhalão 1 62,50 1.187,50 752,36

. PR 411925 Pinhal de São Bento 1 62,50 1.187,50 745,33

. PR 411930 Pinhão 5 312,50 5.937,50 3.310,93

. PR 411940 Piraí do Sul 5 312,50 5.937,50 2.615,96

. PR 411950 Piraquara 5 312,50 5.937,50 22.689,06

. PR 411960 Pitanga 5 312,50 5.937,50 3.357,80

. PR 411965 Pitangueiras 2 125,00 2.375,00 778,28

. PR 411970 Planaltina do Paraná 2 125,00 2.375,00 745,62

. PR 411980 Planalto 4 250,00 4.750,00 1.494,43

. PR 411990 Ponta Grossa 58 3.625,00 68.875,00 34.124,69

. PR 411995 Pontal do Paraná 5 312,50 5.937,50 2.637,72

. PR 412000 Porecatu 7 437,50 8.312,50 1.517,06

. PR 412010 Porto Amazonas 2 125,00 2.375,00 755,97

. PR 412015 Porto Barreiro 1 62,50 1.187,50 723,88

. PR 412020 Porto Rico 2 125,00 2.375,00 736,02

. PR 412030 Porto Vitória 1 62,50 1.187,50 735,76

. PR 412033 Prado Ferreira 2 125,00 2.375,00 761,72

. PR 412035 Pranchita 0 0,00 0,00 1.453,01

. PR 412040 Presidente Castelo Branco 3 187,50 3.562,50 766,61

. PR 412050 Primeiro de Maio 6 375,00 7.125,00 1.231,37

. PR 412060 Prudentópolis 5 312,50 5.937,50 5.266,49

. PR 412065 Quarto Centenário 2 125,00 2.375,00 727,68

. PR 412070 Quatiguá 4 250,00 4.750,00 856,24

. PR 412080 Quatro Barras 0 0,00 0,00 6.214,13

. PR 412085 Quatro Pontes 2 125,00 2.375,00 750,32

. PR 412090 Quedas do Iguaçu 11 687,50 13.062,50 3.433,56

. PR 412100 Querência do Norte 5 312,50 5.937,50 1.334,17

. PR 412110 Quinta do Sol 2 125,00 2.375,00 725,20

. PR 412120 Quitandinha 0 0,00 0,00 5.175,42

. PR 412125 Ramilândia 1 62,50 1.187,50 756,71

. PR 412130 Rancho Alegre 0 0,00 0,00 1.494,42

. PR 412135 Rancho Alegre D'Oeste 1 62,50 1.187,50 727,83

. PR 412140 Realeza 7 437,50 8.312,50 1.807,03

. PR 412150 Rebouças 4 250,00 4.750,00 1.597,45

. PR 412160 Renascença 3 187,50 3.562,50 805,80

. PR 412170 Reserva 5 312,50 5.937,50 2.761,44

. PR 412175 Reserva do Iguaçu 0 0,00 0,00 1.806,20

. PR 412180 Ribeirão Claro 2 125,00 2.375,00 1.197,53

. PR 412190 Ribeirão do Pinhal 7 437,50 8.312,50 1.472,01

. PR 412200 Rio Azul 4 250,00 4.750,00 1.612,80

. PR 412210 Rio Bom 2 125,00 2.375,00 730,25

. PR 412215 Rio Bonito do Iguaçu 3 187,50 3.562,50 1.868,17

. PR 412217 Rio Branco do Ivaí 1 62,50 1.187,50 748,51

. PR 412220 Rio Branco do Sul 0 0,00 0,00 8.796,13

. PR 412230 Rio Negro 2 125,00 2.375,00 6.780,94

. PR 412240 Rolândia 35 2.187,50 41.562,50 8.374,65

. PR 412250 Roncador 4 250,00 4.750,00 1.236,08

. PR 412260 Rondon 0 0,00 0,00 2.129,85

. PR 412265 Rosário do Ivaí 2 125,00 2.375,00 721,65

. PR 412270 Sabáudia 3 187,50 3.562,50 783,26

. PR 412280 Salgado Filho 1 62,50 1.187,50 718,04

. PR 412290 Salto do Itararé 3 187,50 3.562,50 729,59

. PR 412300 Salto do Lontra 4 250,00 4.750,00 1.572,43

. PR 412310 Santa Amélia 2 125,00 2.375,00 723,28

. PR 412320 Santa Cecília do Pavão 2 125,00 2.375,00 726,46

. PR 412330 Santa Cruz de Monte Castelo 4 250,00 4.750,00 927,11

. PR 412340 Santa Fé 6 375,00 7.125,00 1.355,22

. PR 412350 Santa Helena 8 500,00 9.500,00 2.964,29
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. PR 412360 Santa Inês 2 125,00 2.375,00 723,58

. PR 412370 Santa Isabel do Ivaí 5 312,50 5.937,50 997,70

. PR 412380 Santa Izabel do Oeste 4 250,00 4.750,00 1.544,39

. PR 412382 Santa Lúcia 2 125,00 2.375,00 731,00

. PR 412385 Santa Maria do Oeste 2 125,00 2.375,00 1.320,62

. PR 412390 Santa Mariana 5 312,50 5.937,50 1.355,43

. PR 412395 Santa Mônica 1 62,50 1.187,50 768,49

. PR 412400 Santana do Itararé 2 125,00 2.375,00 729,36

. PR 412402 Santa Tereza do Oeste 5 312,50 5.937,50 1.418,60

. PR 412405 Santa Terezinha de Itaipu 4 250,00 4.750,00 2.855,35

. PR 412410 Santo Antônio da Platina 21 1.312,50 24.937,50 4.643,99

. PR 412420 Santo Antônio do Caiuá 2 125,00 2.375,00 730,52

. PR 412430 Santo Antônio do Paraíso 2 125,00 2.375,00 723,25

. PR 412440 Santo Antônio do Sudoeste 8 500,00 9.500,00 2.109,49

. PR 412450 Santo Inácio 3 187,50 3.562,50 742,55

. PR 412460 São Carlos do Ivaí 4 250,00 4.750,00 794,99

. PR 412470 São Jerônimo da Serra 4 250,00 4.750,00 1.259,78

. PR 412480 São João 4 250,00 4.750,00 1.179,45

. PR 412490 São João do Caiuá 3 187,50 3.562,50 732,56

. PR 412500 São João do Ivaí 5 312,50 5.937,50 1.245,99

. PR 412510 São João do Triunfo 1 62,50 1.187,50 2.001,89

. PR 412520 São Jorge d'Oeste 3 187,50 3.562,50 1.035,24

. PR 412530 São Jorge do Ivaí 3 187,50 3.562,50 734,34

. PR 412535 São Jorge do Patrocínio 3 187,50 3.562,50 937,91

. PR 412540 São José da Boa Vista 2 125,00 2.375,00 766,40

. PR 412545 São José das Palmeiras 2 125,00 2.375,00 729,45

. PR 412550 São José dos Pinhais 13 812,50 15.437,50 65.798,27

. PR 412555 São Manoel do Paraná 2 125,00 2.375,00 741,83

. PR 412560 São Mateus do Sul 5 312,50 5.937,50 4.604,59

. PR 412570 São Miguel do Iguaçu 9 562,50 10.687,50 3.438,97

. PR 412575 São Pedro do Iguaçu 3 187,50 3.562,50 755,88

. PR 412580 São Pedro do Ivaí 5 312,50 5.937,50 1.198,66

. PR 412590 São Pedro do Paraná 1 62,50 1.187,50 727,44

. PR 412600 São Sebastião da Amoreira 4 250,00 4.750,00 1.004,13

. PR 412610 São Tomé 3 187,50 3.562,50 754,60

. PR 412620 Sapopema 2 125,00 2.375,00 798,18

. PR 412625 Sarandi 51 3.187,50 60.562,50 13.068,78

. PR 412627 Saudade do Iguaçu 2 125,00 2.375,00 762,15

. PR 412630 Sengés 0 0,00 0,00 4.075,99

. PR 412635 Serranópolis do Iguaçu 1 62,50 1.187,50 731,79

. PR 412640 Sertaneja 4 250,00 4.750,00 725,94

. PR 412650 Sertanópolis 8 500,00 9.500,00 1.745,76

. PR 412660 Siqueira Campos 9 562,50 10.687,50 2.147,55

. PR 412665 Sulina 0 0,00 0,00 1.446,61

. PR 412667 Tamarana 4 250,00 4.750,00 1.522,26

. PR 412670 Tamboara 3 187,50 3.562,50 763,29

. PR 412680 Tapejara 8 500,00 9.500,00 1.697,23

. PR 412690 Tapira 3 187,50 3.562,50 729,26

. PR 412700 Teixeira Soares 3 187,50 3.562,50 1.294,04

. PR 412710 Telêmaco Borba 5 312,50 5.937,50 9.568,45

. PR 412720 Terra Boa 8 500,00 9.500,00 1.797,55

. PR 412730 Terra Rica 8 500,00 9.500,00 1.757,73

. PR 412740 Terra Roxa 8 500,00 9.500,00 1.858,34

. PR 412750 Tibagi 6 375,00 7.125,00 2.149,07

. PR 412760 Tijucas do Sul 1 62,50 1.187,50 3.364,31

. PR 412770 Toledo 63 3.937,50 74.812,50 15.660,97

. PR 412780 Tomazina 3 187,50 3.562,50 981,02

. PR 412785 Três Barras do Paraná 4 250,00 4.750,00 1.326,72

. PR 412788 Tunas do Paraná 1 62,50 1.187,50 1.184,06

. PR 412790 Tuneiras do Oeste 4 250,00 4.750,00 993,06

. PR 412795 Tupãssi 4 250,00 4.750,00 933,68

. PR 412796 Turvo 4 250,00 4.750,00 1.491,17

. PR 412800 Ubiratã 11 687,50 13.062,50 2.284,97

. PR 412810 Umuarama 53 3.312,50 62.937,50 13.144,35

. PR 412820 União da Vitória 5 312,50 5.937,50 5.751,46

. PR 412830 Uniflor 2 125,00 2.375,00 750,23

. PR 412840 Uraí 6 375,00 7.125,00 1.273,72

. PR 412850 Wenceslau Braz 9 562,50 10.687,50 2.076,61

. PR 412853 Ventania 4 250,00 4.750,00 1.251,48

. PR 412855 Vera Cruz do Oeste 4 250,00 4.750,00 1.011,75

. PR 412860 Verê 3 187,50 3.562,50 895,88

. PR 412862 Alto Paraíso 1 62,50 1.187,50 721,48

. PR 412863 Doutor Ulysses 0 0,00 0,00 1.767,73

. PR 412865 Virmond 2 125,00 2.375,00 738,31

. PR 412870 Vitorino 3 187,50 3.562,50 797,21

. PR 412880 Xambrê 3 187,50 3.562,50 728,90

. Total 2.732 170.750,00 3.244.250,00 2.651.878,23

.

. ANEXO XIX

. UF IBGE Município Nº ACE ELEGIVEIS Incentivo (R$) AFC (R$) PFVS Mensal (R$)

. RJ 330000 S ES / R J 0 0,00 0,00 1.403.863,65

. RJ 330010 Angra dos Reis 77 4.812,50 91.437,50 45.411,10

. RJ 330015 Aperibé 5 312,50 5.937,50 2.634,80

. RJ 330020 Araruama 1 62,50 1.187,50 57.958,76

. RJ 330022 Areal 3 187,50 3.562,50 2.833,37

. RJ 330023 Armação dos Búzios 16 1.000,00 19.000,00 7.527,33

. RJ 330025 Arraial do Cabo 16 1.000,00 19.000,00 6.837,60

. RJ 330030 Barra do Piraí 47 2.937,50 55.812,50 22.740,67

. RJ 330040 Barra Mansa 0 0,00 0,00 83.960,33

. RJ 330045 Belford Roxo 138 8.625,00 163.875,00 115.682,70

. RJ 330050 Bom Jardim 7 437,50 8.312,50 6.198,73

. RJ 330060 Bom Jesus do Itabapoana 1 62,50 1.187,50 15.644,23

. RJ 330070 Cabo Frio 1 62,50 1.187,50 99.626,50

. RJ 330080 Cachoeiras de Macacu 0 0,00 0,00 26.622,40

. RJ 330090 Cambuci 7 437,50 8.312,50 3.535,12

. RJ 330093 Carapebus 2 125,00 2.375,00 4.890,06

. RJ 330095 Comendador Levy Gasparian 4 250,00 4.750,00 1.945,07

. RJ 330100 Campos dos Goytacazes 19 1.187,50 22.562,50 206.238,56

. RJ 330110 Cantagalo 8 500,00 9.500,00 4.627,00
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. RJ 330115 Cardoso Moreira 5 312,50 5.937,50 2.940,23

. RJ 330120 Carmo 0 0,00 0,00 8.523,20

. RJ 330130 Casimiro de Abreu 4 250,00 4.750,00 14.849,53

. RJ 330140 Conceição de Macabu 10 625,00 11.875,00 5.240,90

. RJ 330150 Cordeiro 11 687,50 13.062,50 4.958,33

. RJ 330160 Duas Barras 2 125,00 2.375,00 2.837,20

. RJ 330170 Duque de Caxias 127 7.937,50 150.812,50 264.986,10

. RJ 330180 Engenheiro Paulo de Frontin 6 375,00 7.125,00 3.179,40

. RJ 330185 Guapimirim 10 625,00 11.875,00 15.154,80

. RJ 330187 Iguaba Grande 13 812,50 15.437,50 6.285,07

. RJ 330190 Itaboraí 107 6.687,50 127.062,50 54.225,27

. RJ 330200 Itaguaí 0 0,00 0,00 57.105,53

. RJ 330205 Italva 5 312,50 5.937,50 3.435,37

. RJ 330210 Itaocara 0 0,00 0,00 10.679,20

. RJ 330220 Itaperuna 38 2.375,00 45.125,00 23.332,63

. RJ 330225 Itatiaia 0 0,00 0,00 14.748,86

. RJ 330227 Japeri 46 2.875,00 54.625,00 23.621,97

. RJ 330230 Laje do Muriaé 4 250,00 4.750,00 1.732,27

. RJ 330240 Macaé 107 6.687,50 127.062,50 56.965,77

. RJ 330245 Macuco 3 187,50 3.562,50 1.267,93

. RJ 330250 Magé 0 0,00 0,00 110.796,00

. RJ 330260 Mangaratiba 0 0,00 0,00 19.793,66

. RJ 330270 Maricá 0 0,00 0,00 71.403,73

. RJ 330280 Mendes 11 687,50 13.062,50 4.228,70

. RJ 330285 Mesquita 25 1.562,50 29.687,50 50.243,16

. RJ 330290 Miguel Pereira 13 812,50 15.437,50 5.803,23

. RJ 330300 Miracema 13 812,50 15.437,50 6.255,67

. RJ 330310 Natividade 6 375,00 7.125,00 3.517,73

. RJ 330320 Nilópolis 0 0,00 0,00 73.886,86

. RJ 330330 Niterói 0 0,00 0,00 232.879,73

. RJ 330340 Nova Friburgo 34 2.125,00 40.375,00 46.136,13

. RJ 330350 Nova Iguaçu 274 17.125,00 325.375,00 188.414,80

. RJ 330360 Paracambi 0 0,00 0,00 23.541,93

. RJ 330370 Paraíba do Sul 19 1.187,50 22.562,50 10.015,13

. RJ 330380 Paraty 18 1.125,00 21.375,00 9.672,60

. RJ 330385 Paty do Alferes 7 437,50 8.312,50 6.297,90

. RJ 330390 Petrópolis 49 3.062,50 58.187,50 80.988,83

. RJ 330395 Pinheiral 0 0,00 0,00 11.331,60

. RJ 330400 Piraí 11 687,50 13.062,50 6.585,13

. RJ 330410 Porciúncula 8 500,00 9.500,00 4.313,04

. RJ 330411 Porto Real 9 562,50 10.687,50 4.393,43

. RJ 330412 Quatis 5 312,50 5.937,50 3.216,50

. RJ 330414 Queimados 0 0,00 0,00 67.846,80

. RJ 330415 Quissamã 7 437,50 8.312,50 5.491,50

. RJ 330420 Resende 57 3.562,50 67.687,50 29.615,37

. RJ 330430 Rio Bonito 3 187,50 3.562,50 23.631,10

. RJ 330440 Rio Claro 8 500,00 9.500,00 4.197,20

. RJ 330450 Rio das Flores 4 250,00 4.750,00 2.096,27

. RJ 330452 Rio das Ostras 40 2.500,00 47.500,00 32.927,30

. RJ 330455 Rio de Janeiro 2.313 144.562,50 2.746.687,50 1.521.395,40

. RJ 330460 Santa Maria Madalena 4 250,00 4.750,00 2.402,87

. RJ 330470 Santo Antônio de Pádua 18 1.125,00 21.375,00 9.639,47

. RJ 330475 São Francisco de Itabapoana 7 437,50 8.312,50 12.793,31

. RJ 330480 São Fidélis 5 312,50 5.937,50 13.335,21

. RJ 330490 São Gonçalo 0 0,00 0,00 489.918,80

. RJ 330500 São João da Barra 15 937,50 17.812,50 8.207,27

. RJ 330510 São João de Meriti 0 0,00 0,00 215.039,53

. RJ 330513 São José de Ubá 3 187,50 3.562,50 1.681,40

. RJ 330515 São José do Vale do Rio Preto 0 0,00 0,00 9.853,20

. RJ 330520 São Pedro da Aldeia 45 2.812,50 53.437,50 23.311,40

. RJ 330530 São Sebastião do Alto 0 0,00 0,00 4.243,86

. RJ 330540 Sapucaia 7 437,50 8.312,50 4.146,11

. RJ 330550 Saquarema 38 2.375,00 45.125,00 19.874,17

. RJ 330555 Seropédica 0 0,00 0,00 39.394,13

. RJ 330560 Silva Jardim 9 562,50 10.687,50 4.985,40

. RJ 330570 Sumidouro 4 250,00 4.750,00 3.544,57

. RJ 330575 Tanguá 16 1.000,00 19.000,00 7.693,00

. RJ 330580 Teresópolis 5 312,50 5.937,50 76.223,83

. RJ 330590 Trajano de Moraes 4 250,00 4.750,00 2.415,47

. RJ 330600 Três Rios 37 2.312,50 43.937,50 18.527,13

. RJ 330610 Valença 34 2.125,00 40.375,00 17.321,97

. RJ 330615 Varre-Sai 3 187,50 3.562,50 2.472,63

. RJ 330620 Vassouras 13 812,50 15.437,50 8.345,87

. RJ 330630 Volta Redonda 35 2.187,50 41.562,50 82.197,96

. Total 4.086 255.375,00 4.852.125,00 6.433.332,53

.

. ANEXO XX

. UF IBGE Município Nº ACE ELEGIVEIS Incentivo (R$) AFC (R$) PFVS Mensal (R$)

. RN 240000 S ES / R N 0 0,00 0,00 381.399,13

. RN 240010 Acari 5 312,50 5.937,50 2.653,38

. RN 240020 Açu 21 1.312,50 24.937,50 13.357,85

. RN 240030 Afonso Bezerra 4 250,00 4.750,00 2.573,86

. RN 240040 Água Nova 0 0,00 0,00 1.496,88

. RN 240050 Alexandria 5 312,50 5.937,50 3.186,16

. RN 240060 Almino Afonso 2 125,00 2.375,00 1.135,29

. RN 240070 Alto do Rodrigues 5 312,50 5.937,50 3.297,96

. RN 240080 Angicos 6 375,00 7.125,00 2.734,11

. RN 240090 Antônio Martins 3 187,50 3.562,50 1.661,49

. RN 240100 Apodi 12 750,00 14.250,00 8.339,16

. RN 240110 Areia Branca 10 625,00 11.875,00 6.290,81

. RN 240120 Arês 4 250,00 4.750,00 3.284,65

. RN 240130 Augusto Severo 3 187,50 3.562,50 2.242,57

. RN 240140 Baía Formosa 4 250,00 4.750,00 2.137,19

. RN 240145 Baraúna 10 625,00 11.875,00 6.447,85

. RN 240150 Barcelona 2 125,00 2.375,00 933,72

. RN 240160 Bento Fernandes 3 187,50 3.562,50 1.268,91

. RN 240165 Bodó 2 125,00 2.375,00 553,76

. RN 240170 Bom Jesus 4 250,00 4.750,00 2.354,15

. RN 240180 Brejinho 4 250,00 4.750,00 2.920,30

. RN 240185 Caiçara do Norte 0 0,00 0,00 3.041,52

. RN 240190 Caiçara do Rio do Vento 2 125,00 2.375,00 844,87

. RN 240200 Caicó 36 2.250,00 42.750,00 15.662,63

. RN 240210 Campo Redondo 4 250,00 4.750,00 2.581,44

. RN 240220 Canguaretama 11 687,50 13.062,50 7.867,13

. RN 240230 Caraúbas 8 500,00 9.500,00 5.028,16
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. RN 240240 Carnaúba dos Dantas 4 250,00 4.750,00 1.879,83

. RN 240250 Carnaubais 0 0,00 0,00 4.940,63

. RN 240260 Ceará-Mirim 25 1.562,50 29.687,50 16.923,73

. RN 240270 Cerro Corá 4 250,00 4.750,00 2.604,39

. RN 240280 Coronel Ezequiel 3 187,50 3.562,50 1.284,06

. RN 240290 Coronel João Pessoa 2 125,00 2.375,00 1.143,33

. RN 240300 Cruzeta 4 250,00 4.750,00 1.878,45

. RN 240310 Currais Novos 22 1.375,00 26.125,00 10.383,60

. RN 240320 Doutor Severiano 3 187,50 3.562,50 1.650,70

. RN 240325 Parnamirim 131 8.187,50 155.562,50 58.370,81

. RN 240330 Encanto 0 0,00 0,00 2.601,63

. RN 240340 Eq u a d o r 4 250,00 4.750,00 1.404,82

. RN 240350 Espírito Santo 3 187,50 3.562,50 2.468,71

. RN 240360 Extremoz 15 937,50 17.812,50 6.492,52

. RN 240370 Felipe Guerra 0 0,00 0,00 2.778,87

. RN 240375 Fernando Pedroza 2 125,00 2.375,00 705,28

. RN 240380 Florânia 4 250,00 4.750,00 2.126,40

. RN 240390 Francisco Dantas 0 0,00 0,00 1.344,89

. RN 240400 Frutuoso Gomes 2 125,00 2.375,00 982,62

. RN 240410 Galinhos 1 62,50 1.187,50 623,32

. RN 240420 Goianinha 7 437,50 8.312,50 5.984,78

. RN 240430 Governador Dix-Sept Rosado 4 250,00 4.750,00 3.020,63

. RN 240440 Grossos 4 250,00 4.750,00 2.384,45

. RN 240450 Guamaré 3 187,50 3.562,50 3.514,69

. RN 240460 Ielmo Marinho 4 250,00 4.750,00 3.148,51

. RN 240470 Ipanguaçu 4 250,00 4.750,00 3.550,28

. RN 240480 Ipueira 2 125,00 2.375,00 516,79

. RN 240485 Itajá 0 0,00 0,00 3.476,35

. RN 240490 Itaú 2 125,00 2.375,00 1.361,43

. RN 240500 Jaçanã 4 250,00 4.750,00 2.081,86

. RN 240510 Jandaíra 0 0,00 0,00 3.285,36

. RN 240520 Janduís 3 187,50 3.562,50 1.251,92

. RN 240530 Januário Cicco 1 62,50 1.187,50 3.448,24

. RN 240540 Japi 3 187,50 3.562,50 1.260,41

. RN 240550 Jardim de Angicos 1 62,50 1.187,50 614,37

. RN 240560 Jardim de Piranhas 5 312,50 5.937,50 3.411,15

. RN 240570 Jardim do Seridó 6 375,00 7.125,00 2.887,93

. RN 240580 João Câmara 0 0,00 0,00 16.110,78

. RN 240590 João Dias 1 62,50 1.187,50 618,73

. RN 240600 José da Penha 3 187,50 3.562,50 1.388,98

. RN 240610 Jucurutu 6 375,00 7.125,00 4.254,18

. RN 240615 Jundiá 2 125,00 2.375,00 897,67

. RN 240620 Lagoa d'Anta 3 187,50 3.562,50 1.559,56

. RN 240630 Lagoa de Pedras 3 187,50 3.562,50 1.740,01

. RN 240640 Lagoa de Velhos 2 125,00 2.375,00 636,18

. RN 240650 Lagoa Nova 4 250,00 4.750,00 3.579,20

. RN 240660 Lagoa Salgada 3 187,50 3.562,50 1.898,42

. RN 240670 Lajes 4 250,00 4.750,00 2.597,97

. RN 240680 Lajes Pintadas 2 125,00 2.375,00 1.107,05

. RN 240690 Lucrécia 2 125,00 2.375,00 918,79

. RN 240700 Luís Gomes 3 187,50 3.562,50 2.344,28

. RN 240710 Macaíba 22 1.375,00 26.125,00 18.340,44

. RN 240720 Macau 14 875,00 16.625,00 7.314,30

. RN 240725 Major Sales 1 62,50 1.187,50 918,79

. RN 240730 Marcelino Vieira 4 250,00 4.750,00 1.952,84

. RN 240740 Martins 3 187,50 3.562,50 2.018,73

. RN 240750 Maxaranguape 0 0,00 0,00 5.612,39

. RN 240760 Messias Targino 3 187,50 3.562,50 1.057,92

. RN 240770 Montanhas 4 250,00 4.750,00 2.673,27

. RN 240780 Monte Alegre 6 375,00 7.125,00 5.156,90

. RN 240790 Monte das Gameleiras 0 0,00 0,00 1.038,17

. RN 240800 Mossoró 146 9.125,00 173.375,00 67.869,20

. RN 240810 Natal 430 26.875,00 510.625,00 202.853,75

. RN 240820 Nísia Floresta 7 437,50 8.312,50 6.284,16

. RN 240830 Nova Cruz 13 812,50 15.437,50 8.654,14

. RN 240840 Olho-d'Água do Borges 2 125,00 2.375,00 1.008,10

. RN 240850 Ouro Branco 2 125,00 2.375,00 1.120,83

. RN 240860 Paraná 0 0,00 0,00 1.963,39

. RN 240870 Paraú 1 62,50 1.187,50 900,89

. RN 240880 Parazinho 2 125,00 2.375,00 1.209,97

. RN 240890 Parelhas 12 750,00 14.250,00 4.974,84

. RN 240895 Rio do Fogo 4 250,00 4.750,00 2.502,69

. RN 240910 Passa e Fica 3 187,50 3.562,50 3.007,31

. RN 240920 Passagem 0 0,00 0,00 1.427,54

. RN 240930 Patu 6 375,00 7.125,00 2.948,77

. RN 240933 Santa Maria 0 0,00 0,00 2.525,41

. RN 240940 Pau dos Ferros 14 875,00 16.625,00 6.991,27

. RN 240950 Pedra Grande 0 0,00 0,00 1.609,37

. RN 240960 Pedra Preta 0 0,00 0,00 1.197,04

. RN 240970 Pedro Avelino 3 187,50 3.562,50 1.649,79

. RN 240980 Pedro Velho 0 0,00 0,00 6.866,37

. RN 240990 Pendências 1 62,50 1.187,50 5.738,11

. RN 241000 Pilões 2 125,00 2.375,00 880,68

. RN 241010 Poço Branco 4 250,00 4.750,00 3.539,72

. RN 241020 Portalegre 3 187,50 3.562,50 1.815,77

. RN 241025 Porto do Mangue 3 187,50 3.562,50 1.558,64

. RN 241030 Serra Caiada 4 250,00 4.750,00 2.318,56
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. RN 241040 Pureza 0 0,00 0,00 4.393,30

. RN 241050 Rafael Fernandes 2 125,00 2.375,00 1.174,32

. RN 241060 Rafael Godeiro 2 125,00 2.375,00 742,47

. RN 241070 Riacho da Cruz 2 125,00 2.375,00 818,69

. RN 241080 Riacho de Santana 2 125,00 2.375,00 982,62

. RN 241090 Riachuelo 1 62,50 1.187,50 2.520,27

. RN 241100 Rodolfo Fernandes 2 125,00 2.375,00 1.044,37

. RN 241105 Tibau 2 125,00 2.375,00 941,29

. RN 241110 Ruy Barbosa 2 125,00 2.375,00 846,93

. RN 241120 Santa Cruz 19 1.187,50 22.562,50 9.106,88

. RN 241140 Santana do Matos 4 250,00 4.750,00 3.160,90

. RN 241142 Santana do Seridó 2 125,00 2.375,00 620,10

. RN 241150 Santo Antônio 8 500,00 9.500,00 5.560,51

. RN 241160 São Bento do Norte 0 0,00 0,00 1.362,34

. RN 241170 São Bento do Trairí 1 62,50 1.187,50 1.015,91

. RN 241180 São Fernando 2 125,00 2.375,00 830,40

. RN 241190 São Francisco do Oeste 2 125,00 2.375,00 972,97

. RN 241200 São Gonçalo do Amarante 54 3.375,00 64.125,00 23.258,58

. RN 241210 São João do Sabugi 3 187,50 3.562,50 1.437,19

. RN 241220 São José de Mipibu 13 812,50 15.437,50 10.100,52

. RN 241230 São José do Campestre 5 312,50 5.937,50 2.986,19

. RN 241240 São José do Seridó 2 125,00 2.375,00 1.065,96

. RN 241250 São Miguel 9 562,50 10.687,50 5.420,46

. RN 241255 São Miguel do Gostoso 3 187,50 3.562,50 2.205,38

. RN 241260 São Paulo do Potengi 7 437,50 8.312,50 4.034,24

. RN 241270 São Pedro 3 187,50 3.562,50 1.445,46

. RN 241280 São Rafael 4 250,00 4.750,00 1.917,25

. RN 241290 São Tomé 4 250,00 4.750,00 2.576,61

. RN 241300 São Vicente 3 187,50 3.562,50 1.485,17

. RN 241310 Senador Elói de Souza 3 187,50 3.562,50 1.420,66

. RN 241320 Senador Georgino Avelino 2 125,00 2.375,00 1.015,45

. RN 241330 Serra de São Bento 3 187,50 3.562,50 1.353,62

. RN 241335 Serra do Mel 4 250,00 4.750,00 2.717,81

. RN 241340 Serra Negra do Norte 3 187,50 3.562,50 1.876,84

. RN 241350 Serrinha 3 187,50 3.562,50 1.519,84

. RN 241355 Serrinha dos Pintos 1 62,50 1.187,50 1.111,41

. RN 241360 Severiano Melo 2 125,00 2.375,00 1.508,81

. RN 241370 Sítio Novo 3 187,50 3.562,50 1.269,14

. RN 241380 Taboleiro Grande 2 125,00 2.375,00 589,11

. RN 241390 Taipu 4 250,00 4.750,00 2.853,26

. RN 241400 Tangará 6 375,00 7.125,00 3.642,57

. RN 241410 Tenente Ananias 1 62,50 1.187,50 3.777,92

. RN 241415 Tenente Laurentino Cruz 3 187,50 3.562,50 1.396,98

. RN 241420 Tibau do Sul 4 250,00 4.750,00 3.190,06

. RN 241430 Timbaúba dos Batistas 0 0,00 0,00 1.118,98

. RN 241440 Touros 0 0,00 0,00 15.631,41

. RN 241445 Triunfo Potiguar 0 0,00 0,00 1.563,92

. RN 241450 Umarizal 0 0,00 0,00 5.001,70

. RN 241460 Upanema 0 0,00 0,00 7.274,74

. RN 241470 Várzea 3 187,50 3.562,50 1.275,11

. RN 241475 Venha-Ver 2 125,00 2.375,00 961,27

. RN 241480 Vera Cruz 4 250,00 4.750,00 2.840,18

. RN 241490 Viçosa 2 125,00 2.375,00 397,41

. RN 241500 Vila Flor 2 125,00 2.375,00 728,47

. Total 1.429 89.312,50 1.696.937,50 1.242.298,48

.

. ANEXO XXI

. UF IBGE Município Nº ACE ELEGIVEIS Incentivo (R$) AFC (R$) PFVS Mensal (R$)

. RO 110000 S ES / R O 0 0,00 0,00 238.118,37

. RO 110001 Alta Floresta D'Oeste 9 562,50 10.687,50 7.504,00

. RO 110002 Ariquemes 1 62,50 1.187,50 61.430,41

. RO 110003 Cabixi 2 125,00 2.375,00 4.120,00

. RO 110004 Cacoal 3 187,50 3.562,50 48.066,58

. RO 110005 Cerejeiras 5 312,50 5.937,50 5.261,96

. RO 110006 Colorado do Oeste 0 0,00 0,00 11.194,16

. RO 110007 Corumbiara 3 187,50 3.562,50 5.473,50

. RO 110008 Costa Marques 0 0,00 0,00 15.950,00

. RO 110009 Espigão D'Oeste 7 437,50 8.312,50 10.955,00

. RO 110010 Guajará-Mirim 10 625,00 11.875,00 29.960,96

. RO 110011 Jaru 5 312,50 5.937,50 26.653,91

. RO 110012 Ji-Paraná 27 1.687,50 32.062,50 45.326,58

. RO 110013 Machadinho D'Oeste 6 375,00 7.125,00 26.915,26

. RO 110014 Nova Brasilândia D'Oeste 3 187,50 3.562,50 9.123,25

. RO 110015 Ouro Preto do Oeste 11 687,50 13.062,50 11.695,54

. RO 110018 Pimenta Bueno 17 1.062,50 20.187,50 11.098,21

. RO 110020 Porto Velho 139 8.687,50 165.062,50 233.784,24

. RO 110025 Presidente Médici 0 0,00 0,00 13.426,58

. RO 110026 Rio Crespo 6 375,00 7.125,00 2.269,71

. RO 110028 Rolim de Moura 3 187,50 3.562,50 29.730,66

. RO 110029 Santa Luzia D'Oeste 3 187,50 3.562,50 5.324,50

. RO 110030 Vilhena 0 0,00 0,00 55.784,16

. RO 110032 São Miguel do Guaporé 5 312,50 5.937,50 8.168,08

. RO 110033 Nova Mamoré 7 437,50 8.312,50 17.159,73

. RO 110034 Alvorada D'Oeste 0 0,00 0,00 10.149,41

. RO 110037 Alto Alegre dos Parecis 3 187,50 3.562,50 9.312,08

. RO 110040 Alto Paraíso 5 312,50 5.937,50 12.503,44

. RO 110045 Buritis 9 562,50 10.687,50 28.356,50

. RO 110050 Novo Horizonte do Oeste 3 187,50 3.562,50 6.952,50

. RO 110060 Cacaulândia 3 187,50 3.562,50 3.230,00

. RO 110070 Campo Novo de Rondônia 10 625,00 11.875,00 7.242,00

. RO 110080 Candeias do Jamari 21 1.312,50 24.937,50 11.138,10

. RO 110090 Castanheiras 0 0,00 0,00 4.241,44

. RO 110092 Chupinguaia 3 187,50 3.562,50 7.030,50

. RO 110094 Cujubim 0 0,00 0,00 19.787,24

. RO 110100 Governador Jorge Teixeira 0 0,00 0,00 10.534,00

. RO 110110 Itapuã do Oeste 5 312,50 5.937,50 5.155,00

. RO 110120 Ministro Andreazza 3 187,50 3.562,50 7.336,50

. RO 110130 Mirante da Serra 4 250,00 4.750,00 7.719,00

. RO 110140 Monte Negro 0 0,00 0,00 14.270,65

. RO 110143 Nova União 0 0,00 0,00 7.883,00

. RO 110145 Parecis 3 187,50 3.562,50 2.602,68

. RO 110146 Pimenteiras do Oeste 1 62,50 1.187,50 3.087,57

. RO 110147 Primavera de Rondônia 2 125,00 2.375,00 2.112,16

. RO 110148 São Felipe D'Oeste 1 62,50 1.187,50 5.031,50

. RO 110149 São Francisco do Guaporé 4 250,00 4.750,00 14.944,00

. RO 110150 Seringueiras 2 125,00 2.375,00 10.278,00
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. RO 110155 Teixeirópolis 2 125,00 2.375,00 2.239,43

. RO 110160 Theobroma 4 250,00 4.750,00 6.600,00

. RO 110170 Urupá 0 0,00 0,00 12.366,75

. RO 110175 Vale do Anari 8 500,00 9.500,00 5.574,50

. RO 110180 Vale do Paraíso 0 0,00 0,00 8.425,00

. Total 368 23.000,00 437.000,00 1.180.598,30

.

. ANEXO XVII

. UF IBGE Município Nº ACE ELEGIVEIS Incentivo (R$) AFC (R$) PFVS Mensal (R$)

. RR 140000 S ES / R R 0 0,00 0,00 49.038,05

. RR 140002 Amajari 5 312,50 5.937,50 7.019,33

. RR 140005 Alto Alegre 19 1.187,50 22.562,50 11.280,56

. RR 140010 Boa Vista 139 8.687,50 165.062,50 150.073,04

. RR 140015 Bonfim 14 875,00 16.625,00 9.182,72

. RR 140017 Cantá 20 1.250,00 23.750,00 8.438,50

. RR 140020 Caracaraí 16 1.000,00 19.000,00 12.631,58

. RR 140023 Caroebe 0 0,00 0,00 9.493,00

. RR 140028 Iracema 0 0,00 0,00 15.148,30

. RR 140030 Mucajaí 7 437,50 8.312,50 17.386,80

. RR 140040 Normandia 4 250,00 4.750,00 5.777,00

. RR 140045 Pacaraima 8 500,00 9.500,00 8.569,69

. RR 140047 Rorainópolis 22 1.375,00 26.125,00 20.138,46

. RR 140050 São João da Baliza 7 437,50 8.312,50 4.479,53

. RR 140060 São Luiz 2 125,00 2.375,00 5.222,00

. RR 140070 Uiramutã 3 187,50 3.562,50 6.273,50

. Total 266 16.625,00 315.875,00 340.152,06

.

. ANEXO XXIII

. UF IBGE Município Nº ACE ELEGIVEIS Incentivo (R$) AFC (R$) PFVS Mensal (R$)

. RS 430000 S ES / R S 0 0,00 0,00 687.500,87

. RS 430003 Aceguá 1 62,50 1.187,50 1.461,27

. RS 430005 Água Santa 0 0,00 0,00 1.508,00

. RS 430010 Agudo 1 62,50 1.187,50 2.505,51

. RS 430020 Ajuricaba 3 187,50 3.562,50 1.307,24

. RS 430030 Alecrim 2 125,00 2.375,00 1.132,74

. RS 430040 Alegrete 5 312,50 5.937,50 13.226,90

. RS 430045 Alegria 2 125,00 2.375,00 727,93

. RS 430047 Almirante Tamandaré do Sul 1 62,50 1.187,50 732,27

. RS 430050 Alpestre 1 62,50 1.187,50 947,99

. RS 430055 Alto Alegre 0 0,00 0,00 1.459,43

. RS 430057 Alto Feliz 0 0,00 0,00 1.484,74

. RS 430060 Alvorada 27 1.687,50 32.062,50 33.166,68

. RS 430063 Amaral Ferrador 0 0,00 0,00 1.596,61

. RS 430064 Ametista do Sul 1 62,50 1.187,50 892,56

. RS 430066 André da Rocha 1 62,50 1.187,50 756,95

. RS 430070 Anta Gorda 0 0,00 0,00 1.514,97

. RS 430080 Antônio Prado 1 62,50 1.187,50 2.021,48

. RS 430085 Arambaré 0 0,00 0,00 1.465,09

. RS 430087 Araricá 1 62,50 1.187,50 1.589,60

. RS 430090 Aratiba 3 187,50 3.562,50 1.261,44

. RS 430100 Arroio do Meio 2 125,00 2.375,00 2.121,76

. RS 430105 Arroio do Sal 1 62,50 1.187,50 2.219,71

. RS 430107 Arroio do Padre 0 0,00 0,00 1.503,28

. RS 430110 Arroio dos Ratos 2 125,00 2.375,00 1.969,67

. RS 430120 Arroio do Tigre 0 0,00 0,00 3.143,28

. RS 430130 Arroio Grande 0 0,00 0,00 4.070,47

. RS 430140 Arvorezinha 0 0,00 0,00 2.287,06

. RS 430150 Augusto Pestana 2 125,00 2.375,00 798,40

. RS 430155 Áurea 1 62,50 1.187,50 732,33

. RS 430160 Bagé 31 1.937,50 36.812,50 13.900,35

. RS 430163 Balneário Pinhal 2 125,00 2.375,00 1.800,94

. RS 430165 Barão 0 0,00 0,00 1.497,82

. RS 430170 Barão de Cotegipe 2 125,00 2.375,00 1.298,32

. RS 430175 Barão do Triunfo 0 0,00 0,00 1.592,36

. RS 430180 Barracão 1 62,50 1.187,50 734,15

. RS 430185 Barra do Guarita 0 0,00 0,00 1.500,67

. RS 430187 Barra do Quaraí 2 125,00 2.375,00 1.133,48

. RS 430190 Barra do Ribeiro 1 62,50 1.187,50 2.117,02

. RS 430192 Barra do Rio Azul 1 62,50 1.187,50 737,35

. RS 430195 Barra Funda 1 62,50 1.187,50 750,97

. RS 430200 Barros Cassal 1 62,50 1.187,50 1.391,34

. RS 430205 Benjamin Constant do Sul 1 62,50 1.187,50 775,64

. RS 430210 Bento Gonçalves 0 0,00 0,00 25.119,82

. RS 430215 Boa Vista das Missões 0 0,00 0,00 1.475,77

. RS 430220 Boa Vista do Buricá 0 0,00 0,00 2.887,48

. RS 430222 Boa Vista do Cadeado 1 62,50 1.187,50 735,58

. RS 430223 Boa Vista do Incra 0 0,00 0,00 1.502,28

. RS 430225 Boa Vista do Sul 0 0,00 0,00 1.505,90

. RS 430230 Bom Jesus 0 0,00 0,00 2.956,45

. RS 430235 Bom Princípio 0 0,00 0,00 3.295,29

. RS 430237 Bom Progresso 1 62,50 1.187,50 1.140,72

. RS 430240 Bom Retiro do Sul 0 0,00 0,00 2.585,08

. RS 430245 Boqueirão do Leão 0 0,00 0,00 1.762,21

. RS 430250 Bossoroca 3 187,50 3.562,50 1.330,00

. RS 430258 Bozano 0 0,00 0,00 1.464,27

. RS 430260 Braga 1 62,50 1.187,50 730,60

. RS 430265 Brochier 1 62,50 1.187,50 751,13

. RS 430270 Butiá 0 0,00 0,00 4.473,75

. RS 430280 Caçapava do Sul 0 0,00 0,00 7.336,90

. RS 430290 Cacequi 4 250,00 4.750,00 1.546,80

. RS 430300 Cachoeira do Sul 5 312,50 5.937,50 12.896,53

. RS 430310 Cachoeirinha 10 625,00 11.875,00 21.713,24

. RS 430320 Cacique Doble 1 62,50 1.187,50 760,39

. RS 430330 Caibaté 0 0,00 0,00 2.458,99

. RS 430340 Caiçara 1 62,50 1.187,50 732,64
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. RS 430350 Camaquã 5 312,50 5.937,50 7.921,07

. RS 430355 Camargo 2 125,00 2.375,00 757,98

. RS 430360 Cambará do Sul 0 0,00 0,00 1.574,97

. RS 430367 Campestre da Serra 0 0,00 0,00 1.486,36

. RS 430370 Campina das Missões 2 125,00 2.375,00 1.899,14

. RS 430380 Campinas do Sul 2 125,00 2.375,00 1.261,41

. RS 430390 Campo Bom 5 312,50 5.937,50 11.156,52

. RS 430400 Campo Novo 0 0,00 0,00 2.415,41

. RS 430410 Campos Borges 0 0,00 0,00 1.463,75

. RS 430420 Candelária 0 0,00 0,00 6.702,42

. RS 430430 Cândido Godói 3 187,50 3.562,50 753,26

. RS 430435 Candiota 0 0,00 0,00 3.035,75

. RS 430440 Canela 0 0,00 0,00 9.341,03

. RS 430450 Canguçu 3 187,50 3.562,50 8.781,31

. RS 430460 Canoas 14 875,00 16.625,00 91.587,48

. RS 430461 Canudos do Vale 0 0,00 0,00 1.463,86

. RS 430462 Capão Bonito do Sul 0 0,00 0,00 1.462,81

. RS 430463 Capão da Canoa 5 312,50 5.937,50 5.004,16

. RS 430465 Capão do Cipó 1 62,50 1.187,50 768,01

. RS 430466 Capão do Leão 0 0,00 0,00 5.434,79

. RS 430467 Capivari do Sul 1 62,50 1.187,50 1.782,52

. RS 430468 Capela de Santana 3 187,50 3.562,50 1.659,77

. RS 430469 Capitão 0 0,00 0,00 1.487,92

. RS 430470 Carazinho 10 625,00 11.875,00 6.648,46

. RS 430471 Caraá 0 0,00 0,00 1.724,19

. RS 430480 Carlos Barbosa 3 187,50 3.562,50 2.955,42

. RS 430485 Carlos Gomes 1 62,50 1.187,50 729,22

. RS 430490 Casca 3 187,50 3.562,50 1.396,84

. RS 430495 Caseiros 0 0,00 0,00 1.497,54

. RS 430500 Catuípe 2 125,00 2.375,00 1.376,45

. RS 430510 Caxias do Sul 69 4.312,50 81.937,50 51.555,62

. RS 430511 Centenário 1 62,50 1.187,50 732,59

. RS 430512 Cerrito 0 0,00 0,00 2.600,40

. RS 430513 Cerro Branco 2 125,00 2.375,00 745,94

. RS 430515 Cerro Grande 0 0,00 0,00 1.463,87

. RS 430517 Cerro Grande do Sul 0 0,00 0,00 2.382,55

. RS 430520 Cerro Largo 4 250,00 4.750,00 1.589,23

. RS 430530 Chapada 0 0,00 0,00 2.774,45

. RS 430535 Charqueadas 0 0,00 0,00 10.243,40

. RS 430537 Charrua 1 62,50 1.187,50 759,02

. RS 430540 Chiapetta 0 0,00 0,00 2.415,88

. RS 430543 Chuí 0 0,00 0,00 2.239,10

. RS 430544 Chuvisca 0 0,00 0,00 1.510,53

. RS 430545 Cidreira 3 187,50 3.562,50 1.892,42

. RS 430550 Ciríaco 1 62,50 1.187,50 732,70

. RS 430558 Colinas 0 0,00 0,00 1.469,30

. RS 430560 Colorado 2 125,00 2.375,00 730,11

. RS 430570 Condor 2 125,00 2.375,00 1.331,80

. RS 430580 Constantina 2 125,00 2.375,00 1.427,98

. RS 430583 Coqueiro Baixo 1 62,50 1.187,50 732,57

. RS 430585 Coqueiros do Sul 1 62,50 1.187,50 731,64

. RS 430587 Coronel Barros 2 125,00 2.375,00 738,51

. RS 430590 Coronel Bicaco 3 187,50 3.562,50 1.304,27

. RS 430593 Coronel Pilar 0 0,00 0,00 1.529,65

. RS 430595 Cotiporã 1 62,50 1.187,50 733,01

. RS 430597 Coxilha 0 0,00 0,00 1.465,91

. RS 430600 Crissiumal 4 250,00 4.750,00 1.677,03

. RS 430605 Cristal 0 0,00 0,00 2.817,65

. RS 430607 Cristal do Sul 0 0,00 0,00 1.469,17

. RS 430610 Cruz Alta 10 625,00 11.875,00 6.999,90

. RS 430613 Cruzaltense 0 0,00 0,00 1.457,54

. RS 430620 Cruzeiro do Sul 0 0,00 0,00 2.795,86

. RS 430630 David Canabarro 0 0,00 0,00 1.470,64

. RS 430632 Derrubadas 0 0,00 0,00 2.146,37

. RS 430635 Dezesseis de Novembro 0 0,00 0,00 1.457,12

. RS 430637 Dilermando de Aguiar 1 62,50 1.187,50 732,98

. RS 430640 Dois Irmãos 0 0,00 0,00 8.098,29

. RS 430642 Dois Irmãos das Missões 2 125,00 2.375,00 731,70

. RS 430645 Dois Lajeados 0 0,00 0,00 1.483,20

. RS 430650 Dom Feliciano 1 62,50 1.187,50 2.193,55

. RS 430655 Dom Pedro de Alcântara 1 62,50 1.187,50 733,43

. RS 430660 Dom Pedrito 0 0,00 0,00 8.661,25

. RS 430670 Dona Francisca 0 0,00 0,00 1.459,87

. RS 430673 Doutor Maurício Cardoso 2 125,00 2.375,00 1.077,92

. RS 430675 Doutor Ricardo 0 0,00 0,00 1.465,79

. RS 430676 Eldorado do Sul 8 500,00 9.500,00 5.079,83

. RS 430680 Encantado 1 62,50 1.187,50 3.420,61

. RS 430690 Encruzilhada do Sul 3 187,50 3.562,50 2.793,08

. RS 430692 Engenho Velho 1 62,50 1.187,50 750,33

. RS 430693 Entre-Ijuís 3 187,50 3.562,50 1.378,23

. RS 430695 Entre Rios do Sul 0 0,00 0,00 1.461,65

. RS 430697 Erebango 1 62,50 1.187,50 742,59

. RS 430700 Erechim 42 2.625,00 49.875,00 10.934,23

. RS 430705 Ernestina 0 0,00 0,00 1.477,19

. RS 430710 Herval 2 125,00 2.375,00 1.104,15

. RS 430720 Erval Grande 1 62,50 1.187,50 733,27

. RS 430730 Erval Seco 2 125,00 2.375,00 1.302,83

. RS 430740 Esmeralda 0 0,00 0,00 1.482,31

. RS 430745 Esperança do Sul 1 62,50 1.187,50 1.073,35

. RS 430750 Espumoso 1 62,50 1.187,50 2.191,17

. RS 430755 Estação 1 62,50 1.187,50 1.429,11

. RS 430760 Estância Velha 0 0,00 0,00 12.684,92

. RS 430770 Esteio 0 0,00 0,00 22.544,65

. RS 430780 Estrela 1 62,50 1.187,50 5.692,70

. RS 430781 Estrela Velha 1 62,50 1.187,50 734,37

. RS 430783 Eugênio de Castro 0 0,00 0,00 1.457,93

. RS 430786 Fagundes Varela 0 0,00 0,00 1.494,20

. RS 430790 Fa r r o u p i l h a 6 375,00 7.125,00 7.230,83

. RS 430800 Faxinal do Soturno 1 62,50 1.187,50 1.496,04
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. RS 430805 Fa x i n a l z i n h o 1 62,50 1.187,50 730,27

. RS 430807 Fazenda Vilanova 1 62,50 1.187,50 790,78

. RS 430810 Fe l i z 0 0,00 0,00 3.209,11

. RS 430820 Flores da Cunha 3 187,50 3.562,50 3.054,93

. RS 430825 Floriano Peixoto 0 0,00 0,00 1.458,29

. RS 430830 Fontoura Xavier 1 62,50 1.187,50 1.253,50

. RS 430840 Fo r m i g u e i r o 1 62,50 1.187,50 783,52

. RS 430843 Fo r q u e t i n h a 0 0,00 0,00 1.464,95

. RS 430845 Fortaleza dos Valos 2 125,00 2.375,00 731,84

. RS 430850 Frederico Westphalen 10 625,00 11.875,00 3.322,88

. RS 430860 Garibaldi 0 0,00 0,00 6.928,70

. RS 430865 Garruchos 2 125,00 2.375,00 1.073,98

. RS 430870 Gaurama 0 0,00 0,00 2.550,00

. RS 430880 General Câmara 0 0,00 0,00 1.973,01

. RS 430885 Gentil 1 62,50 1.187,50 777,84

. RS 430890 Getúlio Vargas 2 125,00 2.375,00 1.765,81

. RS 430900 Giruá 8 500,00 9.500,00 1.860,56

. RS 430905 Glorinha 0 0,00 0,00 2.764,03

. RS 430910 Gramado 0 0,00 0,00 7.585,44

. RS 430912 Gramado dos Loureiros 1 62,50 1.187,50 731,01

. RS 430915 Gramado Xavier 0 0,00 0,00 1.511,80

. RS 430920 Gravataí 58 3.625,00 68.875,00 38.100,17

. RS 430925 Guabiju 0 0,00 0,00 1.463,46

. RS 430930 Guaíba 10 625,00 11.875,00 14.811,85

. RS 430940 Guaporé 4 250,00 4.750,00 2.569,99

. RS 430950 Guarani das Missões 0 0,00 0,00 3.973,41

. RS 430955 Harmonia 0 0,00 0,00 1.523,88

. RS 430957 Herveiras 1 62,50 1.187,50 737,53

. RS 430960 Horizontina 9 562,50 10.687,50 2.106,97

. RS 430965 Hulha Negra 0 0,00 0,00 1.536,64

. RS 430970 Humaitá 2 125,00 2.375,00 1.201,50

. RS 430975 Ibarama 1 62,50 1.187,50 734,67

. RS 430980 Ibiaçá 1 62,50 1.187,50 734,40

. RS 430990 Ibiraiaras 1 62,50 1.187,50 1.461,87

. RS 430995 Ibirapuitã 0 0,00 0,00 1.466,09

. RS 431000 Ibirubá 8 500,00 9.500,00 2.140,64

. RS 431010 Igrejinha 4 250,00 4.750,00 3.811,45

. RS 431020 Ijuí 35 2.187,50 41.562,50 8.799,87

. RS 431030 Ilópolis 0 0,00 0,00 1.466,65

. RS 431033 Imbé 6 375,00 7.125,00 2.126,42

. RS 431036 Imigrante 0 0,00 0,00 1.480,68

. RS 431040 Independência 3 187,50 3.562,50 1.283,19

. RS 431041 Inhacorá 0 0,00 0,00 1.465,36

. RS 431043 Ipê 0 0,00 0,00 1.564,10

. RS 431046 Ipiranga do Sul 1 62,50 1.187,50 732,87

. RS 431050 Iraí 2 125,00 2.375,00 1.321,99

. RS 431053 Itaara 0 0,00 0,00 2.720,84

. RS 431055 Itacurubi 1 62,50 1.187,50 734,48

. RS 431057 Itapuca 0 0,00 0,00 1.460,20

. RS 431060 Itaqui 5 312,50 5.937,50 4.792,78

. RS 431065 Itati 0 0,00 0,00 1.463,37

. RS 431070 Itatiba do Sul 0 0,00 0,00 1.454,03

. RS 431075 Ivorá 0 0,00 0,00 1.460,46

. RS 431080 Ivoti 4 250,00 4.750,00 2.964,34

. RS 431085 Jaboticaba 0 0,00 0,00 1.462,98

. RS 431087 Jacuizinho 0 0,00 0,00 1.495,62

. RS 431090 Jacutinga 1 62,50 1.187,50 736,12

. RS 431100 Jaguarão 0 0,00 0,00 6.911,73

. RS 431110 Jaguari 2 125,00 2.375,00 1.465,47

. RS 431112 Jaquirana 0 0,00 0,00 1.460,37

. RS 431113 Jari 0 0,00 0,00 1.465,72

. RS 431115 Jóia 2 125,00 2.375,00 936,78

. RS 431120 Júlio de Castilhos 3 187,50 3.562,50 2.176,71

. RS 431123 Lagoa Bonita do Sul 1 62,50 1.187,50 755,54

. RS 431125 Lagoão 1 62,50 1.187,50 789,49

. RS 431127 Lagoa dos Três Cantos 1 62,50 1.187,50 734,60

. RS 431130 Lagoa Vermelha 6 375,00 7.125,00 3.091,55

. RS 431140 Lajeado 5 312,50 5.937,50 10.691,80

. RS 431142 Lajeado do Bugre 1 62,50 1.187,50 739,58

. RS 431150 Lavras do Sul 0 0,00 0,00 1.816,74

. RS 431160 Liberato Salzano 0 0,00 0,00 1.488,83

. RS 431162 Lindolfo Collor 0 0,00 0,00 1.535,09

. RS 431164 Linha Nova 0 0,00 0,00 1.591,42

. RS 431170 Machadinho 0 0,00 0,00 1.474,10

. RS 431171 Maçambará 1 62,50 1.187,50 789,70

. RS 431173 Mampituba 1 62,50 1.187,50 740,38

. RS 431175 Manoel Viana 2 125,00 2.375,00 1.383,45

. RS 431177 Maquiné 1 62,50 1.187,50 823,92

. RS 431179 Maratá 0 0,00 0,00 1.497,91

. RS 431180 Marau 4 250,00 4.750,00 4.241,22

. RS 431190 Marcelino Ramos 1 62,50 1.187,50 733,43

. RS 431198 Mariana Pimentel 0 0,00 0,00 1.478,75

. RS 431200 Mariano Moro 1 62,50 1.187,50 730,59

. RS 431205 Marques de Souza 0 0,00 0,00 1.468,94

. RS 431210 Mata 2 125,00 2.375,00 1.251,18

. RS 431213 Mato Castelhano 1 62,50 1.187,50 739,21

. RS 431215 Mato Leitão 0 0,00 0,00 1.564,55

. RS 431217 Mato Queimado 1 62,50 1.187,50 730,96

. RS 431220 Maximiliano de Almeida 0 0,00 0,00 1.462,30

. RS 431225 Minas do Leão 1 62,50 1.187,50 894,89

. RS 431230 Miraguaí 1 62,50 1.187,50 733,48

. RS 431235 Montauri 0 0,00 0,00 1.463,19

. RS 431237 Monte Alegre dos Campos 0 0,00 0,00 1.484,06

. RS 431238 Monte Belo do Sul 0 0,00 0,00 1.464,00

. RS 431240 Montenegro 13 812,50 15.437,50 8.455,21

. RS 431242 Mormaço 0 0,00 0,00 1.547,30

. RS 431244 Morrinhos do Sul 1 62,50 1.187,50 731,44

. RS 431245 Morro Redondo 0 0,00 0,00 2.652,27

. RS 431247 Morro Reuter 0 0,00 0,00 1.518,02

. RS 431250 Mostardas 1 62,50 1.187,50 1.978,80

. RS 431260 Muçum 0 0,00 0,00 1.491,45

. RS 431261 Muitos Capões 0 0,00 0,00 1.494,35

. RS 431262 Muliterno 1 62,50 1.187,50 743,57

. RS 431265 Não-Me-Toque 6 375,00 7.125,00 1.796,96

. RS 431267 Nicolau Vergueiro 0 0,00 0,00 1.465,03
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. RS 431270 Nonoai 0 0,00 0,00 3.071,82

. RS 431275 Nova Alvorada 1 62,50 1.187,50 768,24

. RS 431280 Nova Araçá 1 62,50 1.187,50 781,38

. RS 431290 Nova Bassano 1 62,50 1.187,50 1.801,93

. RS 431295 Nova Boa Vista 0 0,00 0,00 1.461,44

. RS 431300 Nova Bréscia 0 0,00 0,00 1.487,66

. RS 431301 Nova Candelária 1 62,50 1.187,50 733,05

. RS 431303 Nova Esperança do Sul 1 62,50 1.187,50 762,32

. RS 431306 Nova Hartz 0 0,00 0,00 5.373,31

. RS 431308 Nova Pádua 0 0,00 0,00 1.485,09

. RS 431310 Nova Palma 1 62,50 1.187,50 776,22

. RS 431320 Nova Petrópolis 5 312,50 5.937,50 2.153,88

. RS 431330 Nova Prata 2 125,00 2.375,00 3.190,83

. RS 431333 Nova Ramada 1 62,50 1.187,50 731,01

. RS 431335 Nova Roma do Sul 0 0,00 0,00 1.518,70

. RS 431337 Nova Santa Rita 3 187,50 3.562,50 3.482,58

. RS 431339 Novo Cabrais 0 0,00 0,00 1.510,03

. RS 431340 Novo Hamburgo 2 125,00 2.375,00 72.546,40

. RS 431342 Novo Machado 2 125,00 2.375,00 1.071,36

. RS 431344 Novo Tiradentes 0 0,00 0,00 1.465,23

. RS 431346 Novo Xingu 2 125,00 2.375,00 732,86

. RS 431349 Novo Barreiro 1 62,50 1.187,50 744,29

. RS 431350 Osório 6 375,00 7.125,00 4.711,53

. RS 431360 Paim Filho 0 0,00 0,00 2.375,95

. RS 431365 Palmares do Sul 0 0,00 0,00 3.102,85

. RS 431370 Palmeira das Missões 12 750,00 14.250,00 3.733,79

. RS 431380 Palmitinho 0 0,00 0,00 1.579,37

. RS 431390 Panambi 21 1.312,50 24.937,50 4.410,19

. RS 431395 Pantano Grande 0 0,00 0,00 3.197,94

. RS 431400 Paraí 1 62,50 1.187,50 830,56

. RS 431402 Paraíso do Sul 1 62,50 1.187,50 836,27

. RS 431403 Pareci Novo 0 0,00 0,00 1.633,71

. RS 431405 Parobé 2 125,00 2.375,00 12.444,61

. RS 431406 Passa Sete 0 0,00 0,00 1.518,14

. RS 431407 Passo do Sobrado 0 0,00 0,00 1.571,86

. RS 431410 Passo Fundo 0 0,00 0,00 43.370,18

. RS 431413 Paulo Bento 0 0,00 0,00 1.518,77

. RS 431415 Paverama 2 125,00 2.375,00 868,70

. RS 431417 Pedras Altas 1 62,50 1.187,50 1.073,57

. RS 431420 Pedro Osório 0 0,00 0,00 1.799,95

. RS 431430 Pejuçara 1 62,50 1.187,50 737,62

. RS 431440 Pelotas 54 3.375,00 64.125,00 38.945,73

. RS 431442 Picada Café 0 0,00 0,00 1.586,07

. RS 431445 Pinhal 0 0,00 0,00 1.541,73

. RS 431446 Pinhal da Serra 0 0,00 0,00 1.534,93

. RS 431447 Pinhal Grande 0 0,00 0,00 1.465,43

. RS 431449 Pinheirinho do Vale 1 62,50 1.187,50 1.334,77

. RS 431450 Pinheiro Machado 2 125,00 2.375,00 1.536,07

. RS 431454 Pinto Bandeira 0 0,00 0,00 1.578,99

. RS 431455 Pirapó 2 125,00 2.375,00 1.071,05

. RS 431460 Piratini 3 187,50 3.562,50 2.333,48

. RS 431470 Planalto 0 0,00 0,00 2.883,76

. RS 431475 Poço das Antas 0 0,00 0,00 1.483,84

. RS 431477 Pontão 1 62,50 1.187,50 735,47

. RS 431478 Ponte Preta 1 62,50 1.187,50 729,60

. RS 431480 Portão 0 0,00 0,00 9.135,56

. RS 431490 Porto Alegre 108 6.750,00 128.250,00 277.696,07

. RS 431500 Porto Lucena 2 125,00 2.375,00 1.215,59

. RS 431505 Porto Mauá 1 62,50 1.187,50 1.075,36

. RS 431507 Porto Vera Cruz 1 62,50 1.187,50 1.065,61

. RS 431510 Porto Xavier 1 62,50 1.187,50 3.722,27

. RS 431513 Pouso Novo 1 62,50 1.187,50 729,48

. RS 431514 Presidente Lucena 0 0,00 0,00 1.533,57

. RS 431515 Progresso 1 62,50 1.187,50 760,37

. RS 431517 Protásio Alves 0 0,00 0,00 1.465,11

. RS 431520 Putinga 1 62,50 1.187,50 731,89

. RS 431530 Quaraí 9 562,50 10.687,50 2.805,11

. RS 431531 Quatro Irmãos 1 62,50 1.187,50 741,17

. RS 431532 Quevedos 0 0,00 0,00 1.478,42

. RS 431535 Quinze de Novembro 1 62,50 1.187,50 741,04

. RS 431540 Redentora 1 62,50 1.187,50 2.017,56

. RS 431545 Relvado 1 62,50 1.187,50 732,59

. RS 431550 Restinga Seca 1 62,50 1.187,50 2.265,36

. RS 431555 Rio dos Índios 0 0,00 0,00 1.451,39

. RS 431560 Rio Grande 51 3.187,50 60.562,50 22.519,93

. RS 431570 Rio Pardo 4 250,00 4.750,00 4.246,75

. RS 431575 Riozinho 0 0,00 0,00 1.502,81

. RS 431580 Roca Sales 0 0,00 0,00 3.012,90

. RS 431590 Rodeio Bonito 1 62,50 1.187,50 738,60

. RS 431595 Rolador 1 62,50 1.187,50 730,69

. RS 431600 Rolante 0 0,00 0,00 4.541,74

. RS 431610 Ronda Alta 4 250,00 4.750,00 1.476,98

. RS 431620 Rondinha 1 62,50 1.187,50 1.246,48

. RS 431630 Roque Gonzales 3 187,50 3.562,50 1.284,14

. RS 431640 Rosário do Sul 5 312,50 5.937,50 4.541,96

. RS 431642 Sagrada Família 0 0,00 0,00 1.468,16

. RS 431643 Saldanha Marinho 1 62,50 1.187,50 731,06
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. RS 431645 Salto do Jacuí 0 0,00 0,00 3.181,73

. RS 431647 Salvador das Missões 0 0,00 0,00 1.476,19

. RS 431650 Salvador do Sul 1 62,50 1.187,50 798,68

. RS 431660 Sananduva 2 125,00 2.375,00 1.696,88

. RS 431670 Santa Bárbara do Sul 4 250,00 4.750,00 1.356,47

. RS 431673 Santa Cecília do Sul 1 62,50 1.187,50 732,95

. RS 431675 Santa Clara do Sul 1 62,50 1.187,50 792,03

. RS 431680 Santa Cruz do Sul 0 0,00 0,00 28.238,39

. RS 431690 Santa Maria 19 1.187,50 22.562,50 39.024,32

. RS 431695 Santa Maria do Herval 0 0,00 0,00 1.485,62

. RS 431697 Santa Margarida do Sul 1 62,50 1.187,50 792,55

. RS 431700 Santana da Boa Vista 0 0,00 0,00 2.780,48

. RS 431710 Sant'Ana do Livramento 27 1.687,50 32.062,50 10.588,66

. RS 431720 Santa Rosa 26 1.625,00 30.875,00 9.850,09

. RS 431725 Santa Tereza 0 0,00 0,00 1.473,45

. RS 431730 Santa Vitória do Palmar 3 187,50 3.562,50 4.044,88

. RS 431740 Santiago 6 375,00 7.125,00 5.557,28

. RS 431750 Santo Ângelo 30 1.875,00 35.625,00 8.328,12

. RS 431755 Santo Antônio do Palma 0 0,00 0,00 1.466,66

. RS 431760 Santo Antônio da Patrulha 0 0,00 0,00 11.196,69

. RS 431770 Santo Antônio das Missões 2 125,00 2.375,00 1.473,46

. RS 431775 Santo Antônio do Planalto 1 62,50 1.187,50 736,12

. RS 431780 Santo Augusto 4 250,00 4.750,00 1.560,03

. RS 431790 Santo Cristo 5 312,50 5.937,50 1.573,49

. RS 431795 Santo Expedito do Sul 0 0,00 0,00 1.463,76

. RS 431800 São Borja 5 312,50 5.937,50 8.964,10

. RS 431805 São Domingos do Sul 0 0,00 0,00 1.490,23

. RS 431810 São Francisco de Assis 4 250,00 4.750,00 2.143,83

. RS 431820 São Francisco de Paula 1 62,50 1.187,50 3.789,94

. RS 431830 São Gabriel 26 1.625,00 30.875,00 6.632,75

. RS 431840 São Jerônimo 0 0,00 0,00 6.289,73

. RS 431842 São João da Urtiga 2 125,00 2.375,00 734,07

. RS 431843 São João do Polêsine 0 0,00 0,00 1.466,23

. RS 431844 São Jorge 0 0,00 0,00 1.466,14

. RS 431845 São José das Missões 0 0,00 0,00 1.463,32

. RS 431846 São José do Herval 0 0,00 0,00 1.460,16

. RS 431848 São José do Hortêncio 0 0,00 0,00 1.534,87

. RS 431849 São José do Inhacorá 1 62,50 1.187,50 756,89

. RS 431850 São José do Norte 3 187,50 3.562,50 2.896,46

. RS 431860 São José do Ouro 1 62,50 1.187,50 1.446,99

. RS 431861 São José do Sul 0 0,00 0,00 1.529,84

. RS 431862 São José dos Ausentes 0 0,00 0,00 1.501,43

. RS 431870 São Leopoldo 12 750,00 14.250,00 46.616,55

. RS 431880 São Lourenço do Sul 3 187,50 3.562,50 5.889,20

. RS 431890 São Luiz Gonzaga 15 937,50 17.812,50 3.798,58

. RS 431900 São Marcos 0 0,00 0,00 4.534,03

. RS 431910 São Martinho 3 187,50 3.562,50 1.223,48

. RS 431912 São Martinho da Serra 1 62,50 1.187,50 734,99

. RS 431915 São Miguel das Missões 2 125,00 2.375,00 1.366,94

. RS 431920 São Nicolau 2 125,00 2.375,00 1.244,55

. RS 431930 São Paulo das Missões 2 125,00 2.375,00 1.071,61

. RS 431935 São Pedro da Serra 0 0,00 0,00 1.524,93

. RS 431936 São Pedro das Missões 0 0,00 0,00 1.498,49

. RS 431937 São Pedro do Butiá 0 0,00 0,00 1.512,31

. RS 431940 São Pedro do Sul 1 62,50 1.187,50 2.520,88

. RS 431950 São Sebastião do Caí 1 62,50 1.187,50 4.018,25

. RS 431960 São Sepé 4 250,00 4.750,00 2.646,87

. RS 431970 São Valentim 1 62,50 1.187,50 730,60

. RS 431971 São Valentim do Sul 1 62,50 1.187,50 740,67

. RS 431973 São Valério do Sul 2 125,00 2.375,00 749,41

. RS 431975 São Vendelino 0 0,00 0,00 1.597,70

. RS 431980 São Vicente do Sul 1 62,50 1.187,50 1.630,05

. RS 431990 Sapiranga 9 562,50 10.687,50 11.295,96

. RS 432000 Sapucaia do Sul 15 937,50 17.812,50 18.954,31

. RS 432010 Sarandi 4 250,00 4.750,00 2.482,43

. RS 432020 Seberi 2 125,00 2.375,00 1.425,40

. RS 432023 Sede Nova 1 62,50 1.187,50 735,96

. RS 432026 Segredo 0 0,00 0,00 1.609,57

. RS 432030 Selbach 1 62,50 1.187,50 743,38

. RS 432032 Senador Salgado Filho 1 62,50 1.187,50 733,26

. RS 432035 Sentinela do Sul 1 62,50 1.187,50 749,31

. RS 432040 Serafina Corrêa 1 62,50 1.187,50 2.387,31

. RS 432045 Sério 0 0,00 0,00 1.457,74

. RS 432050 Sertão 1 62,50 1.187,50 1.307,40

. RS 432055 Sertão Santana 0 0,00 0,00 1.517,09

. RS 432057 Sete de Setembro 1 62,50 1.187,50 731,41

. RS 432060 Severiano de Almeida 0 0,00 0,00 1.463,82

. RS 432065 Silveira Martins 0 0,00 0,00 1.465,74

. RS 432067 Sinimbu 0 0,00 0,00 2.857,45

. RS 432070 Sobradinho 2 125,00 2.375,00 1.629,45

. RS 432080 Soledade 6 375,00 7.125,00 3.390,63

. RS 432085 Tabaí 2 125,00 2.375,00 769,30

. RS 432090 Tapejara 0 0,00 0,00 4.494,36

. RS 432100 Tapera 5 312,50 5.937,50 1.465,36

. RS 432110 Tapes 0 0,00 0,00 3.776,58

. RS 432120 Taquara 2 125,00 2.375,00 13.102,68

. RS 432130 Taquari 2 125,00 2.375,00 3.444,83

. RS 432132 Taquaruçu do Sul 0 0,00 0,00 1.501,88

. RS 432135 Tavares 0 0,00 0,00 2.578,56

. RS 432140 Tenente Portela 0 0,00 0,00 3.197,53

. RS 432143 Terra de Areia 0 0,00 0,00 3.076,28

. RS 432145 Teutônia 5 312,50 5.937,50 3.168,20

. RS 432146 Tio Hugo 0 0,00 0,00 1.522,63

. RS 432147 Tiradentes do Sul 1 62,50 1.187,50 1.083,53

. RS 432149 Toropi 1 62,50 1.187,50 731,81

. RS 432150 Torres 8 500,00 9.500,00 4.174,56

. RS 432160 Tramandaí 7 437,50 8.312,50 5.194,48

. RS 432162 Travesseiro 0 0,00 0,00 1.469,73

. RS 432163 Três Arroios 1 62,50 1.187,50 731,37

. RS 432166 Três Cachoeiras 0 0,00 0,00 3.071,97

. RS 432170 Três Coroas 5 312,50 5.937,50 2.842,80

. RS 432180 Três de Maio 9 562,50 10.687,50 2.595,00

. RS 432183 Três Forquilhas 0 0,00 0,00 1.462,92

. RS 432185 Três Palmeiras 0 0,00 0,00 1.476,57

. RS 432190 Três Passos 8 500,00 9.500,00 2.638,92

. RS 432195 Trindade do Sul 2 125,00 2.375,00 1.240,19
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. RS 432200 Triunfo 5 312,50 5.937,50 3.734,60

. RS 432210 Tucunduva 3 187,50 3.562,50 1.254,15

. RS 432215 Tunas 0 0,00 0,00 1.484,66

. RS 432218 Tupanci do Sul 0 0,00 0,00 1.463,28

. RS 432220 Tupanciretã 5 312,50 5.937,50 2.640,92

. RS 432225 Tupandi 1 62,50 1.187,50 779,76

. RS 432230 Tuparendi 3 187,50 3.562,50 2.340,02

. RS 432232 Turuçu 1 62,50 1.187,50 732,82

. RS 432234 Ubiretama 0 0,00 0,00 1.459,26

. RS 432235 União da Serra 1 62,50 1.187,50 726,11

. RS 432237 Unistalda 1 62,50 1.187,50 731,94

. RS 432240 Uruguaiana 2 125,00 2.375,00 27.987,08

. RS 432250 Vacaria 8 500,00 9.500,00 7.310,79

. RS 432252 Vale Verde 1 62,50 1.187,50 751,61

. RS 432253 Vale do Sol 0 0,00 0,00 2.477,84

. RS 432254 Vale Real 0 0,00 0,00 1.596,85

. RS 432255 Vanini 0 0,00 0,00 1.497,41

. RS 432260 Venâncio Aires 5 312,50 5.937,50 9.069,06

. RS 432270 Vera Cruz 2 125,00 2.375,00 3.027,50

. RS 432280 Veranópolis 0 0,00 0,00 5.875,07

. RS 432285 Vespasiano Correa 0 0,00 0,00 1.461,78

. RS 432290 Viadutos 0 0,00 0,00 1.469,82

. RS 432300 Viamão 9 562,50 10.687,50 63.885,89

. RS 432310 Vicente Dutra 0 0,00 0,00 1.465,82

. RS 432320 Victor Graeff 1 62,50 1.187,50 731,68

. RS 432330 Vila Flores 0 0,00 0,00 1.492,33

. RS 432335 Vila Lângaro 0 0,00 0,00 1.464,56

. RS 432340 Vila Maria 1 62,50 1.187,50 740,20

. RS 432345 Vila Nova do Sul 1 62,50 1.187,50 735,76

. RS 432350 Vista Alegre 1 62,50 1.187,50 732,67

. RS 432360 Vista Alegre do Prata 0 0,00 0,00 1.525,28

. RS 432370 Vista Gaúcha 0 0,00 0,00 1.480,90

. RS 432375 Vitória das Missões 0 0,00 0,00 1.460,52

. RS 432377 Westfalia 0 0,00 0,00 1.504,88

. RS 432380 Xangri-lá 0 0,00 0,00 3.768,87

. Total 1.354 84.625,00 1.607.875,00 2.761.467,94

. ANEXO XXIV

. UF IBGE Município Nº ACE ELEGIVEIS Incentivo (R$) AFC (R$) PFVS Mensal (R$)

. SC 420000 S ES / S C 0 0,00 0,00 391.568,88

. SC 420005 Abdon Batista 0 0,00 0,00 1.160,68

. SC 420010 Abelardo Luz 2 125,00 2.375,00 2.275,49

. SC 420020 Agrolândia 1 62,50 1.187,50 1.510,65

. SC 420030 Agronômica 1 62,50 1.187,50 701,65

. SC 420040 Água Doce 1 62,50 1.187,50 912,14

. SC 420050 Águas de Chapecó 1 62,50 1.187,50 821,74

. SC 420055 Águas Frias 0 0,00 0,00 1.148,44

. SC 420060 Águas Mornas 0 0,00 0,00 2.020,60

. SC 420070 Alfredo Wagner 1 62,50 1.187,50 1.352,30

. SC 420075 Alto Bela Vista 0 0,00 0,00 1.123,43

. SC 420080 Anchieta 2 125,00 2.375,00 786,93

. SC 420090 Angelina 0 0,00 0,00 1.318,60

. SC 420100 Anita Garibaldi 0 0,00 0,00 2.135,37

. SC 420110 Anitápolis 1 62,50 1.187,50 601,17

. SC 420120 Antônio Carlos 1 62,50 1.187,50 1.484,07

. SC 420125 Apiúna 0 0,00 0,00 2.688,21

. SC 420127 Arabutã 1 62,50 1.187,50 632,96

. SC 420130 Araquari 5 312,50 5.937,50 4.496,67

. SC 420140 Araranguá 2 125,00 2.375,00 14.738,05

. SC 420150 Armazém 2 125,00 2.375,00 1.086,30

. SC 420160 Arroio Trinta 1 62,50 1.187,50 611,03

. SC 420165 Arvoredo 1 62,50 1.187,50 571,57

. SC 420170 Ascurra 1 62,50 1.187,50 1.004,32

. SC 420180 At a l a n t a 1 62,50 1.187,50 599,58

. SC 420190 Aurora 0 0,00 0,00 1.450,44

. SC 420195 Balneário Arroio do Silva 0 0,00 0,00 3.147,72

. SC 420200 Balneário Camboriú 31 1.937,50 36.812,50 17.246,67

. SC 420205 Balneário Barra do Sul 3 187,50 3.562,50 1.315,42

. SC 420207 Balneário Gaivota 2 125,00 2.375,00 1.327,66

. SC 420208 Bandeirante 2 125,00 2.375,00 582,40

. SC 420209 Barra Bonita 1 62,50 1.187,50 553,27

. SC 420210 Barra Velha 3 187,50 3.562,50 3.542,08

. SC 420213 Bela Vista do Toldo 1 62,50 1.187,50 803,76

. SC 420215 Belmonte 2 125,00 2.375,00 590,37

. SC 420220 Benedito Novo 1 62,50 1.187,50 1.725,87

. SC 420230 Biguaçu 0 0,00 0,00 21.354,02

. SC 420240 Blumenau 17 1.062,50 20.187,50 68.683,31

. SC 420243 Bocaina do Sul 0 0,00 0,00 1.241,56

. SC 420245 Bombinhas 3 187,50 3.562,50 2.374,43

. SC 420250 Bom Jardim da Serra 0 0,00 0,00 1.326,39

. SC 420253 Bom Jesus 0 0,00 0,00 1.290,96

. SC 420257 Bom Jesus do Oeste 1 62,50 1.187,50 569,14

. SC 420260 Bom Retiro 0 0,00 0,00 2.497,98

. SC 420270 Botuverá 0 0,00 0,00 1.405,81

. SC 420280 Braço do Norte 3 187,50 3.562,50 4.762,74

. SC 420285 Braço do Trombudo 1 62,50 1.187,50 636,79

. SC 420287 Brunópolis 1 62,50 1.187,50 579,87

. SC 420290 Brusque 6 375,00 7.125,00 25.723,59

. SC 420300 Caçador 3 187,50 3.562,50 16.154,86

. SC 420310 Caibi 1 62,50 1.187,50 799,94

. SC 420315 Calmon 0 0,00 0,00 1.208,56

. SC 420320 Camboriú 5 312,50 5.937,50 14.138,90

. SC 420325 Capão Alto 1 62,50 1.187,50 578,00

. SC 420330 Campo Alegre 1 62,50 1.187,50 1.875,56
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. SC 420340 Campo Belo do Sul 0 0,00 0,00 1.891,84

. SC 420350 Campo Erê 3 187,50 3.562,50 1.175,81

. SC 420360 Campos Novos 5 312,50 5.937,50 4.553,03

. SC 420370 Canelinha 1 62,50 1.187,50 1.858,22

. SC 420380 Canoinhas 3 187,50 3.562,50 10.310,26

. SC 420390 Capinzal 2 125,00 2.375,00 3.368,62

. SC 420395 Capivari de Baixo 1 62,50 1.187,50 5.008,49

. SC 420400 Catanduvas 4 250,00 4.750,00 1.355,58

. SC 420410 Caxambu do Sul 1 62,50 1.187,50 623,14

. SC 420415 Celso Ramos 0 0,00 0,00 1.172,13

. SC 420417 Cerro Negro 0 0,00 0,00 1.201,42

. SC 420419 Chapadão do Lageado 1 62,50 1.187,50 613,54

. SC 420420 Chapecó 86 5.375,00 102.125,00 27.193,07

. SC 420425 Cocal do Sul 2 125,00 2.375,00 2.096,87

. SC 420430 Concórdia 5 312,50 5.937,50 12.872,83

. SC 420435 Cordilheira Alta 2 125,00 2.375,00 682,64

. SC 420440 Coronel Freitas 4 250,00 4.750,00 1.309,68

. SC 420445 Coronel Martins 1 62,50 1.187,50 589,25

. SC 420450 Corupá 0 0,00 0,00 3.962,95

. SC 420455 Correia Pinto 1 62,50 1.187,50 2.496,48

. SC 420460 Criciúma 11 687,50 13.062,50 40.836,59

. SC 420470 Cunha Porã 1 62,50 1.187,50 1.632,03

. SC 420475 Cunhataí 0 0,00 0,00 1.145,70

. SC 420480 Curitibanos 2 125,00 2.375,00 7.714,33

. SC 420490 Descanso 0 0,00 0,00 2.196,06

. SC 420500 Dionísio Cerqueira 4 250,00 4.750,00 1.969,88

. SC 420510 Dona Emma 1 62,50 1.187,50 656,57

. SC 420515 Doutor Pedrinho 1 62,50 1.187,50 665,11

. SC 420517 Entre Rios 1 62,50 1.187,50 614,51

. SC 420519 Ermo 1 62,50 1.187,50 567,64

. SC 420520 Erval Velho 0 0,00 0,00 1.283,94

. SC 420530 Faxinal dos Guedes 1 62,50 1.187,50 1.565,73

. SC 420535 Flor do Sertão 0 0,00 0,00 1.104,90

. SC 420540 Florianópolis 18 1.125,00 21.375,00 134.498,02

. SC 420543 Formosa do Sul 2 125,00 2.375,00 578,71

. SC 420545 Fo r q u i l h i n h a 1 62,50 1.187,50 5.439,44

. SC 420550 Fraiburgo 0 0,00 0,00 9.246,55

. SC 420555 Frei Rogério 1 62,50 1.187,50 568,97

. SC 420560 Galvão 1 62,50 1.187,50 599,25

. SC 420570 Garopaba 1 62,50 1.187,50 4.443,41

. SC 420580 Garuva 2 125,00 2.375,00 2.228,57

. SC 420590 Gaspar 5 312,50 5.937,50 11.247,46

. SC 420600 Governador Celso Ramos 1 62,50 1.187,50 3.377,63

. SC 420610 Grão Pará 0 0,00 0,00 1.666,93

. SC 420620 Gravatal 1 62,50 1.187,50 1.717,97

. SC 420630 Guabiruba 2 125,00 2.375,00 3.421,66

. SC 420640 Guaraciaba 4 250,00 4.750,00 1.337,73

. SC 420650 Guaramirim 3 187,50 3.562,50 7.369,86

. SC 420660 Guarujá do Sul 1 62,50 1.187,50 667,78

. SC 420665 Guatambú 2 125,00 2.375,00 643,93

. SC 420670 Herval d'Oeste 2 125,00 2.375,00 3.347,96

. SC 420675 Ibiam 0 0,00 0,00 1.128,36

. SC 420680 Ibicaré 1 62,50 1.187,50 599,27

. SC 420690 Ibirama 2 125,00 2.375,00 2.398,85

. SC 420700 Içara 4 250,00 4.750,00 9.235,47

. SC 420710 Ilhota 0 0,00 0,00 3.533,53

. SC 420720 Imaruí 0 0,00 0,00 2.909,80

. SC 420730 Imbituba 5 312,50 5.937,50 5.619,69

. SC 420740 Imbuia 1 62,50 1.187,50 781,96

. SC 420750 Indaial 5 312,50 5.937,50 11.019,23

. SC 420757 Iomerê 0 0,00 0,00 1.221,55

. SC 420760 Ipira 1 62,50 1.187,50 636,99

. SC 420765 Iporã do Oeste 3 187,50 3.562,50 1.138,58

. SC 420768 Ipuaçu 2 125,00 2.375,00 943,50

. SC 420770 Ipumirim 0 0,00 0,00 1.928,05

. SC 420775 Iraceminha 1 62,50 1.187,50 622,28

. SC 420780 Irani 1 62,50 1.187,50 1.435,17

. SC 420785 Irati 0 0,00 0,00 1.118,85

. SC 420790 Irineópolis 2 125,00 2.375,00 1.419,46

. SC 420800 Itá 2 125,00 2.375,00 818,55

. SC 420810 Itaiópolis 0 0,00 0,00 5.484,03

. SC 420820 Itajaí 87 5.437,50 103.312,50 27.108,41

. SC 420830 Itapema 12 750,00 14.250,00 7.801,34

. SC 420840 Itapiranga 4 250,00 4.750,00 2.127,08

. SC 420845 Itapoá 3 187,50 3.562,50 2.467,76

. SC 420850 Ituporanga 1 62,50 1.187,50 5.091,11

. SC 420860 Jaborá 1 62,50 1.187,50 621,49

. SC 420870 Jacinto Machado 0 0,00 0,00 2.722,63

. SC 420880 Jaguaruna 1 62,50 1.187,50 3.791,88

. SC 420890 Jaraguá do Sul 8 500,00 9.500,00 34.062,92

. SC 420895 Jardinópolis 1 62,50 1.187,50 549,80

. SC 420900 Joaçaba 3 187,50 3.562,50 3.987,54

. SC 420910 Joinville 29 1.812,50 34.437,50 112.717,13

. SC 420915 José Boiteux 1 62,50 1.187,50 655,90

. SC 420917 Jupiá 1 62,50 1.187,50 566,72

. SC 420920 Lacerdópolis 1 62,50 1.187,50 575,61

. SC 420930 Lages 10 625,00 11.875,00 28.660,05

. SC 420940 Laguna 4 250,00 4.750,00 6.804,30

. SC 420945 Lajeado Grande 1 62,50 1.187,50 546,16

. SC 420950 Laurentino 1 62,50 1.187,50 865,73

. SC 420960 Lauro Muller 1 62,50 1.187,50 2.675,49

. SC 420970 Lebon Régis 1 62,50 1.187,50 1.906,41

. SC 420980 Leoberto Leal 0 0,00 0,00 1.190,26

. SC 420985 Lindóia do Sul 1 62,50 1.187,50 640,00

. SC 420990 Lontras 1 62,50 1.187,50 1.814,87

. SC 421000 Luiz Alves 0 0,00 0,00 3.165,31

. SC 421003 Luzerna 1 62,50 1.187,50 727,39

. SC 421005 Macieira 1 62,50 1.187,50 557,05

. SC 421010 Mafra 1 62,50 1.187,50 13.068,78

. SC 421020 Major Gercino 1 62,50 1.187,50 618,13

. SC 421030 Major Vieira 0 0,00 0,00 2.043,82
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. SC 421040 Maracajá 1 62,50 1.187,50 910,22

. SC 421050 Maravilha 5 312,50 5.937,50 3.197,19

. SC 421055 Marema 0 0,00 0,00 1.122,82

. SC 421060 Massaranduba 0 0,00 0,00 4.196,02

. SC 421070 Matos Costa 0 0,00 0,00 1.160,08

. SC 421080 Meleiro 0 0,00 0,00 1.806,67

. SC 421085 Mirim Doce 1 62,50 1.187,50 571,21

. SC 421090 Modelo 2 125,00 2.375,00 636,39

. SC 421100 Mondaí 4 250,00 4.750,00 1.465,74

. SC 421105 Monte Carlo 1 62,50 1.187,50 1.307,67

. SC 421110 Monte Castelo 0 0,00 0,00 2.161,89

. SC 421120 Morro da Fumaça 1 62,50 1.187,50 3.283,16

. SC 421125 Morro Grande 2 125,00 2.375,00 591,46

. SC 421130 Navegantes 5 312,50 5.937,50 13.732,43

. SC 421140 Nova Erechim 1 62,50 1.187,50 696,47

. SC 421145 Nova Itaberaba 1 62,50 1.187,50 632,94

. SC 421150 Nova Trento 0 0,00 0,00 3.595,24

. SC 421160 Nova Veneza 0 0,00 0,00 3.783,43

. SC 421165 Novo Horizonte 1 62,50 1.187,50 577,54

. SC 421170 Orleans 0 0,00 0,00 5.794,36

. SC 421175 Otacílio Costa 1 62,50 1.187,50 3.482,31

. SC 421180 Ouro 0 0,00 0,00 1.896,18

. SC 421185 Ouro Verde 1 62,50 1.187,50 570,45

. SC 421187 Paial 1 62,50 1.187,50 549,45

. SC 421189 Painel 0 0,00 0,00 1.151,59

. SC 421190 Palhoça 0 0,00 0,00 52.913,75

. SC 421200 Palma Sola 3 187,50 3.562,50 987,74

. SC 421205 Palmeira 1 62,50 1.187,50 610,86

. SC 421210 Palmitos 4 250,00 4.750,00 2.074,43

. SC 421220 Papanduva 0 0,00 0,00 4.848,82

. SC 421223 Paraíso 2 125,00 2.375,00 614,20

. SC 421225 Passo de Torres 1 62,50 1.187,50 1.067,18

. SC 421227 Passos Maia 0 0,00 0,00 1.255,22

. SC 421230 Paulo Lopes 1 62,50 1.187,50 938,40

. SC 421240 Pedras Grandes 1 62,50 1.187,50 622,09

. SC 421250 Penha 5 312,50 5.937,50 4.381,67

. SC 421260 Peritiba 0 0,00 0,00 1.172,11

. SC 421265 Pescaria Brava 2 125,00 2.375,00 1.272,45

. SC 421270 Petrolândia 1 62,50 1.187,50 782,85

. SC 421280 Balneário Piçarras 2 125,00 2.375,00 3.205,42

. SC 421290 Pinhalzinho 7 437,50 8.312,50 2.487,65

. SC 421300 Pinheiro Preto 0 0,00 0,00 1.291,00

. SC 421310 Piratuba 1 62,50 1.187,50 633,17

. SC 421315 Planalto Alegre 0 0,00 0,00 1.222,74

. SC 421320 Pomerode 2 125,00 2.375,00 5.870,17

. SC 421330 Ponte Alta 0 0,00 0,00 1.287,48

. SC 421335 Ponte Alta do Norte 0 0,00 0,00 1.225,49

. SC 421340 Ponte Serrada 0 0,00 0,00 2.943,97

. SC 421350 Porto Belo 0 0,00 0,00 5.174,97

. SC 421360 Porto União 2 125,00 2.375,00 6.602,78

. SC 421370 Pouso Redondo 1 62,50 1.187,50 3.136,53

. SC 421380 Praia Grande 0 0,00 0,00 1.881,13

. SC 421390 Presidente Castello Branco 2 125,00 2.375,00 548,79

. SC 421400 Presidente Getúlio 2 125,00 2.375,00 2.166,99

. SC 421410 Presidente Nereu 1 62,50 1.187,50 573,76

. SC 421415 Princesa 1 62,50 1.187,50 606,21

. SC 421420 Quilombo 2 125,00 2.375,00 1.307,51

. SC 421430 Rancho Queimado 1 62,50 1.187,50 601,71

. SC 421440 Rio das Antas 0 0,00 0,00 1.592,73

. SC 421450 Rio do Campo 1 62,50 1.187,50 788,59

. SC 421460 Rio do Oeste 1 62,50 1.187,50 951,53

. SC 421470 Rio dos Cedros 1 62,50 1.187,50 1.727,40

. SC 421480 Rio do Sul 5 312,50 5.937,50 11.705,44

. SC 421490 Rio Fortuna 0 0,00 0,00 1.296,19

. SC 421500 Rio Negrinho 1 62,50 1.187,50 9.529,89

. SC 421505 Rio Rufino 1 62,50 1.187,50 581,60

. SC 421507 Riqueza 1 62,50 1.187,50 640,48

. SC 421510 Rodeio 2 125,00 2.375,00 1.464,72

. SC 421520 Romelândia 1 62,50 1.187,50 700,49

. SC 421530 Salete 1 62,50 1.187,50 973,34

. SC 421535 Saltinho 1 62,50 1.187,50 616,31

. SC 421540 Salto Veloso 1 62,50 1.187,50 667,54

. SC 421545 Sangão 1 62,50 1.187,50 1.931,91

. SC 421550 Santa Cecília 1 62,50 1.187,50 3.071,25

. SC 421555 Santa Helena 1 62,50 1.187,50 568,32

. SC 421560 Santa Rosa de Lima 0 0,00 0,00 1.154,33

. SC 421565 Santa Rosa do Sul 0 0,00 0,00 2.130,78

. SC 421567 Santa Terezinha 1 62,50 1.187,50 1.132,58

. SC 421568 Santa Terezinha do Progresso 1 62,50 1.187,50 581,02

. SC 421569 Santiago do Sul 1 62,50 1.187,50 541,14

. SC 421570 Santo Amaro da Imperatriz 0 0,00 0,00 7.253,72

. SC 421575 São Bernardino 1 62,50 1.187,50 576,94

. SC 421580 São Bento do Sul 5 312,50 5.937,50 15.187,21

. SC 421590 São Bonifácio 0 0,00 0,00 1.175,89

. SC 421600 São Carlos 1 62,50 1.187,50 1.651,16

. SC 421605 São Cristovão do Sul 2 125,00 2.375,00 696,66

. SC 421610 São Domingos 3 187,50 3.562,50 1.215,08

. SC 421620 São Francisco do Sul 5 312,50 5.937,50 6.991,25

. SC 421625 São João do Oeste 1 62,50 1.187,50 804,40

. SC 421630 São João Batista 3 187,50 3.562,50 5.379,07

. SC 421635 São João do Itaperiú 1 62,50 1.187,50 636,72

. SC 421640 São João do Sul 1 62,50 1.187,50 926,67

. SC 421650 São Joaquim 1 62,50 1.187,50 5.607,23

. SC 421660 São José 10 625,00 11.875,00 65.034,52

. SC 421670 São José do Cedro 4 250,00 4.750,00 1.772,76

. SC 421680 São José do Cerrito 0 0,00 0,00 2.321,52

. SC 421690 São Lourenço do Oeste 5 312,50 5.937,50 3.021,50

. SC 421700 São Ludgero 2 125,00 2.375,00 1.649,09

. SC 421710 São Martinho 1 62,50 1.187,50 599,22

. SC 421715 São Miguel da Boa Vista 1 62,50 1.187,50 557,19

. SC 421720 São Miguel do Oeste 18 1.125,00 21.375,00 5.073,61

. SC 421725 São Pedro de Alcântara 2 125,00 2.375,00 898,65

. SC 421730 Saudades 1 62,50 1.187,50 1.276,82

. SC 421740 Schroeder 1 62,50 1.187,50 3.936,72

. SC 421750 Seara 4 250,00 4.750,00 2.234,57
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. SC 421755 Serra Alta 1 62,50 1.187,50 602,25

. SC 421760 Siderópolis 1 62,50 1.187,50 2.349,35

. SC 421770 Sombrio 2 125,00 2.375,00 5.201,05

. SC 421775 Sul Brasil 1 62,50 1.187,50 578,03

. SC 421780 Taió 0 0,00 0,00 4.656,55

. SC 421790 Tangará 0 0,00 0,00 2.238,13

. SC 421795 Tigrinhos 1 62,50 1.187,50 552,21

. SC 421800 Tijucas 5 312,50 5.937,50 4.708,70

. SC 421810 Timbé do Sul 0 0,00 0,00 1.373,68

. SC 421820 Timbó 3 187,50 3.562,50 7.351,75

. SC 421825 Timbó Grande 1 62,50 1.187,50 990,29

. SC 421830 Três Barras 2 125,00 2.375,00 2.507,23

. SC 421835 Treviso 0 0,00 0,00 1.299,66

. SC 421840 Treze de Maio 1 62,50 1.187,50 905,00

. SC 421850 Treze Tílias 1 62,50 1.187,50 961,99

. SC 421860 Trombudo Central 1 62,50 1.187,50 919,40

. SC 421870 Tubarão 4 250,00 4.750,00 21.886,53

. SC 421875 Tunápolis 1 62,50 1.187,50 639,18

. SC 421880 Turvo 1 62,50 1.187,50 2.062,73

. SC 421885 União do Oeste 1 62,50 1.187,50 581,59

. SC 421890 Urubici 0 0,00 0,00 2.853,70

. SC 421895 Urupema 0 0,00 0,00 1.156,67

. SC 421900 Urussanga 0 0,00 0,00 5.400,13

. SC 421910 Vargeão 0 0,00 0,00 1.222,55

. SC 421915 Vargem 1 62,50 1.187,50 578,95

. SC 421917 Vargem Bonita 1 62,50 1.187,50 638,10

. SC 421920 Vidal Ramos 0 0,00 0,00 1.626,13

. SC 421930 Videira 2 125,00 2.375,00 10.901,83

. SC 421935 Vitor Meireles 1 62,50 1.187,50 661,73

. SC 421940 Witmarsum 1 62,50 1.187,50 647,92

. SC 421950 Xanxerê 15 937,50 17.812,50 6.341,60

. SC 421960 Xavantina 1 62,50 1.187,50 621,12

. SC 421970 Xaxim 9 562,50 10.687,50 3.596,78

. SC 421985 Zortéa 0 0,00 0,00 1.273,13

. SC 422000 Balneário Rincão 1 62,50 1.187,50 1.975,26

. Total 741 46.312,50 879.937,50 1.757.522,61

.

. ANEXO XXV

. UF IBGE Município Nº ACE ELEGIVEIS Incentivo (R$) AFC (R$) PFVS Mensal (R$)

. SE 280000 S ES / S E 0 0,00 0,00 283.940,61

. SE 280010 Amparo de São Francisco 0 0,00 0,00 1.023,05

. SE 280020 Aquidabã 7 437,50 8.312,50 4.612,18

. SE 280030 Aracaju 260 16.250,00 308.750,00 158.165,74

. SE 280040 Arauá 4 250,00 4.750,00 2.350,59

. SE 280050 Areia Branca 5 312,50 5.937,50 3.930,05

. SE 280060 Barra dos Coqueiros 0 0,00 0,00 12.587,82

. SE 280067 Boquim 10 625,00 11.875,00 5.789,60

. SE 280070 Brejo Grande 0 0,00 0,00 3.572,36

. SE 280100 Campo do Brito 5 312,50 5.937,50 3.877,26

. SE 280110 Canhoba 1 62,50 1.187,50 875,14

. SE 280120 Canindé de São Francisco 8 500,00 9.500,00 6.274,24

. SE 280130 Capela 7 437,50 8.312,50 7.266,98

. SE 280140 Carira 8 500,00 9.500,00 4.652,30

. SE 280150 Carmópolis 5 312,50 5.937,50 3.467,42

. SE 280160 Cedro de São João 3 187,50 3.562,50 1.264,22

. SE 280170 Cristinápolis 4 250,00 4.750,00 3.884,07

. SE 280190 Cumbe 2 125,00 2.375,00 856,30

. SE 280200 Divina Pastora 2 125,00 2.375,00 1.079,61

. SE 280210 Estância 33 2.062,50 39.187,50 14.728,94

. SE 280220 Feira Nova 1 62,50 1.187,50 1.221,00

. SE 280230 Frei Paulo 5 312,50 5.937,50 3.268,32

. SE 280240 Gararu 4 250,00 4.750,00 2.497,96

. SE 280250 General Maynard 2 125,00 2.375,00 703,31

. SE 280260 Gracho Cardoso 2 125,00 2.375,00 1.252,56

. SE 280270 Ilha das Flores 3 187,50 3.562,50 1.838,95

. SE 280280 Indiaroba 4 250,00 4.750,00 3.823,97

. SE 280290 Itabaiana 46 2.875,00 54.625,00 20.236,70

. SE 280300 Itabaianinha 12 750,00 14.250,00 8.916,09

. SE 280310 Itabi 3 187,50 3.562,50 1.073,06

. SE 280320 Itaporanga d'Ajuda 8 500,00 9.500,00 7.257,41

. SE 280330 Japaratuba 5 312,50 5.937,50 3.969,85

. SE 280340 Japoatã 4 250,00 4.750,00 2.831,29

. SE 280350 Lagarto 14 875,00 16.625,00 27.505,01

. SE 280360 Laranjeiras 12 750,00 14.250,00 6.325,04

. SE 280370 Macambira 2 125,00 2.375,00 1.486,27

. SE 280380 Malhada dos Bois 2 125,00 2.375,00 796,86

. SE 280390 Malhador 2 125,00 2.375,00 3.062,18

. SE 280400 Maruim 6 375,00 7.125,00 3.705,59

. SE 280410 Moita Bonita 3 187,50 3.562,50 2.426,63

. SE 280420 Monte Alegre de Sergipe 4 250,00 4.750,00 3.239,11

. SE 280430 Muribeca 3 187,50 3.562,50 1.644,05

. SE 280440 Neópolis 5 312,50 5.937,50 4.029,41

. SE 280445 Nossa Senhora Aparecida 3 187,50 3.562,50 1.876,94

. SE 280450 Nossa Senhora da Glória 11 687,50 13.062,50 7.753,57

. SE 280460 Nossa Senhora das Dores 9 562,50 10.687,50 5.670,04

. SE 280470 Nossa Senhora de Lourdes 3 187,50 3.562,50 1.393,67

. SE 280480 Nossa Senhora do Socorro 97 6.062,50 115.187,50 38.547,31
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. SE 280490 Pacatuba 0 0,00 0,00 6.125,51

. SE 280500 Pedra Mole 0 0,00 0,00 1.383,43

. SE 280510 Pedrinhas 4 250,00 4.750,00 2.049,36

. SE 280520 Pinhão 3 187,50 3.562,50 1.391,91

. SE 280530 Pirambu 2 125,00 2.375,00 1.976,26

. SE 280540 Poço Redondo 5 312,50 5.937,50 8.779,38

. SE 280550 Poço Verde 8 500,00 9.500,00 5.034,28

. SE 280560 Porto da Folha 7 437,50 8.312,50 6.124,43

. SE 280570 Propriá 13 812,50 15.437,50 6.339,75

. SE 280580 Riachão do Dantas 0 0,00 0,00 8.506,85

. SE 280590 Riachuelo 4 250,00 4.750,00 2.181,42

. SE 280600 Ribeirópolis 8 500,00 9.500,00 3.952,01

. SE 280610 Rosário do Catete 4 250,00 4.750,00 2.272,48

. SE 280620 Salgado 0 0,00 0,00 8.567,15

. SE 280630 Santa Luzia do Itanhy 4 250,00 4.750,00 3.106,56

. SE 280640 Santana do São Francisco 3 187,50 3.562,50 1.591,66

. SE 280650 Santa Rosa de Lima 2 125,00 2.375,00 896,48

. SE 280660 Santo Amaro das Brotas 5 312,50 5.937,50 2.601,13

. SE 280670 São Cristóvão 45 2.812,50 53.437,50 18.881,26

. SE 280680 São Domingos 0 0,00 0,00 4.730,67

. SE 280690 São Francisco 2 125,00 2.375,00 838,34

. SE 280700 São Miguel do Aleixo 0 0,00 0,00 1.663,90

. SE 280710 Simão Dias 1 62,50 1.187,50 16.123,89

. SE 280720 Siriri 3 187,50 3.562,50 1.907,50

. SE 280730 Telha 2 125,00 2.375,00 683,05

. SE 280740 Tobias Barreto 18 1.125,00 21.375,00 11.077,86

. SE 280750 Tomar do Geru 4 250,00 4.750,00 2.805,51

. SE 280760 Umbaúba 5 312,50 5.937,50 5.358,92

. Total 791 49.437,50 939.312,50 829.501,58

.

. ANEXO XXVI

. UF IBGE Município Nº ACE ELEGIVEIS Incentivo (R$) AFC (R$) PFVS Mensal (R$)

. SP 350000 S ES / S P 0 0,00 0,00 2.719.578,18

. SP 350010 Adamantina 17 1.062,50 20.187,50 4.264,36

. SP 350020 Adolfo 3 187,50 3.562,50 1.028,55

. SP 350030 Aguaí 6 375,00 7.125,00 3.476,83

. SP 350040 Águas da Prata 3 187,50 3.562,50 1.058,93

. SP 350050 Águas de Lindóia 0 0,00 0,00 4.627,25

. SP 350055 Águas de Santa Bárbara 0 0,00 0,00 2.124,07

. SP 350060 Águas de São Pedro 0 0,00 0,00 2.307,90

. SP 350070 Agudos 20 1.250,00 23.750,00 3.611,17

. SP 350075 Alambari 0 0,00 0,00 2.269,37

. SP 350080 Alfredo Marcondes 3 187,50 3.562,50 1.054,58

. SP 350090 Altair 2 125,00 2.375,00 1.064,78

. SP 350100 Altinópolis 8 500,00 9.500,00 1.588,11

. SP 350110 Alto Alegre 0 0,00 0,00 2.056,40

. SP 350115 Alumínio 0 0,00 0,00 3.588,45

. SP 350120 Álvares Florence 2 125,00 2.375,00 1.021,13

. SP 350130 Álvares Machado 7 437,50 8.312,50 2.665,38

. SP 350140 Álvaro de Carvalho 0 0,00 0,00 2.163,56

. SP 350150 Alvinlândia 1 62,50 1.187,50 1.056,53

. SP 350160 Americana 4 250,00 4.750,00 56.250,57

. SP 350170 Américo Brasiliense 9 562,50 10.687,50 3.837,26

. SP 350180 Américo de Campos 4 250,00 4.750,00 1.042,63

. SP 350190 Amparo 5 312,50 5.937,50 11.860,75

. SP 350200 Analândia 0 0,00 0,00 2.201,77

. SP 350210 Andradina 24 1.500,00 28.500,00 7.977,82

. SP 350220 Angatuba 7 437,50 8.312,50 2.412,08

. SP 350230 Anhembi 1 62,50 1.187,50 1.113,71

. SP 350240 Anhumas 2 125,00 2.375,00 1.069,96

. SP 350250 Aparecida 12 750,00 14.250,00 4.534,88

. SP 350260 Aparecida d'Oeste 3 187,50 3.562,50 1.020,79

. SP 350270 Apiaí 5 312,50 5.937,50 2.495,99

. SP 350275 Araçariguama 0 0,00 0,00 4.119,94

. SP 350280 Araçatuba 96 6.000,00 114.000,00 26.701,86

. SP 350290 Araçoiaba da Serra 6 375,00 7.125,00 3.181,80

. SP 350300 Aramina 3 187,50 3.562,50 1.065,44

. SP 350310 Arandu 0 0,00 0,00 2.076,97

. SP 350315 Arapeí 2 125,00 2.375,00 1.026,67

. SP 350320 Araraquara 93 5.812,50 110.437,50 30.096,25

. SP 350330 Araras 37 2.312,50 43.937,50 14.543,47

. SP 350335 Arco-Íris 0 0,00 0,00 2.037,03

. SP 350340 Arealva 3 187,50 3.562,50 1.065,56

. SP 350350 Areias 2 125,00 2.375,00 1.045,27

. SP 350360 Areiópolis 0 0,00 0,00 2.175,12

. SP 350370 Ariranha 0 0,00 0,00 2.170,39

. SP 350380 Artur Nogueira 1 62,50 1.187,50 11.809,00

. SP 350390 Arujá 6 375,00 7.125,00 15.418,82

. SP 350395 Aspásia 2 125,00 2.375,00 1.028,86

. SP 350400 Assis 39 2.437,50 46.312,50 13.423,01

. SP 350410 At i b a i a 10 625,00 11.875,00 24.558,98

. SP 350420 Auriflama 0 0,00 0,00 3.577,46

. SP 350430 Av a í 2 125,00 2.375,00 1.064,42

. SP 350440 Av a n h a n d a v a 2 125,00 2.375,00 1.710,02

. SP 350450 Av a r é 27 1.687,50 32.062,50 11.669,55

. SP 350460 Bady Bassitt 7 437,50 8.312,50 1.716,65

. SP 350470 Balbinos 2 125,00 2.375,00 1.276,89

. SP 350480 Bálsamo 2 125,00 2.375,00 1.075,33

. SP 350490 Bananal 3 187,50 3.562,50 1.358,38

. SP 350500 Barão de Antonina 1 62,50 1.187,50 1.076,14

. SP 350510 Barbosa 3 187,50 3.562,50 1.080,95

. SP 350520 Bariri 5 312,50 5.937,50 3.388,11

. SP 350530 Barra Bonita 11 687,50 13.062,50 4.541,38

. SP 350535 Barra do Chapéu 1 62,50 1.187,50 1.065,60

. SP 350540 Barra do Turvo 0 0,00 0,00 2.053,70

. SP 350550 Barretos 70 4.375,00 83.125,00 14.809,66

. SP 350560 Barrinha 12 750,00 14.250,00 3.125,60

. SP 350570 Barueri 39 2.437,50 46.312,50 34.890,89

. SP 350580 Bastos 10 625,00 11.875,00 2.122,36

. SP 350590 Batatais 14 875,00 16.625,00 7.685,00

. SP 350600 Bauru 151 9.437,50 179.312,50 55.555,39

. SP 350610 Bebedouro 1 62,50 1.187,50 17.908,91

. SP 350620 Bento de Abreu 2 125,00 2.375,00 1.076,55

. SP 350630 Bernardino de Campos 3 187,50 3.562,50 1.094,71

. SP 350635 Bertioga 20 1.250,00 23.750,00 7.412,13

. SP 350640 Bilac 2 125,00 2.375,00 1.089,53
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. SP 350650 Birigui 47 2.937,50 55.812,50 15.740,25

. SP 350660 Biritiba-Mirim 2 125,00 2.375,00 5.917,67

. SP 350670 Boa Esperança do Sul 6 375,00 7.125,00 1.531,67

. SP 350680 Bocaina 0 0,00 0,00 2.357,83

. SP 350690 Bofete 0 0,00 0,00 2.256,22

. SP 350700 Boituva 16 1.000,00 19.000,00 5.670,35

. SP 350710 Bom Jesus dos Perdões 2 125,00 2.375,00 2.352,25

. SP 350715 Bom Sucesso de Itararé 1 62,50 1.187,50 1.073,14

. SP 350720 Borá 0 0,00 0,00 2.079,30

. SP 350730 Boracéia 0 0,00 0,00 2.169,73

. SP 350740 Borborema 8 500,00 9.500,00 1.546,20

. SP 350745 Borebi 1 62,50 1.187,50 1.097,53

. SP 350750 Botucatu 54 3.375,00 64.125,00 15.754,87

. SP 350760 Bragança Paulista 0 0,00 0,00 42.819,18

. SP 350770 Braúna 3 187,50 3.562,50 1.085,78

. SP 350775 Brejo Alegre 1 62,50 1.187,50 1.075,75

. SP 350780 Brodowski 11 687,50 13.062,50 2.359,01

. SP 350790 Brotas 0 0,00 0,00 4.672,19

. SP 350800 Buri 1 62,50 1.187,50 2.677,66

. SP 350810 Buritama 8 500,00 9.500,00 1.918,05

. SP 350820 Buritizal 1 62,50 1.187,50 1.072,24

. SP 350830 Cabrália Paulista 0 0,00 0,00 2.049,97

. SP 350840 Cabreúva 0 0,00 0,00 9.375,91

. SP 350850 Caçapava 0 0,00 0,00 23.146,75

. SP 350860 Cachoeira Paulista 11 687,50 13.062,50 4.096,63

. SP 350870 Caconde 1 62,50 1.187,50 3.568,75

. SP 350880 Cafelândia 9 562,50 10.687,50 1.769,59

. SP 350890 Caiabu 1 62,50 1.187,50 1.034,13

. SP 350900 Caieiras 0 0,00 0,00 25.619,83

. SP 350910 Caiuá 1 62,50 1.187,50 1.102,19

. SP 350920 Cajamar 0 0,00 0,00 19.281,06

. SP 350925 Cajati 4 250,00 4.750,00 2.845,36

. SP 350930 Cajobi 5 312,50 5.937,50 1.059,44

. SP 350940 Cajuru 1 62,50 1.187,50 3.870,67

. SP 350945 Campina do Monte Alegre 0 0,00 0,00 2.121,30

. SP 350950 Campinas 106 6.625,00 125.875,00 195.583,93

. SP 350960 Campo Limpo Paulista 5 312,50 5.937,50 10.222,66

. SP 350970 Campos do Jordão 0 0,00 0,00 12.863,50

. SP 350980 Campos Novos Paulista 1 62,50 1.187,50 1.066,61

. SP 350990 Cananéia 0 0,00 0,00 3.152,25

. SP 350995 Canas 2 125,00 2.375,00 1.105,06

. SP 351000 Cândido Mota 0 0,00 0,00 6.711,07

. SP 351010 Cândido Rodrigues 1 62,50 1.187,50 1.042,96

. SP 351015 Canitar 1 62,50 1.187,50 1.115,67

. SP 351020 Capão Bonito 15 937,50 17.812,50 4.652,02

. SP 351030 Capela do Alto 7 437,50 8.312,50 1.958,82

. SP 351040 Capivari 9 562,50 10.687,50 5.316,68

. SP 351050 Caraguatatuba 6 375,00 7.125,00 23.336,68

. SP 351060 Carapicuíba 5 312,50 5.937,50 97.505,60

. SP 351070 Cardoso 2 125,00 2.375,00 1.207,12

. SP 351080 Casa Branca 7 437,50 8.312,50 3.931,28

. SP 351090 Cássia dos Coqueiros 0 0,00 0,00 2.044,63

. SP 351100 Castilho 9 562,50 10.687,50 2.083,17

. SP 351110 Catanduva 64 4.000,00 76.000,00 15.827,55

. SP 351120 Catiguá 4 250,00 4.750,00 1.067,37

. SP 351130 Cedral 4 250,00 4.750,00 1.098,71

. SP 351140 Cerqueira César 0 0,00 0,00 3.817,77

. SP 351150 Cerquilho 5 312,50 5.937,50 4.575,94

. SP 351160 Cesário Lange 5 312,50 5.937,50 1.722,06

. SP 351170 Charqueada 4 250,00 4.750,00 1.642,26

. SP 351190 Clementina 0 0,00 0,00 2.256,42

. SP 351200 Colina 9 562,50 10.687,50 1.891,90

. SP 351210 Colômbia 1 62,50 1.187,50 1.037,33

. SP 351220 Conchal 0 0,00 0,00 5.448,58

. SP 351230 Conchas 7 437,50 8.312,50 1.727,05

. SP 351240 Cordeirópolis 7 437,50 8.312,50 2.329,73

. SP 351250 Coroados 2 125,00 2.375,00 1.097,54

. SP 351260 Coronel Macedo 3 187,50 3.562,50 1.019,54

. SP 351270 Corumbataí 0 0,00 0,00 2.085,92

. SP 351280 Cosmópolis 14 875,00 16.625,00 8.635,75

. SP 351290 Cosmorama 4 250,00 4.750,00 1.029,62

. SP 351300 Cotia 3 187,50 3.562,50 58.450,62

. SP 351310 Cravinhos 9 562,50 10.687,50 3.462,17

. SP 351320 Cristais Paulista 3 187,50 3.562,50 1.088,23

. SP 351330 Cruzália 2 125,00 2.375,00 1.016,19

. SP 351340 Cruzeiro 32 2.000,00 38.000,00 10.215,50

. SP 351350 Cubatão 0 0,00 0,00 53.394,36

. SP 351360 Cunha 2 125,00 2.375,00 3.187,75

. SP 351370 Descalvado 7 437,50 8.312,50 3.341,61

. SP 351380 Diadema 22 1.375,00 26.125,00 82.869,16

. SP 351385 Dirce Reis 2 125,00 2.375,00 1.050,62

. SP 351390 Divinolândia 0 0,00 0,00 2.272,45

. SP 351400 Dobrada 4 250,00 4.750,00 1.082,18

. SP 351410 Dois Córregos 8 500,00 9.500,00 2.633,08

. SP 351420 Dolcinópolis 1 62,50 1.187,50 1.028,74

. SP 351430 Dourado 0 0,00 0,00 2.069,45

. SP 351440 Dracena 29 1.812,50 34.437,50 6.041,42

. SP 351450 Duartina 2 125,00 2.375,00 1.232,28

. SP 351460 Dumont 0 0,00 0,00 2.248,66

. SP 351470 Ec h a p o r ã 0 0,00 0,00 2.047,10

. SP 351480 Eldorado 0 0,00 0,00 3.859,00

. SP 351490 Elias Fausto 2 125,00 2.375,00 1.703,06

. SP 351492 Elisiário 1 62,50 1.187,50 1.104,62

. SP 351495 Embaúba 2 125,00 2.375,00 1.029,40

. SP 351500 Embu das Artes 9 562,50 10.687,50 58.969,08
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. SP 351510 Embu-Guaçu 6 375,00 7.125,00 10.682,09

. SP 351512 Emilianópolis 2 125,00 2.375,00 1.051,64

. SP 351515 Engenheiro Coelho 2 125,00 2.375,00 2.499,25

. SP 351518 Espírito Santo do Pinhal 10 625,00 11.875,00 4.324,98

. SP 351519 Espírito Santo do Turvo 1 62,50 1.187,50 1.088,45

. SP 351520 Estrela d'Oeste 3 187,50 3.562,50 1.032,31

. SP 351530 Estrela do Norte 2 125,00 2.375,00 1.039,80

. SP 351535 Euclides da Cunha Paulista 4 250,00 4.750,00 1.120,83

. SP 351540 Fa r t u r a 3 187,50 3.562,50 1.569,41

. SP 351550 Fe r n a n d ó p o l i s 26 1.625,00 30.875,00 7.846,36

. SP 351560 Fernando Prestes 3 187,50 3.562,50 1.041,80

. SP 351565 Fe r n ã o 1 62,50 1.187,50 1.068,22

. SP 351570 Ferraz de Vasconcelos 4 250,00 4.750,00 44.513,07

. SP 351580 Flora Rica 2 125,00 2.375,00 1.006,52

. SP 351590 Floreal 2 125,00 2.375,00 1.024,24

. SP 351600 Flórida Paulista 5 312,50 5.937,50 1.862,61

. SP 351610 Florínia 0 0,00 0,00 2.041,65

. SP 351620 Franca 36 2.250,00 42.750,00 47.820,98

. SP 351630 Francisco Morato 0 0,00 0,00 44.759,52

. SP 351640 Franco da Rocha 15 937,50 17.812,50 21.182,60

. SP 351650 Gabriel Monteiro 1 62,50 1.187,50 1.031,41

. SP 351660 Gália 0 0,00 0,00 2.039,22

. SP 351670 Garça 9 562,50 10.687,50 4.573,41

. SP 351680 Gastão Vidigal 2 125,00 2.375,00 1.092,88

. SP 351685 Gavião Peixoto 2 125,00 2.375,00 1.061,60

. SP 351690 General Salgado 5 312,50 5.937,50 1.165,43

. SP 351700 Getulina 5 312,50 5.937,50 1.481,79

. SP 351710 Glicério 2 125,00 2.375,00 1.046,66

. SP 351720 Guaiçara 6 375,00 7.125,00 1.162,17

. SP 351730 Guaimbê 2 125,00 2.375,00 1.051,12

. SP 351740 Guaíra 3 187,50 3.562,50 4.591,75

. SP 351750 Guapiaçu 6 375,00 7.125,00 2.020,71

. SP 351760 Guapiara 0 0,00 0,00 3.550,26

. SP 351770 Guará 10 625,00 11.875,00 2.159,49

. SP 351780 Guaraçaí 4 250,00 4.750,00 1.140,30

. SP 351790 Guaraci 4 250,00 4.750,00 1.080,52

. SP 351800 Guarani d'Oeste 2 125,00 2.375,00 1.029,52

. SP 351810 Guarantã 3 187,50 3.562,50 1.039,74

. SP 351820 Guararapes 17 1.062,50 20.187,50 3.804,23

. SP 351830 Guararema 0 0,00 0,00 7.558,42

. SP 351840 Guaratinguetá 27 1.687,50 32.062,50 15.052,13

. SP 351850 Guareí 3 187,50 3.562,50 2.288,94

. SP 351860 Guariba 10 625,00 11.875,00 3.839,90

. SP 351870 Guarujá 63 3.937,50 74.812,50 67.114,55

. SP 351880 Guarulhos 0 0,00 0,00 351.893,64

. SP 351885 Guatapará 1 62,50 1.187,50 1.069,44

. SP 351890 Guzolândia 0 0,00 0,00 2.147,17

. SP 351900 Herculândia 4 250,00 4.750,00 1.067,48

. SP 351905 Holambra 0 0,00 0,00 3.503,00

. SP 351907 Hortolândia 0 0,00 0,00 59.005,57

. SP 351910 Iacanga 4 250,00 4.750,00 1.110,67

. SP 351920 Iacri 4 250,00 4.750,00 1.025,92

. SP 351925 Iaras 0 0,00 0,00 2.466,99

. SP 351930 Ibaté 4 250,00 4.750,00 3.351,30

. SP 351940 Ibirá 6 375,00 7.125,00 1.512,00

. SP 351950 Ibirarema 1 62,50 1.187,50 1.095,93

. SP 351960 Ibitinga 19 1.187,50 22.562,50 7.339,38

. SP 351970 Ibiúna 1 62,50 1.187,50 18.204,00

. SP 351980 Icém 1 62,50 1.187,50 1.072,02

. SP 351990 Iepê 4 250,00 4.750,00 1.054,39

. SP 352000 Igaraçu do Tietê 5 312,50 5.937,50 3.074,50

. SP 352010 Igarapava 15 937,50 17.812,50 3.061,39

. SP 352020 Igaratá 1 62,50 1.187,50 1.180,38

. SP 352030 Iguape 0 0,00 0,00 7.661,00

. SP 352040 Ilhabela 9 562,50 10.687,50 4.169,25

. SP 352042 Ilha Comprida 5 312,50 5.937,50 1.332,00

. SP 352044 Ilha Solteira 9 562,50 10.687,50 3.317,50

. SP 352050 Indaiatuba 30 1.875,00 35.625,00 29.950,25

. SP 352060 Indiana 1 62,50 1.187,50 1.029,53

. SP 352070 Indiaporã 3 187,50 3.562,50 1.027,84

. SP 352080 Inúbia Paulista 0 0,00 0,00 2.138,66

. SP 352090 Ipaussu 0 0,00 0,00 2.891,67

. SP 352100 Iperó 6 375,00 7.125,00 4.553,24

. SP 352110 Ipeúna 0 0,00 0,00 2.289,31

. SP 352115 Ipiguá 1 62,50 1.187,50 1.122,48

. SP 352120 Iporanga 0 0,00 0,00 2.051,17

. SP 352130 Ipuã 8 500,00 9.500,00 1.562,01

. SP 352140 Iracemápolis 5 312,50 5.937,50 2.277,93

. SP 352150 Irapuã 3 187,50 3.562,50 1.069,07

. SP 352160 Irapuru 3 187,50 3.562,50 1.075,68

. SP 352170 Itaberá 4 250,00 4.750,00 1.777,97

. SP 352180 Itaí 3 187,50 3.562,50 3.459,43

. SP 352190 Itajobi 8 500,00 9.500,00 1.579,99

. SP 352200 Itaju 1 62,50 1.187,50 1.109,35

. SP 352210 Itanhaém 28 1.750,00 33.250,00 13.445,04

. SP 352215 Itaóca 2 125,00 2.375,00 1.034,69

. SP 352220 Itapecerica da Serra 0 0,00 0,00 44.583,45

. SP 352230 Itapetininga 43 2.687,50 51.062,50 20.875,80

. SP 352240 Itapeva 12 750,00 14.250,00 9.162,06

. SP 352250 Itapevi 42 2.625,00 49.875,00 34.388,30

. SP 352260 Itapira 9 562,50 10.687,50 7.230,56

. SP 352265 Itapirapuã Paulista 2 125,00 2.375,00 1.066,22

. SP 352270 Itápolis 15 937,50 17.812,50 4.383,83

. SP 352280 Itaporanga 3 187,50 3.562,50 1.484,91

. SP 352290 Itapuí 3 187,50 3.562,50 1.333,43

. SP 352300 Itapura 2 125,00 2.375,00 1.082,51

. SP 352310 Itaquaquecetuba 0 0,00 0,00 94.071,36

. SP 352320 Itararé 0 0,00 0,00 9.865,88

. SP 352330 Itariri 0 0,00 0,00 3.341,30
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. SP 352340 Itatiba 11 687,50 13.062,50 16.063,25

. SP 352350 Itatinga 0 0,00 0,00 3.947,60

. SP 352360 Itirapina 6 375,00 7.125,00 2.293,90

. SP 352370 Itirapuã 3 187,50 3.562,50 1.069,28

. SP 352380 Itobi 3 187,50 3.562,50 1.038,89

. SP 352390 Itu 30 1.875,00 35.625,00 21.269,63

. SP 352400 Itupeva 3 187,50 3.562,50 7.606,07

. SP 352410 Ituverava 18 1.125,00 21.375,00 4.197,58

. SP 352420 Jaborandi 4 250,00 4.750,00 1.045,18

. SP 352430 Jaboticabal 39 2.437,50 46.312,50 7.733,73

. SP 352440 Jacareí 53 3.312,50 62.937,50 28.731,38

. SP 352450 Jaci 3 187,50 3.562,50 1.142,27

. SP 352460 Jacupiranga 0 0,00 0,00 3.505,41

. SP 352470 Jaguariúna 0 0,00 0,00 13.551,00

. SP 352480 Jales 17 1.062,50 20.187,50 6.150,53

. SP 352490 Jambeiro 0 0,00 0,00 2.270,43

. SP 352500 Jandira 29 1.812,50 34.437,50 19.216,17

. SP 352510 Jardinópolis 19 1.187,50 22.562,50 4.201,02

. SP 352520 Jarinu 4 250,00 4.750,00 2.794,54

. SP 352530 Jaú 68 4.250,00 80.750,00 19.084,91

. SP 352540 Jeriquara 1 62,50 1.187,50 1.028,01

. SP 352550 Joanópolis 2 125,00 2.375,00 1.618,38

. SP 352560 João Ramalho 2 125,00 2.375,00 1.064,57

. SP 352570 José Bonifácio 17 1.062,50 20.187,50 3.562,26

. SP 352580 Júlio Mesquita 1 62,50 1.187,50 1.058,84

. SP 352585 Jumirim 2 125,00 2.375,00 1.120,46

. SP 352590 Jundiaí 25 1.562,50 29.687,50 77.122,96

. SP 352600 Junqueirópolis 6 375,00 7.125,00 2.654,37

. SP 352610 Juquiá 0 0,00 0,00 3.825,60

. SP 352620 Juquitiba 1 62,50 1.187,50 6.905,37

. SP 352630 Lagoinha 1 62,50 1.187,50 1.029,44

. SP 352640 Laranjal Paulista 6 375,00 7.125,00 2.730,90

. SP 352650 Lavínia 4 250,00 4.750,00 1.454,93

. SP 352660 Lavrinhas 4 250,00 4.750,00 1.070,68

. SP 352670 Leme 15 937,50 17.812,50 9.907,60

. SP 352680 Lençóis Paulista 11 687,50 13.062,50 6.737,89

. SP 352690 Limeira 98 6.125,00 116.375,00 39.243,81

. SP 352700 Lindóia 0 0,00 0,00 2.226,56

. SP 352710 Lins 6 375,00 7.125,00 12.964,64

. SP 352720 Lorena 26 1.625,00 30.875,00 10.997,50

. SP 352725 Lourdes 1 62,50 1.187,50 1.057,29

. SP 352730 Louveira 10 625,00 11.875,00 4.496,53

. SP 352740 Lucélia 13 812,50 15.437,50 2.798,87

. SP 352750 Lucianópolis 1 62,50 1.187,50 1.051,68

. SP 352760 Luís Antônio 2 125,00 2.375,00 1.372,89

. SP 352770 Luiziânia 1 62,50 1.187,50 1.094,85

. SP 352780 Lupércio 1 62,50 1.187,50 1.045,97

. SP 352790 Lutécia 1 62,50 1.187,50 1.024,93

. SP 352800 Macatuba 7 437,50 8.312,50 1.675,45

. SP 352810 Macaubal 4 250,00 4.750,00 1.049,45

. SP 352820 Macedônia 2 125,00 2.375,00 1.029,04

. SP 352830 Magda 2 125,00 2.375,00 1.024,94

. SP 352840 Mairinque 7 437,50 8.312,50 4.559,69

. SP 352850 Mairiporã 10 625,00 11.875,00 13.060,92

. SP 352860 Manduri 0 0,00 0,00 2.134,70

. SP 352870 Marabá Paulista 3 187,50 3.562,50 1.126,48

. SP 352880 Maracaí 4 250,00 4.750,00 1.368,97

. SP 352885 Marapoama 0 0,00 0,00 2.190,12

. SP 352890 Mariápolis 0 0,00 0,00 2.082,01

. SP 352900 Marília 78 4.875,00 92.625,00 32.100,01

. SP 352910 Marinópolis 1 62,50 1.187,50 1.028,08

. SP 352920 Martinópolis 9 562,50 10.687,50 3.406,87

. SP 352930 Matão 32 2.000,00 38.000,00 9.710,72

. SP 352940 Mauá 45 2.812,50 53.437,50 67.068,80

. SP 352950 Mendonça 3 187,50 3.562,50 1.110,60

. SP 352960 Meridiano 1 62,50 1.187,50 1.027,15

. SP 352965 Mesópolis 2 125,00 2.375,00 1.029,26

. SP 352970 Miguelópolis 11 687,50 13.062,50 2.206,73

. SP 352980 Mineiros do Tietê 4 250,00 4.750,00 1.254,51

. SP 352990 Miracatu 0 0,00 0,00 4.071,37

. SP 353000 Mira Estrela 2 125,00 2.375,00 1.066,92

. SP 353010 Mirandópolis 12 750,00 14.250,00 3.823,16

. SP 353020 Mirante do Paranapanema 6 375,00 7.125,00 1.775,23

. SP 353030 Mirassol 20 1.250,00 23.750,00 7.570,56

. SP 353040 Mirassolândia 3 187,50 3.562,50 1.086,55

. SP 353050 Mococa 16 1.000,00 19.000,00 8.997,97

. SP 353060 Mogi das Cruzes 37 2.312,50 43.937,50 69.238,34

. SP 353070 Mogi Guaçu 24 1.500,00 28.500,00 17.459,86

. SP 353080 Mogi Mirim 21 1.312,50 24.937,50 12.045,94

. SP 353090 Mombuca 0 0,00 0,00 2.108,77

. SP 353100 Monções 2 125,00 2.375,00 1.048,97

. SP 353110 Mongaguá 10 625,00 11.875,00 7.076,02

. SP 353120 Monte Alegre do Sul 0 0,00 0,00 2.162,95

. SP 353130 Monte Alto 1 62,50 1.187,50 8.600,05

. SP 353140 Monte Aprazível 0 0,00 0,00 4.776,96

. SP 353150 Monte Azul Paulista 9 562,50 10.687,50 2.131,93

. SP 353160 Monte Castelo 2 125,00 2.375,00 1.032,02

. SP 353170 Monteiro Lobato 0 0,00 0,00 2.167,73

. SP 353180 Monte Mor 6 375,00 7.125,00 7.185,00

. SP 353190 Morro Agudo 15 937,50 17.812,50 3.154,88

. SP 353200 Morungaba 0 0,00 0,00 3.308,00

. SP 353205 Motuca 2 125,00 2.375,00 1.073,95

. SP 353210 Murutinga do Sul 2 125,00 2.375,00 1.055,46

. SP 353215 Nantes 2 125,00 2.375,00 1.099,13

. SP 353220 Narandiba 2 125,00 2.375,00 1.085,79

. SP 353230 Natividade da Serra 0 0,00 0,00 2.055,44

. SP 353240 Nazaré Paulista 1 62,50 1.187,50 2.361,19

. SP 353250 Neves Paulista 5 312,50 5.937,50 1.030,28

. SP 353260 Nhandeara 5 312,50 5.937,50 1.121,78

. SP 353270 Nipoã 3 187,50 3.562,50 1.128,08

. SP 353280 Nova Aliança 4 250,00 4.750,00 1.110,87

. SP 353282 Nova Campina 2 125,00 2.375,00 1.092,41

. SP 353284 Nova Canaã Paulista 1 62,50 1.187,50 1.013,60

. SP 353286 Nova Castilho 2 125,00 2.375,00 1.081,15

. SP 353290 Nova Europa 5 312,50 5.937,50 1.120,19
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. SP 353300 Nova Granada 10 625,00 11.875,00 2.063,20

. SP 353310 Nova Guataporanga 2 125,00 2.375,00 1.051,57

. SP 353320 Nova Independência 2 125,00 2.375,00 1.163,04

. SP 353325 Novais 3 187,50 3.562,50 1.151,70

. SP 353330 Nova Luzitânia 0 0,00 0,00 2.229,55

. SP 353340 Nova Odessa 7 437,50 8.312,50 7.278,38

. SP 353350 Novo Horizonte 21 1.312,50 24.937,50 3.938,70

. SP 353360 Nuporanga 4 250,00 4.750,00 1.064,84

. SP 353370 Ocauçu 0 0,00 0,00 2.069,66

. SP 353380 Óleo 2 125,00 2.375,00 1.019,43

. SP 353390 Olímpia 29 1.812,50 34.437,50 6.159,40

. SP 353400 Onda Verde 1 62,50 1.187,50 1.083,42

. SP 353410 Oriente 0 0,00 0,00 2.108,12

. SP 353420 Orindiúva 3 187,50 3.562,50 1.140,07

. SP 353430 Orlândia 15 937,50 17.812,50 4.240,38

. SP 353440 Osasco 0 0,00 0,00 182.031,93

. SP 353450 Oscar Bressane 2 125,00 2.375,00 1.031,95

. SP 353460 Osvaldo Cruz 0 0,00 0,00 8.531,59

. SP 353470 Ourinhos 46 2.875,00 54.625,00 14.582,28

. SP 353475 Ouroeste 5 312,50 5.937,50 1.134,33

. SP 353480 Ouro Verde 5 312,50 5.937,50 1.068,49

. SP 353490 Pacaembu 6 375,00 7.125,00 1.837,05

. SP 353500 Palestina 6 375,00 7.125,00 1.228,07

. SP 353510 Palmares Paulista 5 312,50 5.937,50 1.246,48

. SP 353520 Palmeira d'Oeste 4 250,00 4.750,00 1.023,96

. SP 353530 Palmital 10 625,00 11.875,00 2.173,36

. SP 353540 Panorama 10 625,00 11.875,00 1.529,36

. SP 353550 Paraguaçu Paulista 22 1.375,00 26.125,00 5.902,01

. SP 353560 Paraibuna 0 0,00 0,00 4.551,50

. SP 353570 Paraíso 0 0,00 0,00 2.134,02

. SP 353580 Paranapanema 5 312,50 5.937,50 2.466,25

. SP 353590 Paranapuã 3 187,50 3.562,50 1.054,12

. SP 353600 Parapuã 6 375,00 7.125,00 1.188,95

. SP 353610 Pardinho 2 125,00 2.375,00 1.095,95

. SP 353620 Pariquera-Açu 2 125,00 2.375,00 1.913,00

. SP 353625 Parisi 2 125,00 2.375,00 1.051,34

. SP 353630 Patrocínio Paulista 3 187,50 3.562,50 1.405,20

. SP 353640 Paulicéia 4 250,00 4.750,00 1.100,22

. SP 353650 Paulínia 2 125,00 2.375,00 23.249,75

. SP 353657 Paulistânia 1 62,50 1.187,50 1.034,85

. SP 353660 Paulo de Faria 4 250,00 4.750,00 1.040,20

. SP 353670 Pederneiras 9 562,50 10.687,50 4.475,58

. SP 353680 Pedra Bela 0 0,00 0,00 2.093,69

. SP 353690 Pedranópolis 2 125,00 2.375,00 1.024,88

. SP 353700 Pedregulho 6 375,00 7.125,00 1.694,07

. SP 353710 Pedreira 2 125,00 2.375,00 9.274,50

. SP 353715 Pedrinhas Paulista 1 62,50 1.187,50 1.045,73

. SP 353720 Pedro de Toledo 0 0,00 0,00 2.180,80

. SP 353730 Penápolis 21 1.312,50 24.937,50 8.470,99

. SP 353740 Pereira Barreto 17 1.062,50 20.187,50 3.223,75

. SP 353750 Pereiras 0 0,00 0,00 2.201,56

. SP 353760 Peruíbe 0 0,00 0,00 16.643,00

. SP 353770 Piacatu 2 125,00 2.375,00 1.085,20

. SP 353780 Piedade 4 250,00 4.750,00 6.038,85

. SP 353790 Pilar do Sul 3 187,50 3.562,50 2.811,97

. SP 353800 Pindamonhangaba 40 2.500,00 47.500,00 20.500,00

. SP 353810 Pindorama 9 562,50 10.687,50 1.630,90

. SP 353820 Pinhalzinho 0 0,00 0,00 2.891,08

. SP 353830 Piquerobi 1 62,50 1.187,50 1.041,45

. SP 353850 Piquete 4 250,00 4.750,00 1.784,75

. SP 353860 Piracaia 3 187,50 3.562,50 2.642,87

. SP 353870 Piracicaba 0 0,00 0,00 105.354,55

. SP 353880 Piraju 5 312,50 5.937,50 3.723,75

. SP 353890 Pirajuí 4 250,00 4.750,00 3.256,90

. SP 353900 Pirangi 5 312,50 5.937,50 1.127,21

. SP 353910 Pirapora do Bom Jesus 2 125,00 2.375,00 2.370,19

. SP 353920 Pirapozinho 11 687,50 13.062,50 2.645,81

. SP 353930 Pirassununga 5 312,50 5.937,50 9.160,70

. SP 353940 Piratininga 4 250,00 4.750,00 1.305,72

. SP 353950 Pitangueiras 13 812,50 15.437,50 3.807,88

. SP 353960 Planalto 3 187,50 3.562,50 1.105,61

. SP 353970 Platina 0 0,00 0,00 2.151,75

. SP 353980 Poá 9 562,50 10.687,50 19.435,62

. SP 353990 Poloni 3 187,50 3.562,50 1.081,25

. SP 354000 Pompéia 7 437,50 8.312,50 2.122,25

. SP 354010 Pongaí 0 0,00 0,00 2.051,02

. SP 354020 Pontal 11 687,50 13.062,50 4.664,55

. SP 354025 Pontalinda 1 62,50 1.187,50 1.087,60

. SP 354030 Pontes Gestal 1 62,50 1.187,50 1.031,41

. SP 354040 Populina 3 187,50 3.562,50 1.026,26

. SP 354050 Porangaba 2 125,00 2.375,00 1.114,93

. SP 354060 Porto Feliz 6 375,00 7.125,00 5.141,31

. SP 354070 Porto Ferreira 21 1.312,50 24.937,50 5.663,47

. SP 354075 Potim 4 250,00 4.750,00 3.046,53

. SP 354080 Potirendaba 8 500,00 9.500,00 1.677,53

. SP 354085 Pracinha 2 125,00 2.375,00 1.225,76

. SP 354090 Pradópolis 3 187,50 3.562,50 2.008,86
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. SP 354100 Praia Grande 49 3.062,50 58.187,50 80.317,94

. SP 354105 Pratânia 0 0,00 0,00 2.182,66

. SP 354110 Presidente Alves 3 187,50 3.562,50 1.027,11

. SP 354120 Presidente Bernardes 1 62,50 1.187,50 2.392,17

. SP 354130 Presidente Epitácio 20 1.250,00 23.750,00 5.487,13

. SP 354140 Presidente Prudente 72 4.500,00 85.500,00 29.379,09

. SP 354150 Presidente Venceslau 18 1.125,00 21.375,00 5.157,20

. SP 354160 Promissão 20 1.250,00 23.750,00 4.501,10

. SP 354165 Quadra 2 125,00 2.375,00 1.106,77

. SP 354170 Quatá 5 312,50 5.937,50 1.360,36

. SP 354180 Queiroz 1 62,50 1.187,50 1.124,61

. SP 354190 Queluz 4 250,00 4.750,00 1.618,63

. SP 354200 Quintana 2 125,00 2.375,00 1.072,43

. SP 354210 Rafard 0 0,00 0,00 2.093,16

. SP 354220 Rancharia 12 750,00 14.250,00 3.143,69

. SP 354230 Redenção da Serra 2 125,00 2.375,00 1.027,29

. SP 354240 Regente Feijó 7 437,50 8.312,50 1.956,86

. SP 354250 Reginópolis 3 187,50 3.562,50 1.179,23

. SP 354260 Registro 17 1.062,50 20.187,50 5.525,44

. SP 354270 Restinga 3 187,50 3.562,50 1.095,71

. SP 354280 Ribeira 1 62,50 1.187,50 1.027,28

. SP 354290 Ribeirão Bonito 0 0,00 0,00 2.575,75

. SP 354300 Ribeirão Branco 0 0,00 0,00 3.543,21

. SP 354310 Ribeirão Corrente 0 0,00 0,00 2.143,54

. SP 354320 Ribeirão do Sul 1 62,50 1.187,50 1.030,64

. SP 354323 Ribeirão dos Índios 1 62,50 1.187,50 1.030,25

. SP 354325 Ribeirão Grande 0 0,00 0,00 2.072,70

. SP 354330 Ribeirão Pires 4 250,00 4.750,00 27.032,02

. SP 354340 Ribeirão Preto 294 18.375,00 349.125,00 88.983,55

. SP 354350 Riversul 0 0,00 0,00 2.029,29

. SP 354360 Rifaina 2 125,00 2.375,00 1.047,78

. SP 354370 Rincão 5 312,50 5.937,50 1.059,75

. SP 354380 Rinópolis 3 187,50 3.562,50 1.028,62

. SP 354390 Rio Claro 47 2.937,50 55.812,50 26.468,32

. SP 354400 Rio das Pedras 3 187,50 3.562,50 3.322,80

. SP 354410 Rio Grande da Serra 0 0,00 0,00 12.887,25

. SP 354420 Riolândia 5 312,50 5.937,50 1.576,22

. SP 354425 Rosana 8 500,00 9.500,00 1.875,69

. SP 354430 Roseira 1 62,50 1.187,50 1.440,50

. SP 354440 Rubiácea 2 125,00 2.375,00 1.092,15

. SP 354450 Rubinéia 2 125,00 2.375,00 1.069,65

. SP 354460 Sabino 3 187,50 3.562,50 1.055,34

. SP 354470 Sagres 1 62,50 1.187,50 1.029,72

. SP 354480 Sales 3 187,50 3.562,50 1.099,89

. SP 354490 Sales Oliveira 5 312,50 5.937,50 1.139,85

. SP 354500 Salesópolis 0 0,00 0,00 4.408,86

. SP 354510 Salmourão 4 250,00 4.750,00 1.069,86

. SP 354515 Saltinho 0 0,00 0,00 2.212,13

. SP 354520 Salto 12 750,00 14.250,00 14.797,75

. SP 354530 Salto de Pirapora 9 562,50 10.687,50 4.347,21

. SP 354540 Salto Grande 4 250,00 4.750,00 1.050,68

. SP 354550 Sandovalina 2 125,00 2.375,00 1.100,74

. SP 354560 Santa Adélia 0 0,00 0,00 3.002,32

. SP 354570 Santa Albertina 3 187,50 3.562,50 1.044,39

. SP 354580 Santa Bárbara d'Oeste 24 1.500,00 28.500,00 26.480,59

. SP 354600 Santa Branca 0 0,00 0,00 3.666,75

. SP 354610 Santa Clara d'Oeste 1 62,50 1.187,50 1.029,82

. SP 354620 Santa Cruz da Conceição 1 62,50 1.187,50 1.082,23

. SP 354625 Santa Cruz da Esperança 1 62,50 1.187,50 1.067,27

. SP 354630 Santa Cruz das Palmeiras 0 0,00 0,00 6.551,60

. SP 354640 Santa Cruz do Rio Pardo 0 0,00 0,00 9.386,24

. SP 354650 Santa Ernestina 0 0,00 0,00 2.057,38

. SP 354660 Santa Fé do Sul 21 1.312,50 24.937,50 3.975,25

. SP 354670 Santa Gertrudes 5 312,50 5.937,50 2.510,29

. SP 354680 Santa Isabel 3 187,50 3.562,50 11.047,81

. SP 354690 Santa Lúcia 2 125,00 2.375,00 1.054,16

. SP 354700 Santa Maria da Serra 1 62,50 1.187,50 1.089,77

. SP 354710 Santa Mercedes 1 62,50 1.187,50 1.038,43

. SP 354720 Santana da Ponte Pensa 1 62,50 1.187,50 1.016,22

. SP 354730 Santana de Parnaíba 35 2.187,50 41.562,50 17.200,26

. SP 354740 Santa Rita d'Oeste 2 125,00 2.375,00 1.025,39

. SP 354750 Santa Rita do Passa Quatro 0 0,00 0,00 6.897,50

. SP 354760 Santa Rosa de Viterbo 8 500,00 9.500,00 2.552,39

. SP 354765 Santa Salete 1 62,50 1.187,50 1.053,50

. SP 354770 Santo Anastácio 8 500,00 9.500,00 2.252,11

. SP 354780 Santo André 1 62,50 1.187,50 185.368,58

. SP 354790 Santo Antônio da Alegria 2 125,00 2.375,00 1.069,37

. SP 354800 Santo Antônio de Posse 5 312,50 5.937,50 2.850,13

. SP 354805 Santo Antônio do Aracanguá 3 187,50 3.562,50 1.071,52

. SP 354810 Santo Antônio do Jardim 0 0,00 0,00 2.056,15

. SP 354820 Santo Antônio do Pinhal 2 125,00 2.375,00 1.044,55

. SP 354830 Santo Expedito 0 0,00 0,00 2.149,03

. SP 354840 Santópolis do Aguapeí 2 125,00 2.375,00 1.078,21

. SP 354850 Santos 96 6.000,00 114.000,00 91.541,28

. SP 354860 São Bento do Sapucaí 4 250,00 4.750,00 1.361,88

. SP 354870 São Bernardo do Campo 0 0,00 0,00 215.823,15

. SP 354880 São Caetano do Sul 8 500,00 9.500,00 32.131,08

. SP 354890 São Carlos 54 3.375,00 64.125,00 26.830,17

. SP 354900 São Francisco 2 125,00 2.375,00 1.029,11

. SP 354910 São João da Boa Vista 15 937,50 17.812,50 10.350,66

. SP 354920 São João das Duas Pontes 2 125,00 2.375,00 1.028,21

. SP 354925 São João de Iracema 2 125,00 2.375,00 1.059,54

. SP 354930 São João do Pau d'Alho 2 125,00 2.375,00 1.027,72

. SP 354940 São Joaquim da Barra 22 1.375,00 26.125,00 4.986,01

. SP 354950 São José da Bela Vista 3 187,50 3.562,50 1.050,73

. SP 354960 São José do Barreiro 1 62,50 1.187,50 1.029,99

. SP 354970 São José do Rio Pardo 9 562,50 10.687,50 5.359,37

. SP 354980 São José do Rio Preto 36 2.250,00 42.750,00 77.369,85

. SP 354990 São José dos Campos 91 5.687,50 108.062,50 91.711,48

. SP 354995 São Lourenço da Serra 0 0,00 0,00 4.033,78

. SP 355000 São Luís do Paraitinga 0 0,00 0,00 2.685,00

. SP 355010 São Manuel 10 625,00 11.875,00 3.984,43

. SP 355020 São Miguel Arcanjo 4 250,00 4.750,00 3.222,44

. SP 355030 São Paulo 2.025 126.562,50 2.404.687,50 1.578.944,15

. SP 355040 São Pedro 2 125,00 2.375,00 6.349,50

. SP 355050 São Pedro do Turvo 1 62,50 1.187,50 1.052,31
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. SP 355060 São Roque 15 937,50 17.812,50 11.059,13

. SP 355070 São Sebastião 41 2.562,50 48.687,50 10.692,25

. SP 355080 São Sebastião da Grama 0 0,00 0,00 2.427,15

. SP 355090 São Simão 4 250,00 4.750,00 1.567,80

. SP 355100 São Vicente 0 0,00 0,00 133.105,05

. SP 355110 Sarapuí 1 62,50 1.187,50 1.089,23

. SP 355120 Sarutaiá 2 125,00 2.375,00 1.028,29

. SP 355130 Sebastianópolis do Sul 2 125,00 2.375,00 1.098,55

. SP 355140 Serra Azul 4 250,00 4.750,00 1.801,05

. SP 355150 Serrana 15 937,50 17.812,50 4.396,49

. SP 355160 Serra Negra 3 187,50 3.562,50 3.623,00

. SP 355170 Sertãozinho 43 2.687,50 51.062,50 13.632,70

. SP 355180 Sete Barras 2 125,00 2.375,00 1.296,32

. SP 355190 Severínia 3 187,50 3.562,50 1.749,02

. SP 355200 Silveiras 1 62,50 1.187,50 1.063,71

. SP 355210 Socorro 2 125,00 2.375,00 7.680,00

. SP 355220 Sorocaba 131 8.187,50 155.562,50 86.058,18

. SP 355230 Sud Mennucci 4 250,00 4.750,00 1.038,54

. SP 355240 Sumaré 45 2.812,50 53.437,50 35.604,66

. SP 355250 Suzano 21 1.312,50 24.937,50 50.904,74

. SP 355255 Suzanápolis 2 125,00 2.375,00 1.104,52

. SP 355260 Tabapuã 7 437,50 8.312,50 1.234,31

. SP 355270 Tabatinga 7 437,50 8.312,50 1.615,62

. SP 355280 Taboão da Serra 43 2.687,50 51.062,50 36.468,93

. SP 355290 Taciba 3 187,50 3.562,50 1.069,79

. SP 355300 Taguaí 3 187,50 3.562,50 1.283,79

. SP 355310 Taiaçu 3 187,50 3.562,50 1.053,74

. SP 355320 Taiúva 2 125,00 2.375,00 1.030,70

. SP 355330 Tambaú 6 375,00 7.125,00 2.539,40

. SP 355340 Tanabi 13 812,50 15.437,50 2.573,00

. SP 355350 Tapiraí 1 62,50 1.187,50 1.024,85

. SP 355360 Tapiratiba 3 187,50 3.562,50 1.281,83

. SP 355365 Taquaral 2 125,00 2.375,00 1.035,20

. SP 355370 Taquaritinga 19 1.187,50 22.562,50 5.861,21

. SP 355380 Taquarituba 8 500,00 9.500,00 2.275,58

. SP 355385 Taquarivaí 1 62,50 1.187,50 1.087,74

. SP 355390 Tarabai 0 0,00 0,00 2.169,66

. SP 355395 Tarumã 1 62,50 1.187,50 1.661,28

. SP 355400 Tatuí 0 0,00 0,00 23.292,22

. SP 355410 Taubaté 87 5.437,50 103.312,50 40.162,20

. SP 355420 Tejupá 0 0,00 0,00 2.041,43

. SP 355430 Teodoro Sampaio 9 562,50 10.687,50 2.253,75

. SP 355440 Terra Roxa 5 312,50 5.937,50 1.070,54

. SP 355450 Tietê 6 375,00 7.125,00 4.016,74

. SP 355460 Timburi 0 0,00 0,00 2.056,94

. SP 355465 Torre de Pedra 2 125,00 2.375,00 1.054,60

. SP 355470 Torrinha 2 125,00 2.375,00 1.056,25

. SP 355475 Trabiju 2 125,00 2.375,00 1.077,76

. SP 355480 Tremembé 0 0,00 0,00 11.973,29

. SP 355490 Três Fronteiras 2 125,00 2.375,00 1.054,68

. SP 355495 Tuiuti 0 0,00 0,00 2.201,05

. SP 355500 Tupã 30 1.875,00 35.625,00 8.219,75

. SP 355510 Tupi Paulista 9 562,50 10.687,50 1.998,11

. SP 355520 Turiúba 2 125,00 2.375,00 1.041,32

. SP 355530 Turmalina 2 125,00 2.375,00 1.011,46

. SP 355535 Ubarana 3 187,50 3.562,50 1.115,39

. SP 355540 Ubatuba 29 1.812,50 34.437,50 11.039,13

. SP 355550 Ubirajara 2 125,00 2.375,00 1.059,53

. SP 355560 Uchoa 4 250,00 4.750,00 1.053,48

. SP 355570 União Paulista 0 0,00 0,00 2.191,92

. SP 355580 Urânia 5 312,50 5.937,50 1.035,07

. SP 355590 Uru 2 125,00 2.375,00 1.019,54

. SP 355600 Urupês 5 312,50 5.937,50 1.337,05

. SP 355610 Valentim Gentil 6 375,00 7.125,00 1.253,33

. SP 355620 Valinhos 0 0,00 0,00 31.006,00

. SP 355630 Valparaíso 8 500,00 9.500,00 3.342,84

. SP 355635 Vargem 0 0,00 0,00 2.234,87

. SP 355640 Vargem Grande do Sul 4 250,00 4.750,00 4.142,85

. SP 355645 Vargem Grande Paulista 0 0,00 0,00 13.131,91

. SP 355650 Várzea Paulista 14 875,00 16.625,00 11.643,96

. SP 355660 Vera Cruz 5 312,50 5.937,50 1.133,30

. SP 355670 Vinhedo 13 812,50 15.437,50 9.391,13

. SP 355680 Viradouro 8 500,00 9.500,00 1.950,50

. SP 355690 Vista Alegre do Alto 0 0,00 0,00 2.312,70

. SP 355695 Vitória Brasil 1 62,50 1.187,50 1.049,23

. SP 355700 Votorantim 6 375,00 7.125,00 16.355,02

. SP 355710 Votuporanga 60 3.750,00 71.250,00 10.396,32

. SP 355715 Zacarias 2 125,00 2.375,00 1.101,09

. SP 355720 Chavantes 3 187,50 3.562,50 1.222,69

. SP 355730 Estiva Gerbi 2 125,00 2.375,00 1.083,64

. Total 7.639 477.437,50 9.071.312,50 10.083.607,21

.

. ANEXO XXVII

. UF IBGE Município Nº ACE ELEGIVEIS Incentivo (R$) AFC (R$) PFVS Mensal (R$)

. TO 170000 S ES / T O 0 0,00 0,00 306.644,28

. TO 170025 Abreulândia 2 125,00 2.375,00 1.061,52

. TO 170030 Aguiarnópolis 3 187,50 3.562,50 2.046,64

. TO 170035 Aliança do Tocantins 3 187,50 3.562,50 1.806,62

. TO 170040 Almas 3 187,50 3.562,50 2.384,55

. TO 170070 Alvorada 4 250,00 4.750,00 2.666,51

. TO 170100 Ananás 5 312,50 5.937,50 3.161,62

. TO 170105 Angico 2 125,00 2.375,00 1.144,59

. TO 170110 Aparecida do Rio Negro 2 125,00 2.375,00 1.528,87

. TO 170130 Aragominas 3 187,50 3.562,50 2.282,57

. TO 170190 Araguacema 3 187,50 3.562,50 2.219,02
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. TO 170200 Araguaçu 4 250,00 4.750,00 2.781,82

. TO 170210 Araguaína 101 6.312,50 119.937,50 58.541,88

. TO 170215 Araguanã 2 125,00 2.375,00 1.801,53

. TO 170220 Araguatins 12 750,00 14.250,00 10.887,80

. TO 170230 Arapoema 4 250,00 4.750,00 2.162,16

. TO 170240 Arraias 5 312,50 5.937,50 3.491,96

. TO 170255 Augustinópolis 8 500,00 9.500,00 5.666,58

. TO 170270 Aurora do Tocantins 0 0,00 0,00 2.472,29

. TO 170290 Axixá do Tocantins 4 250,00 4.750,00 3.112,92

. TO 170300 Babaçulândia 4 250,00 4.750,00 3.397,79

. TO 170305 Bandeirantes do Tocantins 2 125,00 2.375,00 1.171,22

. TO 170307 Barra do Ouro 2 125,00 2.375,00 1.473,88

. TO 170310 Barrolândia 1 62,50 1.187,50 2.400,88

. TO 170320 Bernardo Sayão 0 0,00 0,00 2.933,91

. TO 170330 Bom Jesus do Tocantins 2 125,00 2.375,00 1.532,92

. TO 170360 Brasilândia do Tocantins 2 125,00 2.375,00 1.054,17

. TO 170370 Brejinho de Nazaré 3 187,50 3.562,50 1.752,77

. TO 170380 Buriti do Tocantins 2 125,00 2.375,00 4.590,87

. TO 170382 Cachoeirinha 2 125,00 2.375,00 1.050,30

. TO 170384 Campos Lindos 3 187,50 3.562,50 3.091,68

. TO 170386 Cariri do Tocantins 1 62,50 1.187,50 1.623,61

. TO 170388 Carmolândia 2 125,00 2.375,00 1.081,25

. TO 170389 Carrasco Bonito 2 125,00 2.375,00 1.331,03

. TO 170390 Caseara 3 187,50 3.562,50 1.688,22

. TO 170410 Centenário 2 125,00 2.375,00 1.090,98

. TO 170460 Chapada de Areia 0 0,00 0,00 2.092,19

. TO 170510 Chapada da Natividade 2 125,00 2.375,00 1.115,86

. TO 170550 Colinas do Tocantins 17 1.062,50 20.187,50 10.802,98

. TO 170555 Combinado 3 187,50 3.562,50 1.564,45

. TO 170560 Conceição do Tocantins 1 62,50 1.187,50 1.566,59

. TO 170600 Couto Magalhães 0 0,00 0,00 3.522,73

. TO 170610 Cristalândia 4 250,00 4.750,00 2.345,87

. TO 170625 Crixás do Tocantins 1 62,50 1.187,50 1.072,86

. TO 170650 Darcinópolis 0 0,00 0,00 3.851,72

. TO 170700 Dianópolis 10 625,00 11.875,00 6.800,75

. TO 170710 Divinópolis do Tocantins 0 0,00 0,00 4.334,54

. TO 170720 Dois Irmãos do Tocantins 3 187,50 3.562,50 2.305,43

. TO 170730 Dueré 2 125,00 2.375,00 1.524,38

. TO 170740 Esperantina 4 250,00 4.750,00 3.447,58

. TO 170755 Fá t i m a 3 187,50 3.562,50 1.276,03

. TO 170765 Figueirópolis 3 187,50 3.562,50 1.730,09

. TO 170770 Filadélfia 0 0,00 0,00 5.560,33

. TO 170820 Formoso do Araguaia 6 375,00 7.125,00 5.868,38

. TO 170825 Fortaleza do Tabocão 2 125,00 2.375,00 1.056,42

. TO 170830 Goianorte 1 62,50 1.187,50 2.120,57

. TO 170900 Goiatins 2 125,00 2.375,00 5.900,32

. TO 170930 Guaraí 15 937,50 17.812,50 7.930,09

. TO 170950 Gurupi 43 2.687,50 51.062,50 26.419,05

. TO 170980 Ipueiras 0 0,00 0,00 2.285,21

. TO 171050 Itacajá 2 125,00 2.375,00 2.452,41

. TO 171070 Itaguatins 3 187,50 3.562,50 1.929,74

. TO 171090 Itapiratins 0 0,00 0,00 2.490,81

. TO 171110 Itaporã do Tocantins 0 0,00 0,00 2.044,37

. TO 171150 Jaú do Tocantins 2 125,00 2.375,00 1.261,79

. TO 171180 Juarina 0 0,00 0,00 2.041,51

. TO 171190 Lagoa da Confusão 4 250,00 4.750,00 4.553,67

. TO 171195 Lagoa do Tocantins 0 0,00 0,00 2.744,02

. TO 171200 Lajeado 2 125,00 2.375,00 1.247,14

. TO 171215 Lavandeira 1 62,50 1.187,50 1.126,13

. TO 171240 Lizarda 2 125,00 2.375,00 1.250,91

. TO 171245 Luzinópolis 2 125,00 2.375,00 1.119,79

. TO 171250 Marianópolis do Tocantins 2 125,00 2.375,00 1.628,27

. TO 171270 Mateiros 0 0,00 0,00 2.944,13

. TO 171280 Maurilândia do Tocantins 2 125,00 2.375,00 1.149,65

. TO 171320 Miracema do Tocantins 7 437,50 8.312,50 9.733,43

. TO 171330 Miranorte 5 312,50 5.937,50 4.205,56

. TO 171360 Monte do Carmo 2 125,00 2.375,00 2.502,40

. TO 171370 Monte Santo do Tocantins 2 125,00 2.375,00 1.068,93

. TO 171380 Palmeiras do Tocantins 2 125,00 2.375,00 2.062,72

. TO 171395 Muricilândia 2 125,00 2.375,00 1.172,44

. TO 171420 Natividade 3 187,50 3.562,50 2.943,96

. TO 171430 Nazaré 1 62,50 1.187,50 1.606,74

. TO 171488 Nova Olinda 4 250,00 4.750,00 3.699,44

. TO 171500 Nova Rosalândia 2 125,00 2.375,00 1.375,67

. TO 171510 Novo Acordo 2 125,00 2.375,00 1.396,19

. TO 171515 Novo Alegre 2 125,00 2.375,00 1.028,41

. TO 171525 Novo Jardim 0 0,00 0,00 2.154,15

. TO 171550 Oliveira de Fátima 1 62,50 1.187,50 1.058,15

. TO 171570 Palmeirante 3 187,50 3.562,50 1.869,83

. TO 171575 Palmeirópolis 4 250,00 4.750,00 2.406,96

. TO 171610 Paraíso do Tocantins 27 1.687,50 32.062,50 15.538,34

. TO 171620 Paranã 3 187,50 3.562,50 3.390,52

. TO 171630 Pau D'Arco 2 125,00 2.375,00 1.559,67

. TO 171650 Pedro Afonso 6 375,00 7.125,00 4.154,38

. TO 171660 Peixe 4 250,00 4.750,00 3.607,90

. TO 171665 Pequizeiro 3 187,50 3.562,50 1.741,22

. TO 171670 Colméia 4 250,00 4.750,00 2.715,45

. TO 171700 Pindorama do Tocantins 2 125,00 2.375,00 1.475,14

. TO 171720 Piraquê 1 62,50 1.187,50 1.037,84

. TO 171750 Pium 3 187,50 3.562,50 2.389,99

. TO 171780 Ponte Alta do Bom Jesus 2 125,00 2.375,00 1.502,64

. TO 171790 Ponte Alta do Tocantins 2 125,00 2.375,00 2.614,21

. TO 171800 Porto Alegre do Tocantins 2 125,00 2.375,00 1.085,75

. TO 171820 Porto Nacional 25 1.562,50 29.687,50 16.425,30

. TO 171830 Praia Norte 3 187,50 3.562,50 2.650,03

. TO 171840 Presidente Kennedy 3 187,50 3.562,50 1.236,22

. TO 171845 Pugmil 2 125,00 2.375,00 1.091,88

. TO 171850 Recursolândia 2 125,00 2.375,00 1.384,27

. TO 171855 Riachinho 2 125,00 2.375,00 1.490,12

. TO 171865 Rio da Conceição 2 125,00 2.375,00 1.148,83

. TO 171870 Rio dos Bois 1 62,50 1.187,50 1.074,16

. TO 171875 Rio Sono 0 0,00 0,00 4.161,65

. TO 171880 Sampaio 2 125,00 2.375,00 1.491,97

. TO 171884 Sandolândia 1 62,50 1.187,50 1.135,89

. TO 171886 Santa Fé do Araguaia 1 62,50 1.187,50 3.485,98

. TO 171888 Santa Maria do Tocantins 2 125,00 2.375,00 1.132,91
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. TO 171889 Santa Rita do Tocantins 2 125,00 2.375,00 1.079,72

. TO 171890 Santa Rosa do Tocantins 2 125,00 2.375,00 1.558,24

. TO 171900 Santa Tereza do Tocantins 0 0,00 0,00 2.185,68

. TO 172000 Santa Terezinha do Tocantins 1 62,50 1.187,50 1.029,47

. TO 172010 São Bento do Tocantins 2 125,00 2.375,00 1.677,45

. TO 172015 São Félix do Tocantins 2 125,00 2.375,00 1.073,82

. TO 172020 São Miguel do Tocantins 4 250,00 4.750,00 3.707,21

. TO 172025 São Salvador do Tocantins 2 125,00 2.375,00 1.050,41

. TO 172030 São Sebastião do Tocantins 2 125,00 2.375,00 1.534,34

. TO 172049 São Valério 2 125,00 2.375,00 1.403,57

. TO 172065 Silvanópolis 3 187,50 3.562,50 1.737,28

. TO 172080 Sítio Novo do Tocantins 3 187,50 3.562,50 2.937,31

. TO 172085 Sucupira 0 0,00 0,00 2.177,22

. TO 172090 Taguatinga 6 375,00 7.125,00 5.149,10

. TO 172093 Taipas do Tocantins 1 62,50 1.187,50 1.075,21

. TO 172097 Talismã 2 125,00 2.375,00 1.109,17

. TO 172100 Palmas 140 8.750,00 166.250,00 104.607,67

. TO 172110 Tocantínia 1 62,50 1.187,50 3.796,67

. TO 172120 Tocantinópolis 5 312,50 5.937,50 8.643,31

. TO 172125 Tupirama 0 0,00 0,00 2.255,81

. TO 172130 Tupiratins 0 0,00 0,00 2.331,52

. TO 172208 Wanderlândia 2 125,00 2.375,00 4.875,38

. TO 172210 Xambioá 6 375,00 7.125,00 3.721,74

. Total 684 42.750,00 812.250,00 867.334,51

. Total Geral 57.421 3.588.812,50 68.187.437,50 71.303.366,10

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 719, DE 29 DE JULHO DE 2019

Dá publicidade a resultado de análise de prestação
de contas final de projeto executado no âmbito do
Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica -
PRONON.

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 100 do Anexo LXXXVI à Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, e considerando os art. 1º ao 14 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012, que institui o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica - PRONON e o
Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência PRONAS/PCD
e a regulamentação estabelecida pelo Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
resolve:

Art. 1º Fica publicado o seguinte resultado da análise de prestação de contas
final de projeto executado no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção
Oncológica - PRONON:

Instituição: Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Porto Alegre
CNPJ: 92.815.000/0001-68
Município - UF: Porto Alegre - RS
Título do Projeto: "Cuidando das Nossas Crianças com Câncer"
Órgão responsável pela análise: Secretaria de Atenção Especializada à Saúde -

S A ES / M S
Tipo de análise: Execução física.
Período analisado: 29/10/2015 a 29/12/2016
Processo NUP: 25000.162246/2014-17
Embasamento: Parecer Técnico nº 30/2019-DAET/CGAE/DAET/SAS/MS (SEI

7517648)
Resultado: REPROVADO.
Art. 2º A instituição deverá providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados

da publicação desta Portaria, o recolhimento dos recursos totais captados mais
rendimentos da aplicação financeira utilizados para compra dos equipamentos, ou seja, R$
495.312,50 (quatrocentos e noventa e cinco mil, trezentos e doze reais e cinquenta
centavos), por meio de Guia de Recolhimento da União - GRU.

Art. 3º Havendo discordância quanto à reprovação da Prestação de Contas, a
instituição poderá recorrer ao Ministério da Saúde, no prazo de 15 (quinze) dias corridos,
a partir da data de publicação desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

JOÃO GABBARDO DOS REIS

PORTARIA Nº 720, DE 29 DE JULHO DE 2019

Dá publicidade a resultado de análise de prestação
de contas final de projeto executado no âmbito do
Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde
da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD).

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 100 do Anexo LXXXVI à Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS,
de 28 de setembro de 2017, e considerando os art. 1º ao 14 da Lei nº 12.715, de 17
de setembro de 2012, que institui o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica
(PRONON) e o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com
Deficiência (PRONAS/PCD) e a regulamentação estabelecida pelo Decreto nº 7.988, de
17 de abril de 2013, resolve:

Art. 1º Fica publicado o seguinte resultado da análise de prestação de
contas final de projeto executado no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção
da Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD).

Nome da instituição: Associação Terapêutica de Estimulação Auditiva e
Linguagem (ATEAL)

CNPJ: 51.910.842/0001-11
Município/UF: Jundiaí/SP
Nome do projeto: Acesso à assistência fonoaudiológica para pessoas com

deficiência: mapeamento dos serviços de fonoaudiologia oferecidos pelo município de
Jundiaí-SP

Órgão responsável pela análise: Departamento de Ciência e Tecnologia
(DECIT/SC TIE/MS)

Tipo de análise: execução física
Período analisado: exercícios de 2015 a 2017
Processo NUP: 25000.158184/2014-31
Embasamento: PARECER TÉCNICO Nº 3/2019-CGFPATS/DECIT/SCTIE/MS

(7420699)
Resultado: APROVADO
Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

JOÃO GABBARDO DOS REIS

PORTARIA Nº 721, DE 29 DE JULHO DE 2019

Dá publicidade a resultado de análise de prestação
de contas de projeto executado no âmbito do
Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD).

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 100 do Anexo LXXXVI à Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, e considerando os art. 1º ao 14 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012, que institui o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica - PRONON e o
Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência - PRONAS/PCD
e a regulamentação estabelecida pelo Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
resolve:

Art. 1º Fica publicado o seguinte resultado da análise de prestação de contas de
projeto executado no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD).

Nome da instituição: Associação para a Educação, Esporte, Cultura e
Profissionalização da Divisão de Reabilitação do Hospital das Clínicas de São Paulo -
AEDREHC

CNPJ: 71.720.148/0001-49
Município/UF: São Paulo/SP
Nome do projeto: Habilitação Profissional de Técnicos de Órteses e Próteses e

Meios Auxiliares de Locomoção e Implantação do Centro de Formação e Inovação em
Estudos de Tecnologias Assistivas.

Órgão responsável pela análise: Secretaria de Gestão do Trabalho e da
Educação na Saúde - SGTES/MS

Tipo de análise: execução física
Período analisado: exercícios de 2015, 2016 e 2017
Processo NUP: 25000.162739/2014-49
Embasamento: Parecer Técnico nº 253/2018-CGATES/DEGES/SGTES/MS (SEI

6882488)
Resultado: APROVADO COM RESSALVAS
Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

JOÃO GABBARDO DOS REIS

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS
ESTRATÉGICOS EM SAÚDE

CONSULTA PÚBLICA Nº 43, DE 26 DE JULHO DE 2019

A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS
EM SAÚDE - SUBSTITUTA, DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, torna pública, nos termos do art. 19
do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade
civil a respeito da recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no
Sistema Único de Saúde relativa à proposta de incorporação do secuquinumabe para
psoríase moderada a grave, apresentada pela Novartis Biociências S.A nos autos do
processo NUP 25000.060258/2019-12. Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar
da data de publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas contribuições,
devidamente fundamentadas. A documentação objeto desta Consulta Pública e o endereço
para envio de contribuições estão à disposição dos interessados no endereço eletrônico:
http://conitec.gov.br/index.php/consultas-publicas.

A Secretaria-Executiva da Conitec avaliará as contribuições apresentadas a
respeito da matéria.

VANIA CRISTINA CANUTO SANTOS

CONSULTA PÚBLICA Nº 44, DE 29 DE JULHO DE 2019

A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS
EM SAÚDE - SUBSTITUTA, DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, torna pública, nos termos do art. 19
do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade
civil a respeito da recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no
Sistema Único de Saúde relativa à proposta de incorporação dos medicamentos biológicos
adalimumabe, golimumabe, infliximabe e vedolizumabe para tratamento da colite
ulcerativa moderada a grave, apresentada pela Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação
e Insumos Estratégicos em Saúde (SCTIE/MS) nos autos do processo NUP
25000.122427/2019-15. Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data de
publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas contribuições
devidamente fundamentadas. A documentação objeto desta Consulta Pública e o endereço
para envio de contribuições estão à disposição dos interessados no endereço eletrônico:
http://conitec.gov.br/index.php/consultas-publicas.

A Secretaria-Executiva da Conitec avaliará as contribuições apresentadas a
respeito da matéria.

VANIA CRISTINA CANUTO SANTOS

CONSULTA PÚBLICA Nº 45, DE 29 DE JULHO DE 2019

A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS
EM SAÚDE - SUBSTITUTA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pública, nos termos do art. 19
do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade
civil a respeito da recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no
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Sistema Único de Saúde relativa à proposta de incorporação do vedolizumabe para
tratamento de pacientes com retocolite ulcerativa moderada a grave, apresentada pela
Takeda Pharma Ltda nos autos do processo NUP 25000.084965/2019-96. Fica estabelecido
o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data de publicação desta Consulta Pública, para que
sejam apresentadas contribuições, devidamente fundamentadas. A documentação objeto
desta Consulta Pública e o endereço para envio de contribuições estão à disposição dos
interessados no endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/index.php/consultas-publicas.

A Secretaria-Executiva da Conitec avaliará as contribuições apresentadas a
respeito da matéria.

VANIA CRISTINA CANUTO SANTOS

DESPACHOS DE 29 DE JULHO DE 2019

Ref.: Processo n.º 25000.081366/2019-11.
Interessado: HUGO FLORES E CIA LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia Popular - Aqui Tem
Farmácia Popular.

1. A Secretária de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em
Saúde - Substituta, do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo artigo
61 da Portaria de Consolidação nº. 05, de 28 de setembro de 2017, Seção III, artigo 572,
Anexo LXXVII, DEFERE o descredenciamento da empresa HUGO FLORES E CIA LTDA, inscrita
no CNPJ sob o nº 93.605.061/0001-63, Ref.: 25000.222078/2008-70, localizada no
município de CACHOEIRA DO SUL/RS, do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem
Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25000.109339/2019-10.
Interessado: MATTOSFARMA LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia Popular - Aqui Tem
Farmácia Popular.

1. A Secretária de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em
Saúde - Substituta, do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo artigo
61 da Portaria de Consolidação nº. 05, de 28 de setembro de 2017, Seção III, artigo 572,
Anexo LXXVII, DEFERE o descredenciamento da empresa MATTOSFARMA LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 04.968.410/0001-81, localizada no município de MELEIRO/SC, do Programa
Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

VANIA CRISTINA CANUTO SANTOS

DESPACHOS DE 29 DE JULHO DE 2019

Ref.: Processo n.º 25000.041764/2015-71.
Interessado: DROGARIA LIMA BRITO LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia Popular - Sistema Co-
pagamento.

1. A Secretária de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde -
Substituta, do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo artigo 39, Inciso I

da Portaria de Consolidação nº. 05, de 28 de setembro de 2017, Seção III, artigo 572, Anexo
LXXVII, à vista da conclusão de análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa DROGARIA LIMA BRITO LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n.º 08.450.092/0002-02, Ref.: 25000.226205/2008-18, localizada no
Município de CONTAGEM/MG, do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Fa r m á c i a
Popular.

Ref.: Processo n.º 25000.147125/2016-07.
Interessado: LIRA & BARROS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia Popular - Sistema Co-
pagamento.

1. A Secretária de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde -
Substituta, do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo artigo 39, Inciso I

da Portaria de Consolidação nº. 05, de 28 de setembro de 2017, Seção III, artigo 572, Anexo
LXXVII, à vista da conclusão de análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa LIRA & BARROS COMERCIO DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 00.193.427/0001-53, Ref.:
25000.004655/2011-49, localizada no Município de ACOPIARA/CE, do Programa Farmácia
Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25000.166795/2015-33.
Interessado: SILVER DROGARIA LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia Popular - Sistema Co-
pagamento.

1. A Secretária de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde -
Substituta, do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo artigo 39, Inciso I

da Portaria de Consolidação nº. 05, de 28 de setembro de 2017, Seção III, artigo 572, Anexo
LXXVII, à vista da conclusão de análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa SILVER DROGARIA LTDA, inscrita
no CNPJ sob o n.º 07.930.213/0001-61, Ref.: 25000.037245/2009-60, localizada no Município
de ANAPOLIS/GO, do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25000.116222/2015-69.
Interessado: PAULO FRANCESCHINI RODRIGUES.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia Popular - Sistema Co-
pagamento.

1. A Secretária de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde -
Substituta, do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo artigo 39, Inciso I

da Portaria de Consolidação nº. 05, de 28 de setembro de 2017, Seção III, artigo 572, Anexo
LXXVII, à vista da conclusão de análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa PAULO FRANCESCHINI
RODRIGUES, inscrita no CNPJ sob o n.º 03.389.016/0001-26, Ref.: 25000.220585/2008-79,
localizada no Município de PARAGUAÇU PAULISTA/SP, do Programa Farmácia Popular do Brasil
- Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25000.211105/2015-16.
Interessado: A.D.J. DROGARIA E FARMACIA LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia Popular - Sistema Co-
pagamento.

1. A Secretária de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde -
Substituta, do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo artigo 39, Inciso I

da Portaria de Consolidação nº. 05, de 28 de setembro de 2017, Seção III, artigo 572, Anexo
LXXVII, à vista da conclusão de análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa A.D.J. DROGARIA E FA R M AC I A
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 07.432.096/0001-06, Ref.: 25000.134282/2006-72, localizada
no Município de FORTALEZA/CE, do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia
Popular.

Ref.: Processo n.º 25000.119110/2015-60.
Interessado: DROGARIA PHARMAVIDA DE LARANJAIS LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia Popular - Sistema Co-
pagamento.

1. A Secretária de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde -
Substituta, do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo artigo 39, Inciso I

da Portaria de Consolidação nº. 05, de 28 de setembro de 2017, Seção III, artigo 572, Anexo
LXXVII, à vista da conclusão de análise técnica sobre irregularidades apresentadas no
estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa DROGARIA PHARMAVIDA DE
LARANJAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 17.327.823/0001-29, Ref.: 25000.147083/2013-53,
localizada no Município de ITAOCARA/RJ, do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem
Farmácia Popular.

VANIA CRISTINA CANUTO SANTOS

SECRETARIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE
CONSULTA PÚBLICA Nº 4, DE 18 DE JUNHO DE 2019 (*)

O SECRETÁRIO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE, torna pública, nos termos
do art. 42, inciso II, c/c 57 do Decreto nº 9.191, de 01 de novembro de 2017, o Guia de
Atenção à Reabilitação da Pessoa Idosa.

O texto em apreço estará disponível no endereço
http://www.saude.gov.br/acesso-a-informacao/participacao-social. A relevância da matéria
recomenda a sua ampla divulgação a fim de que todos possam contribuir para o seu
aperfeiçoamento.

Eventuais sugestões poderão ser encaminhadas ao Ministério da Saúde no
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação desta Consulta Pública,
exclusivamente para o endereço eletrônico consultapcd@saude.gov.br, com especificação
do número desta Consulta Pública e do nome do anexo no título da mensagem. As
contribuições devem ser enviadas conforme planilha que também estará disponível no
portal do MS citado acima.

As contribuições deverão ser fundamentadas, inclusive com material científico
que dê suporte às proposições. Deve ocorrer, quando possível, o envio da documentação
de referência científica e, quando não for possível, o envio do endereço eletrônico da
citada referência científica para verificação na internet.

O Departamento de Atenção Especializada e Temática (DAET/SAES/MS)
coordenará a avaliação das proposições apresentadas e a elaboração da versão final
consolidada do Guia de Atenção à Reabilitação da Pessoa Idosa para fins de posterior
aprovação e publicação, com vigência em todo o território nacional.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

(*) Republicada por ter saído no DOU nº 127, de 4-7-2019, Seção 1, página 92, com
incorreção no original.

Poder Legislativo
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PORTARIA Nº 12, DE 29 DE JULHO DE 2019

Indisponibiliza valor para empenho e movimentação
financeira e altera o Cronograma Anual de
Desembolso Mensal da Câmara dos Deputados.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000
(LRF), e no art. 59 da Lei n.º 13.707, de 14 de agosto de 2018 (LDO/2019), resolve:

Art. 1º Indisponibilizar para empenho e movimentação financeira
(contingenciamento), no orçamento do Órgão 01.000 - Câmara dos Deputados, o valor de
R$ 375.280,00 (trezentos e setenta e cinco mil e duzentos e oitenta reais).

Art. 2º O cronograma anual de desembolso mensal da Câmara dos Deputados,
para gastos no grupo de Outras Despesas Correntes e Investimentos, passa a ser o
constante do Anexo, em razão do disposto no art. 1º.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO MAIA

ANEXO

CÂMARA DOS DEPUTADOS
CRONOGRAMA ANUAL DE DESEMBOLSO MENSAL - 2019

R$1,00
. M ÊS OUTRAS DESPESAS CORRENTES E INVESTIMENTOS
. Janeiro 106.500.000
. Até fevereiro 213.000.000
. Até março 319.500.000
. Até abril 425.452.200
. Até maio 531.404.400
. Até junho 637.305.020
. Até julho 743.205.640
. Até agosto 849.031.210
. Até setembro 954.856.780
. Até outubro 1.060.682.350
. Até novembro 1.166.507.920
. Até dezembro 1.272.359.740

Poder Judiciário
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO

PORTARIA Nº 500, DE 29 DE JULHO DE 2019

Dispõe sobre limitação de empenho e movimentação
financeira - 3º bimestre de 2019.

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO, no
exercício da Presidência e no uso de suas atribuições, considerando o disposto no artigo 3º
da Resolução nº CJFRES-2014/00317, de 24 de outubro de 2014, e o que consta no Ofício
CJF nº 0048987, de 24 de julho de 2019, resolve:

Art. 1º. FICA INDISPONÍVEL para empenho e movimentação financeira o valor
de R$ 2.649.242,00, consignados às Unidades da Justiça Federal da 2ª Região na Lei
Orçamentária de 2019 e seus créditos adicionais.

Art. 2º. REVOGAR a Portaria nº TRF2-PTP-2019/00381, de 05/06/2019.

MESSOD AZULAY NETO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
PORTARIA Nº 1.563, DE 27 DE JULHO DE 2019

O VICE-PRESIDENTE, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA, DO TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 3.º
da Resolução CJF nº 317, de 24 de outubro de 2014, e no Ofício n.º 0048990/CJF, do E.
Conselho da Justiça Federal, resolve:

Art. 1.º Fica indisponível para empenho e movimentação financeira o valor de
R$ 4.421.803,00 (quatro milhões, quatrocentos e vinte e um mil, oitocentos e três reais),
consignados à Justiça Federal de 1.º e 2.º graus desta 3.ª Região, na Lei n.º 13.808, de 15
de janeiro de 2019.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Portaria PRES n.º 1507, de 04 de junho do corrente ano.

Des. NERY DA COSTA JUNIOR
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Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM
DECISÃO Nº 104, DE 26 DE JULHO DE 2019

Autoriza Abertura de Créditos Adicionais
Suplementares ao Orçamento do Cofen para o
exercício de 2019, no valor de R$11.887.723,37 - 3ª
Reformulação Orçamentária.

A Vice-Presidente do Conselho Federal de Enfermagem - Cofen, em conjunto
com o Primeiro-Secretário no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas na Lei
nº 5.905, de 12 de julho de 1973, bem como pelo Regimento Interno da Autarquia,
aprovado pela Resolução Cofen nº 421/2012, de 15 de fevereiro de 2012;

CONSIDERANDO o constante do capítulo V - Dos Créditos Adicionais - artigos 40
a 46, e seus parágrafos e incisos, da Lei nº 4.320/64;

CONSIDERANDO o constante do capítulo IV - Dos Créditos Adicionais - artigos
87 a 90 do Regulamento da Administração Financeira e Contábil do Sistema Cofen e
Conselhos Regionais, aprovado pela Resolução Cofen nº 340/2008;

CONSIDERANDO a necessidade de adequar o Orçamento para o corrente
exercício às novas políticas da administração, suplementando algumas dotações
orçamentárias, para suporte das despesas que serão ordenadas;

CONSIDERANDO, ainda, o inciso I do artigo 24 da Resolução Cofen nº 340/2008
em conjunto ao artigo 4º da Decisão Cofen nº 226/2018;

CONSIDERANDO, por último, o que consta ao Orçamento para o presente
exercício, nos Quadros Demonstrativos, bem como o Processo Administrativo nº
1004/2018 e a deliberação do Plenário do Cofen em sua 515ª Reunião Ordinária e;
decide:

Art. 1º Autorizar as Aberturas de Créditos Adicionais Suplementares no valor de
R$11.887.723,37 (onze milhões, oitocentos e oitenta e sete mil, setecentos e vinte e três
reais e trinta e sete centavos).

Art. 2º Os recursos existentes disponíveis para ocorrer a cobertura dos créditos
são os provenientes de anulação parcial de despesas no valor de R$1.100.000,00 (um
milhão e cem reais) e da utilização de Superavit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial
dos Exercícios Anteriores, no valor de R$ 10.787.723,37 (dez milhões, setecentos e oitenta
e sete mil, setecentos e vinte e três reais e trinta e sete centavos), nos termos
preceituados no artigo 43, parágrafo 1º inciso I e III da Lei nº 4.320/1964.

Art. 3º Faz parte da Decisão o quadro demonstrativo da Despesa modificado
em face da presente decisão.

Art. 4º O valor do orçamento para o corrente exercício, em face das alterações
ora aprovadas, será de R$ 212.290.253,00 (Duzentos e doze milhões, duzentos e noventa
mil, duzentos e cinquenta e três reais).

Art. 5º A despesa será realizada de acordo com as especificações integrantes da
Decisão Cofen nº 226/2018, observada a seguinte classificação:

I- Pessoal e Encargos Sociais R$49.114.862,41;
II- Outras Despesas Correntes R$78.209.265,97;
III- Despesas Correntes: R$127.324.128,38;
IV- Investimentos R$84.966.124,62;
V- Inversões Financeiras R$ 0,00;
VI- Amortização da Dívida R$ 0,00;
VII- Despesas de Capital: R$ 84.966.124,62; e
VIII- Total das Despesas: R$ 212.290.253,00.
Art. 6º A presente Decisão produzirá efeitos na data de sua assinatura,

independente da publicação na imprensa oficial.

NÁDIA MATTOS RAMALHO
Vice-Presidente

LAURO CESAR DE MORAIS
1º Secretário

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA
RESOLUÇÃO Nº 671, DE 25 DE JULHO DE 2019

Regulamenta a atuação do farmacêutico na
prestação de serviços e assessoramento técnico
relacionados à informação sobre medicamentos e
outros produtos para a saúde no Serviço de
Informação sobre Medicamentos (SIM), Centro de
Informação sobre Medicamentos (CIM) e Núcleo de
Apoio e/ou Assessoramento Técnico (NAT).

O Conselho Federal de Farmácia (CFF), no uso de suas atribuições legais e
regimentais e,

Considerando que o CFF, no âmbito de sua área específica de atuação e como
Conselho de Profissão Regulamentada, exerce atividade típica de Estado, nos termos dos
artigos 5º, inciso XIII; 21, inciso XXIV e 22, inciso XVI, todos da Constituição Federal;

Considerando que é atribuição do CFF expedir resoluções para eficácia da Lei
Federal n.º 3.820/60 e ainda, compete-lhe o múnus de definir ou modificar a competência
dos profissionais de farmácia em seu âmbito, conforme o artigo 6º, alíneas "g" e "m", do
referido diploma legal;

Considerando a outorga legal ao CFF de zelar pela saúde pública, promovendo
ações que implementem a assistência farmacêutica em todos os níveis de atenção à
saúde, conforme alínea "p", do artigo 6º, da Lei Federal nº 3.820/60 com as alterações da
Lei Federal nº 9.120/95;

Considerando o disposto no artigo 5º, inciso XIII, da Constituição Federal, que
outorga liberdade de exercício, trabalho ou profissão, atendidas as qualificações que a lei
estabelecer;

Considerando os incisos IV e VI do artigo 1º do Decreto Federal nº 85.878/81,
que estabelece normas para execução da Lei Federal nº 3.820/60, sobre o exercício da
profissão de farmacêutico, e dá outras providências;

Considerando a Lei Federal n° 8.080/90, que dispõe sobre as condições para a
promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos
serviços correspondentes e dá outras providências;

Considerando o Decreto Federal nº 7.508/11, que regulamenta a Lei Federal nº
8.080/90, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o
planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras
providências;

Considerando a Lei Federal n° 12.401/11, que altera a Lei Federal n° 8.080/90,
para dispor sobre a assistência terapêutica e a incorporação de tecnologia em saúde no
âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS;

Considerando a Lei Federal nº 13.021/14, que dispõe sobre o exercício e a
fiscalização das atividades farmacêuticas;

Considerando a Resolução/CFF nº 555, de 30 de novembro de 2011, que
regulamenta o registro, a guarda e o manuseio de informações resultantes da prática da
assistência farmacêutica nos serviços de saúde;

Considerando a importância do registro das informações resultantes da
assistência farmacêutica para o ensino, a pesquisa e as práticas assistenciais à saúde, bem
como para a formação de banco de dados sobre utilização de medicamentos e outros
produtos para a saúde, como instrumento para avaliação e monitoramento da qualidade
da assistência à saúde, gerenciamento de riscos e, prevenção ou redução dos eventos
adversos;

Considerando a Resolução/CFF nº 591, de 28 de novembro de 2013, que
dispõe sobre o magistério das disciplinas ou componentes específicos de cursos de
Fa r m á c i a ;

Considerando o Código de Ética Farmacêutica, aprovado pela Resolução/CFF n°
596, de 21 de fevereiro de 2014;

Considerando a Portaria MS/GM nº 2.647, de 4 de novembro de 2013, que
institui a Rede Brasileira de Centros e Serviços de Informação sobre Medicamentos
(Rebracim);

Considerando a Recomendação do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) n° 31, de
30 de março de 2010, que recomenda aos tribunais a adoção de medidas visando a
melhor subsidiar os magistrados e demais operadores do direito, para assegurar maior
eficiência na solução das demandas judiciais envolvendo a assistência à saúde;

Considerando a Resolução/CNJ nº 107, de 6 de abril de 2010, que institui o
Fórum Nacional do Judiciário para monitoramento e resolução das demandas de
assistência à saúde;

Considerando a Resolução/CNJ nº 238, de 6 de setembro de 2016, que dispõe
sobre a criação e manutenção, pelos Tribunais de Justiça e Regionais Federais de Comitês
Estaduais da Saúde, bem como a especialização de vara em comarcas com mais de uma
vara de fazenda Pública;

Considerando a importância da prática clínica e da política de saúde baseada
em evidências no processo de trabalho dos profissionais da saúde;

Considerando que é uma prática farmacêutica fornecer informação sobre
medicamentos para o público e outros profissionais da saúde, e que esta deve ser
fundamentada nas melhores evidências científicas visando a promoção de práticas
terapêuticas seguras, eficazes e de melhor custo benefício à sociedade; resolve:

Art. 1º - Para efeito desta resolução, entende-se por:
I. Informação sobre medicamentos e plantas com finalidade terapêutica -

Provisão de informação imparcial, referenciada e criticamente avaliada, fundamentada nos
princípios da saúde, baseada em evidências, considerando-se:

a) indicação de uso;
b) posologia;
c) preparo;
d) farmacologia geral;
e) farmacocinética e farmacodinâmica;
f) reconstituição, diluição, estabilidade e compatibilidade físico-química;
g) reações adversas;
h) interações;
i) teratogenicidade;
j) farmacoterapia de eleição;
k) conservação e armazenamento;
l) toxicologia;
m) disponibilidade no mercado;
n) farmacotécnica;
o) aspectos legais e regulatórios;
p) aspectos farmacoeconômicos;
q) acompanhamento farmacoterapêutico;
r) segurança, tais como precauções, contraindicações e erros de medicação.
II. Centro de Informação sobre Medicamentos (CIM) - Local estruturado de

abrangência nacional, estadual ou regional, destinado a reunir, analisar, avaliar e fornecer
informações sobre medicamentos, tendo como objetivo seu uso racional;

III. Serviço de Informação sobre Medicamentos (SIM) - Local estruturado de
abrangência institucional (hospitais, secretarias de saúde, universidades, centros de
informação toxicológica, comissões de farmácia e terapêutica, etc.), destinado a reunir,
analisar, avaliar e fornecer informações sobre medicamentos, tendo como objetivo seu uso
racional;

IV. Núcleo de Apoio e/ou Assessoramento Técnico (NAT) - Constituído de
profissionais de saúde para elaborar pareceres acerca da medicina baseada em evidencia
e que presta informações técnicas para os magistrados e demais operadores do direito,
com viés de resolução administrativa na fase pré-processual e opinativa na fase
processual, segundo preceitos e normas estabelecidas pelo Sistema Único de Saúde - SUS
(políticas públicas) e pela saúde suplementar, composto por uma equipe
multidisciplinar;

V. Informação passiva - É aquela oferecida mediante demanda de um
solicitante, na forma de resposta, nota, laudo, parecer ou informe técnico;

VI. Informação ativa - É aquela em que a iniciativa da comunicação é do
farmacêutico que atua no CIM, SIM ou NAT, o qual analisa que tipo de informação pode
ser útil a seus usuários e encontra uma via de comunicação adequada para suprir essas
necessidades.

Art. 2º - São atribuições do farmacêutico na prestação serviços de informação
sobre medicamentos e plantas com finalidade terapêutica:

I. promover o seu uso seguro e racional;
II. atuar com autonomia técnica, sem conflito de interesses, fornecendo

informações criticamente avaliadas, com objetividade e imparcialidade;
III. produzir e fornecer informação reativa/passiva e/ou proativa/ativa;
IV. fornecer informação independente ao público;
V. participar da elaboração de relações de medicamentos, formulários

terapêuticos e protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas;
VI. produzir e divulgar estatísticas e relatórios dos serviços prestados;
VII. promover educação continuada de profissionais dos sistemas de saúde

e/ou de justiça, relacionada ao uso seguro e racional de medicamentos e de plantas com
finalidade terapêutica;

VIII. promover educação em saúde voltada à população;
IX. atuar de forma articulada com as Instituições de Ensino Superior, visando à

formação de profissionais capacitados para a prestação de serviço relacionado à
informação sobre medicamentos e plantas com finalidade terapêutica;

X. contribuir com o Sistema Nacional de Farmacovigilância e com o Programa
Nacional de Segurança do Paciente no tocante à segurança na utilização de medicamentos
e de plantas com finalidade terapêutica;

XI. notificar suspeitas de reações adversas;
XII. apoiar a implantação de outros serviços relacionados à informação sobre

medicamentos e plantas com finalidade terapêutica;
XIII. participar da capacitação de outros profissionais para fornecimento de

informação sobre medicamentos e plantas com finalidade terapêutica;
XIV. fazer estudos, estimular debates, formar redes de cooperação e propor

medidas de gestão que contribuam para a melhoria da assistência à saúde.
Parágrafo Único - As atribuições descritas no caput deste artigo poderão ser

extensivas a outras tecnologias de saúde que estejam no campo do conhecimento e da
atuação do farmacêutico, no que couber.

Art. 3º - São atribuições do farmacêutico prestador de serviços e
assessoramento técnico relacionados à informação sobre medicamentos e outros produtos
para a saúde:

I. busca, seleção, síntese, utilização e avaliação crítica da literatura;
II. apresentação das informações relevantes, devidamente referenciadas;
III. habilidade para processamento eletrônico de dados;
IV. compromisso com o aperfeiçoamento constante dos seus conhecimentos

pertinentes à atividade técnica realizada.
Art. 4º - O farmacêutico, no exercício da prestação de serviços e

assessoramento técnico relacionados à informação sobre medicamentos e outros produtos
para a saúde, deve cumprir as seguintes regras:

I. comprometer-se com o sigilo profissional;
II. respeitar a liberdade e a independência dos outros profissionais, como

integrantes da equipe;
III. usar de clareza, lisura e estar sempre fundamentado nos princípios

constitucional, legal, técnico e ético para comunicar a informação;
IV. declarar, de forma documental, ao assumir a função, ausência de conflito

de interesses para o exercício da função.
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Art. 5º - Os farmacêuticos que atuam no CIM, SIM ou NAT adotarão os
princípios norteadores da Constituição Federal, da Saúde Baseada em Evidências e da
Política Nacional de Medicamentos, bem como da Política Nacional de Assistência
Farmacêutica, visando à promoção do uso racional de medicamentos e plantas com
finalidade terapêutica.

Art. 6º - As informações produzidas nos CIM, SIM e NAT sobre temas privativos
à Farmácia deverão ser elaboradas somente por farmacêutico.

Parágrafo Único - O farmacêutico poderá assumir chefia, assessoramento e
direção técnica pelos serviços descritos nesta resolução.

Art. 7º - O registro, a guarda e o manuseio de informações resultantes da
prática profissional em CIM, SIM e NAT deverão existir, preferencialmente, em meio
eletrônico.

Art. 8º - Os dados deverão ser indexados de forma a possibilitar o
arquivamento organizado e a rastreabilidade da informação.

Art. 9° - O tratamento e o destino dados à documentação seguem as regras ou
políticas específicas dos CIM, SIM e NAT devem estar de acordo com a Lei de Acesso à
Informação e as regras do Arquivo Nacional.

Art. 10 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

WALTER DA SILVA JORGE JOÃO
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL
RESOLUÇÃO Nº 506, DE 26 DE JULHO DE 2019

Dispõe sobre a atuação do terapeuta ocupacional
na brinquedoteca e outros serviços inerentes, e o
uso dos recursos terapêutico-ocupacionais do
brincar e do brinquedo e dá outras providências.

O Plenário do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional -
COFFITO, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e cumprindo o deliberado
em sua 315ª Reunião Plenária Ordinária, realizada no dia 26 de julho de 2019, em sua
sede, situada no SRTVS, quadra 701, conjunto L, Edifício Assis Chateaubriand, bloco II,
salas 602/614 - Brasília/DF, e em conformidade com a competência prevista nos incisos
II e XII do art. 5º da Lei nº 6.316, de 17 de dezembro de 1975,

Considerando o disposto no Decreto-Lei nº 938, de 13 de outubro de
1969;

Considerando que o brincar é um dos papéis ocupacionais da criança e área
de domínio da Terapia Ocupacional;

Considerando que o brincar é uma área de desempenho ocupacional
fundamental para o processo de desenvolvimento e construção de identidade da
criança;

Considerando que, para o bom desempenho do papel ocupacional no brincar,
são fundamentais: motivação intrínseca, percepção de controle, suspensão da realidade,
ênfase nos meios e não nos fins e envolvimento ativo;

Considerando a Lei nº 11.104/2005, que dispõe sobre a obrigatoriedade de
instalações de brinquedotecas nas unidades de saúde com atendimento pediátrico em
regime de internação, bem como a regulamentação do Ministério da Saúde sobre o
funcionamento das brinquedotecas;

Considerando que a hospitalização é uma experiência potencialmente
traumática e pode causar impacto considerável no cotidiano do indivíduo e da criança e
de sua família, promovendo um confronto com situações de dor e procedimentos
invasivos, além de apatia, inatividade, regressão nas aquisições do desenvolvimento
infantil, desorganização na realização das tarefas da vida diária, de lazer e da escola e
limitações funcionais, e que o objetivo da criação de espaços de brinquedotecas em
ambientes especializados, ambulatoriais e hospitalares, é o de oferecer à criança e a seus
acompanhantes meios que possibilitem a continuidade do desenvolvimento infantil e a
preservação do seu papel de brincante, além de um lugar para que a criança, sob
orientação, compreenda e possa melhor elaborar a problemática que vivencia;

Considerando que é atribuição do terapeuta ocupacional realizar avaliação e
intervenção nos efeitos do processo de hospitalização, promovendo estratégias de
superação dos problemas com consequente adaptação ao espaço hospitalar, através de
atividades terapêuticas ocupacionais que favoreçam situações prazerosas, criativas,
inovadoras e mudanças comportamentais;, resolve:

Art. 1º É exclusiva competência do terapeuta ocupacional, devidamente
registrado no CREFITO de sua atuação profissional, no âmbito de suas competências,
desenvolver o brincar como papel ocupacional na assistência ao ser humano no processo

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE EM PERNAMBUCO

RESOLUÇÃO Nº 370, DE 1º DE JULHO DE 2019

Institui a Carta de Serviços ao Usuário do Conselho
Regional de Contabilidade de Pernambuco

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE PERNAMBUCO, no uso de
suas atribuições legais e regimentais,

Considerando que os Conselhos de Contabilidade, regidos pelo Decreto-Lei
n.º 9.295/1946 e suas alterações, prestam serviços de natureza pública à sociedade;

Considerando o disposto no Art. 7º da Lei n.º 13.460, de 26 de junho de
2017, que dispõe sobre a participação, a proteção e a defesa dos direitos do usuário
dos serviços públicos da administração pública, resolve:

Art. 1º Fica instituída a Carta de Serviços ao Usuário do Conselho Regional
de Contabilidade de Pernambuco (CRCPE), nos termos do Anexo desta Resolução.

Art. 2º A Carta de Serviços ao Usuário tem por objetivo informar o usuário
sobre os serviços prestados pelo CRCPE, as formas de acesso a esses serviços e os
compromissos e padrões de qualidade da entidade quanto ao atendimento ao
público.

Art. 3º O anexo desta resolução será publicado no portal do CRCPE.
§ 1º A atualização da Carta de Serviços ao Usuário dar-se-á de forma

periódica, tomando por base o monitoramento das atividades e a avaliação dos
usuários em relação aos serviços descritos.

§ 2º Os ajustes serão realizados na versão eletrônica disponível no portal do
CRCPE, na qual constará a data da última atualização.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Aprovada na 1.510ª Reunião Plenária, realizada em 29 de julho de 2019.

JOSÉ GONÇALVES CAMPOS FILHO
Presidente do Conselho

de desenvolvimento de suas capacidades motoras, mentais, emocionais,
perceptocognitivas, psicoafetivas e sensoriais, em todos os níveis de atenção à saúde.

Art. 2º O terapeuta ocupacional desenvolverá o papel ocupacional de
brincar/brincante, em situação individualizada ou em grupo, para possibilitar à criança e
a seus familiares o enfrentamento dos desafios no cotidiano do ambiente demandado,
em especial o hospitalar, estimulando os componentes de desempenho ocupacional
sensório-motor, integração cognitiva e componentes cognitivos, habilidades psicossociais
e componentes psicoafetivos, nos contextos temporais e ambientais do desempenho
ocupacional.

Art. 3º A composição da equipe multidisciplinar da brinquedoteca ou de
serviços inerentes ao desenvolvimento do papel ocupacional de brincar/brincante deverá
contar com profissional terapeuta ocupacional em número que comprovadamente
permita o atendimento com qualidade no estabelecimento assistencial público ou
privado, competindo apenas a este as intervenções terapêuticas ocupacionais que
possibilitem o engajamento das crianças no desempenho de seu papel de brincante.

Art. 4º Recomendar que os serviços inerentes ao desenvolvimento do papel
ocupacional brincar/brincante na assistência ao ser humano, em brinquedotecas ou
outros serviços, estejam sob a coordenação e responsabilidade técnica do terapeuta
ocupacional.

Ar. 5º Os casos omissos serão resolvidos pelo Plenário do COFFITO.
Art. 6º Revoga-se a Resolução-COFFITO nº 324, de 25 de abril de 2007.
Art.7º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

CÁSSIO FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA
Diretor-Secretário

ROBERTO MATTAR CEPEDA
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS RELATIVAS

AO EXERCÍCIO SOCIAL ENCERRADO EM 31.12.2018

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL torna público as Demonstrações Contábeis do exercício de 2018, aprovadas pela Câmara de Controle
Interno do CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, através do Parecer CCI/CFC nº 25/2019, Deliberação n° 25/2019, Relatório da Auditoria nº 25/2018.

. BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018

. AT I V O PASSIVO

. ES P EC I F I C AÇ ÃO SALDO ES P EC I F I C AÇ ÃO SALDO

. NE 2018 2017 NE 2018 2017

. ATIVO CIRCULANTE 3.576.984,99 3.530.273,81 PASSIVO CIRCULANTE 1.839.370,12 1.091.948,86

. Caixa e Equivalentes de Caixa 01 727.748,47 1.189.905,83 Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias a Pagar 10 213.504,69 59.224,66

. Caixa e Equivalentes de Caixa 727.748,47 1.189.905,83 Pessoal a Pagar 159.183,85 0,00

. Créditos de Curto Prazo 02 2.457.711,49 1.964.310,38 Encargos Sociais a Pagar 54.320,84 59.224,66

. Créditos a Receber 10.175.149,70 8.242.026,23 Obrigações de Curto Prazo 11 219.511,54 101.108,08

. (-) Perdas Estim. c/ Créd. de Liquidação. Duvidosa - CP 03 (7.717.438,21) (6.277.715,85) Obrigações Fiscais de Curto Prazo 219.511,54 101.108,08

. Demais Créditos e Valores de Curto Prazo 04 223.744,23 200.001,14 Demais Obrigações De Curto Prazo 12 153.404,80 109.822,30

. Adiantamentos Concedidos a Pessoal e a Terceiros 11.667,25 53.856,61 Contas a Pagar 26.800,55 10.471,66

. Tributos e Contribuições a Recuperar 18.405,01 19.412,63 Outras Obrigações 126.604,25 99.350,64

. Crédito por Danos ao Patrimônio 0,00 2,75 Provisões De Curto Prazo 13 1.252.949,09 821.793,82

. Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 115.839,02 53.994,98 Provisões Trabalhistas 398.940,90 305.113,77

. Demais Créditos com Vinculação Orçamentária 54.872,55 49.767,54 Provisão Para Riscos Trabalhistas e Cíveis 300.697,62 75.641,47

. Outros Créditos e Valores de Curto Prazo a Receber 22.960,40 22.966,63 Provisão de Cota - Parte 553.310,57 441.038,58

. Estoques 05 141.892,19 155.745,60 TOTAL DO PASSIVO 1.839.370,12 1.091.948,86

. Almoxarifado 141.892,19 155.745,60

. Variações Patrimoniais Diminutivas Pagas 06 25.888,61 20.310,86

. Variações Patrimoniais Diminutivas Pagas
Antecipadamente

25.888,61 20.310,86

. ATIVO NÃO - CIRCULANTE 10.802.221,76 11.106.430,87

. Ativo Realizável a Longo Prazo 04 308.841,34 240.882,53

. Créditos Realizável a Longo Prazo 9.882.810,11 8.184.072,52

. (-) Ajuste de Perdas de Créditos - LP (9.573.968,77) (7.943.189,99)

. Investimentos, Imobilizado e Intangíveis 07 10.493.380,42 10.865.548,34

. Investimentos 2.597,10 2.597,10 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 12.539.836,63 13.544.755,82

. Imobilizado 10.393.556,41 10.857.580,72 Patrimônio Social 14 12.539.836,63 13.544.755,82

. Bens Móveis 968.497,49 954.005,09

. Bens Imóveis 10.082.000,00 10.082.000,00

. (-) Depreciação Acumulada 08 (656.941,08) (178.424,37)

. Intangível 09 98.834,02 5.370,52

. (-) Amortização Acumulada (1.607,11) 0,00

. TOTAL DO ATIVO 14.379.206,75 14.636.704,68 TOTAL DO PASSIVO + PATRIMÔNIO LÍQUIDO 14.379.206,75 14.636.704,68
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. QUADROS DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018

. AT I V O 15 14.379.206,75 14.636.704,68 PASSIVO 15 1.839.370,12 1.091.948,86

. Ativo Financeiro (AF) 977.381,31 1.410.217,83 Passivo Financeiro (PF) 985.361,93 575.268,81

. Ativo Permanente (AP) 13.401.825,44 13.226.486,85 Passivo Permanente (PP) 854.008,19 516.680,05

. SALDO PATRIMONIAL 12.539.836,63 13.544.755,82

. SUPERÁVIT FINANCEIRO (AF-PF) (7.980,62) 834.949,02

. CO M P E N S AÇÕ ES

. ES P EC I F I C AÇ ÃO Exercício Atual Exercício Anterior ES P EC I F I C AÇ ÃO Exercício Atual Exercício Anterior

. ATOS POTENCIAIS ATIVOS - - ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 21 594.293,47 504.357,30

. Outros Atos Potenciais Ativos 0,00 0,00 Outros Atos Potenciais Passivos 594.293,47 504.357,30

. T OT A L 0,00 0,00 T OT A L 594.293,47 504.357,30

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018
RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS NE Previsão Inicial Previsão Atualizada Receitas Realizadas Saldo

RECEITAS CORRENTES 19 8.164.000,00 8.164.000,00 7.109.836,09 1.054.163,91
Contribuições 6.909.431,00 6.909.431,00 5.880.062,26 1.029.368,74
Exploração de Bens e Serviços 165.797,00 165.797,00 255.628,70 (89.831,70)
Financeiras 829.095,00 829.095,00 608.646,99 220.448,01
Transferências 98.415,00 98.415,00 175.293,32 (76.878,32)
Outras Receitas Correntes 161.262,00 161.262,00 190.204,82 (28.942,82)
TOTAL DA RECEITA 8.164.000,00 8.164.000,00 7.109.836,09 1.054.163,91
DÉFICIT 826.358,79
TOTAL DAS RECEITAS 8.164.000,00 8.164.000,00 7.936.194,88 1.054.163,91
Saldos de Exercícios Anteriores - Superávit Financeiro 100.000,00

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS NE Dotação Dotação Atualizada Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas Saldo

DESPESAS CORRENTES 19 7.929.000,00 8.100.852,00 7.797.644,98 7.797.644,98 303.207,02

Pessoal e Encargos 3.714.616,06 4.285.337,06 4.192.366,34 4.192.366,34 92.970,72

Uso de Bens e Serviços 2.307.006,94 2.213.010,94 2.071.648,90 2.071.648,90 141.362,04

Financeiras 259.000,00 132.400,00 125.832,26 125.832,26 6.567,74

Tributárias e Contributivas 1.588.177,00 1.419.972,00 1.370.133,61 1.370.133,61 49.838,39

Outras Despesa Correntes 60.200,00 50.132,00 37.663,87 37.663,87 12.468,13

DESPESAS DE CAPITAL 235.000,00 163.148,00 138.549,90 138.549,90 24.598,10

Investimentos 235.000,00 163.148,00 138.549,90 138.549,90 24.598,10

S U P E R ÁV I T 0,00

TOTAL DA DESPESA 8.164.000,00 8.264.000,00 7.936.194,88 7.936.194,88 327.805,12

DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018

Restos a Pagar Processados NE ---------------- Inscritos ------------ Pagos Cancelados Saldo

Em exercícios Anteriores Em 31 Dez. do Exer. Anterior

Despesas Correntes + Capital 20 160.332,74 390.529,13 160.332,74 0,00 390.529,13

BALANÇO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018

ES P EC I F I C AÇ ÃO NE 2018 2017

I N G R ES S O S

RECEITA ORÇAMENTÁRIA 7.109.836,09 7.469.062,89

Receitas Correntes 7.109.836,09 7.469.062,89

RECEBIMENTOS EXTRA - ORÇAMENTÁRIOS 18 430.949,29 139.885,75

SALDO DO MÊS ANTERIOR 1.189.905,83 1.419.517,09

T O T A L 8.730.691,21 9.028.465,73

DISPÊNDIOS

DESPESA ORÇAMENTÁRIA 7.936.194,88 7.811.947,58

Despesas Correntes 7.797.644,98 7.407.595,49

Despesas de Capital 138.549,90 404.352,09

PAGAMENTOS EXTRA - ORÇAMENTÁRIOS 18 66.747,86 26.612,32

SALDO PARA O MÊS SEGUINTE 727.748,47 1.189.905,83

T O T A L 8.730.691,21 9.028.465,73

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2.018

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS NE 2018 2017

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 17

Contribuições 8.071.164,36 8.377.070,03

Exploração De Bens e Serviços 362.343,83 403.464,75

Financeiras 2.761.937,95 2.571.637,27

Transferências 175.293,32 90.793,95

Valorização e Ganhos com Ativos 0,00 2.383.588,94

Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 3.410.550,60 16.716.125,77

TOTAL VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 14.781.290,06 30.542.680,71

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS
NE 2018 2017

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS
17

Pessoal e Encargos 4.399.695,66 3.658.986,18

Uso de Bens E Serviços 2.564.788,14 2.398.433,47

Financeiras 291.070,95 514.708,44

Tributárias e Contributivas 1.482.405,60 1.368.851,54

Desvalorização e Perda de Ativos 6.642.617,30 20.504.149,38

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 405.202,08 328.111,03

TOTAL VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 15.785.779,73 28.773.240,04

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (1.004.489,67) 1.769.440,67
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VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS

EM 31 DE DEZEMBRO DE 2.018
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS Q U A L I T AT I V A S 2018 2017
INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 138.549,90 104.352,09
Investimentos 138.549,90 104.352,09
DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 300.000,00
Amortizações de Empréstimos 0,00 300.000,00

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA - MÉTODO DIRETO
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2.018

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DAS OPERAÇÕES 2018 2017

I N G R ES S O S 7.109.836,09 7.469.062,89

R EC E I T A S 7.109.836,09 7.469.062,89

Receitas de Contribuições 5.880.062,26 6.277.928,05

Exploração de Bens e Serviços 255.628,70 250.561,37

Receitas Financeiras 608.646,99 727.960,43

Transferência (Subvenções) 175.293,32 90.793,95

Outras Receitas 190.204,82 121.819,09

D ES E M B O L S O S 7.433.443,55 7.294.322,06

D ES P ES A S 7.433.443,55 7.294.322,06

Pessoal, Encargos e Benefícios 3.902.069,82 3.579.065,81

Uso de bens e serviços 2.061.738,44 2.166.466,81

Despesas financeiras 0,00 83.290,00

Despesas tributárias e contributivas 1.370.133,61 1.432.654,07

Outras despesas 99.501,68 32.845,37

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DAS OPERAÇÕES (323.607,46) 174.740,83

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

D ES E M B O L S O S 138.549,90 104.352,09

Aquisição de ativo não circulante 138.549,90 104.352,09

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO (138.549,90) (104.352,09)

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

D ES E M B O L S O S 0,00 300.000,00

Amortização refinanciamento da dívida 0,00 300.000,00

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 0,00 300.000,00

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (462.157,36) (229.611,26)

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA INICIAL 1.189.905,83 1.419.517,09

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA FINAL 727.748,47 1.189.905,83

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Em 31 de dezembro de 2018

PATRIMÔNIO LÍQUIDO NE 2018 2017
SALDO INICIAL DO EXERCÍCIO 14 13.544.755,82 11.787.689,25
Ajuste de exercício (429,52) (12.374,10)
Resultado do exercício (1.004.489,67) 1.769.440,67
SALDO FINAL DO EXERCÍCIO 12.539.836,63 13.544.755,82

Notas Explicativas ao Balanço Encerrado em 31/12/2018
CONTEXTO OPERACIONAL
O Conselho Regional de Contabilidade do Distrito Federal (CRCDF) é uma Autarquia Especial Corporativa, dotada de personalidade jurídica de direito público. Sua estrutura,

organização e funcionamento são estabelecidos pelo Decreto-Lei n.º 9.295/1946 e pela Resolução CFC n.º 1.370/2011, e alterações posteriores, que aprova o Regulamento Geral
dos Conselhos de Contabilidade.

A sede está localizada na SHCS CR QD 505, Bl. C, Loja 45 - Brasília/DF - Cep: 70350-530, criado pelo Decreto-Lei N.O 9.295/46, alterado pela Lei n.º 12.249/10.
Os Conselhos de Contabilidade, por delegação, prestam serviços públicos e tem por finalidade, dentre outras, registrar os profissionais e as organizações contábeis para

atuarem no mercado, orientar, normatizar e fiscalizar o exercício da profissão contábil, regular acerca dos princípios contábeis, do Exame de Suficiência, do cadastro de qualificação
técnica e dos programas de educação continuada, bem como editar Normas Brasileiras de Contabilidade de natureza técnica e profissional.

As Demonstrações Contábeis são de responsabilidade de sua Administração e foram elaboradas em conformidade com a Lei n.º 4.320/64, às Normas Brasileiras de
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP), à Resolução CFC n.º 1.161/09, que aprovou o Manual de Contabilidade do Sistema CFC/CRCs e à Instrução de Trabalho da Câmara
de Controle Interno do CFC - INT/VPCI n.º 20/2018.

BASE DA PREPARAÇÃO E ELABORAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis que compõem o processo de Prestação de Contas do exercício de 2018 são: o Balanço Patrimonial (BP), a Demonstração das Variações

Patrimoniais (DVP), o Balanço Financeiro (BF), o Balanço Orçamentário (BO), o Demonstrativo de Execução de Restos a Pagar Processados (RPP), o Demonstrativo do Fluxo de Caixa
(DFC), Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (DMPL) e as Notas Explicativas (NE).

As notas explicativas fazem parte das demonstrações contábeis e tem por função evidenciar os critérios utilizados na elaboração dos demonstrativos, especialmente quanto
às informações de natureza patrimonial, orçamentária, financeira e de desempenho, bem como, apresentar informações relevantes que são complementares ou suplementares
àquelas não suficientemente evidenciadas nos demonstrativos contábeis.

PLANO DE IMPLANTAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS
A adoção dos procedimentos contábeis alinhados às NBC TSP iniciou no exercício de 2010, com base no Manual de Contabilidade do Sistema CFC/CRCs, aprovado por

meio da Resolução CFC n.º 1.161/09, destacando-se dentre outras mudanças, a adoção do regime de competência, a avaliação e reavaliação dos bens móveis, imóveis e intangíveis,
implementação do processo de depreciação e amortização, e ainda o reconhecimento das alterações positivas e negativas do patrimônio.

No exercício de 2018 foi instituída comissão para revisão do Manual de Contabilidade com o objetivo de dar continuidade à revisão do Manual de Contabilidade do
Sistema CFC/CRCs, para atender às alterações ocorridas nas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, a convergência das NBCs TSP aos padrões internacionais,
e o imprescindível ajuste dos conceitos, estrutura e função/funcionamento do plano de contas.

USO DE ESTIMATIVA E PREMISSAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS
Na preparação das demonstrações financeiras, o CRC fez uso de estimativas que afetam diretamente o valor de avaliação dos ativos e passivos constantes nas

demonstrações. As principais estimativas e premissas estão a seguir relacionadas:
1. Perdas Estimadas de Créditos - A provisão para perda de créditos foi instituída por meio da Instrução de Trabalho VPCI n.º 085/2012, a qual disponibiliza orientações

para a adoção dos procedimentos contábeis relativos ao reconhecimento da perda estimada dos créditos de liquidação duvidosa e provisão da cota parte, com base na perda
esperada, cujo detalhamento está mencionado na Nota n.º 2.

2. Ativo Imobilizado - os bens classificados no imobilizado, incluindo os gastos adicionais ou complementares, é mensurado inicialmente com base no valor de aquisição
e, em se tratando de ativos imobilizados obtidos a título gratuito (se for o caso), o valor é o resultante da avaliação obtida com base em procedimento técnico ou o valor
patrimonial definido nos termos da doação.

No exercício de 2018 não ocorreram reavaliações. No entanto, no exercício de 2012, os itens do patrimônio foram submetidos ao procedimento de avaliação,
reconhecendo o valor depreciável e o valor residual dos ativos imobilizados, conforme laudo de avaliação da empresa contratada para tal fim, observadas as orientações contidas
na Instrução de Trabalho do CFC INT/VPCI Nº 004/2012, e de acordo com a NBC T 16.9, aprovada pela Resolução CFC n.° 1.136/08.

3. As provisões para riscos cíveis e trabalhistas são reconhecidas de acordo com a análise jurídica de cada ação e poderão ser classificadas como passivo contingente,
como passivo exigível ou, ainda, como item de divulgação em nota explicativa.

MOEDA FUNCIONAL E DE APRESENTAÇÃO
As demonstrações financeiras são apresentadas em reais:
PRINCIPAIS DEMONSTRATIVOS E PRÁTICAS CONTÁBEIS
A estrutura e a composição das demonstrações contábeis do CRCDF estão alinhadas aos padrões da Contabilidade Aplicada ao Setor Público Brasileiro e são compostas

do Balanço Patrimonial, Demonstração das Variações Patrimoniais, Balanço Financeiro, Balanço Orçamentário, Demonstrativo do Fluxo de Caixa, Demonstração das Mutações do
Patrimônio Líquido e Demonstrativo de Execução de Restos a Pagar Processados.
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As principais práticas contábeis utilizadas na preparação das demonstrações contábeis estão definidas e demonstradas a seguir:
BALANÇO PATRIMONIAL (BP)
O BP evidencia a situação patrimonial do Conselho em 31 de dezembro de 2018 e de 2017 e demonstra a posição estática dos ativos e passivos no final do exercício,

possibilitando ao usuário conhecer, qualitativa e quantitativamente, a composição dos bens e direitos (ativos), das obrigações (passivos) e dos resultados acumulados da gestão
patrimonial ao longo de vários exercícios (patrimônio líquido), assim demonstrados:

NOTA 1 - Caixa e Equivalentes de Caixa
Os recursos disponíveis em caixa e equivalentes de caixa, são administrados pelo CRCDF, em consonância ao que dispõe o § 3º do art. 164 da Constituição da República

Federativa do Brasil de 1988.
§ 3º - As disponibilidades de caixa da União serão depositadas no Banco Central; as dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos órgãos ou entidades do Poder

Público e das empresas por ele controladas, em instituições financeiras oficiais, ressalvados os casos previstos em lei.(Constituição da República Federativa do Brasil de 1.988, Art.
164, § 3°).

. D ES C R I Ç ÃO 2018 2017

. Caixa e Equivalente de Caixa 727.748 1.189.905

. Bancos Conta Movimento 0 73.297

. Bancos Conta Arrecadação 35.700 33.196

. Banco Aplicação Financeira 682.528 1.032.171

. Disponível para Aplicação Vinculada 9.520 51.241

Fonte: Balanço Patrimonial de 2018.
Os recursos não utilizados na operacionalização das atividades foram aplicados por intermédio de instituição financeira oficial (Banco do Brasil ou Caixa Econômica

Federal), em títulos lastreados do Tesouro Nacional e em caderneta de poupança, na forma do § 3º do art. 164 da Constituição Federal. As receitas resultantes das aplicações desses
recursos foram reconhecidas nas respectivas contas de resultado.

NOTA 2 - Créditos a Receber de Curto Prazo e Longo Prazo
Os créditos a receber são valores previstos em função do regulamentado no Decreto-Lei n° 9.295, de 27 de Maio de 1946:
Art.11. - A renda dos Conselhos Regionais será constituída do seguinte:
a) 4/5 da taxa de expedição das carteiras profissionais estabelecidas no art. 17 e seu parágrafo único;
b) 4/5 das multas aplicadas conforme alínea "b," do artigo anterior,
c) 4/5 da arrecadação da anuidade prevista no art. 21 e seus parágrafos.
d) doações e legados;
e) subvenções dos Governos
Os direitos e os títulos de créditos são mensurados ou avaliados pelo valor original na data do Balanço Patrimonial.
Os riscos de não recebimento de créditos são reconhecidos em conta de ajuste, a qual será reduzida ou anulada quando deixarem de existir os motivos que a originaram.

As atualizações e os ajustes apurados são contabilizados em contas de resultado.
Os créditos foram contabilizados pelo regime de competência, no curto e/ou longo prazo, como créditos a receber e o seu reflexo foi evidenciado nas variações

aumentativas, sendo apresentando em 31/12/2018, um montante de:

. D ES C R I Ç ÃO 2018 2017

. Ativo Circulante

. Créditos a Receber de Curto Prazo 2.457.712 1.964.310

. Créditos do exercício 2.436.253 2.295.976

. Créditos de exercícios anteriores 4.761.904 3.753.649

. Parcelamento débitos 2.976.993 2.192.401

. (-) Perda Estimada de Créditos -7.717.438 -6.277.716

. D ES C R I Ç ÃO 2018 2017

. Ativo Não - Circulante

. Créditos a Receber de Longo Prazo 308.841 240.882

. Parcelamento débitos 3.050.110 2.226.504

. Créditos de exerc. anter. não execut. 1.349.025 1.439.819

. Dívida Ativa Executada 5.483.675 4.517.749

. (-) Perda Estimada de Créditos -9.573.969 -7.943.190

Fonte: Balanço Patrimonial de 2018.
NOTA 3 - Ajuste para Perda Estimada de Créditos
A metodologia de cálculo para o ajuste das perdas estimadas de créditos tem por base uma média percentual dos recebimentos dos três últimos exercícios, do qual se inferirá

o percentual de inadimplência a ser aplicado sobre o saldo final dos créditos a receber, de acordo com o Pronunciamento VPCI/CFC n° 85/2012.
Aplicando-se o percentual de inadimplência sobre o total dos créditos a receber de curto prazo e longo prazo, obteve-se a provisão de perda estimada conforme segue:

. D ES C R I Ç ÃO 2018 2017

. Ativo Circulante

. Saldo Créditos de Curto Prazo 10.175.149 8.242.026

. Percentual de Inadimplência 76% 76%

. Cálculo de ajuste de perdas -7.717.438 -6.277.716

. Créditos líquidos a receber 2.457.711 1.964.310

. D ES C R I Ç ÃO 2018 2017

. Ativo Não Circulante

. Saldo Créditos Realizáveis - LP 9.882.810 8.184.072

. Percentual de Inadimplência 97% 97%

. Cálculo de ajuste de perdas -9.573.969 -7.943.190

. Créditos líquidos a receber 308.841 240.882
Fonte: Balanço Patrimonial de 2018.
O valor do ajuste de perdas de créditos de liquidação duvidosa está consignado em variação patrimonial diminutiva, motivada pelo ajuste do índice de inadimplência.
NOTA 4 - Demais Créditos e Valores de Curto Prazo
Corresponde a valores a receber relativos a adiantamentos a pessoal e valores a receber de entes públicos. A seguir, apresenta-se o detalhamento:

. D ES C R I Ç ÃO 2018 2017

. Demais Créditos e Valores de Curto Prazo 223.744 200.003

. Adiantam. Conc. a Pessoal e a Terceiros a 11.667 53.857

. Tributos e Contribuições a Recuperar b 18.405 19.413

. Créditos por Danos ao Patrimônio - 0 3

. Depósitos Restituíveis e Valores Vincul. c 115.839 53.995

. Demais Créditos c/ Vinculação d 54.873 49.768

. Outros Créditos e Valores a Receber d 22.960 22.967
Fonte: Balanço Patrimonial de 2018.
1.Adiantamento Concedido a Pessoal e a Terceiros - Valores relativos a adiantamento de férias concedidos a funcionários em dezembro de 2018 e participação dos funcionários

no custeio do vale alimentação e vale transporte, a ser descontado na folha de pagamento de Janeiro de 2019;
2.Tributos e Contribuições a Recuperar - Compreende valores a receber do Conselho Federal de Contabilidade de cota parte repassada a maior e valores de impostos recolhidos

indevidamente e que estão aguardando restituição;
3.Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados - decorrem de depósitos recursais de processos cíveis e trabalhistas que são efetuados em conta judicial controlada pelo

Tribunal;
4.Demais Créditos com Vinculação Orçamentária e Outros Créditos e Valores a Receber: decorrem de ações da Seção de Cobrança para a recuperação dos créditos.
NOTA 5 - Estoques
O saldo demonstrado no grupo de estoques/almoxarifado compreende o somatório dos materiais adquiridos pelo CRCDF, com o objetivo de utilização no curso normal de suas

atividades operacionais e administrativas, composto de materiais de expediente, gêneros de alimentação e materiais de higiene, limpeza e conservação, materiais de distribuição, bens móveis
não ativáveis, dentre outros.

Estes bens estão avaliados, na entrada, pelo valor original das aquisições. O método para mensuração e avaliação das saídas dos estoques é o custo médio ponderado,
considerando o custo histórico dos itens. As apropriações provenientes da utilização são contabilizadas em contas de resultado.

. D ES C R I Ç ÃO 2018 2017

. A L M OX A R I FA D O 141.892 155.745

. Materiais de Expediente 37.609 37.661

. Impressos, Formulários e Papéis 39.157 43.863

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019073000126

126

Nº 145, terça-feira, 30 de julho de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

. Materiais de Informática 3.573 2.836

. Materiais Elétricos e Telefonia 2.796 2.796

. Materiais p/ Manut.de Bens Móveis 2.340 2.340

. Material de Copa e Cozinha 4.110 2.886

. Gênero de Alimentação 6.760 5.263

. Mat. de Higiene, Limpeza e Cons. 18.123 15.110

. Bens Móveis não Ativáveis 2.681 5.130

. Materiais de Distribuição Gratuita 17.121 30.237

. Prêmios, Diplomas e Medalhas 6.850 6.850

. Outros Materiais de Consumo 772 772
Fonte: Balanço Patrimonial de 2018.
Os materiais disponíveis em almoxarifado foram inventariados em 31/12/2018 e os ajustes necessários a sua regularização, foram realizados no sistema operacional de controle

de estoques, os quais não influenciaram nos saldo das contas patrimoniais.
NOTA 6 - Variações Patrimoniais Diminutivas pagas Antecipadamente
Compreende direito correspondente a pagamento de despesas cujos benefícios ou prestações de serviços ocorrerão até o termino do exercício seguinte.

. D ES C R I Ç ÃO 2018 2017

. VPD pagas Antecipadamente 25.887 20.310

. Seguros a apropriar 4.468 4.000

. Assinaturas 10.395 16.310

. Inscrições Antecipadas 4.500 0

. Passagens Antecipadas 6.524 0
Fonte: Balanço Patrimonial de 2018.
No exercício de 2018, o CRCDF contratou apólices de seguros com a empresa Alfa Seguradora S.A para seguro predial anual, no valor de R$ 3.624,23. Além desse contrato,

também foi realizado um contrato de seguros com a empresa Gente Seguradora S/A para segurar a frota de veículos, em valores considerados pela Administração como suficientes para
cobrir eventuais perdas dos ativos registrados contabilmente e visando o principio da economicidade com o atual cenário econômico financeiro foi realizado um pagamento de inscrições
e passagens antecipadas que seguiram as mesmas etapas de execução das outras despesas com o empenho, liquidação e pagamento.

NOTA 7 - Investimentos e Imobilizado
Investimentos - Estão demonstrados os investimentos em ações da Empresa de Telecomunicações, no valor de R$ 2.597,10, referente a linhas telefônicas adquiridas há mais de

20 (vinte) anos.
Imobilizado - O ativo imobilizado está segregado em dois grupos: bens móveis e imóveis. Estão mensurados ou avaliados com base no valor de aquisição, incluindo os gastos

adicionais ou complementares para serem postos em operação, com exceção dos bens que foram reavaliados a valor de mercado e reconhecidos contabilmente no exercício de 2012.
Os bens que integram o imobilizado estão assim distribuídos:

. Descrição Saldo em
31/12/2017

Aquisições Desincorporações Saldo em 31/12/2018 Depreciação
Acumulada

. Móveis e Utensílios 307.282 26.209 13.056 320.435 -56.830

. Máquinas e Equipamen. 215.983 6.000 8.070 213.913 -39.609

. Instalações 7.700 0 0 7.700 -693

. Utensílios de Copa e
Cozinha

9.174 0 588 8.586 -1.799

. Veículos 138.420 0 0 138.420 -45.509

. Equip. de Processamento de Dados 261.465 12.877 8.880 265.462 -89.055

. Museu e Obras de Ar 13.980 0 0 13.980 0

. Sede 9.311.000 0 0 9.311.000 -391.062

. Subsedes/Salas/Garage 771.000 0 0 771.000 -32.382

. Total 11.036.005 45.086 30.594 11.050.497 -656.941
Fonte: Balanço Patrimonial de 2018.
Foram adquiridos 02 (dois) notebooks e 02 (dois) monitores no exercício de 2018 para facilitar o desenvolvimento das atividades relacionadas à missão institucional, essa aquisição

ocorreu via Processo de Dispensa de Licitação, conforme processo nº 2018/000335.
Em 2.018 o CRCDF realizou baixas e doações de bens móveis inservíveis, Processo nº 336/2018, aprovado em Reunião Plenária do CRCDF - 10ª Ordinária, em 26 de setembro

de 2.018, Ata 1212ª referente as contas Móveis e Utensílios, Máquinas e Equipamentos, Equipamento de Processamento de Dados e Utensílios de Copa e Cozinha.
NOTA 8 - Depreciação
A depreciação e amortização de bens adquiridos e postos em operação utilizam o método das cotas constantes com critérios definidos na Instrução Normativa VPCI n.º 004/2012

do Conselho Federal de Contabilidade.
Os bens móveis foram reavaliados pela Empresa Roberto Luceny, Processo CRCDF nº 027/2016 e depreciados a partir de 1º de dezembro de 2016 utilizando os critérios da

Instrução Normativa VPCI nº 004/2012, com o Laudo de Avaliação CRCDF nº 001/2016.
Os bens imóveis foram reavaliados pelo Engenheiro Flávio Roberto Cavallos Rebelo, Processo CRCDF nº 304/2017 e depreciados a partir de 1º de dezembro de 2017 utilizando

os critérios da Instrução Normativa VPCI nº 004/2012. Os Laudos das avaliações encontram-se arquivados na Seção de Pessoal.
Os bens móveis adquiridos são depreciados a partir do mês subsequente à aquisição e ou instalação. A vida útil e o valor residual estão previstos na Instrução de Trabalho VPCI

n.º 004/2012, e estão abaixo descritos:

. D ES C R I Ç ÃO Vida útil Valor residual

. Móveis e utensílios de escritório 10 anos 10%

. Máquinas e Equipamentos 10 anos 10%

. Instalações 10 anos 10%

. Utensílios de Copa e Cozinha 10 anos 10%

. Veículos (uso administrativo) 10 anos 10%

. Veículos (uso fiscalização) 5 anos 10%

. Equipamento de Processamento de Dados 5 anos 10%

. Sede/ Subsede/Sala/Garagens 25 anos 10%
NOTA 9 - Intangível
Correspondem aos direitos que tenham por objeto bens incorpóreos destinados à manutenção da atividade pública ou exercidos com essa finalidade e são mensurados ou

avaliados com base no valor de aquisição, e em se tratando de ativos intangíveis obtidos a título gratuito, o valor resultante da avaliação obtida com base em procedimento técnico ou o
valor patrimonial definido nos termos da doação.

Foi registro um valor de R$ 5.370,52 (cinco mil, trezentos e setenta reais e cinquenta e dois centavos) para a concessão de direito ao uso com divulgação do símbolo do CRCDF
que não têm representação física imediata.

Realizou-se aquisição de licenças de softwares classificados com vida útil definida pelo prazo de validade de cada assinatura.

. Descrição Saldo em
31/12/2017

Aquisições Desincorporação Saldo em 31/12/2018 Depreciação
Acumulada

. Softwares 0,00 93,463 0 93.463 -1.607
Fonte: Balanço Patrimonial de 2018.
NOTA 10 - Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias
Corresponde às provisões de Pessoal a Pagar e Encargos Sociais a Pagar, os quais são demonstrados por meio de valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável,

dos correspondentes encargos das variações monetárias e cambiais ocorridas até a data das demonstrações contábeis.
As obrigações com pessoal e obrigações trabalhistas são reconhecidas pelo valor original.

. D ES C R I Ç ÃO 2018 2017

. Pessoal a Pagar 159.184 0

. Encargos Sociais a Pagar 54.320 59.224

. Total 213.504 59.224
Fonte: Balanço Patrimonial de 2018.
O saldo apresentado na conta de pessoal a pagar, refere-se ao salário liquido do mês de dezembro de 2018. As obrigações trabalhistas com FGTS, INSS Patronal e PIS são

contabilizadas na competência, de acordo com o cálculo constante no resumo da folha de pagamento e o recolhimento é feito de acordo com os vencimentos junto aos respectivos
órgãos.

NOTA 11 - Obrigações de Curto Prazo
Neste grupo apresenta as obrigações fiscais de curto prazo, depósitos consignados e fornecedores de curto prazo.

. D ES C R I Ç ÃO 2018 2017

. Obrigações Fiscais de Curto Prazo 18.853 14.127

. Depósitos Consignáveis 39.963 35.590

. Fo r n e c e d o r e s 160.695 51.391

. Total 219.511 101.108
Fonte: Balanço Patrimonial de 2018.
As obrigações fiscais decorrem de retenções efetuadas de contratações realizadas junto à fornecedores pela aquisição de bens e/ou serviços, de acordo com as Instruções

Normativas da Receita Federal, originários de empenhos processados, liquidados e não pagos até o término do exercício.
Os depósitos consignáveis compreendem os valores retidos de funcionários (INSS, IRRF, Pensão Judicial, Empréstimos Consignados, dentre outros), e que deverão ser recolhidos

ou pagos às respectivas entidades responsáveis. O registro é efetuado pelo valor original das transações, com base, principalmente, na folha de pagamento.
As obrigações com Fornecedores, decorrentes da entrega de bens ou serviços, são classificadas como passivos circulantes quando o pagamento for devido no período de até um

ano. Caso contrário, as contas a pagar são apresentadas como passivo não circulante. Os valores decorrentes de empenhos liquidados e não pagos no exercício são evidenciados no
Demonstrativo dos Restos a Pagar.

As apropriações estão de acordo com a legislação vigente e alinhadas à Instrução de Trabalho VPCI/CFC nº 20/2018.
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NOTA 12 - Demais Obrigações de Curto Prazo
Corresponde às obrigações contidas nos grupos de Contas a Pagar de Créditos de Terceiros que representa a bolsa auxílio dos estagiários deste conselho, originários de empenhos

processados e não pagas até 31/12/2018; e Outras Obrigações constam o saldo de "créditos não identificados", de boletos recebidos em duplicidade ou a maior os quais estarão sendo
objeto de análise para correta identificação financeira. O detalhamento encontra-se a seguir:

. D ES C R I Ç ÃO 2018 2017

. Contas a Pagar Crédito de Terceiros 26.800 10.472

. Outras Obrigações 126.604 99.350

. Total 153.404 109.822

Fonte: Balanço Patrimonial de 2018.
NOTA 13 - Provisões de Curto Prazo
No grupo de provisões, registram-se os valores lançados a título de provisões de férias e 13º salário, com respectivos encargos, bem como da provisão de repasse de cota parte,

de provisões para riscos trabalhistas e cíveis, dentre outras.
Provisões trabalhistas (13º salário, férias e encargos) - são constituídas mensalmente, em atendimento ao regime de competência, com base nos períodos aquisitivos de cada

funcionário, acrescidas dos respectivos encargos, conforme relatório expedido pelo Sistema de Folha de Pagamento.
Abaixo segue o detalhamento da provisão de férias em 31 de dezembro:

. D ES C R I Ç ÃO 2018 2017

. Provisão de férias 311.718 233.803

. Encargos Sociais 87.222 71.310

. Total 398.940 305.113

Fonte: Balanço Patrimonial de 2018.
Ocorreram alterações nos saldos da provisão de férias, devido ao aumento no número de funcionário no final de 2017 impactando o exercício de 2018. Também há férias

acumuladas e vencidas.
Os saldos referentes às provisões para décimo terceiro salário e seus encargos patronais foram baixados por ocasião do pagamento da segunda parcela, ocorrido até o dia

20/12/2018 conforme a legislação.
Provisões para Riscos Trabalhistas e Cíveis - compreendem possíveis obrigações, cujo prazo e/ou valor sejam incertos, mas cuja saída de recursos seja praticamente ou

provavelmente certa.
Foram constituídas com base no Relatório de Passivos Contingentes da Assessoria Jurídica do CRCDF.
De acordo com o Manual de Contabilidade do Sistema CFC/CRCs, uma contingência passiva é a possível obrigação presente, cuja existência será confirmada somente pela

ocorrência, ou não, de um ou mais eventos futuros, que não estejam totalmente sob controle da entidade.
O CRCDF possui processos cíveis totalizando o montante de R$ 94.497,62, com os graus de perda classificados como praticamente certo e provável, reconhecidos no Balanço

Patrimonial, sendo 07 (sete) classificados como praticamente certo e 22 (vinte e dois) como "provável".
Ressalta-se que os processos contingentes cuja avaliação do grau de perda foi classificada como "possível" e "remota" não são reconhecidos contabilmente, no entanto, a título

de informação.
Demonstra-se no quadro abaixo, os processos que estão sob a responsabilidade da Assessoria Jurídica:

. Descrição 2018 2017

. Processos Trabalhistas

. Classificação Quant. Valor Quant. Valor

. Provável 2 91.200 - -

. Praticamente certo 3 115.000 - -

. Possível 3 201.000 5 793.890

. Soma 8 407.200 5 793.890

. Processos Cíveis 2018 2017

. Classificação Quant. Valor Quant. Valor

. Praticamente certo 7 45.880 4 11.707

. Provável 22 48.616 21 63.934

. Possível 23 3.126.013 15 3.053.327

. Soma 52 3.220.509 40 3.128.968

Provisão da Cota Parte - demonstra a obrigação legal devida ao CFC. O cálculo considera como base, os créditos a receber após o ajuste das perdas (PDD). Para a constituição
de provisão no passivo é incidido 20% (vinte por cento) sobre a base líquida dos créditos.

. D ES C R I Ç ÃO Créditos Líquidos Cálculo Provisão da Cota

. 2018 2017 2018 2017

. Créditos a Receber - CP 2.457.711 1.964.310 491.542 392.862

. Créditos a Receber - LP 308.841 240.882 61.768 48.176

. Total 2.766.552 2.205.192 553.310 441.038

Fonte: Balanço Patrimonial de 2018
NOTA 14 - Patrimônio Social
O patrimônio social é constituído de recursos próprios, sofrendo variações em decorrência de superávits ou déficits apurados anualmente, conforme segue:

. D ES C R I Ç ÃO 2018 2017

. Ajuste de Exercícios Anteriores -429 -12.374

. Resultado do Exercício -1.004.490 1.769.440

. Resultados Acumulados Exercícios Anteriores 13.544.755 11.787.689

. Total 12.539.836 13.544.755

Fonte: Balanço Patrimonial de 2018
São considerados como Ajustes de Exercícios Anteriores o reconhecimento de valores decorrentes de omissões e erros de registros ocorridos em anos anteriores, ou os

decorrentes de mudanças de critérios contábeis. Desta forma, no balanço encerrado em 31/12/2018, foram evidenciados os valores de ajustes correspondentes a exercícios anteriores, assim
distribuídos:

. DAT A D ES C R I Ç ÃO V A LO R

. 17/01/2018 Despesa de publicações dos avisos de licitação no diário oficial do exercício de 2017 -
Faturas nº 775591 e 755331 - Mem. SAA 500/2018 - Docs. nº 81655 e 81356 - Diário Oficial
da União.

-429,52

. Total -429,52

NOTA 15 - Resultado Financeiro
O Resultado Financeiro é representado pela diferença entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, apurado em conformidade com a Lei n.º 4.320/64, alinhado as orientações

do Controle Interno do CFC. Metodologia de cálculo:

. ATIVO FINANCEIRO 2018 2017

. Ativo Circulante 3.576.984 3.530.273

. (-) Créditos de curto prazo -2.457.711 -1.964.310

. (-) Estoques -141.892 -155.746

. (=) Valor do Ativo Financeiro 977.381 1.410.217

. PASSIVO FINANCEIRO 2018 2017

. Passivo Circulante 1.839.370 1.091.948

. (-) Provisão para riscos trabalh. e cíveis -300.698 -75.641

. (-) Provisão de cota parte -553.311 -441.039

. (=) Valor do Passivo Financeiro 985.361 575.268

. DÉFICIT FINANCEIRO -7.980 834.949

Fonte: Balanço Patrimonial de 2018.
No exercício de 2018 foi apurado um déficit financeiro no valor de R$ 7.980,00, decorrente, principalmente, da diminuição das disponibilidades devido ao aumento das despesas

liquidadas e pagas no exercício, alinhado a diminuição da arrecadação, conforme demonstrado contida na Nota 17, que trata do resultado patrimonial.
CONTAS DE COMPENSAÇÃO
NOTA 16 - Atos Potenciais Ativos e Passivos
O CRCDF mantém registrados em seu balanço, os contratos, convênios e acordos em atos potenciais, resguardando os direitos e deveres estabelecidos nesses documentos, bem

como o registro prévio de futuros reflexos patrimoniais.
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Como o controle dos atos potenciais são considerados atos administrativos operacionais os registros foram efetuados através de informações administrativas, essas informações
são contratos de prestação de serviços registrados em atos potenciais passivos, com o serviço de limpeza da sede, serviço de internet, contratação de empresa para fornecimento de licenças
de uso de um sistema de gestão integrado para o CRCDF, contratação de empresa especializada em locação de impressoras multifuncionais, e outros.

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS (DVP)
A DVP evidencia as alterações ocorridas no patrimônio do Conselho durante o exercício financeiro. Essa demonstração apura o resultado patrimonial, que pode ser positivo ou

negativo, dependendo do resultado líquido entre as variações aumentativas e diminutivas. O valor apurado compõe o patrimônio líquido demonstrado no BP, conforme demonstrado a
seguir:

NOTA 17 - Resultado Patrimonial
O Resultado Patrimonial correspondente à diferença entre o total da Variação Patrimonial Aumentativa e o valor total da Variação Patrimonial Diminutiva, com base no regime

de competência contábil aplicado tanto para as receitas quanto para as despesas, apurado na Demonstração das Variações Patrimoniais do período.

. D ES C R I Ç ÃO 2018 2017

. Variações Patrimoniais Aumentativas 14.781.290 30.542.680

. (-) Variações Patrimoniais Diminutivas 15.785.779 28.773.240

. Déficit/ Superávit Patrimonial -1.004.489 1.769.440

Fonte: Balanço Patrimonial de 2018.
O Déficit Patrimonial ocorrido no exercício de 2018, no valor de R$ 1.004.489,67, decorre do resultado apurado entre as receitas arrecadadas e as despesas liquidadas no exercício

de 2018 e apuração das variações não orçamentárias do período, cumprindo as Normas Brasileiras de Contabilidade.
Para o cumprimento dessas normas, foi reconhecida a perda estimada de créditos de liquidação duvidosa atualizadas em 31/12/2018, conforme Pronunciamento VPCI nº 85/2012,

e observou-se que o saldo na conta de ajuste teve um aumento em relação ao exercício anterior, onde demonstra que os créditos não apresentaram um resultado esperado para a
recuperação das contas a receber. Também foram apropriadas e atualizadas as ações de natureza trabalhistas e cíveis, que posteriormente são contabilizados em contas de resultado.

BALANÇO FINANCEIRO (BF)
O Balanço Financeiro evidencia as receitas e as despesas orçamentárias, os recebimentos e os pagamentos de natureza extra orçamentária, conjugados com os saldos financeiros

advindos do exercício anterior. Dessa movimentação financeira, resulta um saldo financeiro, que é transferido para o exercício seguinte.
NOTA 18 - Ingressos e Dispêndios extra orçamentários
Nos saldos dos ingressos e dispêndios extra orçamentários estão evidenciados, especialmente, a movimentação dos depósitos restituíveis e valores vinculados a processos

judiciais, aos valores inscritos em restos a pagar e os pagos de exercícios anteriores, bem como o cancelamento de restos a pagar, decorrentes de erros, dentre outros.
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO (BO)
O Balanço Orçamentário demonstra as receitas previstas e realizadas em confronto com a as despesas fixadas e executadas e ainda reflete as mudanças do orçamento anual

devido à elaboração de créditos adicionais. A diferença entre o total de receitas arrecadadas e o de despesas empenhadas gera o resultado orçamentário, o qual pode ser positivo - superávit
orçamentário - ou negativo - déficit orçamentário. O resultado orçamentário evidencia a sobra ou a falta dos recursos arrecadados para cobertura das despesas empenhadas.

Desta forma, o orçamento do CRCDF para o exercício de 2018 foi aprovado por meio da Resolução CRCDF nº 200/2017, publicado no Diário Oficial da União, em 17 de janeiro
de 2018, no valor de R$ 8.164.000,00, e suplementado conforme legislação vigente, utilizando-se dos recursos advindos de parte do superávit financeiro apurado no ano anterior no valor
de R$ 100.000,00, totalizando em R$ 8.264.000,00.

NOTA 19 - Resultado Orçamentário
No balanço orçamentário estão contabilizados os valores das receitas arrecadadas e as despesas liquidadas, sendo o resultado orçamentário apurado pela diferença entre as

receitas arrecadadas e as despesas empenhadas e liquidadas no exercício demonstrado a seguir:

. D ES C R I Ç ÃO 2018 2017

. Receitas (corrente + capital) 7.109.836 7.469.063

. Despesas (corrente + capital) 7.936.194 7.811.947

. Déficit Orçamentário -826.358 -342.884

Fonte: Balanço Orçamentário de 2018 e 2017.
No Exercício de 2018 apurou-se um déficit no valor de R$ 826.358,79 (oitocentos e vinte e seis mil e trezentos e cinquenta e oito reais e setenta e nove centavos) conforme

disciplina o regime orçamentário e em observância à Lei nº 4.320/64.
Importante registrar que as ações da Subseção de Cobrança foram adotadas no sentindo de aumentar a arrecadação de receita e diminuir a inadimplência dos profissionais

registrados no CRCDF, conforme o Projeto de Cobrança e os procedimentos do Manual do CFC.
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS (RPP)
O Demonstrativo de Execução de Restos a Pagar Processados apresenta os valores de obrigações empenhadas e liquidadas, inscritas em restos pagar no exercício, bem como,

as obrigações pagas de exercícios anteriores e/ou canceladas.
Destacamos que o Manual de Contabilidade do Sistema CFC/CRCs, aprovado pela Resolução CFC n.º 1.161/09, não previu em seu plano de contas os restos a pagar não

Processados, cuja metodologia atualizada está em análise pela Comissão de Revisão do Manual, de acordo com o Conselho Federal de Contabilidade.
NOTA 20 - Restos a pagar
Em 31 de dezembro totalizou o valor de R$ 390.529,13 (trezentos e noventa mil e quinhentos e vinte e nove reais e treze centavos), corresponde a despesas empenhadas e

liquidadas, mas que não foram pagas até o final do exercício.
DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA (DFC)
A Demonstração dos fluxos de caixa fornece informações acerca das alterações no caixa e equivalentes de caixa da entidade em um determinado período contábil, evidenciando

separadamente as mudanças nas atividades de operacionais, nas atividades de investimento e nas atividades de financiamento.
As informações são úteis para proporcionar aos usuários das demonstrações contábeis uma base para avaliar a capacidade de a entidade gerar caixa e equivalente de caixa, bem

como, as necessidades da entidade de utilização desses fluxos de caixa.

Brasília-DF, 31 de dezembro de 2018.

ADRIANO DE ANDRADE MARROCOS FABIANA MARIA C. DE SOUSA
Presidente do CRCDF CONT. CRCPR 46.579/O-5-T-DF
CPF: 335.358.091-34 CPF: 837.877.201-20

DELIBERAÇÃO CFC Nº 025/2019
PROCESSO Nº: 2019/000087
INTERESSADO: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2018.
DELIBERA: Aprovar a Prestação de contas do Exercício de 2018 do Conselho Regional de Contabilidade do Distrito Federal, concluído pela Regularidade e com Ressalva, conforme decisão
da Câmara de Controle Interno.
RELATOR: Contador João Altair Caetano dos Santos
ATA CCI Nº: 312

Brasília-DF, 14/05/2019.
CONTADORA LUCILENE FLORÊNCIO VIANA

Vice-Presidente de Controle Interno

HOMOLOGAÇÃO: Decisão aprovada pelo Egrégio Plenário do CFC.
ATA Nº: 1051

Brasília-DF 16 de maio de 2019.
CONTADOR ZULMIR IVÂNIO BREDA

Presidente

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL
DA 3ª REGIÃO

ACÓRDÃO Nº 111, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019

PROCESSO ÉTICO-DISCIPLINAR Nº: 91/17
EMENTA: PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA, VISTO INFRAÇÃO AO ARTIGO 14, INCISO I DA
RESOLUÇÃO COFFITO 424/13. V.U.

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo ético-disciplinar nº 91/17, em
que são representados os profissionais fisioterapeutas, Dr. D. F. L. e Dra. A. R. V., e adotado o
voto do Conselheiro Relator, que passa a fazer parte do presente:

"ACORDAM os Conselheiros do CREFITO-3, por unanimidade, pela penalidade de
advertência, visto infração ao artigo 14, inciso I da Resolução COFFITO 424/13. Fica designado
para elaboração do acórdão o Conselheiro Relator, Dr. Luiz Fernando de Oliveira Moderno. "

A sessão de julgamento teve a presença dos Conselheiros: O Presidente, Dr. José
Renato de Oliveira Leite, o Vice-Presidente, Dr. Adriano Conrado Rodrigues, o Diretor-
Secretário, Dr. Eduardo Filoni, o Diretor Tesoureiro, Dr. Elias Ferreira Porto os Conselheiros
Efetivos, Dr. Luiz Fernando de Oliveira Moderno, Dr. Gerson Ferreira Aguiar, Dra. Tatiani
Marques, Dra. Susilene Maria Tonelli Nardi e da Conselheira Suplente que nesta Plenária atua
como Efetiva, Dra. Renata Cristina Rocha. Ausências justificadas: Dr. Demosthenes Santana
Silva Júnior.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2019.
LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA MODERNO

Conselheiro Relator

ACÓRDÃO Nº 184, DE 9 DE MAIO DE 2019

PROCESSO ÉTICO-DISCIPLINAR Nº: 142/17
EMENTA: PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS PARA CELEBRAÇÃO DE ACORDO FINANCEIRO.
CASO HAJA DESCUMPRIMENTO SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL. RECONHECIDA A
PRESCRIÇÃO DAS ANUIDADES DE 2001 A 2008. V.U

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo ético-disciplinar nº
142/17, em que é representada a profissional Fisioterapeuta, Dra. D. C. A., e adotado o
voto do Conselheiro Relator, que passa a fazer parte do presente:

"ACORDAM os Conselheiros do CREFITO-3, por unanimidade, pela notificação da
profissional pelo Departamento de Cobrança para que se conceda o prazo de 15 (quinze)
dias úteis para quitação dos débitos ou celebração de acordo financeiro e, caso o
mencionado não se concretize ou seja o acordo descumprido, que seja suspenso o
exercício profissional até o pagamento integral do débito. Fica designado para elaboração
do acórdão o Conselheiro Relator, Dr. Luiz Fernando de Oliveira Moderno. "

A sessão de julgamento teve a presença dos Conselheiros: O Presidente, Dr.
José Renato de Oliveira Leite, o Vice-Presidente, Dr. Adriano Conrado Rodrigues, o Diretor-
Secretário, Dr. Eduardo Filoni, os Conselheiros Efetivos, Dr. Luiz Fernando de Oliveira
Moderno, Dr. Gerson Ferreira Aguiar, Dra. Tatiani Marques Rossini e da Conselheira
Suplente que nesta Plenária atua como Efetiva, Dra. Renata Cristina Rocha. Ausências
justificadas: Dr. Elias Ferreira Porto, Dra. Susilene Maria Tonelli Nardi e Dr. Demosthenes
Santana Silva Júnior.

LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA MODERNO.
Conselheiro Relator

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ACÓRDÃO Nº 187, DE 16 DE MAIO DE 2019

PROCESSO ÉTICO-DISCIPLINAR Nº: 100/18
EMENTA: PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA. TRANSGRESSÃO AO ARTIGO 9º, INCISO II DA
RESOLUÇÃO COFFITO 425/13. M.V

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo ético-disciplinar nº
100/18, em que é representada a profissional Terapeuta Ocupacional, Dra. E. M. K., e
adotado o voto do Conselheiro Relator, que passa a fazer parte do presente:

"ACORDAM os Conselheiros do CREFITO-3, por maioria de votos, pela
penalidade de advertência, visto transgressão ao artigo 9º, inciso II da Resolução COFFITO
425/13. Fica designado para elaboração do acórdão o Conselheiro Relator, Dr. Luiz
Fernando de Oliveira Moderno. "

A sessão de julgamento teve a presença dos Conselheiros: O Presidente, Dr.
José Renato de Oliveira Leite, o Vice-Presidente, Dr. Adriano Conrado Rodrigues, o Diretor-
Secretário, Dr. Eduardo Filoni, o Diretor Tesoureiro, Dr. Elias Ferreira Porto os Conselheiros
Efetivos, Dr. Luiz Fernando de Oliveira Moderno, Dr. Gerson Ferreira Aguiar, Dra. Susilene
Maria Tonelli Nardi, Dra. Tatiani Marques Rossini. Ausências justificadas: Dr. Demosthenes
Santana Silva Júnior.

São Paulo, 16 de maio de 2019.
LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA MODERNO

Conselheiro Relator

CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS DA 9ª REGIÃO
PORTARIA Nº 10, DE 3 DE JUNHO DE 2019

Dispõe sobre protesto extrajudicial de débitos
inscritos na dívida ativa do CRN9 e suas formas de
negociação no âmbito do Conselho Regional De
Nutricionistas 9ª Região.

A Presidente do Conselho Regional de Nutricionistas da 9ª Região, no uso
das atribuições legais e regimentais que lhe foram conferidas pela Lei n° 6.583/78 e
Decreto n° 84.444/80; CONSIDERANDO : 1 - O disposto na Lei 9.492, e suas alterações,
que define competência e regulamenta os serviços concernentes ao protesto de títulos
e outros documentos de dívida ativa; 2 - O disposto na Resolução CFN nº 138/93 e
523/13; 3 - A necessidade de efetivar a execução do convênio realizado entre o CRN9
e o Instituto de Protesto de Títulos do Brasil Seção Minas Gerais assinado em 08 de
novembro de 2018; 4 - Que a utilização do protesto das Certidões de Dívida Ativa para
cobrança de débitos à luz dos princípios da economicidade, racionalização
administrativa e eficiência, se revela medida mais vantajosa para os cofres públicos, de
forma a aperfeiçoar a cobrança administrativa, reduzindo a inadimplência e
contribuindo para a redução do volume de execuções fiscais. resolve:

Art. 1º Normatizar a cobrança de débitos inscritos na dívida ativa do CRN9
por meio de protesto extrajudicial.

Art. 2º Os créditos de anuidades, multas e taxas de pessoa física e jurídica
poderão ser encaminhados para protesto extrajudicial por falta de pagamento.
Parágrafo Único - O protesto extrajudicial não impede a execução fiscal.

Art. 3º O setor de atendimento do CRN9, na sede e delegacias, será
responsável pelos atendimentos decorrentes do protesto extrajudicial.

Art. 4º O setor financeiro, juntamente com a coordenação administrativa do
CRN9, definirá o número de anuidades a serem protestadas, o cronograma de inscrição
em dívida ativa e de envio de títulos para protesto em conformidade com os recursos
e ações a serem realizadas e com o objetivo de minimizar o volume de execuções
fiscais a serem propostas no exercício.

Art. 5º Após conclusão do processo administrativo e inscrição do crédito em
dívida ativa, os dados da(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa - CDA - correspondentes
serão encaminhadas ao Tabelionato de protesto de títulos via sistema próprio
juntamente com o(s) boleto(s) para recolhimento do crédito ao CRN9.

Art. 6º Poderão ser encaminhados para protesto extrajudicial todo e
qualquer crédito que se encontre inscrito em dívida ativa. Parágrafo Único - Os
créditos que se encontram ajuizados e com a exigibilidade suspensa não serão objeto
de protesto extrajudicial.

Art 7º Desde o envio da CDA ao Tabelionato até a lavratura do protesto,
o profissional deverá realizar o pagamento integral do débito exclusivamente no
Tabelionato responsável.

Art. 8º Realizado o registro do protesto, o débito deverá ser pago
diretamente ao CRN9. §1º Após efetivação do protesto, o débito protestado poderá ser
pago integralmente, sem desconto, mediante boleto e, existindo débitos anteriores ou
posteriores, estes poderão ser parcelados. §2º Alternativamente, o profissional poderá
optar pelo pagamento integral de todo o débito existente junto ao CRN9, quando ser-
lhe-á concedido desconto de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor de juros e multa.
§3º A entrega dos boletos mencionados nos parágrafos anteriores, inclusive aqueles
referentes a parcelamento, poderá ser feita pessoalmente ou por meio eletrônico. §4º
Os parcelamentos de débitos serão efetuados em até 12 parcelas mediante assinatura
do Termo de Negociação de Dívida e observado o valor mínimo de R$50,00 (cinquenta
reais) por parcela. I- Nos parcelamentos encaminhados por meio eletrônico o Termo de
Negociação de Dívida deverá ser assinado, digitalizado e encaminhado ao CRN9 para
que se disponibilize o parcelamento. II-Em situações específicas, mediante requisição do
profissional, poderá ser autorizado pelo setor financeiro e/ou coordenação
administrativa do CRN9 o parcelamento em maior número de vezes, sempre observada
a conformidade com a norma vigente para a realização de acordos. III-Parcelamentos
com três parcelas vencidas serão automaticamente cancelados.

Art.9º O protesto será retirado com o pagamento total ou a suspensão da
exigibilidade do crédito. §1º As hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito
tributário estão definidas no art. 151 da Lei Federal nº 5.172/66 - Código Tributário
Nacional. §2º O CRN9 encaminhará ao Tabelionato responsável anuência para a
retirada do protesto nos casos de suspensão da exigibilidade do crédito ou de
pagamento integral pelo devedor após a lavratura do protesto. §3º As taxas,
emolumentos e despesas do Tabelionato serão devidas pelo inscrito, exceto na
hipótese de desistência e cancelamento de protesto solicitados diretamente pelo
CRN9.

Art. 10 Os casos omissos serão resolvidos pela coordenação administrativa
do CRN9.

VIVIANE ADMUS NUNES PAIXAO
Presidente do Conselho

MARINA MORENO WARDI
Diretora Secretária

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 20ª REGIÃO
PORTARIA Nº 82, DE 17 DE JULHO DE 2019

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA - 20ª REGIÃO, no uso das
atribuições do art. 17 da Lei nº 2.800/56 e do art. 5º da Resolução Ordinária nº
15.508/2008 (D.O.U nº 02/06/2008), resolve:

Art. 1º - Retifica e altera o Anexo - V da PORTARIA Nº 73, DE 30 DE JULHO DE
2018 (DOU de 31/07/2018), que deve ser interpretado de acordo com o Anexo desta
portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ MIGUEL SKROBOT JUNIOR

ANEXO - V

a) Tabela de Cargos do grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS

. Cargo Vigência em DAS - Unitário

. At é
31/12/2018

A partir
01/08/2019

. Chefe de Gabinete da Presidência 2,10 2,10

. Procurador Jurídico Autárquico 2,41 3,84

b) Tabela de gratificação de função Comissionada - Nível Superior

. Cargo Vigência em DAS - Unitário

. At é
31/12/2018

A partir
01/08/2019

. Coord. Auxiliar de Administração. 0,46 1,00

. Coordenador 1,00 3,84

. Gerente de Adm., Arrecad e Fisc. 2,14 3,84

PORTARIA Nº 84, DE 29 DE JULHO DE 2019

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA - 20ª REGIÃO - CRQ-XX,
no uso das atribuições do art. 17 da Lei nº 2.800/56 e da Resolução Ordinária nº
15.508/2008, Considerando o teor do item 726 letra "f" do TC n. 036.608/2016-5 e o
Decreto nº 5.992, de 19 de dezembro de 2006, resolve:

Art. 1º - O valor da diária devida aos Conselheiros Regionais titulares e/ou
suplentes no âmbito do CRQ-XX, não poderá exceder o disposto na letra "B" - Cargos de
Natureza Especial (CNS) da tabela constante no Anexo - I do Decreto nº 5.992/2006.

Art. 2º - Os valores das verbas de auxilio-representação e jetom
corresponderão a 50 % daqueles estabelecidos no art. 1º desta portaria.

Art. 3º - Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.

LUIZ MIGUEL SKROBOT JUNIOR

CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS
NO ESTADO DE PERNAMBUCO

PORTARIA Nº 20, DE 26 DE JULHO DE 2019

O Presidente do Conselho Regional dos Representantes Comerciais no Estado
de Pernambuco - CORE/PE, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e em
conformidade com o disposto no artigo 26, alínea k, do Regimento Interno da Entidade;

Considerando o item 17.6 do Edital do Concurso Público do Core-PE nº
01/2018, que estabelece prazo a ser fixado pelo Conselho Regional dos Representantes
Comerciais no Estado de Pernambuco para convocação e apresentação de documentos dos
aprovados no certame, resolve:

Art. 1º - A convocação se dará por meio de ofício encaminhado pelos correios
com aviso de recebimento, após o recebimento da convocação, o candidato terá o prazo
de 10 (dez) dias corridos, para apresentar a documentação constante no item 16 do Edital
do Concurso Público do Core-PE nº 01/2018;

Art. 2º - A não apresentação dos documentos em conformidade com o Edital
impedirá a formalização da posse, desclassificando o candidato do concurso, podendo ser
chamado o candidato subsequente, na ordem de classificação geral, para tomar posse do
emprego.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARCHIMEDES CAVALCANTI JÚNIOR
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    está nas redes sociais

A informação oficial onde você estiver

DiarioOficialdaUniao
@Imprns_Nacional
imprensanacional

SIGA-NOS

12

1

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

	do1-001
	1 (Capa2Col) - 30/07/2019 do130-a

	do1-002
	2 (Left2Col) - 30/07/2019 do130-a

	do1-003
	3 (Right2Col) - 30/07/2019 do130-a

	do1-004
	4 (Left2Col) - 30/07/2019 do130-a

	do1-005
	5 (Right2Col) - 30/07/2019 do130-a

	do1-006
	6 (Left2Col) - 30/07/2019 do130-a

	do1-007
	7 (Right2Col) - 30/07/2019 do130-b

	do1-008
	8 (Left2Col) - 30/07/2019 do130-b

	do1-009
	9 (Right2Col) - 30/07/2019 do130-b

	do1-010
	10 (Left2Col) - 30/07/2019 do130-b

	do1-011
	11 (Right2Col) - 30/07/2019 do130-b

	do1-012
	12 (Left2Col) - 30/07/2019 do130-b

	do1-013
	13 (Right2Col) - 30/07/2019 do130-b

	do1-014
	14 (Left2Col) - 30/07/2019 do130-b

	do1-015
	15 (Right2Col) - 30/07/2019 do130-b

	do1-016
	16 (Left2Col) - 30/07/2019 do130-b

	do1-017
	17 (Right2Col) - 30/07/2019 do130-b

	do1-018
	18 (Left2Col) - 30/07/2019 do130-b

	do1-019
	19 (Right2Col) - 30/07/2019 do130-b

	do1-020
	20 (Left2Col) - 30/07/2019 do130-b

	do1-021
	21 (Right2Col) - 30/07/2019 do130-b

	do1-022
	22 (Left2Col) - 30/07/2019 do130-b

	do1-023
	23 (Right2Col) - 30/07/2019 do130-b

	do1-024
	24 (Left2Col) - 30/07/2019 do130-b

	do1-025
	25 (Right2Col) - 30/07/2019 do130-b

	do1-026
	26 (Left2Col) - 30/07/2019 do130-b

	do1-027
	27 (Right2Col) - 30/07/2019 do130-b

	do1-028
	28 (Left2Col) - 30/07/2019 do130-b

	do1-029
	29 (Right2Col) - 30/07/2019 do130-b

	do1-030
	30 (Left2Col) - 30/07/2019 do130-b

	do1-031
	31 (Right2Col) - 30/07/2019 do130-b

	do1-032
	32 (Left2Col) - 30/07/2019 do130-b

	do1-033
	33 (Right2Col) - 30/07/2019 do130-b

	do1-034
	34 (Left2Col) - 30/07/2019 do130-b

	do1-035
	35 (Right2Col) - 30/07/2019 do130-b

	do1-036
	36 (Left2Col) - 30/07/2019 do130-b

	do1-037
	37 (Right2Col) - 30/07/2019 do130-b

	do1-038
	38 (Left2Col) - 30/07/2019 do130-b

	do1-039
	39 (Right2Col) - 30/07/2019 do130-b

	do1-040
	40 (Left2Col) - 30/07/2019 do130-b

	do1-041
	41 (Right2Col) - 30/07/2019 do130-b

	do1-042
	42 (Left2Col) - 30/07/2019 do130-b

	do1-043
	43 (Right2Col) - 30/07/2019 do130-b

	do1-044
	44 (Left2Col) - 30/07/2019 do130-b

	do1-045
	45 (Right2Col) - 30/07/2019 do130-b

	do1-046
	46 (Left2Col) - 30/07/2019 do130-b

	do1-047
	47 (Right2Col) - 30/07/2019 do130-b

	do1-048
	48 (Left2Col) - 30/07/2019 do130-b

	do1-049
	49 (Right2Col) - 30/07/2019 do130-b

	do1-050
	50 (Left2Col) - 30/07/2019 do130-b

	do1-051
	51 (Right2Col) - 30/07/2019 do130-b

	do1-052
	52 (Left2Col) - 30/07/2019 do130-b

	do1-053
	53 (Right2Col) - 30/07/2019 do130-b

	do1-054
	54 (Left2Col) - 30/07/2019 do130-b

	do1-055
	55 (Right2Col) - 30/07/2019 do130-b

	do1-056
	56 (Left2Col) - 30/07/2019 do130-b

	do1-057
	57 (Right2Col) - 30/07/2019 do130-b

	do1-058
	58 (Left2Col) - 30/07/2019 do130-b

	do1-059
	59 (Right2Col) - 30/07/2019 do130-b

	do1-060
	60 (Left2Col) - 30/07/2019 do130-c

	do1-061
	61 (Right2Col) - 30/07/2019 do130-c

	do1-062
	62 (Left2Col) - 30/07/2019 do130-c

	do1-063
	63 (Right2Col) - 30/07/2019 do130-c

	do1-064
	64 (Left2Col) - 30/07/2019 do130-c

	do1-065
	65 (Right2Col) - 30/07/2019 do130-c

	do1-066
	66 (Left2Col) - 30/07/2019 do130-c

	do1-067
	67 (Right2Col) - 30/07/2019 do130-c

	do1-068
	68 (Left2Col) - 30/07/2019 do130-c

	do1-069
	69 (Right2Col) - 30/07/2019 do130-c

	do1-070
	70 (Left2Col) - 30/07/2019 do130-c

	do1-071
	71 (Right2Col) - 30/07/2019 do130-c

	do1-072
	72 (Left2Col) - 30/07/2019 do130-c

	do1-073
	73 (Right2Col) - 30/07/2019 do130-c

	do1-074
	74 (Left2Col) - 30/07/2019 do130-c

	do1-075
	75 (Right2Col) - 30/07/2019 do130-c

	do1-076
	76 (Left2Col) - 30/07/2019 do130-c

	do1-077
	77 (Right2Col) - 30/07/2019 do130-c

	do1-078
	78 (Left2Col) - 30/07/2019 do130-c

	do1-079
	79 (Right2Col) - 30/07/2019 do130-c

	do1-080
	80 (Left2Col) - 30/07/2019 do130-c

	do1-081
	81 (Right2Col) - 30/07/2019 do130-c

	do1-082
	82 (Left2Col) - 30/07/2019 do130-c

	do1-083
	83 (Right2Col) - 30/07/2019 do130-c

	do1-084
	84 (Left2Col) - 30/07/2019 do130-c

	do1-085
	85 (Right2Col) - 30/07/2019 do130-c

	do1-086
	86 (Left2Col) - 30/07/2019 do130-c

	do1-087
	87 (Right2Col) - 30/07/2019 do130-c

	do1-088
	88 (Left2Col) - 30/07/2019 do130-c

	do1-089
	89 (Right2Col) - 30/07/2019 do130-c

	do1-090
	90 (Left2Col) - 30/07/2019 do130-c

	do1-091
	91 (Right2Col) - 30/07/2019 do130-c

	do1-092
	92 (Left2Col) - 30/07/2019 do130-c

	do1-093
	93 (Right2Col) - 30/07/2019 do130-c

	do1-094
	94 (Left2Col) - 30/07/2019 do130-c

	do1-095
	95 (Right2Col) - 30/07/2019 do130-c

	do1-096
	96 (Left2Col) - 30/07/2019 do130-c

	do1-097
	97 (Right2Col) - 30/07/2019 do130-c

	do1-098
	98 (Left2Col) - 30/07/2019 do130-c

	do1-099
	99 (Right2Col) - 30/07/2019 do130-c

	do1-100
	100 (Left2Col) - 30/07/2019 do130-c

	do1-101
	101 (Right2Col) - 30/07/2019 do130-c

	do1-102
	102 (Left2Col) - 30/07/2019 do130-c

	do1-103
	103 (Right2Col) - 30/07/2019 do130-c

	do1-104
	104 (Left2Col) - 30/07/2019 do130-c

	do1-105
	105 (Right2Col) - 30/07/2019 do130-c

	do1-106
	106 (Left2Col) - 30/07/2019 do130-c

	do1-107
	107 (Right2Col) - 30/07/2019 do130-c

	do1-108
	108 (Left2Col) - 30/07/2019 do130-c

	do1-109
	109 (Right2Col) - 30/07/2019 do130-c

	do1-110
	110 (Left2Col) - 30/07/2019 do130-c

	do1-111
	111 (Right2Col) - 30/07/2019 do130-c

	do1-112
	112 (Left2Col) - 30/07/2019 do130-c

	do1-113
	113 (Right2Col) - 30/07/2019 do130-c

	do1-114
	114 (Left2Col) - 30/07/2019 do130-c

	do1-115
	115 (Right2Col) - 30/07/2019 do130-c

	do1-116
	116 (Left2Col) - 30/07/2019 do130-c

	do1-117
	117 (Right2Col) - 30/07/2019 do130-c

	do1-118
	118 (Left2Col) - 30/07/2019 do130-c

	do1-119
	119 (Right2Col) - 30/07/2019 do130-c

	do1-120
	120 (Left2Col) - 30/07/2019 do130-c

	do1-121
	121 (Right2Col) - 30/07/2019 do130-c

	do1-122
	122 (Left2Col) - 30/07/2019 do130-c

	do1-123
	123 (Right2Col) - 30/07/2019 do130-c

	do1-124
	124 (Left2Col) - 30/07/2019 do130-c

	do1-125
	125 (Right2Col) - 30/07/2019 do130-c

	do1-126
	126 (Left2Col) - 30/07/2019 do130-c

	do1-127
	127 (Right2Col) - 30/07/2019 do130-c

	do1-128
	128 (Left2Col) - 30/07/2019 do130-c

	do1-129
	129 (MasterF) - 30/07/2019 do130-c


		paulo_cesar@in.gov.br
	2019-07-30T00:05:22-0300
	Imprensa Nacional
	Diário Oficial




